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PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO 
##UNICO|PFDC|PGR-00081458-2024 

PORTARIA PFDC/MPF Nº 5, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

Altera a Portaria nº 6/2022/PFDC/MPF, de 1º de junho de 2022, e designa os 

Coordenadores titular e substituto do Núcleo de Apoio Operacional à 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão da 4ª Região (NAOP-

PFDC/4ªRegião) para o biênio 2024/2025. 

 

O PROCURADOR FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL – PFDC/MPF, no uso de 

suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, relacionadas à defesa dos direitos constitucionais do cidadão, 

considerando o disposto na Portaria PGR/MPF nº 653, de 30 de outubro de 2012, que cria os Núcleos de Apoio Operacional à 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (NAOPs-PFDC), em especial o arigo 2º, § 4º; e 

considerando os termos do Ofício nº 171/2024/NAOP/PRR4/PFDC (PRR4ª -00004041/2024), do Núcleo de Apoio Operacional à 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão da 4ª Região (NAOP-PFDC/4ªRegião), 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o inciso IV do artigo 1º da Portaria nº 6/2022/PFDC/MPF, de 1º de junho de 2022 (PGR-00210283/2022), para 

convalidar os atos praticados, até a data de publicação desta Portaria, pelo procurador regional da República Marcelo Veiga Beckhausen na condição de 

coordenador titular do Núcleo de Apoio Operacional à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão da 4ª Região (NAOP-PFDC/4ªRegião). 

Art. 2º Designar a procuradora regional da República Daniele Cardoso Escobar e o procurador regional da República Marcelo Veiga 

Beckhausen, respectivamente, coordenadora titular e coordenador substituto do Núcleo de Apoio Operacional à Procuradoria Federal dos Direitos do 

Cidadão da 4ª Região (NAOP-PFDC/4ªRegião), até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS ALBERTO VILHENA 

Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 
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CORREGEDORIA DO MPF  
##UNICO|CMPF|PGR-00081825-2024 

PORTARIA CMPF Nº 15, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos de Sindicância. 

 

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, em atenção à solicitação 

contida no Ofício nº 175/2024/PRR4ª/UD/CORREG, da Autoridade Sindicante, o Corregedor Auxiliar da Unidade Descentralizada da Corregedoria na 

4ª Região, Procurador Regional da República Rodolfo Martins Krieger, resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 20 de março de 2024, o prazo concedido à Sindicância nº 1.00.002.000001/2024-

64, constituída pela PORTARIA CMPF nº 4, de 23 de janeiro de 2024, alterada pela PORTARIA CMPF Nº 7, de 29 de janeiro de 2024, para conclusão 

dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Publique-se. 

 

CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO ALVARENGA 

 

2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR2|PGR-00081053-2024 

PORTARIA 2ª CÂMARA Nº 2, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

Prorroga as atividades e reconduz os integrantes do Grupo de Trabalho sobre 

Fraudes Previdenciárias da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal. 

 

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no artigo 

62, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve: 

Art. 1º Prorrogar as atividades do Grupo de Trabalho sobre Fraudes Previdenciárias da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, por mais 2 (dois) anos, a partir de 2 de setembro de 2023. 

Art. 2º Reconduzir os seguintes membros do Ministério Público Federal para compor o referido grupo: 

• Andrea Walmsley Soares Carneiro 

• Felipe Ramon da Silva Froes 

• Fernando Rocha de Andrade 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da República  

Coordenador da 2ª CCR 
----- 

##UNICO|CCR2|PGR-00081962-2024 

PORTARIA 2ª CÂMARA Nº 3, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

 

Desliga e designa integrante para o Grupo de Apoio sobre Lavagem de Dinheiro, 

Crimes Fiscais e Investigação Financeira e Crimes Contra o Sistema Financeiro 

Nacional da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 

 

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no artigo 

62, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e tendo em vista o resultado do Edital 2ªCCR nº 1, de 20 de fevereiro de 2024 , resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República Claudio Valentim Cristani para integrar o GALD-CFIF-SFN pelo período de vigência 

atual do referido grupo. 

Art. 2º Desligar, a pedido, a Procuradora da República Jerusa Burmann Viecili do referido grupo. 

Art. 3º O grupo GALD-CFIF-SFN passa a contar com a seguinte composição: 

 Alfredo Carlos Gonzaga Falcão Júnior; 

 Andrea Walmsley Soares Carneiro (Coordenadora substituta); 

 Claudio Valentim Cristani 

 Hayssa Kyrie Medeiros Jardim; 

 Henrique de Sá Valadão Lopes (Coordenador); 

 José Robalinho Cavalcanti; 

 Júlio César de Castilhos Oliveira Costa; 

 Pedro Melo Pouchain Ribeiro; 

 Thiago Pinheiro Correa; 

 Tiago Misael de Jesus Martins. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 2ª CCR 
----- 
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##UNICO|CCR2|PGR-00081901-2024 

ATA DA NONGENTÉSIMA VIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, 

em sessão ordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Carlos Frederico Santos, 

da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram 

deliberados os seguintes procedimentos: 

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos 

Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular 

do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

001. Expediente: JF-RJ-5091447-09.2023.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 193/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES PELO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

DECISÕES CONVERGENTES DE JUÍZES FEDERAIS A RESPEITO DA COMPETÊNCIA. REMESSA DOS AUTOS 

À 2ª CCR/MPF PARA ANÁLISE E DELIBERAÇÃO. A ANÁLISE DA PRESENTE HIPÓTESE PASSA DO CAMPO 

DAS 'ATRIBUIÇÕES' PARA O CAMPO DAS 'COMPETÊNCIAS' E EVENTUAL DISCUSSÃO ACERCA DA 

COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DEVE SER RESOLVIDA NO ÂMBITO JUDICIAL. NÃO CONHECIMENTO DA 

REMESSA. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a possível prática dos crimes de falsificação de 

documento público e de uso de documento falso, respectivamente tipificados nos artigos 297 e 304 do Código Penal. 2. 

Consta dos autos que, nos anos de 2019 e 2020, foram apresentadas no Porto de Itaguaí/RJ diversas Declarações de Trânsito 

Aduaneiro (DTAs) com o escopo de promover a liberação de mercadorias importadas para transporte a outros recintos 

aduaneiros, em diferentes cidades dos Estados de Rio de Janeiro e São Paulo. Foi apontada como transportadora das 

mercadorias empresa com sede em Vila Velha/ES. Com base em tais DTAs os bens foram liberados, no Porto de Itaguaí/RJ, 

para transporte. Todavia, ocorreram extravios, de modo que as mercadorias não chegaram ao destino final. Em virtude 

disso, a Receita Federal autuou a empresa transportadora. Ocorre que o responsável pela empresa, compareceu à Polícia 

Civil no Espírito Santo e alegou que sua empresa foi vítima de uma fraude, tendo tido o seu nome usado indevidamente 

nas DTAs, fato que ocasionou a presente investigação. 3. O Procurador da República oficiante na PR/SP, requereu que os 

presentes autos fossem remetidos à Subseção da Justiça Federal do Rio de Janeiro/RJ, que tem jurisdição para Itaguaí/RJ, 

considerando que: 'Do exame dos autos se verifica que foi praticada fraude continuada junto ao Porto de Itaguaí/RJ, 

obtendo-se liberação de mercadorias em muitas oportunidades com uso de DTAs indicando empresa transportadora falsa. 

O delito continuado investigado claramente se consumou em Itaguaí/RJ, onde situado o porto que recebeu os documentos 

irregulares e que com base neles liberou bens importados para transporte a outros recintos alfandegários, bens esses que 

não chegaram ao destino'. 4. O Juízo da 10ª Vara Criminal Federal de São Paulo acolheu a manifestação e determinou a 

remessa dos autos à Justiça Federal de Itaguaí/RJ. 5. O Procurador da República oficiante na PR/RJ, por sua vez, 

manifestou-se pela incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, requerendo a remessa dos autos à Justiça 

Federal de São Paulo, por entender que: 'reputa-se adequado que a investigação prossiga no domicílio da pessoa física 

RICARDO G. C., em São Paulo - SP, local onde duas das três empresas importadoras possuem sua sede, bem como o local 

onde os roubos das cargas ocorreram'. 6. No entanto, o Juízo da 3ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro reconheceu 

sua competência para processar e julgar os fatos em apuração. 7. Autos remetidos à 2ª CCR/MPF aplicando-se, por 

analogia, o disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal. 8. Inicialmente, verifica-se que tanto o Juízo da 10ª Vara 

Criminal Federal de São Paulo quanto o Juízo da 3ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro estão de acordo que o caso 

deve ser processado perante a Justiça Federal do Rio de Janeiro. 9. Nesse contexto não há que se falar mais em conflito de 

atribuições entre membros do Ministério Público Federal, haja vista que a questão ultrapassou a seara ministerial no 

momento em que, há decisões convergentes de Juízes Federais a respeito da competência para processar e julgar o presente 

feito. 10. Em tais as circunstâncias, tem-se que a análise da presente hipótese passa do campo das 'atribuições' para o campo 

das 'competências' e eventual discussão acerca da competência jurisdicional deve ser resolvida no âmbito judicial. 11. 

Nesse sentido é o entendimento sedimentado do Conselho Nacional do Ministério Público, conforme exposto na decisão 

do Conflito de Atribuições nº 1.01244/2021-04, datada de 09/02/2022, de onde se extrai: "Em razão da competência 

reconhecida a este Conselho Nacional no julgamento da ACO nº 843, houve inicial divergência quanto à interpretação a 

ser conferida ao aludido entendimento jurisprudencial no juízo de admissibilidade dos conflitos de atribuições entre os 

ramos e as unidades do Ministério Público da União e dos Estados. Na 15ª Sessão Ordinária de 2021, realizada nos dias 

18 e 19 de outubro de 2021, visando a pacificar o tema, o Plenário deste Conselho Nacional analisou diversos casos 

similares e, ao final, estabeleceu a seguinte diretriz, extraída do voto vencedor proferido pela então Conselheira Sandra 

Krieger, no Conflito de Atribuições nº 1.00447/2021-01 e assim ementada: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. MANIFESTAÇÃO 

DECLINATÓRIA DA COMPETÊNCIA PELO MAGISTRADO EM ACOLHIMENTO AO PARECER MINISTERIAL. 

INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. NÃO CONHECIMENTO. 1. Conflito negativo de atribuições 

entre o Ministério Público do Estado do Paraná e o Ministério Público Federal a respeito de inquérito policial instaurado 

para apurar o crime do art. 132 do Código Penal, decorrente da existência de irregularidades nas condições de trabalho em 
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obra de construção civil. 2. Nos termos do entendimento do Superior Tribunal de Justiça "A decisão do Juízo que acolhe 

prévia manifestação do Parquet como razão de decidir e declina de sua competência para julgamento do feito configura 

efetiva decisão judicial apta a dar ensejo a conflito de competência, não se podendo afirmar que o dissenso nela fundado 

corresponderia a conflito de atribuições." (CC n. 159.497/CE, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe 

2/10/2018). 3. Não há necessidade de observar extensão ou complexidade, basta que, presente a devida fundamentação, 

ainda que fulcrada apenas no acolhimento as razões do Parquet ou da Autoridade Policial, o magistrado decline de sua 

competência. 4. Inexistência de conflito de atribuição. 5. Assim, não pode o membro do Ministério Público suscitar conflito 

de atribuições, cabendo apenas ao novo Juízo declinar diretamente de sua competência. 6. Não conhecimento." 12. Do 

citado Conflito de Atribuições nº 1.00447/2021-01 merece destaque ainda que "é firme o entendimento deste Conselho 

Nacional no sentido de que não cabe a este órgão de controle externo administrativo apreciar matéria previamente 

judicializada, a fim de evitar a interferência indevida na atividade jurisdicional e o risco de proclamação de decisões 

conflitantes entre as esferas administrativa e judicial". 13. No âmbito do STJ, há que se ressaltar o entendimento firmado 

no REsp 1849510/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020, com o seguinte 

teor: "1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que somente há conflito de atribuições, 

entre membros do Ministério Público, enquanto não houver manifestação judicial acerca da competência. 2. Tem essa 

Corte Superior, também, o entendimento de que a decisão judicial que declina da competência constitui arquivamento 

indireto do inquérito naquele Juízo. Assim, não pode o membro do Ministério Público, atuante no novo foro, suscitar 

conflito de atribuições ou declinar diretamente de sua competência, o que somente pode ocorrer por decisão do novo Juízo". 

14. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR/MPF (1.00.000.020453/2020-59, JF/PR/CAS-5002902-

51.2022.4.04.7005-APN e JF/PR/GUAI-5001141-46.2022.4.04.7017-APN), do STJ (AgRg no CC 161.975/DF, Terceira 

Seção) e outros do CNMP (1.00448/2021-65 e 1.00015/2022-09). 15. Não conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

002. Expediente: JF-SAN-PIMP-5006252-27.2023.4.03.6104 - 

Eletrônico 

Voto: 145/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE PROCESSO DE 

DESPACHO ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEL PRÁTICA 

DE CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA EM DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO E DESCAMINHO. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. 

Procedimento Investigatório Criminal autuado a partir da Representação Fiscal Para Fins Penais oriunda da Alfândega do 

Porto de Santos/SP, para apurar a prática, em tese, dos crimes de falsidade ideológica em declaração de importação (art. 

299 do Código Penal) e descaminho (artigo 334 do Código Penal). 2. Constam da Representação Fiscal Para Fins Penais 

as seguintes informações: a) a Fatura Comercial foi emitida em 04/02/2023, antes da empresa importadora ser constituída 

(06/02/23); b) na verificação física, constatou que a carga era composta por mercadorias (freezers portáteis) que 

apresentavam a identificação de outras empresas nacionais ocultas ao processo de negociação); c) que havia alguns 

produtos de modelo não informado, bem como produtos não declarados; d) que na fatura há a declaração de freezers de 

menor valor, os quais não foram encontrados, estando, em seu lugar, freezers que possuem valor superior aos declarados; 

e) que a sonegação se caracterizou pelas ações e omissões diversas, sempre dolosas, a fim de distorcer as circunstâncias 

materiais do crédito tributário (base de cálculo do imposto de importação e do IPI), caracterizando o dano ao Erário; f) a 

empresa importadora encontra-se sediada em São Paulo/SP. 3. O Procurador da República requereu ao Juízo o declínio de 

sua competência em favor da Seção Judiciária de São Paulo, local do domicílio da empresa importadora. 4. O Juízo da 5_ª 

Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a requisição ministerial, considerando 

que, 'a redação do art. 70 do Código de Processo Penal, a competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se 

consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução. Verifica-se, 

portanto, que a lei brasileira adotou, para a fixação de competência, a teoria do resultado. O domicílio do réu somente 

determina a competência se o local da infração penal for desconhecido (art. 72 do Código de Processo Penal). Na hipótese 

vertente, a investigação versa sobre suposto crime de falsidade ideológica e também de descaminho, verificados ainda 

durante o processo de despacho aduaneiro pela Autoridade Alfandegária, conforme consta da Representação Fiscal Para 

Fins Penais. Assim, considerando que, no caso concreto, as mercadorias vindas do exterior foram apreendidas em terminal 

portuário situado nesta Subseção Judiciária, o delito deve ser considerado como tendo sido consumado em Santos/SP, local 

de ingresso das mercadorias em território nacional'. 5. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 

para análise e deliberação, aplicando analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 6. De acordo com a 

Súmula nº 151 do STJ, "a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se 

pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens". Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual "a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de 

descaminho é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime". Assim, o lugar da 

infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I) e o domicílio ou residência do réu 

tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 7. Evidencia-se que tais regras processuais de definição da competência 

territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios 

da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). Por esta razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus 

posicionamentos em relação ao tema, com a edição do Enunciado nº 95 que estabelece: "É da atribuição do membro do 

Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e 
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descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas 

daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ". 8. No caso, 

embora a apreensão das mercadorias tenham ocorrido no Porto de Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de 

circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o 

processar e julgar o feito. 9. Observa-se que se a fixação da competência tiver como base na Súmula nº 151 do STJ e no 

Enunciado nº 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal - se não todos, mas a maior parte deles - terão de 

ser deprecados ao Juízo Federal de São Paulo/SP, porque é sob sua jurisdição que se encontra o domicílio da empresa 

investigada; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa terá 

melhores condições de ser exercida se este procedimento e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo 

Federal de São Paulo/SP. 10. Portanto, o local da sede da empresa - ou o domicílio dos sócios (no caso de se verificar 

tratar-se de empresa de fachada) - e não o local da apreensão das mercadorias é o melhor critério para a definição da 

competência, pois prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa, do contraditório e da identidade 

física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários. Registre-se, ainda, que encontra amparo 

na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta 

de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência 

do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 11. Manutenção do declínio de atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

003. Expediente: JF/CE-0808286-04.2020.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 227/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO PARA APURAR A UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FALSOS NOS 

AUTOS DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, INCISO IV, DA LC Nº 

75/93. O FATO DE A CONDUTA, EM ANÁLISE, NÃO CONFIGURAR ESTELIONATO JUDICIÁRIO NÃO IMPEDE 

A PERSECUÇÃO PENAL PARA APURAR O FALSO UTILIZADO NA AÇÃO JUDICIAL. ARQUIVAMENTO 

PREMATURO. NECESSÁRIO EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS CAPAZES DE ESCLARECER O OCORRIDO. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a utilização de 

atestado médico eivado de falsidade, nos autos de ação previdenciária tramitada perante a Justiça Federal no Estado do 

Ceará, com o fim de obter a concessão de benefício por incapacidade ' auxílio acidente, anteriormente negado pelo INSS. 

Consta que o documento havia sido discutido nos autos do Processo nº 0515298-50.2017.4.05.8100, que tramitou junto à 

26ª VF/SJCE, no qual o autor, ora investigado, foi submetido à perícia médica em 17/09/2017. Em decorrência do não 

provimento do pleito e do trânsito em julgado da ação, o investigado ingressou com uma nova demanda (0520903-

06.2019.4.05.8100T), nela colacionando o documento falsificado com o objetivo de reverter a decisão e obter o benefício. 

2. Promoção de arquivamento considerando que: 'resta evidenciada a ausência de crime na situação em epígrafe, tendo em 

vista que a falsificação grosseira apresentada por FRANCISCO [...] não teve o condão de reverter a decisão judicial de 

improvimento do benefício assistencial, que se manteve negado, não tendo havido nenhum prejuízo ao erário'. 3. 

Discordância do Juiz Federal sob os seguintes fundamentos: 'Analisando os referidos documentos, verifica-se que o 

atestado do ano de 2018 é efetivamente uma falsificação grosseira levando-se em conta somente a inscrição do número 8 

sobre o número 7 já escrito. Todavia Ofício nº 509/2020 (fls. 114 - pdf) da Prefeitura de Fortaleza informou que "não 

consta em nosso sistema registro de atendimento de FRANCISCO [...], nos anos de 2017, 2018 e 2019.", o que aponta para 

falsidade de todos os atestados apresentados'. 4. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. 5. 

Conforme a jurisprudência do STJ 'Eventual ilicitude de documentos que embasaram o pedido judicial são crimes 

autônomos, que não se confundem com a imputação de `estelionato judicial'' (RHC 88.623/PB, Sexta Turma, DJe 

26/03/2018). Logo, o fato de a conduta, em análise, não configurar estelionato judiciário não impede a persecução penal 

para apurar o falso utilizado na ação judicial. Precedentes da 2ª CCR: 1.19.001.000087/2021-11 e 1.19.001.000097/2021-

56, 822ª Sessão de Revisão, de 13/09/2021, ambos à unanimidade; e JF-PA-1007420-13.2020.4.01.3900-IP, 906ª Sessão 

de Revisão, de 02/10/2023, à unanimidade. 6. Além disso, no atual estágio da persecução criminal, apenas seria admitido 

o arquivamento se ausentes elementos mínimos da autoria e/ou da materialidade delitivas, após esgotadas as diligências 

investigatórias, ou se existente demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou extintiva 

da punibilidade. Não é, contudo, o caso dos autos. 7. Conforme observou o Juiz Federal, não só o documento apontado 

pelo Procurador da República como falso (fls. 15/16) 'que teve o ano de 2017 adulterado para 2018' possui indícios de 

falsidade, mas todos os documentos apresentados pelo autor da referida ação previdenciária, ora investigado, podem ser 

falsos diante da informação da Prefeitura de Fortaleza de que "não consta em nosso sistema registro de atendimento de 

FRANCISCO [...], nos anos de 2017, 2018 e 2019", o que torna prematuro o arquivamento. 8. Somente após o exaurimento 

das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá concluir, sem dúvidas, se 

existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de forma segura, o arquivamento do feito. 

9. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das 

medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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004. Expediente: JF/PR/CAS-5013613-81.2023.4.04.7005-IP - 

Eletrônico 

Voto: 22/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 8.944,95. Pessoa física com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

005. Expediente: JF/PR/CAS-5015366-73.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 12/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 5.741,97. Pessoas físicas, respectivamente, com 2 (duas) e 10 (dez) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

006. Expediente: JF/PR/CAS-5015552-96.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 130/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). APREENSÃO DE MERCADORIAS DE 

ORIGEM ESTRANGEIRA, DENTRE AS QUAIS HAVIAM CIGARROS ELETRÔNICOS, CIGARROS COMUNS E 

TABACOS PARA NARGUILÉ, PARA FINS COMERCIAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 

62, IV). APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 106 DA 2ª 

CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência do crime de contrabando 

(CP, art. 334-A) e/ou outros, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais, dentre os quais haviam: 106 

unidades de cigarros eletrônicos (e partes destinadas ao consumo do produto); 299 maços de cigarro estrangeiro e 331 

tabacos para narguilés. O Demonstrativo de Créditos Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) com a 

importação irregular foi de R$ 2.765,42. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com 

fundamento na aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal apenas no que se refere ao 

arquivamento quanto ao crime de contrabando. Registrou que, com relação às duas unidades de medicamentos que também 

foram apreendidas na ocasião, a referida quantidade não é suficiente para a caracterização do crime previsto do art. 273 do 

CP. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. De início, há que se ressaltar que os denominados cigarros eletrônicos, 

seus acessórios e refis têm importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 

28/08/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, a prática do crime de 

contrabando. 6. Evidencia-se que a natureza do produto impõe maior rigor na adoção do princípio da insignificância, dado 

o seu efeito nocivo à saúde. 7. No caso, a importação ilícita dos cigarros eletrônicos possui evidente destinação comercial, 

o que não admite a aplicação do princípio da insignificância. 8. O tema é objeto do Enunciado nº 106 da 2ª CCR, que 

estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de 

cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão 

analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação, de 7/11/2022. 9. Não homologação do arquivamento 

com relação ao crime de contrabando. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das 

medidas pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência 
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funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

007. Expediente: JF/PR/CAS-5015621-31.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 17/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 14.659,32. Pessoa física com dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

008. Expediente: JF/PR/CAS-5015810-09.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 15/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 6.226,62. Pessoa física com 5 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

009. Expediente: JF/PR/CAS-5015885-48.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 30/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 15.126,53. Pessoa física com 5 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

010. Expediente: JF/PR/CAS-5015891-55.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 131/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 
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conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 8.006,68. Pessoa física com ao menos 8 (oito) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

011. Expediente: JF/PR/CAS-5015938-29.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 34/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 8.694,76. Pessoa física com 6 (seis) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

012. Expediente: JF/PR/CAS-5015998-02.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 18/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 3.263,39. Pessoa física com dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

013. Expediente: JF/PR/CAS-5016160-94.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 127/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 16.343,67. Pessoa física com 7 (sete) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

014. Expediente: JF/PR/CAS-5016633-80.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 192/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 
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conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 12.981,70. Pessoas físicas com outras reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

015. Expediente: JF/PR/CAS-5016773-17.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 191/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 2.659,09. Pessoa física com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

016. Expediente: JF/PR/CUR-5065744-82.2022.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 206/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. O art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 

estabelece que 'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos 

Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de 

Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso: Comércio eletrônico por pessoa 

jurídica, com dezenas de reiterações anteriores. O valor da mercadoria apreendida é de R$ 658,00 e o valor dos tributos 

(II+IPI) com a importação irregular R$ 189,50. Da análise dos documentos apresentados pela Receita Federal extrai-se 

outras diversas apreensões em nome da autuada, todas realizadas nos anos 2021 e 2022, totalizando R$ 841.072,18. Assim, 

tem-se que as mercadorias descaminhadas pelos representantes da empresa, nos últimos anos, resultaram em 

aproximadamente R$ 420.536,09 de tributos elididos. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

017. Expediente: JF/PR/CUR-5075501-66.2023.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 25/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A) DE CIGARROS ELETRÔNICOS PARA 

FINS COMERCIAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). QUANTIDADE SUPERIOR 

AO ESTABELECIDO PELO ENUNCIADO 106 DA 2ª CCR/MPF. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para a 

apuração dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e de contrabando (CP, art. 334-A), tendo em vista que a investigada, 

representante de pessoa jurídica, foi surpreendida na posse de 197 cigarros eletrônicos, 144 partes e peças de cigarro 

eletrônico, 92 essências para cigarro eletrônico, 131 unidades de tabaco para narguilé, 5 melzinho do amor, 10 maços de 

cigarros, além de 64 unidades de bebidas alcoólicas, mercadorias desprovidas de documentação comprobatória de sua 

introdução regular no país. Impostos iludidos (II + IPI) calculados em R$ 2.197,37. 2. A Procuradora da República oficiante 

promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal em relação ao crime de contrabando, diante da quantidade de produtos contrabandeados, 

assim ultrapassando o limite quantitativo preestabelecido de fumígenos. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. 

Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não foram encontrados 

procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação à 

investigada (pessoa física ou jurídica), pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. De início, há que se 

ressaltar que os denominados cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis têm importação proibida pelo art. 1º da Resolução 
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da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 28/08/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, 

em tese, a prática do crime de contrabando. 7. Evidencia-se que a natureza do produto impõe maior rigor na adoção do 

princípio da insignificância, dado o seu efeito nocivo à saúde. 8. No caso, a importação ilícita dos cigarros eletrônicos 

possui evidente destinação comercial, o não admite a aplicação do princípio da insignificância. 9. O tema é objeto do 

Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que 

se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As 

eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação, de 7/11/2022. 10. Não 

homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas 

pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional 

do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

018. Expediente: JF/PR/CUR-5079132-18.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 14/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A) DE CIGARROS 

ELETRÔNICOS PARA FINS COMERCIAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). 

QUANTIDADE SUPERIOR AO ESTABELECIDO PELO ENUNCIADO 106 DA 2ª CCR/MPF. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento 

Investigatório autuado para a apuração dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e de contrabando (CP, art. 334-A), tendo 

em vista que o investigado, pessoa jurídica, foi surpreendido na posse de 62 (sessenta e duas) unidades de cigarro eletrônico 

e 12 (doze) unidades de essência para cigarro eletrônico, além de outras mercadorias desprovidas de documentação 

comprobatória de sua introdução regular no país. Impostos iludidos (II + IPI) calculados em R$ 2.411,73. 2. A Procuradora 

da República oficiante promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do 

princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal em relação ao crime de contrabando, diante da destinação 

comercial dos cigarros eletrônicos apreendidos. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, 

bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não foram encontrados procedimentos administrativos 

anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de 

mercadorias em território nacional. 6. De início, há que se ressaltar que os denominados cigarros eletrônicos, seus 

acessórios e refis têm importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 28/08/2009, 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, a prática do crime de contrabando. 7. 

Evidencia-se que a natureza do produto impõe maior rigor na adoção do princípio da insignificância, dado o seu efeito 

nocivo à saúde. 8. No caso, a importação ilícita dos cigarros eletrônicos possui evidente destinação comercial, o não admite 

a aplicação do princípio da insignificância. 9. O tema é objeto do Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: 'É cabível o 

arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos 

quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 

Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação, de 7/11/2022. 10. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao 

ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante 

que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação 

analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

019. Expediente: JF/PR/MGA-5025588-09.2023.4.04.7003-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 21/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. O art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 

estabelece que 'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos 

Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de 

Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso: Comércio eletrônico por pessoa 

jurídica, com pelo menos 5 (cinco) reiterações anteriores. O valor da mercadoria apreendida é de R$ 2.412,76 (U$ 464,24) 

e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular R$ 565,18. Não homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

020. Expediente: JF/UMU-5013637-15.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 26/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 7.102,28. Pessoa física com 6 (seis) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

021. Expediente: JF/UMU-5013703-92.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 27/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 2.538,46. Pessoa física com dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

022. Expediente: JF/UMU-5013729-90.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 28/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 2.686,52. Pessoa física com 5 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

023. Expediente: JF/PR/GUAI-5000432-74.2023.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 132/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO (CP, ART. 171, § 3°). 

RECEBIMENTO IRREGULAR DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL, TENDO EM VISTA A SUPERAÇÃO DO LIMITE 

LEGAL DE RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28). APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO N° 77 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado 

para apurar a suposta prática do crime descrito no art. 171, § 3º, do CP. Comunicação do recebimento indevido de Benefício 

de Amparo Social à Pessoa Portadora de Deficiência por Juliano L. do P., que tem como representante legal sua mãe Maria 

de L. do P., uma vez que a renda per capita do grupo familiar no período de 22/10/2016 a 31/01/2022 seria superior à renda 

máxima permitida prevista em lei. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento destacando, dentre 

outros fundamentos, que não há indicações de que Maria de L. do P. tivesse efetivo intento de fraudar a Previdência Social, 
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pois não apresentou informações falsas no seu requerimento. 3. Discordância do Juízo Federal, por entender que a questão 

do dolo trata-se de matéria de instrução processual. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 

do CPP. 5. Com a devida vênia ao entendimento do Juízo Federal, o arquivamento é medida que se impõe. 6. Conforme 

ressaltado na manifestação ministerial, 'Em que pese a renda per capita do grupo familiar da investigada possa ter sido, 

num determinado período de tempo, maior do que o permitido pela legislação para o recebimento de benefício assistencial, 

salvo melhor juízo, não há indicações de que Maria de L. do P. tivesse efetivo intento de fraudar a Previdência Social, eis 

que não apresentou informações falsas no seu requerimento e o INSS detinha as informações de que ela usufruía a pensão 

por morte (pelo falecimento de seu cônjuge) de forma concomitante com o recebimento do Benefício de Amparo Social à 

Pessoa Portadora de Deficiência pelo filho Juliano L. do P..' 7. Dispõe o Enunciado n° 77 da 2ª CCR: 'É cabível o 

arquivamento de procedimento investigatório em relação ao crime de estelionato em detrimento da União, cometido 

mediante o recebimento indevido de benefício assistencial, quando (a) não haja elementos que possam afastar a presunção 

de miserabilidade, ainda que a renda familiar per capita supere o limite legal ou (b) não houver comprovação de prestação 

de informações falsas no momento do requerimento do benefício' (Redação alterada na 179ª Sessão Virtual de 

Coordenação, de 27/04/2020). 8. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

024. Expediente: JF/PR/GUAI-5000474-94.2021.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 126/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE FALSO TESTEMUNHO (CP, ART. 342). REVISÃO DE 

ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28). APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 78 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime de falso 

testemunho (CP, art. 342). Comunicação de que o investigado fez afirmação falsa, como testemunha de defesa, durante 

audiência virtual realizada pelo Juízo Substituto da 1ª Vara Federal de Guaíra, em 04/06/2020. 2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento em razão da ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução 

penal, haja vista não haver potencialidade lesiva na conduta. 3. Discordância do Juízo Federal, por entender que o crime 

em questão possui natureza formal e não exige dolo especial na sua prática, de modo que a afirmação feita pelo investigado 

é suficiente para tanto, sendo prescindível a análise acerca do potencial para gerar dúvida ou não ao julgador. 4. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP. 5. Com a devida vênia ao entendimento do Juiz 

Federal, o arquivamento é medida que se impõe. 6. Dispõe o Enunciado n° 78 da 2ª CCR: 'Não configura o crime de falso 

testemunho (CP, art. 342) o depoimento contrário às demais provas constantes no processo quando não for verificada a 

potencialidade lesiva nas declarações prestadas pela testemunha, em razão (a) da evidente ausência de dolo do investigado, 

(b) da desconsideração do depoimento pelo Juízo, (c) da sentença ter como fundamentos outros elementos de prova 

existentes nos autos ou (d) da aplicação de multa pelo Juízo à testemunha, sendo nessa última hipótese, medida suficiente 

à retribuição e à prevenção da conduta praticada' (Aprovado na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020). 7. Conforme 

ressaltou o Procurador da República oficiante, 'Ocorre que o depoimento do investigado naqueles autos não apresentou 

potencialidade lesiva no caso concreto, tendo sido desconsiderado pelo d. magistrado quando da condenação, e a sentença 

teve como fundamentos outros elementos de provas existentes nos autos (ev. 1, p. 447/468). Nesse sentido, veja-se que o 

próprio magistrado pontuou, na sentença, a ausência de potencialidade lesiva da suposta declaração falsa, ao consignar 

expressamente que o depoimento `não teve o condão de gerar dúvida razoável acerca da autoria delitiva', desconsiderando, 

portanto, o depoimento. Não fosse isso, o Juízo se valeu de outros elementos de prova como fundamentos para a 

condenação, podendo-se citar os depoimentos das testemunhas de acusação, no caso, os Policiais Federais que efetuaram 

a prisão, e os relatórios extraídos do sistema de monitoramento eletrônico do acusado. Por fim, não foram colhidos 

elementos referentes ao dolo na conduta do investigado, ante a insuficiência de indicativos quanto à eventual má-fé ou 

vontade livre e consciente de ludibriar o Juízo. É o caso, portanto, de se aplicar o entendimento refletido no Enunciado nº 

78 da 2ª CCR/MPF'. 8. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

025. Expediente: JF/PR/MGA-5004413-56.2023.4.04.7003-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 135/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO (CP, ART. 171, § 3°). REVISÃO DE 

ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28). AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO PENAL. 

ORIENTAÇÃO N° 42 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada 

para apurar a possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Manifestação formulada por meio da 

Sala de Atendimento ao Cidadão, relatando que Luciano Z. e Lucas P. Z. receberam indevidamente auxílio emergencial. 

2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento com fundamento na Orientação n° 42 

da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. Informou que oficiou a Polícia Federal, 

encaminhando cópia do feito para que sejam suas informações compiladas e inseridas em base de dados de inteligência 
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(Projeto Prometheus). 3. Discordância do Juízo Federal, por entender que houve notícia de suposta autoria com indicação 

de tempo e lugar de fatos que podem gerar eventual ação penal pública. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos 

termos do art. 28 do CPP. 5. Com a devida vênia ao entendimento do Juiz Federal, o arquivamento é medida que se impõe. 

6. No caso em análise, conforme ressaltado na manifestação ministerial: 'Os fatos trazidos aos autos demonstram apenas 

suspeitas iniciais que demandariam comprovação e investigação individualizada dos supostos envolvidos para se aferir se 

o enquadramento no cadastro para recebimento de benefício foi de fato fraudulento, não se dispondo, por ora, de 

demonstração da efetiva ocorrência de fraude. Também não se vislumbra no caso indicações de atuação de grupos ou 

organizações criminosas. A eventual fraude relatada estaria sendo atribuída a LUCIANO Z. e a LUCAS P. Z., de forma 

individualizada. Portanto, no caso vertente, trata-se de típico fato em que a conduta deve ser analisada junto a outras 

situações semelhantes, de modo global, evitando-se múltiplas atuações em casos individuais, que sobrecarregariam o 

sistema de justiça penal, razão pela qual aplica-se o entendimento exarado pela 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal quando da elaboração da Orientação nº 42, no sentido de se promover o arquivamento e o 

encaminhamento de cópia das informações à Polícia Federal, para a inserção em base de dados de inteligência.' 7. 

Importante registrar que, sobre o tema, a 2ª CCR/MPF expediu a Orientação n° 42, que dispõe: "A 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Púbico Federal, no exercício das atribuições acima referidas, ORIENTA os membros 

com atuação criminal que, ao receberem comunicações sobre fatos envolvendo concessão ou pagamento indevido de 

auxílio emergencial, adotem, respeitada a independência funcional, as seguintes providências: 1. Observar a possibilidade 

de indeferimento da instauração, nos termos do § 4º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, quando o fato narrado 

não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for 

incompreensível, ou de arquivamento, quando a notícia de fato for desprovida de elementos de prova ou de informação 

mínimos para o início de uma apuração e o noticiante não atender à intimação para complementá-la, nos termos do art. 4º, 

III, da Resolução 174/2017 do CNMP; 2. Havendo indícios de ilegalidade na concessão ou no pagamento de auxílio 

emergencial, remeter a comunicação ou notícia de fato à CEF para que adote as providências cabíveis, mediante 

procedimento de contestação, quando necessário, envio de achados ao Ministério da Cidadania e, ainda, quando houver 

fraude bancária, envio à Base Nacional de Fraudes ao Auxílio Emergencial, sem prejuízo das providências de revisão, 

cancelamento, estorno ou cobrança do recebimento indevido do auxílio; 3. Nos casos indicados no item anterior, informar 

à Polícia Federal sobre a remessa da notícia de fato à CEF, com a finalidade de possibilitar o acompanhamento das 

providências acima referidas e o ingresso de informações na Base Nacional de Fraudes ao Auxílio Emergencial; 4. Quando 

houver indícios de recebimento indevido de auxílio emergencial por funcionário público, informar sobre a remessa da 

notícia de fato à CEF também ao ente público respectivo (União, Estado ou Município), instando-o a acompanhar o caso 

e adotar as providências cabíveis, entre elas o desconto em folha de pagamento, quando confirmado o recebimento 

indevido; 5. Nos casos de especial gravidade constatados no âmbito da EIFAE e enviados às unidades locais da Polícia 

Federal, considerar a oportunidade em atribuir prioridade à investigação e demais medidas necessárias; 6. A atuação nos 

casos acima não afasta outras linhas de atuação consideradas relevantes pelos membros (...)". 8. Manutenção do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

026. Expediente: TRE/PR-INQ-0600016-61.2023.6.16.0092 - 

Eletrônico 

Voto: 220/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO PARANÁ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO PARA APURAR A PRÁTICA DO CRIME DE CORRUPÇÃO ELEITORAL, 

TIPIFICADO NO ART. 299 DO CÓDIGO ELEITORAL, CONSIDERANDO QUE OS INVESTIGADOS TERIAM 

SOLICITADO VANTAGENS A CANDIDATO EM PERÍODO ELEITORAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

EM RELAÇÃO A UM DOS INVESTIGADOS QUE NÃO FOI HOMOLOGADA PELO JUIZ ELEITORAL. 

INVESTIGADA QUE SOLICITOU AO CANDIDATO O FORNECIMENTO DE LEITE EM PÓ INFANTIL. 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO TENDO EM VISTA O CARÁTER HUMANITÁRIO DO PEDIDO, BEM COMO, 

LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO EVENTUAL ESTADO DE NECESSIDADE DE TERCEIRO. APLICAÇÃO DO 

ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC 75/93. AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL, EM DECORRÊNCIA 

DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 30 DA 2ª CÂMARA. AUSÊNCIA DE 

JUSTA CAUSA PARA O PROSSEGUIMENTO DA INVESTIGAÇÃO. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime de corrupção eleitoral, tipificado no art. 299 do 

Código Eleitoral, considerando que os investigados teriam solicitado vantagens a candidato em período eleitoral. 2) 

Oferecida denúncia contra diversos investigados e promovido o arquivamento em relação a outros. 3) O Juiz Eleitoral 

discordou do arquivamento apenas em relação à Nathany [...]. 4) No que se refere à Nathany [...], a promoção de 

arquivamento foi fundamentada nos seguintes termos: 'NATHANY [...], visto que a dádiva solicitada pela investigada foi 

o fornecimento de leite NAN, promovo o ARQUIVAMENTO do presente autos, tendo em vista o caráter humanitário do 

pedido, bem como, levando em consideração eventual estado de necessidade de terceiro.' 5) Discordância do Juiz Eleitoral 

por entender que: 'Em relação à Nathany [...], à despeito do parecer ministerial, observo que não é o caso. É que há 

elementos a indicar prática de crime, inexistindo motivo justificado para o arquivamento proposto. Assim determino o 

desmembramento do feito em relação a esta nos moldes do art. 364 do CE c/c art. 80 do CPP e na forma do art. 357 §1º do 

CE, determino a remessa do inquérito ao Procurador Regional Eleitoral para requerer o que entender pertinente.' 6) 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. 7) Assiste razão ao Procurador da República. 8) Ausência de 

tipicidade material, em decorrência da aplicação do princípio da insignificância, considerando (a) a mínima ofensividade 



DMPF-e Nº 46/2024 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 7 de março de 2024 Publicação: sexta-feira, 8 de março de 2024 14 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 

comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada, consoante delineado no julgado do Supremo Tribunal 

Federal, HC 101074, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 06/04/2010, Dje 30/04/2010. 9) Aplicação 

da Orientação nº 30: "Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e 

verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: 

a) Delito de bagatela - a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade 

social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente 

para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a concreta e fundamentada ausência de necessidade 

e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena." 10) Ausência de justa causa para o prosseguimento da 

investigação. 11) Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

027. Expediente: JF-RJ-5066224-59.2020.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 134/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de uso de documento falso (CP, art. 304) perante a Junta Comercial do Rio de 

Janeiro - JUCERJA. Promoção de arquivamento fundada na antiguidade do fato investigado e a ausência de indícios de 

autoria. Discordância do magistrado (CPP, art. 28). A inserção de dados ou apresentação de documentos falsos perante a 

Junta Comercial sob a supervisão do Departamento Nacional do Registro do Comércio (DNRC) não justifica, por si só, o 

reconhecimento da Justiça Federal para processar e julgar os crimes contra aquela entidade. No caso, a União não foi 

ludibriada nem sofreu prejuízos diretos e específicos. Matéria pacificada no Enunciado de nº 62 da 2ª Câmara: 'Não é da 

atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal relativa aos crimes de falsidade documental praticados perante 

Junta Comercial, por não ofenderem diretamente bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas'. Recebimento da promoção de arquivamento como declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

028. Expediente: JF-GO-1021279-35.2020.4.01.3500-APN - 

Eletrônico 

Voto: 219/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO 

ESTADO DE GOIÁS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª 

CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de 

ação penal proposta em desfavor de denunciado pela prática do crime previsto no 1º, inc. I da Lei 8.137/1990. Consta dos 

autos que o réu, na condição de Sócio-Administrador de empresa suprimiu o pagamento de receitas de tributos federais de 

mais de R$ 112.000,00, em valores originários, no ano-calendário de 2015. 2. O Procurador da República oficiante 

considerou não ser possível o oferecimento do acordo após o recebimento da denúncia, que se deu em 2.3.2023, depois da 

entrada em vigor da Lei nº 13.964/2019. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender ser cabível a celebração do 

ANPP. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's 

formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e 

definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de acordos de não persecução penal no curso da ação penal, podendo 

ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo. Nessa 

hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 6. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª 

CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em 

julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao 

acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do 

CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme 

precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida 

mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos 

com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando 

haverá preclusão.' 7. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 8. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para 

consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual 

propositura do acordo, no caso concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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029. Expediente: JF/MG-0037281-41.2018.4.01.3800-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 298/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª 

CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal, instaurado no 

âmbito de ação penal em que o réu foi condenado pela prática do crime de estelionato (CP, art. 171, 3º). 2. As partes 

interpuseram recurso de apelação e, após a apresentação das razões e contrarrazões, os autos foram remetidos ao Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região. 3. Em parecer, o Procurador Regional da República opinou, em preliminar, pela conversão 

do julgamento em diligência, determinando-se o retorno dos autos à primeira instância a fim de que fosse avaliado o 

cabimento de acordo de não persecução penal. No mérito, manifestou-se pelo desprovimento da apelação do réu e pelo 

parcial provimento da apelação do Ministério Público. 4. Ao receber os autos, o Procurador da República oficiante deixou 

de oferecer o acordo de não persecução penal na atual fase processual. 5. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR, 

nos termos do artigo 28-A, § 14, do CPP. 6. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi 

revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de 

acordos de não persecução penal no curso da ação penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, 

caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o 

sobrestamento da ação penal'. 7. Já o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR dispõe que 'É cabível o oferecimento de acordo de não 

persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, 

devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e 

circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam 

em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se 

eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do 

que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 

13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 8. Precedente do CIMPF no 

mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 9. 

Quanto ao órgão ministerial com atribuição para analisar e eventualmente oferecer o acordo em ações penais em fase 

recursal no TRF, este Colegiado editou o Enunciado n° 101 dispondo que 'É atribuição do Procurador Regional da 

República celebrar Acordo de Não Persecução Penal quando cabível em grau recursal, por retroação do art. 28-A do CPP.' 

10. Sobre o tema, destaca-se a decisão no âmbito de recurso em conflito negativo de atribuições pela AJCA do Gabinete 

do Procurador-Geral da República, que considerou: I) que a definição do membro com atribuição para a celebração do 

ANPP deverá ser dirimida interna corporis pelo MPF, consoante dispõe o art. 62 da LC n° 75/93; II) que não há que se 

falar em conteúdo decisório da remessa dos autos à primeira instância pelo TRF4, a fim de que o MPF se manifeste a 

respeito da proposta, ou não, do ANPP e III) ser da atribuição da Procuradoria Regional da República a análise e eventual 

propositura do ANPP em grau recursal no TRF, entendimento também adotado pelas 4a e 5a CCR's/MPF (Decisão 

505/2020, CA 526/2020 - AJCA/GABPGR - PGR-00484615/2020', Procedimento de Conflito de Atribuição 

1.00.000.021313/2020-06). 11. Da mesma forma, o Conselho Institucional do MPF já decidiu pela atribuição do órgão de 

2° Grau do MPF (Procuradoria Regional da República) quanto à análise da possibilidade de ANPP em caso semelhante, 

também envolvendo ação penal com sentença condenatória em primeiro grau e que aguardava julgamento de recurso de 

apelação pelo TRF4 (JF/PR/CUR-IANPP-5043427-61.2020.4.04.7000, 5ª Sessão Ordinária, de 09/06/2021, unânime). 12. 

Em face das decisões atuais do Procurador-Geral da República, do Conselho Institucional do MPF e da 2° Câmara de 

Coordenação e Revisão do MPF, bem como em conformidade com o que vem sendo adotado em casos similares nas 

demais regiões, a atribuição para a análise da possibilidade (ou não) de oferecimento de ANPP no caso concreto é da 

Procuradoria Regional da República. 13. Caso seja firmado, no caso concreto, acordo entre o Ministério Público e o 

acusado, os termos deverão ser encaminhados à Corte Regional Federal para exame e eventual homologação, nos termos 

do § 4º do art. 28-A do CPP. 14. Encaminhamento dos autos à Procuradoria Regional da República da 1ª Região, para 

análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

030. Expediente: JF/PR/CUR-5063836-53.2023.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 302/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELAS DEFESAS. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. NÃO 

VERIFICAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DA MEDIDA, POR ORA, NO CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE 

(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução 

penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime previsto no artigo 155, 

§4º, II, do Código Penal, por 13 (treze) vezes, em continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), por ter subtraído, 
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mediante fraude, a quantia de R$ 8.054,00, referente a 13 contas bancárias que mantinham valores relativos ao Auxílio 

Emergencial (Covid-19). 2. O Procurador da República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo, 

'eis que o crime em comento foi realizado em detrimento de recursos públicos destinados a pessoas em situação de 

vulnerabilidade no contexto da pandemia do COVID-19, de modo que o benefício não se afigura como adequado e 

suficiente para a reprovação e prevenção do delito (art. 28-A, § 2º, II, do Código de Processo Penal)'. 3. Recurso da defesa 

e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do 

acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, 

§2°, II, do CPP dispõe que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que 

indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. 

No entanto, cumpre observar que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao próprio tipo penal pelo 

qual o réu foi denunciado não se revelam capazes de, por si só, de obstar o oferecimento do acordo de não persecução 

penal. 6. Dessa forma, o simples fato de o acusado ter praticado a fraude contra pessoas em situação de vulnerabilidade, 

como usualmente ocorre, não evidencia a insuficiência, por si só, do acordo para a reprovação e prevenção do crime, não 

havendo informações criminais, por ora, que denotem gravidade exacerbada da conduta examinada ou de algum outro 

elemento que indique que o fato ora praticado foge da normalidade esperada para o tipo penal constante da denúncia. 7. 

Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 8. 

Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da República para (re)análise dos requisitos exigidos para celebração do 

acordo, no caso concreto. Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate 

a ausência de algum dos demais requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei, poderá recusar 

o oferecimento do ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

031. Expediente: JF/PR/FOZ-5013248-36.2023.4.04.7002-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 293/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. OFERECIMENTO DO ACORDO PELO MPF. 

APRESENTAÇÃO DE CONTRAPROPOSTA PELA DEFESA, QUE NÃO FOI ACEITA PELO PROCURADOR DA 

REPÚBLICA OFICIANTE. ENVIO DOS AUTOS À 2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

CASO EM QUE DEVE HAVER POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO UM EXAME ESPECÍFICO E CONCRETO 

SOBRE A CONTRAPROPOSTA DA DEFESA. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA EVENTUAL CELEBRAÇÃO DO ACORDO, NO CASO CONCRETO, 

LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS ALEGAÇÕES E PROVAS APRESENTADAS PELO DENUNCIADO. 1. 

Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado(s) pela 

prática dos crimes previstos nos arts. 334 e 334-A, ambos do CP, c/c art. 3° do Decreto-Lei n° 399/68. 2. Oferecido o 

acordo pelo membro do Ministério Público Federal, o denunciado R.D.F.F., assistido pela defesa técnica, alegou que: 'não 

possui condições de arcar com o valor arbitrado, mesmo em sua forma parcelada, sem prejuízo do mínimo indispensável 

para sua subsistência e de sua prole. No ponto, de se destacar que o interessado é motorista numa empresa de transporte e 

sua remuneração líquida mensal é de ' 1.000.000 guaranis, o equivalente a, aproximadamente, R$ 700,00 setecentos reais, 

valor este que é utilizado de forma heroica para prever o sustento do seu núcleo familiar com o mínimo indispensável para 

que sobrevivam de forma digna. Ainda, recebe um valor variável de 15% da carga, mas não é um valor certo todos os 

meses. Remanescendo a prestação de serviços à sociedade, destaca-se que o investigado é estrangeiro e reside em Colônia 

Iguaçu, no Paraguai, cerca de 53,5 km de distância desta cidade. Ora, Excelência, se o investigado tiver que percorrer esse 

trajeto todos os dias, ou ainda que uma vez na semana, para prestar serviços à comunidade, terá que se ausentar do trabalho, 

diminuindo ainda mais o seu salário.' 3. Com isso, a defesa apresentou uma contraproposta solicitando a redução da 

prestação pecuniária, bem como juntou aos autos a documentação que considerou pertinente (como certificado de trabalho). 

4. O Procurador da República oficiante, por sua vez, se manifestou no sentido de que: 'a proposta apresentada no Evento 

1 é definitiva, sendo que a proposta de prestação pecuniária oferecida levou em consideração o concurso e gravidade de 

crimes cometidos e o vultoso valor das mercadorias apreendidas. Por fim, caso a proposta de prestação de serviços à 

comunidade não seja aceita, solicita-se a baixa do presente feito e posterior vista dos autos do Inquérito Policial para 

eventual apresentação de denúncia.' 5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 

6. O acordo de não persecução penal constitui um negócio jurídico firmado entre o Ministério Público, o investigado e o 

seu defensor (CPP, art. 28-A, § 3°). No caso, consta que o Procurador oficiante propôs o ANPP antes do oferecimento da 

denúncia, o que deu ensejo à juntada de documentos e apresentação de contraproposta pela defesa, a qual não foi aceita 

pelo Órgão Ministerial. 7. Cumpre observar, no entanto, que a recusa do Ministério Público Federal deve conter 

fundamentação mínima e concreta, vale dizer, deve examinar de forma específica e fundamentada as alegações da defesa 

sobre a contraproposta apresentada e a documentação por ela juntada. No caso, a negativa limitou-se a genericamente 

afirmar que a proposta inicial era definitiva, não se abrindo oportunidade para que a defesa pudesse comprovar a efetiva 

impossibilidade de arcar com a prestação pecuniária arbitrada e, em relação à prestação de serviços à comunidade, pudesse 

apresentar uma alternativa. 8. O art. 28-A, inciso I, do CPP, prevê como regra a condição de 'reparar o dano', mas traz 

ressalva expressa 'exceto na impossibilidade de fazê-lo'. Não se trata aqui de reexaminar cláusulas do acordo de não 

persecução penal. Com efeito, verifica-se que a defesa do réu apresentou contraproposta (com a juntada de documentos) 

alegando a impossibilidade de arcar com o valor arbitrado, o que é relevante para os fins do inciso I do art. 28-A do CPP. 
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Trata-se de questão que não impede que o Procurador oficiante possa reexaminar a condição da prestação pecuniária em 

face da cláusula legal que excepciona a reparação do dano na hipótese de 'impossibilidade de fazê-lo'. Cabe ao Procurador 

oficiante, portanto, complementar as negociações, reexaminando a questão e solicitando à defesa, se for o caso, que traga 

provas da alegação da impossibilidade de arcar com o valor arbitrado. 9. Assim, caso preenchidos os demais requisitos 

previstos no art. 28-A do CPP, o Procurador oficiante, devidamente sopesada a questão relativa à eventual impossibilidade 

de reparação do dano, estipulará o ressarcimento devido da forma que entender pertinente, levando em consideração as 

possibilidades do denunciado, cumulado a outras condições que julgar proporcionais, razoáveis e compatíveis com a 

infração imputada, e, sendo recusada a proposta pela defesa do acusado, a ação penal deverá seguir seu curso regular. 

Precedente 2ª CCR: PA-OUT- 1.00.000.020564/2022-27, 860ª Sessão de Revisão, de 10/10/2022, Relatora Luiza Cristina 

Fonseca Frischeisen. 10. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do 

entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para eventual propositura do acordo, 

no caso concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

032. Expediente: JF/PR/MGA-5017485-47.2022.4.04.7003-

APN - Eletrônico 

Voto: 241/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PENA QUE NÃO SUPERA O LIMITE LEGAL 

PREVISTO NO ART. 28 DO CPP. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-

A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal 

em que o réu foi denunciado pela prática do crime no artigo 299 c/c artigo 69 do Código Penal (concurso material); artigo 

304 com a pena prevista no artigo 297 c/c artigo 71, crime continuado por 04 (quatro vezes), todos do Código Penal. 2. O 

Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo de não persecução penal, considerando que a pena é 

incompatível com o exigido no artigo 28-A do CPP. 3. Recurso das defesas e remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, 

do CPP). 4. Quanto ao cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP, cumpre observar que esta 2ª CCR/MPF 

já se manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas 

dos crimes atribuídos ao acusado, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido 

no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes da 2ª CCR: Processo n° 5007273-

44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão 

n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 5. Ainda sobre o tema, ao julgar o Processo n° 0001950-72.2015.4.05.8300, na 

Sessão de Revisão n° 813, de 21/06/2021, esta 2ª CCR/MPF se manifestou no seguinte sentido: 'Importante registrar que 

não se desconhece o direcionamento proposto pela Súmula n° 723 do STF no sentido de se considerar, em regra, na causa 

de aumento a fração que menos aumentar a pena mínima e, na causa de diminuição, a fração que mais diminuir. No entanto, 

como bem destacou a Procuradora da República oficiante, para a aferição da pena em dosimetrias envolvendo 

especificamente crimes continuados, o cálculo a ser adotado é o que relaciona o número de delitos às correspondentes 

frações a serem adicionadas, seguindo-se um critério objetivo, conforme jurisprudência do STF (HC 134.327), o que foi 

aplicado no presente caso. Entendimento semelhante já foi adotado por essa 2ª Câmara em caso de tráfico internacional de 

drogas, onde não se aplicou a causa de diminuição no patamar que mais diminuiria a pena, com fundamento em 

entendimento jurisprudencial do STJ (Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5001540-17.2021.4.03.6119, Sessão de Revisão 

n° 808, de 12/05/2021, unânime)'. 6. No mesmo sentido do item anterior, são os seguintes precedentes da 2ª CCR/MPF: 

Procedimento n° 1.00.000.016662/2022-60, Sessão de Revisão n° 858, de 05/09/2022; Procedimento n° 

1.20.000.000685/2022-60, Sessão de Revisão n° 857, de 22/08/2022; Processo n° 5017509-21.2021.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 820, de 23/08/2011, todos unânimes. 7. Também o Conselho Institucional do Ministério Público Federal ' 

CIMPF já decidiu nos seguintes termos: 'Recurso no incidente de acordo de não persecução penal. Art. 28-A do CPP. 

Recusa do Procurador da República em propor o acordo. Recurso da defesa. Aplicação do art. 28-A, § 14, do CPP. Hipótese 

de não preenchimento de requisitos exigidos para celebração do acordo. Cômputo das penas mínimas que excede o limite 

legal estabelecido pelo art. 28-A do CPP. Crime continuado. Aumento em 2/3 pela prática de 7 ou mais infrações. 

Manutenção do entendimento da 2ª CCR' (Processo JF/PR/CUR-5017509-21.2021.4.04.7000-IANPP, 5ª Sessão Revisão-

ordinária, de 08/06/2022, unânime). 8. No caso, a denúncia classificou a conduta do acusado no artigo 299 (pena mínima 

de 1 ano) c/c artigo 69 do Código Penal; artigo 304 com a pena prevista no artigo 297 (pena mínima de 2 anos) c/c artigo 

71, crime continuado por 04 (quatro vezes), todos do Código Penal. Sobre a continuidade delitiva, há entendimento 

pacificado no Superior Tribunal de Justiça, por meio da Súmula 659, no sentido de que, "a fração de aumento em razão da 

prática de crime continuado deve ser fixada de acordo com o número de delitos cometidos, aplicando-se 1/6 pela prática 

de duas infrações, 1/5 para três, 1/4 para quatro, 1/3 para cinco, 1/2 para seis e 2/3 para sete ou mais infrações. (TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 13/9/2023, DJe 8/9/2023). 9. Sendo assim, o cômputo final da pena seria de 3 anos e 6 meses, patamar 

inferior à vedação prevista no artigo 28-A do CPP. 10. Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da República para 

(re)análise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, no caso concreto. Ressalte-se, no entanto, que caso o membro 

do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de algum dos demais requisitos exigidos ou a incidência de 

alguma das vedações previstas em lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

033. Expediente: TRF3-0003102-08.2018.4.03.6102-APCRIM - 

Eletrônico 

Voto: 301/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE 

DE OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 

5ª CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de 

ação penal em que a ré foi condenada, em primeira e segunda instâncias, pela prática do crime previsto no art. 289, §1º, do 

CP. 2. Segundo consta, a sentença condenatória foi publicada em 18/06/2019, tendo sido interposta apelação pela defesa, 

em julho de 2019. Posteriormente, em julho de 2020, foi publicado o acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região que deu provimento à apelação defensiva. 3. Houve a oposição de embargos de declaração, em que a defesa 

sustentou a omissão no oferecimento do acordo de não persecução penal ao réu. Em contrarrazões, a Procuradoria Regional 

da República da 3ª Região negou o oferecimento do ANPP, sob o fundamento de que a medida não seria mais possível 

quando já há condenação confirmada em grau recursal. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no artigo 28-A, 

§14, do CPP. 5. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir 

da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de acordos de não persecução 

penal no curso da ação penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja realizada 

nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 6. Conforme 

dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação 

penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF 

oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração 

penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando da introdução da Lei 

nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido 

nos autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é 

cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez oferecido o 

ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 7. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 

1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 8. Necessidade de retorno dos autos 

à origem para consideração do entendimento firmado pela 2ª CCR, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a 

eventual propositura do acordo, no caso concreto. Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à 

referida (re)análise constate a ausência de algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas 

em lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

034. Expediente: TRF5-0807718-11.2018.4.05.8309-ACR - 

Eletrônico 

Voto: 290/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 5ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª 

CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de 

ação penal proposta em desfavor de denunciado pela prática do crime previsto no art. 171, §3º, CP. 2. O Procurador da 

República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo após o recebimento da denúncia, que se deu em 

27/11/2018. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender ser cabível a celebração do ANPP. 4. Encaminhamento 

dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta 

nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade 

do 'oferecimento de acordos de não persecução penal no curso da ação penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a 

instauração de PA, caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido 

ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 6. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento 

de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os 

requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar 

formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos 

que estavam em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante 

analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde 

dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência 

da Lei nº 13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 7. Precedente do 

CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, 
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unânime. 8. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento 

firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no caso 

concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

035. Expediente: JF-CAH-1004841-12.2022.4.01.3904-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 309/2024 Origem: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ÓBICE AO 

OFERECIMENTO DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS 

PARA REANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de acordo 

de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que a acusada foi denunciada pela prática do crime previsto 

no art. 168-A do CP. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo, destacando: 'a uma porque a 

denunciada demonstrou que sua conduta criminosa é recorrente, vez que foram constituídos outros 5 créditos tributários 

em seu desfavor nas mesmas circunstâncias, que somente não estão sendo objeto desta denúncia porque já se encontram 

prescritos, e a duas porque não se revela suficiente à repressão do crime, ante o alto valor de prejuízo causado aos cofres 

públicos.' 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice para a celebração do acordo, no caso 

concreto. 4. Os autos foram remetidos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Com relação à vedação prevista 

no art. 28-A, § 2º, II, do CPP, verifica-se que os elementos do caso específico em análise não indicam, por ora, conduta 

criminosa habitual, reiterada ou profissional por parte da ré, capaz de inviabilizar o acordo. Na hipótese, conforme 

ressaltado na manifestação ministerial, dos 6 créditos tributários constituídos em desfavor da denunciada, 5 sequer são 

objeto desta denúncia porque já se encontram prescritos. O único crédito tributário objeto da denúncia diz respeito ao 

período de 09/2018 a 12/2018, que totalizou o valor de R$ 44.105,79. Dessa forma, verifica-se que as circunstâncias do 

crime foram normais e inerentes à espécie delitiva (omissão no recolhimento aos cofres públicos das contribuições 

previdenciárias descontadas de seus empregados por determinado lapso temporal), não se revelando capazes, por si sós, 

de obstaculizar o oferecimento do acordo, bem como não se evidenciando a insuficiência da medida para a reprovação e 

prevenção do crime. 6. Além do mais, cabe ressaltar que o art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do 

acordo de não persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do que previa a 

Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação original), a 

lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo, de modo que, ainda 

que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a realização do ANPP. 7. Dessa forma, 

caso preenchidos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá estipular a 

reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a eventuais outras condições que julgar proporcionais e 

compatíveis com a infração imputada à ré, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso 

regular. Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-

84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes. 8. Necessidade de retorno dos autos à 

Procuradora da República oficiante para reanálise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo, no caso concreto, 

podendo apresentar outros elementos que justifiquem o seu não oferecimento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

036. Expediente: JF/PR/CUR-5073036-84.2023.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 253/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. INÉRCIA 

INSUFICIENTE PARA CARACTERIZAR RECUSA AO ANPP. RETORNO DOS AUTOS PARA A RETOMADA DO 

ACORDO COM AS CLÁUSULAS QUE O MPF CONSIDERAR PERTINENTES OU PARA O REGULAR 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado 

no âmbito de ação penal, na qual a ré foi denunciada pela prática dos crimes previstos nos artigos 304 c/c artigos 297, 298 

e 299, todos do Código Penal. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de apresentar o acordo de não persecução 

penal, uma vez que a ré deixou de responder as propostas de ANPP a ela encaminhadas durante a fase pré-processual. 3. 

Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Verifica-se dos autos que 

a acusada foi notificada pessoalmente sobre a proposta de ANPP, circunstância que permite a conclusão de que, sem defesa 

técnica, a investigada não seria capaz de compreender a dimensão e as particularidades do instituto do acordo de não 

persecução penal. 5. Não há como considerar, diante das particularidades aqui envolvidas, que houve recusa por parte da 

acusada ao ANPP, já que sua inércia se deu em momento anterior à constituição de sua defesa técnica. 6. Este Colegiado 

é firme no sentido de que a preclusão somente pode ser reconhecida quando, tendo defensor constituído, o acusado se 

omite em manifestar interesse no ANPP. Precedentes da 2ª CCR: Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-

64.2020.4.04.7000, ambos julgados na Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 7. Assim, considerando que, 
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no caso, a negativa do acordo de não persecução penal se deu em razão da inércia da acusada em responder a proposta de 

ANPP enviada pelo MPF, fato que não é suficiente para afastar o oferecimento da proposta, já que, à época, a investigada 

sequer possuía defensor técnico constituído, necessário o retorno dos autos à Procuradora da República oficiante para 

consideração do entendimento firmado por esta 2ª Câmara, bem como análise dos requisitos exigidos para a propositura 

do acordo, no caso concreto. Havendo discordância, faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

037. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5019253-

74.2023.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 296/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ÓBICE AO 

OFERECIMENTO DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, POR ORA, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS PARA REANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Trata-se de 

incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela 

prática do crime previsto no art. 334 do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo ao 

denunciado 'haja vista as circunstâncias em que foi abordado transportando grande quantidade de aparelhos eletrônicos, 

não sendo o acordo suficiente e adequado para repressão e prevenção do crime.' 3. Interposição de recurso pela defesa. 4. 

Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do 

acordo que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, 

§2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos 

que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 

6. No caso em análise, consta da denúncia que o investigado foi flagrado transportando 110 telefones celulares, 

desacompanhados de documentação comprobatória de seu regular desembaraço aduaneiro, sendo os impostos iludidos 

calculados em R$ 31.870,30. Realizada pesquisa no Sistema COMPROT1, não foi localizada reiteração da conduta pelo 

denunciado nos cinco anos anteriores ao fato. Dessa forma, não se verifica, por ora, elementos probatórios que indiquem 

conduta criminosa reiterada, habitual ou profissional, ou ainda que evidenciem a insuficiência da medida para a reprovação 

e prevenção do crime. 7. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para reanálise dos 

requisitos exigidos para a celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que justifiquem o seu não 

oferecimento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

038. Expediente: JF/SC-5036049-31.2023.4.04.7200-ANPP - 

Eletrônico 

Voto: 186/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FLORIANÓPOLIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. INÉRCIA 

INSUFICIENTE PARA CARACTERIZAR RECUSA AO ANPP. RETORNO DOS AUTOS PARA A RETOMADA DO 

ACORDO COM AS CLÁUSULAS QUE O MPF CONSIDERAR PERTINENTES OU PARA O REGULAR 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal - ANPP 

instaurado no âmbito de ação penal na qual o réu foi denunciado pela prática do crime tipificado no art. 171, §3º do Código 

Penal. 2. Segundo consta, o MPF encaminhou ao investigado proposta de acordo de não persecução penal. Contudo, não 

houve resposta do réu. 3. Após a constituição de defesa técnica, o advogado do réu informou o interesse deste na 

formalização do acordo de não persecução penal. 4. A Procuradora da República oficiante manifestou-se pelo não 

cabimento do ANPP, por entender ultrapassado o prazo para manifestação sobre a medida. 5. Recurso da defesa e remessa 

dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. Conforme se depreende, o acusado foi notificado 

pessoalmente, circunstância que permite a conclusão de que, sem defesa técnica, o investigado não seria capaz de 

compreender a dimensão e as particularidades do instituto do acordo de não persecução penal. 7. Não há como considerar, 

diante das particularidades aqui envolvidas, que houve recusa por parte do acusado ao ANPP, já que sua inércia se deu em 

momento anterior à constituição de sua defesa técnica. 8. Este Colegiado já firmou entendimento no sentido de que a 

preclusão somente pode ser reconhecida quando, tendo defensor constituído, o acusado se omite em manifestar interesse 

no ANPP. Precedentes da 2ª CCR: Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos 

julgados na Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 9. Assim, considerando que, no caso, a negativa do acordo 

de não persecução penal se deu em razão da inércia do acusado em responder a proposta de ANPP enviada pelo MPF, fato 

que não é suficiente para afastar o oferecimento da proposta, já que, à época, o investigado sequer possuía defensor técnico 

constituído, necessário o retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento 

firmado por esta 2ª Câmara, bem como análise dos requisitos exigidos para a propositura do acordo, no caso concreto. 
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Havendo discordância, faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação 

de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

039. Expediente: JF/CHP/SC-5008559-28.2023.4.04.7202-APE 

- Eletrônico 

Voto: 229/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CHAPECÓ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime previsto no art. 334, caput, do 

CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que a medida não é adequada e 

suficiente para a reprovação da infração penal, além do que há outros apontamentos criminais em desfavor do denunciado. 

3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do ANPP. 4. Encaminhamento dos autos 

à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida 

se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe 

que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. O dispositivo veda a 

propositura de ANPP, ainda, quando o denunciado houver sido beneficiado com outro acordo ou com a suspensão 

condicional do processo ou com a transação penal nos últimos cinco anos. 6. Considerando o referido dispositivo legal, a 

2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, 

de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a 

existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para 

caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do 

agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente 

caso, conforme consta da cota à denúncia e da certidão de antecedentes criminais acostada aos autos, o denunciado foi 

beneficiado com pena restritiva de direitos no processo n° 5017620188240034, da Vara única da Comarca de 

Itapiranga/SC, com trânsito em julgado em 31/07/2018. Além disso, ostenta condenação nos autos n. 8444520188240043, 

da Comarca de Mondaí/SC, com trânsito em julgado em 11/05/2020. 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não 

persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos 

subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e 

suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II e III, do CPP, uma vez que a 

medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos 

elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional, bem como benefício de transação 

penal anterior. 10. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

040. Expediente: JF/ES-5024196-22.2019.4.02.5001-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 238/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DA DEFESA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que Fernando H. de M. e outro foram denunciados pela prática do crime previsto 

no art. 1°, inciso I, da Lei n° 8.137/90, na forma do art. 71 do CP (período de 2003 a 2005), causando grave dano à 

coletividade (Lei n° 8.137/90, art. 12, inciso I). Crédito tributário definitivamente constituído em 28/12/2018. 2. Na própria 

denúncia, oferecida em 25/10/2021, o membro do Ministério Público Federal recusou o oferecimento do acordo a Fernando 

H. de M., em razão do não preenchimento de requisitos subjetivos, 'Conforme o Relatório de Pesquisa nº 1273/2021'. 3. A 

denúncia foi recebida em 05/11/2021, já na vigência da Lei n° 13.964/2019. A defesa de Fernando H. de M. apresentou 
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resposta à acusação em 29/03/2022, ocasião em que não se manifestou sobre a negativa do ANPP. 4. Foram realizadas 

audiências de instrução no curso do processo (como as de 12/09/2022, 20/03/2023 e 29/03/2023), em que foram ouvidas 

as testemunhas e os réus. 5. Em sede de alegações finais (em 04/05/2023), a defesa requereu que fosse realizada proposta 

de acordo de não persecução penal. 6. O Procurador da República oficiante reiterou o parecer apresentado na denúncia, 

pela impossibilidade de celebração do acordo com o acusado Fernando H. de M., pois 'nos termos do art. 28-A, §2º, inc. 

II do CPP, não é possível a celebração do acordo tendo em vista sua a extensa ficha criminal, denotando conduta criminosa 

habitual e reiterada.' 7. A defesa apresentou recurso contra a negativa ministerial, por entender não haver óbice à celebração 

do acordo. Ressaltou, dentre outros fundamentos, que nas duas ações penais em que houve condenação do réu, a pena 

restou cumprida há mais de cinco anos, afastando a reincidência. Além disso, alegou que o longo período do trânsito em 

julgado das condenações seria o bastante para afastar a valoração negativa dos antecedentes. E, ainda, que em relação aos 

demais procedimentos constantes da ficha de antecedentes, verifica-se tratar de inquéritos cujos desfechos não 

transformaram em ações penais, sendo que a Súmula nº 444 do STJ veda a utilização de inquéritos policiais e ações penais 

em curso para agravar a pena-base. 8. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 9. No 

caso em análise, cumpre observar, inicialmente, que a negativa do oferecimento do acordo de não persecução penal pelo 

MPF ocorreu na própria denúncia, em 25/10/2021. Entretanto, a defesa somente se manifestou sobre o acordo em sede de 

alegações finais (em 04/05/2023 e manifestações seguintes), deixando de se manifestar sobre o tema na resposta à acusação 

(apresentada em 29/03/2022), quando tratou apenas de outras matérias relacionadas à ação penal, ou mesmo durante as 

audiências de instrução realizadas, por exemplo, em 12/09/2022, 20/03/2023 e 29/03/2023. 10. Se a defesa não faz uso da 

faculdade legal que lhe foi concedida na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, há, por lógica, a preclusão da 

matéria, como ocorre, em regra, em todo ordenamento processual. Não é razoável permitir que a defesa seja beneficiada 

em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento processual adequado, 

sob pena de submeter o processo a uma contramarcha indesejável. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5052152-

39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 11. Além disso, um dos requisitos para o 

oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, sendo 

que o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 12. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de 

reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal 

(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-

78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 13. No presente caso, conforme ressaltou 

o Procurador da República oficiante, há elementos que indicam conduta criminal habitual e/ou reiterada, havendo outros 

registros criminais em desfavor do denunciado (Relatórios de Pesquisa n° 1273/2021 e 1677/2023, da ASSPA), inclusive 

com trânsito em julgado. 14. Cumpre observar, por fim, que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu 

recentemente que "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o 

representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais 

necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do 

caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 15. Prosseguimento da ação penal. Devolução 

dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

041. Expediente: JF-GO-1033141-03.2020.4.01.3500-APN - 

Eletrônico 

Voto: 116/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO 

ESTADO DE GOIÁS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO 

CASO, NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO 

DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta 

em desfavor de acusado pela prática do crime previsto no 241-B da Lei nº 8.069/90. Aquisição, armazenamento e 

compartilhamento, por meio da rede mundial de computadores, de fotografias e vídeos com cenas de sexo explícito e 

pornográficas envolvendo crianças e adolescentes. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por 

considerar que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, ressaltando, ainda, 

que a pena mínima dos delitos imputados, considerando o concurso de crimes, é superior ao patamar de 4 anos, fixado pelo 

art. 28-A do CPP. 3. Recurso pela defesa e remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 

4. A 2ª Câmara já se manifestou pela inaplicabilidade do ANPP em situações semelhantes envolvendo o crime previsto no 

art. 241-A (e/ou seguintes) da Lei n° 8.069/90, ressaltando que 'A Constituição Federal prevê que a `lei punirá severamente 

o abuso, a violência e a exploração da criança e do adolescente' (art. 227, § 4º). Verifica-se, no caso concreto, que a 

gravidade da conduta, consubstanciada na posse, armazenamento e disponibilização de diversos arquivos contendo cenas 

de abuso sexual de crianças e adolescentes, afasta a possibilidade da propositura do ANPP, por não se mostrar necessária 

e suficiente para a reprovação do crime, requisito exigido pelo art. 28-A, caput, do CPP. Nessa linha, utilizando-se dos 
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critérios já previstos na lei para orientar a interpretação do que se mostraria suficiente para a reprovação e prevenção do 

crime, tem-se que o critério da `condição de vulnerabilidade e fragilidade da criança' se alinha com a proibição prevista na 

lei quanto à impossibilidade de oferecimento do ANPP nos crimes praticados contra a mulher em razão do sexo feminino'. 

Precedente: Processo n° 1018877-51.2020.4.01.3800, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 5. Além disso, 

cumpre destacar que, ao ser ouvido, o denunciado informou que já foi preso em flagrante por posse de pornografia infantil 

e está sendo processado na Justiça Federal de Aparecida de Goiânia (3015-43.2018.4.01.3504), circunstâncias que 

reforçam a negativa de oferecimento do acordo de não persecução penal. 6. Por fim, a Quinta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução 

penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos 

legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em 

face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 7. Inviabilidade do oferecimento de 

acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a 

sua celebração, no caso concreto. 8. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

042. Expediente: JF/MS-5009146-31.2022.4.03.6000-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 297/2024 Origem: JUSTICA FEDERAL DE 

PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO 

DO SUL - SECAO JUDICIARIA DE 

MATO GROSSO DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. RÉU BENEFICIADO COM A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 

PROCESSO NOS CINCO ANOS ANTERIORES AO COMETIMENTO DA PRESENTE INFRAÇÃO. CONDUTA 

CRIMINAL REITERADA. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A 

CELEBRAÇÃO DO ACORDO (ART. 28-A, § 2°, II E III, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 

1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela 

prática do crime de desenvolvimento clandestino de telecomunicações, previsto no artigo 183 da Lei nº 9.472/97. 2. Recusa 

do Procurador da República oficiante em propor o acordo, considerando os indícios de conduta criminal habitual ou 

reiterada. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Um dos requisitos 

para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 

Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente 

ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 

infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido artigo, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência 

de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Processo 

n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão 

de Revisão n° 770, de 25/05/2020, unânime. 6. Verifica-se dos autos que o réu possui em sua folha de antecedentes diversos 

registros criminais, circunstância que indica para a prática reiterada de crimes e, por consequência, impede a formalização 

de acordo de não persecução penal. 7. Além disso, o agente foi beneficiado, nos cinco anos anteriores ao cometimento da 

presente infração (2020), com suspensão condicional do processo, atraindo, assim, a aplicação do artigo 28-A, §2º, III, do 

CPP, que determina a inviabilidade do ANPP quando o agente tiver sido 'beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao 

cometimento da infração em acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo'. 8. 

Não preenchimento dos requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, 

§2º, II e III, do CPP). 9. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

043. Expediente: JF-OSA-5000107-49.2022.4.03.6181-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 308/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 30ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - OSASCO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que a ré foi denunciada pela prática do crime previsto no art. 1°, 

I e II, da Lei n° 8.137/90. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo tendo em vista o expressivo 

valor do crédito tributário, sendo inegável a gravidade econômica da lesão provocada pela conduta da acusada. Destacou 

que foi apurado o total de crédito tributário no montante de R$ R$ 50.706.647,57, já com inclusão de juros e multa. 3. 

Interposição de recurso pela defesa, por entender não haver óbice à celebração do acordo, no caso concreto. 4. Em nova 



DMPF-e Nº 46/2024 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 7 de março de 2024 Publicação: sexta-feira, 8 de março de 2024 24 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

manifestação, a Procuradora da República oficiante consignou que: 'no que diz respeito aos requisitos subjetivos, 

analisando as certidões de distribuições e de inquéritos policiais em desfavor da acusada, depreende-se que há execuções 

fiscais e diversos outros apontamentos criminais, inclusive por crime de sonegação fiscal que teve extinta a sua 

punibilidade pelo pagamento, o que demonstra conduta reiterada por parte da ré'. 5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, 

com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. Inicialmente, cabe ressaltar que o art. 28-A do CPP prevê como condição 

para a celebração do acordo de não persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao 

contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em 

sua redação original), a lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do 

acordo, de modo que, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a realização 

do ANPP. 7. Por outro lado, no entanto, verifica-se que um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida 

se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe 

que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 8. Considerando o 

referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, 

em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão 

de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). 

Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são 

suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 

comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, 

unânime). 9. No presente caso, conforme ressaltou a Procuradora da República oficiante, constam das certidões de 

distribuições e de inquéritos policiais juntadas aos autos (IDs 300126285, 300126286, 300126287 e 300126289), diversos 

outros apontamentos criminais em desfavor da acusada. 10. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça decidiu recentemente que "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução 

penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos 

legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em 

face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 11. Inviabilidade do oferecimento de 

acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios 

que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 12. Prosseguimento da persecução penal. Devolução 

dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

044. Expediente: JF-PA-1018117-93.2020.4.01.3900-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 224/2024 Origem: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO PARÁ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DA DEFESA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os 

acusados foram denunciados pela prática do crime previsto no art. 289, § 1° c/c art. 29, ambos do CP. 2. Em cota à denúncia, 

apresentada em 17/08/2020, a Procuradora da República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo, 

ressaltando que: 'não se revela instrumento necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime em tela, 

considerando as circunstâncias fáticas e jurídicas do caso. No caso concreto, há elementos probatórios nos autos que 

indicam que os acusados têm conduta criminal habitual, as quais não são insignificantes, posto que fortes são os indícios 

de que os denunciados são contumazes em adquirir cédulas contrafeitas de grupo especializado na venda de moedas falsas. 

Tal circunstância, representa óbice legal intransponível à celebração dos acordos de não persecução'. 3. A denúncia foi 

recebida em 28/09/2020, já na vigência da Lei n° 13.964/2019. Os acusados apresentaram resposta à acusação em 

19/11/2021 e 05/12/2021, ocasião em que não se manifestaram sobre a negativa do ANPP. 4. Em 24/05/2022, foi realizada 

audiência de instrução, em que foram ouvidas as testemunhas de acusação presentes. 5. Em 25/09/2023, a defesa do 

denunciado David A. da S. peticionou requerendo o encaminhamento dos autos ao Ministério Público Federal, para análise 

da possibilidade de proposta de acordo de não persecução penal. 6. A Procuradora da República oficiante reiterou o parecer 

apresentado em cota ao oferecimento da denúncia pela impossibilidade de celebração do acordo, tendo a defesa de David 

A. da S. requerido a remessa dos autos ao órgão superior do MPF. 7. Em nova audiência de instrução, realizada em 

24/10/2023, o Juiz Federal proferiu a seguinte decisão: 'Consta dos autos que o Ministério Público Federal apresentou 

manifestação recusando a celebração de Acordo de Não Persecução Penal. Em consequência, os acusados se manifestaram 

no sentido da remessa dos autos para a 2º CCR/MPF, objetivando a revisão do ato praticado pelo MPF de 1º grau. As 

partes concordaram em suspender o processo penal por 90 dias, com a finalidade de aguardar a decisão do órgão superior 

do MPF a respeito da celebração do ANPP.' 8. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14, do 

CPP. 9. No caso em análise, cabe ressaltar que a defesa somente se manifestou sobre o acordo de não persecução penal no 

final do ano de 2023, deixando de se manifestar sobre o tema em sede de resposta à acusação (em 19/11/2021 e 05/12/2021), 

quando tratou apenas de outras matérias relacionadas à ação penal, ou mesmo durante a audiência de instrução realizada 

em 24/05/2022. 10. Se a defesa não faz uso da faculdade legal que lhe foi concedida na primeira oportunidade de se 

manifestar nos autos, há, por lógica, a preclusão da matéria, como ocorre, em regra, em todo ordenamento processual. Não 
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é razoável permitir que a defesa seja beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou 

de se opor no momento processual adequado, sob pena de submeter o processo a uma contramarcha indesejável. Precedente 

da 2ª CCR: Processo n° 5052152-39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 11. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

045. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5067949-

50.2023.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 218/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO 

SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). FATOS DESCORTINADOS POR MEIO DA 'OPERAÇÃO DOWNFALL', QUE DESMANTELOU 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA ATUANTE EM ESQUEMAS DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de vários réus pela prática do crime previsto no artigo. incursos 

nas penas do artigo 2º, §2º, c/c o artigo 1º, §1º, com a incidência dos incisos III (produto destinado ao exterior), IV (conexão 

com outras organizações criminosas independentes) e V (transnacionalidade da organização criminosa), do §4º do artigo 

2º, todos da Lei nº 12.850/2013. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo, sob o fundamento de 

que a medida seria insuficiente para repressão e prevenção da conduta, considerando que os fatos foram descortinados na 

Operação Downfall, que desvendou esquema de tráfico nacional e internacional de entorpecentes, com características de 

organização criminosa. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender não haver óbice à celebração do acordo, no 

caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos 

para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 

Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente 

ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 

infrações penais pretéritas. 6. Na hipótese em análise, os crimes imputados aos denunciados são os previstos no art. 2º, §2º, 

c/c o art. 1º, §1º, com a incidência dos incisos III (produto destinado ao exterior), IV (conexão com outras organizações 

criminosas independentes) e V (transnacionalidade da organização criminosa), do §4º do artigo 2º, todos da Lei nº 

12.850/2013, cujos núcleos dos tipos são justamente promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por 

interposta pessoa, organização criminosa. Dessa forma, ao se associarem a organização criminosa de forma estruturalmente 

ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, com objetivo de obter, direta e indiretamente, vantagem pecuniária 

mediante prática de infrações penais médias e graves, os réus praticaram conduta que impede o oferecimento do acordo de 

não persecução penal, nos termos do art. 28-A, § 2°, II, do CPP. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 

JFRS/CAX-5010651-07.2022.4.04.7107-ANPP, Sessão de Revisão 855, de 08/08/2022; JF/PR/CUR-PET-5023531-

61.2022.4.04.7000, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022; 1.33.008.000132/2022-89, Sessão de Revisão 848, de 

09/06/2022. 7. Conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de 

não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos 

requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade 

e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os 

requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 9. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

046. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5069708-

49.2023.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 231/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciados pela prática do crime previsto no art. 1°, incisos I e II, 

c/c o art. 12, inciso I, ambos da Lei n° 8.137/90. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o ANPP por 

considerar não ser medida suficiente para a repressão do delito praticado, 'haja vista a natureza do crime aqui tratado e o 

fato de que não houve reparação do dano acarretado pelo crime' . 3. Interposição de recurso pela defesa do acusado M.A.R. 
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da C., por entender que não há óbice à celebração do acordo no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, cabe ressaltar que o art. 28-A do CPP prevê como condição para 

a celebração do acordo de não persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário 

do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação 

original), a lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo, de modo 

que, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a realização do ANPP. 5. Por 

outro lado, no entanto, verifica-se que um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária 

e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não 

se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido dispositivo 

legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, 

de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a 

existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para 

caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do 

agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente 

caso, conforme constam das certidões de antecedentes criminais acostadas aos autos, o réu já foi investigado pelo crime 

de ameaça no contexto da violência doméstica contra a mulher, além de ostentar contra si outra investigação criminal e 

uma outra ação penal em andamento na Justiça Federal, o que denota conduta criminosa habitual. 8. Cumpre observar que 

a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento 

de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, 

constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia 

aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 

10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, 

do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso 

concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. 

Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências 

cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

047. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5071913-

51.2023.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 234/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, 

SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL REITERADA (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em 

desfavor de acusado pela prática do crime previsto no artigo 289, §1º, do Código Penal. 2. O Procurador da República 

oficiante deixou de oferecer o acordo de não persecução penal ao réu, considerando a continuidade delitiva dos crimes 

praticados, a conduta criminal reiterada e o fato de o réu estar recolhido à prisão, em decorrência do cumprimento de 

mandado de prisão expedido pela Vara de Família. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do 

CPP). 4. Primeiramente, importa registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o simples fato de o crime 

ser continuado não inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP. Porém, a depender das circunstâncias do caso concreto, 

é possível que crimes praticados em continuidade delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no referido 

dispositivo legal (Precedente: Processo n° 5052093-51.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 803, de 22/03/2021, 

unânime). No caso, o acusado teria introduzido em circulação, em duas oportunidades, 02 (duas) cédulas falsas no valor 

de R$ 50,00 (cinquenta reais), tendo guardado consigo outras 03 (três) unidades no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

cada. As circunstâncias do crime foram normais e inerentes à espécie delitiva, não se revelando capazes de, por si sós, 

obstar o oferecimento do acordo. 5. Quanto ao recolhimento do réu à prisão, por determinação da Vara de Família, há 

informação colacionada pela defesa de que atualmente ele não está mais recolhido. 6. Por fim, em análise à reiteração, é 

de se pontuar que um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para 

a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na 

hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 7. Considerando o referido artigo, a 2ª CCR firmou 

entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento 

do acordo de não persecução penal. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; 

Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020, unânime. 8. No presente caso, verifica-

se que o acusado figurou como réu no processo 1030700-00.0000.0.02.0398, sendo que, ainda que a pena tenha sido 

extinta, há o registro da reiteração delitiva. 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos 

do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada. 
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10. Cumpre observar, ainda, que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há 

ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério 

Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, 

de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, 

Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 11. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

048. Expediente: JF/PR/FOZ-5010627-66.2023.4.04.7002-APN 

- Eletrônico 

Voto: 320/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA PROFISSIONAL E HABITUAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal, na qual o 

réu foi denunciado pela prática do crime de descaminho (CP, 334) em razão da apreensão de mercadorias estrangeiras 

desprovidas de documentação comprobatória da regular importação. Tributos iludidos calculados no valor de 

R$ 245.533,68. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo de não persecução penal, por 

vislumbrar indícios de conduta criminal habitual por parte do denunciado. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª 

CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária 

e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP, dispõe que o benefício não 

se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido artigo, a 2ª 

CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do acordo de não persecução penal. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 

09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020, unânime. 6. No caso, 

extrai-se dos autos que, além da elevada quantidade de mercadorias apreendidas na presente autuação, o que demonstra 

alta organização e elevado poder econômico para viabilizar a entrada dos produtos no país de maneira camuflada, verifica-

se dos autos a informação de que o réu foi surpreendido em outras ocasiões atuando na importação irregular de mercadorias, 

sempre envolvendo grandes quantidades de produtos de ponta, implicando no reconhecimento da necessidade de alto 

aporte financeiro para viabilizar essas operações. 7. Nesse contexto, nota-se que as circunstâncias do caso concreto indicam 

conduta criminal habitual e profissional por parte do acusado, principalmente considerando a mesma forma de atuação na 

importação de mercadorias de valores elevados que resultam na ilusão de tributos em alto patamar. 8. Inviabilidade no 

oferecimento de acordo de não persecução penal. Este é, inclusive, o entendimento consolidado da 2ª CCR nos casos de 

apreensão elevada de mercadorias: IANPP 5005751-37.2020.4.04.7208, Sessão de Revisão 817, de 09/08/2021; IANPP 

5002137-57.2020.4.04.7003, Sessão de Revisão 781, de 21/09/2020; IANPP 0000264-44.2017.4.03.6000, Sessão de 

Revisão 778, de 17/08/2020, todos unânimes. 9. Cabe ressaltar, ainda, que em consulta ao sistema comprot constatou-se a 

presença de registro anterior em nome do acusado, o que na linha de entendimento desta 2ª CCR e do art. 28-A, §2°, II, do 

CPP, também impede o oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes 2ª CCR: Processo n° 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020, unânime31/01/2023 10. Inaplicabilidade do acordo de não persecução penal, nos termos 

do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP. 11. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

049. Expediente: JF/PR/FOZ-5011913-79.2023.4.04.7002-APN 

- Eletrônico 

Voto: 157/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 

334, caput, do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por verificar a existência de 

elementos que indicam habitualidade delitiva do réu no crime de descaminho. 3. Interposição de recurso pela defesa, por 

entender não haver óbice à celebração do acordo. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, 
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§ 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a 

reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese 

de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 

entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo 

de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo 

n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações 

penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, conforme ressaltou o 

Procurador da República oficiante: 'não prospera a arguição de que a existência de apenas uma autuação pretérita em face 

do réu pelo delito de descaminho não obstaria a oferta de ANPP pelo órgão ministerial. Ademais, analisando o relatório 

de Apreensões por Autuado (Documento 1.1, Página 23), denotam-se quantidades vultuosas de mercadoria no registro 

existente. Nesse contexto, faz-se imperioso que se seja mantida a negativa de oferta do acordo, uma vez que este órgão 

ministerial entende que, no caso em tela, o instrumento não preencheria os requisitos de necessidade e suficiência à 

reprovação e prevenção do crime, nos termos da lei.' Com efeito, no caso em análise, o denunciado foi autuado por estar 

em poder de mercadorias estrangeiras importadas irregularmente avaliadas em R$ 105.360,25 (em 08/02/2023), sendo que 

poucos meses antes já havia sido surpreendido em poder de produtos descaminhados avaliados em R$ 123.588,81 (em 

03/11/2022). 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há 

ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério 

Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, 

de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, 

Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos 

do art. 28-A, caput e § 2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, 

reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

050. Expediente: JF/PR/LON-5016383-93.2022.4.04.7001-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 235/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

LONDRINA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL. INVIABILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que 

o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no 334-A do Código Penal, tendo em vista a apreensão de 520 

(quinhentos e vinte) cigarros eletrônicos de importação proibida. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer 

o acordo de não persecução penal ao acusado, em razão da presença de indícios de reiteração na conduta criminal. 3. 

Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (CPP, art. 28-A, §14). 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo 

é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, 

do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que 

indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. 

Considerando o referido artigo, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do 

acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Processo n° 1.29.000.002053/2020-

43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 

25/05/2020, unânime. 6. No presente caso, conforme destacou o Procurador da República oficiante, 'oficiou-se a Receita 

Federal do Brasil para que levantasse se o denunciado ostentava outras autuações fiscais pela prática do ilícito de 

descaminho e/ou contrabando. Sendo que, em sede de resposta, restou apurado que D.P.R. reúne idêntico registro ao que 

deu azo a presente vestibular pela prática de contrabando de cigarros eletrônicos (Evento 37.1). Fato que denota 

habitualidade delitiva na prática de contrabando e demanda maior reprovabilidade da conduta'. 7. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida 

não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos 

elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual e reiterada. 8. Cumpre observar, ainda, que a Quinta Turma 

do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de 

acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência 

dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de 

necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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051. Expediente: JFRS/PFU-5010709-24.2019.4.04.7104-APN 

- Eletrônico 

Voto: 254/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE PASSO FUNDO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, 

SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). 

PENA QUE SUPERA O LIMITE LEGAL PREVISTO NO ART. 28 DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram 

denunciados pela prática de vários crimes previdenciários e fraudes diversas. 2. O Procurador da República oficiante 

deixou de oferecer o acordo de não persecução penal, considerando que a medida é insuficiente para a prevenção e 

repressão da conduta. 3. Recurso das defesas e remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 4. Em relação aos 

réus M.S., P.D.L.S.C., e V.S., as certidões de antecedentes criminais acostadas aos autos revelam que os denunciados 

respondem a dezenas de outros procedimentos investigativos e ações penais, por crimes variados, o que indica a conduta 

criminosa habitual e reiterada, fato que, por sua vez, impede a propositura do acordo de não persecução penal. 5. Já em 

relação à ré R.T.S., cumpre analisar o cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP. Quanto a essa questão, 

cumpre observar que esta 2ª CCR/MPF já se manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo 

quando o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos ao acusado, em concurso material, formal ou continuidade 

delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, são os seguintes 

precedentes da 2ª CCR: Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 

5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 5. Ainda sobre o tema, ao julgar 

o Processo n° 0001950-72.2015.4.05.8300, na Sessão de Revisão n° 813, de 21/06/2021, esta 2ª CCR/MPF se manifestou 

no seguinte sentido: 'Importante registrar que não se desconhece o direcionamento proposto pela Súmula n° 723 do STF 

no sentido de se considerar, em regra, na causa de aumento a fração que menos aumentar a pena mínima e, na causa de 

diminuição, a fração que mais diminuir. No entanto, como bem destacou a Procuradora da República oficiante, para a 

aferição da pena em dosimetrias envolvendo especificamente crimes continuados, o cálculo a ser adotado é o que relaciona 

o número de delitos às correspondentes frações a serem adicionadas, seguindo-se um critério objetivo, conforme 

jurisprudência do STF (HC 134.327), o que foi aplicado no presente caso. Entendimento semelhante já foi adotado por 

essa 2ª Câmara em caso de tráfico internacional de drogas, onde não se aplicou a causa de diminuição no patamar que mais 

diminuiria a pena, com fundamento em entendimento jurisprudencial do STJ (Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5001540-

17.2021.4.03.6119, Sessão de Revisão n° 808, de 12/05/2021, unânime)'. 6. No mesmo sentido do item anterior, são os 

seguintes precedentes da 2ª CCR/MPF: Procedimento n° 1.00.000.016662/2022-60, Sessão de Revisão n° 858, de 

05/09/2022; Procedimento n° 1.20.000.000685/2022-60, Sessão de Revisão n° 857, de 22/08/2022; Processo n° 5017509-

21.2021.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 820, de 23/08/2011, todos unânimes. 7. Também o Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal - CIMPF já decidiu nos seguintes termos: "Recurso no incidente de acordo de não persecução 

penal. Art. 28-A do CPP. Recusa do Procurador da República em propor o acordo. Recurso da defesa. Aplicação do art. 

28-A, § 14, do CPP. Hipótese de não preenchimento de requisitos exigidos para celebração do acordo. Cômputo das penas 

mínimas que excede o limite legal estabelecido pelo art. 28-A do CPP. Crime continuado. Aumento em 2/3 pela prática de 

7 ou mais infrações. Manutenção do entendimento da 2ª CCR" (Processo JF/PR/CUR-5017509-21.2021.4.04.7000-

IANPP, 5ª Sessão Revisão-ordinária, de 08/06/2022, unânime). 8. No caso dos autos, a denúncia classificou a conduta da 

acusada R.T.S. como incursa nas sanções dos arts. 297, §3º, inciso III por 7 vezes (pena mínima de 2 anos) e 171, caput e 

§3º, c/c art. 71, todos do Código Penal. Sobre a continuidade delitiva, há entendimento pacificado no Superior Tribunal de 

Justiça, por meio da Súmula 659, no sentido de que, "a fração de aumento em razão da prática de crime continuado deve 

ser fixada de acordo com o número de delitos cometidos, aplicando-se 1/6 pela prática de duas infrações, 1/5 para três, 1/4 

para quatro, 1/3 para cinco, 1/2 para seis e 2/3 para sete ou mais infrações. (TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/9/2023, 

DJe 8/9/2023). 9. Sendo assim, o cômputo final da pena seria de 4 anos e 6 meses, patamar superior à vedação prevista no 

artigo 28-A do CPP. 10. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput 

e §2°, II, do CPP. Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

052. Expediente: JFRS/POA-5079201-12.2021.4.04.7100-APN 

- Eletrônico 

Voto: 319/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DA DEFESA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os 

acusados foram denunciados pela prática do crime previsto no art. 289, § 1°, c/c art. 29, ambos do CP. 2. Em cota à 
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denúncia, o Procurador da República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo, ressaltando que: 

'G.B.N. é reincidente em crime doloso, e B.P.B. foi beneficiado em acordo de transação penal no ano de 2019, não fazendo 

jus ao benefício, nos termos do artigo 28-A, §2º, incisos II e III, do Código de Processo Penal'. 3. A denúncia foi recebida 

em 18/11/2021, já na vigência da Lei n° 13.964/2019. Os acusados apresentaram resposta à acusação em 16/10/2022 e 

28/11/2022, ocasião em que não se manifestaram sobre a negativa do ANPP. 4. Em 17/08/2023, foi realizada audiência de 

instrução, ocasião em que a defesa de G.B.N. impugnou o não oferecimento do acordo de não persecução penal ao réu, 

esclarecendo que a ação a qual o MPF fez menção ainda não conta com trânsito em julgado, não sendo o réu, portanto, 

reincidente. 5. O Procurador da República oficiante reiterou o parecer apresentado em cota ao oferecimento da denúncia 

pela impossibilidade de celebração do acordo, indicando que a questão levantada pela defesa está preclusa. 6. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 7. No caso em análise, cabe ressaltar que a 

defesa somente se manifestou sobre o acordo de não persecução penal no final do ano de 2023, deixando de se manifestar 

sobre o tema em sede de resposta à acusação, quando tratou apenas de outras matérias relacionadas à ação penal. 8. Se a 

defesa não faz uso da faculdade legal que lhe foi concedida na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, há, por 

lógica, a preclusão da matéria, como ocorre, em regra, em todo ordenamento processual. Não é razoável permitir que a 

defesa seja beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento 

processual adequado, sob pena de submeter o processo a uma contramarcha indesejável. Precedente da 2ª CCR: Processo 

n° 5052152-39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 9. Prosseguimento da ação penal. 

Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

053. Expediente: JF/SP-0013102-29.2015.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 228/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL. INVIABILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que 

o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo1º, I e II c.c com art. 12, I, ambos da Lei nº 8.137/90. Notícia 

de que o crédito foi definitivamente constituído em 19/04/2013. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer 

o acordo de não persecução penal ao acusado, em razão da presença de indícios de reiteração ou habitualidade na conduta 

criminal. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (CPP, art. 28-A, §14). 4. Um dos requisitos para o 

oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além 

disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 5. Considerando o referido artigo, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de 

reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Processo 

n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão 

de Revisão n° 770, de 25/05/2020, unânime. 6. No presente caso, conforme ressaltou o Procurador da República oficiante, 

'em singela pesquisa nos sistemas Pje e e-SAJ, verifica-se que o réu responde a pelo menos outras três ações penais: 

0000898-40.2010.8.26.0300 - Justiça Estadual - crime tributário, suspenso por parcelamento; - 005022-18.2011.4.03.6181 

' Justiça Federal ' crime tributário, parcelamento rescindido em 2014; aguarda sentença; - 0011897-96.2014.4.03.6181 ' 

Justiça Federal ' crime tributário, suspenso por parcelamento'. 7. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não 

persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam 

conduta criminal habitual e reiterada. 8. Cumpre observar, ainda, que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça 

decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal 

quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais 

necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do 

caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal. Devolução 

dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

054. Expediente: JF/SP-5008579-39.2022.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 307/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 
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MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime previsto no art. 334, caput, do 

CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que a medida não é adequada e 

suficiente para a reprovação da infração penal, além do que há outros apontamentos criminais em desfavor do denunciado. 

3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do ANPP. 4. Encaminhamento dos autos 

à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida 

se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe 

que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o 

referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, 

em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão 

de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). 

Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são 

suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 

comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, 

unânime). 7. No presente caso, conforme consta da cota à denúncia e da certidão de antecedentes criminais acostada aos 

autos, o denunciado é alvo de investigação em outro inquérito policial, bem como há inúmeros (mais de uma dezena) de 

procedimentos administrativos fiscais contra a empresa que administra. 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo 

de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos 

requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade 

e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida 

não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos 

elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da 

persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

055. Expediente: TRF3-APCRIM-5005878-37.2020.4.03.6000 - 

Eletrônico 

Voto: 216/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA MINISTERIAL. RECURSO DA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. PRECLUSÃO DO ATO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal, no qual o réu foi condenados pela prática do crime 

previsto no artigo 334-A, caput, do Código Penal. 2. Interposição de apelação pela defesa e pelo MPF. Em análise, a 5ª 

turma do TRF- 3ª Região, por unanimidade, proferiu o acórdão que deu parcial provimento ao recurso do Ministério 

Público Federal para elevar a fração de aumento da pena-base, do que resulta a pena definitiva em 3 (três) anos e 4 (quatro) 

meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, 

consistentes em uma prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública ou privada de destinação social, a ser 

definida pelo Juízo da Execução Penal, e uma prestação pecuniária e conhecer em parte o recurso da Defensoria Pública 

da União e, na parte conhecida, dar parcial provimento para reduzir o valor da prestação pecuniária substitutiva para 1 

(um) salário-mínimo. Após, a defesa opôs embargos de declaração aduzindo a existência de omissão no julgado quanto à 

possibilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal. 3. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal 

pugnou pela rejeição dos embargos declaratórios, ressaltando que 'ausente qualquer omissão no acórdão, buscando a defesa 

extemporaneamente discussão de matéria nunca antes ventilada no curso do processo por omissão da própria defesa, que 

agora não pode querer imputar sua própria desídia ao colegiado julgador, sob pena de ferir a lealdade processual e 

desrespeitar a preclusão das matérias não questionadas em 1º grau de jurisdição'. 4. Os embargos declaratórios foram 

acolhidos, tendo a 5ª Turma do TRF ' 3ª Região determinado a remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-

A, § 14, do CPP. 5. No caso, é de se ver que a defesa não se manifestou na primeira oportunidade cabível para pugnar pelo 

oferecimento do acordo de não persecução penal. Nota-se que a apelação, já interposta após a vigência do instituto 

(março/2022), nada mencionou sobre o interesse do réu no acordo, inexistindo razão que justifique a manifestação de 

interesse somente após a prolação do acórdão condenatório. 6. Não é razoável permitir que a defesa seja beneficiada em 

sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento processual adequado, sob 

pena de submeter o processo a uma contramarcha indesejável. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5052152-

39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 7. Assim, considerando a regularidade do trâmite 

processual, não se faz necessária mais nenhuma análise sobre o oferecimento do ANPP. 8. Prosseguimento da ação penal. 

Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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056. Expediente: TRF3-5002308-06.2022.4.03.6119-APCRIM - 

Eletrônico 

Voto: 252/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO 

SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor do réu pela prática do crime previsto no artigo. 33, caput, c/c art. 

40, I, Lei n° 11.343/2006. Consta dos autos, no que concerne à essa análise, que o réu foi condenado, em primeira instância, 

a uma pena privativa de liberdade de 7 anos, 3 meses e 15 dias. A pena foi, no entanto, reduzida em sede de apelação, para 

3 anos, 10 meses e 20 dias. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo, por considerar que a 

medida seria insuficiente para prevenção e repressão do crime. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender não 

haver óbice à celebração do acordo no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-

A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para 

a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na 

hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Na hipótese em análise, o crime imputado ao réu é 

o de tráfico internacional de entorpecentes, sendo que as circunstâncias expostas na denúncia indicam provável 

envolvimento com organização criminosa. De fato, conforme afirmado pelo MPF nos embargos de declaração, o 

condenado, 'de forma consciente e voluntária, tentou embarcar em voo internacional transcontinental, trazendo consigo 

mais de doze quilos de cocaína, acondicionados em tabletes camuflados em calças jeans, contidas em sua bagagem, e 

portando dois telefones celulares ' características que não se amoldam à participação eventual ou desinformada na prática 

criminosa. Além da grande quantidade de entorpecente apreendido, bem como sua natureza, figuram como fortes indícios 

da participação do embargado em organização criminosa dedicada ao tráfico internacional de drogas o fato de o 

entorpecente ter sido encontrado oculto em vestimentas, bem como o fato do paciente portar dois telefones celulares, e, 

ainda, o fato de se tratar de rota transcontinental de tráfico'. Dessa forma, havendo indícios de conduta habitual, reiterada 

ou profissional, há impedimento para o oferecimento do acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, § 2°, II, 

do CPP. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: JFRS/CAX-5010651-07.2022.4.04.7107-ANPP, Sessão 

de Revisão 855, de 08/08/2022; JF/PR/CUR-PET-5023531-61.2022.4.04.7000, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022; 

1.33.008.000132/2022-89, Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022. 7. Conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade 

na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, 

de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo 

que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta 

Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 

28-A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 9. Prosseguimento 

da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

057. Expediente: TRF3-5005497-94.2019.4.03.6119-APCRIM - 

Eletrônico 

Voto: 304/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA MINISTERIAL. RECURSO DA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. PRECLUSÃO DO ATO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi 

condenado pela prática do crime previsto no artigo 289, §1º, do Código Penal. 2. Interposição de apelação pela defesa e de 

contrarrazões pelo MPF. Em análise, a 5ª turma do TRF- 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao recurso 

defensivo. Após, a defesa opôs embargos de declaração aduzindo a existência de omissão no julgado quanto à possibilidade 

de oferecimento do acordo de não persecução penal. 3. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pela 

rejeição dos embargos e ressaltou a inviabilidade do acordo de não persecução penal no atual estágio da ação, ressaltando, 

ainda, que a condenação, nos moldes fixados, 'configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do 

que a celebração do ajuste nesta etapa processual'. 4. Os embargos declaratórios foram acolhidos, tendo a 5ª Turma do 

TRF ' 3ª Região determinado a remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. No caso, é de 

se ver que a defesa não se manifestou na primeira oportunidade cabível para pugnar pelo oferecimento do acordo de não 

persecução penal. Nota-se que a resposta à acusação, apresentada após a vigência do instituto (novembro/2020), nada 

mencionou sobre o interesse do réu no acordo. 6. Não é razoável permitir que a defesa seja beneficiada em sucessivas 

oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento processual adequado, sob pena de 

submeter o processo a uma contramarcha indesejável. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5052152-39.2020.4.04.7000, 

Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 7. Assim, considerando a regularidade do trâmite processual, não se 

faz necessária mais nenhuma análise sobre o oferecimento do ANPP. 8. Além disso, nota-se que a Procuradora Regional 

da República oficiante apontou que a pena aplicada ao réu seria medida mais adequada em relação ao ANPP, observando, 
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com isso, o disposto no Enunciado nº 98 da 2ª CCR, que assim dispõe: 'É cabível o oferecimento de acordo de não 

persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, 

devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e 

circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam 

em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se 

eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do 

que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 

13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão'. 9. Por fim, cumpre observar, 

ainda, que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do 

oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma 

fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este 

não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 10. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção 

das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

058. Expediente: TRF6-0036928-06.2015.4.01.3800-ACR - 

Eletrônico 

Voto: 322/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL - 6ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª 

CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. INÉRCIA DA DEFESA NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE DE SE 

MANIFESTAR SOBRE O ANPP. PRECLUSÃO DO ATO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. 

Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor do denunciado 

R.C.O. pela prática do crime previsto no art. 171, §3º c/c art. 14, II, do CP. Consta dos autos que o réu, em concurso de 

pessoas, tentou auferir vantagem indevida consistente no saque, perante a CEF, de precatório (no valor de 

R$ 2.053.969,81), cuja titularidade era de pessoa já falecida. 2. O Procurador Regional da República oficiante considerou 

não ser possível o oferecimento do acordo após o recebimento da denúncia, que se deu em antes da entrada em vigor da 

Lei nº 13.964/2019. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender ser cabível a celebração do ANPP. 4. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a 

Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no 

item 8, a possibilidade do 'oferecimento de acordos de não persecução penal no curso da ação penal, podendo ser 

dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo. Nessa 

hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 6. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª 

CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em 

julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao 

acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do 

CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme 

precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida 

mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos 

com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando 

haverá preclusão.' 7. Não obstante, no caso, é de se ver que a defesa não se manifestou na primeira oportunidade cabível 

para pugnar pelo oferecimento do acordo de não persecução penal. Nota-se que os embargos de declaração em apelação, 

já opostos após a vigência do instituto (agosto/2022), nada mencionou sobre o interesse do réu no acordo, inexistindo razão 

que justifique a manifestação de interesse somente após a prolação do acórdão condenatório. 8. Não é razoável permitir 

que a defesa seja beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor no 

momento processual adequado, sob pena de submeter o processo a uma contramarcha indesejável. Precedente da 2ª CCR: 

Processo n° 5052152-39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 9. Assim, considerando a 

regularidade do trâmite processual, não se faz necessária mais nenhuma análise sobre o oferecimento do ANPP. 10. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

059. Expediente: JF/PR/CAS-5009347-85.2022.4.04.7005-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 217/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ACORDO OFERECIDO PELO MPF, ACEITO PELA 

PARTE E HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL EM RELAÇÃO AO 

POSICIONAMENTO DO MPF QUE NÃO RECONHECEU AS HORAS CUMPRIDAS PREMATURAMENTE PELA 
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INVESTIGADA. ENVIO DOS AUTOS À 2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO ART. 28 DO CPP. EXISTÊNCIA DE 

NORMA ESPECÍFICA QUE PREVÊ A REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO SUPERIOR SOMENTE NA HIPÓTESE 

DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PROPOR O ANPP E DE RECURSO DO INVESTIGADO 

(CPP, ART. 28-A, § 14), O QUE NÃO SE VERIFICOU NO CASO CONCRETO. HIPÓTESE EM QUE O ACORDO 

FOI OFERTADO, ACEITO E HOMOLOGADO, TENDO HAVIDO DISCORDÂNCIA APENAS SOBRE O 

CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTIPULADAS. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Trata-se de acordo 

de não persecução penal firmado entre o Ministério Público Federal e Cassiana de F. P., investigada pela prática do crime 

previsto no art. 334 do CP. 2. O acordo foi homologado judicialmente, onde ficaram estabelecidas as seguintes condições: 

'a) Prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente 122 (cento e vinte dois) dias, em local 

a ser indicado pelo juízo da execução. b) Comunicar ao Juízo eventual mudança de endereço, número de telefone ou e-

mail, e comprovar mensalmente o cumprimento das condições, independentemente de notificação ou aviso prévio, 

devendo, quando for o caso, por iniciativa própria, apresentar imediatamente e de forma documentada eventual justificativa 

para o não cumprimento do acordo. c) Comparecimento mensal em Juízo, a ser realizado entre os dias 1º e 10 de cada mês, 

para justificar suas atividades.' Além disso, tendo em vista a informação de que a investigada teria dado início ao 

cumprimento dos serviços à comunidade precocemente, determinou-se a intimação da defesa para que promovesse a 

juntada dos comprovantes relacionados ao referido cumprimento prematuro do acordo, os quais foram acostados aos autos. 

3. A Procuradora da República oficiante, de forma fundamentada, manifestou-se pelo não reconhecimento das horas 

cumpridas precocemente. 4. O Juiz Federal entendeu que 'não pode a investigada, de boa fé e em razão de seu 

desconhecimento dos trâmites processuais, vir a ser prejudicada por ter se adiantado no cumprimento das condições, sob 

pena de a desconsideração de seu trabalho gerar um resultado verdadeiramente anti-isonômico'. Por tais razões, determinou 

o envio dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP, para que a situação seja reavaliada. 5. Inicialmente, importante 

registrar que o art. 28-A, § 14, do CPP é claro ao dispor que, na hipótese de o Ministério Público recusar a propositura do 

ANPP, a remessa ao órgão superior somente ocorrerá a pedido da parte, como se observa da redação do referido dispositivo: 

'No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá 

requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste Código'. 6. Assim, o caso é de não conhecimento 

da remessa, uma vez que não cabe, em sede de ANPP, aplicação analógica do art. 28 do CPP no que diz respeito à remessa 

ex oficio pelo juiz, sem recurso do investigado, tendo em vista a natureza negocial do instituto e a existência de norma 

específica sobre o tema (CPP, art. 28-A, §14). Precedente 2ª CCR: Processo n° 5021526-42.2017.4.04.7000, julgado na 

Sessão de Revisão n° 788, de 09/11/2020, unânime. 7. Além disso, cumpre observar que o mesmo art. 28-A, § 14, do CPP 

estabelece que a remessa ao órgão superior do Ministério Público somente se dá na hipótese de haver a recusa do membro 

do MP em propor o acordo de não persecução penal. 8. No caso em análise, entretanto, o Ministério Público Federal 

efetivamente ofereceu o ANPP à investigada e seu defensor, o qual já foi inclusive homologado judicialmente em audiência 

designada para tanto. Inexistência, portanto, de matéria a ser revisada por este Colegiado, uma vez que a divergência 

apresentada trata meramente do cumprimento de uma das cláusulas pactuadas. 9. Entendimento firmado de que não é 

cabível o envio dos autos para análise da 2ª CCR quando, oferecido o acordo de não persecução penal pelo membro do 

Ministério Público Federal, houver divergência relacionada às cláusulas estipuladas, uma vez que o art. 28-A, § 14, do 

CPP prevê a possibilidade de remessa ao órgão superior apenas no caso de recusa ministerial em propor o acordo. 10. 

Precedentes da 2ª CCR: Processo n° 5008935-43.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime; 

Processo n° 5027737-89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime. 11. Não conhecimento da 

remessa e devolução dos autos à origem para, sendo o caso, retomar o acordo com as cláusulas estabelecidas ou para o 

regular prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

060. Expediente: JF/SP-5006422-59.2023.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 244/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. REQUERIMENTO DA DEFESA DE REMESSA DOS 

AUTOS À PROCURADORIA DA REPÚBLICA PARA ANÁLISE E OFERTA DO ACORDO. ENVIO DOS AUTOS À 

2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO ART. 28-A, § 14, DO CPP. NORMA QUE PREVÊ A REMESSA DOS AUTOS AO 

ÓRGÃO SUPERIOR SOMENTE NA HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 

PROPOR O ANPP. NÃO VERIFICAÇÃO DE NEGATIVA EXPRESSA DO ACORDO POR PARTE DO 

PROCURADOR DA REPÚBLICA NOS AUTOS. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Incidente de acordo de 

não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime de previsto 

no art. 5° da Lei n° 7.492/86. 2. Em sede de resposta à acusação, a defesa ressaltou que o acordo pode ser oferecido durante 

o curso da ação penal, requerendo 'a remessa dos autos à Procuradoria da República, para ofertar do ANPP, sob pena de 

se perpetuar o cerceamento de defesa imposto ao Peticionário'. 3. A Juíza Federal proferiu decisão no seguinte sentido: 'A 

defesa manifesta irresignação contra a recusa do MPF em oferecer ANPP. O artigo 28-A, §14, do CPP dispõe que, no caso 

de irresignação da defesa quanto à recusa no oferecimento de ANPP por parte do MPF, os autos deverão ser remetidos a 

órgão superior. Em razão disso, de rigor o encaminhamento dos autos à Câmara de Coordenação e Revisão do MPF para 

análise de eventual oferecimento de ANPP em favor do acusado.' 4. Remessa dos autos a este Colegiado, para fins 

revisionais. 5. Cumpre registrar que o art. 28-A, § 14, do CPP estabelece que a remessa ao órgão superior do Ministério 

Público somente se dá na hipótese de haver a recusa do membro do MP em propor o acordo de não persecução penal. 6. 
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No caso em análise, entretanto, não foi localizado nos autos manifestação do Procurador da República oficiante sobre o 

cabimento (ou não) de acordo de não persecução penal. Dessa forma, não tendo ocorrido recusa expressa por parte do 

Ministério Público em oferecer o acordo, inexiste, por ora, matéria a ser revisada por este Colegiado. 7. Necessidade de 

retorno dos autos à origem, para manifestação do Procurador da República oficiante acerca do cabimento (ou não) do 

acordo de não persecução penal, no caso concreto. 8. Havendo recusa, o denunciado pode novamente pleitear a remessa à 

2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 9. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 0600098-35.2021.6.05.0168, Sessão 

de Revisão n° 906, de 02/10/2023, unânime. 10. Não conhecimento da remessa e devolução dos autos à origem, para 

adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

061. Expediente: JF/SP-5006424-29.2023.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 245/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. REQUERIMENTO DA DEFESA DE REMESSA DOS 

AUTOS À PROCURADORIA DA REPÚBLICA PARA ANÁLISE E OFERTA DO ACORDO. ENVIO DOS AUTOS À 

2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO ART. 28-A, § 14, DO CPP. NORMA QUE PREVÊ A REMESSA DOS AUTOS AO 

ÓRGÃO SUPERIOR SOMENTE NA HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 

PROPOR O ANPP. NÃO VERIFICAÇÃO DE NEGATIVA EXPRESSA DO ACORDO POR PARTE DO 

PROCURADOR DA REPÚBLICA NOS AUTOS. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Incidente de acordo de 

não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram denunciados pela prática dos crimes 

previstos nos arts. 4° e 5°, ambos da Lei n° 7.492/86. 2. Em sede de resposta à acusação, a defesa de Benedito I. L. F. 

ressaltou que o acordo pode ser oferecido durante o curso da ação penal, requerendo 'a remessa dos autos à Procuradoria 

da República, para ofertar do ANPP, sob pena de se perpetuar o cerceamento de defesa imposto ao Peticionário'. 3. A Juíza 

Federal proferiu decisão no seguinte sentido: 'A defesa de Benedito manifestou irresignação contra a recusa do MPF em 

oferecer ANPP. O artigo 28-A, §14, do CPP dispõe que, no caso de irresignação da defesa quanto à recusa no oferecimento 

de ANPP por parte do MPF, os autos deverão ser remetidos a órgão superior. Em razão disso, de rigor o encaminhamento 

dos autos à Câmara de Coordenação e Revisão do MPF para análise de eventual oferecimento de ANPP em favor de 

Benedito.' 4. Remessa dos autos a este Colegiado, para fins revisionais. 5. Cumpre registrar que o art. 28-A, § 14, do CPP 

estabelece que a remessa ao órgão superior do Ministério Público somente se dá na hipótese de haver a recusa do membro 

do MP em propor o acordo de não persecução penal. 6. No caso em análise, entretanto, não foi localizado nos autos 

manifestação do Procurador da República oficiante sobre o cabimento (ou não) de acordo de não persecução penal. Dessa 

forma, não tendo ocorrido recusa expressa por parte do Ministério Público em oferecer o acordo, inexiste, por ora, matéria 

a ser revisada por este Colegiado. 7. Necessidade de retorno dos autos à origem, para manifestação do Procurador da 

República oficiante acerca do cabimento (ou não) do acordo de não persecução penal a Benedito I. L. F, no caso concreto. 

8. Havendo recusa, o denunciado pode novamente pleitear a remessa à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 9. 

Precedente da 2ª CCR: Processo n° 0600098-35.2021.6.05.0168, Sessão de Revisão n° 906, de 02/10/2023, unânime. 10. 

Não conhecimento da remessa e devolução dos autos à origem, para adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

062. Expediente: 1.11.000.001127/2023-10 - Eletrônico Voto: 102/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. MERCADORIAS CONTRAFEITAS APREENDIDAS NA 

ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. EMPRESA SEDIADA EM ALAGOAS. ENDEREÇO FICTÍCIO. 

DESCONHECIDOS OS ENDEREÇOS DOS SÓCIOS. PECULIARIDADES DO CASO QUE TORNAM O LOCAL DA 

APREENSÃO DAS MERCADORIAS O QUE MELHOR ATENDE AOS CRITÉRIOS DE EFICIÊNCIA E 

FACILIDADE NA OBTENÇÃO DAS PROVAS. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITADO. 

1. Notícia de Fato autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais da Receita Federal do Brasil, oriunda da 

Alfândega do Porto de Santos/SP. Consta dos autos que, em 31/12/2018, no regular exercício de fiscalização da Alfândega 

do Porto de Santos, foram apreendidas mercadorias contrafeitas que faziam parte da carga amparada pelo conhecimento 

de transporte eletrônico (CE-Mercante) e armazenada em contêiner, consignada à empresa sediada em Maceió/AL. As 

mercadorias foram avaliadas em R$ 1.646.400,00 e os tributos iludidos (II + IPI) calculados em R$ 828.200,00. 2. O 

Procurador da República oficiante na PRM - Santos/SP requereu judicialmente o declínio de competência em favor da 

Subseção Judiciária de Maceio/AL, posto que a empresa importadora é sediada em Maceió/AL, concluindo que 'embora a 

apreensão tenha se dado no Porto de Santos/SP, é certo que a investigação deve se desenvolver no domicílio da empresa 
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investigada, local onde tiveram início os atos executórios do crime, especificamente onde foram produzidos os documentos 

que comprovam a operação de importação (compra, negociação contratação, etc) e que igualmente instruem o processo de 

desembaraço das mercadorias junto à Receita Federal'. 3. O Juízo Federal da 6ª Vara Federal de Santos/SP acolheu a 

manifestação do Ministério Público Federal, nos seguintes termos: 'verifico que a manutenção deste procedimento 

investigatório na Subseção Judiciária de Santos/SP poderá gerar futura violação à garantia constitucional do juiz natural, 

adotada pelo artigo 5º, LIII, da Constituição da República, posto que ninguém poderá ser processado nem julgado senão 

pela autoridade competente. Isso posto, e tendo em vista a conveniência de que a colheita de provas seja realizada na 

Subseção Judiciária de sede da investigada, este Juízo é incompetente para processar e julgar eventual ação penal 

decorrente deste inquérito policial, motivo pelo qual determino a remessa dos autos para a Subseção Judiciária de 

Maceió/AL, para as providências que se mostrarem cabíveis'. 4. Recebidos os autos pelo Juízo da 4ª Vara Federal da Seção 

Judiciária de Alagoas, o MPF foi intimado para pronunciamento sobre o declínio de competência. 5. O Procurador da 

República com atuação na PR/AL, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, sobretudo 

considerando que 'a empresa, em Alagoas, existe apenas para colher os benefícios da legislação local, que permite a 

compensação de créditos judiciais para pagamento dos tributos, estando os seus responsáveis, na verdade, domiciliados no 

estado de São Paulo'. 6. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 62, VII, da LC nº 75/93, para dirimir o 

presente conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. 7. De acordo com a Súmula nº 151 

do STJ, "a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção 

do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens". Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF aprovou o 

Enunciado nº 54, segundo o qual "a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho é 

definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime". Assim, o lugar da infração é a 

regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I) e o domicílio ou residência do réu tem caráter 

subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 8. Evidencia-se que tais regras processuais de definição da competência territorial 

devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios da duração 

razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). Por esta razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus 

posicionamentos em relação ao tema, com a edição do Enunciado nº 95 que estabelece: "É da atribuição do membro do 

Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e 

descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas 

daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ". 9. A respeito dos 

argumentos expendidos pelo Procurador da República suscitante em relação à residência em São Paulo/SP dos responsáveis 

legais da empresa importadora, cumpre observar que este Colegiado, em análise de conflitos negativos de atribuições, tem 

entendido que nos casos em que se verifica que a sede da empresa é fictícia, ou seja, existe apenas para colher os benefícios 

de legislação local e que a verdadeira sede da empresa, o local onde são preparadas as documentações a serem apresentadas 

perante os órgãos públicos, o depósito dos bens importados, a localidade de trabalho dos agentes, nada disso se encontra 

fisicamente no local apontado oficialmente, o domicílio dos sócios é o local apropriado para prosseguir a persecução penal, 

aplicando-se, nessa hipótese, o Enunciado nº 95. 10. No caso, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares 

que merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar o feito: 

a) As mercadorias foram apreendidas pela Alfândega do Porto de Santos/SP; b) A empresa importadora é sediada em 

Maceió/AL, mas, tratar-se de endereço fictício; e c) Os endereços dos sócios são desconhecidos (a autoridade policial 

consignou que "o endereço da sócia DANIELA B. S., é um beco numa área humilde, bem como o endereço do sócio JOSÉ 

E. S., é um Hotel em São Paulo, o que demonstra que tais endereços são de pessoas interpostas"). 11. Nesse contexto, 

atento às peculiaridades do caso em exame, o local da apreensão das mercadorias é o que melhor atende aos critérios de 

eficiência e facilidade na obtenção das provas. 12. Precedente da 2ª Câmara em caso semelhante: JF-SAN-5000390-

12.2022.4.03.6104, 906ª Sessão de Revisão, de 02/10/2023, à unanimidade. 13. Conhecimento do conflito negativo de 

atribuições para fixar a atribuição do Procurador da República suscitado, oficiante na PRM - Santos/SP, para atuar no feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

063. Expediente: 1.16.000.003344/2023-50 - Eletrônico Voto: 100/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

LUZIÂNIA/FORMOSA-G 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). APREENSÃO DE 

MERCADORIAS ESTRANGEIRAS IMPORTADAS IRREGULARMENTE, EM ÔNIBUS DE TURISMO. 

PRODUTOS QUE SE ENCONTRAVAM EM PODER DO PRÓPRIO INVESTIGADO (BAGAGEM 

ACOMPANHADA). APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 151 DO STJ E DO ENUNCIADO Nº 54 DA 2ª CCR. 

COMPETÊNCIA FIXADA PELO LOCAL DA APREENSÃO. ATRIBUIÇÃO DA PROCURADORA DA REPÚBLICA 

SUSCITADA. 1. Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime descaminho (CP, art. 334). Consta dos 

autos que, em 03/04/2023, durante abordagem realizada em ônibus de turismo na Unidade Operacional de Santa Maria/DF, 

agentes da Polícia Rodoviária Federal encontraram diversas mercadorias de procedência estrangeira desprovidas de 

documentação comprobatória de sua introdução regular no país em poder do investigado. 2. A Procuradora da República 

oficiante na Procuradoria da República no Distrito Federal ' PR/DF promoveu o declínio de atribuições em favor da PRM 

- Luziânia/GO, considerando que o investigado tem domicílio em Formosa/GO. 3. A Procuradora da República com 

atuação na PRM - Luziânia/GO, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, sob o fundamento de 

que 'a mercadoria descaminhada estava acompanhada do respectivo agente delitivo e foi transportada por esse último em 
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suas bagagens, não há falar em importação irregular via postal resultante de comércio eletrônico'. 4. Remessa dos autos à 

2ª CCR/MPF, para fins do art. 62, VII, da LC nº 75/93. 5. Em princípio, o lugar da infração é a regra para definir a 

competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I), sendo que e o domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário 

(CPP, art. 69, inciso II). 6. De fato, o entendimento disposto no Enunciado nº 951 da 2ª CCR do MPF é aplicável nos casos 

em que a importação ou exportação irregular ocorre por via postal ou é resultante de comércio eletrônico e a mercadoria é 

apreendida quando está em trânsito, em local distante da sede ou domicílio do importador ou exportador (autor do crime). 

7. Na hipótese de flagrante e/ou apreensão da mercadoria em poder do próprio investigado quando este realiza 

pessoalmente o transporte em sua bagagem, como ocorre no presente caso, deve ser aplicada a Súmula nº 151 do STJ: 'A 

competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo 

Federal do lugar da apreensão dos bens'; e o Enunciado nº 54 da 2ª CCR: 'A atribuição de membro do MPF para persecução 

penal do crime de descaminho é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime. 

(Excepciona-se os casos de comércio eletrônico ' Incluído pela 175ª Sessão de Coordenação, de 25/11/2019)'. 8. 

Precedentes 2ª CCR: 1.33.008.000277/2023-61, julgado na 906ª Sessão de Revisão, de 02/10/2023; e 

1.16.000.002553/2022-03, julgado na 857ª Sessão de Revisão, de 22/08/2022, à unanimidade. 9. Conhecimento do conflito 

negativo de atribuições para fixar a atribuição da Procuradora da República suscitada, oficiante na PR/DF, para atuar no 

feito, local onde foram apreendidas as mercadorias em poder do próprio investigado. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

064. Expediente: 1.24.000.001280/2023-81 - Eletrônico Voto: 118/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CRIMES DE FALSIDADE E/OU USO DE DOCUMENTO FALSO. 

DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA VIA E-MAIL E RECEBIDO POR EQUIPE DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM JOÃO PESSOA/PB. REMETENTE QUE RESIDE EM INDAIATUBA/SP. PECULIARIDADES DO 

CASO QUE TORNAM O LOCAL DO DOMICÍLIO DO INVESTIGADO O QUE MELHOR ATENDE AOS 

CRITÉRIOS DE EFICIÊNCIA E FACILIDADE NA OBTENÇÃO DAS PROVAS. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR 

DA REPÚBLICA SUSCITADO. 1. Notícia de Fato autuada inicialmente na PR/PB a partir de Representação Fiscal Para 

Fins Penais - RFFP, oriunda da Receita Federal do Brasil em João Pessoa/PB, comunicando a suposta prática do crime de 

falsificação de documento público (CP, art. 297), em documentos apresentados de maneira virtual, nos dias 20 e 26 de 

julho de 2023. 2. O Procurador da República oficiante na PR/PB promoveu declínio de atribuições à PR/SP, considerando 

que 'foram identificados indícios apontando o uso de documentos falsos por MARCELO [...], com domicílio informado 

em INDAIATUBA/SP'. 3. Redistribuído o feito à PRM - Campinas/SP, o Procurador da República oficiante naquela 

unidade do MPF determinou o retorno dos autos à Procuradoria da República em João Pessoa/PA, sob os seguintes 

fundamentos: 'Segundo consta, em 20/07/2023 e 26/07/2023, foram protocolizados os processos [...], respectivamente, 

através do e-CAC, supostamente por MARCELO [...], solicitando a inscrição no CNPJ das empresas [...], os quais foram 

dirigidos à DEAT04-CNPJ, em João Pessoa/PA, cuja solicitação foi deferida. Contudo, cerca de um mês depois, foi 

detectado que tais pedidos foram instruídos com documentação falsa, pelo que os processos foram desarquivados, 

remetidos à Equipe de Cadastros da 4ª Região Fiscal, culminando com a anulação das inscrições em tela. Sem adentrar no 

mérito da questão, verifica-se que, independente do lugar de onde os trâmites eletrônicos para envio dos documentos 

ocorreram (ressaltando-se que não há informação sobre o IP utilizado para tanto) ou onde foram formulados os documentos 

falsos, a consumação do crime de uso do documento falso se deu perante a unidade do órgão federal localizado em João 

Pessoa, onde inclusive houve o deferimento inicial dos pedidos pretendidos.' 4. Recebidos os autos, o Procurador da 

República oficiante na PR/PB suscitou o presente conflito negativo de atribuições, de onde se extrai os seguintes 

argumentos: 'Nos termos da Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021, os diversos serviços da 4ª Região foram 

divididos em equipes regionais a partir de 2021, cada uma subordinada a uma das Delegacias da região, ou seja, houve 

uma redistribuição das competências, concentrando algumas atividades em determinada região. O atendimento da Receita 

Federal, por assim dizer, está setorizado e pulverizado. Nessa situação, revela-se mais adequado que a continuidade das 

apurações ocorram no lugar do domicílio do investigado, em Indaiatuba/SP, haja vista a presença de fatos que precisam 

ser esclarecidos, como a sua real identificação e a sua relação com as empresas indicadas nos autos. Nada liga os fatos a 

esta unidade (João Pessoa), salvo a unidade da Receita que fez a fiscalização, por uma questão meramente organizacional 

da Receita Federal.' 5. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 62, VII, da LC nº 75/93. 6. A princípio, o 

lugar da infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I) e o domicílio ou residência 

do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). Contudo, estas regras processuais de definição da competência 

territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios 

da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). 7. No caso, embora o documento supostamente falso 

tenha sido recebido pela Receita Federal em João Pessoa/PB, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares 

que merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar o feito. 

Se a fixação da competência se der conforme apenas o disposto no art. 70 do CPP, os atos instrutórios da eventual ação 

penal - se não todos, mas a maior parte deles - terão de ser deprecados ao Juízo Federal de Campinas/SP, porque é sob sua 

jurisdição que reside o noticiado; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria 

autodefesa do noticiado terá melhores condições de ser exercida se este procedimento e a eventual ação penal 

permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal em Campinas/SP, em cuja área de abrangência se encontra a cidade de 

Indaiatuba/SP. 8. Assim, diante das peculiaridades do caso concreto, o domicílio do investigado - e não o lugar do 
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recebimento do documento - é o melhor critério para a definição da competência. Prestigia os princípios da duração 

razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência 

são ou deveriam ser corolários. Além disso, encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da 

ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido 

critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou 

residência. 9. Precedente da 2ª CCR: JF-PB-0801653-94.2022.4.05.8200-INQ, julgado na 883ª Sessão de Revisão, de 

17/04/2023, à unanimidade. 10. Conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, pela fixação da atribuição 

da PRM - Campinas/SP, para atuar no feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

065. Expediente: 1.34.001.006779/2023-28 - Eletrônico Voto: 158/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA E 

DE DESCAMINHO. DIANTE DAS PECULIARIDADES DO CASO, A FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA DEVE 

LEVAR EM CONSIDERAÇÃO O LOCAL DO DOMICÍLIO DO SÓCIO-ADMINISTRADOR. CONHECIMENTO DO 

CONFLITO PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL SUSCITADO, 

OFICIANTE NA PR/SP. 1. Notícia de Fato autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais da Receita Federal 

do Brasil em São Paulo/SP, para apurar a suposta prática dos crimes de falsidade ideológica (CP, art. 299) e de descaminho 

(CP, art. 334), perpetrados, em tese, pelos representantes legais de pessoa jurídica. Há nos autos a notícia de ausência de 

documentação comprobatória das negociações comerciais com os exportadores estrangeiros e mais de R$ 900.000,00 em 

notas fiscais emitidas. Além disso, a empresa não demonstrou a negociação comercial que justificaria a emissão das notas 

fiscais e dos boletos bancários em questão. 2. O Procurador da República oficiante na PR/SP promoveu o declínio de 

atribuições em favor da PR/AL, posto que a investigada tem domicílio naquela localidade. 3. O Procurador da República 

com atuação na PR/AL, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, considerando que, após 

diligências perante a Junta Comercial em Alagoas, verificou-se que 'nada indica que a sede jurídica da empresa seja a sua 

sede de fato, o local em que verdadeiramente são produzidas as documentações e tomadas as decisões. Tudo isso só 

confirma a conclusão do auto de infração de que a [...] é uma empresa interposta de forma fraudulenta entre os reais 

importadores e os exportadores. [...] Registre-se que, pela própria Representação da Receita Federal, a sócia administradora 

da empresa não reside em Alagoas, e sim na cidade de Arujá, no estado de São Paulo, bem assim que os principais 

destinatários das notas fiscais de venda das mercadorias importadas eram empresas sediadas nos municípios de São Paulo 

e Itajaí/Santa Catarina, de tal sorte que, sob o ângulo prático, é absolutamente contraproducente que se faça a investigação 

no estado de Alagoas, para onde os reais agentes devem ter vindo uma única vez, apenas para constituir a empresa. A 

verdadeira sede da empresa (sede de fato, e não jurídica), o local onde são preparadas as documentações a serem 

apresentadas perante os órgãos públicos, o depósito dos bens importados, a localidade de trabalho dos agentes, nada disso 

é em Alagoas'. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, para fins do art. 62, VII, da LC nº 75/93. 5. Diante das peculiaridades 

do caso, a fixação da competência deve levar em consideração o local do domicílio do sócio-administrador. Caso contrário, 

ao fixar a competência no Estado de Alagoas, local da sede da empresa, grande parte dos atos instrutórios seriam 

deprecados, posto que os sócios residem em São Paulo. 6. Por esta razão, o domicílio do sócio e não o local da sede da 

empresa é o melhor critério para a definição da competência, pois prestigia os princípios da duração razoável do processo, 

da ampla defesa, do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser 

corolários. Registre-se, ainda, que encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de 

certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, 

como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 7. 

Assim, embora a empresa tenha sede em Alagoas, é sabido, pelos aspectos já expostos pelo Procurador oficiante na PR/AL, 

que, em regra, não há atuação comercial naquele Estado. 8. Conhecimento do conflito negativo de atribuições para fixar a 

atribuição do Procurador da República suscitado, oficiante na PR/SP, para prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

066. Expediente: 1.11.000.001216/2023-58 - Eletrônico Voto: 225/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MPF. CELEBRAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - ANPP. DIVERGÊNCIA QUANTO AO JUÍZO DE EXECUÇÃO 

PENAL COMPETENTE PARA INICIAR A EXECUÇÃO DOS TERMOS DO ACORDO. COMPETÊNCIA DO LOCAL 

DO JUÍZO QUE HOMOLOGOU O ACORDO. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITADA 

(PR/RJ). 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal - IANPP, que fora oferecido pelo MPF (PR/DF) e 

aceito pela defesa do investigado, pela prática do crime previsto no artigo 141, § 2º, do Código Penal. 2. O Juízo da 15ª 

Vara Federal Criminal do Distrito Federal homologou o ANPP. 3. O Procurador da República oficiante na PR/DF 
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(suscitante) encaminhou cópia integral dos autos à Procuradoria da República em Alagoas, considerando que a residência 

do acusado é em União dos Palmares/AL, para a realização do protocolo no Sistema Eletrônico de Execução Unificado 

(SEEU), visando à execução das condições fixadas no acordo de não persecução penal (ANPP) celebrado com o acusado. 

4. O Procurador da República oficiante na PRM-Arapiraca/AL (suscitado) promoveu declínio de atribuições à PR/DF, por 

entender que o Juízo da homologação é o competente para executar as condições estabelecidas em acordo de não 

persecução penal. 5. Ao receber os autos, o Procurador da República oficiante na PR/DF suscitou o presente conflito 

negativo de atribuições, sustentando que 1) a atribuição é do Órgão Ministerial atuante no local do domicílio do beneficiário 

do acordo; 2) a forma de execução e acompanhamento do ANPP, por meio de envio de cartas precatórias (conforme 

mencionado pelo ofício suscitado), para além de ser medida demorada e custosa, fere a ideia de se ter um juízo único, para 

acompanhamento da execução do acordo; 3) a Resolução nº 280, de 9 de abril de 2019, do Conselho Nacional de Justiça ' 

CNJ dispõe que todos os processos de execução penal dos tribunais brasileiros devem tramitar obrigatoriamente pelo 

Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) (art. 3º, caput), cabendo a execução penal de forma única em todo o 

território nacional (art. 5º, caput primeira parte). 6. Os autos foram remetidos a 2ª CCR para análise do conflito de 

atribuições (art. 62, VII, da LC 75/93). 7. Preliminarmente, insta mencionar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido 

de que a fiscalização sobre o cumprimento do ANPP caberia ao Juízo Federal do domicílio do investigado. Precedentes 2ª 

CCR: NF 1.25.005.000727/2021-55, Sessão de Revisão nº 820, de 23/08/2021; NF 1.34.025.000003/2021-64, Sessão de 

Revisão nº 809, de 17/05/2021; NF 1.34.007.000042/2022-61, Sessão de Revisão nº 843, de 04/04/2022. 8. Esse 

entendimento baseava-se nas seguintes premissas: a) com a criação do Sistema Eletrônico de Execução Penal Unificado ' 

SEEU, a fiscalização sobre o cumprimento do ANPP caberia ao juízo federal do domicílio do investigado; b) tribunais 

brasileiros passaram a editar Resoluções, Provimentos e Portarias determinando que o Juízo competente para a execução 

da pena é o do atual domicílio do apenado (Resolução PRES nº 287/2019, do TRF3; Ato nº 208/2019, da Presidência do 

TRF5; e Portaria Conjunta nº 43/2019, do TJDFT); c) o entendimento é cabível mesmo nas Comarcas ou Subseções 

Judiciárias cujos Tribunais não tenham regulamentação semelhante, uma vez que esta orientação vai ao encontro do que 

prevê a Resolução 280, de 09 de abril de 2019, do Conselho Nacional de Justiça. 9. Contudo, diante do posicionamento 

sedimentado do Superior Tribunal de Justiça, ocorrido após os precedentes desta 2ª CCR citados acima, necessário se faz 

rever esse entendimento. 10. Nos termos do § 6º, do art. 28-A, do CPP, após a homologação do ANPP, o juiz devolverá os 

autos ao Ministério Público para que inicie sua execução perante o juízo de execução penal. 11. Ao aplicar o mencionado 

dispositivo, em sede de conflito de competência, a 3ª Seção do STJ proferiu acórdão que restou ementado com o seguinte 

entendimento: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 

ART. 28-A, § 6º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. APLICAÇÃO DAS REGRAS ATINENTES À EXECUÇÃO 

PENAL. COMPETÊNCIA. CUMPRIMENTO. JUÍZO QUE HOMOLOGOU O ACORDO. CONFLITO CONHECIDO 

PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. 1. O art. 28-A, § 6º, do Código de Processo Penal, ao 

determinar que o acordo de não persecução penal será executado no juízo da execução penal, implicitamente, estabeleceu 

que o cumprimento das condições impostas no referido acordo deverá observar, no que forem compatíveis, as regras 

pertinentes à execução das penas. 2. Segundo pacífica orientação desta Corte Superior, a competência para a execução das 

penas é do Juízo da condenação. No caso específico de execução de penas restritivas de direitos, em se tratando de 

condenado residente em jurisdição diversa do Juízo que o condenou, também é sedimentada a orientação de que a 

competência para a execução permanece com o Juízo da condenação, que deprecará ao Juízo da localidade em que reside 

o apenado tão-somente o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento da reprimenda. 3. Em se tratando de 

cumprimento das condições impostas em acordo de não persecução penal, a competência para a sua execução é do Juízo 

que o homologou, o qual poderá deprecar a fiscalização do cumprimento do ajuste e a prática de atos processuais para o 

atual domicílio do Apenado. 4. Conflito conhecido para declarar competente o JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA 

CRIMINAL DE SÃO PAULO - SJ/SP, o Suscitado. (CC n. 192.158/MT, Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe 

18/11/2022 - grifo nosso". 12. Interessante mencionar que, ao analisar a matéria, a 3ª Seção não acolheu os argumentos 

expostos pelo Juízo suscitado, os quais se assemelham aos argumentos utilizados por esta 2ª CCR em seus posicionamentos 

anteriores, quando definia o local do domicílio do beneficiário para iniciar a execução do ANPP. 13. Além disso, cabe 

mencionar, também, outras decisões monocráticas do STJ, de onde se extrai o entendimento harmônico de que "A 

competência para executar as condições estabelecidas em ANPP é do Juízo da execução, nos termos do art. 28-A, § 6º, do 

Código de Processo Penal c/c art. 65 da Lei de Execuções Penais. Eventual mudança de domicílio do executado não possui 

o condão de alterar o juízo competente para a fiscalização das condições firmadas" (Cf. CC n. 175.008, relator Min. 

Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe 10/3/2021; CC 180771 - SP, relator Min. Sebastião Reis, Terceira Seção, 

DJe 30/6/2021). No mesmo sentido: CC 180371, relator Min. João Otávio de Noronha, Terceira Seção, DJe 13/09/2021; e 

CC 174673, relator Min. Antonio Saldanha Palheiro, Terceira Seção, DJe 07/12/2021. 14. No caso, considerando que o 

juízo da 15ª Vara Federal Criminal do Distrito Federal homologou o acordo, a atribuição para a execução do acordo é do 

Procurador da República oficiante na PR/DF, ora suscitante. 15. Por último, cumpre lembrar que, apesar da competência 

para a execução do ANPP ser do Juízo que o homologou, este poderá deprecar a fiscalização do cumprimento do ajuste e 

a prática de atos processuais para o atual domicílio do apenado, conforme estabelecido no julgado colacionado acima. 16. 

Conhecimento deste conflito negativo de atribuições e, no mérito, pela fixação da atribuição da Procuradora da República 

suscitante (PR/DF). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

067. Expediente: 1.13.000.002250/2023-75 - Eletrônico Voto: 98/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). APREENSÃO DE 

MERCADORIA ESTRANGEIRA, SEM DOCUMENTOS DE REGULAR IMPORTAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 

DE TRANSPORTE DE CARGA VIA AÉREA, LOCALIZADO EM MANAUS/AM. REMETENTE DOMICILIADO 

EM SÃO PAULO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 151 DO STJ E DO ENUNCIADO Nº 54 DA 2ª CCR EM 

RAZÃO DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. CONDUTA NARRADA QUE SE ENQUADRA COMO 

COMÉRCIO ELETRÔNICO. O DOMICÍLIO OU A RESIDÊNCIA DO INVESTIGADO É FATOR DETERMINANTE 

(EXCEÇÃO À REGRA/INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DAS NORMAS APLICÁVEIS). CORRETA 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. ATRIBUIÇÃO DA PROCURADORA DA REPÚBLICA 

SUSCITANTE. 1. Notícia de Fato autuada para apurar a possível prática do crime de descaminho por gestor de pessoa 

jurídica privada, com sede em São Paulo/SP. Segundo consta nos autos, o investigado teria importado mercadorias sem 

recolher os tributos devidos e as revendeu para um comprador residente em Manaus/AM, enviando as mercadorias por via 

aérea. 2. O Procurador da República oficiante na Procuradoria da República no Amazonas ' PR/AM promoveu o declínio 

de atribuições à PR/SP, ao argumento de que o domicílio do investigado, e não o lugar da apreensão da mercadoria, é o 

melhor critério para a definição da competência, com base no Enunciado nº 95 da 2ª CCR. 3. A Procuradora da República 

com atuação na PR/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, sob o argumento de que: 'In casu, 

trata-se de apreensão ocorrida em Manaus, conforme se extrai da RFFP que instrui a presente Notícia de Fato. Ademais, 

no caso em epígrafe não estamos diante de comercialização destinada ao consumidor final, que poderia se enquadrar como 

comércio eletrônico, mas de transação comercial relativa a grande quantidade de produtos importados realizada entre duas 

pessoas jurídicas. Assim sendo, com as devidas vênias, o caso em tela não se refere à apreensão de mercadoria remetida 

via Correios no contexto do comércio eletrônico, mas, sim, de retenção de encomenda transportada por empresa de carga. 

Em outras palavras, de acordo com o entendimento da presente subscritora, trata-se de hipótese estranha ao campo de 

incidência do entendimento sumulado pelo órgão de coordenação e revisão ministerial federal no enunciado 95'. 4. 

Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos termos do art. 62, VII, da LC nº 75/93. 5. Em conformidade 

com a Súmula nº 151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho 

define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do 

crime de descaminho é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime.'. 6. Em 

princípio, o lugar da infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I); e o domicílio 

ou residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). De outra parte, estas regras processuais de definição 

da competência territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais 

(os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). 7. Por essa razão, a 2ª CCR houve por 

bem rever seus posicionamentos em relação ao tema. No caso, embora as mercadorias tenham sido apreendidas em 

Manaus/AM, em estabelecimento de transporte de carga via aérea, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias 

peculiares que merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar 

o feito. Se a fixação da competência se der com base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 54 da 2ª CCR, os atos 

instrutórios da eventual ação penal - se não todos, mas a maior parte deles - terão de ser deprecados ao Juízo Federal em 

São Paulo/SP, porque é sob sua jurisdição que se encontra domiciliado o investigado; e, muito provavelmente, as 

testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa do investigado terá melhores condições de ser 

exercida se este procedimento e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal de São Paulo. 8. 

Assim, diante das peculiaridades do caso concreto, sobretudo considerando que o caso enquadra-se como comércio 

eletrônico, o domicílio ou a residência do investigado e não o lugar da apreensão das mercadorias é o melhor critério para 

a definição da competência. Prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório e 

da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários, bem como encontra amparo 

na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta 

de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência 

do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 9. Cumpre observar que a hipótese em exame é diversa 

daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ (em 

fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que os investigados são conhecidos como 

"camelôs". Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade da Súmula nº 151 do STJ é a mesma, ou seja, facilitar 

o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 10. Correta a aplicação do Enunciado nº 95 da 2ª CCR 

que dispõe: "É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a 

persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, 

resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram 

a edição da Súmula nº 151 do STJ." 11. Conhecimento deste conflito negativo de atribuições; e, no mérito, pela fixação da 

atribuição da Procuradora da República suscitante (PR/SP), local onde o investigado possui domicílio ou residência, para 

prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

068. Expediente: 1.34.001.009925/2023-77 - Eletrônico Voto: 99/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). APREENSÃO DE 

MERCADORIA ESTRANGEIRA, SEM DOCUMENTOS DE REGULAR IMPORTAÇÃO, EM EMPRESA 

TRANSPORTADORA DE CARGAS, LOCALIZADA EM JOINVILLE/SC. REMETENTE DOMICILIADO EM SÃO 

PAULO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 151 DO STJ E DO ENUNCIADO Nº 54 DA 2ª CCR EM RAZÃO DAS 

PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. CONDUTA NARRADA QUE SE ENQUADRA COMO COMÉRCIO 

ELETRÔNICO. O DOMICÍLIO OU A RESIDÊNCIA DO INVESTIGADO É FATOR DETERMINANTE (EXCEÇÃO 

À REGRA/INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DAS NORMAS APLICÁVEIS). CORRETA APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. ATRIBUIÇÃO DA PROCURADORA DA REPÚBLICA SUSCITANTE. 1. Notícia 

de Fato autuada para apurar a possível prática do crime de descaminho por representante de pessoa jurídica privada, com 

sede em São Paulo/SP. Segundo consta nos autos, as mercadorias, sem prova de regular importação, foram encontradas 

por equipe da Receita Federal do Brasil durante operação de fiscalização nas dependências de empresa transportadora de 

cargas, no município de Joinville/SC, zona secundária do território aduaneiro, em 11/04/2023. 2. O Procurador da 

República oficiante na PRM - Joinville/SC promoveu o declínio de atribuições à PR/SP, ao argumento de que o domicílio 

do investigado, e não o lugar da apreensão da mercadoria, é o melhor critério para a definição da competência, com base 

no Enunciado nº 95 da 2ª CCR. 3. A Procuradora da República com atuação na PR/SP, por sua vez, suscitou o presente 

conflito negativo de atribuições, sob o argumento de que: 'In casu, trata-se de apreensão ocorrida em Joinville/SC, 

conforme se extrai da RFFP que instrui a presente Notícia de Fato. Ademais, no caso em epígrafe, não estamos diante de 

comercialização destinada ao consumidor final, que poderia se enquadrar como comércio eletrônico, mas de transação 

comercial relativa a grande quantidade de produtos importados realizada entre duas pessoas jurídicas. Assim sendo, com 

as devidas vênias, o caso em tela não se refere à apreensão de mercadoria remetida via Correios no contexto do comércio 

eletrônico, mas, sim, de retenção de encomenda transportada por empresa de carga. Em outras palavras, de acordo com o 

entendimento da presente subscritora, trata-se de hipótese estranha ao campo de incidência do entendimento sumulado 

pelo órgão de coordenação e revisão ministerial federal no Enunciado 95'. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, nos termos do art. 62, VII, da LC nº 75/93. 5. Em conformidade com a Súmula nº 151 do STJ, 'a 

competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo 

Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF aprovou o Enunciado 

nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho é definida pelo 

local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime.'. 6. Em princípio, o lugar da infração é a regra 

para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I); e o domicílio ou residência do réu tem caráter 

subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). De outra parte, estas regras processuais de definição da competência territorial devem 

ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios da duração razoável 

do processo, da ampla defesa e do contraditório). 7. Por essa razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus posicionamentos 

em relação ao tema. No caso, embora as mercadorias tenham sido apreendidas em Joinville/SC, em estabelecimento de 

empresa transportadora de cargas, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em 

consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar o feito. Se a fixação da competência 

se der com base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal - se 

não todos, mas a maior parte deles - terão de ser deprecados ao Juízo Federal em São Paulo/SP, porque é sob sua jurisdição 

que se encontra domiciliado o investigado; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, 

a própria autodefesa do investigado terá melhores condições de ser exercida se este procedimento e a eventual ação penal 

permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal de São Paulo. 8. Assim, diante das peculiaridades do caso concreto, 

sobretudo considerando que o caso enquadra-se como comércio eletrônico, o domicílio ou a residência do investigado e 

não o lugar da apreensão das mercadorias é o melhor critério para a definição da competência. Prestigia os princípios da 

duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de 

competência são ou deveriam ser corolários, bem como encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz 

da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido 

critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou 

residência. 9. Cumpre observar que a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 

e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se 

à situação em que os investigados são conhecidos como "camelôs". Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade 

da Súmula nº 151 do STJ é a mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 10. 

Correta a aplicação do Enunciado nº 95 da 2ª CCR que dispõe: "É da atribuição do membro do Ministério Público Federal 

oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a 

importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas 

nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ." 11. Conhecimento deste conflito 

negativo de atribuições; e, no mérito, pela fixação da atribuição da Procuradora da República suscitante (PR/SP), local 

onde o investigado possui domicílio ou residência, para prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

069. Expediente: 1.11.001.000274/2023-54 - Eletrônico Voto: 110/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
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 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. MERCADORIAS APREENDIDAS NA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. FILIAL DA 

EMPRESA SITUADA NO ESTADO DE ALAGOAS, PARA ONDE OS AUTOS FORAM INICIALMENTE 

ENCAMINHADOS. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. O LOCAL DA 

SEDE DA EMPRESA E DE RESIDÊNCIA DE UM DOS SÓCIOS, OU SEJA, A CIDADE DE JAGUARIÚNA/SP, É O 

QUE MELHOR ATENDE AOS CRITÉRIOS DE EFICIÊNCIA E FACILIDADE NA OBTENÇÃO DAS PROVAS. 

REMESSA DOS AUTOS À PRM - CAMPINAS/SP, EM CUJA ÁREA DE ABRANGÊNCIA SE ENCONTRA A 

CIDADE DE JAGUARIÚNA ' SP, PARA AS PROVIDÊNCIAS QUE ENTENDER PERTINENTES. 1. Notícia de Fato 

autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais da Receita Federal do Brasil, oriunda da Alfândega do Porto de 

Santos/SP. Consta dos autos que, em 12/03/2020, a empresa importadora investigada teve as mercadorias importadas 

(roupas) por falsa declaração de conteúdo, na medida em que não foi declarada grande quantidade de peças de roupas, 

mediante o artifício de declarar itens menos valiosos em quantidades maiores, e as roupas, em quantidades menores, bem 

como peso líquido menor. O montante de tributos federais que seriam devidos em uma importação regular foi estimado 

em R$ 1.375.414,72. 2. O Procurador da República oficiante na PRM - Santos/SP requereu judicialmente o declínio de 

competência em favor da Subseção Judiciária de Maceio/AL, posto que a empresa importadora é sediada em Maceió/AL. 

3. O Juízo Federal da 5ª Vara Federal de Santos/SP acolheu a manifestação do Ministério Público Federal e reconheceu a 

incompetência daquele Juízo para processar e julgar eventual ação penal decorrente da presente investigação, com 

fundamento na conveniência de que a colheita de provas seja realizada na Subseção Judiciária de sede da empresa 

investigada, remetendo, assim, os autos à Subseção Judiciária de Maceió/AL. 4. Autos redistribuídos e encaminhados à 

PRM - Arapiraca/AL. 5. Após a realização de diligência no endereço da empresa investigada, o Procurador da República 

com atuação na PRM - Arapiraca/AL suscitou o presente conflito negativo de atribuições, de onde se extrai que 'os sócios 

administradores da empresa envolvida nas operações não residem em Alagoas, e sim no estado do São Paulo, de tal sorte 

que, sob o ângulo prático, é absolutamente contraproducente que se faça a investigação no estado do Alagoas, para onde 

os reais agentes devem ter vindo uma única vez, apenas para constituir a empresa. A verdadeira sede da empresa, a 

localidade de trabalho do agente, nada disso se refere a Alagoas' e que a empresa investigada 'tem sido objeto de outras 

apurações envolvendo comércio no exterior em trâmite no estado de São Paulo, especialmente na Procuradoria da 

República em Santos'. 6. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 62, VII, da LC nº 75/93. 7. De acordo com 

a Súmula nº 151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se 

pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de 

descaminho é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. Assim, o lugar da 

infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I) e o domicílio ou residência do réu 

tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 8. Evidencia-se que tais regras processuais de definição da competência 

territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios 

da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). Por esta razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus 

posicionamentos em relação ao tema, com a edição do Enunciado nº 95 que estabelece: "É da atribuição do membro do 

Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e 

descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas 

daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ". 9. A respeito dos 

argumentos expendidos pelo Procurador da República suscitante em relação à residência em São Paulo/SP dos responsáveis 

legais da empresa importadora, cumpre observar que este Colegiado, em análise de conflitos negativos de atribuições, tem 

entendido que nos casos em que se verifica que a sede da empresa é fictícia, ou seja, existe apenas para colher os benefícios 

de legislação local e que a verdadeira sede da empresa, o local onde são preparadas as documentações a serem apresentadas 

perante os órgãos públicos, o depósito dos bens importados, a localidade de trabalho dos agentes, nada disso se encontra 

fisicamente no local apontado oficialmente, o domicílio dos sócios é o local apropriado para prosseguir a persecução penal, 

aplicando-se, nessa hipótese, o Enunciado nº 95. 10. No caso, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares 

que merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar o feito: 

a) As mercadorias foram apreendidas pela Alfândega do Porto de Santos/SP; b) A empresa investigada realizou a 

importação por meio da sua filial, cujo endereço comercial está localizado na cidade de Maceió/AL, que possui uma única 

funcionária, esposa do contador da filial da empresa em Maceió, cujo vínculo empregatício regular teria se dado em janeiro 

de 2020. Demais disso, conforme informação prestada por vizinho, a empresa investigada funciona no endereço indicado 

desde 2020, mas de forma eventual, haja vista que sua funcionária não costuma abrir as portas da empresa todos os dias; 

c) O endereço da matriz está localizado em Jaguariúna/SP, conforme consta no relatório da Receita Federal e buscas em 

bancos de dados públicos; d) O endereço dos sócios responsáveis pela empresa, MARCO A. C. e MARIO A. C. C., são, 

respectivamente, situados em Santana de Parnaíba - SP e Jaguariúna - SP; e e) A empresa investigada tem sido objeto de 

outras apurações envolvendo comércio no exterior em trâmite no estado de São Paulo, especialmente na Procuradoria da 

República em Santos. 11. Nesse contexto, atento às peculiaridades do caso em exame, conclui-se que o local da sede da 

empresa e de residência de um dos sócios, ou seja, a cidade de Jaguariúna/SP, é o que melhor atende aos critérios de 

eficiência e facilidade na obtenção das provas. 12. Remessa dos autos à PRM - Campinas/SP, em cuja área de abrangência 

se encontra a cidade de Jaguariúna - SP, para as providências que entender pertinentes. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela remessa dos autos à PRM - Campinas/SP, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

070. Expediente: 1.02.003.000052/2023-21 - Eletrônico Voto: 236/2024 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO 

JUDICIAL. REMESSA DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO À 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

PELO PRÓPRIO MEMBRO DO PARQUET REQUERIMENTO TAMBÉM A HOMOLOGAÇÃO POR ESTE 

COLEGIADO. SE O MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO OPTAR POR DIRIGIR A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO AO JUÍZO COMPETENTE E ESTE, POR SUA VEZ, DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DO 

FEITO, ACOLHENDO A PROMOÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM REVISÃO DA 

DECISÃO JUDICIAL PELA 'INSTÂNCIA COMPETENTE DO ÓRGÃO MINISTERIAL', OU SEJA, PELAS 

CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO CONHECIMENTO DA 

REMESSA. 1) Procedimento Investigatório Criminal (PIC) instaurado para apurar eventual crime de violência política de 

gênero (previsto no artigo 326-B, do Código Eleitoral) supostamente praticado entre parlamentares da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ). Consta na representação que matéria divulgada, no dia 31/03/2023, sob 

o título 'Debate na Alerj vira sessão com discursos transfóbicos: `A pessoa vai ao banheiro e sai um cão catraz de barba', 

diz deputado do PL'. 2) Conforme consta da decisão juntada aos autos, o Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 

homologou, em 16/10/2023, o requerimento ministerial de arquivamento do presente Procedimento Investigatório 

Criminal, por considerar 'procedentes as razões invocadas pelo Parquet, não havendo nos autos qualquer indício de 

agressões pessoais ou ataque direto à atividade funcional da parlamentar, ou a bens jurídicos tutelados pela norma penal'. 

3) Do que consta dos autos e da decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro que a 'própria parlamentar 

supostamente ofendida relatou, no seu depoimento gravado e transcrito, que em momento algum se sentiu ameaçada ou 

intimidada, e que o investigado não fez menções à sua atuação legiferante em momento algum com críticas pessoais, mas 

apenas combatia a proposta da parlamentar, sem qualquer ofensa direta ou indireta do referido parlamentar'. 4) Agora, a 

Procuradoria Regional Eleitoral, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade nº 6.298, 6.299, 6.300, e 6.305, remete a promoção de arquivamento a este Colegiado 'e requer a 

homologação junto também a essa 2ª Câmara de Coordenação e Revisão'. 5) Vem os autos para análise. 6) A respeito do 

tema, são os trechos da decisão das Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade nº 6298, 6299, 6300 e 6301, pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal, no dia 24/08/2023: "4. Por unanimidade, atribuir interpretação conforme aos incisos IV, 

VIII e IX do art. 3º-B do CPP, para que todos os atos praticados pelo Ministério Público como condutor de investigação 

penal se submetam ao controle judicial" (HC 89.837, Rel. Min. Celso de Mello), e fixar o prazo de até 90 dias, contados 

da publicação da ata de julgamento, para os representantes do Ministério Público encaminharem, sob pena de nulidade, 

todos os PICs e outros procedimentos de investigação criminal, mesmo que tenham outra denominação, ao respectivo juiz 

natural, independentemente de o juiz das garantias já ter sido implementado na respectiva jurisdição; 20. Por maioria, 

atribuir interpretação conforme ao caput do art. 28 do CPP, alterado pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que, ao se 

manifestar pelo arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão 

do Ministério Público submeterá sua manifestação ao juiz competente e comunicará à vítima, ao investigado e à autoridade 

policial, podendo encaminhar os autos para o Procurador-Geral ou para a instância de revisão ministerial, quando houver, 

para fins de homologação, na forma da lei, vencido, em parte, o Ministro Alexandre de Moraes, que incluía a revisão 

automática em outras hipóteses; 21. Por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 1º do art. 28 do CPP, incluído 

pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que, além da vítima ou de seu representante legal, a autoridade judicial competente 

também poderá submeter a matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, caso verifique patente 

ilegalidade ou teratologia no ato do arquivamento;" 7) Da leitura da decisão do STF, acima transcrita em parte, evidencia-

se que se o membro do Ministério Público optar por dirigir a promoção de arquivamento ao Juízo competente e este, por 

sua vez, determinar o arquivamento do feito, acolhendo a promoção do Ministério Público, não há que se falar em revisão 

da decisão judicial pela "instância competente do órgão ministerial", ou seja, pelas Câmaras de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público. 8) Não conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO. 

 

071. Expediente: 1.30.001.005223/2023-63 - Eletrônico Voto: 50/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir da remessa da sentença proferida pelo Juízo da 21ª Vara Federal do Rio de Janeiro, em 

que a Caixa Econômica Federal (CEF) foi condenada a restituir valores descontados da conta-corrente de cliente, em razão 

de fraude na utilização do cartão de débito (art. 171, §3º, do Código Penal). Promoção de declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual por entender que, 'as fraudes tinham por objeto o patrimônio de particular e que a CEF alegou 

a todo o tempo que as operações teriam sido realizadas com cartão e senha pessoais do correntista, sem abranger os 

mecanismos de segurança da empresa pública. Nota-se, inclusive, no particular, que a CEF foi condenada com base na 

responsabilidade objetiva do prestador de serviços'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Verifica-se que, 

no caso, o evidente prejuízo financeiro da Caixa Econômica Federal, resultante da condenação judicial em restituir ao 

cliente os valores sacados indevidamente. Além disso, a fraude atinge diretamente outros interesses da empresa pública 

federal, como, por exemplo, sua credibilidade perante a sociedade, o que inequivocamente atrai a competência da Justiça 

Federal, nos termos do art. 109, IV, da Constituição Federal. Precedentes da 2ª CCR/MPF: 1.34.016.000210/2022-17, 850ª 

Sessão de Revisão, de 27/06/2022; e JF/JOI/SC-5019687-19.2021.4.04.7201-PIMP, 837ª Sessão de Revisão, de 

07/02/2022, ambos por unanimidade. Não homologação do declínio de atribuições. Devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguimento, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da 
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República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

072. Expediente: 1.25.000.000192/2024-13 - Eletrônico Voto: 112/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. O art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 

estabelece que 'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos 

Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de 

Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso: Comércio eletrônico por pessoa 

jurídica, com 4 (quatro) reiterações anteriores. O valor da mercadoria apreendida é de R$ 270,17 (U$ 55,00) e o valor dos 

tributos (II+IPI) com a importação irregular R$ 112,24. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

073. Expediente: 1.29.000.008619/2023-93 - Eletrônico Voto: 129/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

4.169,49. Pessoa física com 3 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Outras deliberações(Declínio) 

 

074. Expediente: JF/MG-1006976-04.2023.4.06.3813-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 54/2024 Origem: GABPR18-CARSM - CARLOS 

ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional. Crédito Rural. Demonstrada a 

inexistência da aplicação dos recursos. Revisão de arquivamento e de declínio de atribuições. 'não se exige, para a 

configuração do delito tipificado no art. 20 da Lei 7.492/1986, que seja comprovada a destinação dada aos valores obtidos, 

uma vez que a mera constatação de que não foram eles aplicados na finalidade prevista em lei ou no contrato já evidencia 

a utilização dos ativos para fim diverso'. (STF, Primeira Turma, AP 935/AM, 27/02/2018). Devida aplicação da Súmula 

122 do STJ, que estabelece: 'compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de 

competência Federal e Estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de Processo Penal'. Não homologação 

do arquivamento e do declínio de atribuições. Recurso. Manutenção da decisão do Colegiado. Remessa ao Conselho 

Institucional. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do recurso com manutenção 

integral da deliberação da 2ª Câmara, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF 

para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

075. Expediente: JF-CAH-1004174-60.2021.4.01.3904-

PRIFLAGR - Eletrônico 

Voto: 81/2024 Origem: GABPR12- - 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado em razão da apresentação, pelo investigado, de Certificado de Registro e Licenciamento de 

Veículo - CRLV com indícios de falsidade durante abordagem realizada pela Polícia Rodoviária Federal. Além disso, 

foram identificados também indícios da prática dos crimes de adulteração de sinal identificador de veículo automotor e de 

receptação. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV) e de declínio de atribuições (Enunciado n° 33 da 2ª CCR). 

1) Suposta prática do crime de uso de documento falso (CP, art. 304). Conforme ressaltou a Procuradora da República 

oficiante, 'por ter o investigado apresentado CRLV falso em momento de abordagem policial, verifica-se que esse não se 

configurou no caso, tendo em vista que se estava diante de falsificação grosseira, realizada em papel comum, sem constar 

nenhuma das características de segurança desse tipo de documento, conforme restou demonstrado no laudo elaborado pela 

perícia técnica.' Ademais, dispõe a Orientação n° 44 da 2ª CCR que: 'é cabível o arquivamento de procedimento 

investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da 

Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por 

meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o 

documento foi apresentado.' Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 2) Possível 

prática dos crimes de adulteração de sinal identificador de veículo automotor (CP, art. 311) e de receptação (CP, art. 180). 

Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência de 

elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Precedentes da 2ª CCR: Procedimento n° 1.14.000.002732/2019-10, Sessão de Revisão n° 754, de 11/11/2019, unânime; 

Procedimento n° 1.24.001.000018/2019-22, Sessão de Revisão nº 734, de 11/02/2019, unânime. Homologação do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

076. Expediente: 1.18.000.001865/2023-06 - Eletrônico Voto: 240/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO ORIUNDA DA POLÍCIA FEDERAL, REPORTANDO A SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES 

PREVISTOS NOS ARTS. 238 E 239, CAPUT, DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (LEI Nº 

8.069/90) E DO ART. 242 DO CÓDIGO PENAL. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES DA 

MATERIALIDADE EM RELAÇÃO AO CRIME TIPIFICADO NO ART. 239, CAPUT, DO ECA, QUE ATRAIRIA A 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL E A ATRIBUIÇÃO DO MPF, NOS TERMOS DO INCISO V DO ART. 109 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARQUIVAMENTO QUE NÃO GERA COISA JULGADA, PODENDO AS 

INVESTIGAÇÕES SEREM REABERTAS SE HOUVER NOTÍCIA DE NOVAS PROVAS (CPP, ART. 18). 

AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA A PERSECUÇÃO PENAL DOS 

CRIMES REMANESCENTES, EM PRINCÍPIO, TIPIFICADOS NO ART. 238 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (LEI Nº 8.069/90) E NO ART. 242 DO CÓDIGO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 

E DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, ACOLHENDO, COMO RAZÕES 

DE DECIDIR, OS FUNDAMENTOS INVOCADOS PELO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1) 

Notícia de Fato oriunda da Polícia Federal, reportando a suposta prática dos crimes previstos nos arts. 238 e 239, caput, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e do art. 242 do Código Penal, tipificados nos seguintes termos: a) 

Art. 238 da Lei nº 8.069/90: Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga ou recompensa; b) 

Art 239 da Lei nº 8.069/90: Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou adolescente para o 

exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter lucro; c) Art. 242 do Código Penal: Parto 

suposto. Supressão ou alteração de direito inerente ao estado civil de recém-nascido. 2) Conforme a notícia-crime, no dia 

09/09/2023 R.O.B. solicitou o cancelamento da autorização de viagem que havia concedido e que constava anotada no 

passaporte de seu filho R.S.C., informando que é mãe biológica do menor e que teria autorizado sua viagem ao exterior 

com o pai B.J.M.C. e a mãe afetiva A.S., mas que teria voltado atrás em sua decisão após ser informada que não poderia 

mais ter convívio de nenhuma natureza com a criança e, ainda, que a referida viagem estaria marcada para o dia 11/09/2023. 

Assim, foi efetivado o cancelamento do passaporte e a inserção no cadastro de restrição de impedimento de saído do país 

no Sistema STI-MAR. 3) Além disso, consta decisão judicial de tutela de urgência, datada de 11/09/2023, "para determinar 

o cancelamento da autorização de viagem internacional do menor R.S.C., nascido em 17/08/2023, com a consequente 

suspensão/cancelamento do passaporte do infante." 4) Por fim, a Polícia Federal submeteu a questão à análise do Ministério 

Público Federal para verificar a legalidade da situação estabelecida entre os pais do menor R.S.C., gerado em "barriga 

solidária", haja vista que eventual irregularidade poderia incidir em práticas delitivas. 5) Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). 6) Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que: "O que eventualmente poderia atrair a 

competência da Justiça Federal e, logo, a atribuição do Ministério Público Federal, seria o fato da tentativa de envio da 

criança ao exterior sem observar as formalidades legais, ou ainda, para obtenção de lucro (art. 239, caput, do ECA), pois 

tais condutas são reprimidas uniformemente pela comunidade internacional através do Protocolo Adicional à Convenção 

das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de 

Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças, do qual o Brasil é signatário (o protocolo adicional foi promulgado pelo Decreto 

nº 5.017/04), nos termos do inciso V do art. 109 da Constituição Federal. Porém, no presente caso não há evidência nos 

autos que a viagem internacional do dia 11/09/2023 tenha se concretizado após o cancelamento do passaporte e da 
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autorização de uma das genitoras, cuja restrição foi inserida no sistema da Polícia Federal, nem que tenha havido tentativa 

dolosa de realizar a referida viagem sem a observância das formalidades legais. Com efeito, na certidão de nascimento 

consta que a paternidade é compartilhada por três pessoas, todas elas já mencionadas aqui: R., B.J. e A. (vide cópia da 

certidão à pág. 5 do documento 1 dos autos), sendo que formalmente, a criança tem registro de nascimento válido e tinha 

autorização de viagem ao exterior pela genitora que remanesceria em solo nacional, atendendo ao que determina o art. 84 

do ECA, o qual somente posteriormente foi cancelada. Ademais, pelo que consta nos autos, o pai biológico e a mãe afetiva 

não foram notificados e nem haviam tomado conhecimento do cancelamento da autorização de viagem da mãe biológica 

e da decisão judicial de cancelamento do passaporte da criança até o dia 11/09/2023, razão pela qual ainda que tivesse/tenha 

ocorrido a viagem internacional, por alguma falha na fiscalização da Polícia Federal, o que não está evidenciado nos autos, 

não haveria que se falar em dolo por parte daqueles em realizarem a viagem internacional com inobservância de 

formalidades legais na pretendida viagem ao exterior do recém-nascido Rafael. Assim, tem-se que por qualquer ângulo 

que se analise a questão, não há indícios no presente caso da prática do crime tipificado no art. 239, caput, do ECA, que 

atrairia a competência da Justiça Federal e a atribuição do MPF, nos termos do inciso V do art. 109 da Constituição Federal. 

Outrossim, ao crime tipificado no art. 238 do ECA aventado pela Polícia Federal ("prometer ou efetivar a entrega de filho 

ou pupilo a terceiro, mediante paga ou recompensa"), tem-se que se trata de crime de competência da Justiça Comum 

Estadual, e não da Justiça Federal, razão pela qual a atribuição é do Ministério Público Estadual" 7) Inexistência de 

elementos suficientes da materialidade em relação ao crime tipificado no art. 239, caput, do ECA, que atrairia a 

competência da Justiça Federal e a atribuição do MPF, nos termos do inciso V do art. 109 da Constituição Federal. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). 8) Ausência de atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal dos crimes remanescentes, 

em princípio, tipificados no art. 238 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e no art. 242 do Código 

Penal. 9) Homologação do arquivamento e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, acolhendo, como 

razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal.. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

077. Expediente: 1.34.025.000112/2023-43 - Eletrônico Voto: 114/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação particular formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o noticiante 

relata que determinada pessoa estaria realizando parcelamento clandestino de solo e sonegação de impostos. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV) e de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). 1) Suposta prática de 

crime tributário (Lei n° 8.137/90). Conforme ressaltou o Procurador da República oficiante, 'em que pese a menção a crime 

de `sonegação de impostos', a imputação encontra-se desprovida de maiores minúcias, em especial sobre (i) que impostos 

são esses, (ii) como se operou essa sonegação e (iii) como tomou conhecimento desse fato. Ademais, conforme Súmula 

Vinculante 24 do STF, somente se pode iniciar investigação criminal sobre sonegação após a Receita (Federal, Estadual 

ou Municipal) apurar de forma definitiva a questão.' No mesmo sentido, dispõe o Enunciado n° 79 da 2ª CCR que: 

'Considerando os efeitos da Súmula Vinculante nº 24 do STF, em regra, o oferecimento de denúncia por crimes contra a 

ordem tributária (Lei 8.137/1990, art. 1º, incisos I a IV), de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A) ou de 

sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) depende do término do procedimento administrativo e da 

consequente constituição definitiva do crédito tributário, indispensável condição de procedibilidade.' Homologação do 

arquivamento quanto a eventual crime tributário federal, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 2) Possível prática 

de crimes de parcelamento clandestino de solo e outros. Conforme consignado na manifestação ministerial, 'Os crimes 

previstos na Lei 6766/1979 são, de regra, de competência estadual. Não há menção a que as terras sejam de propriedade 

da União e o fato de tramitar usucapião sobre elas milita em desfavor dessa possibilidade, uma vez que terras públicas são 

insuscetíveis de usucapião.' Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de 

suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para 

a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

078. Expediente: 1.11.001.000206/2023-95 - Eletrônico Voto: 48/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de tentativa de homicídio (CP, art. 12 c/c art. 14), ocorrida em contexto de 

conflito agrário. Segundo a noticiante, seu marido teria sido a vítima ora indicada, pois teriam interesse em suas terras. 

Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Conforme bem pontuado pelo Procurador da República 

oficiante, 'apesar de a terra onde o crime de homicídio foi praticado estar incluída no Programa Nacional de Reforma 
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Agrária (PNRA), o conflito envolve apenas interesse individual dos assentados, que buscam a tomada à força do lote 

ocupado pela noticiante. Frise-se que não existe lesão a bens, serviços ou interesses da União, suas empresas públicas e/ou 

entidades autárquicas, bem assim que os únicos prejudicados com as ameaças são os assentados e não há indícios de 

envolvimento de servidor da autarquia federal com os fatos, o que afasta a competência da Justiça Federal para processar 

e julgar a Ação Penal que porventura possa ser instaurada em consequência desta peça informativa'. Inexistência de 

elementos aptos a justificar a atribuição do Ministério Público Federal. Homologação do declínio ao Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

079. Expediente: 1.17.000.002021/2023-10 - Eletrônico Voto: 117/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual a representante relata a possível 

prática de clonagem de placa de sua motocicleta. Possível prática do crime de adulteração de sinal identificador de veículo 

automotor (CP, art. 311). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Narrativa que não evidencia fato praticado 

em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de elementos de informação 

capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio em favor 

do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

080. Expediente: 1.20.000.001209/2023-47 - Eletrônico Voto: 128/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO 

GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada por K.C.F.C. (advogada) em face de Y.S.O. Neves (advogado) para apuração 

de eventual quebra de sigilo ilegal na atuação do exercício da advocacia. De acordo com a representante, o advogado 

representado juntou, a autos judiciais, cópia da decisão de processo disciplinar, de natureza sigilosa, que tramitou perante 

o Tribunal de Ética e Disciplina - TED da OAB/MT. Afirma que o advogado não possui 'legitimidade, interesse ou 

possibilidade jurídica de fazer parte do processo administrativo, não devendo assim ter acesso a tais documentos'. Sustenta, 

por isso, que o investigado cometeu o delito previsto no art. 153 do CP. Revisão de Declínio (Enunciado nº 32). Observa-

se que a conduta foi cometida contra particular, aparentemente sem o envolvimento de servidores públicos federais ou de 

ofensa a bens públicos federais. Fatos que não indicam lesão direta a bem, serviço ou interesse da União ou de suas 

entidades. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para 

persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

081. Expediente: 1.22.000.002957/2023-72 - Eletrônico Voto: 52/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narrativa de que o noticiante e 

potenciais outras vítimas dos golpes praticados por meio das redes sociais utilizadas na Internet foram inicialmente 

induzidos a realizar tarefas em troca de pagamentos, depois solicitadas a investir valores em criptomoedas. Quando as 

vítimas não tinham mais dinheiro para realizar os investimentos 'sugeridos' os valores anteriormente enviados aos golpistas 

não eram devolvidos. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 ' 2a CCR). Fraude conhecida como 'pirâmide 

financeira', que envolve a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer 

produto ou serviço seja efetivamente entregue. Ao que tudo indica, o suposto investimento em criptomoedas sequer existe. 

Prejuízo suportado unicamente pelo particular. Fato narrado que não aponta qualquer relacionamento com criptomoedas. 

Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da Justiça 

Federal. Possíveis crimes de estelionato contra particular (art. 171 do CP) e/ou contra a economia popular (art. 2º, inciso 

IX, da Lei nº 1.521/1951). Incidência do Enunciado nº 498 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça 

dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular) e do Enunciado nº 

84 da 2ª Câmara (Não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal dos crimes praticados 

exclusivamente contra o patrimônio de particular, ainda que praticado por meio da rede mundial de computadores). 

Precedente: 1.34.001.008291/2022-54, 887ª Sessão de Revisão, de 15/05/2023, à unanimidade. Ausência de elementos de 

informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

082. Expediente: 1.29.000.005902/2023-63 – Eletrônico 

 

Voto: 362/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO (CP, ART. 171, § 3°). RECEBIMENTO INDEVIDO DE 

PENSÃO MILITAR. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. REVISÃO 

(ENUNCIADO Nº 32 ' 2ª CCR). INCIDÊNCIA DO ART. 9º, INCISO III, ALÍNEA "A", DO CÓDIGO PENAL 

MILITAR. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. 1. Trata-

se de Notícia de Fato autuada para apurar a suposta prática do crime tipificado no artigo 171, § 3º, do CP, em razão do 

recebimento indevido de pensão militar, na condição de filha maior solteira, mediante suposta fraude. 2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público Militar aduzindo que o fato encontra 

correspondência com a hipótese prevista no art. 9º, III, 'a', do CPM. 3. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 

32 da CCR). 4. Com efeito, conforme art. 9º, inciso III, alínea "a", consideram-se crimes militares em tempo de paz, os 

praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como tais 

aqueles praticados contra o patrimônio sob a administração militar ou contra a ordem administrativa militar. 5. Nesse 

sentido, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - STJ já se pronunciou entendendo que o julgamento de 

estelionato praticado por civil em detrimento de patrimônio sob a administração militar compete à Justiça Castrense. 

Precedentes: AgRg no CC 131.330/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Dje 6/3/2014 e CC 130.711/SC, Rel. 

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe 4/12/2013. As decisões proferidas no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

- STJ harmonizam-se com recentes precedentes do Supremo Tribunal Federal - STF a respeito do tema: ARE 835894 AgR, 

Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe 12/4/2019; RE 874721 AgR, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, 

Segunda Turma, DJe 24/8/2018 e HC 125865 AgR, Relator Ministro ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, 

DJe14/3/2018. 6. Em alguns casos, como no recente julgado CC 170.531/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 29/06/2020, reconheceu-se a incidência da Súmula 53 do STJ segundo 

a qual "compete à Justiça Comum estadual processar e julgar civil acusado de prática de crime contra instituições militares 

estaduais". Não é a hipótese dos autos em análise. 7. Do referido julgado (CC 170.531/SP) extrai-se outro importante 

precedente, o CC 162.399/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, Dje 

15/3/2019, com valioso entendimento: "Nos termos do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, a Justiça Militar Estadual 

é competente para processar e julgar os crimes militares praticados apenas pelos militares estaduais, restrição não 

encontrada no âmbito da Justiça Militar da União. Precedentes. Com efeito, a Justiça Militar Estadual é competente para 

julgar militares integrantes das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros, quando pratiquem crimes, na forma do art. 

9º, do CPPM. Não possui competência para julgar civil. Sua competência é mais restrita. Interpretação da Lei Maior". 8. 

Precedentes da 2ª CCR: 5005112-62.2020.4.02.5110, 906ª Sessão Revisão, de 02/10/2023, por maioria; e 

1.22.000.001709/2020-61, 803ª Sessão Revisão, de 22/03/2021, por maioria. 9. Nesse contexto, considerando que o caso 

cuida da suposta realização de saques indevidos de valores referentes a pensão militar, a atribuição para a persecução penal 

é do Ministério Público Militar, conforme art. 9º, inciso III, alínea "a", do Código Penal Militar. 10. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Militar. 

 Deliberação: Após o voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos apresentou voto divergente, pela homologação do declínio de 

atribuição ao Ministério Público Militar, no qual foi seguido pelo Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

Em sessão realizada nessa data, o colegiado, à maioria, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos termos 

do voto proferido pelo Dr. Carlos Frederico Santos, vencida a relatora, Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 

 

083. Expediente: 1.30.001.000308/2024-36 - Eletrônico Voto: 321/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se relata a prática diversos 

crimes graves, dentre eles ameaça, perseguição e crimes contra a dignidade sexual da manifestante. Revisão do declínio 

de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Pela análise dos autos, embora graves, as condutas narradas não ensejam 

interesse da União que justifique a atuação do MPF, uma vez que não há notícia de prejuízo direto a bem, serviço ou 

interesse da União, ou de envolvimento de agentes federais nos fatos. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

084. Expediente: 1.30.001.004684/2023-19 - Eletrônico Voto: 119/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o representante relata, em síntese, 

que funcionários de programa de acolhimento vem praticando homofobia, intolerância religiosa, tráfico de influência, 

assédio sexual, importunação sexual, abuso de poder, desvio de finalidade, abuso de autoridade, coação e intimidação. 

Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). O local de acolhimento citado pelo representante é vinculado a um 

programa social instituído pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro. Narrativa que não evidencia fato praticado em 

detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de elementos de informação capazes 

de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio em favor do 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

085. Expediente: 1.30.001.004935/2023-65 - Eletrônico Voto: 33/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime contra a economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º, inc. IX). Empresa privada que induziu 

inúmeras pessoas a fazer investimento financeiro com a falsa promessa de valorização do capital, o que resultou na 

obtenção da vantagem indevida em detrimento dos usuários. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 ' 2a 

CCR). Fraude conhecida como 'pirâmide financeira', que envolve a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras 

pessoas para o esquema, sem que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. Fato narrado que não aponta 

qualquer relacionamento com criptomoedas. Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, 

situação que afasta a competência da Justiça Federal. Possíveis crimes de estelionato contra particular (art. 171 do CP) 

e/ou contra a economia popular (art. 2º, inciso IX, da Lei nº 1.521/1951). Incidência do Enunciado nº 498 da Súmula do 

Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes 

contra a economia popular) e do Enunciado nº 84 da 2ª Câmara (Não é de atribuição do Ministério Público Federal a 

persecução penal dos crimes praticados exclusivamente contra o patrimônio de particular, ainda que praticado por meio da 

rede mundial de computadores). Precedente: 1.34.001.008291/2022-54, 887ª Sessão de Revisão, de 15/05/2023, à 

unanimidade. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para 

a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

086. Expediente: 1.34.001.009481/2023-70 - Eletrônico Voto: 35/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narrativa de que o noticiante foi 

atraído por proposta de empresa 'que se ofereceu para gerenciar meus fundos financeiros, prometendo ganhos que, embora 

atrativos, eram variáveis, estava prevista uma possível rentabilidade de até 30% ao mês'. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado n° 32 ' 2a CCR). Fraude conhecida como 'pirâmide financeira', que envolve a permuta de dinheiro pelo 

recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. Fato 

narrado que não aponta qualquer relacionamento com criptomoedas. Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema 

Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da Justiça Federal. Possíveis crimes de estelionato contra particular 

(art. 171 do CP) e/ou contra a economia popular (art. 2º, inciso IX, da Lei nº 1.521/1951). Incidência do Enunciado nº 498 

da Súmula do Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento 

dos crimes contra a economia popular) e do Enunciado nº 84 da 2ª Câmara (Não é de atribuição do Ministério Público 

Federal a persecução penal dos crimes praticados exclusivamente contra o patrimônio de particular, ainda que praticado 

por meio da rede mundial de computadores). Precedente: 1.34.001.008291/2022-54, 887ª Sessão de Revisão, de 

15/05/2023, à unanimidade. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

087. Expediente: 1.34.001.011016/2023-07 - Eletrônico Voto: 79/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narrativa da prática de alienação 

parental do filho do representante e representada, além da imputação dos crimes de injúria e ameaça. Revisão de declínio 

de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que 'a temática exposta 

pelo noticiante é alienação parental, com queixas que vão desde impedimento de participação na vida do suposto filho até 

'sequestro' do filho pela mãe e crimes contra a honra, tudo dentro de um mesmo contexto familiar e de uma mesma temática. 
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[...] No caso, o alegado delito refere-se a particulares, sem qualquer vínculo ou interesse da União, cabendo à Justiça 

Estadual conhecer e julgar de causas envolvendo alienação parental e crimes contra a honra entre particulares'. Não 

ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição 

ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação 

do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados 

pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

088. Expediente: 1.34.001.011270/2023-05 - Eletrônico Voto: 13/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata a possível prática 

de conduta transfóbica contra seu filho. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Verifica-se da 

representação que as mensagens apontadas como transfóbicas ficaram restritas às partes, já que ocorreram por meio de 

aplicativo de conversa Whatsapp, sem qualquer indício de participação de pessoa situada no exterior. Inexistência de 

indícios de internacionalidade da conduta. Inexistência de elementos aptos a justificar a atribuição do Ministério Público 

Federal. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

089. Expediente: 1.34.004.000981/2023-16 - Eletrônico Voto: 152/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narrativa de que integrantes do 

MST, PT, PSOL, estudantes e sindicalistas, no dia 14/10/2023, teriam realizado manifestação favorável ao grupo terrorista 

Hamas. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Assiste razão ao Procurador da República ao 

concluir que 'o suposto delito não foi cometido em detrimento de bens, serviços ou interesse da União, de autarquia federal 

ou de empresa pública federal, estando ausentes as demais hipóteses previstas no Art. 109 da Constituição Federal. Note-

se que, em que pese não restar dúvida que o fato tenha algum fator de internacionalidade, não se trata de conduta cuja 

execução foi iniciada no País, com resultado que tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente (inciso 

V). [...] Por seu turno, importa observar que o delito previsto no art. 287 do Código Penal (fazer, publicamente, apologia 

de fato criminoso ou de autor de crime) não visa a tutelar o bem jurídico que pode vir a ser atingido pelo crime incitado, 

mas a paz pública, sentimento coletivo de paz e segurança assegurado pela ordem jurídica. Tutela-se, aqui, especificamente 

a paz pública, de modo que não há interesse federal (direto) no processamento e julgamento de tal crime'. Não ocorrendo, 

com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério 

Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro 

do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

090. Expediente: 1.34.025.000001/2024-18 - Eletrônico Voto: 111/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação particular formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o noticiante 

(advogado) relata que atuou em benefício de um cliente em autos que tramitaram na Justiça Estadual, sendo que ao entrar 

em contato telefônico com seu assistido com o objetivo de solicitar o pagamento pelos serviços prestados, lhe foi 

respondido de que 'nada iria acertar' e que o advogado estava 'lidando com um bandido', o que poderia configurar eventual 

ameaça. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Fatos narrados que não evidenciam lesão direta 

a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a 

atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 
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Homologação de Arquivamento 

 

091. Expediente: JF-AP-1002464-26.2020.4.01.3100-IP - 

Eletrônico 

Voto: 230/2024 Origem: GABPR4-JPBS - JOAO PEDRO 

BECKER SANTOS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de estelionato majorado, inserto no art. 171, § 3º do Código Penal, 

supostamente praticado pelos médicos investigados que teriam recebido pagamento por plantões em que não trabalharam. 

Pagamento efetuado pelo SUS (Sistema único de Saúde). Verbas oriundas do Governo Federal. Fatos supostamente 

ocorridos entre os anos de 2015 e 2017. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador 

da República ao concluir que: '[...] não há nos autos elementos suficientes para imputar tal crime aos investigados. Em 

primeiro lugar, a Secretaria de Estado da Saúde informou que não possui conhecimento acerca das inconsistências nas 

folhas de ponto dos investigados MARCIO [...] e THIELE [...] nos anos de 2015 e 2017. Informou ainda que MARCIO 

[...] manteve com a SESA vínculo de trabalho na função de médico, período de julho/2015 a agosto/2018 e se encontrava 

lotado no NUCLEO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ADULTO/CAPS-3. Quanto a THIELE [...], esta manteve com a 

SESA vínculo de trabalho na função de médica, período de julho/2008 a abril/2010 e se encontrava lotada no 

Psiquiatria/HCAL. A bem da verdade, quanto a THIELE, os supostos fatos foram praticados após o término de seu vínculo 

com SESA. Em segundo lugar, não é possível comprovar que os investigados não compensaram eventuais dias em que 

assinaram a folha de ponto e deixaram de trabalhar. De igual forma, considerando a falta de organização da administração 

daquela secretaria, não se vislumbra diligências exitosas a fim de apurar a real quantidade de dias que os investigados 

foram remunerados sem prestar o serviço para o qual foram contratados. Conforme entendimento jurisprudencial, não é 

típico o ato do funcionário publico que se apropria/recebe valores que já lhe pertenceriam em razão do cargo por ele 

ocupado. Além disso, não há informações nos autos de conluio entre os investigados e a SESA com finalidade de 

recebimento da remuneração do cargo público. Poder-se-ia cogitar no máximo uma infração disciplinar ou um ato de 

improbidade administrativa, mas a conduta não se amoldaria ao crime de estelionato majorado ou peculato'. Ausência de 

elementos suficientes da materialidade. Aplicação da Orientação nº 26 da 2ª CCR: 'A antiguidade do fato investigado, o 

esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória 

potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem 

prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os 

fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

092. Expediente: JF-AP-1013255-20.2021.4.01.3100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 150/2024 Origem: GABPR4-JPBS - JOAO PEDRO 

BECKER SANTOS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime de falsidade ideológica, tipificado no art. 299, do 

Código Penal. O objeto da presente investigação é o contrato de compra e venda celebrado em 05/04/2017 entre os 

investigados, pelo qual houve a compra e venda de imóvel rural de 487 hectares no valor de R$ 400.000,00. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que: 'não é possível imputar 

tal conduta aos investigados JURACI e ANA LÚCIA, inclusive porque os elementos de informação apontam que ambos 

os investigados acreditavam firmemente que área objeto desta investigação de fato a eles pertencia, inclusive porque ANA 

LÚCIA requereu a regularização em meados de 2006 e JURACI tomou ingressou no procedimento em 2012. Ademais, o 

tipo exige uma finalidade especifica, qual seja: "prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante". Pelo que consta dos autos, não restou demonstrada a finalidade específica para a regularização 

fundiária do imóvel e tampouco é possível comprovar a presença do elemento subjetivo do tipo. Importa salientar que, 

caso se comprovasse a prática do crime de falsidade ideológica, o tipo penal já estaria prescrito, pois os documentos 

apresentados à autarquia federal foram confeccionados entre 2006 e 2012'. Ausência de elementos suficientes da 

materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver 

notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos 

invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

093. Expediente: JF/BG-1000762-77.2023.4.01.3605-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 133/2024 Origem: GABPRM1 - VNC - VICTOR 

NUNES CARVALHO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática do crime previsto no art. 33 da Lei n° 11.343/2006. Apreensão de 10 (dez) frascos 

contendo canabidiol líquido, os quais foram encaminhados pelos Correios, tendo como remetente Maísa A. (nos Estados 

Unidos) e destinatária Jéssica T. G. (no Brasil). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ao ser ouvida, Jéssica 
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T. G. informou: 'QUE a mãe da declarante teria importado 10 frascos de canabidiol líquido; QUE a mãe da declarante 

costumava viajar para os Estados Unidos, com o intuito de visitar a filha, e, consequentemente, trazia frascos de canabidiol, 

os quais eram adquiridos sempre por meio de receitas médicas; QUE a remessa pelos CORREIOS teria ocorrido apenas 

uma vez; QUE a mãe da declarante teria importado o referido material dos Estados Unidos, especificamente, de 

Nashivelle/Tennessee; QUE a irmã da declarante, Maísa A., teria enviado o referido material por meio dos CORREIOS; 

QUE a declarante não soube informar o valor de custo dos citados frascos de canabidiol; QUE a irmã da declarante teria 

enviado o material para a sua mãe, pois essa faz uso contínuo do composto químico em questão, em razão de apresentar 

problemas de saúde, notadamente, bronquite-asmática; QUE a mãe da declarante teria a receita médica para o uso da citada 

substância química; QUE o médico, que prescreveu o canabidiol, atenderia na rede pública de saúde de Confresa/MT; 

QUE o médico chama-se Douglas de tal; QUE o citado médico seria clínico geral; QUE os frascos de canabidiol foram 

enviados para o endereço da declarante, pois a sua mãe mora na zona rural - Vila Veranópolis - a cerca de 30 km de 

Confresa/MT; QUE a declarante se comprometeu a enviar uma cópia da receita médica para compor os autos deste feito, 

no prazo de 5 dias corridos, contados a partir da data desta oitiva'. Após a realização das diligências cabíveis, a Polícia 

Federal entendeu pelo não indiciamento de quaisquer envolvidos, por ausência de justa causa, uma vez que havia 

receituário médico para obtenção da substância sujeita a controle especial (Lista C1 - anexa a Portaria n° 344, de 12/05/98, 

da Secretaria de Vigilância Sanitária/MS, republicada em 01/02/99). Assiste razão ao Procurador da República oficiante 

ao concluir que: 'No caso dos autos, ficou comprovado, através dos testes realizados no objeto postal importado, o conteúdo 

de substância canabidiol líquida (LAUDO Nº 1356/2022-NUCRIM/SETEC/SR/PF/RJ, id. 1578359424 - Pág. 21). No que 

toca à questão do quadro clínico atual do paciente de bronquite asmática, relatado na oitiva de Jéssica T. G. (id. 1867331692 

- Pág. 5 e id. 1897618667 - Pág. 16), ficou comprovado por meio de receita médica emitida pelo médico Douglas E. de A. 

(id. 1867331692 -Pág. 10). Portanto, a utilização da substância, em tese, está autorizada pelo médico responsável. (...) 

Dessa forma, verifica-se a ausência do dolo necessário à configuração do delito de tráfico internacional de entorpecentes, 

crime que em tese seria perpetrado pela destinatária com o tráfico de substâncias ilícitas pelos Correios. É que o objetivo 

da destinatária (Jéssica) claramente não se refere ao abalo da saúde pública ou ao controle alfandegário, mas sim ao 

suprimento de uma necessidade médica de sua mãe (Dirce), documentalmente comprovada nos autos. Com isso, tem-se 

descaracterizada a conduta prevista no art. 33 da Lei nº 11.343/06. Cabe esclarecer, que o processo de importação do 

canabidiol exige o cumprimento de diversos normativos da ANVISA, essencialmente o previsto nos arts. 5, 6, 7 e 8 da 

RDC nº 335/2020. Sendo que, aparentemente, do que se observa nos autos, referidos trâmites que regulam o ingresso da 

substância em solo nacional não foram seguidos, todavia, entendo que o descumprimento do trâmite administrativo não 

atrai, necessariamente, a incidência do direito penal, que deve funcionar como ultima ratio.' Excepcionalidade do caso 

concreto. Ausência de elementos de informação que justifiquem, por ora, o prosseguimento da persecução penal. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

094. Expediente: JF-CAH-1007365-45.2023.4.01.3904-IP - 

Eletrônico 

Voto: 107/2024 Origem: GABPR2-LCT - LIGIA CIRENO 

TEOBALDO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°), consistente na realização de 

pedido judicial de concessão de benefício previdenciário com apresentação de documentação, em tese, inautêntica. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da República oficiante ao concluir que: 'conforme 

revelado pelas declarações colhidas no decorrer do procedimento investigatório, a dúvida à vista da veracidade das 

documentações ocorreu em razão de uma inspeção judicial efetuada na comunidade, na qual apresentou-se fotos preto e 

branco no momento de questionar a identificação dos associados e foi levantado dados dos associados fundadores. Na 

ocasião, notou-se que o nome da investigada não constava na lista, motivo pelo qual procedeu-se pelo indeferimento da 

aposentadoria. Todavia, perante a autoridade policial, o próprio presidente da associação confessou pelo constrangimento 

na hora da identificação, em razão da baixa qualidade das fotos usadas pelo oficial de justiça, pois eram várias e em preto 

e branco. No mais, ainda disse que somente o livro da associação foi requerido, que constava os nomes dos sócios 

fundadores apenas, enquanto, na realidade, a associação possuía três tipos diferentes de sócios (sócio fundador, sócio 

honoranto e sócio contribuinte). Por fim, confirmou como verdadeira a documentação apresentada pela investigada.' 

Ausência de elementos de informação que justifiquem, por ora, o prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que 

não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

095. Expediente: JF/CXS/MA-1012959-64.2023.4.01.3702-IP - 

Eletrônico 

Voto: 115/2024 Origem: GABPRM2-ACAAN - ANNE 

CAROLINE AGUIAR ANDRADE 

NEITZKE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal, em razão de suposta 

irregularidade administrativa apresentada no benefício previdenciário de P.P.S. Segundo consta, o beneficiário, ao requerer 

benefício perante o INSS, descobriu já ter um benefício ativo em seu nome, com outro número de CPF, ativo desde 2001. 

Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Após a realização de diligências perante o INSS, restou evidenciado que 

não houve a prática de fraude na concessão de benefício previdenciário, mas sim mero erro administrativo na vinculação 

de um mesmo número de CPF para pessoas homônimas. Inexistência de indícios da prática de crime. Falta de justa causa 

para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

096. Expediente: JF-GO-1016504-69.2023.4.01.3500-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 83/2024 Origem: GABPR3-ACOTD - ANA 

CAROLINA OLIVEIRA TANNUS DINIZ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de uso de documento falso (CP, art. 304). Comunicação de que, no bojo de 

ação trabalhista, o investigado ofereceu como garantia à execução um imóvel rural situado em Guaraí/TO. No entanto, as 

diligências realizadas pelo oficial de justiça não lograram êxito em localizar referida propriedade, razão pela qual 

suspeitou-se que a certidão imobiliária apresentada pelos investigados fosse falsa. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Conforme ressaltado pelo Delegado de Polícia Federal no Relatório Final do presente Inquérito Policial: 'Pela 

análise da certidão apresentada pelo Cartório do 1° Ofício de Guaraí/TO (fls. 111/117), verifica-se que seu teor condiz com 

a certidão do imóvel apresentada no bojo da RTSum n. 0011892-47.2014.5.18.0014. Nesse aspecto, não se constata a 

falsificação/uso de documento público. Apesar de o imóvel não possuir georreferenciamento, consta como cadastrado no 

INCRA (n° 924.148.013.706-0).' Dessa forma, assiste razão à Procuradora da República oficiante ao concluir que: 'não se 

vislumbram outras diligências capazes de certificar a materialidade e autoria do delito ou de fornecer indícios mínimos que 

possam ensejar a propositura de ação penal, inexistindo justa causa para o prosseguimento do feito.' Ausência de elementos 

de informação que justifiquem, por ora, o prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, 

podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

097. Expediente: JF/MG-IPL-1004326-66.2020.4.01.3800 - 

Eletrônico 

Voto: 120/2024 Origem: 3A.CAM - 3A.CÂMARA DE 

COORDENAÇÃO E REVISÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática do crime previsto no artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, por servidores do 

Banco do Nordeste (BNB), agência Janaúba/MG, ao promover a renegociação de dívidas de empresas, no ano de 2013. 

No caso, a análise recai sobre a renegociação da operação de crédito concedida à empresa S.A.T. Revisão do arquivamento 

(LC 75/93, art. 62, IV). Após a realização de diversas diligências, como a oitiva dos funcionários e análise das 

renegociações, não foram encontrados elementos hábeis a comprovar a prática do crime. Conforme pontuou o Procurador 

da República oficiante, 'não há indícios de que a gestão é temerária, sendo excessivamente arriscada, ultrapassando os 

limites da prudência, não sendo verificada a existência de dolo nesse sentido'. Falta de justa causa para o prosseguimento 

da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

098. Expediente: JF/MG-1043559-70.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 243/2024 Origem: GABPR5-FBLP - FLÁVIO 

BHERING LEITE PRAÇA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática dos delitos tipificados nos artigos 16 e 17 da Lei nº 7.170/83 (Lei dos 

Crimes contra a Segurança Nacional). Manifestações ocorridas em 03/05/2020, em Belo Horizonte/MG, contrárias as 

posições adotadas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e seus respectivos Ministros. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). No caso em exame, em que pese as declarações tenham sido realizadas num contexto de conflitos de 

natureza política, as expressões proferidas pelos manifestantes não revelam potencialidade lesiva para ensejar risco aos 

bens jurídicos tutelados pela Lei nº 7.170/83 (Lei dos Crimes contra a Segurança Nacional), vigente à época, ou pelas 

normas penais criadas pela Lei nº 14.197, de 1º/09/2021. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

099. Expediente: JF-PA-1012905-91.2020.4.01.3900-IP - 

Eletrônico 

Voto: 96/2024 Origem: GABPR8-MABP - MELIZA 

ALVES BARBOSA PESSOA 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato previdenciário (CP, art. 171, §3º) por particulares que estariam 

intermediando a concessão de benefícios previdenciários fraudulentos em desfavor do INSS. Promoção de arquivamento 

fundada na inexistência de indícios da participação dos investigados na empreitada criminosa. Concordância do 

magistrado. Revisão do arquivamento (CPP, art. 28 c/c LC 75/93, art. 62, IV). Conforme pontuado pela Procuradora da 

República oficiante, as diligências empreendidas não foram capazes de evidenciar a efetiva participação dos representados 

na prática do crime, inexistindo informações adicionais que possam subsidiar o prosseguimento das investigações e lastrear 

uma eventual ação penal. Inexistência de justa causa para justificar o prosseguimento de persecução penal. Manutenção 

do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

100. Expediente: JF-PA-1032675-65.2023.4.01.3900-IP - 

Eletrônico 

Voto: 222/2024 Origem: GABPR8-MABP - MELIZA 

ALVES BARBOSA PESSOA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível crime de redução a condição análoga à de escravo (art. 149 do CP). Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Em Termo de Declarações o proprietário da empresa fiscalizada alegou surpresa ao saber que 

precisava modificar algumas instalações do seu empreendimento. Disse ter criado uma área de vivência no local, com 

mesas e cadeiras, em um ambiente agradável aos funcionários. Ponderou que a empresa tem sede em região rural, o que 

justificaria, eventualmente, o aparecimento de animais peçonhentos no local, mas prometeu tomar providências para 

minimizar riscos nesse sentido. Aduziu que são assegurados todos os seus direitos trabalhistas aos seus empregados. Ao 

final, comprometeu-se a enviar imagens e documentos certificando as modificações realizadas para melhorar "ainda mais" 

o ambiente de trabalho na empresa, bem como a orientar os empresários locais a fazerem o mesmo. Juntada de Certidão 

atestando que o investigado enviou imagens que comprovam a realização de melhorias na sede da empresa madeireira. 

Encontradas irregularidades trabalhistas. Adoção de medidas necessárias à regularização. Ausência de indícios de que os 

trabalhadores fossem submetidos a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, nem que laborassem em condições 

degradantes ou que tivessem sua locomoção restringida em razão de dívida com o empregador. Inexistência de fraude ou 

violência. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva em relação ao crime previsto no art. 149 do Código 

Penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas 

provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

101. Expediente: JF/PE-0806503-85.2022.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 16/2024 Origem: GABPR13-AWSC - ANDREA 

WALMSLEY SOARES CARNEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime de estelionato previdenciário (CP, art. 171, §3º). Recebimento indevido de 

benefício de amparo social ao idoso, em razão do recebimento concomitante de aposentadoria decorrente de vínculo pelo 

Regime Próprio dos Servidores Estaduais (Secretaria de Saúde do Governo do Estado), com início em 01/06/1965. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Ouvida, a investigada informou que nunca requereu qualquer benefício 

assistencial e/ou previdenciário do INSS, alegando desconhecer quem poderia ter se utilizado de seus documentos para 

solicitação do benefício. Ainda que se entenda pela autoria da beneficiária, o que, por ora, não é possível, não se verifica 

a utilidade de um provimento jurisdicional eficaz, tendo em vista que a investigada conta, atualmente, com mais de 85 

anos de idade. Incluí-la no polo passivo de eventual ação penal, com a consequente realização de todos os trâmites legais, 

não se justifica no presente caso. Ausência de interesse de agir por falta de utilidade de aplicação da sanção ou outra medida 

penal. Possibilidade de adoção de providências em outros ramos do direito. Aplicação da Orientação nº 30 da 2ª CCR. 

Precedente da 2ª CCR: Procedimento nº 1.13.000.003351/2020-11, 788 Sessão de Revisão, de 09/11/2020. Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

102. Expediente: JF/PE-0812985-20.2020.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 148/2024 Origem: GABPR15-NLS - NATALIA 

LOURENCO SOARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado em 30.07.2015, inicialmente para apurar possível prática do crime de falsidade ideológica 

(art. 299 do Código Penal) por parte do investigado, consistente na obtenção de número de CPF com dados falsos, os quais 

teriam sido utilizados na prática de estelionato. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento diante da 

iminente extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, considerando que: 'o presente inquérito 

policial foi instaurado em julho de 2015 ' isto é, há mais de 08 (oito) anos ' para apurar fatos que remetem a fevereiro de 
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2008 ' ou seja, há quase 16 (dezesseis) anos'. Os autos foram remetidos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 62, IV da LC nº 

75/93. É certo que esta Câmara de Coordenação e Revisão já consolidou o entendimento no sentido de ser 'inadmissível o 

reconhecimento da extinção da punibilidade pela prescrição, considerando a pena em perspectiva, por ferir os primados 

constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e da presunção de inocência' (Enunciado nº 28, 464ª Sessão, de 

15/04/2009). Entendimento também sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça ao editar a Súmula nº 438, publicada 

em 13/05/2010, in verbis: É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento 

em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal. No entanto, no caso em exame, os fatos 

são anteriores a fevereiro de 2008, completando no próximo mês de fevereiro de 2024 o efetivo transcurso do prazo 

prescricional de 16 (dezesseis) anos. Iminente extinção da punibilidade (CP, art. 107, IV) pela prescrição da pretensão 

punitiva estatal (CP, art. 109, II) e não há nos autos elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

103. Expediente: JF/PE-0817048-88.2020.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 97/2024 Origem: GABPR18-MMOC - MARIA 

MARILIA OLIVEIRA CALADO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática de apropriação indébita (art. 168 do CP) contra a Caixa 

Econômica Federal. No caso em tela, investiga-se se o representante legal de empresa Permissionária Lotérica da Caixa E. 

Federal, apropriou-se, indevidamente, de valores pertencentes à CEF, no montante de R$ 265.157,85 (duzentos e sessenta 

e cinco mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), em virtude de não ter efetuado na conta contábil 

devida, nos prazos estabelecidos, os depósitos dos valores de prestação de contas, referentes à comercialização das Loterias 

Federais, dos produtos conveniados e de sua atuação como Correspondente. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Após diversas diligências, dentre elas a análise de documentos e a oitiva do investigado e de várias testemunhas, 

tais como funcionários da agência à época dos fatos, bem como a pessoa responsável pelo transporte de valores da lotérica, 

não foi comprovado o dolo específico do investigado de se apropriar de valores pertencentes à CEF. Ao contrário, restou 

comprovado, pelos depoimentos e pelos boletins de ocorrência constantes dos autos, que houve furto qualificado e roubo 

contra a empresa investigada, tendo sido levados os valores que deveriam ter sido repassados à empresa pública. Ressalte-

se que, conforme afirmado pelo Procurador da República, 'a despeito de a Caixa Econômica Federal ter mencionado a 

existência de irregularidades contratuais, tais como o seguro das operações da lotérica, bem como o transporte de valores, 

que, em princípio, deveria ser feito por duas pessoas, tais pontos poderiam caracterizar eventual ilícito civil, onde caberia 

à CEF buscar o ressarcimento de eventual prejuízo sofrido em decorrência da atividade da lotérica Amaraji'. Ausência de 

indícios de dolo. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

104. Expediente: JF/SC-5000153-58.2022.4.04.7200-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 188/2024 Origem: GABPRM1-EFZF - ELOI 

FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime de apropriação indébita (CP, art. 168). O investigado, no papel de 

fiel depositário, estava encarregado de entregar ao juízo da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis valores devidos a título 

de aluguel decorrentes de contrato firmado com o executado. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste 

razão ao Procurador da República ao concluir que: 'a versão apresentada pelo investigado, no sentido de que existiam 

obrigações financeiras recíprocas entre E.L.M. e M.R.S.R., é parcialmente amparada por prova documental (contrato de 

locação de apartamento e certidão de óbito do genitor de Marcos) e pelo teor do depoimento do Oficial de Justiça em juízo, 

que foi alertado pelo investigado de que havia negócios entre ele e Marcos. Por seu turno, o valor informado do suposto 

empréstimo tomado por Marcos para custear o enterro do pai é compatível com o valor de tal prestação de serviços e as 

datas indicam verossimilhança na alegação apresentada, sem que haja existência de prova em contrário. Logo, não se tem 

um conjunto probatório coeso demonstrando E.L.M. ter tido dolo em se apropriar de coisa alheia móvel de que tinha a 

posse na qualidade de fiel depositário'. Ausência de elementos suficientes de conduta dolosa. Arquivamento que não gera 

coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação 

do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

105. Expediente: JF/SC-5004477-57.2023.4.04.7200-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 154/2024 Origem: GABPRM1-EFZF - ELOI 

FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 



DMPF-e Nº 46/2024 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 7 de março de 2024 Publicação: sexta-feira, 8 de março de 2024 56 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES DE DESCAMINHO, PREVISTO NO ARTIGO 334 DO 

CÓDIGO PENAL E DE IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FINS TERAPÊUTICOS OU 

MEDICINAIS DE USO PROIBIDO OU RESTRITO NO PAÍS, CONDUTA TIPIFICADA NO ARTIGO 273, § 1º-B, I 

E V, DO CÓDIGO PENAL. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. POSSIBILIDADE, NO CASO. HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Inquérito 

Policial instaurado para apurar a prática dos crimes de descaminho, previsto no artigo 334 do Código Penal e de importação 

de medicamentos destinados a fins terapêuticos ou medicinais de uso proibido ou restrito no país, conduta tipificada no 

artigo 273, § 1º-B, I e V, do Código Penal. 2. Consta dos autos que, no dia 10/07/2022, em Tubarão/SC, a Polícia 

Rodoviária Federal realizou a apreensão de mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal 

de entrada regular no país ' 119 latas de cerveja e 3744 isqueiros ' no porta malas de veículo conduzido por JEFFERSON 

A. P. L.. Na mesma ocasião foram apreendidos 3 (três) medicamentos de origem estrangeira, todos com nome 'CBDIBLES' 

e inscrição 'Medicinal Hemp', também sem documentação fiscal de entrada regular no Brasil, sendo que 2 (dois) frascos 

de 30 ml cada, foram encontrados em bolsinha pessoal de JEFFERSON; e um frasco de 30 ml, em bolsinha pessoal da 

passageira do veículo JULYENE B. J.. Além disso, foram apreendidos dois potes de 15 ml cada do Medicamento 

CBDIBLES. 3. A Relação de Mercadorias e Demonstrativo de Créditos Tributário Evadidos anexa ao Auto de Infração 

com Apreensão de Mercadorias aponta um total de R$ 5.962,71 em tributos federais (II e IPI) evadidos com a importação 

irregular. 4. Realizada perícia nas bebidas e medicamentos, o Laudo concluiu que na lata de cerveja 'CANNABIS BEER 

X-MARK', com inscrição 'Infused with cannabis extract', não foram detectadas a presença de canabinoides, componentes 

químicos característicos da maconha ou de qualquer outra substância controlada ou proscrita no Brasil. Por sua vez, em 

perícia realizada nos medicamentos, constatou-se, 'a presença preponderante de canabidiol (CBD), no entanto também foi 

constatado a presença de outros canabinoides típicos presentes na 'Cannabis sativa Linneu' (maconha), entre eles o 

tetraidrocanibinol (THC)', sendo esta, ainda de acordo com o laudo, 'uma substância de uso proscrito no Brasil e 

considerada capaz de causar dependência física ou psíquica'. 5. Diligência in loco realizada pela Polícia Federal na 

tabacaria de propriedade de JEFFERSON, localizada em Balneário Camboriú, concluiu que 'não foi possível constatar a 

comercialização de medicamentos, notadamente o produto MEDICINAL HEMP CBDIBLES. Em entrevista velada com 

o atendente do local, o mesmo declarou que conhece o medicamento, mas que não comercializa pois tem ciência de que a 

venda é proibida no Brasil sem prescrição médica'. 6. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por 

entender atípica a conduta em razão da aplicação do princípio da insignificância, concluindo, em relação aos medicamentos 

apreendidos, o seguinte: "a pequena quantidade apreendida associada à não constatação de comercialização de 

medicamentos no estabelecimento comercial de propriedade de JEFFERSON, conforme diligências in loco realizadas de 

forma velada pela Polícia Federal, demonstra que os produtos foram adquiridos para consumo próprio e, para a 

configuração do delito do artigo 273, § 1º-B, do Código Penal, exige-se o dolo específico consubstanciado na finalidade 

comercial. ["] De todo modo, entende-se que, in casu, diante da destinação do produto para consumo pessoal, corroborada 

pela pequena quantidade apreendida, associada ao fim medicinal que o produto possui, inobstante ausente prescrição 

médica e devidas autorizações, deve ser reconhecida a ínfima ofensividade da conduta dos agentes, a ausência de 

periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a relativa inexpressividade da lesão 

jurídica, aplicando-se, consequentemente, o princípio da insignificância". 7. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 8. Conforme pesquisa 

realizada no Sistema Comprot/MF, não há outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à 

presente autuação em relação aos investigados, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 9. No que se 

refere ao crime de descaminho, o tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: "Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos". (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018) 10. Em relação aos 

medicamentos, certo que a natureza do produto introduzido no país impõe maior rigor na adoção do princípio da 

insignificância, dado o seu efeito nocivo à saúde e, consequentemente, o rígido controle em sua comercialização no 

território nacional. No entanto, a ínfima quantidade apreendida no presente caso demonstra que a substância foi importada 

para uso pessoal dos investigados, não colocando em risco a saúde pública, mas tão somente a saúde dos próprios usuários. 

Excepcional reconhecimento da atipicidade material. Precedentes da 2ª CCR: 1.26.000.002686/2021-44, 823ª Sessão de 

Revisão, de 04/10/2021, unânime; e 1.21.003.000101/2020-27, 777ª Sessão de Revisão, de 03/08/2020, unânime. 11. Neste 

contexto, afastada a tipicidade penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da insignificância, injustificável é o 

prosseguimento do presente feito. 12. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

106. Expediente: JF/SP-5006629-63.2020.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 20/2024 Origem: GABPR33-ALL - ANDRE LOPES 

LASMAR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir da declinação de competência da Justiça Estadual para a Justiça Federal com o escopo 

de apurar a eventual prática do crime previsto no art. 344 do Código Penal, consistente, em tese, de coação no curso do 

processo. Consta dos autos que no dia 11/10/2019, o advogado investigado teria supostamente coagido no curso do 

processo testemunha arrolada pela reclamada, em reclamação trabalhista que tramitou perante a 83ª Vara do Trabalho de 

São Paulo. Conforme noticiado pela vítima, o advogado da parte reclamante tentou intimidá-lo, dizendo: 'Você conhece o 

Henrique, se você falar alguma coisa contra o Henrique na audiência, você vai conhecer a gente'. Revisão de arquivamento 
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(LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que: 'o teor das denúncias não traz substrato 

suficiente a propositura de eventual Ação Penal ou, ainda, continuidade da linha investigatória. Não se pode, pois, 

comprovar a materialidade delitiva, pois não o que se tem é a palavra da suposta vítima contra a palavra do suposto coator. 

Além disso, os fatos são muito antigos e nos autos não existem quaisquer indícios que pudessem, ao menos, possibilitar a 

continuidade das investigações'. Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva. Arquivamento que não gera 

coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação 

do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

107. Expediente: SUJ/PHB/PI-INQ-1001535-

95.2023.4.01.4002 - Eletrônico 

Voto: 232/2024 Origem: ASSREV/7A.CAM - 

ASSESSORIA DE REVISÃO DA 

7A.CÂMARA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possíveis ofensas a integridade física de Jardel [...], preso no dia 18/10/2022, por 

volta das 4h da madrugada, pela subtração de duas peças de alumínio (trilhos para persianas), pertencentes à Universidade 

Federal do Delta do Parnaíba. O suposto delito foi cometido pelos vigilantes da referida Universidade, na ocasião da prisão 

em flagrante, conforme relato do custodiado. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao 

Procurador da República ao concluir que: ' do laudo de exame de corpo de delito (fls. 37/38), restou comprovado que 

JARDEL [...] sofreu lesões corporais de natureza leve compatíveis com ação contundente. No entanto, a suposta vítima 

afirmou que já apresentava pequenas lesões na panturrilha esquerda antes do momento do crime (fl. 113). Ademais, as 

lesões podem ser decorrentes da suposta vítima ter passado por debaixo do portão da universidade (fls. 18/19). Os 

depoimentos dos vigilantes FRANCINEUDO [...] (fls. 124/125) e IRAN [...] (fls. 127/128) são uníssonos em afirmar que 

a vítima não foi agredida na abordagem. No mesmo sentido é o depoimento do vigilante LUIZ [...] (fls. 122/123) ao afirmar 

que não presenciou agressões na abordagem e condução do flagranteado, seja pelos vigilantes da UFDPar, seja pelos 

policiais militares. Dessa forma, não há indícios nos autos, ou ao alcance de novas diligências, para a determinação da 

autoria e materialidade do crime investigado, o que impossibilita dar sequência à persecução criminal. [...] Doutra banda, 

note-se também a ausência da condição de procedibilidade da ação penal pública condicionada à representação (fl. 113), 

uma vez que inexiste a vontade da vítima em representar (art. 88 da Lei n° 9.099/95)'. Homologação do arquivamento, 

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal, diante da 

ausência de elementos suficientes da autoria e da materialidade, bem como da inexistência de representação do suposto 

ofendido (condição de procedibilidade). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

108. Expediente: 1.00.000.012096/2023-06 - Eletrônico Voto: 69/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

LUZIÂNIA/FORMOSA-G 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de redução a condição análoga à de escravo (art. 149 do CP). Após inspeção in loco 

realizada no dia 21/08/2023, o Ministério do Trabalho e Emprego elaborou Relatório de Fiscalização, no qual se apontou 

que, após entrevistas e inspeções de documentos e do local de trabalho, identificou-se a exploração da mão de obra de 84 

(oitenta e quatro) trabalhadores, supostamente vítimas de trabalho degradante e submetidos à jornada exaustiva. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Encontradas irregularidades trabalhistas. Adoção de medidas necessárias à 

regularização. Assiste razão à Procuradora da República oficiante ao concluir que: 'conforme se infere das declarações 

prestadas pelos próprios trabalhadores ao serem ouvidos em sede administrativa e das considerações grafadas no relatório 

de fiscalização elaborado pela equipe de fiscalização da Superintendência Regional do Trabalho no Distrito Federal 

(Documento 1, Página 1-75), os trabalhadores apontados como possíveis vítimas do crime de trabalho escravo não foram 

submetidos, de forma coativa, a realização de trabalhos forçados, a jornada exaustiva ou a condições degradantes, 

tampouco tiveram a liberdade de locomoção tolhida ou de qualquer forma restringida. E assim se afirma porque nenhum 

deles sequer noticiou ter sido obrigado/coagido a trabalhar ou a cumprir jornada exaustiva; embora as condições de trabalho 

e o alojamento utilizado fossem precários, não há informações no sentido de que o empregador MARCOS R. B. tenha 

submetido/sujeitado tais trabalhadores a essas condições; referido empregador não realizou quaisquer condutas capazes de 

suprimir ou mesmo de limitar a liberdade de locomoção dos trabalhadores. A bem da verdade, cumpre anotar que as 

declarações prestadas pelos trabalhadores são claras quanto à voluntariedade deles em iniciar e em permanecer exercendo 

as atividades que lhes foram atribuídas'. Das imagens constantes dos autos cumpre destacar a existência nos dormitórios 

(de alvenaria) de piso em cerâmica, camas e colchões individuais, forro, porta objetos, lixeira, luz elétrica, janelas, banheiro 

e varanda. Inexistência de fraude ou violência. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva em relação ao 

crime previsto no art. 149 do Código Penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem 

reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

109. Expediente: 1.00.000.012162/2023-30 - Eletrônico Voto: 73/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE/ P. C 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de redução a condição análoga à de escravo (art. 149 do CP). Após inspeção in loco 

realizada em 12/07/2023, em fazenda situada no município de Campestre/MG, o Ministério do Trabalho e Emprego 

elaborou Relatório de Fiscalização, no qual se apontou que, após entrevistas e inspeções de documentos e do local de 

trabalho, foram identificadas irregularidades quanto ao registro dos empregados. Durante a inspeção, foram encontrados 

em atividade, na colheita de café, 5 (cinco) trabalhadores, em relação aos quais verificou-se estarem submetidos a 

condições degradantes na frente de trabalho, diante da inobservância de normas referentes a saúde e segurança do trabalho, 

tais como inexistência de instalações sanitárias na frente de trabalho, não fornecimento nem disponibilização de água 

potável, não fornecimento de equipamentos de proteção individual, inexistência de local para refeições, dentre outras. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República oficiante ao concluir que: 

'a mera inobservância às normas trabalhistas ou de segurança do trabalho, por si só, não são suficientes para configurarem 

a prática do tipo penal de redução a condição análoga à de escravo'. Encontradas irregularidades trabalhistas. Adoção de 

medidas necessárias à regularização. Do que consta do Relatório do MTE cumpre destacar que os trabalhadores foram 

'contratados' em 02/06/2023, ou seja, estavam na fazenda há pouco mais de 1 (um) mês. No dia 12/07/2023, foram 

efetuados os pagamentos das verbas rescisórias, a devolução dos valores descontados indevidamente dos salários e o 

fornecimento de transporte de retorno dos trabalhadores para suas residências. Inexistência de fraude ou violência. 

Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva em relação ao crime previsto no art. 149 do Código Penal. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

110. Expediente: 1.00.000.012163/2023-84 - Eletrônico Voto: 71/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE/ P. C 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de redução a condição análoga à de escravo (art. 149 do CP). Após inspeção in loco 

realizada no período de 30/07/2023 a 09/08/2023, em fazenda situada no município de Cabo Verde/MG, o Ministério do 

Trabalho e Emprego elaborou Relatório de Fiscalização, no qual se apontou que, após entrevistas e inspeções de 

documentos e do local de trabalho, foram identificadas irregularidades quanto ao registro dos empregados e durante a 

inspeção, foram encontrados em atividade, na colheita de café, 5 (cinco) trabalhadores, em relação aos quais verificou-se 

estarem submetidos a condições degradantes na frente de trabalho, diante da inobservância de normas referentes a saúde e 

segurança do trabalho, tais como inexistência de instalações sanitárias na frente de trabalho, não fornecimento nem 

disponibilização de água potável, não fornecimento de equipamentos de proteção individual, inexistência de local para 

refeições, dentre outras. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Encontradas irregularidades trabalhistas. 

Adoção de medidas necessárias à regularização. Assiste razão ao Procurador da República oficiante ao concluir que: 'a 

mera inobservância às normas trabalhistas ou de segurança do trabalho, por si só, não são suficientes para configurarem a 

prática do tipo penal de redução a condição análoga à de escravo'. Do que consta do Relatório do MTE cumpre destacar 

que 'os trabalhadores residiam na cidade e se deslocavam diariamente para o local de trabalho'. Inexistência de fraude ou 

violência. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva em relação ao crime previsto no art. 149 do Código 

Penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas 

provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

111. Expediente: 1.11.001.000157/2023-91 - Eletrônico Voto: 31/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir do envio de ofício pela Defensoria Pública da União - DPU, contendo informações acerca 

de suposta prática do delito de estelionato por advogado, em processo relativo ao restabelecimento de Benefício de Amparo 

à Pessoa com deficiência. O advogado teria enganado a genitora da assistida, aproveitando-se de sua condição de pessoa 

humilde e de pouco conhecimento, prometendo celeridade no processo o que não ocorreu. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que: 'Não há nos autos qualquer indício de que 
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o advogado tenha utilizado de meios fraudulentos para obter vantagem ilícita. O simples fato de chegar em seu cliente e 

falar que ao ser contratado o processo será mais célere é o que se chama popularmente de "vender o peixe". Os advogados 

utilizam de tal discurso para tentar demonstrar seu trabalho a fim de serem contratados, possibilitando a atração de clientes. 

E, por vezes, as defensorias estão atulhadas de processos e não conseguem dar uma atenção mais detida, daí que é natural 

que advogados digam para seus clientes que, através de sua pessoa o processo poderá correr mais célere. Não há nem como 

entender que a situação narrada seja lesiva ao patrimônio, pois a reclamação cinge-se a uma promessa de desempenho mais 

célere, não havendo indicativo nem mesmo de se ter pago algo ao advogado. A inexistência de crime é evidente e ainda 

que se cogitasse a possibilidade de prática delitiva, estaríamos diante de uma lesão ao patrimônio de particular, tendo em 

vista a relação entre advogado e cliente, em que este último arcaria com o pagamento dos honorários, não havendo se falar 

em violação a bens da União. Entretanto, a relação entre advogado e cliente deve ser baseada na ética e transparência, de 

tal maneira que o cliente receba informação a respeito do que se pode esperar do processo, inclusive quanto a questão da 

duração processual. No caso concreto, é possível que o advogado tenha agido de má-fé, prometendo algo que não podia 

fazer ou que não estava disposto a fazer, o que pode constituir infração ética. Particularmente, penso que evidência é muito 

frágil. Nesse caso, este órgão ministerial entende que a medida cabível é o envio dos autos à Ordem dos Advogados do 

Brasil em Alagoas para que apure o ocorrido, ouvindo também a versão dos fatos do advogado R. que ainda não prestou 

esclarecimentos acerca do que aconteceu, e, se for o caso de comprovada a má-fé, aplique a punição cabível no âmbito 

administrativo'. Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, 

podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento, 

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

112. Expediente: 1.13.000.002878/2022-90 - Eletrônico Voto: 147/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício encaminhado pelo Ministério Público Estadual, narrando denúncias de que os 

servidores da Câmara Municipal de Manaus/AM estariam sendo coagidos, por meio do setor de Recursos Humanos daquele 

órgão, a fazerem propaganda política do então Presidente da Câmara e candidato a Deputado Federal, D.R. A notícia foi 

instruída com print de conversa no WhatsApp, em que é divulgada a informação de que quem comentasse nas redes sociais 

do candidato e fizesse postagens, receberia R$ 100,00. O feito narra, ainda, que no dia 14.09.2022, os usuários cadastrados 

no site da ESCOLEGIS CMM, teriam sido contactados por meio telefônico, com pedidos de apoio ao supracitado candidato 

a Deputado Federal, sendo prometida a entrega de camisas nas respectivas residências. Possível prática de crimes eleitorais 

previstos nos arts. 299 e 300 do Código Eleitoral. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Os núcleos dos tipos 

penais em questão incluem a coação para votar ou não votar, o que não se verifica no caso em tela, uma vez que, segundo 

o que consta dos autos, a conduta limitou-se a pedir apoio à campanha do candidato. Eventual captação ilícita de sufrágio 

não evidenciada. Ausência de suporte probatório mínimo, apto a ensejar a abertura de investigação judicial eleitoral e 

criminal. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

113. Expediente: 1.16.000.000790/2023-11 - Eletrônico Voto: 32/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual a Federação dos Pescadores 

do Estado do Amazonas, por meio de seu representante, noticia a prática de suposta adulteração de documento particular, 

consubstanciado em contrato de prestação de serviços advocatícios firmado entre a Confederação Nacional dos Pescadores 

e Aquicultores (CNPA) e três escritórios de advocacia. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão 

ao Procurador da República ao concluir que: 'pela análise dos documentos colacionados, aduz-se que foi inserida tarja 

preta em cláusula de contrato de prestação de serviços advocatícios firmado entre a CNPA e três escritórios de advocacia, 

a qual previa que, em caso de êxito, haveria a possibilidade de pagamento ao sistema confederativo de contribuição, em 

percentual de 5% dos honorários, a ser custeada pelos patronos da causa. [...] Com efeito, conquanto o documento 

particular, contrato de prestação de serviços advocatícios, tenha sido inserido no SISTEMA SAPIENS - AGU com tarja, 

verifica-se que o objeto do acordo extrajudicial entabulado pela Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração 

Pública Federal e, posteriormente, homologado nos autos da ACP nº 1044658.482019.4.01.3400, não recaiu sobre o 

documento controvertido, mas sim sobre o direito de recebimento, ou não, de seguro-defeso (ciclo 2015/2016) a mais de 

400.000 pescadores artesanais brasileiros. Ademais, não se pode confundir a ocorrência de adulteração, ou mesmo de 

falsificação documental, com a inserção de tarja preta em documento, ocultando em parte documento, dado que neste 

último caso o documento original manteve-se íntegro e sem interferência em seu conteúdo. Tampouco houve a obtenção 

de vantagem ilícita em razão da colocação da tarja, sobretudo porque há a possibilidade de cobrança e execução do contrato, 

se for o caso, em âmbito cível. [...] Há ainda que se considerar que a tarja preta é facilmente identificável, de modo que 

inexistente a potencialidade lesiva da conduta, pois, concretamente, não houve risco ao bem jurídico tutelado pela norma 

penal'. Ausência de elementos suficientes da materialidade. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 
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investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento, acolhendo, 

como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

114. Expediente: 1.16.000.001443/2023-05 - Eletrônico Voto: 156/2024 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento investigatório criminal instaurado para apurar, inicialmente, os fatos noticiados pelo Ofício nº 345/2023, da 

Delegacia de Atendimento à Mulher I, contendo a Ocorrência 1.103/2023-DEAM I, no qual a noticiante comunica (1) ter 

sido vítima de violência doméstica psicológica e patrimonial cometida pelo seu ex-marido, Promotor de Justiça do MPDFT, 

bem como (2) a possível prática de falsidade documental (procuração) em que o noticiado teria supostamente 'assistido' a 

filha na ação judicial de cumprimento de sentença. Promoção de arquivamento. Recurso apresentado pela noticiante. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora Regional da República ao concluir pelo 

arquivamento, após minuciosa análise do que consta nos autos, de onde se extrai: a) não há situação de violência 

psicológica e patrimonial, mas, na realidade, há divergências relacionadas a um acordo de divórcio assinado por ambos os 

envolvidos e que, aparentemente, a noticiante teria se sentido prejudicada com esse acordo; e b) os fatos objeto da 

Ocorrência n° 125/2021-DEAM I já foram devidamente apurados e arquivados no âmbito estadual/distrital, em feito que 

tramitou no 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Brasília. Em relação à Ocorrência 

1.103/2023-DEAM I, as condutas noticiadas tiveram sua análise restrita aos possíveis crimes do art. 147-B do Código 

Penal (violência psicológica) e dos artigos 298 ou 299 do Código Penal (falsificação de documento particular ou falsidade 

ideológica). Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, 

podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento, 

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

115. Expediente: 1.16.000.002517/2023-12 - Eletrônico Voto: 74/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata suposta prática 

de crime por parte de representante do Banco do Brasil que, nos autos de processo judicial que tramita perante o 6º Juizado 

Especial Cível de Brasília/DF, juntou extratos de conta-corrente de titularidade do representante e extratos de operações 

do cartão de crédito, sem o devido cuidado de marcar as informações como sigilosas. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Nada há nos autos que indique a ocorrência de fatos que afetem bens ou interesses da União, 

suas empresas públicas ou autarquias, nos termos do art. 109, III e IV, da Constituição da República. Ademais, verifica-se 

que o caso em análise diz respeito a suposta violação a direitos individuais do representante, sendo vedada a atuação do 

Ministério Público (LC nº 75/93, art. 15). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

116. Expediente: 1.16.000.004406/2022-60 - Eletrônico Voto: 248/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação em Sala de Atendimento ao Cidadão para apurar possíveis crimes 

resultantes da manifestação ocorrida em frente ao QG do exército em Brasília, mais especificamente o suposto 

financiamento dos atos antidemocráticos pelo empresário Sérgio R. W.. Promoção de arquivamento, de onde se extrai: 

'Quanto a suposta prática de financiamento de atos antidemocráticos no quartel general do Exército em Brasília - DF pelo 

empresário Sérgio R. W., verifico que não há qualquer elemento nos autos, além do relato do manifestante. [...] Cabe 

destacar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, nos autos do STF-INQ 4879, firmou a sua competência para processar e 

julgar os atos contra a Democracia e o Estado de Direito, em especial os atos de execução material, financiamento e 

incitação aos atentados de 08/01/2023, bem como a omissão dolosa das autoridades públicas responsáveis pela segurança 

da sede do Governo Brasileiro e dos Prédios Públicos dos Poderes da República. Especificamente em relação aos 

financiadores, foi instaurado no Supremo Tribunal Federal o STF-INQ 4920 que tem por objeto a apuração do 

financiamento aos atos antidemocráticos e a favor de golpe de Estado, conforme noticiado na página oficial da Corte. 

Dessa forma, a míngua de indícios concretos nestes autos da suposta prática delituosa atribuída a Sérgio R. W. ou de 

qualquer ato que possam caracterizar, sequer em tese, crimes contra o Estado Democrático de Direito, previstos no Título 

XII do Código Penal, e tendo em vista a existência de investigação destinada especificamente à apuração do financiamento 

aos atos antidemocráticos e a favor de golpe de Estado, que perante o STF, o arquivamento dos presentes autos é medida 
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que se impõe'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O resultado das eleições de 2022 fez crescer um 

movimento de protesto e insatisfação. Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba violenta 

e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal 

Federal, fazendo referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para acabar'. 

No âmbito do Ministério Público Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - 

GCAA(Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado ao desenvolvimento de atividade coordenada junto 

ao Supremo Tribunal Federal e demais instâncias de atuação do MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos 

antidemocráticos, que identificou a existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, 

conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais sejam: 1) núcleo dos instigadores e autores 

intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades 

de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA ofereceu mais 

de 1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nestes autos elementos suficientes da materialidade delitiva que justifiquem 

o prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem 

reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

117. Expediente: 1.17.000.000926/2023-47 - Eletrônico Voto: 113/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal autuado para apurar eventuais crimes tributários, diante dos indícios de evasão ao 

pagamento de obrigações junto ao fisco pelos investigados (pessoas físicas e jurídicas). Revisão de arquivamento (LC 

75/93, art. 62, IV). Informação da Receita Federal do Brasil de que os Processos Administrativos Fiscais que motivaram a 

instauração destes autos encontram-se com a exigibilidade suspensa por período indeterminado, 'em contencioso 

administrativo em fase de julgamento de Recurso Voluntário'. Aplicação do Enunciado nº 24 da Súmula Vinculante do 

Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STJ: RHC 36.070/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 21/08/2014; 

HC 243.889/DF, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 11/06/2013. Na pendência de decisão definitiva sobre 

o recurso interposto pela parte, não ocorre a constituição do crédito. Caso, após atuação do Fisco, venha a se constituir 

definitivamente o crédito tributário elidido, configurando, assim, a indispensável condição de procedibilidade, o Ministério 

Público Federal prontamente promoverá a devida ação penal. Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução 

penal. Homologação do arquivamento. Necessária comunicação à Receita Federal do Brasil levando este arquivamento ao 

seu conhecimento e solicitando que, na hipótese do julgamento do recurso interposto, havendo crédito constituído, e 

posteriormente, não ocorrendo o pagamento do débito ou a rescisão de eventual parcelamento, seja o Ministério Público 

Federal comunicado desse fato, para as providências pertinentes. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

118. Expediente: 1.17.000.001332/2023-53 - Eletrônico Voto: 153/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narrativa da suposta prática dos 

crimes de constrangimento ilegal, ameaça e perseguição, respectivamente previstos nos artigos 146, 147 e 147-A, todos 

do Código Penal, por parte do Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), em razão da exigência de 

comprovante de vacinação contra a COVID-19 para acesso às dependências físicas da instituição de ensino. Promoção de 

arquivamento. Recurso interposto pelo noticiante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao 

Procurador da República ao concluir que: 'a Lei nº 13.979/2020 como a decisão em sede de tutela de urgência nos autos 

da ADPF 756-DF estabelecem que a competência para exigir a vacinação e/ou passaporte vacinal é da autoridade 

administrativa. Nesse sentido, o reitor da UFES é considerado autoridade administrativa, não havendo, portanto, 

ilegalidade, tampouco inconstitucionalidade na Resolução CEPE/UFRR nº 056, de 23 de março de 2022, que possa desafiar 

uma investigação pelo Parquet na hipótese'. Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva. Arquivamento 

que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 

Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério 

Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

119. Expediente: 1.19.000.000419/2023-39 - Eletrônico Voto: 95/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MARANHÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: Notícia de fato instaurada a partir de ofício encaminhado pela Promotoria de Justiça da Comarca de São Bernardo/MA, 

dando conta de relato em que agente comunitária de saúde noticia que desenvolve esta função desde 1996, mas que, ao 

consultar seu extrato previdenciário no INSS tomou ciência de que ocorreram apenas cinco meses de repasses 

previdenciários. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Oficiada, a Prefeitura de São Bernardo/MA informou 

que todos os repasses previdenciários estão sendo feitos corretamente e que a situação fiscal do ente municipal encontra-

se regular, anexou documentação comprobatória da situação positiva de débitos aos tributos federais, bem como com a 

dívida ativa da União. Quanto a servidora em específico, informou que, de janeiro de 2017 a agosto de 2023, todas as 

informações devidas foram prestadas à Receita Federal e todas as obrigações já foram pagas. Acostou aos autos 

documentos comprobatórios de suas alegações. Ausência de indícios de materialidade. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

120. Expediente: 1.22.000.002624/2023-43 - Eletrônico Voto: 76/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Possível crime de ameaça (CP, art. 

147) contra Ministros do Supremo Tribunal Federal. Narra a representação, em síntese, que no dia 21/08/2023, quando da 

visita dos Ministros do Supremo Tribunal Federal Carmen Lúcia, Gilmar Mendes e Cristiano Zanin à APAC de Santa 

Luzia em Minas Gerais, o noticiado teria escrito, em um grupo do Whatsapp, o seguinte comentário: "Bom momento de 

colocar um IED, no caminho deste comboio! 3 bandidos que menos". Promoção de arquivamento por ausência de 

materialidade e de condição de procedibilidade, pelos seguintes argumentos: 'a consumação do crime em análise requer a 

demonstração de ameaça concreta e real, de modo que o sujeito ativo tenha clara consciência do mal que anuncia, ao 

mesmo tempo em que o sujeito passivo se veja concretamente ameaçado. [...] Conforme se extrai dos elementos de 

informações colhidos, tem-se que, malgrado tenha sido proferido um aparente desejo de causar mal injusto e grave, não 

houve sequer o conhecimento, por parte dos supostos ameaçados, do quanto explicitado. Outrossim, o parágrafo único do 

art. 147 dispõe que o crime de ameaça tem iniciativa pública condicionada à representação dos ofendidos, o que não ocorreu 

no particular. Nesse particular, considerando-se que o representante narra que enviou uma carta ao eg. STF comunicando-

lhes sobre o ocorrido, caberá às vítimas - se assim desejarem - formular representação, no prazo legal, para o início das 

investigações'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Ausência de condição de procedibilidade para 

o exercício da ação penal (CP, art. 147, Parágrafo Único). Precedentes 2ª CCR: 1.30.001.004728/2022-20, 874ª Sessão de 

Revisão, de 13/02/2023; e 1.16.000.000467/2022-58, 837ª Sessão de Revisão, de 07/02/2022; unânimes. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

121. Expediente: 1.22.000.003095/2023-03 - Eletrônico Voto: 82/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão que relata suposta perseguição física 

e eletrônica, praticada em seu desfavor, por Deputado Federal e outros bolsonaristas. Promoção de arquivamento, seguindo 

o que estabelece o art. 4º da Resolução CNMP nº 174/2017, considerando que: 'Os documentos trazidos pela representante 

em complemento à manifestação inicial não indicam qualquer ilícito, e até mesmo envolvimento, do citado parlamentar. 

Considerando, assim, a evidente falta de coerência da manifestação em comento, que se baseia em narrativa extremante 

desconexa, ilógica e inverossímil, caso é de arquivamento imediato do presente expediente. A comunicação sob análise 

não narra conduta minimamente verossímil que possa justificar a instauração de procedimento investigatório criminal'. 

Recurso interposto pela noticiante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Correta aplicação do artigo 4º da 

Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público ' CNMP, de onde se extrai: 'Art. 4º A Notícia de Fato 

será arquivada quando: (Redação alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018) III ' for desprovida de elementos 

de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação para 

complementá-la; § 4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou 

ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível'. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

122. Expediente: 1.22.005.000227/2022-14 - Eletrônico Voto: 72/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MONTES CLAROS/JANA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de redução a condição análoga à de escravo (art. 149 do CP), supostamente ocorrido em 

empresa agroindustrial, localizada no município de São Francisco/MG. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Encontradas irregularidades trabalhistas. Adoção de medidas necessárias à regularização. Assiste razão ao Procurador 

da República oficiante ao concluir que: 'Extrai-se do relatório encaminhado que a fiscalização observou irregularidades 

sob a ótica administrativa e trabalhista, sem que as circunstâncias pudessem se enquadrar no tipo do art. 149 do Código 

Penal, notadamente quanto às chamadas condições degradantes. [...] Quanto à existência de trabalhadores em condições 

análogas à escravo, consta no relatório não haver informações sobre resgatados (49.1, p.2). De forma que pode se concluir 

que não houve qualquer constatação nesse sentido. A conclusão é corroborada pelas imagens juntadas aos autos, as quais 

afastam a existência do crime em tela (doc. 49.2). Consta também que não foram encontradas crianças e/ou adolescentes 

em situação de trabalho infantil. Nesse contexto, o conjunto fático observado pela equipe de fiscalização não se amolda ao 

tipo do art. 149 do Código Penal'. Inexistência de fraude ou violência. Ausência de elementos mínimos da materialidade 

delitiva em relação ao crime previsto no art. 149 do Código Penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 

investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

123. Expediente: 1.24.000.001526/2023-14 - Eletrônico Voto: 124/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Civil Público. Representação formulada perante a Promotoria de Justiça de Sapé, na qual o noticiante relata que 

o Vereador R.M.L. se recusa a ler documentos de natureza escrita em público, o que indicaria seu analfabetismo. Revisão 

do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Instado a se manifestar, o Vereador juntou seu histórico escolar, expedido pela 

Secretaria de Educação de Sapé. O denunciante encaminhou novos documentos questionando a veracidade do histórico 

escolar apresentado pelo denunciado. Verificou-se a existência de uma ação em curso junto à 4ª Zona Eleitoral, em desfavor 

do noticiado, cujo objeto possui identidade com os fatos ora apurados. O Juízo determinou a remessa dos autos à autoridade 

policial para a instauração de inquérito policial, exaurindo o objeto do presente feito. Quanto à inelegibilidade ou perda do 

mandato do Vereador, o Promotor Eleitoral pontuou, ainda, que a 'jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) tem 

entendimento consolidado de que a condição de analfabetismo deve ser aferida no momento do registro da candidatura. 

Nesse sentido, destaca-se o julgado no Recurso Especial Eleitoral nº 358-96.2016.6.09.0000, onde o TSE decidiu que 'a 

aferição da condição de analfabetismo deve ocorrer no momento do pedido de registro de candidatura, não sendo possível 

a desconstituição do diploma para aferição de tal condição'. Desnecessidade de manutenção do presente procedimento. 

Fatos já abarcados em investigação policial. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

124. Expediente: 1.24.001.000298/2023-55 - Eletrônico Voto: 58/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOUSA-PB 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de expediente encaminhado pela 4ª Vara do Trabalho em Campina Grande/PB, relatando 

suposta ocorrência do crime de estelionato majorado, tipificado no artigo 171, § 3°, do Código Penal, em tese, praticado 

pelo noticiado que, ao prestar depoimento como testemunha nos autos de ação trabalhista, teria afirmado que recebera o 

benefício previdenciário seguro-desemprego, mesmo tendo conseguido um novo emprego, embora sem CTPS assinada, 

logo após a demissão que ensejou o início do pagamento do referido benefício. O Ministério do Trabalho e Emprego 

informou que o investigado recebera cinco parcelas do referido benefício, no valor de R$ 1.674,00 cada, no período de 

abril a agosto de 2022. Promoção de arquivamento considerando que 'embora os elementos contidos nos autos apontem 

que houve o recebimento indevido do benefício seguro-desemprego, não é possível afirmar, além de qualquer dúvida 

razoável, que o beneficiário agiu com vontade livre e consciente de prestar informações falsas à Caixa Econômica Federal, 

no intuito de viabilizar o recebimento do referido benefício, até porque, segundo consta, o investigado chegou, de fato, a 

ser demitido pelo empregador anterior (Hotel D.), malgrado tenha sido, ato contínuo, contratado informalmente para prestar 

serviços em um canteiro de obras. [...] Assim, ainda que a conduta do beneficiário tenha repercussões na seara cível, no 

âmbito da qual caberá à Caixa Econômica Federal adotar todas as medidas que lhe competem para promover o 

ressarcimento ao Erário, é atípico penalmente devido à ausência de fraude e/ou dolo'. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). É certo que o Supremo Tribunal Federal conferiu caráter supraindividual ao bem tutelado no delito em 

questão, haja vista que visa proteger a subsistência financeira da Previdência Social, caracterizando a ofensividade da 

conduta, a periculosidade social da ação, o grau de reprovabilidade, e a lesão jurídica causada, o que afastaria a aplicação 

do princípio da insignificância. No entanto, excepcionalmente no caso em exame, diante das peculiaridades acimas 

narradas, verifica-se a inexistência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal, sobretudo considerando a 

ausência de elementos mínimos de conduta dolosa por parte do investigado, isto porque, pela narrativa no depoimento 

prestado, evidencia-se a precariedade da prestação de serviço no canteiro de obras, o que gera dúvidas quanto à real situação 

do noticiado, ou seja, se verdadeiramente estava empregado ou não. Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

125. Expediente: 1.25.000.016105/2023-51 - Eletrônico Voto: 75/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Envio de autos judiciais ao MPF, pela 1ª Vara Federal de Guarapuava-PR, para que seja analisada a 

possível prática de litigância predatória, por parte de M.W.R.F.P.S., que pleiteia em sede de ação judicial o pagamento de 

diferença de indenização do seguro DPVAT, afirmando que o valor recebido administrativamente não foi condizente com 

o grau da invalidez adquirida em acidente de trânsito. Em perícia, restou concluído que o grau de invalidez sofrido foi o 

mesmo considerado administrativamente. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Em análise aos autos, vê-se 

que a ação ajuizada pelo representado, embora possa ser considerada repetitiva, cumpre com todos os requisitos 

processuais, sem indícios de fraude ou abusividade. Como bem ressaltou o Procurador da República oficiante, 'Mesmo que 

a demanda do autor possa ser considerada repetitiva (a gerar grande volume de processos semelhantes no Judiciário), 

verifica-se que pleiteia direito legítimo, mesmo que possa ser julgado improcedente ao final'. Não há indícios que apontem 

para a prática de estelionato ou falsidade. Eventual atuação abusiva dos advogados já será analisada pela Ordem dos 

Advogados do Brasil e também poderá ser punida processualmente pelo Juiz da causa se entender configurada a má-fé. 

Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

126. Expediente: 1.25.012.000114/2023-91 - Eletrônico Voto: 233/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GUAÍRA-PR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposta prática do delito de lavagem de dinheiro, em tese, 

praticado por Danilo [...] , no contexto das operações Retis e Spiderweb. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Assiste razão à Procuradora da República ao concluir que: 'Compulsando detidamente as informações colhidas até o 

momento, constata-se a inexistência de elementos concretos que indiquem a prática de crime de lavagem de capitais por 

parte de DANILO [...] e que possam nortear nova tomada de providências por parte deste órgão ministerial. Em que pese 

o reconhecido envolvimento de DANILO [...] em eventos de tráfico internacional de entorpecentes, conforme se depreende 

da sentença condenatória proferida nos autos n. 5035864-45.2022.4.04.7000 em razão do embarque clandestino de 281 kg 

de cocaína no interior do contêiner MEDU6737343, em 16/10/2019, não foi identificado patrimônio em nome do 

investigado que merecesse relevo, tampouco houve a identificação de utilização de interpostas pessoas que fossem 

utilizadas para tanto. Nos termos já destacados, o investigado é possuidor de dois veículos: um semirreboque [...], e o 

caminhão VOLVO/N10, [...], os quais possuem valor de mercado de cerca de R$ 12.000,00 e R$ 30.658,00, 

respectivamente. Ademais, tais bens foram adquiridos em data anterior à participação no fato denunciado na Ação Penal 

supracitada em que identificada a participação do investigado na tentativa de exportação da droga. Registre-se que 

DANILO [...] sequer chegou a ser denunciado por integrar as ORCRINs investigadas nas Operações Retis e Spiderweb, 

não havendo outros indícios que sugiram a prática do delito de lavagem de dinheiro no contexto aqui apurado, é o caso de 

arquivamento deste procedimento'. Ausência de elementos suficientes da materialidade. Arquivamento que não gera coisa 

julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do 

arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

127. Expediente: 1.26.000.003345/2023-58 - Eletrônico Voto: 176/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata a possível prática 

do crime previsto no art. 20, § 2º, da Lei nº 7.716/89, uma vez que determinado usuário comentou em vídeo postado na 

internet uma série de ofensas de caráter xenofóbico, discriminando pessoas oriundas da região Nordeste. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após diligências, restou informado pelo Núcleo Técnico de Combate aos Crimes 

Cibernéticos que os comentários citados na representação não foram localizados na postagem indicada pelo representante. 

Eventual quebra de sigilo faria apenas o levantamento do IP, mas não poderia confirmar se os comentários de fato foram 

postados. Impossibilidade de, no atual contexto, promover uma investigação criminal contra o representado. Inexistência 

de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 

18 do CPP. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

128. Expediente: 1.28.200.000155/2023-58 - Eletrônico Voto: 47/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO 

NORTE/CEARÁ-MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação sigilosa noticiando a possível prática do crime de redução de trabalhador à condição 

análoga a de escravo (art. 149 do Código Penal), em sítio localizado na zona rural de Florânia/RN. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Atuação conjunta da Polícia Federal e do Ministério Público do Trabalho para verificação das 

condições do local e apuração dos fatos. Após fiscalização, foram constatadas irregularidades trabalhistas que foram 

corrigidas após contato com o empregador, que declarou ciência das faltas praticadas. Os fiscais informaram que não foi 

encontrada situação que pudesse caracterizar trabalho em condições análogas a de escravo. Ausência de materialidade 

delitiva. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

129. Expediente: 1.29.000.007562/2023-13 - Eletrônico Voto: 49/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

S.MARIA/SANTIAGO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação noticiando a existência de desentendimento entre funcionário da Caixa Econômica Federal 

- CEF e trabalhadores que estariam realizando a manutenção no corrimão do prédio da agência bancária. Segundo relata 

os trabalhadores, o funcionário da CEF aproximou-se dos trabalhadores e proferiu o seguinte: 'Quem autorizou vocês a 

fazer este trabalho, causando barulho e atrapalhando o trabalho'. Na sequência, o gerente da agência chegou no local e 

falou que o serviço estava autorizado'. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Não se extrai da narrativa elemento 

mínimo capaz de caracterizar a prática de algum crime, tratando o fato de mero desentendimento entre o funcionário da 

empresa pública e os trabalhadores que estavam executando o serviço. Dissabores que não demandam a intervenção do 

direito penal. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

130. Expediente: 1.29.000.008880/2023-93 - Eletrônico Voto: 19/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime previsto no art. 10 da Lei nº 7.347/85. Comunicação de eventual descumprimento 

de requisições do Ministério Público Federal, por parte de responsáveis por empresa de telefonia. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme ressaltou a Procuradora da República oficiante, 'observa-se que somente D.P.E. 

(Gerência Serviços Jurídicos) acusou o recebimento do Ofício, sendo os demais ofícios recebidos por terceira pessoa. Desta 

feita, não há elementos que demonstrem a ciência inequívoca dos demais destinatários das notificações ministeriais (...). 

Dessa forma, considerando que em consulta ao Inquérito Civil nº 1.29.000.001257/2018-42, observou-se que D.P.E. 

(Gerência Serviços Jurídicos) encaminhou resposta na data de 11 de dezembro de 2023, entendo restar configurada a 

ausência de justa causa para prosseguimento das investigações.' Verificação do cumprimento, ainda que extemporâneo, da 

ordem. Conduta dolosa não evidenciada. Falta de justa causa, por ora, para persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

131. Expediente: 1.29.000.009213/2023-28 - Eletrônico Voto: 11/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A). Apreensão de 250 kg de queijo, importados de 

maneira irregular e em contrariedade ao Decreto nº 24.548/34, que regula o Serviço de Defesa Sanitária Animal e dispõe 

em seu art. 3º que 'É igualmente proibido a entrada em território nacional de produtos ou despojos de animais, forragens 

ou outro qualquer material presumível veiculador de agentes etiológicos de doenças contagiosas'. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento aplicando os princípios da fragmentariedade e subsidiariedade. Revisão de 
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arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente 

para a prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo 

o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de maior gravidade, somente levando ao conhecimento do 

Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática. Subsidiariedade das 

normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove 

a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o 

arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao 

baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de 

sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e 

fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Precedentes 

em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª 

Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

132. Expediente: 1.30.001.004913/2023-03 - Eletrônico Voto: 51/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS-RJ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir do encaminhamento de sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Angra dos 

Reis/RJ, para apurar prática de litigância de má-fé da parte autora que teria alterado a verdade dos fatos, ao confrontar o 

seu depoimento pessoal com os fatos narrados na inicial. Na mesma sentença foi mencionada a possível prática de 

"demanda predatória". Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao 

concluir que: 'A litigância de má-fé, apesar de ser uma prática condenável, não configura um crime. Ela é uma penalidade 

de natureza processual, prevista no Código de Processo Civil e na Consolidação das Leis do Trabalho. As consequências 

da litigância de má-fé envolvem multa, indenização à parte adversa pelos danos causados, além de cobrir honorários 

advocatícios e outras despesas relacionadas. O mesmo se diga em relação à alegação de "demanda predatória", com o 

agravante de sequer haver detalhes no relatório ou justificativa que indiquem tal prática'. Ausência de elementos suficientes 

da materialidade. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia 

de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos 

invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

133. Expediente: 1.30.005.000370/2023-15 - Eletrônico Voto: 57/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

NITEROI-RJ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Relato da suposta prática do crime 

de estelionato, perpetrado em tese pelo noticiado, aluno universitário, na obtenção fraudulenta e/ou acumulo ilegal de 

Auxilio Emergencial e Auxilio Brasil de R$ 600,00, mensais, do Governo Federal entre 2020 e 2021, cumulado ilegalmente 

com bolsa inclusão digital de R$100,00 por mês da UFF entre 2020 e 2023, cumulada, ainda, com a moradia estudantil no 

Campus da Universidade Federal Fluminense. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao 

Procurador da República ao concluir que: 'no que concerne à suposta concessão de bolsa de inclusão digital e moradia 

estudantil, somente há suposição que A[...] tenha recebido tal "bolsa", pois nas nas capturas de tela não existe afirmação 

nesse sentido. Além disso a "o auxílio emergencial para inclusão digital" destina-se também à aquisição de equipamentos, 

notes, PCs ou outros recursos materiais que promovam a inclusão, não somente acesso à internet, já ofertado na moradia 

da UFF. Quanto ao Auxilio Emergencial e Auxilio Brasil de R$ 600,00, na captura de tela do Portal da Transparência, 

juntada pelo noticiante, não se observa acúmulo dos dois auxílios e, no que pertine à acumulação destes com a bolsa e a 

moradia universitária, não se encontra óbice na legislação que trata do tema. [...] Note-se que não há previsão legal que se 

insurja contra o noticiado, fosse o caso de acumulação, consoante imputado na NF. Portanto, verifica-se que o noticiante 

veiculou sua pretensão de modo superficial, uma vez que ele deveria ter relatado uma notícia minimamente documentada 

e fundamentada. Porém, afasta-se o dolo da denunciação caluniosa, tendo em vista a dúvida razoável sobre a acumulação 

lícita dos benefícios/auxílios. Ante todo o exposto, não se denota somente a ausência de indícios de prática delitiva, mas 

também a falta de interesse de agir do MPF, o que se somados ao fato de que o noticiante recorrentemente protocola 

manifestações de idêntico teor, tornam por conferir pouca credibilidade a todo o lastro informativo aqui presente, já 

fragilizado pela sua própria essência, dotada de afirmações genéricas'. Ausência de elementos suficientes da materialidade. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo 

membro do Ministério Público Federal. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

134. Expediente: 1.31.000.000696/2023-47 - Eletrônico Voto: 56/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar possível crime de uso de documento falso. Manifestação 

particular apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, comunicando que um servidor público federal (agente de 

execução penal) teria apresentado atestado(s) médico(s) falso(s) durante o período em que esteve lotado e em exercício na 

Penitenciária Federal de Porto Velho. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realização de diligências, com 

a expedição de ofício ao setor de gestão de pessoas da Penitenciária Federal de Porto Velho, solicitando o encaminhamento 

de cópia dos atestados médicos apresentados pelo servidor, nos últimos oito anos. Conforme ressaltou o Procurador da 

República oficiante, 'Considerando que qualquer pretensão anterior a 12/2019 estaria fulminada pela prescrição, torna-se 

inviável perquirir acerca do suposto uso de atestado falso anterior a referido marco temporal. Pois bem. Analisando-se a 

documentação encaminhada pelo DEPEN, disposta nos itens 9.1 a 9.2, observa-se a presença de cópia dos atestados 

médicos apresentados por C.N. a partir do ano de 2021. Os referidos atestados, em sua maioria, são originários de hospitais 

particulares, sendo que, o único oriundo de estabelecimento público de saúde, possui assinatura e carimbo médico, com 

CRM compatíveis, elaborados por médica concursada junto ao Município de Porto Velho, conforme pesquisa realizada 

por este órgão ministerial. Quanto ao período de 12/2019 a 12/2020, consta nos autos que houve apenas um afastamento 

para tratamento de saúde de, tão somente, 1 (um) dia, em 30/09/2020, o qual foi devidamente registrado/homologado no 

Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor - SIASS - FUNASA - PORTO VELHO/RO. O registro do referido 

atestado por outro órgão independente indica a validade do documento apresentado, eis que não há nos autos quaisquer 

indícios de envolvimento ilícito dos médicos responsáveis pela homologação. O princípio da boa-fé objetiva é consagrado 

pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em todas as áreas do Direito. Partindo-se dessa premissa, não se mostra razoável 

colocar sob suspeição os atestados médicos apresentados pelo servidor apenas com base em denúncia genérica, destituída 

de qualquer comprovação mínima.' Ausência de justa causa, por ora, para o prosseguimento da persecução penal. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

135. Expediente: 1.34.001.008141/2023-21 - Eletrônico Voto: 125/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Ofício encaminhado pelo juízo da 42ª Vara do Trabalho de São Paulo noticiando que sócia de reclamadas 

em ação trabalhista teria se valido do nome de terceiras pessoas para celebrar empréstimos, mediante contratos de penhor 

junto à Caixa Econômica Federal - CEF, sem comprovar a efetiva propriedade das joias. Revisão do arquivamento (LC 

75/93, art. 62, IV). Segundo restou apurado, pessoa famosa teria reiteradamente levados joias a penhor na CEF, em nome 

de terceira pessoa, para evitar exposição. Em consulta ao site da CEF, há a informação de que não é necessária a 

apresentação de documento referente à titularidade do bem entregue em garantia na modalidade penhor. Não configuração 

do crime de uso de documento falso, visto que a informação sobre a propriedade do bem é irrelevante. Ademais, o Código 

Civil é expresso ao indicar a possibilidade de que o penhor se efetive por pessoa agindo no interesse do proprietário do 

bem (art. 1.431 do CC). Regularidade da operação. Inexistência de indícios de crime e, por consequência, de justa causa 

para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

136. Expediente: 1.34.001.008296/2023-68 - Eletrônico Voto: 80/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de ameaça (CP, art. 147) contra o Presidente da República. Segundo consta, o noticiado, 

através da rede social Instagram, teria feito a seguinte publicação de acesso público: "Como eu queria ter o privilégio de 

puchar o gatinho e livrar o mundo desses malditos demônios, destruidores de vidas e de países, causadores do caos". 

Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'para a caracterização do tipo penal descrito no art. 147 do CP, 

faz-se necessário que o agente intimide a vítima por meio de gestos, escritos ou palavras, de modo que a ameaça antecipe 

mal injusto e grave. Nessa linha de reflexão, a consumação do crime em análise requer a demonstração de ameaça concreta 

e real, de modo que o sujeito ativo tenha clara consciência do mal que anuncia, ao mesmo tempo em que o sujeito passivo 

se veja concretamente ameaçado. [...] Conforme se extrai dos elementos de informações colhidos, tem-se que, malgrado 

tenha sido proferido um aparente desejo de causar mal injusto e grave, não houve sequer o conhecimento, por parte do 

suposto ameaçado, do quanto explicitado. Outrossim, o parágrafo único do art. 147 dispõe que o crime de ameaça tem 
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iniciativa pública condicionada à representação dos ofendidos, o que não ocorreu no particular'. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Ausência de condição de procedibilidade para o exercício da ação penal (CP, art. 147, 

Parágrafo Único). Precedentes 2ª CCR: 1.30.001.004728/2022-20, 874ª Sessão de Revisão, de 13/02/2023; e 

1.16.000.000467/2022-58, 837ª Sessão de Revisão, de 07/02/2022; unânimes. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

137. Expediente: 1.34.001.009210/2023-14 - Eletrônico Voto: 77/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de pedido de providências encaminhado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de 

São Paulo, comunicando que M. de L.R.B. faleceu em 27/03/2023, porém o encaminhamento da documentação à Unidade 

para o competente registro somente se deu na data de 15/08/2023. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Assiste razão ao Procurador da República oficiante ao concluir que: 'o mesmo teor e informações foram encaminhados ao 

INSS para eventuais apurações, o que, em sendo o caso, com a descoberta de recebimento fraudulento de parcelas da 

pensão, serão comunicados pela autarquia para eventual apuração de responsabilidade criminal, sendo forçoso reconhecer 

que, neste momento, não há indícios de materialidade que determinem a continuidade das investigações.' Ausência de 

elementos de informação que justifiquem, por ora, o prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera 

coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

138. Expediente: 1.34.001.011271/2023-41 - Eletrônico Voto: 38/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação particular formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em 

que o noticiante relata possível discurso de ódio em comentários realizados em matéria disponibilizada na internet. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De acordo com a Informação Técnica do Núcleo Técnico de Combate aos 

Crimes Cibernéticos, 'O noticiante não apresentou a URL para pesquisa do noticiado e/ou subsídios para busca da matéria 

U. citada no corpo da notícia. Os anexos apresentados, além de não ser possível verificar a autenticidade, não traz elementos 

para busca do noticiado. Dentro do conteúdo noticiado e apresentado, este setor não vislumbra, neste momento, nenhuma 

coleta adicional para a verificação dos fatos.' Conforme ressaltou a Procuradora da República oficiante, 'a notícia-crime 

apresentada não apresenta elementos suficientes para justificar continuidade da presente persecução penal. Apesar das 

diligências realizadas pelo NTCCC não foi possível verificar a autenticidade dos anexos apresentados e tampouco obter 

elementos para a busca dos fatos noticiados. Nesse contexto, verifica-se o esgotamento das medidas investigatórias que 

poderiam ser tomadas para obter elementos de materialidade e autoria do possível delito noticiado. Desse modo, não há 

justa causa para o prosseguimento da presente investigação.' Com efeito, os fatos narrados encontram-se desacompanhados 

de elementos de informações capazes de possibilitar uma investigação idônea. Não há nos autos elementos circunstanciais 

hábeis para se iniciar as investigações. Intimado para fins de apresentação de informações complementares, o noticiante 

permaneceu inerte. Inexistência de suporte probatório mínimo que possibilite, por ora, o prosseguimento da persecução 

penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

139. Expediente: 1.34.006.000591/2023-26 - Eletrônico Voto: 121/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GUARULHOS/MOGI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada no Ministério Público do Trabalho, em que o representante relata a possível 

prática de fraude processual ocorrida em ação trabalhista da qual fez parte. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

inc. IV). Após a denúncia, o Ministério Público do Trabalho indeferiu a representação por entender que os fatos já se 

encontravam tradados na reclamação trabalhista. Conforme pontuado pelo Procurador da República oficiante, 'os fatos 

narrados não indicam a existência de crimes, mas somente informações técnicas de interesse do direito laboral. As 

informações de fraude realizadas pelo denunciante são genéricas e não descrevem fatos, a justificar o processamento desta 

notícia de fato'. Fatos tratados na esfera trabalhista. Subsidiariedade do direito penal. Falta de justa causa para o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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140. Expediente: 1.36.000.000304/2019-87 - Eletrônico Voto: 53/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - TOCANTINS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Civil instaurado para apurar a conduta de ex-empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, que 

teria se ausentado do serviço para exercer advocacia. Ao tomar conhecimento dos fatos, a ECT adotou as providências 

administrativas necessárias diante das irregularidades constatadas, instaurando procedimento administrativo disciplinar e, 

ao final, impondo a penalidade de demissão. Eventual ato de improbidade administrativa já devidamente arquivado, com 

homologação da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, para 

análise do arquivamento quanto ao possível crime de falsidade ideológica. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme 

ressaltou o Procurador da República oficiante, 'No que diz respeito à matéria criminal, não se cogita da prática de falsidade 

ideológica, uma vez que os cartões pontos somente foram preenchidos pelo investigado de forma intempestiva e por 

solicitação da Administração Pública (...). No caso dos autos, o efeito jurídico exigido pelo tipo, consistente em ocultar da 

chefia o descumprimento da jornada de trabalho a que estava obrigado, não se perfectibilizou, porquanto os cartões pontos 

foram preenchidos de uma só vez, única e exclusivamente por solicitação da chefia imediata, a qual já tinha conhecimento 

das faltas injustificadas de L.L. ao trabalho. Destarte, não houve conduta do investigado voltada a ocultar fato relevante, 

pois, conquanto tenha injustificadamente se ausentado do trabalho, não falsificou, à época da conduta, qualquer dado a 

esse respeito.' Ausência de justa causa, por ora, para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

141. Expediente: 1.11.000.001450/2021-13 - Eletrônico Voto: 239/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL - PIC AUTUADO A PARTIR DE MANIFESTAÇÃO 

CADASTRADA NA SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL MAS 

DIRECIONADA AO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR NA QUAL A REPRESENTANTE, POR SEUS 

ADVOGADOS, NARRA SUPOSTO CRIME DE ABUSO DE AUTORIDADE, PREVISTO NO ARTIGO 22 DA LEI Nº 

13.869/19 PRATICADO POR MILITARES DO EXÉRCITO NO CURSO DE SINDICÂNCIA INSTAURADA 

CONTRA CIVIL E RELACIONADA AO RECEBIMENTO DE PENSÃO MILITAR. CONFORME ESTABELECE O 

ART. 9º, INCISO II, 'C', DO CÓDIGO PENAL MILITAR, O FATO NARRADO SITUA-SE, EM PRINCÍPIO, NA 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO PARA PROCESSAR E JULGAR O SUPOSTO CRIME 

MILITAR. RECEBIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COMO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO MILITAR. 1. Procedimento Investigatório Criminal - PIC autuado a partir de manifestação cadastrada na Sala 

de Atendimento ao Cidadão do Ministério Público Federal mas direcionada ao Ministério Público Militar na qual a 

representante, por seus advogados, narra suposto crime de abuso de autoridade, previsto no artigo 22 da Lei nº 13.869/19, 

supostamente praticado pelo Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e dos demais integrantes da 

Sindicância instaurada por meio do Processo 64106.010443/2021-46, lotados no Batalhão Hermes Ernesto da Fonseca, em 

Maceió/AL. 2. Narra a noticiante que a referida Sindicância tem por objeto a apuração de 'eventual ilegalidade no acúmulo 

de benefícios previdenciários' e que 'o referido procedimento está sendo regido por forçosos constrangimentos, dentre os 

quais a tentativa de adentrar a residência da denunciante a qualquer custo, a imposição de comparecer presencialmente ao 

referido batalhão para ser inquirida, pressão para assinar um termo de renúncia de Pensão Militar que recebe, bem como 

sucessivas ligações telefônicas à denunciante, tudo de modo a constrangê-la'. 3. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento, concluindo: 'constata-se que a notificação da representante para comparecer a atos de 

sindicância formalmente instaurada não configura, prima facie, abuso de autoridade ou constrangimento ilegal. Demais 

disso, O juízo Federal da 13ª Vara da Seção Judiciária em Alagoas, concluiu pela legalidade de todo o procedimento 

administrativo conduzido pela autoridade militar [...] Não se restou, ademais, comprovada a situação de militares 

adentrarem na residência da representante ou a prática de qualquer outro ato que configure abuso no exercício das funções, 

pelo menos a partir dos elementos colacionados aos autos. Não nos parece, ademais, que, de fato, haja havido tentativa de 

adentrar na residência da representante, mas, no máximo, de tentar contato com esta para que recebesse a intimação'. 4. 

Remessa dos autos à 2ª Câmara para fins do art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. A Lei nº 13.491/2017 (em vigor a partir de 

16/10/2017) ampliou a competência da Justiça Militar, na medida em que ampliou a definição dos crimes militares, que, 

em virtude do princípio da prevalência da lei especial sobre a lei geral, fixarão a competência da Justiça Militar. Passaram 

a ser da competência da Justiça Militar e considerados crimes militares, em tempos de paz, os crimes previstos no Código 

Penal Militar neste Código e os previstos na legislação penal (Código Penal e Leis Esparsas), nos termos do art. 9º, inciso 

II, quando praticados: "a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma situação ou 

assemelhado; b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à administração militar, contra 

militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
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comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra militar da 

reserva, ou reformado, ou civil; d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da reserva, ou 

reformado, ou assemelhado, ou civil; e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar". 6. Assim, no caso, conforme estabelece o art. 9º, inciso II, "c", 

do Código Penal Militar, o fato narrado situa-se, em princípio, na competência da Justiça Militar da União para processar 

e julgar o suposto crime militar. 7. Recebimento da promoção de arquivamento como declínio de atribuições ao Ministério 

Público Militar. 8. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Militar. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Militar. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

142. Expediente: 1.20.001.000080/2023-40 - Eletrônico Voto: 122/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES-MT 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Representação noticiando a possível prática do crime de frustração de direito 

assegurado por lei trabalhista (CP, art. 203), por empresa que teria exigido que a empregada constituísse pessoa jurídica 

para a prestação de serviços. Promoção de arquivamento fundada na inexistência de indícios de crime. Recebimento da 

promoção de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV) como declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Possível fato 

praticado contra uma empregada. A competência da Justiça Federal para processar e julgar os crimes contra a organização 

do trabalho se firma quando tenham por objeto a organização geral do trabalho ou direitos dos trabalhadores coletivamente 

considerados. Aplicação do Enunciado nº 83 da 2ª CCR, 'Não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução 

penal do crime de frustração de direito assegurado por lei trabalhista, previsto no art. 203 do Código Penal, se, após 

diligências, restar demonstrado apenas lesão a um restrito número de trabalhadores'. Homologação do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

143. Expediente: 1.34.001.007315/2023-39 - Eletrônico Voto: 46/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação noticiando a possível prática do crime de frustração de direito assegurado por lei trabalhista 

(CP, art. 203), por empresa que manteria uma 'lista negra' com a inclusão do nome do reclamante em lista de empregados 

que ajuizaram ações trabalhistas para que fosse prejudicado em posteriores reclamações. Promoção de arquivamento 

fundada na atipicidade da conduta, em razão da ausência de fraude ou violência contra o empregado. Destaque, também, 

para o fato de que o as alegações do reclamante não foram minimamente comprovadas. Recebimento da promoção de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV) como declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Possível fato praticado contra 

número restrito de empregados. A competência da Justiça Federal para processar e julgar os crimes contra a organização 

do trabalho se firma quando tenham por objeto a organização geral do trabalho ou direitos dos trabalhadores coletivamente 

considerados. Conforme entendimento da 2ª CCR, 'Não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal 

do crime de frustração de direito assegurado por lei trabalhista, previsto no art. 203 do Código Penal, se, após diligências, 

restar demonstrado apenas lesão a um restrito número de trabalhadores'. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação parcial de Arquivamento 

 

144. Expediente: 1.23.000.001417/2021-72 - Eletrônico Voto: 242/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEIS CRIMES COMETIDOS NO CUMPRIMENTO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE 

A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ E EMPRESA PRIVADA NO ANO DE 2017. 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, IV). HOMOLOGAÇÃO DO PARCIAL DO 

ARQUIVAMENTO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DESTA 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO, 

ACOLHENDO, COMO RAZÕES DE DECIDIR, OS FUNDAMENTOS INVOCADOS PELO MEMBRO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. REMETAM-SE OS AUTOS À 5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

(COMBATE À CORRUPÇÃO) PARA ANÁLISE REVISIONAL NO QUE SE REFERE AO CRIME TIPIFICADO NO 

ART. 337-M, § 2º DO CÓDIGO PENAL, NOS TERMOS DO ART. 2°, § 5°, DA RESOLUÇÃO CSMPF N° 148/2014. 

1) Notícia de Fato autuada a partir de ofício encaminhado pelo Defensor Público-Chefe da Defensoria Pública da União 
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no Estado do Rio de Janeiro a respeito da suposta prática dos crimes previstos no art. 168-A, 203 e 337-M, § 2º do Código 

Penal, art. 3º, X, da Lei 1.521/51 (Crimes contra a Economia Popular) e art. 6º da Lei 7.492/1986 (Crimes contra o Sistema 

Financeiro Nacional) por parte dos representantes legais de determinada empresa privada. 2) No referido ofício há notícia 

de contrato firmado entre a Defensoria Pública da União no Estado do Pará e empresa privada no ano de 2017. Além disso, 

é anexada toda a documentação apresentada pela referida sociedade empresária durante o período em que prestou serviços 

para a DPU/RJ, bem como os atestados lavrados pelos servidores responsáveis pela fiscalização dos contratos firmados 

com a empresa. 3) Diante desse contexto, determinou-se a expedição de ofício endereçado à Defensoria Pública da União 

no Estado do Pará solicitando que informasse sobre o cumprimento dos contratos firmados em 2017 com a investigada, 

inclusive com o encaminhamento dos procedimentos de fiscalização quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. A 

DPU/PA encaminhou as cópias dos respectivos procedimentos gerados a partir da correspondente fiscalização. 4) Em 

seguida, o Ministério Público do Trabalho informou que o procedimento instaurado anteriormente para apurar possíveis 

irregularidades trabalhistas por parte da empresa investigada foi arquivado. 5) Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). 6) Assiste razão à Procuradora da República ao concluir que: 'Embora a notícia inicial encaminhada pela 

Defensoria Pública da União ter apontado diversas irregularidades trabalhistas praticadas pela empresa prestadora de 

serviço terceirizado [...] à Defensoria Pública da União em Belém/PA, ao final da instrução foi possível identificar que as 

condutas praticadas pelos responsáveis legais da referida sociedade empresária na verdade são atípicas. Em primeiro lugar, 

nota-se que por meio do Contrato n. 201/2017 (recepção) a DPU/PA recebeu dois postos de trabalho para o serviço de 

recepcionista, enquanto que no Contrato n. 185/2017 (técnico em secretariado e secretariado executivo) a empresa 

investigada forneceu sete postos de trabalho entre técnicos em secretariado e secretariado executivo, o que já colocaria em 

xeque não somente a atribuição do Ministério Público Federal (Enunciado n. 83 da 2ª CCR), como a própria tipicidade 

material das condutas apuradas nos autos. Em segundo lugar, com base no que foi colhido nos autos, constata-se que, ao 

longo dos processos administrativos conduzidos pela Defensoria Pública da União no Estado do Pará, especialmente a 

partir do que foi encaminhado pela referida unidade à Defensoria Pública Geral da União por meio dos Memorandos nº 

4922059/2022 e 4921844/2022, as irregularidades trabalhistas (que materializaram ao mesmo tempo irregularidades 

contratuais, tendo em vista a terceirização por parte da DPU/PA dos serviços contratados) não ofendem os bens 

juridicamente tutelados por quaisquer dos tipos penais previstos na lei de licitação ou pelo artigo 203 do Código Penal. 

Dos referidos memorandos é possível extrair que, ao longo dos mais de quatro anos de prestação de serviços por parte da 

empresa terceirizada, não foram pagas as verbas rescisórias de ambos os contratos (cobertos parcialmente por pagamentos 

realizados diretamente pela própria DPU/PA) e que não foram recolhidas parcelas de INSS do mês de outubro de 2021 

referente aos dois contratos (nº 185/2017 e 201/2017). No entanto, o mero inadimplemento das obrigações trabalhistas por 

parte da empresa, mesmo constituindo violação ao que foi pactuado com a administração pública e, é claro, aos direitos 

trabalhistas dos prestadores de serviços, não gera ofensa relevante ao bem juridicamente tutelado pelos crimes licitatórios, 

tampouco materializa o crime previsto no artigo 203 do Código Penal. Tais irregularidades devem ser apuradas na esfera 

cível e administrativa por parte da Defensoria Pública da União, o que já vem sendo feito, conforme informado pela 

Defensoria Pública Geral da União por meio do Ofício [...]. O direito penal, em todo caso, mas especialmente neste, dada 

a informação de medidas administrativas tomadas pela DPU, deve ser instrumentalizado como última razão estatal". 7) 

Ausência de elementos suficientes da materialidade em relação aos crimes previstos no art. 168-A e 203 do Código Penal, 

art. 3º, X, da Lei 1.521/51 (Crimes contra a Economia Popular) e art. 6º da Lei 7.492/1986 (Crimes contra o Sistema 

Financeiro Nacional). Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver 

notícia de novas provas (CPP, art. 18). 8) Homologação do parcial do arquivamento, no âmbito das atribuições desta 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do 

Ministério Público Federal. 9) Remetam-se os autos à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão (Combate à Corrupção) para 

análise revisional no que se refere ao crime tipificado no art. 337-M, § 2º do Código Penal, nos termos do art. 2°, § 5°, da 

Resolução CSMPF n° 148, de 1° de abril de 2014. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação parcial do arquivamento no 

âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/5A.CAM - 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

145. Expediente: JF-GRU-0000642-02.2015.4.03.6119-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 136/2024 Origem: GABPRM5-PRSAS - PAULO 

ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA 

SANTIAGO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

DROGAS (LEI 11.343/2006, ART. 33 C/C ART. 40, I). RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. RECURSO DA 

DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO 

EXIGIDO PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA SUPERIOR A 4 ANOS. PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os 

réus foram denunciados pela prática do crime de tráfico internacional de drogas (Lei nº 11.343/06, art. 33 c/c art. 40, I), 

por atuarem na importação de 2.144g (dois mil, cento e quarenta e quatro gramas, massa líquida) de tetraidrocanabinol 

(THC), popularmente conhecido como "haxixe". 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo de 

não persecução penal, considerando que a conduta denunciada amolda-se ao tipo penal previsto nos artigos 33, c.c. art. 40, 

I, ambos da Lei nº 11.343/2006, cuja pena é incompatível com o exigido no artigo 28-A do CPP. 3. Recurso das defesas e 
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remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 4. Na presente hipótese, a denúncia classificou a conduta dos 

acusados no art. 33, caput, c/c o art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A pena mínima cominada ao crime do art. 33 é 

de 05 anos de reclusão que, acrescida da fração mínima da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I (1/6 = 10 meses), 

totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na denúncia (com base na exposição do fato 

criminoso, com todas as suas circunstâncias) e, posteriormente ratificada em alegações finais, observa-se que a pena 

mínima cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 5. No 

presente momento prevalece o entendimento exposto pelo titular da ação penal na apresentação da denúncia, razão pela 

qual o acordo não é cabível. Nesse sentido, são os seguintes precedentes da 2ª CCR: Processo n° 1.00.000.005928/2021-

68, Sessão de Revisão 804, de 12/04/2021, 5000530-51.2021.4.04.7107, Sessão 809, de 17/05/2021; 5007273-

44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 6. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

146. Expediente: JF-RN-0804453-43.2023.4.05.8400-APN - 

Eletrônico 

Voto: 299/2024 Origem: GABPR5-IFFBB - ILIA FREIRE 

FERNANDES BORGES BARBOSA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL. INVIABILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que 

o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 334-A, § 1º, IV, do Código Penal, combinado com o artigo 

3º do Decreto-Lei nº 399/1968. Apreensão de 200 (duzentas) caixas de cigarros estrangeiros. 2. O Procurador da República 

oficiante deixou de oferecer o acordo de não persecução penal ao acusado, em razão da presença de indícios de reiteração 

na conduta criminal, além da presença de indícios de que o acusado faça parte de organização criminosa a dedicada à 

aquisição, transporte e distribuição de cigarros de procedência estrangeira. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª 

CCR (CPP, art. 28-A, §14). 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se 

aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido artigo, a 2ª 

CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do acordo de não persecução penal. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 

09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020, unânime. 6. No presente 

caso, conforme destacou o Procurador da República oficiante, 'no momento de sua prisão em flagrante, estava em liberdade 

provisória concedida pelo Juízo da Execução Penal n° 0302103-90.2019.8.05.0141 pelo crime de receptação qualificada, 

mas foi flagrado na prática do crime de contrabando de cigarros(...). Além do mais, o Denunciado já foi beneficiado com 

transação penal no processo pela prática do crime de receptação, já devidamente homologado por decisão judicial proferida 

pelo Juízo da 1ª Vara dos Juizados Especiais de Jequié/BA, cujas condições já foram integralmente cumpridas, como se 

demonstra no extrato dos autos do Processo n. 0000253-69.2022.8.05.0141, em anexo, constatação que impede a 

propositura de ANPP, como se infere no inteiro teor do disposto no art. 28-A, § 2º, III do CPP'. 7. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida 

não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos 

elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual e reiterada. 8. Também se aplica o previsto no artigo 28-A, 

§2º, III, do CPP, que determina a inviabilidade do ANPP quando o agente tiver sido 'beneficiado nos 5 (cinco) anos 

anteriores ao cometimento da infração em acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 

processo'. 9. Além disso, há entendimento consolidado na 2ª CCR sobre a inviabilidade de ANPP nos casos de apreensão 

elevada de mercadorias contrabandeadas: IANPP 5002137-57.2020.4.04.7003, Sessão de Revisão nº 781, de 21/09/2020; 

IANPP 0000264-44.2017.4.03.6000, Sessão de Revisão nº 778, de 17/08/2020. 10. Cumpre observar, por fim, que a Quinta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta 

de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a 

ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios 

de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 11. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

147. Expediente: 1.00.000.011546/2023-35 – Eletrônico 

(TRF4-5003705-03.2023.4.04.7101-ACR)  

Voto: 223/2024 Origem: PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 
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PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de 

acusado pela prática do crime previsto no artigo 334-A, §1º, I, (c/c o art. 3º do Decreto-Lei nº 399/68), IV e V, do Código 

Penal. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo de não persecução penal ao acusado, 

considerando a existência de ação penal em curso na Justiça Estadual, 'caracterizando conduta habitual e profissional, e 

pelo fato de a soma das penas ser superior ao limite estabelecido para possibilitar o oferecimento do acordo'. 3. Recurso 

da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Verifica-se dos autos que a ação 

penal em trâmite na Justiça Estadual versa sobre a prática do crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) e ocorreu 

no mesmo contexto dos fatos ora apurados. A regra do art. 28-A, § 2º, III, do CPP, dispõe que o ANPP não é cabível nos 

casos em que o agente tenha sido beneficiado nos 05 anos anteriores ao cometimento da infração, em ANPP, transação 

penal ou suspensão condicional do processo, por outro fato pretérito. Isso porque, o citado dispositivo tem como finalidade 

evitar que o réu que pratica fato novo venha novamente a ser beneficiado com as citadas medidas legais. 5. Assim, a 

situação como posta nos autos não se enquadra na regra que exclui a aplicação do ANPP (art. 28-A, § 2º, III, do CPP), já 

que os fatos ocorreram no mesmo dia, tendo a apuração se desmembrado apenas em decorrência da competência absoluta 

da Justiça Federal e da Justiça Estadual. Precedente 2ª CCR: IANPP 5058506-80.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão 792, 

de 14/12/2020, unânime. 6. Contudo, quanto ao cálculo da pena, esta 2ª CCR já se manifestou em diversas ocasiões por 

não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos aos acusados, em 

concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 

anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, 

de 25/05/2020; Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 7. 

No presente caso, conforme ressaltado, o réu é acusado de ter praticado, no mesmo contexto, o crime previsto no artigo 

334-A, I, IV e V, do Código Penal e o previsto no artigo 33 da Lei n° 11.343/06. Embora os referidos crimes da Lei 

Antidrogas tenham sido declinados à Justiça Estadual, estes devem ser considerados para fins de aferição das penas 

mínimas como requisito objetivo para a propositura de acordo de não persecução penal, já que assim seria se fossem 

processado na mesma esfera de competência. Assim, verifica-se que, apesar de o crime previsto no artigo 334-A, I, IV e 

V do CP possuir pena mínima de 2 (dois) anos de reclusão, o crime insculpido no art. art. 33 da Lei nº 11.343/06 prevê a 

pena mínima de 5 (cinco) anos, a qual, por si so', já ultrapassa o limite preestabelecido no art. 28-A, caput, e § 1º do CPP. 

Diante disso, verifica-se incabível a propositura do acordo, já que as penas mínimas cominadas aos crimes em tese 

praticados ultrapassam o limite dos 4 (quatro) anos. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 0001734-04.2018.4.03.6121, 

Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime. 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, 

nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 

9. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

148. Expediente: 1.00.000.011870/2023-53 – Eletrônico 

(TRF3-0011808-63.2016.4.03.6000)  

Voto: 187/2024 Origem: PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA MINISTERIAL. RECURSO DA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. PRECLUSÃO DO ATO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal, no qual os réus foram condenados pela prática do 

crime previsto no artigo 334-A, caput, do Código Penal. 2. Interposição de apelação pela defesa e de contrarrazões pelo 

MPF. Em análise, a 5ª turma do TRF- 3ª Região, por unanimidade, a 5ª Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial 

provimento aos recursos da Defensoria Pública da União apenas para conceder os benefícios da justiça gratuita. Após, a 

defesa opôs embargos de declaração aduzindo a existência de omissão no julgado quanto à possibilidade de oferecimento 

do acordo de não persecução penal. 3. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pela rejeição dos 

embargos declaratórios, ressaltando que 'a presente fase na marcha processual, em que há nos autos acórdão confirmatório 

da condenação de ambos os réus, não é apropriada para o oferecimento do instituto em apreço'. 4. Os embargos 

declaratórios foram acolhidos, tendo a 5ª Turma do TRF ' 3ª Região determinado a remessa dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. No caso, é de se ver que a defesa não se manifestou na primeira oportunidade 

cabível para pugnar pelo oferecimento do acordo de não persecução penal. Nota-se que a apelação, já interposta após a 

vigência do instituto (setembro/2021), nada mencionou sobre o interesse dos réus no acordo, inexistindo razão que 

justifique a manifestação de interesse somente após a prolação do acórdão condenatório. 6. Não é razoável permitir que a 

defesa seja beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento 

processual adequado, sob pena de submeter o processo a uma contramarcha indesejável. Precedente da 2ª CCR: Processo 

n° 5052152-39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 7. Assim, considerando a regularidade 

do trâmite processual, não se faz necessária mais nenhuma análise sobre o oferecimento do ANPP. 8. Prosseguimento da 

ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

149. Expediente: 1.00.000.012731/2023-47 – Eletrônico 

(JF-TLS/MS-0000293-51.2018.4.03.6003) 

Voto: 189/2024 Origem: PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). MEDIDA QUE 

NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito 

de ação penal em que os réus foram denunciados pela prática do crime previsto no artigo 273, §1º-B, I c/c o artigo 334-A, 

caput, na forma do artigo 70 (concurso formal), todos do Código Penal. 2. A Procuradora da República oficiante deixou 

de oferecer o ANPP aos denunciados, considerando a medida insuficiente para a reprovação dos crimes em tela, ante a 

grande quantidade de medicamentos apreendidos. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no 

art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se 

aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No caso, verifica-se que os réus atuavam 

em conjunto, sendo que W.V.S. atuava como batedor para que A.J.V.F. pudesse transportar os medicamentos e mercadorias 

proibidas. Segundo consta, foram apreendidos mais de 400 (quatrocentos) medicamentos (entre ampolas, frascos e 

cartelas), além de 463 (quatrocentos e sessenta e três) pacotes de essência para Narguilé, de procedência estrangeira e 

ingresso proibido no território nacional. 6. As circunstâncias do caso concreto, em especial o contrabando de medicamentos 

e mercadorias de grande vulto, com nítido propósito comercial, demonstram não ser cabível o acordo na presente hipótese, 

visto tratar-se de conduta criminal exercida de forma profissional. Precedente da 2ª CCR, em caso análogo: Processo n° 

0006504-39.2019.4.01.3800, Sessão de Revisão n° 828, de 08/11/2021, unânime. 7. Cumpre observar que a Quinta Turma 

do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de 

acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência 

dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de 

necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. 

Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma 

vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo 

nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal profissional. 9. Prosseguimento da ação penal. Devolução 

dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

 

150. Expediente: 1.00.000.012882/2023-03 – Eletrônico 

(JF/PR/MGA-5013034-42.2023.4.04.7003) 

Voto: 190/2024 Origem: PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL. INVIABILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que 

a ré foi denunciada pela prática do crime previsto no artigo 334 do Código Penal. 2. O Procurador da República oficiante 

deixou de oferecer o acordo de não persecução penal à acusada, considerando a medida insuficiente para a reprovação e 

prevenção do crime, em razão da presença de indícios de reiteração ou habitualidade na conduta criminal. 3. Recurso da 

defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (CPP, art. 28-A, §14). 4. Na hipótese, conforme ressaltado pelo Procurador da 

República oficiante, 'da análise do extrato anexo do Comprot (últimos 5 anos), verifica-se que a ora Denunciada possui 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional nos crimes desta espécie, conforme lista dos processos a seguir: 

17833.733606/2021-68; 10950.733534/2022-54; 10950.733564/2022-61; 10935.757313/2022-60; 17833.721363/2023-

87; 10950.721006/2023-33; 10950.721016/2023-79; 17833.722399/2023-88. Consta, também, o Procedimento 

Investigatório do Ministério Público n° 5003506-75.2023.4.04.7005 (certidão de antecedentes do TRF4 anexa)'. 5. 

Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma 

vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo 

nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 6. Cumpre observar 

que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do 

oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma 

fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este 

não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 7. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 



DMPF-e Nº 46/2024 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 7 de março de 2024 Publicação: sexta-feira, 8 de março de 2024 75 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

151. Expediente: 1.00.000.009086/2023-85 – Eletrônico 

(JFRS/SLI-5000809-06.2022.4.04.7106)  

Voto: 221/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusados pela 

prática do crime previsto no art. 334 do CP. Recusa do MPF em oferecer o acordo. Recurso da defesa. Aplicação do art. 

28-A, § 14, do CPP. Por ocasião da Sessão de Revisão n° 906, de 02/10/2023, a 2ª CCR deliberou, à unanimidade, pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, considerando a existência de elementos indicativos de conduta 

criminal habitual, reiterada e/ou profissional dos acusados. Nova remessa dos autos à 2ª CCR, para análise de nova 

informação. O Procurador da República oficiante requereu a reconsideração da decisão proferida por este Colegiado, com 

relação ao investigado J.M., uma vez que foi verificado que a certidão de antecedentes juntada aos autos diz respeito a 

indivíduo homônimo. As novas certidões de antecedentes foram extraídas e não apontaram antecedente capaz de 

inviabilizar o oferecimento do ANPP ao acusado. Considerando o esclarecimento acima elencado, vê-se que o óbice ao 

ANPP anteriormente apresentado não se confirmou, razão pela qual torna-se necessária a reconsideração da decisão 

proferida pela 2ª CCR na Sessão de Revisão nº 906, para reconhecer a possibilidade de oferecimento do ANPP ao acusado 

J.M. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela reconsideração da decisão proferida 

anteriormente e pela devolução dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP ao acusado J.M., nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

152. Expediente: 1.00.000.013285/2023-98 – Eletrônico 

(JF/SP-5004290-71.2020.4.03.6104-APORD) 

Voto: 226/2024 Origem: PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. INÉRCIA 

INSUFICIENTE PARA CARACTERIZAR RECUSA AO ANPP. RETORNO DOS AUTOS PARA A RETOMADA DO 

ACORDO COM AS CLÁUSULAS QUE O MPF CONSIDERAR PERTINENTES OU PARA O REGULAR 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado 

no âmbito de ação penal, na qual o réu foi denunciado pela prática do crime de falso testemunho (CP, art. 342, §1º). 2. A 

Procuradora da República oficiante deixou de apresentar o acordo de não persecução penal, pelo fato de o acusado não ter 

sido localizado nos endereços fornecidos nos autos. 3. A defesa do réu, assim que constituída, informou o interesse do réu 

na formalização do acordo de não persecução penal, ressaltando, em síntese, que 'ao ser intimado por meio de oficial de 

justiça sobre audiência, o acusado foi devidamente encontrado no mesmo endereço constante no inquérito e nos autos. (...) 

As tentativas de contato por meio telefônico e por meio postal se mostraram infrutíferas, porém, como bem alegado por 

esta Defesa em juízo, o acusado ainda residia no mesmo endereço. Os Correios encontram dificuldade para notificar certas 

residências, pois, na maioria dos casos, os assistidos têm domicílios em situação de hipervulnerabilidade. São vielas dentro 

de vielas com casas de número desordenados, em que um indivíduo (p. ex. oficial de justiça), para procurar por certa 

pessoa, deve perguntar para moradores locais'. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do 

CPP. 5. Verifica-se dos autos que o acusado foi notificado pessoalmente da possibilidade de formalização do ANPP, 

circunstância que permite a conclusão de que, sem defesa técnica, o investigado não seria capaz de compreender a dimensão 

e as particularidades do instituto do acordo de não persecução penal. 6. Não há como considerar, diante das particularidades 

aqui envolvidas, que houve recusa por parte do acusado ao ANPP, já que sua inércia se deu em momento anterior à 

constituição de sua defesa técnica. 7. Este Colegiado já firmou entendimento no sentido de que a preclusão somente pode 

ser reconhecida quando, tendo defensor constituído, o acusado se omite em manifestar interesse no ANPP. Precedentes da 

2ª CCR: Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos julgados na Sessão de Revisão 

n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 8. Assim, considerando que, no caso, a negativa do acordo de não persecução penal se 

deu em razão da inércia do acusado em responder a proposta de ANPP enviada pelo MPF, fato que não é suficiente para 

afastar o oferecimento da proposta, já que, à época, o investigado sequer possuía defensor técnico constituído, necessário 

o retorno dos autos à Procuradora da República oficiante para consideração do entendimento firmado por esta 2ª Câmara, 

bem como análise dos requisitos exigidos para a propositura do acordo, no caso concreto. Havendo discordância, faculta-

se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para dar 

continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

153. Expediente: 1.29.000.004947/2022-30 - Eletrônico Voto: 318/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, 
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REITERADA OU PROFISSIONAL NÃO DEMONSTRADA, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS 

PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de 

não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus A.H. e D.H. foram denunciados pela prática do 

crime previsto no art. 22 da Lei nº 7.492/86, na forma do art. 29 do Código Penal. 2. O Procurador da República oficiante 

deixou de oferecer o acordo de não persecução penal, asseverando 'a inviabilidade, com fulcro no art. 28-A, § 2º, II, do 

Código de Processo Penal, de celebração de acordo de não persecução penal com o acusado, uma vez que os elementos 

probatórios reunidos, aliados aos referidos nos autos da Ação Penal nº 5046807-83.2020.4.04.7100, indicam conduta 

reiterada e profissional'. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 3. Em análise, por 

ocasião da Sessão de Revisão nº 866ª, de 28.11.2022, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão deliberou pelo retorno dos 

autos ao Procurador da República oficiante para individualização da fundamentação, uma vez que a negativa ao ANPP 

estava centrada apenas no corréu D.H. 4. Em nova manifestação, a Procuradora da República oficiante negou o acordo de 

não persecução penal ao réu A.H., ressaltando, em síntese, que 'o não cabimento do ANPP se deu diante da existência de 

várias operações de importações subfaturadas em face da empresa R.I.C.Eireli, representada por A.H., configurando a 

prática de reiteradas sonegações fiscais, já documentadas nos Processos Administrativos Fiscais (PAFs) nº 

11050.721763/2015-11 e nº 11050.720071/2016-29; assim como da operação de câmbio não autorizada que é objeto da 

Ação Penal nº 5070559-50.2021.4.04.7100 e IPL nº 5034076-55.2020.4.04.7100'. 5. Em nova análise às informações 

prestadas, foi determinado novamente o retorno dos autos à Procuradora da República oficiante, por meio de decisão 

monocrática, visando o esclarecimento dos seguintes pontos relacionados a A.H.: - o PAF 11050.720071/2016-29 apontou 

a prática do crime de descaminho, no ano de 2011, enquanto o presente fato parece ter ocorrido em 2010. Nota-se o crime 

de descaminho deixou de constar na denúncia, em razão da constatação da prescrição da pretensão punitiva estatal; - o 

assunto tratado no PAF 11050.721763/2015-11 não foi localizado nas informações encaminhadas para o Colegiado e os 

procedimentos 5070559-50.2021.4.04.7100 e 5034076-55.2020.4.04.7100 tratam, aparentemente, dos fatos ora em análise. 

- se a conclusão pela conduta reiterada se deu em razão da existência de fatos anteriores ou em razão do número de atos 

praticados e identificados na presente ação penal. 6. Em resposta, a Procuradora da República oficiante informou que: - 

em consulta realizada em 14/06/2023, constatou-se que o réu responde à Ação Penal de nº 5070559-50.2021.4.04.7100 

pela prática do delito do art. 22 da Lei nº 7.492/86, na forma do art. 29 do Código Penal, a qual tramita perante a 7ª Vara 

Federal de Porto Alegre, em consequência do PAF 11050.721763/2015-11; - os elementos probatórios reunidos no IPL nº 

5034076-55.2020.4.04.7100 indicaram a prática de conduta criminosa reiterada e profissional por parte de A.H. e de seu 

pai, D.H. 7. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão. 8. Um dos requisitos para o oferecimento do 

acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, 

§2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos 

que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 

9. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações 

no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Processo n° 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020. 10. Segundo consta dos autos, o réu, na condição de administrador de empresa privada, 

teria promovido, em 5 oportunidades, operações de importação com valores subfaturados, reduzindo tributos aduaneiros 

devidos (crime de descaminho que deixou de constar na denúncia em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal); e, 

em 1 ocasião, efetuou operação de câmbio não autorizada, com o fim de evadir divisas do País (crime objeto da presente 

ação penal). 11. Além dos presentes fatos, não há informação de registros anteriores no nome do acusado. As ações citadas 

pela Procuradora da República oficiante quando da prestação de informações são relacionadas à presente ação penal, sem 

notas extravagantes. 12. Os elementos do caso específico em análise não indicam conduta criminosa habitual, reiterada ou 

profissional por parte do réu, capaz de inviabilizar o acordo. Na hipótese, em 1 ocasião efetuou operação de câmbio não 

autorizada, com o fim de evadir divisas do País. As circunstâncias do crime foram normais e inerentes à espécie delitiva 

(fraude e simulação de operações), não se revelando capazes de, por si sós, de obstar o oferecimento do acordo, bem como 

não se evidenciando a insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do delito. 13. Necessidade de retorno dos 

autos à Procuradora da República para consideração do entendimento firmado pela Câmara, bem como (re)análise dos 

requisitos exigidos para a celebração do acordo. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

Nos processos de relatoria da Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, titular 

do 1º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

154. Expediente: JF-SAN-5001731-39.2023.4.03.6104-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 5052/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE PROCESSO DE DESPACHO 

ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEIS CRIMES DESCRITOS 

NOS ARTS. 299 E 334 DO CP. INVESTIGADA COM DOMICÍLIO EM MUCURICI/ES. APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de Inquérito Policial 



DMPF-e Nº 46/2024 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 7 de março de 2024 Publicação: sexta-feira, 8 de março de 2024 77 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

instaurado para apurar a responsabilidade penal pela importação, em tese, fraudulenta, realizada por duas pessoas físicas. 

Ao longo da fiscalização, constatou-se que a carga, declarada como mudança de pessoa física, além de ser composta por 

bagagens e itens pessoais, também continha itens novos e em grande volume, tais como: perfumes, roupas, brinquedos, 

eletrodomésticos, eletroeletrônicos, calçados, suplementos, artigos esportivos, bolsas e instrumentos musicais, todos 

armazenados em caixas destinadas a diversas pessoas, o que levou à suposição da finalidade comercial. 2. O membro do 

MPF requereu ao Juízo que decline de sua competência para uma das Varas Federais com competência criminal da 

Subseção Judiciária de São Mateus/ES, posto que é o local do domicílio de um dos investigados. 3. O Juízo da 6ª Vara 

Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a requisição ministerial, ao argumento de que 

'o uso de documento ideologicamente falso foi verificado durante o processo de despacho aduaneiro realizado perante o 

Porto de Santos/SP'. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF para análise e deliberação, 

aplicando analogicamente o art. 28 do CPP, c/c o art. 62, IV, da LC 75/93. 5. Em situações análogas, esta 2a Câmara firmou 

o entendimento de que 'o domicílio ou a residência dos investigados e não o lugar da apreensão das mercadorias é o melhor 

critério para a definição da competência. A medida prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla 

defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários, 

encontrando amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito 

de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor 

da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência' (e.g., JF-SAN-5001793-79.2023.4.03.6104-

PICMP, Sessão de Revisão 897, de 07/08/2023; e JF-SAN-5007042-45.2022.4.03.6104-PICMP, Sessão de Revisão 879, 

de 27/03/2023). 6. Sobre o tema, destaca-se o Enunciado 95 da 2ª CCR, que assim dispõe: 'É da atribuição do membro do 

Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e 

descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas 

daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ.' 7. Cabe destacar, 

por fim, que a modalidade de entrega das mercadorias descrita nos autos (contêiner transportado por navio) afasta a 

incidência do Enunciado 54 da 2ª CCR, que trata de apreensão de mercadorias em posse do transportador/investigado 

(presencial). 8. Manutenção do declínio de atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

155. Expediente: JF-SAN-5005286-64.2023.4.03.6104-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 181/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE PROCESSO DE DESPACHO 

ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEL CRIME DE 

CONTRABANDO. EMPRESA INVESTIGADA SEDIADA EM PORTO ALEGRE/RS. APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de Inquérito Policial 

instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, oriunda da Alfândega no Porto de Santos/SP, para apurar a 

possível ocorrência do crime de contrabando, praticado, em tese, pelo representante legal de pessoa jurídica com sede em 

Porto Alegre/RS. 2. O Procurador da República oficiante requereu ao Juízo Federal 'o declínio de competência para a Seção 

Judiciária do Rio Grande do Sul, em razão de a sede da empresa importadora se localizar em Porto Alegre.' 3. O Juízo da 

5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a requisição ministerial, ao argumento, 

em síntese, de que: 'Conforme a redação do art. 70 do Código de Processo Penal, a competência será, de regra, determinada 

pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de 

execução. Verifica-se, portanto, que a lei brasileira adotou, para a fixação de competência, a teoria do resultado. O 

domicílio do réu somente determina a competência se o local da infração penal for desconhecido (art. 72 do Código de 

Processo Penal). Na hipótese vertente, a investigação versa sobre suposto crime de contrabando verificado ainda durante 

o processo de despacho aduaneiro pela Autoridade Alfandegária. Assim, considerando que, no caso concreto, as 

mercadorias vindas do exterior foram apreendidas em terminal portuário situado nesta Subseção Judiciária, o delito deve 

ser considerado como tendo sido consumado em Santos-SP, local de ingresso das mercadorias em território nacional.' 4. 

Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF para análise e deliberação, aplicando analogicamente 

o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. De acordo com a Súmula nº 151 do STJ, 'a competência para o processo 

e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão 

dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'a 

atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho é definida pelo local onde as mercadorias 

foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. Assim, o lugar da infração é a regra para definir a competência territorial 

criminal (CPP, art. 69, inciso I); e o domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 6. De 

outra parte, tais regras processuais de definição da competência territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, 

à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do 

contraditório). Por esta razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus posicionamentos em relação ao tema. 7. No caso, embora 

a apreensão das mercadorias tenham ocorrido no Porto de Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias 

peculiares que merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar 

o feito. 8. Se a fixação da competência se der com base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 54 da 2ª CCR, os atos 

instrutórios da eventual ação penal ' se não todos, mas a maior parte deles ' terão de ser deprecados ao Juízo Federal de 

Porto Alegre/RS, porque é sob sua jurisdição que se encontra o domicílio da empresa investigada; e, muito provavelmente, 

as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa terá melhores condições de ser exercida se 
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este procedimento e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal de Porto Alegre/RS. 9. 

Portanto, diante das peculiaridades do caso concreto, o domicílio ou a residência dos investigados e não o lugar da 

apreensão das mercadorias é o melhor critério para a definição da competência. A medida prestigia os princípios da duração 

razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência 

são ou deveriam ser corolários, encontrando amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de 

certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, 

como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 10. 

Cumpre observar que a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se à situação em 

que os investigados são conhecidos como "camelôs". Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade da Súmula nº 

151 do STJ é a mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 11. Ainda, o 

Enunciado nº 95 da 2ª CCR dispõe que "É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do 

domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular 

ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 

1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ." 12. Cabe destacar, por fim, que a modalidade de entrega 

das mercadorias descrita na representação fiscal para fins penais (contêiner transportado por navio) já indica que 

importação se deu por comércio eletrônico, afastando, assim, a incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR, que trata de 

apreensão de mercadorias em posse do transportador (presencial). 13. Precedentes da 2ª CCR: Procedimento 

1.22.000.001642/2020-65, 777ª Sessão de Revisão, de 03/08/2020; Procedimento 1.14.000.000785/2020-21, 774ª Sessão 

de Revisão, de 29/06/2020; Procedimento JF-SAN-5007042-45.2022.4.03.6104-PICMP, 879ª Sessão de Revisão, de 

27/03/2023, todos julgados por unanimidade. 14. Fixação da atribuição da Procuradoria da República em Porto Alegre/RS, 

para prosseguir nas investigações. 15. Manutenção do declínio de atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

156. Expediente: JF-SAN-5005811-80.2022.4.03.6104-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 314/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE PROCESSO DE DESPACHO 

ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEIS CRIMES DESCRITOS 

NOS ARTS. 299, 334 E 334-A DO CP. INVESTIGADAS DOMICILIADAS EM SÃO PAULO/SP E SÃO JOÃO 

BATISTA/SC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 

1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a responsabilidade penal pela importação, em tese, fraudulenta, 

realizada por duas pessoas físicas. Ao longo da fiscalização, constatou-se que a carga, declarada como mudança de pessoa 

física, além de ser composta por bagagens e itens pessoais, também continha itens novos e em grande volume, tais como: 

bolsas, itens de cozinha, cadeiras, ferramentas, suplementos e itens de quarto, todos armazenados em caixas destinadas a 

diversas pessoas, o que levou à suposição da finalidade comercial. 2. O membro do MPF requereu ao Juízo que decline de 

sua competência em favor das Subseções Judiciárias de São Paulo/SP e de Brusque/SC, locais nos quais as investigadas 

são domiciliadas. 3. O Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a 

requisição ministerial, ao argumento de que 'o uso de documento ideologicamente falso foi verificado durante o processo 

de despacho aduaneiro realizado perante o Porto de Santos/SP'. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do MPF para análise e deliberação, aplicando analogicamente o art. 28 do CPP. 5. Em situações análogas, esta 2a 

Câmara firmou o entendimento de que 'o domicílio ou a residência dos investigados e não o lugar da apreensão das 

mercadorias é o melhor critério para a definição da competência. A medida prestigia os princípios da duração razoável do 

processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou 

deveriam ser corolários, encontrando amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas 

infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o 

do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência' (e.g., JF-

SAN-5001793-79.2023.4.03.6104-PICMP, Sessão de Revisão 897, de 07/08/2023; e JF-SAN-5007042-

45.2022.4.03.6104-PICMP, Sessão de Revisão 879, de 27/03/2023). 6. Sobre o tema, destaca-se, ainda, o Enunciado 95 

da 2ª CCR, que assim dispõe: 'É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio 

do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via 

postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 

que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ.' 7. Cabe destacar, por fim, que a modalidade de entrega das mercadorias 

descrita nos autos (contêiner transportado por navio) afasta a incidência do Enunciado 54 da 2ª CCR, que trata de apreensão 

de mercadorias em posse do transportador/investigado (presencial). 8. Manutenção do declínio de atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

157. Expediente: 1.18.002.000069/2023-28 - Eletrônico Voto: 306/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

LUZIÂNIA/FORMOSA-G 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. VIOLÊNCIA POLÍTICA E DE GÊNERO CONTRA VEREADORA. REVISÃO DE DECLÍNIO 

DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. POSSÍVEL ENQUADRAMENTO NO CRIME 

ELEITORAL DE VIOLÊNCIA POLÍTICA DE GÊNERO, PREVISTO NO ARTIGO 326-B, DO CÓDIGO ELEITORAL. 

ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL PARA PROSSEGUIR NA PERSECUÇÃO PENAL. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 1. Trata-se de 

notícia de fato, autuada a partir das Manifestações nº 20230043602 e n° 20230043673, oriundas da Sala de Atendimento 

ao Cidadão, por intermédio das quais a Secretaria da Mulher da Câmara dos Deputados encaminhou ao Procurador-Geral 

da República e ao Procurador Regional Eleitoral denúncia de violência politica, supostamente praticada pelo vereador 

S.A.G.S, em desfavor da vereadora C. A., fato este acontecido na Câmara Municipal de Valparaíso/GO. 2. No presente 

feito, que trata dos fatos sob a perspectiva criminal que se encontra fora do escopo eleitoral, a Procuradora da República 

oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público do Estado de Goiás no município de Valparaíso/GO, 

deixando de submeter sua decisão ao crivo da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, avocando, para tanto, o Enunciado 

n° 35, sob os seguintes fundamentos: 'De chofre, consigna-se que o do Ministério Público Eleitoral atua no processo 

eleitoral desde a fase preparatória até a diplomação, visando garantir o sucesso das eleições, a manutenção da ordem 

eleitoral, a legitimidade do pleito e a observância da igualdade de oportunidades entre os candidatos e partidos políticos 

que disputam as eleições. Nesse contexto, as atribuições do Parquet Eleitoral se dividem de acordo com o tipo de eleição 

e candidatura, sendo que a representação exercida pelos Procuradores Regionais Eleitorais, no que concerne as eleições 

para cargos de vereador, circunscreve-se a emissão de pareceres nos recursos julgados pelo Pleno do tribunal, o que não é 

o caso dos autos. Dito isso, em relação aos supostos crimes atribuídos ao vereador Sebastião Antônio Guimarães Sobrinho, 

alvissareiro destacar que não há sequer notícia de efetiva lesão ou ameaça a bem, serviço ou interesse da União ou da 

configuração de qualquer outra hipótese prevista pelo artigo 109 da Constituição da República Federativa do Brasil. Motivo 

pelo qual carece de competência a Justiça Federal para processar e julgar eventual ação penal decorrente do presente feito 

e, em decorrência da simetria entre os sistemas de fixação da competência judicial e da atribuição do órgão ministerial, 

constata-se também a ausência de atribuição desta Procuradoria da República no Município de Luziânia atuar no caso. 

Fixada tal premissa e ainda tendo por norte a sistemática constitucional, rememora-se que as matérias que não forem afetas 

às jurisdições especializadas (Eleitoral, Militar e Trabalhista) e nem à Jurisdição Federal, devem ser processadas perante a 

respectiva Justiça Estadual, que detém competência residual. Critério esse que, em razão do mencionado princípio da 

simetria entre os sistemas de fixação da competência judicial e da atribuição do órgão ministerial, é utilizado para que se 

possa delimitar a área de atribuição dos Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal. Assim sendo, afere-se que 

a atribuição para adotar eventuais providências pertinentes aos fatos em apreço é da alçada do Ministério Público do Estado 

de Goiás, por intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de Valparaíso de Goiás/GO, visto que, nos termos das 

normas incrustadas nos artigos 69, inciso I, e 70, caput, do Código de Processo Penal, as supostas condutas delitivas objeto 

destes autos teriam se consumado no âmbito daquele Município. Desta feita, tendo em conta que a ausência de atribuição 

desta Procuradoria da República no Município de Luziânia para atuar nesta notícia de fato é manifesta, nos termos do 

artigo 2º, §§ 2º e 3º, da Resolução n. 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e do artigo 

4º, § 2º, da Resolução n. 210, de 30 de junho de 2020, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, DECLINO 

das atribuições quanto ao presente caso em favor da Promotoria de Justiça da Comarca de Valparaíso de Goiás/GO, a quem 

compete a formação da respectiva opinio delicti (…) Feito isso, após os registros de praxe no Sistema Único, encaminhem-

se os autos da presente notícia de fato à Promotoria de Justiça da Comarca de Valparaíso de Goiás/GO, independentemente 

de homologação, tal qual estabelecem os dispositivos normativos mencionados anteriormente e a atual redação do 

Enunciado n. 35 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, haja vista que a ausência de 

atribuição do Ministério Público Federal para atuar no caso é manifesta." 3. Vem os autos à 2ª CCR para análise, após 

encaminhamento procedido pelo membro oficiante na Promotoria de Justiça da Comarca de Valparaíso de Goiás/GO e de 

manifestação advinda da Coordenadora do GT Violência Política de Gênero do MPF. 4. Revisão de arquivamento (art. 62, 

IV, da LC nº 75/1993). 5. No caso vertente, tem-se a necessidade de proteção da participação política das mulheres na 

representação da sociedade civil, para que possam agir com liberdade de atuação e em igualdade de condições. Assim, o 

fato representado merece análise acerca de seu possível enquadramento no crime eleitoral de violência política de gênero, 

previsto no art. 326-B do CE, incluído pela Lei 14.192/2021, que disciplina ser crime: "Assediar, constranger, humilhar, 

perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, candidata a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, utilizando-se de 

menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir ou de dificultar 

a sua campanha eleitoral ou o desempenho de seu mandato eletivo". 6. Não homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. Encaminhamento dos autos ao Ministério Público Eleitoral.. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

158. Expediente: 1.25.006.000269/2023-14 - Eletrônico Voto: 325/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Relato de violência política e de gênero. Noticiante/vítima que não ocupa mandato eletivo ou era candidata 

a cargo eletivo na data do fato, o que afasta a tipificação do crime previsto no art. 326-B do Código Eleitoral. Indícios da 

ocorrência de pressão psicológica, exercida com o intuito de forçar a noticiante/vítima a tomar decisões contrárias à sua 

vontade e de deixar de atuar conforme o seu entendimento e a sua liberdade de pensamento. Possível crime descrito no art. 
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359-P do Código Penal. Atribuição do MPF. Precedente da 2ª CCR. Não homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

159. Expediente: JF/DVL-1000687-70.2021.4.01.3811-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 179/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

DIVINÓPOLIS/MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de uso de documento falso, previsto no art. 304 c/c art. 299, ambos 

do CP, dada a notícia de possível falsificação de assinatura do advogado Hélio L., em documento juntado em processo em 

trâmite na 2ª vara cível da Comarca de Formiga/MG, no exercício de competência federal delegada. Promoção de 

arquivamento, ao argumento de que: 'Até o momento não foi possível realizar uma confirmação cabal da falsidade, já que 

não foi realizada perícia e o laudo pericial da Polícia Civil refere-se a outro documento. Seja como for, o advogado Hélio 

L' prestou depoimento e confirmou que a assinatura realmente era sua, ou seja, trata-se de firma autêntica, o que elimina a 

hipótese de falsidade. Os demais suspeitos, Eliana V' e Leila C', prestaram depoimento e negaram envolvimento com os 

fatos. Neste contexto, apesar da suspeita inicial, o que se tem é que não foram obtidas provas suficientes para o ajuizamento 

de ação penal, não restando outras diligências com chance razoável de êxito.' Revisão (art. 62, IV, da LC nº 75/93). Caso 

em que, após diligências, não houve a confirmação da suposta falsificação documental. Ausência de materialidade delitiva. 

Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

160. Expediente: JF/PI-1001496-75.2021.4.01.4000-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 211/2024 Origem: SEÇÃO JUDICIARIA DO 

ESTADO DO PIAUÍ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA EM TERMO DE 

RESPONSABILIDADE DE REQUERIMENTO DE AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO. DECLARAÇÃO PRESTADA 

SUJEITA À CONFIRMAÇÃO PELA POLÍCIA FEDERAL. AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE LESIVA. 

MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática do crime previsto 

no art. 299 do Código Penal. Consta que o ora investigado teria prestado informação falsa no termo de responsabilidade 

de Requerimento de Aquisição de Arma de Fogo (refere a uma Pistola 9mm) ao declarar que não está respondendo a 

inquérito policial ou processo criminal, uma vez que responde a um processo criminal que tramita na 1ª Vara Federal da 

Seção Judiciária Federal do Piauí. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, ao argumento 

de que: 'não há como indicar indícios de que [o investigado] teria inserido deliberadamente declaração falsa em documento 

público com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Primeiro, porque, como se viu, o requerimento 

de aquisição de arma de fogo apresenta-se previamente padronizado, sem espaços para que o requerente possa fazer 

observações. Segundo, porque [o investigado] juntou todas as certidões criminais necessárias dispondo sobre a inexistência 

contra si de processos criminais e, terceiro, porque, de acordo com o então Decreto n. 9.845/2019, art. 3º, inciso IV, a 

prova da idoneidade moral e da inexistência de inquéritos policiais e processos criminais far-se-ia por meio dessas 

certidões. Dessa forma, não há como exigir do requerente de arma de fogo o preenchimento de requisitos que não foram 

exigidos pelo legislador. Como se vê, o acervo probatório reunido até aqui não foi idôneo a caracterizar a autoria e 

materialidade delitivas, não se vislumbrando diligências aptas a tal desiderato.' 3. Discordância do Juízo Federal, nos 

seguintes termos: 'Apesar da Certidão de fl', emitida pela Justiça Federal, Seção Judiciária do Piauí ter certificado que 

`NADA CONSTA' conta o investigado, há de se considerar que o próprio requerente tinha pleno conhecimento de que 

respondia à ação criminal, conforme afirmou em seu interrogatório. Nos autos do processo' o investigado foi condenado 

em 19/12/2018 pela prática do delito do art. 312, §1º do CP, à pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, 

por ter subtraído a quantia de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) da Agência dos Correios do município de Júlio 

Borges/PI, mediante a simulação de um assalto, que contou com a participação de V', gerente dos Correios e prima de [o 

investigado], sendo que este último confessou a prática do delito e afirmou, ainda, que contou com o auxílio de um 

indivíduo identificado como foguinho para a prática do crime. O processo referido, atualmente, se encontra em fase de 

apresentação de contrarrazões à apelação. Causa estranheza, portanto, o fato de o acusado ter assinado declaração, no 

próprio requerimento de Aquisição de Arma de Fogo, de que não responde a Inquérito Policial ou processo criminal, 

informação que, pelo apurado, sabia não ser verdadeira, ainda que seja um questionário padronizado, como afirmou o 

MPF.' 4. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Entendimento de que, para fins de enquadramento 

no crime de falsidade ideológica, o documento deve ter potencial para provar determinado fato, sem necessidade de outras 

verificações, valendo como tal por si mesmo. Assim, somente se configura o crime de falsidade ideológica se a declaração 

prestada não estiver sujeita à confirmação pela parte interessada, gozando, portanto, de presunção de veracidade, situação 

que não está presente no lançamento de dados inverídicos em um simples requerimento submetido ao crivo da entidade 

destinatária, no caso, a Polícia Federal. Ausência de potencialidade lesiva. Atipicidade da conduta. Precedentes do STJ: 

HC nº 218.570/SP, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 
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05/03/2012; RHC nº 70.596/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 01/09/2016, Dje 

09/09/2016. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

161. Expediente: JF/PR/CUR-5028733-19.2022.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 313/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA. SUPOSTA INSERÇÃO DE 

INFORMAÇÕES FALSAS NOS SISTEMAS DO DNIT E DER/PR. DOLO NÃO EVIDENCIADO. 

SUBSIDIARIEDADE DO DIREITO PENAL. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO 30 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime descrito no art. 299 do CP, 

haja vista o relato de que, no dia 17/11/2021, equipe da Polícia Rodoviária Federal abordou um caminhão e constatou que 

as Autorizações Especiais de Trânsito continham a informação falsa de que o veículo possuía 25 metros de comprimento, 

sendo que na verdade o conjunto possuía 23,70 metros. Constatou-se, portanto, que a empresa inseriu falsas declarações 

nos sistemas do DNIT e DER/PR, obtendo as referidas autorizações de forma fraudulenta, uma vez que a Resolução do 

CONTRAN nº 211/2006 exige que o conjunto possua no mínimo 25 metros. 2. O proprietário da empresa transportadora 

declarou que só tomou conhecimento das falsas informações constantes na licença quando o veículo retornou à empresa, 

autuado pela PRF. Afirmou que enviou a documentação das carretas ao DNIT e DER, que forneceram a licença AET sem 

a realização de vistorias de medição. Informou, ainda, que a multa aplicada foi paga e que todas as licenças emitidas pelo 

DNIT, e pelo DER, vêm com a medida de 25 metros, de forma genérica. 3. De acordo com as informações prestadas pelo 

DER/PR, a vistoria técnica do órgão é dispensada, sendo este um ato declaratório do transportador, mediante envio de 

Projeto Técnico do CVC e Declaração de Conformidade, atestados por engenheiro mecânico responsável. 4. No caso, o 

engenheiro mecânico responsável afirmou que a medida realizada em campo correspondia aos dados incluídos no projeto 

e no requerimento da licença. Levantou a hipótese de que e medição possa ter sido realizada com um caminhão 'bicudo', 

que possui um comprimento maior, e que posteriormente a empresa pode ter trocado para um caminhão modelo 'cara 

chata', o que justificaria essa diferença de 1,2 metro averiguada pela PRF. 5. O membro do MPF promoveu o arquivamento 

com base na atipicidade da conduta. 6. Discordância do Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba e remessa dos autos s esta 

2a CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP. 7. No caso, como bem ressaltou o Procurador da República oficiante, não há 

elementos de prova suficientes a demonstrar o dolo necessário para a caracterização de crime. 8. Ademais, na presente 

hipótese, as medidas na esfera cível são suficientes para a prevenção e repressão de eventual ilícito. Subsidiariedade do 

Direito Penal. Aplicação da Orientação 30 da 2a CCR. 9. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

162. Expediente: JF-RJ-5052125-50.2021.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 300/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime previsto no art. 171, §3º, do CP. Promoção de arquivamento em 

juízo, tendo em vista que 'existe registro de óbito do investigado em 2023, conforme informação extraída da base de dados 

da Receita Federal, o que foi confirmado pela consulta ao sistema da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, demonstrando que LUIZ T. faleceu em 06/05/2023, com óbito registrado no Termo 155720, Folha 082, do Livro 

C00494 do Cartório do 13º Registro Civil de Pessoas Naturais da Capital do Rio de Janeiro'. Manifestação do Juiz Federal 

nos seguintes termos: 'Trata-se de procedimento meramente investigatório em que o Poder Judiciário exerce função 

anômala de fiscalização das manifestações ministeriais de arquivamento ou de garante de direitos individuais 

constitucionalmente assegurados aos investigados' A atribuição relativa ao pedido de arquivamento do inquérito está afeta 

ao Ministério Público. Contudo, entendo que é o caso de aplicação do disposto no art. 28, segunda parte, do Código de 

Processo Penal (redação anterior à Lei nº 13.964/2019, ainda em vigor). Isso porque, na dicção do artigo 62 do CPP, `[n]o 

caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará 

extinta a punibilidade.' Assim, considerando que o pedido de arquivamento é lastreado apenas pela informação que consta 

dos eventos 17 e 18, que não substitui a certidão de óbito, deixo de acolhê-lo. Encaminhem-se os autos à Câmara de 

Coordenação e Revisão competente, mantendo o feito suspenso até deliberação do órgão.' Revisão (art. 62, IV, da LC 

75/93). Certidão de óbito anexa ao presente voto. Extinção da punibilidade pela morte do agente (art. 107, I, do CP). 

Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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163. Expediente: TRE/MT-INQ-0000057-79.2019.6.11.0020 - 

Eletrônico 

Voto: 214/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime previsto no art. 350 do Código Eleitoral, tendo em vista a 

apresentação de documento falso para alistamento eleitoral. Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'não se trata 

de fato típico na medida em que o autor do fato não declarou fato inverídico, mas sim verídico, já que criou uma conta de 

água com seu nome para comprovar o endereço em que efetivamente residia à época, ausente o dolo de prejudicar terceiro 

ou o Estado, mas apenas utilizando-se do `jeitinho brasileiro' para contornar uma exigência meramente burocrática que, 

sim, poderia ter sido superada da maneira correta, mas sob pena de despender tempo e dinheiro no processo que o autor do 

fato não tinha, já que precisamente precisava do alistamento eleitoral nesta Zona Eleitoral para conseguir um emprego 

humilde em posto de gasolina. Sem tipicidade não há crime; assim não se entendendo, poder-se-ia reconhecer no caso a 

aplicação do excludente do estado de necessidade; ademais, não é recomendável ao Estado mover a máquina judiciária 

para instaurar procedimento criminal (ainda que através, inicialmente ao menos, de proposta de transação penal) de pessoa 

que não teve o dolo de delinquir e que se encontra trabalhando em fazenda, com comunicação precária (tal como informado 

por autoridade policial) apenas por se buscar, pretensamente, o rigor da aplicação da lei penal contra quem não pesa, até 

onde se sabe, qualquer outro antecedente.' Discordância do Juízo Eleitoral, 'considerando que, em tese, trata-se de fato 

típico e antijurídico'. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. Caso em que, conforme 

as razões apresentadas pelo Promotor Eleitoral oficiante, não se verifica dolo do ora investigado de prejudicar terceiro ou 

o Estado. Ademais, vale lembrar que, nos crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento 

da Administração Federal direta ou indireta, a presente Câmara Revisora tem entendido pela falta de justa causa para a 

persecução penal na hipótese de fácil constatação da falsidade e da ausência de lesão (Orientação nº 44/2ª CCR). 

Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

164. Expediente: TRE-RS-IP-0600003-44.2023.6.21.0053 - 

Eletrônico 

Voto: 311/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de violação de sigilo do voto (art. 312 do Código 

Eleitoral). O expediente teve origem em denúncia anônima, que informou que o suposto autor do fato teria postado nas 

redes sociais filmagens da urna eletrônica no momento em que votava para candidato das Eleições Gerais de 2022. O 

investigado alegou que 'fez o vídeo votando e postou em suas redes sociais. Que não tinha conhecimento que isso não era 

permitido. Não foi avisado por nenhum mesário sobre a proibição e nem viu nenhuma informação sobre na sessão eleitoral. 

Que postou as fotos nos `melhores amigos' dos stories do Instagram apenas e não para todos verem, mas que neste grupo 

estavam em torno de 80 pessoas'. Promoção de arquivamento ao fundamento de que 'o posicionamento majoritário da 

doutrina e da jurisprudência é no sentido de considerar como atípica a conduta do eleitor que divulga o seu próprio voto'. 

Discordância do Juiz Eleitoral e remessa dos autos a esta 2a CCR, nos termos do art. 28 do CPP. Revisão. O crime de 

violação ao sigilo do voto não pode ser imputado àquele eleitor que, por iniciativa própria, revela a sua opção política 

publicamente. Se assim não fosse, estaria incurso nas penas do referido tipo penal qualquer cidadão que manifestasse, 

prévia ou posteriormente, sua escolha naquele candidato que melhor lhe parecesse adequado a representá-lo. A análise do 

tipo penal do art. 312 do Código Eleitoral permite alcançar a conclusão lógica de que apenas pode ser contemplado como 

sujeito ativo da prática delituosa pessoa alheia àquela cuja proteção ao exercício do sufrágio se visa a tutela. Não verificação 

da prática de crime no caso concreto. Precedentes da 2ª CCR: Procedimento 1.00.000.010039/2023-84, Sessão de Revisão 

915, de 18/12/2023; Procedimento 08192.189547/2022-61, Sessão de Revisão 869, de 19/12/2022; Procedimento 

0600037-93.2022.6.14.0038, Sessão de Revisão 866, de 28/11/2022. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

165. Expediente: TRE-SP-PETCRIM-0600017-

46.2023.6.26.0390 - Eletrônico 

Voto: 141/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar suposta 

prática do crime previsto no art. 168 do Código Penal. Consta que a ora investigada, devidamente nomeada para o exercício 

da função de secretário, no 2º turno das eleições gerais do ano de 2022, faltou ao trabalho eleitoral sem a apresentação de 

justificativa. Em razão disso, realizou o pagamento da multa referente à ausência aos trabalhos eleitorais, mas não realizou 

a devolução do voucher alimentação, no valor de R$55,00. 2. O Promotor de Justiça Eleitoral promoveu o arquivamento 

do feito com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juízo Eleitoral. Aduz o magistrado: 'Em oitiva da 

investigada, admitiu ter recebido o vale alimentação de R$ 55,00, não ter comparecido aos trabalhos do segundo turno das 
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eleições de 2022, porém não conseguiu restituir o respectivo valor, pois este somente pode ser depositado no Banco do 

Brasil e não o fez por não ter tempo disponível' A investigada foi orientada em mais de uma oportunidade de como deveria 

proceder para restituição do numerário em seu poder, conforme documento ID' e anexos, inclusive com a emissão de guia 

para que o recolhimento pudesse ser efetivado pela investigada' Em que pese a tipificação confessa da conduta criminosa 

da requerida, o douto Promotor de Justiça Eleitoral, fundado no princípio da insignificância do delito, requereu o 

arquivamento do inquérito policial. Nova oportunidade foi dada a investigada, com a finalidade de espancar qualquer 

sombra de dúvida acerca do elemento subjetivo da autora da conduta, para determinar nova intimação, com nova 

orientação, para que a acusada pudesse restituir o valor indevidamente apropriado. A investigada não atendeu à intimação 

e à determinação. A gravidade da conduta da investigada não deve ser avaliada pelo pequeno valor do vale refeição, como 

entendeu o Douto Promotor de Justiça, mas pela apropriação de dinheiro público, aliado ao descumprimento de dever 

cívico, que representa um dos fundamentos da nossa república, a democracia. O entendimento do Douto Promotor, embora 

admitido pela doutrina, abre precedente de enorme gravidade para o funcionamento do sistema democrático nacional, a 

medida em que as pessoas convocadas para trabalhar nas eleições, terão a liberdade de descumprir o dever cívico e ao 

mesmo tempo apropriarem-se de recursos destinados a garantir a regularidade do certame.' 4. Remessa dos autos nos 

termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. Cuida-se, na hipótese, de dívida que sequer será executada 

judicialmente pela Fazenda Pública Federal, logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de 

sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado 

que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. Com razão o membro do Ministério Público Eleitoral ao observa 

o seguinte: 'É o caso do arquivamento dos autos. Por Primeiro porque é o caso de aplicação do princípio da insignificância 

o que conduz a atipicidade material do fato. A aplicabilidade deste princípio no delito de apropriação indébita é cabível 

quando se evidencia que o bem jurídico tutelado (no caso, o patrimônio) sofreu inexpressiva lesão, a conduta foi 

minimamente ofensiva e há reduzido grau de reprovabilidade e, por fim, o agente não apresenta periculosidade' Conforme 

o entendimento dos Tribunais Superiores, o princípio da insignificância não foi estruturado para resguardar e legitimar 

constantes condutas desvirtuadas, mas para impedir que desvios de condutas ínfimos e isolados sejam sancionados pelo 

direito penal. O prejuízo causado pela ação da acusada é de R$55,00, valor este bem aquém do valor parâmetro para o 

ajuizamento de ações executivas pela Fazenda Pública Federal (Portaria MF nº 75, de 29/03/2012, na qual o Ministro da 

Fazenda determinou, em seu art. 1º, inciso II, `o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, 

cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." Desde modo, em razão do princípio da 

razoabilidade e considerando que o direito penal é a `ultima ratio", não se mostra proporcional permitir a deflagração de 

ação penal contra a acusada de dívida que sequer será executada judicialmente pela Fazenda. Ademais, cabe o 

sancionamento administrativo próprio das normas eleitorais para a mesária (no caso secretária) faltosa." 6. Manutenção do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

166. Expediente: JF/MG-1000230-66.2022.4.06.3810-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 5054/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEIS CRIMES DE SONEGAÇÃO TRIBUTÁRIA E DE LAVAGEM DE ATIVOS. 

PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA NO CASO CONCRETO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática dos crimes de sonegação tributária e de lavagem de 

dinheiro. 2. Segundo consta, 'foi noticiada a omissão, por parte de EDSON (...), de rendimentos da atividade rural no ano 

de 2006, bem como de rendimentos caracterizados por depósitos bancários com origem não comprovada, nos anos-

calendário de 2004, 2005 e 2006, o que poderia configurar a prática do crime de sonegação tributária ou, ainda, o crime de 

lavagem de dinheiro. No bojo do Processo Administrativo Fiscal n. 10660.001322/2009-01, foi lavrado Auto de Infração 

relativo a Imposto sobre a Renda - Pessoa Física (IRPF), no montante original de R$ 6.329.091,33, em desfavor de EDSON 

e do responsável solidário PAULO (...). O crédito tributário foi definitivamente constituído em 18/11/2019 (fls. 65 do ID 

1285441393), não tendo sido objeto de pagamento ou parcelamento (fls. 69/70 do ID 1285441393). Diante da possível 

prática de crime de lavagem de dinheiro o Juízo da 2ª Vara Cível e Criminal da Subseção Judiciária de Pouso Alegre 

declinou de sua competência em favor de uma das Varas Especializadas em crime de lavagem de dinheiro da Subseção 

Judiciária de Belo Horizonte'. 3. A Procuradora da República oficiante em Belo Horizonte/MG promoveu o arquivamento 

parcial, apenas em relação ao crime de lavagem de dinheiro, argumentando que, 'acaso fossem os depósitos bancários com 

origem não comprovada atos de lavagem de dinheiro de eventual crime anterior, é certo que estaria prescrita a pretensão 

punitiva estatal, porquanto transcorridos mais 16 anos desde então'. 4. Discordância do Juízo da 1ª Vara Federal Criminal 

de Belo Horizonte, ao fundamento, em síntese, de que 'o crime de lavagem de dinheiro, na modalidade ocultação, é crime 

permanente, de modo que há manutenção da situação de fragrância enquanto o objeto se mantiver clandestino'. 5. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 6. Conforme decisão do 

STJ, '`Nos termos da jurisprudência firmada nesta Corte e no Supremo Tribunal Federal, o crime de lavagem de bens, 

direitos ou valores, quando praticado na modalidade típica de `ocultar' ou `dissimular', é permanente, protraindo-se sua 

execução até que os objetos materiais do branqueamento se tornem conhecidos' (AgRg no AREsp 1523057/RS, Rel. 

Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2020, DJe 15/06/2020), de modo que se afasta a 

apontada prescrição' (AgRg no RHC n. 131.089/SP, relator Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 9/2/2021, 

DJe de 17/2/2021). 7. Ademais, assiste razão à Juíza ao alegar que, 'analisando detidamente os autos, depreende-se que na 
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data dos fatos, ou seja, nos anos calendários de 2004 a 2006, a lei de Lavagem de Dinheiro, Lei 9.613/98, previa, em seu 

art. 1º, rol taxativo para os crimes antecedentes. E, na redação que vigeu até o advento da lei 12.683/12, não havia previsão 

do crime de sonegação fiscal, o que poderia conduzir à conclusão de atipicidade da conduta. Contudo, considerando que a 

modalidade ocultar é crime permanente, incide no caso a súmula 711, do STF, que assim prevê: Súmula 711 - A lei penal 

mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade 

ou da permanência. Assim, o agente responderá pelo crime de lavagem de dinheiro, inobstante os primeiros atos nucleares 

tenham sido produzidos sob a égide da redação original da Lei 9.613/98, pois que permanentes as condutas, motivo pelo 

qual a lei penal mais grave, no caso a Lei 12.683/12, será aplicada, pois sua vigência é anterior à cessação da permanência'. 

8. Prescrição não verificada no caso concreto. 9. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

167. Expediente: JF/PR/CAS-5000027-40.2024.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 185/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho, em razão da apreensão de mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os 

tributos federais iludidos foram estimados em R$ 6.720,50. De acordo com o extrato do sistema COMPROT, a ora 

noticiada já foi autuado, entre os anos de 2022 e 2023, pelo menos quatro vezes pela posse de mercadorias estrangeiras 

irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, ao argumento de que a reiteração delitiva 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e 

aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da 

insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 

08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de 

reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as 

apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na 

execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência 

de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a 

importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo 

conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e 

de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de 

descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

168. Expediente: JF/PR/CAS-5013830-27.2023.4.04.7005-IP - 

Eletrônico 

Voto: 5/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE 1.190 MAÇOS DE 

CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DESIGNAÇÃO DE OUTRO MEMBRO 

DO MPF PARA PROSSEGUIR NA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar suposta prática 

de contrabando (CP, art. 334-A), tendo em vista apreensão, em poder da investigada, de 1.190 maços de cigarros de 

procedência estrangeira, desacompanhados da correspondente documentação fiscal, apta a comprovar a regular 

importação. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com base no princípio da 

insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal e remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62'IV da LC 

75/93. 4. Consoante o Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas 

que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela 



DMPF-e Nº 46/2024 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 7 de março de 2024 Publicação: sexta-feira, 8 de março de 2024 85 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As 

eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 5. Considerando, portanto, que a quantidade de cigarros apreendidos 

ultrapassa o patamar de 1.000 (mil) maços e o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui 

intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 6. Não homologação do arquivamento e devolução 

dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

169. Expediente: JF/PR/CAS-5014287-59.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 9/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho, em razão da apreensão de mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os 

tributos federais iludidos foram estimados em R$ 16.697,00. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, ao argumento de que a 

reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância e que 'parte investigada já foi autuada em outros 

processos administrativos (evento 1, PROCADM2, p. 39, p. 116-117 e autos n. 5014817-72.2023.4.04.7002 e 5012449-

84.2023.4.04.7004)'. 4. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 

49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição 

da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de 

R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de 

entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos 

em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor 

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor 

do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos 

consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria 

atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) 

o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos 

últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, 

não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução 

dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade 

de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

170. Expediente: JF/PR/CAS-5015705-32.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 6/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE 1.010 MAÇOS DE 

CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DESIGNAÇÃO DE OUTRO MEMBRO 

DO MPF PARA PROSSEGUIR NA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar suposta prática 

de contrabando (CP, art. 334-A), tendo em vista apreensão, em poder do investigado, de 1.010 maços de cigarros de 

procedência estrangeira, desacompanhados da correspondente documentação fiscal, apta a comprovar a regular 

importação. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com base no princípio da 

insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal e remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62'IV da LC 

75/93. 4. Consoante o Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas 

que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela 

diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As 

eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 5. Considerando, portanto, que a quantidade de cigarros apreendidos 

ultrapassa o patamar de 1.000 (mil) maços e o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui 

intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 6. Não homologação do arquivamento e devolução 
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dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

171. Expediente: JF/PR/CAS-5015771-12.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 7/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada 

em face de JURACY D. F. P. S. e ARLINDO I. C. para apurar a prática, em tese, do crime previsto no art. 334 do Código 

Penal, em razão da apreensão de mercadorias de procedência estrangeira, sem comprovação da regular internalização. Os 

tributos que deixaram de ser recolhidos alcançam o montante de R$ 7.720,99. 2. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância parcial do Juiz Federal, nos 

seguintes termos: 'observa-se que os registros de processos administrativos em nome de ARLINDO I' são de natureza 

cível', não havendo indicativos de reiteração delitiva. A investigada JURACY D', todavia, apresenta registro de outra 

apreensão em data anterior aos fatos em análise' Considerando que, in casu, a parte JURACY D' já foi autuada em outros 

processos administrativos, afasto a aplicação do princípio da insignificância. Diante do exposto, acolho o parecer de 

arquivamento do feito, em relação a ARLINDO I', mas indefiro o respeitável parecer do Ministério Público Federal, quanto 

ao pedido de arquivamento do crime tipificado no artigo 334 do Código Penal, em relação a JURACY D''. 4. Aplicação do 

art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou 

entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em 

períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-

1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido 

de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos 

iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 

130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de 

sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado 

que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o 

entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos em face da 

investigada JURACY D. e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento 

e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do 

CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da investigada JURACY D. pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

172. Expediente: JF/PR/CAS-5016547-12.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho, em razão da apreensão de mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os 

tributos federais iludidos foram estimados em R$ 6.424,12. Consta que a ora noticiada já foi autuada, nos últimos cinco 

anos, pelo menos outras 10 vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, 

com mercadorias avaliadas, nessas oportunidades, em R$ 2.776,49; R$ 7.096,97; R$ 23.715,75; R$ 4.982,67; R$ 2.304,72; 

R$ 1.466,15; R$ 17.287,01; R$ 15.515,97; R$ 7.970,79 e R$ 5.321,92; 2. O Procurador da República oficiante promoveu 

o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a 

reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 
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formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação 

do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de 

Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida 

a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração 

todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, 

por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência 

de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a 

importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo 

conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e 

de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de 

descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

173. Expediente: JF/PR/CUR-5063090-88.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 174/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE DESCAMINHO E CONTRABANDO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 

62, IV, DA LC 75/1993). APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 106/2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática dos crimes de descaminho e 

contrabando, haja vista a apreensão, no dia 25/01/2023, em poder do ora investigado, das seguintes mercadorias 

estrangeiras, sem comprovação de entrada regular no território nacional: 25 (vinte e cinco) garrafas de bebidas alcóolicas, 

60 (sessenta) maços de cigarro de procedência estrangeira, 51 (cinquenta e uma) unidades de tabaco para narguilé, 13 

(treze) cigarros eletrônicos e 11 (onze) unidades de essência para cigarro eletrônico, avaliadas em R$ 4.787,81. Os impostos 

evadidos (II+IPI) foram estimados no valor de R$ 2.393,91. 2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento 

com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juízo apenas em relação aos cigarros eletrônicos apreendidos 

(13 unidades), visto que há sinais de destinação comercial, e encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 

28 do CPP. 4. No tocante ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos (mercadorias de importação proibida pelo art. 

1º da Resolução da Diretoria Colegiada ' RDC nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

' ANVISA), com destinação comercial, este Colegiado possui atualmente entendimento no sentido de que não é cabível a 

aplicação do princípio da insignificância. Nesse sentido, destacam-se os seguintes precedentes: JF/PR/CAS-5006952-

23.2022.4.04.7005-RPCR, Sessão de Revisão 860, de 10/10/2022, JFCE-0800187-47.2022.4.05.8109-PETCRIM, Sessão 

de Revisão 845, de 02/05/2022; 1.25.000.003709/2021-75, Sessão de Revisão 830, de 22/11/2021; e JF/PR/CAS-5003113-

92.2019.4.04.7005, Sessão de Revisão 750, de 23/09/2019; todos por unanimidade. 5. Ademais, dispõe o Enunciado nº 

106/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando 

de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão 

analisadas caso a caso'. 6. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no 

caso, com a adoção das medidas pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em 

sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

174. Expediente: JF/PR/MGA-5009975-80.2022.4.04.7003-IP - 

Eletrônico 

Voto: 138/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTOS CRIMES DE CONTRABANDO E DESCAMINHO. INDÍCIOS DA 

PARTICIPAÇÃO DO ORA INVESTIGADO NA CONDUTA DELITIVA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apura a prática dos crimes previstos nos arts. 334 e 334-A, ambos 

do Código Penal, atribuídas, preliminarmente, a ALAN B. e GABRIEL L. Conforme demonstrativo de créditos tributários 

evadidos, as mercadorias foram avaliadas em R$ 168.924,93, e os Impostos de Importação e de Produtos Industrializados 

somam R$ 60.344,96. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos com relação a ALAN 

e requereu ao Juízo da 3ª Vara Federal de Maringá prazo para tratativas sobre acordo de não persecução penal com 

GABRIEL. 3. De acordo com o membro do MPF, embora ALAN conste como proprietário do veículo apreendido (que 
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transportava as mercadorias estrangeiras), não restou comprovada sua participação nos fatos. 4. Discordância do 

magistrado quanto ao arquivamento. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. No atual estágio, 

admitir-se-ia o arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após esgotadas 

as diligências investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. 

Não é a hipótese dos autos. Conforme observado pelo magistrado: 'ALAN declarou que foi proprietário do veículo 

apreendido tendo vendido a pessoa chamada PACHECO, o qual não conhecia, não sabe e não tem dados pessoais, e recebeu 

cheques de terceiros como pagamento, os quais não foram pagos pela razão `sem fundos'. Se comprometeu a apresentar os 

cheques à autoridade policial, mas não o fez, não possuindo qualquer outro documento que comprove a negociação. 

Também não providenciou a comunicação da venda ao DETRAN. Destaca-se que declarou que já teve mercadorias 

estrangeiras apreendidas na sua posse por 4 ou 5 vezes, mas isso foi nos anos de 2014/2020; QUE, nunca respondeu 

nenhuma processo criminal; QUE, teve perfumes, celulares, vídeo games apreendidos na sua posse; QUE, transportava as 

mercadorias por encomendas para conhecidos seus. Veja-se que ALAN tem formação acadêmica e jurídica, pois é 

advogado, tendo narrado a venda de um veículo sem qualquer precaução quanto ao comprador e ao recebimento do valor, 

não firmou qualquer documento sobre a negociação e não apresentou à Polícia Federal as cópias dos cheques sem fundo 

que recebeu como pagamento do veículo. Afirmou, ainda, que conhece GABRIEL, pois seriam conhecidos, ̀ de sair juntos', 

não tendo conhecimento de que GABRIEL buscava mercadorias oriundas do Paraguai, acreditando que trabalhava como 

mototáxi e motorista de aplicativo.' (Grifou-se) 6. Arquivamento prematuro, haja vista a existência de indícios da 

participação de ALAN B. na conduta delitiva que justificam a instrução processual. Não homologação. Devolução dos 

autos ao ofício originário para dar prosseguimento às investigações, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-

A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

175. Expediente: JF/PR/PON-5015115-43.2023.4.04.7009-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 184/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA 

GROSSA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho, em razão da apreensão de mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os 

tributos federais iludidos foram estimados em R$ 3.654,15. De acordo com o extrato do sistema COMPROT, o ora 

noticiado (CLAUDINEI R. B.) já foi autuado, entre os anos de 2019 e 2023, pelo menos oito vezes pela posse de 

mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, ao argumento 

de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância 

penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, 

ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não 

aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, 

Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional 

e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não 

há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta 

de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução 

dos problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os 

elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente 

hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, 

se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF 

apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já 

existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do 

crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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176. Expediente: JF-RJ-5097237-71.2023.4.02.5101-*PIMP - 

Eletrônico 

Voto: 101/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

DILIGÊNCIAS, COM O OBJETIVO DE MELHOR ESCLARECIMENTO DOS FATOS. ARQUIVAMENTO 

PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Notícia de Fato autuada no MPF a partir de extração de cópia dos autos de 

determinada Ação Popular, onde a parte autora narra fatos que, em tese, configurariam a prática do crime de estelionato 

majorado. Consta nos autos que a noticiada teria, mediante omissão de fato relevante, mantido o INSS em erro, auferindo 

irregularmente valores relativos à pensão por morte. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, ao argumento de que: 'Em contestação o INSS deixou consignado que `Não há nos autos nenhuma comprovação de 

que o INSS tenha recebido notícia da alegada fraude.'. Com efeito, a União afirma que não há procedimento instaurado no 

âmbito da Autarquia para apurar irregularidades no benefício, razão pela qual não há, por ora, justa causa para instauração 

de inquérito policial que, fatalmente, necessitaria de elementos da análise técnica do INSS acerca da irregularidade do 

benefício, sob pena de iniciar uma investigação com base em ilações da parte.' 3. Discordância do Juízo Federal. Aplicação 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 4. No atual estágio, admitir-se-ia o arquivamento ante a ausência de 

elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após esgotadas as diligências investigatórias, ou se demonstrada 

a ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é a hipótese dos autos. Conforme observado 

pelo magistrado: 'a Procuradoria Federal, ao se manifestar em contestação nos autos da Ação Popular', requereu a suspensão 

do benefício e cópia do procedimento administrativo', conforme trecho a seguir: `Requer, ainda, liminarmente, seja o 

benefício de pensão por morte suspenso para que não gere mais prejuízo ao erário. Em provas, o INSS já requereu cópia 

do procedimento administrativo e tão logo seja encaminhado, será juntado aos autos.' A inicial da aludida Ação Popular 

traz ainda diversos documentos que não foram juntados às presentes Peças de Informação, de forma que me parece 

equivocada a conclusão de que se trata de mera ilação. Além disso, a investigação não depende de prévia instauração de 

procedimento administrativo (que, conforme teor da manifestação da Procuradoria Federal, é provável que seja instaurado), 

já que, em regra, são independentes as esferas cível e penal.' 5. Arquivamento prematuro. Não homologação. Devolução 

dos autos ao ofício originário para dar prosseguimento às investigações, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 

28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional 

do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

177. Expediente: JF-SJR-5003233-07.2023.4.03.6106-IP - 

Eletrônico 

Voto: 312/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 6ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DESCRITO NO ART. 171, § 3º, DO CP. 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DE ANPP. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime de 

estelionato contra o INSS, haja vista o recebimento indevido de duas parcelas de seguro-desemprego, em dezembro/2014 

e janeiro/2015, nos valores de R$ 1.220,32 e R$ 1.241,83, respectivamente. 2. Em 10/08/2022, o membro do MPF ofereceu 

denúncia em face de Sérgio B. P., Célio B. P., Amauri C. F. e Marlene A. S., pela prática do crime descrito no art. 171, § 

3º, c/c o art. 29, ambos do CP (Ação Penal nº 5001838-82.2020.403.6106). Em cota à denúncia, requereu o 

desmembramento do feito em relação a Raquel S. B., 'a fim de que sejam adotadas as providências para formalização do 

Acordo de Não Persecução Penal'. 3. Segundo a denúncia, Raquel, 'de forma livre e consciente, no período entre 15/12/2014 

e 14/01/2015, com o auxílio de Célio B. P., Sérgio B. P., Amauri C. F. e Marlene A. S., obteve, para si ou para outrem, 

vantagem ilícita, em prejuízo da União (Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT). Com efeito, está demonstrado nos 

presentes autos que os denunciados (...), com unidade de desígnios, cooptaram RAQUEL S. B. e formalizaram, de forma 

simulada, contrato fictício de trabalho de Raquel, utilizando-se de empresa, documentos e vínculo empregatício falsos e, 

após determinado prazo e recolhimentos pro forma, anotaram em CTPS a `demissão' da comparsa RAQUEL, com o 

propósito de efetuar de forma indevida saques do seguro-desemprego. (...) Posteriormente, RAQUEL S. B., consciente da 

inexistência de relação de emprego, apresentou ao Ministério do Trabalho e Emprego o requerimento de seguro 

desemprego (...)'. 4. Em 26/10/2022, o Juízo da 1a Vara Federal de São José do Rio Preto recebeu a denúncia e deferiu o 

desmembramento do feito em relação à investigada Raquel, para realização das tratativas e formalização do ANPP. 5. Em 

16/02/2023, o Juízo reconsiderou a decisão no que se refere ao deferimento do pedido do MPF para desmembramento do 

feito em relação à investigada Raquel, 'posto ter sido ela arrolada como testemunha de acusação nesta Ação Penal', e, após, 

abriu vista ao MPF para realização das tratativas e formalização do ANPP e para manifestação sobre as defesas preliminares 

apresentadas. 6. Em 21/03/2023, o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento em relação a Raquel, 

alegando, em suma, que 'restou demonstrado que RAQUEL foi cooptada pelos acusados (...), conforme, aliás, narrado na 

inicial, e que referidos réus foram quem, de fato, receberam nas datas de 15/12/2014 e 14/01/2015, o benefício do seguro-

desemprego em decorrência do vínculo empregatício fictício de RAQUEL'. 7. Discordância do Juízo Federal, aduzindo 

que 'a investigação criminal, em especial o teor do interrogatório da investigada RAQUEL S. B. em sede policial, e a 
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aparente coincidência entre as assinaturas por ela supostamente lançadas no requerimento de seguro-desemprego e no 

termo de declarações perante a autoridade policial, configuram indícios suficientes a configurar, em tese, sua autoria e dolo 

em relação aos fatos narrados na denúncia'. Em seguida, determinou o desmembramento do feito em relação à investigada 

Raquel e a remessa dos autos desmembrados à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP. 8. Revisão. 9. A investigada Raquel 

prestou o seguinte depoimento perante a Polícia Federal: "salvo engano, no mês de novembro do ano de 2014, foi procurada 

pela pessoa de AMAURI F., (...) o qual, sabendo que a mesma estava passando por dificuldades financeiras lhe propôs que 

a mesma lhe fornecesse sua CTPS, ele a registraria e ela receberia uma quantia de R$ 800,00, sendo que o mesmo lhe 

informou ainda que ele e outras pessoas, sem dizer quais, receberiam as parcelas sem dizer que tipo de parcelas seriam; 

QUE a declarante, conforme informou, por estar naquela época passando por dificuldades financeiras por ser usuária de 

drogas, aceitou em fornecer sua CTPS a AMAURI F., sendo que dias após juntamente com AMAURI F. e outras 4 ou 5 

pessoas, veio a está cidade de São José do Rio Preto/SP não sabendo informar o endereço onde recebeu, da mesma forma 

que as outras pessoas que à acompanhavam, a quantia de R$ 800,00; QUE após esse fato a declarante não mais manteve 

contato com AMAURI F.; QUE a declarante afirma não conhecer a empresa GILBERTO L. S. ME e nunca ter trabalhado 

para a mesma; QUE a declarante afirma que já faz 5 anos que não mais é viciada em drogas, mas especificadamente, em 

crack" (sic). 10. Da leitura dos autos, observa-se que há indícios da participação de Raquel na conduta ilícita ora narrada. 

Ela própria alegou que obteve proveito no importe de R$ 800,00. Ademais, na denúncia, há informações de que Raquel 

atuou como comparsa e que foi ela que teria apresentado o requerimento de seguro-desemprego ao Ministério do Trabalho 

e Emprego, consciente da inexistência de relação de emprego. 11. Arquivamento prematuro. 12. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto 

no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

178. Expediente: JF/SP-5006753-41.2023.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 5053/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL USO DE DOCUMENTOS FALSOS PARA OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTO 

DE VEÍCULO AUTOMOTOR PERANTE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA. POSSÍVEL CRIME PREVISTO 

NO ART. 19 DA LEI 7.492/1986. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES ACERCA DA AUTORIA DELITIVA. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado inicialmente perante a 

Justiça Estadual para apurar suposto crime de estelionato, haja vista o financiamento fraudulento de veículo, no dia 

01/08/2015, perante instituição financeira privada, mediante a utilização de dados de terceiro por parte do investigado 

Narcélio L. S. 2. Após diligências, o Ministério Público do Estado de São Paulo, em 30/06/2023, declinou de suas 

atribuições ao Ministério Público Federal, por entender que os fatos configuram o crime descrito no art. 19 da Lei 

7.492/1986. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na atipicidade, por duas razões: 

(i) ausência de lesão ao bem jurídico tutelado e (ii) a culpa pelo fato é da própria instituição financeira, visto que assumiu 

o risco ao não adotar as medidas mínimas e razoáveis acerca da certeza sobre a pessoa do tomador do financiamento. 4. 

Discordância do Juiz Federal, por entender que os fatos narrados caracterizam o crime descrito no artigo 19 da Lei 7.492/86, 

de competência da Justiça Federal, e que ha' potencial e relevante ofensa ao bem juridico tutelado. 5. Encaminhamento dos 

autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP, c/c o art. 62, IV, da LC 75/93. 6. Inicialmente, destaca-se que, em diversos 

casos análogos, este Colegiado entendeu que a conduta ilícita em questão (obter financiamento de veículo automotor 

perante instituição financeira privada mediante uso de documentos falsos) configura, em tese, o crime descrito no art. 19 

da Lei 7.492/1986 (e.g., JF/SP-5000460-18.2022.4.03.6140-IP, Sessão 855, de 08/08/2022; JF/SP-5002391-

56.2021.4.03.6119-IP, Sessão 837, de 07/02/2022; JF/SP-5005749-71.2020.4.03.6181-IP, Sessão 813, de 21/06/2021; JF-

DF-1001501-25.2019.4.01.3400-INQ, Sessão 811, de 08/06/2021; JF-DF-1016627-52.2018.4.01.3400-INQ, Sessão 809, 

de 17/05/2021; JF-DF-INQ-1004270-06.2019.4.01.3400, Sessão 806, de 26/04/2021; JF-DF-1018881-95.2018.4.01.3400-

INQ, Sessão 804, de 12/04/2021). 7. Conforme a jurisprudência do STJ, 'para a configuração do delito descrito no art. 19 

da Lei n. 7.492/86, basta a obtenção, mediante fraude, de financiamento em instituição financeira com destinação específica 

dos valores obtidos. Em outras palavras, o STJ manteve sua jurisprudência no sentido de que o crime tipificado no art. 19 

da Lei n. 7.492/86 não exige, para a sua configuração, efetivo ou potencial abalo ao Sistema Financeiro' (CC 158.548/PI, 

Terceira Seção, DJe 01/08/2018). 8. Ademais, há nos autos indícios suficientes acerca da autoria delitiva. 9. Segundo o 

boletim de ocorrência elaborado pela Polícia Civil do Estado de São Paulo, o ora investigado, ao ser abordado por policiais 

militares, alegou que o veículo é de sua propriedade, mas está em nome de sua tia Maria C. S. Constam, ainda, as seguintes 

informações: 'realizadas as pesquisas pertinentes, localizamos o RDO primário 6637/2015 de natureza Estelionato sendo 

que segundo consta no referido, a Sra. Maria C. figurou como vítima, tendo em vista que após receber telefonemas e 

multas, tomou conhecimento que o veículo supra qualificado havia sido financiado em seu nome sem o seu conhecimento 

e/ou consentimento. Entramos em contato com a Sra. Maria C., a qual nos confirmou as informações prestadas na ocasião 

da elaboração do citado RDO e, ainda, negou ser tia de Narcélio negando, sequer, conhecê-lo. (...) Observam-se diversas 

passagens criminais em desfavor do averiguado bem como registros de boletins de ocorrência onde o mesmo figura como 

autor ou averiguado'. 10. Ao ser indagado perante a Polícia Civil de São Paulo sobre como procedeu acerca do 

financiamento fraudulento, Narcélio alegou que "na ocasião trabalhava na agência M Santos Automóveis (...), quando ali 

aportou o veículo Fiat Stillo em questão, o qual foi levado até aquela loja, segundo sabe, por policiais civis, não sabendo 
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dizer a qual Unidade os policiais pertenciam; Que o proprietário da Loja de nome Mauro S., indagou ao interrogado se ele 

teria interesse em adquirir aquele veículo sendo que o mesmo manifestou-se no sentido positivo; Que tal fato aconteceu 

aproximadamente em julho de 2014; Que para adquiri o veículo o dono da loja, sugeriu que o interrogado financiasse o 

automóvel; Que indagado se a pessoa de Mauro S. foi conivente com a fraude, o interrogado disse que sim, vez que 

autorizou o interrogado a procurar no arquivo morto da própria loja documentos de ex clientes, para usar os dados 

qualificativos com o intuito de liberar o financiamento junto ao Banco Santander; Que indagado sobre como foi o 

procedimento, o interrogado disse que entrou no sistema do Banco utilizando uma senha da loja, fornecida pela própria 

financeira, digitou os dados de Maria C. S., sendo que o cadastro foi aprovado, sendo o veículo financiado integralmente 

no valor de treze mil reais, dividido em trinta e seis parcelas de setecentos e noventa e oito reais". 11. Não homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

179. Expediente: JF/SP-5010407-70.2022.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 177/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO. INDÍCIOS DE MATERIALIDADE 

DELITIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVAS DILIGÊNCIAS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar a prática de crime de estelionato majorado (art. 171, 

§3º, do CP), supostamente praticado por FABIANO S.. O prejuízo estimado foi de R$ 8.395,00. 2. Segundo consta, nos 

autos de Reclamação Trabalhista perante a 33ª Vara do Trabalho de São Paulo, averiguou-se que o reclamante recebeu 

indevidamente cinco parcelas de seguro-desemprego no valor de R$ 1.679,00 de 13/03/2020 a 20/07/2020. Intimado, o 

investigado confirmou o recebimento do seguro-desemprego durante o período em que laborou sem registro formal. 3. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito sustentando ausência de materialidade, em virtude 

de resposta da Caixa Econômica Federal informando que não houve o recebimento de seguro-desemprego no ano de 2020 

por FABIANO S.. De acordo com o membro do MPF: 'Apesar das considerações feitas no seio da sentença trabalhista, e 

do próprio depoimento do imputado FABIANO, fato é que a CEF não confirmou o recebimento do seguro-desemprego de 

março a julho de 2020, período no qual o imputado teria continuado a trabalhar, apenas não registrado. Em outras palavras, 

sem a confirmação da CEF acerca do suposto recebimento fraudulento, não há demonstração da materialidade delitiva. 

Nesse sentido, sem a existência de outro elemento probatório para além da própria oitiva do imputado, não é viável o 

Parquet oferecer uma ação penal, com elemento probatório volúvel e frágil. É volúvel, pois, caso FABIANO negue em 

juízo o recebimento das parcelas de seguro-desemprego, não há outro meio de se demonstrar a perpetração do estelionato. 

É frágil porque, sendo o único elemento probatório, não basta para uma condenação penal, tendo em vista que não é 

possível a prolação de um decreto condenatório com fundamento exclusivo em elementos probatórios produzidos no 

inquérito policial. Desse modo, sem prova da materialidade delitiva, resta o arquivamento do presente feito.' 4. 

Discordância do Juízo Federal. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. No atual estágio, admitir-

se-ia o arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após esgotadas as 

diligências investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. 

Não é a hipótese dos autos. Conforme observado pela magistrada: 'embora a resposta da CEF tenha sido no sentido de não 

recebimento do seguro desemprego pelo investigado, consta na sentença trabalhista que `Em consulta ao Portal da 

Transparência do Ministério do Trabalho e Emprego, verifica-se que o reclamante recebeu indevidamente o benefício do 

seguro desemprego no período de 13/03/2020 a 20/07/2020, cinco parcelas de R$ 1.679,00, num total de R$ 8.395,00'' 

Nesse sentido, não consta nos autos diligência de verificação perante o Portal da Transparência do Ministério do Trabalho 

e Emprego, a qual, em tese, seria apta a configurar a materialidade do delito.' 6. Arquivamento prematuro. Não 

homologação. Devolução dos autos ao ofício originário para dar prosseguimento às investigações, propondo, se for o caso, 

o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

180. Expediente: JF/UMU-5013368-73.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 8/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS ELETRÔNICOS PARA FINS COMERCIAIS. 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC 75/1993). APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 106/2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime de contrabando, tipificado no art. 

334-A do Código Penal, tendo em vista apreensão, em poder do investigado, de 66 cigarros eletrônicos, 4 essências para 

cigarros eletrônicos e 4 latas de fumo para mascar, desacompanhados da documentação comprobatória de sua introdução 
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regular no país. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz quanto ao arquivamento do crime de contrabando de cigarros eletrônicos e encaminhamento dos 

autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, 

da LC nº 75/1993. 4. Em relação ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos (mercadorias de importação proibida 

pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada ' RDC nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária ' ANVISA), com evidente destinação comercial, este Colegiado possui atualmente entendimento no sentido de 

que não é cabível a aplicação do princípio da insignificância. Nesse sentido, destacam-se os seguintes precedentes: 

JF/PR/CAS-5006952-23.2022.4.04.7005-RPCR, Sessão de Revisão 860, de 10/10/2022, JFCE-0800187-

47.2022.4.05.8109-PETCRIM, Sessão de Revisão 845, de 02/05/2022; 1.25.000.003709/2021-75, Sessão de Revisão 830, 

de 22/11/2021; e JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, Sessão de Revisão 750, de 23/09/2019; todos por unanimidade. 

5. Ademais, dispõe o Enunciado nº 106/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas 

que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. 

As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso.' 6. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao 

ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante 

que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

181. Expediente: JF-SAN-5001091-36.2023.4.03.6104-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 5055/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: AÇÃO PENAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DESCRITO NO ART. 299 DO CP. NECESSIDADE DE 

REANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DA PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 

PROCESSO NO CASO CONCRETO. 1. Trata-se de ação penal promovida pelo Ministério Público Federal em desfavor 

de Gerson D. S. e Fabrizio L. G., pela suposta prática dos crimes descritos nos arts. 334-A e 299 do CP, haja vista a 

importação, mediante fraude, de mercadorias contrafeitas (cobertores ostentando reprodução de marcas famosas diversas). 

As mercadorias foram avaliadas em R$ 726.021,00. 2. Em alegações finais, o MPF argumentou estarem comprovadas a 

autoria e a materialidade do crime de falsidade ideológica em relação a ambos os acusados e do crime de contrabando em 

relação ao acusado Gerson. Pleiteou, contudo, a absolvição do crime de contrabando quando ao acusado Fabrizio. 3. Na 

sentença, o Juiz proferiu a seguinte decisão em relação ao réu Fabrizio: Considerando a absolvição de FABRÍCIO L. G. 

em relação do delito de contrabando; considerando, ainda, que a absolvição foi postulada pelo próprio órgão de acusação 

em suas alegações finais escritas; considerando, ademais, que nessas condições o acusado preenche, ao menos em tese, os 

requisitos objetivos inscritos no art. 89 da Lei no 9.099/1995; Com apoio no enunciado da Súmula 337 do Superior Tribunal 

de Justiça, acolho o pedido defensivo formulado em memoriais defensivos e postergo a apreciação do crime de falsidade 

ideológica em relação a FABRÍCIO L. G. para que o Ministério Público Federal analise a possibilidade do oferecimento 

de proposta de suspensão condicional do processo em favor deste corréu. 4. Sobre a possibilidade de oferecimento de 

suspensão condicional do processo, o membro do MPF manifestou-se da seguinte forma: Consta dos autos que os acusados 

ostentam outras infrações semelhantes retratadas em Representações Fiscais para Fins Penais, uma no importe de 

R$ 202.265,50 e outra no importe de R$ 404.531,00. Sendo assim, a prática reiterada de importações tidas como ilícitas 

pela Alfândega e o alto valor dessa operação em especial (R$ 726.021,00) tornam inadequado o oferecimento do benefício 

da suspensão condicional do processo, sendo insuficiente para a reprovação do crime. Ademais, a pena para esse caso 

concreto deverá ser muito acima do mínimo previsto (...), o que desautoriza a proposta de suspensão condicional do 

processo nos termos do artigo 77, inciso II, do Código Penal, referenciados pelo artigo 89, caput, da Lei no 9.099/1995. 5. 

A defesa, por sua vez, alegou, entre outras coisas, que 'a alegação de que o acusado FABRIZIO ostenta outras infrações da 

mesma natureza não encontra sustentação nos autos, sendo que os ditos valores seriam resultantes de infrações da empresa 

de Gerson D.'. 6. O Juiz, acolhendo a manifestação da defesa, determinou o desmembramento dos autos em relação a 

Fabrizio e remeteu os autos a esta 2a CCR/MPF, 'para decisão acerca da viabilidade do oferecimento de proposta de 

suspensão condicional do processo do art. 89 da Lei no 9.099/95'. 7. Encaminhamento dos autos a esta 2a CCR/MPF, por 

aplicação analógica do art. 28 do CPP e do verbete 696 da Súmula do STF. 8. A proposta de suspensão condicional do 

processo, normalmente, deve ocorrer no momento da apresentação da inicial acusatória e o Juiz a homologa depois de 

recebê-la (Lei nº 9.099/95, art. 89 e § 1º). Entretanto, verifica-se que se tem admitido a propositura da referida benesse em 

momento posterior ao oferecimento da denúncia, desde que cumpridas as exigências. 9. O instituto em referência e as 

condições para sua concessão vêm disciplinados no art. 89 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 77 do CP, verbis: Art. 89. Nos 

crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério 

Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não 

esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a 

suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal). Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior 

a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) II - a 

culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias 

autorizem a concessão do benefício;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) III - Não seja indicada ou cabível a 

substituição prevista no art. 44 deste Código. 10. Verifica-se que, além de a pena mínima ser igual ou inferior a 01 (um) 

ano, para que o agente possa se valer do benefício em questão, mister se faz que inexistam a reincidência e os maus 

antecedentes e que os motivos e as circunstâncias do crime autorizem a concessão de mencionado benefício. 11. No caso 
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vertente, a conduta típica do art. 299 do CP prevê pena mínima igual a 01 (um) ano de reclusão, o que autoriza, em tese, o 

deferimento do benefício da suspensão condicional do processo ao réu, por preenchimento do requisito objetivo. 12. Como 

bem ressaltou o Juiz, não há outros registros criminais contra o denunciado Fabrizio, militando em favor dele o conceito 

de bons antecedentes criminais. 13. O alto valor da operação de comércio exterior apurada na presente ação penal 

(R$ 726.021,00) também não é suficiente para negar o referido benefício, visto que, neste ponto, o membro do MPF poderá 

estabelecer, como uma das condições da suspensão do processo, a reparação do dano - se houver ", salvo impossibilidade 

de fazê-lo (art. 89, § 1º, I, da Lei 9.099/95). 14. Ademais, a conduta ilícita em questão não demonstra gravidade exacerbada, 

sendo inerente ao próprio tipo penal pelo qual o acusado foi denunciado (art. 299 do CP). 15. Necessidade de retorno dos 

autos ao Procurador da República oficiante para reanálise do cabimento de suspensão condicional do processo no caso 

concreto. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

182. Expediente: JF-AVR-5000541-25.2021.4.03.6132-APN - 

Eletrônico 

Voto: 5043/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 32ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - AVARE/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO QUE NÃO INDICAM CONDUTA 

CRIMINOSA PROFISSIONAL E HABITUAL CAPAZ DE INVIABILIZAR O ACORDO NO CASO CONCRETO. 

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO 

ACORDO. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os 

acusados foram denunciados pela prática do crime descrito no art. 337-A, II e III, do CP, em continuidade delitiva (art. 71 

do CP). 2. Segundo a denúncia, os réus, na qualidade de sócios administradores de uma pessoa jurídica, 'prestaram 

informações falsas e omitiram informações às autoridades fazendárias entre janeiro de 2006 e dezembro de 2007, 

suprimindo e reduzindo contribuição social previdenciária e qualquer acessório, omitindo receitas ou lucros auferidos, 

remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias da competente GFIP'. 

3. O membro do MPF manifestou-se pela inviabilidade do acordo, 'uma vez evidenciada a prática criminosa profissional e 

habitual'. 4. Interposição de recurso por parte do réu Claudio e encaminhamento dos autos ao órgão superior do MPF, nos 

termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. No que se refere à vedação prevista no art. 28-A, § 2º, II, do CPP, esta 2ª CCR já se 

manifestou no sentido de que o simples fato de o crime ser continuado não inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP. 

Porém, a depender das circunstâncias do caso concreto, é possível que crimes praticados em continuidade delitiva obstem 

o oferecimento do acordo, com base no referido dispositivo legal (Precedente: JF/PR/CUR-5052093-51.2020.4.04.7000-

IANPP, Sessão de Revisão 803, de 22/03/2021, unânime). 6. No caso concreto, observa-se que as circunstâncias do delito 

em questão foram normais e inerentes à espécie delitiva, sem notas extravagantes que indiquem a insuficiência da medida. 

7. Em caso similar, este Colegiado proferiu a seguinte decisão: 'Entretanto, na hipótese, a ré foi denunciada por suprimir 

tributos federais (IRPF), relativos aos anos-calendários de 2013 e 2014, mediante artifício fraudulento, consistente na 

prestação de falsas informações à autoridade fazendária, por meio de omissão de receitas; fato que não indica, por si só, 

conduta criminosa habitual capaz de inviabilizar o acordo. As circunstâncias do delito foram normais e inerentes à espécie 

delitiva, sem notas extravagantes que indiquem a insuficiência da medida. Precedentes congêneres da 2a CCR: JF-RIB-

0003203-45.2018.4.03.6102-APORD e JF/PR/CAS-5004953-06.2020.4.04.7005-APN, julgados na Sessão de Revisão 

811, de 08/06/021' (JF-ITV-APN-5001025-87.2019.4.03.6139, julgado na Sessão de Revisão 832, de 13/12/2021). 8. 

Necessidade de retorno dos autos ao membro do MPF para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, 

podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao 

oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para dar 

continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

183. Expediente: JF/PE-ACPORD-0818525-15.2021.4.05.8300 

- Eletrônico 

Voto: 182/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. QUANDO 

DA PROPOSITURA DO ANPP, DEVE-SE ANALISAR QUESTÃO RELACIONADA À EVENTUAL 

IMPOSSIBILIDADE DE REPARAÇÃO TOTAL DO DANO (ART. 28-A, I, DO CPP). DEVOLUÇÃO DOS AUTOS 

PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de 

não persecução penal em que já houve deliberação da 2ª CCR pela necessidade de retorno dos autos à Procuradoria da 

República de origem, para reanálise dos requisitos exigidos para eventual propositura do acordo no caso concreto (837ª 

Sessão de Revisão, de 07/02/2022). Naquela oportunidade, observou a presente Câmara que o argumento do membro do 

MPF oficiante, de ocorrência da preclusão, não se mostra suficiente para fins de justificar a negativa do oferecimento do 

acordo. 2. Agora, regressa o feito à 2ªCCR, mais uma vez na forma do art. 28-A, §14, do CPP, em razão das seguintes 
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alegações defensivas: 'Como se pode ver da referida `Ata de Reunião nº 74/2023', ali ficou constando que o senhor Lauro 

G. NÃO aceitou a proposta realizada pelo proponente (MPF) do ANPP, o que não guarda consonância com o que se pode 

ver do vídeo da mencionada reunião. Isso porque, como se pode ver claramente da gravação de tal reunião, a procuradora 

indagou do ora peticionário, como primeira condição, acerca do interesse na realização do pagamento total do suposto 

débito tributário, no que foi respondido pelo senhor Lauro que ele não teria condições financeiras de arcar com o pagamento 

do citado valor cobrado (mais de 5 milhões de reais), além de ter o seu patrono ali presente na reunião, José A. B., sinalizado 

à procuradora que, além da impossibilidade de fazer tal reparação/restituição/pagamento, essa condição se trataria, 

inclusive, de uma questão ligada umbilicalmente à resolução do processo em si, posto que, em se realizando o pagamento, 

a extinção da punibilidade seria a medida a ser tomada em consequência. E aí, a procuradora `bateu o pé' e decidiu encerrar 

a reunião, fechando os olhos para a impossibilidade relatada pelo senhor Lauto G.. Ocorre que o art. 28-A do CPP é bem 

lusente ao disciplinar que: Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e 

circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) 

anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente: I - reparar o 

dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo; destaque aqui Ora, além de ter sido verberado pelo 

aqui peticionário acerca da sua impossibilidade de reparação, a procuradora nada falou a respeito e nem juntou a 

documentação que ela própria solicitou ao senhor Lauro Gouveia, antes da realização da reunião em questão, inclusive 

declarações de imposto de renda, ou seja, de posse de tais documentos, como estava, a procuradora poderia ou deveria ter 

percebido que quem possui rendimento de R$ 7.000,00 (sete mil reais) não tem condição nenhuma de fazer uma reparação 

de mais de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o que é óbvio. Desse modo, claro está que não se trata de não aceitar 

o acordo, mas sim de inconteste impossibilidade do senhor Lauro G. reparar o suposto dano, o que vem a se adequar 

perfeitamente à exceção estampada no inc. I do art. 28-A do CPP, de maneira que, em vista disso, requer-se a remessa dos 

autos ao órgão superior do Ministério Público Federal, nos termos do at. 28-A, § 14, do Código de Processo Penal (`Nesse 

sentido, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente que não se tratando de hipótese de manifesta 

inadmissibilidade do ANPP, a defesa pode requerer o reexame de sua negativa, nos termos do art. 28-A, § 14, do Código 

de Processo Penal.' - STJ, HC 668.520/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, DJe de 16-8-2021), pois 

a recalcitrância da proponente em sustentar uma condição impossível de ser cumprida equivale à recusa em fazer a 

proposta." (Grifos originais) 3. Revisão (2ª CCR). 4. Sobre o tema, a 2ª CCR assim vem se manifestando recorrentemente: 

"O art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do acordo a reparação do dano ou a restituição da coisa à 

vítima, mas, ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª 

e 5ª CCRs (em sua redação original), o CPP não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o seu 

oferecimento. Desse modo, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a 

realização do acordo, vale dizer, o argumento geral de que o acordo não figura como necessário e suficiente para a 

reprovação e prevenção do crime, com base apenas no valor do prejuízo, não é suficiente para fins de justificar a negativa 

de oferecimento do ANPP. (Precedente: JF-RN-0806609-72.2021.4.05.8400-APN, julgado na 832ª Sessão de Revisão, de 

13/12/2021) Ademais, caso satisfeitos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público 

poderá estipular a reparação do prejuízo causado da forma que entender pertinente, cumulado a eventuais outras condições 

que julgar proporcional e compatível com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação 

penal deverá seguir seu curso regular. O membro do MPF deve, ainda, analisar a questão relacionada à eventual 

impossibilidade de reparação total do dano (art. 28-A, I, do CPP). (Precedente: JF/PR/CAS-5004040-24.2020.4.04.7005-

APN, julgado na 790ª Sessão de Revisão, em 23/11/2020)." 5. Necessidade, portanto, de retorno dos autos à Procuradora 

da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, bem como (re)análise dos requisitos 

exigidos para a propositura do acordo, no caso concreto, levando-se em consideração o disposto no art. 28-A, I, do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

184. Expediente: JF/PSA-APN-1006762-22.2023.4.06.3810 - 

Eletrônico 

Voto: 5063/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE POUSO 

ALEGRE/MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO 

ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal 

em que os acusados foram denunciados pela suposta prática do crime de estelionato majorado, uma vez que teriam 

solicitado empréstimos consignados fraudulentos junto à Caixa Econômica Federal, em benefício próprio e de terceiros. A 

denúncia foi recebida em 17/06/2019. 2. O membro do MPF oficiante manifestou-se pela inviabilidade do acordo, 

alegando, em suma, que não é cabível o benefício após o recebimento da denúncia. 3. Interposição de recurso pela defesa 

dos réus Eda, Fabiu, Joana, Jesuína e Rildo. Em seguida, os autos foram encaminhados à 2ª CCR, nos termos do art. 28-

A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de 

celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que estavam em 

trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 

98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 5. O Conselho Institucional do MPF 

também vem decidindo nesse sentido (destacam-se os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a 
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Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 

10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 6. A questão da (ir)retroatividade 

do ANPP está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-

Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação 

`imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do 

surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 7. No âmbito do STF, no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 

44, divulgado em 08/03/2022), a Turma concedeu, por unanimidade, 'a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em 

julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para 

consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo'. 

8. No HC 206660 AGR/SC (DJE nº 199, divulgado em 04/10/2022), o Ministro Ricardo Lewandowski, após reanalisar o 

caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o entendimento de que o ANPP 'é aplicável também aos 

processos iniciados em data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados e mesmo 

que ausente a confissão do réu até o momento de sua proposição'. 9. No HC 217275 AGR/SP (DJE divulgado em 

30/01/2023), o Ministro Edson Fachin reconsiderou decisão agravada, consignando: 'No presente caso, apesar de já terem 

sido proferidos a sentença e o acórdão condenatórios, e mesmo a despeito de haver um título judicial transitado em julgado, 

o feito ainda estava em curso quando a Lei 13.964/2019 entrou em vigor. Desse modo, imperativo é o reconhecimento do 

efeito retroativo do art. 28-A do CPP'. 10. Em decisão ainda mais recente (HC 234598/ES - Publicação, DJE: 13/11/2023), 

o Ministro Edson Fachin concedeu a ordem de ofício "para reconhecer a retroatividade do art. 28-A do CPP e determinar 

que o Juízo singular abra vista ao Ministério Público, a fim de oportunizar-lhe a propositura do Acordo de Não Persecução 

Penal, caso preenchidos os requisitos", posto que, no caso, "apesar de os fatos serem anteriores à alteração legislativa, o 

feito ainda aguardava o transito em julgado quando a Lei 13.964/2019 entrou em vigor e, portanto, de rigor a incidência a 

norma mais benéfica (art. 28-A do CPP)". 11. Destaca-se, por exemplo, que no RESP 1942832/RS houve celebração do 

ANPP entre o MPF (pelo Subprocurador-Geral da República José Elaeres Marques Teixeira) e o réu, com decisão do STJ 

pelo encaminhamento dos autos ao Juiz da 5a Vara Federal de Caxias do Sul/RS para análise e cumprimento da regra 

prevista no § 4o e seguintes do art. 28-A do CPP. 12. Logo, considerando que (i) o tema ainda é controverso, encontrando-

se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, e (ii) em diversas oportunidades - como no RESP supracitado - 

foram firmados acordos em processos após o recebimento da denúncia, em razão da retroatividade do ANPP, não há que 

se falar, por ora, em revisão do atual entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras. 13. Necessidade de 

retorno dos autos ao membro do MPF para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do acordo no caso concreto. 

Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

185. Expediente: JFRS/SMA-5014069-31.2023.4.04.7102-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 237/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE SANTA MARIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. TENTATIVA FRUSTRADA DE 

CELEBRAÇÃO DE ANPP ANTES DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. DISCORDÂNCIA DO DENUNCIADO 

QUANTO A CLÁUSULAS CONSTANTES DA PROPOSTA APRESENTADA. REMESSA À 2ª CCR. 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO 

FORMAL DO ENCERRAMENTO DAS TRATATIVAS POR PARTE DO MEMBRO DO MPF. ATO QUE EQUIVALE 

À RECUSA. CONHECIMENTO DA REMESSA. INSTITUTO DE NATUREZA JURÍDICA DE NEGÓCIO JURÍDICO 

PROCESSUAL. NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR A MANIFESTAÇÃO DA DEFESA. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF PARA OS FINS DO 

DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. PRECLUSÃO NÃO VERIFICADA. POSSIBILIDADE NA PROPOSITURA DO 

ANPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP, no âmbito da ação penal movida em desfavor 

de SANDRO G. S., pela prática do crime previsto no art. 334-A, caput, e § 1º, incisos I, III e IV, do Código Penal. 2. O 

MPF confirmou a possibilidade de oferecer ANPP antes do oferecimento da denúncia. Iniciadas as tratativas visando a 

celebração de um termo de acordo, a Defesa apresentou duas contrapropostas com o espeque de promover a redução do 

patamar de prestação pecuniária apresentado pelo membro oficiante, justificando tal intento na ausência de condições 

financeiras de SANDRO em cumprir com a totalidade estabelecida, asseverando que o sobredito investigado atua na 

atividade laboral de motorista e que recolhe ao INSS contribuição subsumida em um salário-mínimo. 3. A Defesa, 

irresignada, apresentou incidente de acordo de não persecução penal, ressaltando que, em momento algum, refutou a 

formalização do acordo, mas que tão somente buscou melhores condições para cumprimento, salientando, por conseguinte, 

que o MPF, após a segunda contraproposta apresentada, encerrou unilateralmente as negociações e apresentou denúncia 

em desfavor de SANDRO. 4. O réu, devidamente citado e intimado, apresentou, por intermédio de sua defesa técnica, 

resposta à acusação, manifestando, mais uma vez, interesse na celebração do acordo de não persecução penal, repisando 

não ter refutado a formalização da avença quando provocado na fase inquisitorial. Ressaltou, ainda, seu entendimento 

acerca da possibilidade de formalização do acordo de não persecução penal posteriormente ao oferecimento da denúncia. 

5. O MPF, por sua vez, se manifestou, ressaltando que as contrapropostas apresentadas pela defesa técnica de SANDRO 

foram rejeitadas, o que pôs fim a possibilidade de celebração do ajuste, dado o encerramento da fase de negociação. Doutra 

forma, ressaltou ter incidido, no caso vertente, o instituto da preclusão, asseverando que a intenção do legislador, ao redigir 
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o sobredito benefício despenalizador, seria o de aplicá-lo na fase investigativa, com o viés de, assim, evitar/impedir o 

ajuizamento de uma ação penal. 6. Remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 7. De fato, trata-se de acordo 

de não persecução penal, que tem a natureza jurídica de negócio jurídico processual. No caso, consta que a Procuradora 

oficiante fez a proposta do ANPP antes do oferecimento da denúncia, o que deu ensejo à apresentação de duas 

contrapropostas defensivas, as quais não foram aceitas por este Órgão Ministerial. 8. Com efeito, inobstante o início das 

tratativas, tem-se que não restou claramente evidenciado o seu encerramento, mormente a se considerar a ausência 

derradeira e peremptória de negativa defensiva na celebração do acordo posteriormente à segunda contraproposta 

apresentada e tampouco comunicação formal, por parte do MPF, a respeito do definitivo encerramento das investigações. 

9. Assim, trata-se de ato que equivale à recusa, por parte da Procuradora oficiante, em oferecer o ANPP; o caso é de 

conhecimento da remessa. Divisa-se que, em regra, não cabe à 2ª CCR interferir nas cláusulas previstas na proposta de 

ANPP apresentada. Entretanto, no caso, não restou demonstrado, mormente sob o prisma defensivo, o derradeiro 

encerramento das tratativas. 10. No tocante ao argumento relativo à impossibilidade concessão do benefício após o 

recebimento da denúncia; este Colegiado já firmou entendimento no sentido de que a preclusão somente pode ser 

reconhecida quando, tendo defensor constituído, o acusado se omite em manifestar interesse no ANPP. Precedentes da 2ª 

CCR: Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos julgados na Sessão de Revisão 

n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 11. Nesta esteira, dada a natureza negocial do ANPP, deve-se observar o princípio da 

boa-fé e da lealdade, o que se verificou em relação à defesa que, neste prisma, sinalizou a sua intenção na celebração do 

acordo na primeira oportunidade que se manifestou nos autos, devendo, por tais razões, ser considerada a possibilidade se 

reanálise no caso vertente. 12. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador(a) oficiante para (re)análise dos requisitos 

exigidos para eventual propositura do acordo. 13. Devolução dos autos ao Juízo de origem, para conhecimento e abertura 

de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

O advogado Dr. Valdir Fontoura de Souza Júnior, OAB/RS Nº 102243, realizou sustentação oral. 

 

186. Expediente: JF-SOR-5007713-84.2021.4.03.6110-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 159/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 10ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 

SOROCABA/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. NÃO OFERECIMENTO DO ANPP PELO MPF. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. NECESSIDADE DE 

FUNDAMENTAÇÃO INDIVIDUALIZADA E APLICADA AO CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE DE 

REALIZAÇÃO DA CONFISSÃO EM MOMENTO ESPECÍFICO PARA O ACORDO. APLICAÇÃO DA 

ORIENTAÇÃO 48 DA 2a CCR. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito 

de ação penal em que os acusados foram denunciados pela suposta prática do crime previsto no art. 289, § 1º, do CP, posto 

que, segundo a denúncia, os acusados, 'com vontade livre e consciente, e em comunhão de desígnios, por conta própria ou 

alheia, adquiriram e guardavam moedas falsas (nove cédulas) e, posteriormente, introduziram em circulação ao menos três 

dessas moedas falsas (todas com valor nominal de R$ 200,00)'. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer 

o acordo a todos os denunciados, 'tendo em vista que: a) os denunciados não confessaram as práticas delitivas; e b) a 

adoção de tal medida não é suficiente para reprovação e prevenção das condutas criminosas cometidas pelos denunciados, 

tendo em vista o descrito na inicial, salientando-se, em relação à SUELEN C. J. L. S., que os delitos a ela imputados não 

constituem fato isolado em sua vida, tendo em vista que a denunciada ostenta outras cinco ações penais pela mesma espécie 

de crime'. 3. Interposição de recurso pela defesa e remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28-A, § 14, do 

CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do ANPP é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação 

e prevenção do crime. No entanto, cumpre observar que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao 

próprio tipo penal pelo qual o réu foi denunciado não se revelam capazes de, por si sós, impedir o oferecimento do acordo. 

Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 5. A 

2ª CCR também firmou entendimento no sentido de que, embora o ANPP não constitua direito subjetivo do réu, é 

necessário que sua recusa ocorra de forma fundamentada e individualizada, considerando a verificação do não 

preenchimento de requisitos exigidos pela lei (CPP, art. 28-A) ou a indicação de que o caso concreto e suas circunstâncias 

impedem o oferecimento da medida ao acusado especificamente. Precedente da 2ª Câmara: Processo 5013417-

28.2020.4.04.7002, Sessão de Revisão 799, de 22/02/2021. 6. No caso em análise, verifica-se que o membro do MPF 

oficiante negou o ANPP a todos os denunciados sem apontar, no entanto, específica e individualizadamente as razões ou 

as circunstâncias que justificaram o não oferecimento do acordo. 7. Recusa, neste ponto, destituída dos fundamentos 

concretos que lastrearam a convicção do órgão de acusação, circunstância que afeta o próprio exercício do contraditório e 

ampla defesa pelos acusados e, por consequência, a revisão por este Colegiado. 8. Em relação à confissão formal e 

circunstancial da infração penal, não há óbice a sua realização durante a negociação do acordo de não persecução penal 

(desde que preenchidos os demais requisitos), uma vez que somente nesse momento o(a) acusado(a) será informado(a) 

sobre todas as consequências de seu ato. A confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada 

quando este estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação Conjunta 

03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR: 'Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, 

apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada da 

infração'. No mesmo sentido, o Enunciado 98/2ª CCR. 9. Ademais, quanto à alegação genérica de que a denunciada Suelen 
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ostenta outras cinco ações penais, importante ressaltar os termos da Orientação nº 48, recentemente aprovada pela 2ª CCR 

na 220ª Sessão de Coordenação, de 02/10/2023: A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

no exercício das atribuições que lhe são conferidas no art. 62, inciso I, da Lei Complementar no 75/93, ORIENTA os 

membros com atuação na área criminal sob sua coordenação, respeitada a independência funcional, a fundamentar a 

decisão de negativa em oferecer o ANPP, quando baseada na habitualidade ou reiteração delitiva (art. 28-A, § 2º, II, do 

CPP), com informações mais detalhadas sobre os outros registros criminais existentes em desfavor do investigado, tais 

como: (a) a data e o resumo dos fatos; (b) o enquadramento jurídico; (c) se foram arquivados ou geraram ações penais; (d) 

os andamentos atualizados das eventuais ações penais; (e) se houve absolvição ou condenação; e (f) no caso de processo 

anterior com condenação, também é importante informar a pena aplicada, a data do trânsito em julgado e a data da extinção 

da punibilidade. 10. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para (re)análise dos requisitos 

exigidos para a celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. 

Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

187. Expediente: JF/SP-5001542-29.2020.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 5065/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO 

ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 

28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que a 

ré foi denunciada pela prática do crime descrito no art. 171, § 3º, do CP. 2. O MPF deixou de oferecer o acordo, alegando 

que a denunciada, 'intimada por via postal e por intermédio de seu marido, deliberadamente buscou evitar o recebimento 

pessoal da intimação, bem como deixou de manifestar interesse na negociação do acordo no prazo assinalado, conforme 

documentos anexos'. 3. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 

4. Na presente hipótese, verifica-se que: (i) o desinteresse presumido da acusada em celebrar acordo, em razão da inércia, 

ocorreu em momento anterior à constituição de sua defesa técnica; (ii) a DPU requereu nova manifestação do MPF sobre 

o ANPP na audiência de instrução; e (iii) em alegações finais, a defesa alegou que, 'no caso em análise, a oferta do referido 

acordo não se deu de forma adequada. Consoante aos autos, constata-se que a comunicação do mencionado benefício foi 

dirigida ao cônjuge da acusada, não à própria ré, como deveria ter sido feito'. Tais as circunstâncias, mormente pela 

imprescindibilidade de defensor para negociação e formalização do acordo (art. 28-A, § 3º, do CPP), é cabível nova análise 

quanto ao ANPP no atual momento processual, não ocorrendo a preclusão. 5. Necessidade do retorno dos autos ao 

Procurador da República para (re)análise dos requisitos exigidos para celebração de ANPP. Havendo discordância, faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro do MPF 

para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

188. Expediente: TRF5-0800147-67.2019.4.05.8304-ACR - 

Eletrônico 

Voto: 140/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 5ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO 

ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal, instaurado a partir de despacho de 

Desembargador do TRF da 5ª Região que, no contexto de apelação criminal, determinou a concessão de vista ao MPF para 

que se manifeste sobre a possibilidade de propor ANPP. 2. No caso, o réu foi denunciado pela prática do crime de 

estelionato previdenciário, em continuidade delitiva, por cinco vezes (art. 171, § 3º, c/c art. 71, todos do Código Penal) e, 

após o prosseguimento da ação, foi condenado em primeira instância à pena de 1 anos e 9 meses de reclusão, substituída 

por uma restritiva de direitos. 3. O Procurador Regional da República oficiante, por sua vez, recusou a propositura do 

acordo, ao argumento de que: 'O art. 28-A, do CPP, portanto, é norma híbrida e pode beneficiar autores de delitos praticados 

antes de sua entrada em vigor se a denúncia ainda não tiver sido recebida. Na jurisprudência, consolidou-se, particularmente 

no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de ser o ANPP inviável para as ações penais que já se 

encontravam em curso quando da entrada em vigor da Lei 13.964/2019.' 4. Remessa dos autos a órgão superior, na forma 

do art. 28-A, §14, do CPP. 5. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela 

possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que 

estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora em análise ', conforme disposto em 

seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 6. O Conselho Institucional 

do MPF também vem decidindo nesse sentido (destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a 
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Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 

10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 7. Na mesma linha, de 

retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia, temos os seguintes 

precedentes do STJ: RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021; AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 

14/09/2020. 8. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do 

Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem remetidos ao órgão ministerial para 

que este analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido 

condenada como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de 

reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 

9. Cumpre observar que a questão da (ir)retroatividade do ANPP está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento 

pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-

A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em 

andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 10. No âmbito do STF, o Ministro 

Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu liminar 'para suspender a execução da pena imposta ao paciente 

nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo 

prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte' (HC 211360 MC / SC ' DJE 

nº 11, divulgado em 21/01/2022). 11. Em outra decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, 

julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), a Turma concedeu, por unanimidade, "a ordem de habeas 

corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno dos autos ao 

procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos 

para a celebração do acordo". 12. Em nova ocasião, o Ministro Ricardo Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou 

decisão anteriormente proferida e firmou o entendimento de que o ANPP "é aplicável também aos processos iniciados em 

data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente a confissão 

do réu até o momento de sua proposição" (HC 206660 AGR / SC - DJE nº 199, divulgado em 04/10/2022). 13. Ainda no 

âmbito do STF, em decisão monocrática de 19/01/2023, o Ministro Edson Fachin, reconsiderou decisão agravada, 

consignando: "No presente caso, apesar de já terem sido proferidos a sentença e o acórdão condenatórios, e mesmo a 

despeito de haver um título judicial transitado em julgado, o feito ainda estava em curso quando a Lei 13.964/2019 entrou 

em vigor. Desse modo, imperativo é o reconhecimento do efeito retroativo do art. 28-A do CPP." (HC 217275 AGR / SP 

- DJE divulgado em 30/01/2023). E mais recentemente, em 08/11/2023, o Ministro Edson Fachin reafirmou tal 

posicionamento nos autos HC 234598/ES. 14. Por fim, destaca-se que no RESP 1942832/RS houve celebração do ANPP 

entre o MPF (pelo Subprocurador-Geral da República José Elaeres Marques Teixeira) e o réu, com decisão do STJ pelo 

encaminhamento dos autos ao Juiz da 5a Vara Federal de Caxias do Sul/RS para análise e cumprimento da regra prevista 

no §4o e seguintes do art. 28-A do CPP. 15. Logo, considerando que (i) o tema ainda é controverso, encontrando-se 

pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo; e (ii) em diversas oportunidades - como no RESP supracitado - foram 

firmados acordos em processos após o recebimento da denúncia, em razão da retroatividade do ANPP; não há que se falar, 

por ora, em revisão do atual entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras. 16. Necessidade de retorno 

dos autos ao membro do MPF para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, podendo apresentar outros 

elementos que não justifiquem o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

189. Expediente: TRF5-0800196-51.2018.4.05.8108-ACR - 

Eletrônico 

Voto: 139/2024 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 5ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO 

ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal, instaurado a partir de despacho do 

Desembargador Federal Relator da Segunda Turma do TRF da 5ª Região que, no contexto de apelação criminal, determinou 

a concessão de vista ao MPF para que se manifeste sobre a possibilidade de propor ANPP. 2. O Juízo da 27ª Vara Federal 

da Seção Judiciária do Ceará ' Subseção de Itapipoca condenou ABRAÃO A. à pena privativa de liberdade de 5 meses, 10 

dias, mais 10 dias-multa, pela prática do crime de estelionato, em sua forma tentada, previsto no art. 171, caput, §3º, c/c o 

art. 14, II, ambos do Código Penal, por ter, de forma consciente e voluntária, auxiliado, mediante a elaboração de 

documentos falsos, MARIA D., em seu pleito previdenciário perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o 

Juízo da 27ª Vara Federal da Seção Judiciária do Ceará. 3. O Procurador Regional da República oficiante, por sua vez, 

recusou a propositura do acordo, ao argumento de que 'A Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, incluiu o art. 28-A 

ao Código de Processo Penal, que prevê a possibilidade de acordo de não persecução penal (ANPP) para casos específicos, 

é aplicável aos fatos praticados anteriormente à sua vigência, desde que não recebida a denúncia, pois, encerrada a etapa 

pré-processual, devem ser considerados válidos os atos praticados em conformidade com a lei então vigente. Lembrando, 

ainda, que esse acordo não é direito subjetivo do réu, mas faculdade da acusação, enquanto titular da ação penal pública 

incondicionada. Demais disso, proferida a sentença penal, o magistrado encerra sua prestação jurisdicional, de modo que 

eventual modificação do julgado deve-se dar pela via recursal. Firme é o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre 

a impossibilidade do acordo de não persecução penal (ANPP) quando o recebimento da denúncia é anterior à vigência da 
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Lei 13.964/2019.' 4. Remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28-A, §14, do CPP. 5. Inicialmente, cumpre 

registrar que a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação 

penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 

13.964/2019 ' como o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 

das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 6. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido 

(destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-

0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado 

na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 7. Na mesma linha, de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento 

após o recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021; 

AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020. 8. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião Reis 

Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos 

fossem remetidos ao órgão ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução 

penal para a paciente, que já havia sido condenada como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 

11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g 

de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 9. Cumpre observar que a questão da (ir)retroatividade do ANPP está em 

debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da 

República se manifestado no sentido de que "o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata" (rectius: 

eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019". 10. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu liminar "para 

suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara 

Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, 

por esta Suprema Corte" (HC 211360 MC / SC - DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 11. Em outra decisão proferida 

pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), a Turma 

concedeu, por unanimidade, "a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução 

da pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara 

e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo". 12. Em nova ocasião, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o entendimento de que o 

ANPP "é aplicável também aos processos iniciados em data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não 

transitados em julgados e mesmo que ausente a confissão do réu até o momento de sua proposição" (HC 206660 AGR / 

SC - DJE nº 199, divulgado em 04/10/2022). 13. Ainda no âmbito do STF, em decisão monocrática de 19/01/2023, o 

Ministro Edson Fachin, reconsiderou decisão agravada, consignando: "No presente caso, apesar de já terem sido proferidos 

a sentença e o acórdão condenatórios, e mesmo a despeito de haver um título judicial transitado em julgado, o feito ainda 

estava em curso quando a Lei 13.964/2019 entrou em vigor. Desse modo, imperativo é o reconhecimento do efeito 

retroativo do art. 28-A do CPP." (HC 217275 AGR / SP - DJE divulgado em 30/01/2023). E mais recentemente, em 

08/11/2023, o Ministro Edson Fachin reafirmou tal posicionamento nos autos HC 234598/ES. 14. Por fim, destaca-se que 

no RESP 1942832/RS houve celebração do ANPP entre o MPF (pelo Subprocurador-Geral da República José Elaeres 

Marques Teixeira) e o réu, com decisão do STJ pelo encaminhamento dos autos ao Juiz da 5a Vara Federal de Caxias do 

Sul/RS para análise e cumprimento da regra prevista no §4o e seguintes do art. 28-A do CPP. 15. Logo, considerando que 

(i) o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo; e (ii) em diversas 

oportunidades - como no RESP supracitado - foram firmados acordos em processos após o recebimento da denúncia, em 

razão da retroatividade do ANPP; não há que se falar, por ora, em revisão do atual entendimento firmado pelo CIMPF e 

pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras. 16. Necessidade de retorno dos autos ao membro do MPF para reanálise dos requisitos exigidos 

para celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. Havendo 

discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro 

membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

190. Expediente: TRF3-0000073-56.2018.4.03.6002-APCRIM - 

Eletrônico 

Voto: 5042/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA DEFESA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. PROSSEGUIMENTO 

DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em 

que o réu foi condenado, em primeira e segunda instâncias, pela prática do crime previsto no art. 22, parágrafo único, da 

Lei 7.492/86. 2. A defesa opôs embargos de declaração contra a decisão do Tribunal Regional Federal da 3a Região, 

alegando omissão no julgado acerca do acordo de não persecução penal. Ademais, requereu, desde logo, a remessa dos 

autos à instância superior do órgão acusatório em caso de recusa no oferecimento do acordo por parte do membro do MPF. 

3. A Procuradora Regional da República oficiante deixou de oferecer o ANPP nesta etapa processual, alegando, em síntese, 

que 'o disposto no art. 28-A do CPP somente pode retroagir para alcançar os fatos penais cuja exordial ainda não foi 

recebida'. 4. A 5a Turma do TRF da 3a Região acolheu os embargos de declaração e determinou a remessa do feito à 

Procuradoria-Geral da República, para fins de análise acerca de eventual propositura do ANPP. 5. Inicialmente, cumpre 

registrar que a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação 

penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 
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13.964/2019 ' como o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 

das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido 

(destacam-se os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-

SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9a Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, 

julgado na 6a Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 6. Contudo, na hipótese, embora a Lei 13.964/2019 tenha entrado em 

vigor no dia 23/01/2020, a defesa somente manifestou-se sobre o ANPP no dia 20/03/2023, no momento em que opôs 

embargos de declaração contra acórdão do TRF da 3a Região. Logo, observa-se que, ao longo do processo penal, o réu 

teve várias oportunidades para provocar a acusação sobre a possibilidade de oferta do ANPP ' inclusive, antes da sentença 

proferida pela 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS ' e, em caso negativo, valer-se do § 14 do art. 28-A do CPP, mas não 

o fez, o que atrai a preclusão da referida pretensão. 7. Destaca-se, ainda, que não é razoável permitir que a defesa seja 

beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento processual 

adequado, sob pena de submeter o processo a uma contramarcha indesejável. Além disso, permitir que a defesa se manifeste 

sobre o ANPP somente após o acórdão condenatório, representa incentivo para que a permissão seja utilizada como 

estratégia de escolha para a melhor condição ao(à) réu(ré), afrontando, com isso, o interesse público e a segurança jurídica 

que deve permear o processo. Nesse sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 1.29.000.000774/2021-08, Sessão de 

Revisão 830, de 22/11/2021; JF/PR/FOZ-IANPP-5016304-48.2021.4.04.7002, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021. 8. 

Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal no caso concreto, em razão da preclusão. 9. Prosseguimento 

da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

191. Expediente: JF/PR/CUR-5056756-38.2023.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 109/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE EM QUE O ACORDO NÃO SE MOSTRA NECESSÁRIO E 

SUFICIENTE PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME (ART. 28-A DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Ré BARBARA S. que foi denunciada pela 

prática do crime previsto no art. 1º, caput, da Lei 9.613/98. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o 

acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Circunstância do caso concreto ' 

ré envolvida em complexa organização criminosa, de grande estrutura, destinada ao tráfico internacional de drogas ' que 

indica não ser o acordo de não persecução penal 'necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime', conforme 

disposto no caput do art. 28-A do CPP. Consoante manifestação do membro do MPF oficiante: 'O MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL ofereceu DENÚNCIA em desfavor de 27 pessoas, como incursas nos artigos 33, ̀ caput', c/c a causa de aumento 

do artigo 40, I, ambos da Lei 11.343/06, artigo 2º da Lei 12.850/13 e artigo 1º, `caput', da Lei 9.613/98, após apuração de 

elementos informativos e prova coletados no decurso da Operação Hélix. Em relação a BARBARA S. a ela foi imputada 

a conduta do artigo 1º, caput, da Lei 9.613/98 junto à denúncia. No entanto, não há como ignorar a gravidade concreta dos 

fatos apurados, a indicar que a aplicação do benefício do acordo de não persecução penal não é medida adequada ao caso, 

por não se mostrar suficiente para a reprovação e prevenção do crime. A Operação Hélix desmantelou uma sofisticada 

ORCRIM que se utilizava do modal aéreo (helicóptero) para buscar cocaína junto a fornecedores no Paraguai. A ORCRIM 

comandada por Valdenor possuía grande ramificação de atividades e funções. Isso somado à grande quantidade de 

helicópteros e cocaína apreendidos evidencia tratar-se de uma organização complexa e de grande estrutura. Assim, ainda 

que no caso concreto a pena mínima em abstrato permita a concessão da benesse, a situação concreta aponta pela prestação 

de auxílio a uma ORCRIM. Tal constatação evidencia que uma medida despenalizadora como o benefício do acordo de 

não persecução penal não se mostra suficiente para a reprovação e prevenção do crime.' (Grifou-se) 5. Prosseguimento da 

ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

192. Expediente: JFRS/POA-5016982-89.2023.4.04.7100-APN 

- Eletrônico 

Voto: 161/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo 

de não persecução penal em ação penal proposta em desfavor do acusado Luís F. P. B., pela suposta prática do crime 

previsto no art. 289, § 1º, do CP, uma vez que foi preso em flagrante, na data de 09/03/2019, guardando consigo 41 

(quarenta e uma) cédulas de R$ 20,00 falsas, além de uma arma de fogo (revólver Taurus) e nove cartuchos de munição 

(seis no tambor e três em seu bolso), todos de calibre '.38'. Além disso, o denunciado conduzia veículo com placas 

adulteradas, o qual também ostentava uma ocorrência de roubo. 2. As infrações previstas nos arts. 311 e 180 do CP, assim 
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como os delitos previstos nos arts. 12 e 16 da Lei 10826/2003, tiveram suas competências declinadas para a Justiça 

Estadual. 3. O membro do MPF deixou de propor o acordo, haja vista a existência de elementos probatórios que indicam 

conduta criminal habitual. 4. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 

14, do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 

entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 

09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 7. Cumpre observar que este Colegiado 

já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são 

suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 

comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 

22/11/2021. 8. No caso concreto, como bem destacou o Procurador da República oficiante: Além disso, após quebra de 

sigilo judicialmente autorizada no aparelho celular apreendido na posse do investigado (PQSD nº 5067736-

74.2019.4.04.7100), a autoridade policial apresentou o RELATÓRIO DE ANÁLISE DE MATERIAL APREENDIDO N° 

1013/2020 (Evento 98, INF2), onde constam vários diálogos envolvendo negociação de cédulas falsas, confirmando a tese 

de que LUÍS F. P. B. fazia do crime o seu meio de sustento, especialmente quanto ao repasse de notas falsas no meio 

circulante. Conforme descrito em exordial, o RELATÓRIO DE ANÁLISE DE MATERIAL APREENDIDO N° 

1013/2020 (Evento 98, INF2) não só confirma o envolvimento de LUÍS F. P. B. com crimes de moeda falsa, como também 

faz prova de que o mesmo adquiriu tais notas sabendo da falsidade das mesmas (dolo), já que comprou 1.000 notas de 

R$ 20,00 falsas, por apenas R$ 300,00, consoante negociação realizada no dia 01/03//2019 (ou seja, poucos dias antes de 

sua prisão em flagrante, ocorrida em 09/03/2019), com uma pessoa intitulada "TOR 1" (vide transcrições apresentadas em 

exordial - Evento 1, INIC1). Outrossim, as CERTIDÕES CRIMINAIS e informações obtidas junto a Secretaria de 

Segurança Pública do Rio Grande do Sul também demonstram o meio delituoso no qual o DENUNCIADO encontra-se 

inserido (vide CERTIDÕES anexas), sendo patente que a oferta de ANPP não seria suficiente para reprovação e prevenção 

dos crimes descritos em exordial. No tópico, destaca-se que LUÍS F. P. B., além de estar sendo investigado por outros 

diversos crimes, possui condenações penais ativas por delitos praticados em 2019 (Ação Penal 5083885-

95.2019.8.21.0001, em trâmite na 2ª Vara Criminal do Foro Central de Porto Alegre) e 2020 (Ação Penal 5040543- 

63.2021.8.21.0001, em trâmite na 10ª Vara Criminal do Foro Central de Porto Alegre (vide CERTIDÕES anexas). (grifo 

nosso) 9. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e 

impedem o oferecimento de ANPP. 10. Ademais, conforme decisão do STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento 

de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, 

constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia 

aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 

10/05/2022). 11. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

193. Expediente: JF-SOR-5000790-76.2020.4.03.6110-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 5041/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 10ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 

SOROCABA/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em caso envolvendo suposta prática do crime descrito 

no art. 334-A, § 1º, V, do CP. Segundo a denúncia, no dia 17/02/2020, 'policiais militares, durante operação destinada a 

coibir ilícitos penais, avistaram uma carreta bitrem graneleiro (...), lonado, em alta velocidade, com todos os eixos tocando 

o solo, indicando, assim, estar bem mais leve do que comumente se verifica em um veículo dessa espécie carregado. Dessa 

forma, determinou-se a parada do caminhão e realizou-se a abordagem de seu motorista, identificado como EDEMIR A. 

X., o qual prontamente declarou que estava transportando cigarros de origem estrangeira. Ao revistarem o veículo, os 

policiais localizaram, no compartimento de carga, por baixo da lona, centenas de caixas (contendo 461.730 maços) de 

cigarros estrangeiros'. 2. Interrogado em sede policial, o ora denunciado disse que trabalha como motorista autônomo, sem 

caminhão próprio, e que fora contratado, por meio de ligações telefônicas de números desconhecidos, para realizar o 

transporte de cigarros entre os municípios de Cascavel/PR e São Paulo/SP. Narrou que assumiu a direção da carreta bitrem 

em um posto de combustíveis em Cascavel/PR, sendo que no interior deste se encontrava um celular por meio do qual 

deveria se comunicar com os responsáveis pela carga. Afirmou que receberia o valor de R$ 7.000,00 pelo transporte, após 

a entrega no destino, em São Paulo/SP. Alegou, ainda, que não sabe nenhum dado qualificativo de quem o contratou e de 

quem receberia a carga. 3. O membro do MPF oficiante deixou de oferecer o acordo, 'por se tratar de medida insuficiente 

à reprovação e prevenção da conduta criminosa em testilha, em razão do elevado valor dos tributos iludidos 

(R$ 1.672.201,37 - ID 43176754 - Pág. 52), da qual decorre uma maior ofensa ao bem jurídico tutelado. Além disso, o 

elevado valor das mercadorias apreendidas (R$ 1.994.673,60), aliado ao modus operandi adotado, revela uma atuação 

profissional, provavelmente a serviço de organização criminosa, afastando, assim, o requisito previsto no 28-A, § 2º, inciso 

II, do Código de Processo Penal'. 4. Interposição de recurso por parte do réu e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos 
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termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária 

e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não 

se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. No caso, como bem ressaltou o 

Procurador da República oficiante, as circunstâncias expostas indicam envolvimento com organização criminosa e prática 

de contrabando de cigarros de grande vulto de modo profissional. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 

28-A, § 2°, II, do CPP). Este é o entendimento consolidado da 2ª CCR nos casos de apreensão elevada de mercadorias 

contrabandeadas: 1.00.000.008913/2023-13, Sessão de Revisão 906, de 02/10/2023; 1.00.000.010001/2022-21, Sessão de 

Revisão 850, de 27/06/2022; JF/PR/CAS-5009953-50.2021.4.04.7005-APN, Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022; 

JF/PR/CAS-5004650-55.2021.4.04.7005-APN, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021. 7. Em caso similar, este Colegiado 

deliberou, à unanimidade, pela inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal (JF/PR/GUAI-5001802-

88.2023.4.04.7017-APN, Sessão de Revisão Extraordinária 902, de 06/09/2023), in verbis: RÉU PRESO. INCIDENTE 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. RECURSO 

DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, INCISO II). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 

PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Trata-se de ação penal, na qual o MPF ofereceu 

denúncia em desfavor de Alisson S. V. como incurso no crime tipificado no art. 334-A, § 1º, inciso II do CP c/c art. 3º do 

Decreto-lei 399/68, em razão dos seguintes fatos: no dia 26-07-2023, o denunciado foi flagrado por Agentes da Polícia 

Rodoviária Federal em fiscalização ao veículo VOLVO/FH12, no km 350.0 da BR 163, no Município de Guaíra/PR, o 

qual transportava carga aparente de 38,77 toneladas de soja. Para comprovar a carga que carregava, o denunciado 

apresentou à autoridade policial as notas fiscais; ocorre que, em meio à soja, foram localizados e 550.000 maços de cigarros 

da marca EIGHT, de procedência estrangeira, sete pneus e dois volumes de mantas, o que indicou a falsidade das notas 

fiscais apresentadas. 1.1. Em cota da denúncia, o Procurador oficiante recusou a oferta de ANPP, com as seguintes razões: 

a grande quantidade de cigarros apreendidos, o que denota envolvimento do denunciado com organização criminosa de 

grande porte; por essa razão o acordo se revela insuficiente para repressão e prevenção do crime. 1.2. Em 30-08-2023 Juízo 

Federal recebeu a denúncia. 1.3. Em 01-09-2023, a defesa do acusado apresentou resposta à acusação, oportunidade na 

qual requisitou que o MPF apresentasse proposta de ANPP ao acusado; suscitou o cabimento da medida ao argumento de 

que "o réu era apenas o motorista do caminhão, não havendo provas que apontem que a carga seria de sua propriedade e 

nem mesmo que ele tinha no mínimo conhecimento da quantidade da mercadoria, que dirá que exista eventual ORCRIM." 

1.4. Remessa dos autos a 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 2. O art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que 

o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, a quantidade de 

maços apreendidos (550 mil) revela destinar-se à atividade comercial. E as circunstâncias do caso concreto, os maços de 

cigarros foram escondidos em meio à soja na tentativa de ocultar a carga da fiscalização, demonstram não ser cabível o 

acordo no caso. Trata-se de circunstâncias que denotam envolvimento com organização criminosa e atividade criminosa 

profissional. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP). 3. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências 

cabíveis. 8. Inaplicabilidade do acordo de não persecução penal, com base no art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 9. Prosseguimento 

da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

194. Expediente: JF/SP-5001370-82.2023.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 5045/2023 Origem: GABPR1-RCA - RODRIGO 

COSTA AZEVEDO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. FATOS NARRADOS QUE CONFIGURAM POSSÍVEL PRÁTICA DO 

CRIME DESCRITO NO ART. 19 DA LEI 7.492/86. ATRIBUIÇÃO DO 17o OFÍCIO DA PR/SP. 1. Trata-se de Inquérito 

Policial instaurado para apurar a prática de fraude no programa social denominado CONSTRUCARD por parte do policial 

militar ANDRÉ L. B. e sua esposa DÉBORA V. B. 2. Segundo consta, 'diversos policiais militares, a partir da influência 

do policial militar ANDRÉ, foram indicados por DÉBORA para que promovessem a abertura da linha de crédito do cartão 

CONSTRUCARD, oferecida pela Caixa Econômica Federal (`CEF'), e conseguissem obter dinheiro sem sua finalidade 

destinada, a saber: compra de material de construção. Para isso, após a aprovação de crédito e emissão do cartão 

CONSTRUCARD, os policiais militares contraentes do financiamento entravam em contato com DÉBORA e entregavam 

informações do cartão e senha. Com isso, DÉBORA promovia a conversão do crédito destinado à finalidade específica de 

compra de materiais de construção em dinheiro. Ato contínuo, deveria repassar os valores aos policiais militares retirando 

sua comissão. Ocorre que o numerário não era devolvido e os policiais militares permaneciam com as dívidas dos 

empréstimos perante a CEF e sem o valor do financiamento. Com o avanço das investigações pela auditoria militar, foi 

suscitado conflito de atribuição entre o parquet castrense e o estadual fixando a competência da justiça comum para o 

julgamento de DÉBORA e da justiça castrense o julgamento de ANDRÉ. Considerando que grande parte dos policiais 

militares tinham ciência da fraude, o parquet estadual requereu a remessa à justiça federal para que se investigasse eventual 

prática do crime de estelionato em face da CEF (CP, art. 171, §3º) ou contra o Sistema Financeiro Nacional, nos termos 
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do art. 19, o que foi deferido pelo Juízo'. 3. O membro do MPF atuante no 17o Ofício da PR/SP determinou a 'remessa dos 

autos à DICRIMJ para distribuição dos autos para ofício competente a fim de se manifestar sobre a competência desta 

Subseção Judiciária para prosseguimento das investigações quanto ao crime de estelionato (CP, art. 171, 3º)', por entender 

que, 'no presente caso, não se trata de crime contra o Sistema Financeiro Nacional considerando que os próprios policiais 

militares só entravam em contato com DÉBORA após a obtenção do financiamento seguindo os trâmites perante a CEF'. 

4. Redistribuído os autos, o Procurador da República oficiante no 22o Ofício da PR/SP suscitou o presente conflito negativo 

de atribuições, alegando que os fatos configuram, em tese, o crime do art. 19 da Lei 7.492/86. 5. Encaminhamento dos 

autos à 2ª CCR, nos termos do art. 62, VII, da LC 75/1993. 6. No caso concreto, há indícios de fraude na obtenção de 

financiamentos por meio do programa social CONSTRUCARD. 7. Como bem destacou o Procurador da República 

suscitante, "Seria possível sustentar a ausência de lesão aos bens jurídicos protegidos pela Lei nº 7.492/86 se não existissem 

elementos para sustentar o dolo dos investigados no momento da obtenção dos empréstimos. Mas não é esse o caso dos 

autos. Há farto material probatório a indicar o contrário: todos os envolvidos se associaram para fraudar o programa de 

financiamento da Caixa Econômica Federal - CEF chamado de CONSTRUCARD. A linha de financiamento chamada 

CONSTRUCARD é voltada exclusivamente para a compra de materiais de construção. Trata-se de política pública de 

fomento à atividade. O inquérito policial reuniu provas de que os investigados nunca tiveram a intenção de adquirir material 

de construção. Desde o início das negociações com a CEF, o dolo era o de fraudar o programa de financiamento. Houve 

planejamento e execução da fraude praticada por um grupo de pessoas que dividiram tarefas e evidentemente desígnios. 

Portanto, há claros indícios de que a CEF concedeu vários financiamentos mediante fraude, arquitetada pelos investigados 

no presente inquérito, conduta perfeitamente tipificada no art. 19 da Lei nº 7.492/86". 8. Nessas condições, definida a 

modalidade da operação realizada - financiamento - e diante do contexto apresentado até o momento - indícios de que os 

envolvidos se associaram para fraudar o programa de financiamento CONSTRUCARD ", a situação jurídica se amolda, 

em tese, ao delito do art. 19 da Lei 7.492/1986. 9. Atribuição do 17o Ofício da PR/SP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

195. Expediente: JFRJ/VTR-5005280-77.2023.4.02.5104-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 5046/2023 Origem: GABPR32-THVL - THIAGO 

HENRIQUE VIEGAS LINS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. POSSÍVEL CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO PERANTE A 

JUSTIÇA FEDERAL. EXISTÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE FEITOS. PREVENÇÃO. ATRIBUIÇÃO DA 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SÃO PAULO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível 

uso de documentos particulares falsos perante a 1a Vara Federal de Barra do Piraí/RJ. Segundo a advogada Juliana P. A., 

o instrumento particular de cessão de direitos de crédito de honorários advocatícios e o substabelecimento em favor do 

novo patrono não foram de sua autoria, ocorrendo possível falsificação de sua assinatura digital. 2. A noticiante relatou 

que 'foram apresentados substabelecimentos para outros advogados, em sua maioria para o Dr. Diogo H. S., protocolando-

se petições de substabelecimento com assinatura falsa de Juliana ou ainda, nos processos que tramitam no E-PROC, 

realizado o substabelecimento direto pelo sistema, com a utilização de token já revogado, que estava na posse da empresa 

Mega. Os fatos apurados no presente inquérito policial decorrem justamente de petição / denúncia efetuada numa dessas 

tantas ações previdenciárias em que apresentados os referidos substabelecimentos. Nesse sentido, cumpre informar que a 

Peticionante / Vítima Juliana P. A. já restou intimada e prestou esclarecimentos (Termo de Declarações anexo) sobre os 

mesmos fatos - apenas decorrentes de outra ação previdenciária - no IPL nº 2022.0079885-SR/PF/SP na 

DELEFAZ/DRPJ/SR/PF/SP na qual, inclusive, já coletado material grafotécnico para perícia, se necessário for'. Juliana 

relatou, ainda, que o suposto uso indevido de seu token teria ocorrido em cerca de 3.000 a 5.000 ações previdenciárias. 3. 

A defesa do investigado DIOGO H. S., por sua vez, também aduziu que o apuratório trata de 'assunto similar ao que está 

sendo apurado em outros inquéritos policiais, fato inclusive já apontado pela Sra. Juliana P. A.'. Diante disso, requereu 'o 

cancelamento da oitiva designada, com posterior determinação de apensamento ao Inquérito Policial nº 2022.0047093, ou, 

subsidiariamente, a substituição da oitiva agendada pelas declarações já prestadas nos autos daquele inquérito'. 4. O 

membro do MPF atuante na Procuradoria da República no município de Volta Redonda/Barra do Piraí ' RJ declinou da 

atribuição à Procuradoria da República em São Paulo/SP, pelas seguintes razões: 'Constata-se que existe inquérito policial 

instaurado anteriormente para investigar conduta idêntica aos fatos investigados no presente apuratório. Tal situação fato 

impõe a unificação da investigação, nos termos do artigo 78, inc. II, alínea `b' e `c' do Código de Processo Penal (maior 

número de delitos)'. 5. Na PR/SP, os autos foram distribuídos ao membro do MPF atuante no 27º Ofício Criminal ' por 

suposta prevenção aos autos do IPL nº 2022.0047093 DELEFAZ/DRCOR/SR/PF/SP (Autos nº 5009169-

16.2022.4.03.6181) ', que, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, alegando, em síntese, que não 

há conexão entre os feitos e, ainda que eventualmente reconhecida, é necessária a separação de ambos. 6. Encaminhamento 

dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 62, VII, da LC 75/1993. 7. A instauração do IPL no 2022.0047093 

DELEFAZ/DRPJ/SR/PF/SP (processo nº 5009169-16.2022.403.6181) ocorreu em 21/09/2022, com o seguinte resumo dos 

fatos: 'Trata-se de NC encaminhada pela COR/SR/PF/SP para fins de instauração de IPL, considerando o teor do PJE no 

0008415-03.2015.4.03.6183, 3.a Vara Previdenciária Federal de São Paulo, narrando a eventual ocorrência de falsidade e 

uso escuso ou não autorizado de token de certificação digital. Segundo consta, a referida conduta foi objeto de boletim de 

ocorrência lavrado junto ao 3.o DP de São Bernardo do Campo/SP (01/06/2022/ complemento: 20/06/2022), por ocasião 

do qual a peticionante noticiou a suposta fraude acometida pelo patrono Dr. Diogo H. S. em processos'. 8. O presente IPL 

- tombado sob o no 2023.0022792 na DPF/VRA/RJ (processo no 5005280-77.2023.4.02.5104 - foi instaurado em 

27/04/2023, para apurar conduta ilícita semelhante, praticada, em tese, pelo mesmo advogado, Diogo H. S. Contudo, dessa 
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vez o uso de documento falso teria ocorrido perante a 1ª Vara Federal de Barra do Piraí. 9. Da leitura dos autos, verifica-

se, portanto, que há conexão entre os dois inquéritos, visto que ambos investigam condutas similares, envolvendo os 

mesmos advogados. Nos dois casos, há notícia de que foram apresentadas em juízo (em duas ações previdenciárias 

distintas) petições de substabelecimento para o advogado Diogo com assinatura falsa de Juliana ou com a utilização de 

token já revogado, que estava na posse da empresa Mega. 10. Como bem destacou a Polícia Federal, "A lacuna a ser 

preenchida pelas investigações é revelar se a advogada é responsável ou não pelo token, assinaturas, dos procedimentos 

da empresa que trabalhava (Mega R. A.), notadamente, a cessão de direitos e o substabelecimento em favor do novo 

patrono Diogo H. S., que foram realizados no sistema de justiça". 11. Tais as circunstâncias, considerando a conexão 

probatória entre os feitos, há necessidade de unificação dos procedimentos, nos termos do art. 76, III, do CPP. 12. 

Considerando que o IPL 2022.0047093 DELEFAZ/DRPJ/SR/PF/SP foi instaurado anteriormente, em 21/09/2022, a 

atribuição é da PR/SP, em razão da prevenção (art. 83 do CPP). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

196. Expediente: 1.00.000.008724/2023-41 – Eletrônico 

(5009155-83.2021.4.04.7104) 

Voto: 10/2024 Origem: PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MPF E DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. APLICAÇÃO DO ART. 62,VII, DA LC Nº 75/93. CONDUTAS 

PERPETRADAS PELOS INVESTIGADOS QUE PODEM SE SUBSUMIR AO TIPO PENAL PREVISTO NO ART. 

299 DO CÓDIGO ELEITORAL, CUJA ATRIBUIÇÃO É DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL OFICIANTE JUNTO À 100ª ZONA ELEITORAL DE TAPEJARA/RS. 1. Foi instaurado Inquérito 

Policial para apurar possível prática do crime de falso testemunho (art. 342 do Código Penal) por ROSILEI, CIDIMAR, 

JANDECIR, ALDAIR e DOUGLAS nos autos de Ação de Investigação Judicial Eleitoral, que tramitou perante o Juízo da 

100ª Zona Eleitoral de Tapejara/RS, a qual apurou a suposta prática de abuso de poder econômico e captação ilícita de 

sufrágio por vereadora eleita nas eleições do ano de 2016, daquele município. 2. Ao prestarem depoimentos perante a 

Polícia Civil: i) ROSILEI, CIDIMAR e JANDECIR afirmaram que colocaram adesivos em seus veículos com propaganda 

eleitoral da então candidata à vereadora e receberam, em contrapartida, combustível no posto BR Oliveira; ii) ALDAIR 

informou que a candidata pediu voto e anotou a placa de seu veículo, 'mandando que passasse no posto Oliveira', onde 

recebeu alguns litros de combustível; iii) DOUGLAS declarou que era amigo da candidata e que trabalhou de forma gratuita 

ao fazer propaganda política para ela. Informou também que não tinha conhecimento do oferecimento de vantagens em 

troca de votos ou da cessão de veículos para propagandas da candidata. 3. Todavia, quando inquiridos perante o Juízo 

Eleitoral, no âmbito da Ação de Investigação Judicial Eleitoral, ROSILEI, CIDIMAR, JANDECIR e ALDAIR 

modificaram suas versões ao negarem que receberam combustível da candidata. DOUGLAS, por outro lado, negou ter 

feito campanha, sustentando que tinha que cumprir horário na Câmara de Vereadores, em razão de cargo comissionado. 4. 

O membro do Ministério Público Eleitoral apresentou promoção de declínio, aduzindo que a atribuição para a apuração de 

eventual crime de falso é do Ministério Público Federal. 5. A Procuradora da República oficiante, por sua vez, argumenta 

que a conduta dos investigados configura crime eleitoral (art. 299 do Código Eleitoral), e não crime de falso testemunho. 

6. Aplicação do art. 62,VII, da LC nº 75/93. 7. Com razão a Procuradora da República oficiante ao afirmar que: i) os ora 

investigados 'não praticaram o crime de falso testemunho' em razão do direito constitucional de não autoincriminação 

(nemo tenetur se detegere), já que, tem tese, quem aceita qualquer benefício em troca de voto incorre na prática do crime 

previsto no art. 299 do Código Eleitoral''; ii) 'o crime previsto no art. 299 do Código Eleitoral protege o exercício da 

liberdade de voto, ao disciplinar em um só dispositivo a corrupção ativa e passiva, punindo aquele que dá, oferece ou 

promete qualquer vantagem em troca de voto, bem como aquele que solicita ou recebe vantagens com a mesma finalidade.'; 

iii) 'as condutas perpetradas pelos investigados podem se subsumir ao tipo penal previsto no art. 299 do Código Eleitoral, 

cuja atribuição, nesse caso, é do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, oficiante junto à 100ª Zona Eleitoral 

de Tapejara/RS.' 8. Fixação da atribuição do Ministério Público Eleitoral para atuar no presente feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

197. Expediente: 1.15.000.003534/2023-12 - Eletrônico Voto: 87/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE J. 

NORTE/IGUATU-CE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME PRATICADO POR MEIO DE DISPOSITIVO ELETRÔNICO OU 

INFORMÁTICO, CONECTADO À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, COM A UTILIZAÇÃO DE SERVIDOR 

MANTIDO FORA DO TERRITÓRIO NACIONAL. EMPRESA INTERNACIONAL DE APOSTAS ESPORTIVAS. A 

RESPEITO DO CRIME CIBERNÉTICO, O BRASIL FIRMOU A CONVENÇÃO DE BUDAPESTE, PROMULGADA 

PELO DECRETO Nº 11.491/2023. DIANTE DA EXISTÊNCIA DE CONVENÇÃO INTERNACIONAL QUE O 

BRASIL SE OBRIGOU A CUMPRIR E EVIDENCIADA A TRANSNACIONALIDADE DA CONDUTA, TENDO EM 

VISTA QUE A EMPRESA NOTICIADA TEM SEDE NO ESTRANGEIRO, A ATRIBUIÇÃO PARA A PERSECUÇÃO 

PENAL É DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1. Notícia de Fato instaurada no MPF a partir de remessa de 
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expediente oriundo da 92ª Promotoria de Justiça de Fortaleza, tendo como objetivo apurar suposta prática do crime de 

estelionato (art. 171 do CP), em que a vítima restou lesada após realizar apostas esportivas em um site na internet. 2. Tendo 

em vista a verificação de que a empresa noticiada possui registro no país caribenho de Curaçao e o seu site encontra-se 

registrado em um servidor localizado no Arizona/EUA, o membro do MP/CE se declarou carente de atribuição para oficiar 

no feito, sustentando ser atribuição do MPF proceder a qualquer investigação que tenha como parte a empresa noticiada, 

já que opera no país sem ponto de venda físico e não encontra-se sediada em território brasileiro. 3. Suscitação de conflito 

negativo de atribuições pelo Procurador da República oficiante. Argumentos, em síntese, de que: i) 'não existe fundamento 

jurídico que legitime a atração da competência da Justiça Federal tão somente pelo fato de a empresa investigada não ter 

sede no Brasil, porquanto esse não é um critério previsto em nenhuma legislação e o MP/CE nem sequer menciona 

dispositivo legal, qualquer que seja ele, que fundamente argumentação nesse sentido. Não há, de fato, nem mesmo tratado 

ou convenção internacional de âmbito criminal que inclua o fato em mote (estelionato simples ou mesmo apropriação 

indébita), como sujeito a obrigação de repressão internacional. Nem mesmo a Convenção de Budapeste incluiu o 

estelionato propriamente dito entre aqueles delitos cujos países signatários obrigam-se a reprimir uniformemente.'; ii) 'o 

serviço da empresa em questão é prestado por intermédio de um site de apostas de prognósticos esportivos, que consiste 

em sistema de apostas relativas a eventos reais de temática esportiva por meio da rede mundial de computadores. Os 

depósitos são feitos por PIX para contas domiciliadas no Brasil (não há ainda PIX internacional). Os proprietários da 

empresa, segundo o próprio representante, são brasileiros identificados, Logo, o crime se consumou inteiramente no Brasil, 

haja vista que a entrega voluntária do dinheiro e sua não devolução quando solicitado ocorreram internamente entre contas 

bancárias/arranjos de pagamento brasileiros. O que se verifica é, em tese, a ocorrência de estelionato ou apropriação 

indébita (dependendo de maior profundidade de apuração para esclarecimento), não havendo, no caso, transnacionalidade 

do crime em si. Eventual transnacionalidade pode ter ocorrido apenas na comunicação via internet, o que é natural e próprio 

do cyberespaço. Mesmo nesse caso, a transnacionalidade/internacionalidade da comunicação (quer não é inerente à 

conduta delitiva em si em apuração) não atrai por si só a competência federal, nos termos do art. 109, inciso V, da 

Constituição Federal.'; iii) 'por se tratar de situação envolvendo um investidor lesado, a conduta se amolda ainda, em tese, 

à conduta ilícita tipificada no art. 2º, inciso IX, da Lei nº 1.521/1951 (Lei de Crimes contra a Economia Popular), delito 

esse que também não atrai a competência da Justiça Federal para o seu processamento, porquanto não configura quaisquer 

das hipóteses de interesse da UNIÃO, previstas no art. 109 da Constituição Federal. Entendimento esse, inclusive, 

sumulado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula'. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR para fins revisionais. 5. Compete à 

Justiça Federal processar e julgar os crimes previstos em convenção internacional, quando iniciada a execução no País, o 

resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente (art. 109, inciso V, da CF). 6. No caso, os fatos, 

em tese, podem ser enquadrados no art. 155, §4º-B c/c § 4º-C, I (furto mediante fraude cometido por meio de dispositivo 

eletrônico ou informático, conectado ou não à rede de computadores, com a utilização de servidor mantido fora do território 

nacional) ou no art. 171, § 2º-A, do CP (estelionato mediante fraude eletrônica). 7. A respeito do crime cibernético, o Brasil 

firmou a Convenção de Budapeste, promulgada pelo Decreto nº 11.491/2023, que em seu art. 8º - Fraude Informática, 

estabelece: "Cada Parte adotará medidas legislativas e outras providências necessárias para tipificar como crime, em sua 

legislação interna, a conduta de quem causar, de forma dolosa e não autorizada, prejuízo patrimonial a outrem por meio 

de: a. qualquer inserção, alteração, apagamento ou supressão de dados de computador; b. qualquer interferência no 

funcionamento de um computador ou de um sistema de computadores, realizada com a intenção fraudulenta de obter, para 

si ou para outrem, vantagem econômica ilícita". 8. Nesse contexto, diante da existência de convenção internacional que o 

Brasil se obrigou a cumprir e evidenciada a transnacionalidade da conduta, tendo em vista que a empresa noticiada tem 

sede no estrangeiro, a atribuição para a persecução penal é do Ministério Público Federal. 9. Precedente da 2ª CCR: NF - 

1.14.000.001324/2023-19, 915ª Sessão de Revisão, de 18/12/2023. Não homologação do declínio de atribuições. 10. 

Reconhecida a atribuição do MPF por esta 2ª CCR, não há necessidade de remessa dos autos ao Conselho Nacional do 

Ministério Público - CNMP para dirimir o conflito inicialmente vislumbrado. 11. Devolução dos autos ao ofício originário 

para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República oficiante 

que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, conforme 

estabelece o Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do Ministério Público Federal para 

prosseguir na persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

198. Expediente: 1.29.000.004521/2023-67 - Eletrônico Voto: 5059/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA IRREGULARIDADE EM CURSO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR. REVISÃO DE 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. FATO PRATICADO POR INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. 

SISTEMA FEDERAL DE ENSINO. ATIVIDADE SUJEITA À AUTORIZAÇÃO E CONTROLE DO PODER PÚBLICO 

FEDERAL. LEI 9.394/96, ART. 16, II. ENUNCIADO 97 DA 2a CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada 'a partir do encaminhamento, pela Procuradoria Regional dos 

Direitos do Cidadão, de cópia do Inquérito Civil nº 1.17.000.001208/2021-26, o qual apura representação na qual se relata 

a emissão de diploma de mestrado e histórico escolar pela Universidade Francis Xavier (São Paulo/SP), sem ter autorização 

do Ministério da Educação, após ter sido contratada por Wagna S. S. para a validação de curso de mestrado realizado no 

exterior'. 2. O membro do MPF promoveu a declinação de atribuições ao Ministério Público Estadual, alegando, em suma, 

que, 'uma vez que os documentos cuja falsidade se investiga foram emitidos por suposta instituição de ensino particular 

sem registro perante o Ministério da Educação e, tendo em vista que, não sendo regular, não produzirão qualquer efeito 
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perante os órgão da União ou de suas autarquias e empresas públicas, não se vislumbra elementos para caracterizar a 

competência da Justiça Federal na falsificação de diploma de pós graduação stricto sensu (mestrado) emitido por instituição 

não autorizada pelo Ministério da Educação. Registra-se que, no caso, os documentos falsos não foram apresentados a 

órgão da União ou de suas autarquias e empresas públicas, o que, se ocorresse, teria aptidão de atrair a competência federal 

face a ofensa a serviço prestado por tal órgão'. 3. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, para fins revisionais (Enunciado 

32). 4. No caso, ainda que a instituição privada de ensino superior ora investigada não tenha registro no MEC, aplica-se o 

Enunciado 97/2a CCR, que assim dispõe: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de crimes 

praticados contra o funcionamento de instituição privada de ensino superior ou na emissão de certificado de conclusão de 

curso de graduação/pós-graduação'. 5. As instituições de ensino superior privadas são fiscalizadas e regulamentadas pelo 

MEC. Inclusive, há necessidade de autorização e reconhecimento pelo MEC para o exercício da atividade da instituição 

de ensino superior, eis que integra o sistema federal de ensino (art. 16, II, da Lei 9.394/96). 6. Eventual irregularidade em 

seu funcionamento ou na consequente emissão de certificado de conclusão de curso de graduação/pós-graduação, mais do 

que uma mera atividade de gestão de instituição de ensino, refere-se ao próprio direito à educação. 7. Portanto, cuidando-

se de atividade, pela sua natureza, longa manus do poder delegante, decorrente de disciplinamento para o ensino superior 

fixado pelo Conselho Federal de Educação, o controle judicial compete à Justiça Federal. 8. Em casos similares, 

envolvendo supostas irregularidades por parte de instituição privada de ensino superior sem registro no MEC, este 

Colegiado decidiu pela atribuição do Ministério Público Federal. Precedentes: 1.31.000.001327/2022-91, Sessão de 

Revisão 906, de 02/10/2023; e 1.34.043.000110/2022-55, Sessão de Revisão 897, de 07/08/2023. 9. Cumpre ressaltar que 

esta Câmara entende que a atribuição é do Ministério Público Estadual apenas quando 'não há indícios de envolvimento de 

instituição de ensino superior', o que não é a hipótese dos autos. Precedentes: DPF/AM-2021.0057730-NCV, Sessão de 

Revisão 848, de 09/06/2022; e 1.22.000.000987/2020-00, Sessão de Revisão 811, de 08/06/2021. 10. Não homologação 

do declínio de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento nas investigações, facultando-

se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 03 do Conselho Institucional do MPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

199. Expediente: 1.31.000.001460/2022-47 - Eletrônico Voto: 5058/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA IRREGULARIDADE EM CURSO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR. REVISÃO DE 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. FATO PRATICADO POR INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. 

SISTEMA FEDERAL DE ENSINO. ATIVIDADE SUJEITA À AUTORIZAÇÃO E CONTROLE DO PODER PÚBLICO 

FEDERAL. LEI 9.394/96, ART. 16, II. ENUNCIADO 97 DA 2a CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível repercussão criminal da suposta oferta 

indevida de cursos de mestrado e doutorado (Minter e Dinter) pela Universidade Francisco Xavier em Rondônia. 2. 

Inicialmente, o membro do MPF promoveu a declinação de atribuições ao Ministério Público Estadual, em razão de 

vislumbrar a potencial caracterização de crime contra a economia popular. 3. Na Sessão de Revisão 887, de 15/05/2023, 

esta 2a CCR deliberou pela não homologação do declínio, com base em seu Enunciado 97, que assim dispõe: 'É de 

atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de crimes praticados contra o funcionamento de instituição 

privada de ensino superior ou na emissão de certificado de conclusão de curso de graduação/pós-graduação'. 4. Sobreveio 

nova declinação de atribuições, nos seguintes termos: Não obstante já promovida a declinação de atribuição por este Ofício 

em momento anterior, ainda que por outro signatário, verificam-se presentes novos fundamentos capazes de afastar a 

competência da Justiça Federal para processamento e julgamento dos fatos, bem como, por consequência, a atribuição do 

Ministério Público Federal para prosseguir na investigação ora em tela. Com efeito, de toda a contextualização extraída 

dos documentos até então angariados, verifica-se que toda a suposta dinâmica criminosa ora apurada decorre 

exclusivamente da atuação ilícita de instituição particular de ensino (Universidade Francis Xavier) que não se encontra 

cadastrada junto ao Ministério da Educação ' MEC. Ademais, não há qualquer notícia de que tal atuação supostamente 

criminosa tenha se dado perante órgão da União ou suas autarquias e empresas públicas. (...) Nesse prisma, entende-se que 

o fato de caber ao Conselho Nacional de Educação reconhecer e ao Ministério da Educação homologar os programas de 

pós-graduação stricto sensu não é suficiente para concluir que as eventuais práticas delitivas relacionadas à oferta indevida 

de cursos de ensino superior não homologados tenha, no caso concreto, de alguma forma atingido bens, serviços ou 

interesses da União ou de suas autarquias e empresas públicas, visto que a mencionada prática de promoção de curso não 

regularizado foi efetuada por instituição particular não credenciada perante o Ministério da Educação e, tendo em vista que 

não é regular, não produzirá qualquer efeito perante aquele órgão e seus delegatários. Não se olvida do teor do enunciado 

n. 97 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, que outrora ensejou a negativa de declinação promovida por este 5º Ofício 

nestes mesmos autos, contudo a situação agora é distinta, uma vez que os fundamentos para esta nova promoção de declínio 

é a constatação de que a empresa investigada é de natureza particular e não se encontra, de qualquer forma, vinculada a 

entidades integrantes do Governo Federal. (...) No caso dos autos, portanto, não se vislumbra que tenha ocorrido efetiva 

lesão a bens, serviços ou interesses da União ou de suas autarquias e empresas públicas, visto que os atos investigados 

supostamente partiram de instituição que não integrava a rede de ensino superior autorizado pelo Ministério da Educação 

' MEC, não sendo perpetrado qualquer ato contra órgãos dos entes indicados no artigo 109, inciso IV, da Constituição 

Federal. 5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, para fins revisionais (Enunciado 32). 6. No caso, ainda que a instituição 
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privada de ensino superior ora investigada não tenha registro no MEC, aplica-se o Enunciado 97/2a CCR. 7. As instituições 

de ensino superior privadas são fiscalizadas e regulamentadas pelo MEC. Inclusive, há necessidade de autorização e 

reconhecimento pelo MEC para o exercício da atividade da instituição de ensino superior, eis que integra o sistema federal 

de ensino (art. 16, II, da Lei 9.394/96). 8. Eventual irregularidade em seu funcionamento ou na consequente emissão de 

certificado de conclusão de curso de graduação/pós-graduação, mais do que uma mera atividade de gestão de instituição 

de ensino, refere-se ao próprio direito à educação. 9. Portanto, cuidando-se de atividade, pela sua natureza, longa manus 

do poder delegante, decorrente de disciplinamento para o ensino superior fixado pelo Conselho Federal de Educação, o 

controle judicial compete à Justiça Federal. 10. Em casos similares, envolvendo supostas irregularidades por parte de 

instituição privada de ensino superior sem registro no MEC, este Colegiado decidiu pela atribuição do Ministério Público 

Federal. Precedentes: 1.31.000.001327/2022-91, Sessão de Revisão 906, de 02/10/2023; e 1.34.043.000110/2022-55, 

Sessão de Revisão 897, de 07/08/2023. 

11. Cumpre ressaltar que esta Câmara entende que a atribuição é do Ministério Público Estadual apenas quando "não há 

indícios de envolvimento de instituição de ensino superior", o que não é a hipótese dos autos. Precedentes: DPF/AM-

2021.0057730-NCV, Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022; e 1.22.000.000987/2020-00, Sessão de Revisão 811, de 

08/06/2021. 12. Não homologação do declínio de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento nas investigações, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 03 do 

Conselho Institucional do MPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

200. Expediente: 1.12.000.000281/2023-29 - Eletrônico Voto: 175/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAPÁ/L. DO 

JARI/OIAPOQUE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar a ocorrência do crime tipificado no artigo 334 ou 

334-A do Código Penal. Investigado que adentrou ao território nacional em posse de aproximadamente 30,00 gramas de 

ouro, no formato de duas correntes dentro de um envelope transparente, oriundo de Suriname. Promoção de arquivamento 

considerando atípica a conduta narrada. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). A Lei 7.766/89, que dispõe sobre 

o ouro, ativo financeiro, e sobre seu tratamento tributário, estabelece em seu art. 1º o seguinte: 'O ouro em qualquer estado 

de pureza, em bruto ou refinado, quando destinado ao mercado financeiro ou à execução da política cambial do País, em 

operações realizadas com a interveniência de instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, na forma e condições 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil, será desde a extração, inclusive, considerado ativo financeiro ou instrumento 

cambial'. Em decorrência da referida lei, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa SRF 49/2001, que 

'considerando a necessidade de estabelecer normas para o controle fiscal das operações com ouro, ativo financeiro ou 

instrumento cambial, resolve: Art. 1º Instituir documentário fiscal para uso exclusivo nas operações com ouro, ativo 

financeiro ou instrumento cambial, e estabelecer normas para impressão, emissão e escrituração do referido documentário'. 

Como se vê o ouro é material controlado pela União desde a sua extração e sua exportação ou importação ilegal caracteriza 

o crime de contrabando, previsto no art. 334-A, § 1º, inciso II, do Código Penal, in verbis: 'II - importa ou exporta 

clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou autorização de órgão público competente'. Precedente 

antigo do STF: RE 66106. Precedente da 2ª Câmara: 1.34.006.000313/2023-79, 897ª Sessão de Revisão, de 07/08/2023, à 

unanimidade. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso. Faculta-se 

ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

201. Expediente: 1.17.000.001361/2023-15 - Eletrônico Voto: 40/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA UTILIZAÇÃO DE TESTEMUNHAS CONTRATADAS PARA MENTIR EM JUÍZO. 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. RECURSO DA PARTE INTERESSADA. FATOS NARRADOS QUE 

CONFIGURAM POSSÍVEL CRIME DESCRITO NO ART. 343 DO CP. NECESSÁRIO EXAURIMENTO DAS 

DILIGÊNCIAS CAPAZES DE ESCLARECER O OCORRIDO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada por particulares. Relato de que duas pessoas 

'articularam todo uma situação para cometer fraude processual e obter vantagem ilícita em um processo que tramita na vara 

do trabalho de Linhares'. 2. Segundo consta, 'o Sr. Flávio, uma das testemunhas arroladas por Sinvaldo na reclamação 

trabalhista, confessa para os Representantes que SINVALDO A. P. não aceitou uma oferta de acordo de R$ 20.000,00, 

porque esse valor não daria para pagar os serviços da advogada e das testemunhas. Em continuidade, relata que, do áudio 

do sr. Flavio, pode-se concluir que os Representados combinaram de criar uma narrativa em juízo de que o Representado 

Sinvaldo sustentaria uma acusação de condição análoga à escravidão enquanto o Segundo Representado daria seu 
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testemunho, corroborando a tese da Reclamação Trabalhista, com a finalidade de verem os Representantes condenados a 

pagar um valor de R$ 145.294,68, de modo que os valores seriam partilhados entre eles'. 3. Promoção de arquivamento, 

nos seguintes termos: 'há verdadeira divergência sobre questões fáticas e jurídicas contida nos autos trabalhistas, visto que 

há acusações graves de ambos (...) no que tange à fraude processual, pelos documentos juntados, afere-se, como narrado, 

divergência de versões e de entendimentos jurídicos decorrentes, questão que não se amolda ao tipo penal do art. 347 do 

CP. Quanto ao possível crime de trabalho escravo, observa-se que a suposta autora do fato (na versão dos representados) 

já faleceu, não havendo motivos para adoção de providências na seara criminal. Já em relação ao crime contra a honra, 

caso os representantes entendam pela ocorrência deste, não se vislumbra possibilidade de atuação do Ministério Público 

Federal no caso. Os crimes contra a honra são, em regra, perseguidos por ação penal de iniciativa privada, mediante o 

oferecimento de queixa-crime pelo(a) ofendido(a), como dispõe o caput do art. 145 do Código Penal Brasileiro'. 4. Recurso 

da parte, no qual demonstrou sua irresignação com o arquivamento. 5. Manutenção do arquivamento por seus próprios 

fundamentos. 6. Encaminhamento dos autos a esta 2a CCR/MPF, para revisão (art. 62, IV, da LC 75/93). 7. Segundo a 

parte recorrente, '(...) esta notícia foi embasada unicamente na tentativa comprovada de utilização de testemunhas 

contratadas para mentir em juízo e, como consequência, alcançar uma indenização por dano moral. (...) Veja-se que a 

Representante foi demandada judicialmente pelos Representados, entretanto, com o andamento do processo e o surgimento 

de novas provas, ficou constatado que os Representados estavam combinando de sustentar uma narrativa falsa em juízo, 

com o objetivo de condenarem a Representante e seus irmãos a pagarem um valor considerável à título de indenização. De 

acordo com a própria testemunha do Representado Sinvaldo, este valor seria partilhado entre ele e seus cúmplices, ou seja, 

evidenciando não somente a falsidade das alegações sustentadas em juízo, como também a combinação de versões entre 

os Representados de forma a obterem o melhor resultado possível e maximizar os ganhos'. 8. Verifica-se, portanto, que os 

fatos narrados melhor se amoldam ao tipo do art. 343 do CP, que assim dispõe: 'Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou 

qualquer outra vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar 

a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação'. 9. A situação fática aqui apresentada é bem diversa 

daquelas retratadas no art. 347 do CP (fraude processual). Na hipótese, embora haja notícia de que as testemunhas 

possivelmente alteraram a verdade dos fatos, mediante recompensa, não há nenhuma informação de que elas teriam 

alterado "o estado de lugar, de coisa ou de pessoa", como exige o aludido diploma penal. 10. O arquivamento no atual 

estágio é prematuro, posto que não foram realizadas as diligências possíveis para a elucidação dos fatos. 11. Somente após 

o exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido é que o Ministério Público Federal poderá concluir se 

existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de forma segura, o arquivamento do 

procedimento investigatório. 12. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, facultando-se à Procuradora da República oficiante que requeira, com fundamento em sua independência 

funcional, a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Pelo Provimento do recurso 

 

202. Expediente: JF/MG-1043312-89.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 5060/2023 Origem: GABPR18-CARSM - CARLOS 

ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: RECURSO CONTRA DECISÃO DA 2ª CCR. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 297 E 

299 DO CP. RECONSIDERAÇÃO PARCIAL DA DECISÃO ANTERIOR, PROFERIDA NA SESSÃO DE REVISÃO 

901. O ENTENDIMENTO EXPRESSO NO ENUNCIADO 97/2a CCR NÃO SE APLICA AO CASO EM ANÁLISE, 

UMA VEZ QUE NÃO HÁ INDÍCIOS DE ENVOLVIMENTO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR NA 

CONDUTA ILÍCITA ORA APURADA. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 304, c/c o art. 297, 

do CP por parte de LUCAS A. F., em virtude da apresentação de diploma falso de curso de Educação Física em processo 

de requerimento de registro profissional perante o Conselho Regional de Educação Física de Minas Gerais (CREF - 6ª 

Região/MG). 2. O membro do MPF promoveu o arquivamento em relação ao crime de uso de documento falso perante 

autoridade federal, pelas seguintes razões: '(...) concluídas as diligências investigativas, não foram encontrados elementos 

hábeis a comprovar a ocorrência de fato típico, eis que não há indícios suficientes de que o investigado agiu com dolo. Isso 

porque o investigado fez parte de um grupo de licenciados em Educação Física que participou de um curso de bacharelado 

oferecido por pessoas denominadas JEAN C. e KENEDY, os quais diziam atuar em nome da instituição de ensino São 

Marcos. Posteriormente, descobriram que os diplomas eram falsos, tratando-se o curso, em verdade, de uma fraude'. 3. Em 

seguida, em relação aos crimes de falsificação de documento público e/ou de falsidade ideológica, previstos no art. 297 e 

no art. 299, ambos do Código Penal, o Procurador da República oficiante promoveu a declinação de atribuições ao 

Ministério Público Estadual, alegando que não houve 'prejuízo direto para os entes federativos ou demais entidades de 

caráter público federal'. 4. Na Sessão de Revisão 901, de 04/09/2023, esta 2a CCR deliberou pela homologação do 

arquivamento e pela não homologação do declínio, nos seguintes termos: 1) Possível crime do art. 304 do CP, praticado 

por LUCAS A. F., em detrimento do Conselho Regional de Educação Física de Minas Gerais. Revisão de arquivamento 

(art. 62, IV, da LC 75/1993). Aplica-se ao caso a Orientação 44/2a CCR, que assim dispõe: "(...) é cabível o arquivamento 

de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em 
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detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente 

constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão 

ao qual o documento foi apresentado". Na hipótese, verifica-se o preenchimento desses dois requisitos. No mesmo sentido, 

precedentes congêneres da 2a CCR: JF-PA-IP-1012502-25.2020.4.01.3900, Sessão 863, de 07/11/2022; JF-PA-1045679-

43.2021.4.01.3900-IP, Sessão 858, de 05/09/2022; JF/SP-0013032-41.2017.4.03.6181-IP e JF-PA-1044050-

34.2021.4.01.3900-IP, Sessão 850, de 27/06/2022; todos à unanimidade. Homologação do arquivamento. 2) Possível 

prática dos crimes dos arts. 297 e 299 do CP por parte de JEAN C. e KENEDY, que, segundo consta, atuaram de forma 

fraudulenta em nome de instituição de ensino superior, com emissão de diplomas falsos. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado 33 da 2ª CCR). Aplica-se ao caso o Enunciado 97/2a CCR, que assim estabelece: "É de atribuição do Ministério 

Público Federal a persecução penal de crimes praticados contra o funcionamento de instituição privada de ensino superior 

ou na emissão de certificado de conclusão de curso de graduação/pós-graduação". Nesse sentido, precedente congênere da 

2a CCR: 1.31.000.001460/2022-47, Sessão 887, de 15/05/2023, unânime. Não homologação do declínio de atribuições e 

devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento nas investigações, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro 

para tanto, nos termos do Enunciado 03 do CIMPF. 5. Apresentação de recurso ao Conselho Institucional do Ministério 

Público Federal. Aduz o Procurador recorrente: "(...) os crimes de falsificação de documento público e/ou de falsidade 

ideológica, previstos no art. 297 e no art. 299, ambos do Código Penal, ocorreram na região de Unaí/MG, sem que houvesse 

prejuízo direto para os entes federativos ou demais entidades de caráter público federal. Da mesma forma, não há notícia 

de envolvimento de funcionários públicos nas práticas criminosas em questão. Caso prevaleça o entendimento da decisão 

recorrida, a falsificação de qualquer documento emitido por ente ou órgão federal atrairia a atribuição do MPF, como no 

caso de falsificação de CPF, gerenciado pela Receita Federal". 6. Encaminhamento dos autos a esta 2a CCR, para exercício 

de eventual juízo de retratação. 7. Após análise minuciosa dos autos, é necessária a reconsideração parcial da decisão 

proferida pela 2a Ca"mara na Sessa"o de Revisão 901, no que se refere à não homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual, visto que o entendimento expresso no Enunciado 97/2a CCR não se aplica ao caso em análise, 

uma vez que não há indícios de envolvimento de instituição de ensino superior na conduta ilícita ora apurada. As 

circunstâncias fáticas apontam para eventual prática de ilícito entre particulares. 8. Inexistência, até o momento, de 

elementos de informação capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. 9. No mesmo sentido, 

precedentes congêneres da 2a CCR: DPF/AM-2021.0057730-NCV, Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022; 

1.22.000.000987/2020-00, Sessão de Revisão 811, de 08/06/2021; e 1.34.043.000273/2020-76, Sessão de Revisão 768, de 

27/04/2020. 10. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo provimento do recurso, com a reconsideração 

parcial da decisão proferida pela 2ª Câmara e homologação do declínio ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

203. Expediente: JF-AC-1002242-62.2023.4.01.3000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 168/2024 Origem: GABPR1-VHCT - VITOR HUGO 

CALDEIRA TEODORO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de furto mediante fraude (art. 155, § 4º, do CP), em 

23/12/2020. Segundo consta, 'A investigação criminal se iniciou após o Banco do Brasil ter encaminhado à Polícia Federal 

o ofício nº 17760754, apresentando notícia-crime com base no Acordo de Cooperação Técnica PF X FEBRABAN, 

relatando que o Município de Montanhas/RN foi vítima de fraude eletrônica, mediante 24 transações financeiras 

fraudulentas, que lhe causaram prejuízo de R$ 1.005.687,24 (...) Especificamente nestes autos, duas dessas transações 

fraudulentas atingiram a conta corrente nº 10896-0, agência 0614, de titularidade do Município de Montanhas/RN, que 

continham verbas federais do Ministério da Educação, tendo sido usados R$ 5.614,51 e R$ 9.416,58 para pagamento de 

dívida de ICMS'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 33 da 2ª CCR). Suposto crime praticado em detrimento 

do município de Montanhas/RN. Ausência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas 

entidades. Inexistência, por ora, de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público 

Federal para persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

204. Expediente: JF/MG-1011264-43.2021.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 142/2024 Origem: GABPR18-CARSM - CARLOS 

ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado em Minas Gerais para apurar a prática do crime previsto no art. 297 do CP, em razão da 

falsificação e da venda de diplomas falsificados por meio da internet. No curso das investigações, verificou-se que os fatos 

não ocorreram na região de abrangência da Subseção Judiciária de Belo Horizonte/MG, mas sim em diferentes cidades do 

Estado de São Paulo, como Mogi Mirim/SP, Limeira/SP e Mogi Guaçu/SP, segundo informações das empresas de telefonia 

e de internet. Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, ao argumento de que: 'nos termos da 
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súmula 546 do STJ, `a competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da 

entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor.' Desta 

forma, observa-se que falece atribuição a este órgão ministerial para prosseguir na investigação, vez que não houve prejuízo 

direto para os entes federativos ou demais entidades de caráter público federal, nem há indícios de participação de 

servidores públicos federais no crime. Nesse sentido foi o entendimento da 2ª CCR em casos semelhantes.' Revisão 

(Enunciado nº 33 da 2ª CCR). Inicialmente, cumpre destacar trecho de uma decisão deste Colegiado: 'em relação aos crimes 

de estelionato e emissão irregular de diplomas, em que pese se tratar de instituição particular de ensino superior, verifica-

se' ofensa direta a serviços ou interesse da União. Isso porque, a teor do art. 16, inciso II, da Lei nº 9.394/96 (Diretrizes e 

Bases da Educação), as instituições de ensino superior criadas e mantidas pela iniciativa privada integram o sistema federal 

de ensino' (SR/DPF/PA-00504/2014-INQ, Sessão de Revisão 766, de 06/04/2020, unânime). Tal posicionamento encontra-

se expresso no Enunciado 97 da 2ª CCR, que assim dispõe: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução 

penal de crimes praticados contra o funcionamento de instituição privada de ensino superior ou na emissão de certificado 

de conclusão de curso de graduação/pós-graduação'. Entretanto, esse entendimento não se aplica ao caso ora em análise, 

uma vez que não há indícios de envolvimento de instituição de ensino superior. Circunstâncias fáticas que apontam para 

eventual prática de ilícito entre particulares. Ausência, até o momento, de elementos de informação capazes de justificar a 

atribuição do MPF para a persecução penal. Precedente congênere da 2ª CCR: 1.34.043.000273/2020-76, Sessão de 

Revisão 768, de 27/04/2020, unânime. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

205. Expediente: JF-RJ-5062636-39.2023.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 213/2024 Origem: GABPR51-ACSA - ANA 

CLAUDIA DE SALES ALENCAR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de cópia dos autos de procedimento investigatório remetido pelo Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro, considerando que, a priori, os fatos apurados se amoldariam aos delitos previstos nos arts. 5º, 

6º e 16 da Lei nº 7.492/86. Ora noticiada que teria negociado com particular a troca de R$ 16.000,00 por US$ 4.050,00, 

mas que não teria cumprido o acordado, tendo apenas entregue um valor menor (1.340,00 euros). Após diligências, a 

Procuradora da República oficiante promoveu declínio de atribuições, considerando que: 'não foram reunidos indícios da 

prática do aventado crime contra o sistema financeiro nacional (art. 16 da Lei 7.492/86), na medida em que restou 

demonstrado que [a investigada] não realizou operações de câmbio em moeda estrangeira, tampouco tinha intenção de 

fazê-lo. O que ficou demonstrado é que a aparente promessa de operação de câmbio com diferentes pessoas constituía, na 

verdade, parte do engodo criado pela investigada para receber pagamentos realizados por pessoas de seu círculo pessoal, 

tendo sido alegado pela própria que sua intenção era efetuar a devolução do dinheiro quando possível' Acrescento que, em 

Notícia de Fato sobre fatos semelhantes supostamente praticados pela investigada (nº 1.30.001.005386/2020-01), esta 

signatária realizou declínio de atribuição em favor do MPE/RJ, devidamente homologado pela 2ª Câmara de Coordenação 

e Revisão do Ministério Público Federal' SESSÃO: 874ª Sessão Revisão-ordinária - 13.2.2023 DELIBERAÇÃO: Em 

sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos termos 

do voto do(a) relator(a)'' (Grifou-se). Revisão (Enunciado n° 33 da 2ª CCR). Crime, em tese, de estelionato contra 

particular. Incidência do Enunciado nº 84/2ª CCR: 'Não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal 

dos crimes praticados exclusivamente contra o patrimônio de particular, ainda que praticado por meio da rede mundial de 

computadores.' Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

206. Expediente: JF-RJ-5069507-90.2020.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 268/2024 Origem: GABPR39-CMD - CINTIA MELO 

DAMASCENO MARTINS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 241-A da Lei 8.069/90, em razão de 

notícia que versa sobre divulgação de material contendo pornografia infantil em determinado grupo no Whatsapp. 

Promoção de declínio de atribuições. Argumento de que: 'as imagens que supostamente contém pornografia foram 

veiculadas por meio da rede social Whatsapp, em comunicação privada, ainda que entre participantes de um grupo, pois a 

comunicação ocorre entre pessoas específicas. Nesse sentido o STJ em interpretação dada à tese fixada pelo STF no RE 

628624/MG o STJ fixou o seguinte entendimento: `Compete à Justiça Federal a condução do inquérito que investiga o 

cometimento do delito previsto no art. 241-A do ECA nas hipóteses em que há a constatação da internacionalidade da 

conduta e à Justiça Estadual nos casos em que o crime é praticado por meio de troca de informações privadas, como nas 

conversas via whatsapp ou por meio de chat na rede social facebook.' (grifos nossos) STJ. 3ª Seção. CC 150.564-MG, Rel. 

Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 26/4/2017 (Info 603).' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). O simples 

fato de um delito ter sido praticado por meio da internet não é o suficiente para que a competência para o seu processamento 

e julgamento seja federal, já que, para tanto, é necessário que o crime em questão esteja previsto em tratado ou convenção 

internacional de que o Brasil seja signatário e que reste configurada a transnacionalidade, por força do artigo 109, inciso 

V, da Constituição da República. Considerando que não há indício de participação de pessoa situada no exterior, a 
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atribuição para análise do caso concreto é do Ministério Público Estadual, porquanto ausentes as hipóteses previstas no art. 

109 da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

207. Expediente: 1.13.000.002083/2023-62 - Eletrônico Voto: 5048/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime de lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98), 

haja vista a notícia de movimentações financeiras suspeitas envolvendo pessoas físicas e jurídicas, que foram citadas em 

suposto esquema de desvio de verbas públicas da Prefeitura de Monte Alegre/PA. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado 32 da 2ª CCR). Da análise dos autos, verifica-se que não há, por ora, indícios de infração penal antecedente de 

competência da Justiça Federal, nem de qualquer delito cometido em detrimento de bens, serviços ou interesse da União, 

suas entidades autárquicas ou empresas públicas (art. 109 da CF e art. 2º'III da Lei 9.613/98). Carência, até o momento, de 

elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Os 

indícios iniciais apontam para suposto crime antecedente de competência da Justiça Estadual. Homologação do declínio 

ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

208. Expediente: 1.14.000.001366/2023-50 - Eletrônico Voto: 3/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de representação apresentada em Sala de Atendimento ao 

Cidadão, noticiando suposta prática de crime, consistente na acumulação de proventos de aposentadoria por invalidez (em 

decorrência de função exercida na Marinha do Brasil) com remuneração do cargo de gestor financeiro na Companhia das 

Docas do Estado da Bahia (CODEBA). Promoção de declínio de atribuições, ao argumento de que: 'Como é cediço, o art. 

9º, III, `a', do CPM, estabelece como crimes militares em tempo de paz, os praticados por militar da reserva, ou reformado, 

ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como tais, além dos previstos nos incisos I e II, aqueles 

praticados contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem administrativa militar, entre outros. Da 

detida análise dos autos, observa-se a existência de indícios de que ANDRE L', militar em inatividade, reformado por 

invalidez definitiva, para todo e qualquer tipo de trabalho, exerce atualmente o cargo de Gerente de Recursos Financeiros, 

na Companhia das Docas do Estado da Bahia (CODEBA). Nesse contexto, embora o procedimento tenha sido instaurado 

para apurar a prática do crime de estelionato previdenciário, verifica-se que a conduta narrada melhor se amolda ao delito 

de estelionato em detrimento de patrimônio sob a administração militar, previsto no art. 251, §3º, do Código Penal Militar, 

pois, se confirmados os fatos noticiados, o militar teria obtido, para si, vantagem ilícita (os proventos da reforma, dos quais 

deveria ter abdicado para que pudesse assumir novo emprego), em prejuízo alheio da administração militar, 

especificamente da Marinha do Brasil (que deveria ter cessado os pagamentos tão logo o agente fizesse a opção de assumir 

o cargo), o que impõe o reconhecimento da competência da Justiça Militar para conduzir as apurações.'. Revisão 

(Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Possível crime previsto no art. 251, §3º, do CPM. Atribuição do Ministério Público Militar. 

Homologação do declínio. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

209. Expediente: 1.14.000.001796/2023-71 - Eletrônico Voto: 70/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual a noticiante 

comunica uma série de práticas delitivas genéricas. A manifestação relata que, desde 2010, vem sendo vítima de crimes 

de tortura, lesão corporal, furto, omissão de socorro, perseguição, ameaça, calúnia, difamação, entre outros, no Aeroporto 

Internacional de Salvador e nos estados do Amazonas e São Paulo, por parte de integrantes não identificados da polícia, 

da política e de uma emissora de televisão. Informa, ainda, que se encontra em dificuldades financeiras e que alguém a 

estaria envenenando continuamente, sugerindo que tais ações teriam, também, o objetivo de impedir o seu acesso à justiça. 

Em razão da narrativa inicialmente apresentada pela noticiante revelar-se desconexa e desprovida de verossimilhança, e 

não tendo sido possível vislumbrar a adoção de uma linha investigativa ou qualquer medida capaz de contribuir para a 

formação da justa causa, ou mesmo identificação da tipicidade das condutas, foi promovido o arquivamento do feito. Na 

sequência, a Procuradora da República oficiante reconsiderou a anterior promoção de arquivamento e declinou de sua 

atribuição, observando o seguinte: 'Notificada sobre a promoção de arquivamento' a Representante encaminhou e-mail ao 

6º Ofício Criminal da PR/BA e, embora tenha mantido as narrativas desconexas e genéricas, apresentou fotos de lesões 
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corporais nos braços e nas pernas. Apesar de o relato ainda se apresentar desprovido de dados concretos a conduzir uma 

linha investigativa, as fotografias enviadas por e-mail revestem-se de gravidade, indicando, ao menos, possível crime de 

lesão corporal (art. 129 do CP). Assim, o MPF entende que se faz necessário reconsiderar a anterior promoção de 

arquivamento. Ocorre, todavia, que, da análise da narrativa da Representante, não é possível vislumbrar qualquer 

circunstância capaz de determinar a competência federal e a consequente atribuição do Ministério Público Federal para 

atuar no caso em apreço, uma vez que os fatos não configuram crime em detrimento de bens, serviços ou interesse direto 

da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, nos termos do art. 109 da CF/88.' Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Ausência de ofensa a bens, serviços ou interesses da União. Carência de 

elementos de informação capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. Homologação do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

210. Expediente: 1.16.000.002234/2023-71 - Eletrônico Voto: 88/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, com a seguinte 

descrição: 'José J' relata que Alisson G', empresário e neto do ex-Deputado Benedito D', comprou de Matheus J', seu sócio 

oculto na época, 50% da empresa D' Bar e Lanchonete', com intermédio de Braulio B', proprietário de posto de combustível 

em Taguatinga, pelo valor de 800 mil Reais, os quais deveriam ser repassados para o Manifestante como pagamento da 

parte de outro negócio que tinha com Matheus, localizado em Valparaíso/GO. O Manifestante denuncia que a transação 

foi realizada com intuito de lavagem de dinheiro dos lucros de grilagem de terras, que envolvem Braulio e Alisson, e da 

contratação de músicos com cachês superfaturados para se apresentarem no estabelecimento, remunerados com verbas 

captadas da Secretaria de Cultura do GDF, e que, ao não aceitar tais contratações, Alisson desistiu da sociedade e Bráulio 

assumiu seu lugar como sócio. A partir daí, os valores devidos à empresa não foram repassados pelos novos sócios, levando 

o negócio à falência. O Manifestante relata que respondeu solidariamente junto com seus então sócios em processos 

trabalhistas, mas que somente ele e seus filhos tiveram seus bens tomados e salários bloqueados, por causa de fraude 

documental praticada por Braulio e Alisson. Também relata que apresentou denúncias na Polícia Civil do Distrito Federal, 

mas que não foram aceitos documentos que provavam os crimes, e, abertos inquéritos policiais, foram enviadas ao 

Ministério Público do Distrito Federal - MPDFT, sendo posteriormente arquivados.' Ao final, o manifestante solicita 

'intervenção do Ministério Público Federal, uma vez que noutros órgãos públicos não encontrou auxilio necessário para 

encontrar a justiça que tem direito.' O Procurador da República oficiante promoveu declínio de atribuições, argumentando: 

'depreende-se da representação inaugural, que se trata de conflito entre particulares, e que os supostos crimes aventados 

são, a priori, da competência da justiça estadual, a mingua de elementos aptos a atrair a competência da Justiça Federal. 

Deveras, no que tange a possível delito de lavagem de capitais, depreende-se que não existem elementos que apontem para 

a existência de crime antecedente de competência da Justiça Federal, a fixar a competência federal para a persecução do 

delito de lavagem de dinheiro, dado que, em tese, trata-se de verba oriunda da Secretária de Cultura do Governo do Distrito 

Federal. Mesmo em relação à menção a suposto dinheiro oriundo de grilagem de terras, que envolveriam Braulio e Alisson, 

não há qualquer indício de que o eventual crime do art. 50 da Lei 6.766/79 seja relacionado a terras da União, o que poderia, 

em tese, atrair a competência federal para apuração dos fatos. Outrossim, o art. 2°, inciso III, da Lei nº 9.613/1998, aduz 

que será de competência da Justiça Federal os crimes de lavagem de dinheiro a) praticados contra o sistema financeiro e a 

ordem econômico-financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas, ou b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal. Nesse sentido, não verifico 

indícios de crime que possa se inserir na competência da Justiça Federal delimitada no art. 109 da Constituição Federal, 

dado que a descrição fatual contida na manifestação não evidencia qualquer ocorrência de lesão à União ou a qualquer 

outra entidade que justifique a competência da Justiça Federal, bem como inexistem sinais da prática de eventuais crimes 

anteriores à possível lavagem que possam ser de competência da Justiça Federal.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). 

Conforme dispõe o art. 2º, III, a e b, da Lei nº 9.613/98, o processo e o julgamento do crime de lavagem de dinheiro será 

da competência da Justiça Federal quando praticado contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira ou em 

detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, ou ainda, quando 

a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco 

Aurélio Bellizze, Terceira Seção, DJe 05/06/2013). No caso, não se verifica, por ora, elementos indicativos da ocorrência 

de crime antecedente de competência da Justiça Federal. Carência de elementos de informação capazes de justificar a 

atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao MPDFT. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

211. Expediente: 1.16.000.002666/2023-81 - Eletrônico Voto: 45/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar possível crime em razão do descumprimento de Mandado de Intimação expedido 

pelo Juízo da 11ª Vara Cível de Brasília, de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária de veículo. Promoção de declínio 
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de atribuições, ao argumento de que: 'o Ministério Público Federal não possui atribuição para apurar suposto crime de 

desobediência em face de ordem judicial proferida por Tribunal de Justiça estadual. O fato do TJDFT ser mantido pela 

União não desloca para a Justiça Federal a competência para julgar condutas que atentem contra a jurisdição daquele 

Tribunal e de seus magistrados.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Ausência de ofensa a bens, serviços ou interesses 

da União. Carência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições ao MPDFT. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

212. Expediente: 1.22.000.000055/2024-82 - Eletrônico Voto: 149/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação formulada pela Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), em que 

se noticia a possível falsificação de diploma de graduação, supostamente emitido pela referida instituição, em nome do ora 

noticiado. Consta que a Pró-Reitoria de Graduação (Prograd) recebeu solicitação para verificar a veracidade do diploma, 

o qual teria sido apresentado à empresa privada solicitante. A UFOP apurou, após consulta ao Sistema Acadêmico e ao 

Acervo Acadêmico Físico da Universidade, que o diploma não foi emitido pela instituição, bem como não foi encontrado 

registro do noticiado como aluno em qualquer tempo. Promoção de declínio de atribuições, ao argumento de que: 'No caso, 

não se vislumbra interesse direto e específico da União, de autarquias ou empresas públicas federais, considerando-se que 

o diploma falso foi apresentado em uma empresa privada e que, após consulta à UFOP, foi prontamente constatada a 

inautenticidade do documento. Aplica-se, dessa forma, a Súmula nº 546 do STJ''. Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). 

De acordo com a Súmula nº 546 do STF: 'A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é 

firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do 

órgão expedidor'. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal 

para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

213. Expediente: 1.29.000.000256/2024-29 - Eletrônico Voto: 151/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada por pessoa residente em Blumenau/SC, que não desejou se 

identificar, relatando o oferecimento, via aplicativo WhatsApp para telefone empresarial de seu uso funcional, de drogas 

para aquisição via tele-entrega. Promoção de declínio de atribuições, ao argumento de que 'os fatos narrados na 

representação, a priori, não estão inseridos no âmbito das atribuições constitucionais do Ministério Público Federal. Isso 

porque não há notícias de transnacionalidade do delito que justificaria a competência da Justiça Federal para o processo e 

julgamento do feito. Entende-se que a conduta narrada, se efetivamente demonstrada, caracterizaria a prática do crime 

previsto no artigo 33 da Lei n. 11.343/2006 (tráfico de drogas), manifestamente, sem a incidência da majorante da 

transnacionalidade do delito''. Revisão (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Ausência de indícios de transnacionalidade. 

Inocorrência de infração penal em prejuízo direto a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Carência de 

elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução. Homologação 

do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

214. Expediente: 1.30.001.004243/2020-74 - Eletrônico Voto: 167/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

DE PARTICULARES. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 84 DA 2a CCR. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de manifestação apresentada na 

Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata irregularidades envolvendo suposta empresa intermediadora 

de investimentos em bitcoins, sendo que, posteriormente, além de receber ameaças, não conseguiu resgatar os valores por 

ele investidos. 2. Na Sessão de Revisão 847, de 23/05/2022, este Colegiado decidiu, à unanimidade, pela não homologação 

do declínio de atribuições, pelos seguintes fundamentos: 'Apenas com o aprofundamento das investigações é que se poderá 

ter a exata dimensão dos fatos, do funcionamento das operações e dos eventuais crimes perpetrados pelo(s) investigado(s), 

sendo possível, neste momento, vislumbrar a existência de indícios suficientes de crimes que, em tese, atingem bens, 

serviços ou interesse da União (art. 109 da CF). É imprescindível a análise acurada sobre os serviços prestados pela empresa 

investigada e o objeto do contrato firmado entre as partes para a tipificação das condutas delitivas e, então, a fixação da 
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competência para processamento e julgamento de eventual ação penal, sendo, portanto, prematuro o declínio de 

atribuições'. 3. Em 02/10/2023, o membro do MPF oficiante na PR/AM promoveu novo declínio de atribuições, pelas 

seguintes razões: No caso, os fatos relatados configuram claramente a possível prática do crime de estelionato ou contra a 

economia popular, uma vez que o representante apontou que está com dificuldades para efetuar o resgate de seus 

rendimentos advindos de seu investimento em criptomoedas, que para tanto necessita captar mais de 5 pessoas para fazerem 

investimento na plataforma, o que sugere tratar-se de uma pirâmide financeira, inexistindo, sob qualquer perspectiva, 

qualquer interesse federal. Nesse sentido, em síntese, o próprio representante informa que foi apresentado, por Whitney 

C., à plataforma de investimentos JAINGXHUANG.COM, realizou investimentos e procedeu aos saques na plataforma. 

Posteriormente captou alguns amigos para juntos investirem na empresa. O representante aduziu que a empresa ofertou 

uma promoção em que deveria ser realizado um investimento mínimo de 5 mil dólares, contudo, o representante não 

possuía esse valor e em razão disso, seu dinheiro já investido ficou preso na plataforma. Posteriormente, o representante 

não conseguiu efetuar o saque dos valores da sua conta e foi informado que para realizar o saque era necessário que ele 

colocasse mais de 5 pessoas que investissem mais de 500 dólares cada. Compulsando os autos, verifica-se que, apesar da 

suspeita, não existem fatos suficientes constantes nos autos que possam apontar eventual ocorrência de crime contra o 

sistema financeiro, dada a inexistência de informações acerca de ocorrência de oferta pública de contrato de investimento 

coletivo (sem prévio registro). 4. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). 5. Da leitura atenta dos 

autos, observa-se que não há elementos de prova mínimos que indiquem que tenha ocorrido, de fato, algum investimento 

em criptoativos ' efetiva oferta de contrato coletivo de investimento atrelado à especulação no mercado de criptomoeda ', 

não havendo, portanto, evidências mínimas da prática de crimes contra o sistema financeiro. 6. Circunstâncias fáticas que 

apontam para a prática de crimes contra o patrimônio de particulares. 7. Aplicação do Enunciado 84 da 2a CCR, que assim 

estabelece: 'Não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal dos crimes praticados exclusivamente 

contra o patrimônio de particular, ainda que praticado por meio da rede mundial de computadores'. 8. Inexistência, por ora, 

de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. 9. Homologação do declínio em 

favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

215. Expediente: 1.34.001.006147/2023-64 - Eletrônico Voto: 86/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar a prática, em tese, de vendas de cartões de crédito falsos, recargas e créditos falsos 

em lojas e esquemas fraudulentos de acesso a bancos, através de grupo no Telegram. Promoção de declínio de atribuições. 

Argumento de que: 'O fato noticiado pode se enquadrar no disposto no art. 154-A do Código Penal' Considerando que os 

fatos noticiados versam sobre irregularidade no ambiente eletrônico, não se vislumbra interesse da União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal que justifique a permanência do feito neste Ministério Público Federal, nos termos 

do artigo 109 da Constituição Federal. Ressalta-se que, ao contrário dos serviços de telecomunicações e de radiodifusão, a 

internet não se enquadra na categoria de bem público, pois não se trata de serviço prestado pela administração pública quer 

direta, quer indiretamente. Portanto, não há que se falar em competência da Justiça Federal falecendo, igualmente, 

atribuição ao Ministério Público Federal. Nesse sentido, resta consagrado o seguinte entendimento pela 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, cujo Enunciado nº 50 transcreve-se a seguir: `O fato de a conduta 

ter ocorrido por meio da rede mundial de computadores não atrai, somente por este motivo, a atribuição do Ministério 

Público Federal para a persecução penal.' (97ª Sessão de Coordenação, de 11.05.2015).' Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Ausência de ofensa a bens, serviços ou interesses da União. Carência de elementos de 

informação capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

216. Expediente: 1.34.001.008544/2023-71 - Eletrônico Voto: 68/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, com a seguinte 

descrição: 'Inúmeros perfis no twitter divulgando, vendendo e distribuindo medicação proibida no Brasil: Cytotec'. Revisão 

de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Fato que se amolda, em tese, ao crime descrito no art. 273, § 1º-

B, do CP, cuja prática o Brasil não se comprometeu a reprimir por tratado ou convenção internacional. De outro lado, o 

delito noticiado não afetou bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. 

Também não se encontram presentes, na hipótese, os demais requisitos previstos no art. 109 da Constituição Federal que 

poderiam determinar a competência da Justiça Federal. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a 

atribuição do Ministério Público Federal para persecução. Homologação do declínio em favor do Ministério Público 

Estadual. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

217. Expediente: 1.34.001.009017/2023-83 - Eletrônico Voto: 246/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. Relato, em síntese, 

de que o ora noticiado, por meio de interpostas pessoas, estaria praticando crime de lavagem de dinheiro, em especial, na 

aquisição de uma aeronave, avaliada entre R$ 10 milhões a R$35 milhões de reais. Informação também de que o noticiado 

seria apóstolo de determinada igreja e que muitas empresas do grupo da igreja seriam abertas em nome de seus familiares 

e pessoas de sua confiança, com o objetivo de única e exclusivamente realizar fraudes. Promoção de declínio de atribuição, 

ao argumento de que: 'a hipótese investigativa seria de lavagem de dinheiro de eventuais crimes de estelionato praticado 

contra os fiéis das igrejas a ele pertencentes. Ocorre que não se vislumbram indícios da prática de crime da competência 

federal que justifique a manutenção das investigações perante o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Com efeito, não há 

notícia de fatos que pudessem caracterizar crimes praticados em detrimento de bens, serviços ou interesse da União, suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas (art.109, IV, CF/88). Pelo contrário, tudo indica que os possíveis delitos 

praticados seriam de competência estadual. Não há, assim, qualquer elemento a fixar a competência da Justiça Federal no 

presente caso, uma vez que o suposto crime antecedente seria crime contra o patrimônio de particular, portanto de 

competência estadual.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Conforme dispõe o art. 2º, III, a e b, da Lei nº 9.613/98, o 

processo e o julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da competência da Justiça Federal quando praticado contra 

o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas, ou ainda, quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça 

Federal. Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, DJe 05/06/2013). No caso, 

não se verifica, por ora, elementos indicativos da ocorrência de crime antecedente de competência da Justiça Federal. 

Carência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 

penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

218. Expediente: 1.34.001.009317/2023-62 - Eletrônico Voto: 247/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. Relato de possível 

prática do crime de 'transfobia', supostamente praticado por superiores hierárquicos e/ou colegas de trabalho da parte 

noticiante, os quais são funcionários/servidores do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia e/ou do Hospital Maternidade 

Leonor Mendes de Barros. Promoção de declínio de atribuição, ao argumento de que: 'No caso dos autos não se vislumbra 

hipótese da competência da Justiça Federal para processo e julgamento dos fatos em análise. Isto porque, conquanto (ao 

menos em tese e caso comprovados) os fatos possam ser reputados graves, não é possível identificar atribuição federal 

para a investigação dos fatos noticiados. Importante assinalar que, de acordo com o entendimento doutrinário e 

jurisprudencial preponderantes, a competência da Justiça Federal reclama a existência de uma lesão direta a bens, serviços 

ou interesses diretos e específicos da União Federal ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Isto é, não se 

vislumbra a competência da Justiça Federal nas hipóteses de interesse meramente genérico, mediato ou indireto da União 

e/ou entidades autárquicas/empresas públicas federais. No caso dos autos as supostas ações de cunho transfóbico ocorreram 

no ambiente de trabalho da parte representante, inexistindo na hipótese em análise quaisquer indícios de internacionalidade 

da conduta. Ademais, o Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia e o Hospital Maternidade Leonor Mendes de Barros são 

unidades hospitalares sujeitas à administração da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de São Paulo' Por tais motivos, 

tanto pela ausência de internacionalidade na conduta quanto pela possível ocorrência em órgão vinculada à estrutura 

administrativa estadual, não se verifica no caso concreto elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Carência de elementos de 

informação capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

219. Expediente: 1.34.001.011487/2023-15 - Eletrônico Voto: 1/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. Relato de suposta 

ocorrência do crime de estupro de vulnerável (art. 217-A do CP). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 

2ª CCR). Ausência de ofensa a bens, serviços ou interesses da União. Carência de elementos de informação capazes de 
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justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Declínio) 

 

220. Expediente: JF-AL-0802831-67.2020.4.05.8000-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 43/2024 Origem: GABPR2-RMT - RAQUEL DE 

MELO TEIXEIRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível crime de racismo por meio de comentários em perfil aberto de rede social. Atribuição do 

Ministério Público Federal. As manifestações ultrapassaram o direito fundamental à liberdade de expressão. Não 

homologação do arquivamento e do declínio de atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

221. Expediente: 1.31.000.000035/2024-01 - Eletrônico Voto: 104/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar duas ocorrências policiais: i) 'A primeira ocorrência policial (553946) relata que no 

dia 01/07/2023, por volta das 17h42min, durante ronda realizada por vigilante patrimonial nas dependências da 

Universidade Federal de Rondônia foi constatada a presença de um homem no interior do campus, sendo necessário do 

disparo de arma de fogo, haja vista a menção do invasor colocar a mão na cintura. Diante da conduta do vigilante o invasor 

evadiu-se do local'; ii) 'No tocante a ocorrência policial (545168), verifica-se que se refere a um crime de roubo ocorrido 

no interior do campus da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), tendo como vítima a vigilante patrimonial 

ALEXANDRA H', que teve sua arma de fogo subtraída, bem como outros pertences pessoais'. Promoção de arquivamento 

e de declínio de atribuições, nos seguintes termos: i) 'Da análise dos autos, no tocante ao fato ocorrido no dia 01/07/2023, 

às 17h42min, e detectado pela vigilante em atividade de ronda no campus da UNIR (BO n.° 553946), verifica-se a 

inexistência de indícios suficientes da prática de crime. Com efeito, conforme o Despacho n.° 4679855/2023, um indivíduo 

desconhecido, após ordem de parada do vigilante em atividade de ronda no campus da UNIR, para fins de identificação, 

fez `menção de colocar a mão na cintura', de forma a ensejar a ação do vigilante, efetuando disparo no chão. Com isso, o 

sujeito não identificado evadiu-se do local, no sentido da mata da UNIR. Não há, portanto, por ora, indícios de prática 

criminosa a ser investigada pela PF, de modo a inexistir justa causa para o exercício da ação penal. Ainda que estivesse 

caracterizada a materialidade delitiva, resta ausente uma linha investigatória apta a identificar o sujeito em questão, sendo, 

portanto, o arquivamento deste feito a medida que se impõe.' ii) 'Quanto à segunda ocorrência narrada, trata-se do crime 

de roubo, ocorrido no dia 06/06/2023, nas dependências da UNIR, consistente na subtração da arma de fogo calibre .38 

(registro n.° 52684), além dos pertences pessoais da vigilante patrimonial Alexandra H' Não obstante presentes 

materialidade e indícios de autoria, não se verifica, por ora, interesse e/ou a prática de ilícito em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União, entidade autárquica ou empresa pública federal, nos termos do art. 109, I e IV, da 

Constituição Federal. Isso porque a prática do delito ocorreu em desfavor de vigilante de empresa de segurança (Alexandra 

H') e, em consequência, de bens particulares (arma de fogo, celular pessoal, etc). O fato do crime ter ocorrido nas 

dependências de universidade federal, por si só, não atrai a competência da Justiça Federal para o processamento e o 

julgamento do caso em questão.' Revisão (art. 62, IV, da LC nº 75/93 e Enunciado nº 32/2ª CCR). i) Ausência de elementos 

mínimos de materialidade e autoria delitiva no primeiro caso. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação 

do arquivamento. ii) Inocorrência de ofensa a bens, serviços ou interesses da União no segundo caso. Carência de elementos 

de informação capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. Precedente da 2ª CCR: 

1.26.002.000229/2019-81, 777ª Sessão de Revisão, de 03/08/2020). Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

222. Expediente: JF/CXS/MA-1009640-25.2022.4.01.3702-IP - 

Eletrônico 

Voto: 173/2024 Origem: GABPRM1-DMS - DANIEL 

MEDEIROS SANTOS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível tentativa do crime de estelionato. Segundo consta, a 

instauração deste expediente 'decorre do recebimento do Ofício nº 028/2022/1OFC, oriundo do 1º Ofício Extrajudicial de 
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Caxias/MA, comunicando que foi elaborado um levantamento topográfico por profissional na área rural denominada como 

Sapucaia, sendo completamente desconsiderado o esgotamento da área já certificado junto ao INCRA via SIGEF, como 

uma tentativa de `regularizar' área não titulada, evidenciando suposta prática criminosa'. Revisão de arquivamento (art. 62, 

IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'A área rural em questão, objeto da tentativa de 

regularização, estava registrada no SIGEF e possuía informações já certificadas pelo INCRA. O Sr. Francisco M. V., 

alegado proprietário da área, declarou que sua intenção ao utilizar a matrícula nº 350 foi a de encontrar uma referência para 

o imóvel, mas não com o intuito de inserir informações falsas no sistema do INCRA. O engenheiro agrimensor Sr. Gerson 

S. R., responsável pela inserção das informações no SIGEF, afirmou que a certidão de inteiro teor apresentada não continha 

informações detalhadas, o que contribuiu para o equívoco na inserção das informações. O topógrafo Sr. Nilson M. C., 

responsável pelo levantamento topográfico, afirmou que foi contratado para fazer o georreferenciamento da área, tendo 

recebido informações do Sr. Francisco M. V., que se apresentou como dono da área. O INCRA, por sua vez, deixou claro 

que sua responsabilidade não abrange a verificação da regularidade do domínio do imóvel, mas sim a análise técnica da 

área georreferenciada. Analisando todos os elementos colhidos ao longo da investigação, constata-se que os elementos de 

informação colhidos até a presente data não trouxeram ao Ministério Público Federal um juízo minimamente sólido acerca 

da hipótese investigativa que motivara a instauração do feito. Ao revés, os únicos elementos até então produzidos apontam 

no sentido de ter ocorrido um equívoco dos investigados, sem dolo ou má-fé, afastando a tipicidade da conduta. (...) Ainda 

que houvesse dolo por parte dos investigados, eles não poderiam atingir seu intento criminoso, pois a área rural em questão, 

objeto da tentativa de regularização, estava registrada no SIGEF e possuía informações já certificadas pelo INCRA'. 

Inexistência de elementos de prova suficientes a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

223. Expediente: JF/EU/BA-1001646-55.2022.4.01.3310-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 178/2024 Origem: GABPRM001-FZ - FERNANDO 

ZELADA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEIS CRIMES PREVISTOS NO ARTS. 337-A, I E III, E 168-A, §1º, I, DO CP. FALTA 

DE LIQUIDEZ FINANCEIRA DA PREFEITURA. INVESTIGAÇÃO QUE DEMONSTROU QUE O GESTOR 

MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL NÃO TEVE A INTENÇÃO DE 

FRAUDAR OU SUPRIMIR CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA OU TRIBUTÁRIA DOLOSAMENTE. FALTA DE 

JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO PENAL. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial 

instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, em que se noticia a possível prática, na Prefeitura de 

Belmonte/BA, durante a gestão do então prefeito JANIVAL A., dos crimes de apropriação indébita previdenciária e 

sonegação de contribuição previdenciária, débitos que resultam, em 18/02/2022, no valor consolidado de 

R$ 52.559.393,15. Narra o caderno informativo que a Prefeitura Municipal de Belmonte/BA deixou de informar, no 

período compreendido entre janeiro/2017 a fevereiro/2020, nas declarações prestadas à Previdência Social, por meio de 

GFIP ' Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, remunerações pagas aos segurados 

empregados, consideradas fatos geradores de contribuição previdenciária, bem como deixou de efeituar o correspondente 

recolhimento à rede bancária, delitos que se amoldam, em tese, aos previstos no arts. 337-A, I e III, e 168-A, §1º, I, do 

Código Penal. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, ao argumento de que 'a Prefeitura 

não fez os devidos pagamentos por falta de liquidez financeira, fatores estes que afastam o potencial dolo da conduta do 

responsável.' 3. Discordância do Juízo Federal. Aduz o magistrado: 'Com efeito, compulsando os autos, verifica-se que há 

indícios mínimos de autoria e materialidade de crime. Embora o parquet sustente que não existe prova nos autos de que o 

investigado tenha agido com dolo para a prática dos fatos, esta afirmação demanda dilação probatória uma vez que as 

diligências investigativas não foram empreendidas exaustivamente, neste sentido. Segundo a Representação Fiscal para 

Fins Penais (id. 1089221765, pg. 11): `O Município de Belmonte ' Prefeitura Municipal deixou de informar, no período 

compreendido entre janeiro/2017 a fevereiro/2020, nas declarações prestadas à Previdência Social, por meio de GFIP ' 

Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, remunerações pagas aos Segurados Empregados, 

consideradas fatos geradores de contribuição previdenciária, devidas nos termos da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 

artigo 22, incisos I e II, conforme demonstrado no relatório fiscal, integrante dos autos de Infração constantes do processo 

administrativo fiscal de número 15588- 720.336/2021-49, em anexo, bem como deixou de efeituar o correspondente 

recolhimento à rede bancária. A obrigatoriedade das empresas prestarem informações à Previdência Social, por meio da 

GFIP, foi instituída pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997' Com a falta de recolhimento à rede bancária e a omissão 

de declaração de remuneração em GFIP o contribuinte sonegou as contribuições previdenciárias correspondentes a 20% 

(vinte por cento) sobre as remunerações omissas de segurados empregados e as contribuições destinadas ao GILRAT (Grau 

de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho), em percentual variável, sobre 

as remunerações omissas dos segurados empregados.'. Chama a atenção o fato de que a conduta omissiva perdurou pelo 

período de mais de três anos, consolidando na sonegação de contribuição previdenciária que atinge o exorbitante valor de 

R$ 52.559.393,15. Assim, ao contrário do quanto afirmado pelo parquet, nesta fase das investigações, não é possível ter a 

certeza da ausência de autoria e materialidade, uma vez que nesta fase processual vige o princípio do `in dubio pro 

societate', devendo eventuais dúvidas serem dissolvidas em favor da sociedade mediante o início do processo criminal. 

Muito menos é possível afirmar que o investigado não tinha a intenção de fraudar ou suprimir contribuição previdenciária 

ou tributária dolosamente." 4. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. Entendimento 

de que não é pelo simples fato de o Prefeito ser o responsável pelo pagamento dos tributos que ele deva ser 
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responsabilizado, criminalmente, de forma objetiva. No caso concreto, com razão o membro do MPF oficiante ao observar 

o seguinte: "não é possível se tipificar a ação de um agente que, por impossibilidade momentânea, deixou de repassar a 

previdência social contribuição que regularmente tomou do contribuinte. Queremos dizer aqui que não cabe neste momento 

à esfera penal (última ratio) a atuação face a um crédito tributário puro (uma `dívida" cujo credor é o Estado). Ambos os 

tipos preveem a sua existência apenas na modalidade dolosa, o que significa dizer que cabe ao Estado demonstrar a má-fé, 

a fraude ou outro ato ilícito que o agente tenha praticado com fins de esquivar recolher suas dívidas tributárias, o que torna 

a investigação muito mais complexa que apenas apontar responsáveis jurídicos pela contribuição perante a Receita Federal. 

No caso dos autos, a investigação demonstrou que o gestor municipal responsável pela administração pública local não 

tinha, nem teve, intenção de fraudar ou suprimir contribuição previdenciária ou tributária dolosamente. O baixo orçamento 

existente não permitiu arcar com todas as despesas e que, por isso, é possível que se tenha optado, de fato, na época, como 

já vinha sendo optado nas gestões anteriores, por não contribuir com o recolhimento previdenciário devido. Nesse sentido, 

a declaração do então prefeito à época dos fatos, Janival A", que aduziu `que fez o parcelamento no início de sua gestão - 

de compromissos e débitos das gestões anteriores - e aguardou, o que não aconteceu, a oportunidade de parcelamento do 

período da sua gestão, que só veio a acontecer recentemente, no final de 2021, onde houve uma nova oportunidade de 

parcelamento, mas que já estava fora do Governo"" Destarte, vê-se que a Prefeitura não fez os devidos pagamentos por 

falta de liquidez financeira, fatores estes que afastam o potencial dolo da conduta do responsável. Além disso, o depoimento 

do ex-gestor perante a Polícia Federal corrobora a conclusão de ausência de dolo frente aos fatos noticiados, visto que, em 

resumo, assevera que nunca teve a intenção de deixar de pagar contribuições previdenciárias; que os débitos municipais 

geralmente acumulavam-se de gestões anteriores; e que, para obter recursos de transferências voluntárias, o ente municipal 

acaba quitando os débitos ou postulando o seu parcelamento. Ausente definição de autoria, insistir, atualmente, na 

continuidade da investigação visando identificar os agentes públicos municipais que cometeram os ilícitos, assumindo, em 

tese, que agiram dolosamente na ocasião, é medida com reduzida probabilidade de êxito, uma vez que os fatos ocorreram 

em 2017, dando ensejo à incidência da Orientação nº 26/2016 da 2ª CCR/MPF"". 6. Hipótese em que a investigação 

demonstrou que o gestor municipal responsável pela administração pública local não teve a intenção de fraudar ou suprimir 

contribuição previdenciária ou tributária dolosamente. Falta de justa causa para a persecução penal. Manutenção do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

224. Expediente: JF/JAB/PE-0800001-34.2021.4.05.8311-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 5050/2023 Origem: GABPR6-LAMAS - LUIZ 

ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível ocorrência do crime previsto art. 20, parágrafo único, da 

Lei nº 4.947/1966, tendo em vista a notícia de que pessoas supostamente ligadas a terceiro movimento social teriam 

invadido o Projeto de Assentamento Fazenda 21, localizado no município de Jaboatão dos Guararapes/PE. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Consta dos autos que policiais federais realizaram diligências no local para se 

inteirarem do que estava ocorrendo. Entretanto, ao colherem informações, junto aos assentados, foram informados de que 

não havia mais conflitos com o possível movimento social invasor. Assim, como bem ressaltou o membro do MPF 

oficiante, 'ao se compulsar os autos, chega-se a conclusão que não restou demonstrada a conduta de invadir, com intenção 

de ocupar, terras destinadas a reforma agrária. Impende ressaltar que, além da ausência de elementos que demonstrem 

claramente a prática de delito previsto no art. 20, § único, da Lei nº 4.947/1966, também não há, nos autos, provas 

suficientes da prática criminosa que justifiquem a continuação da investigação'. Materialidade delitiva não evidenciada. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

225. Expediente: JF/PE-0820342-17.2021.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 263/2024 Origem: GABPR14-CHCMD - CLAUDIO 

HENRIQUE CAVALCANTE MACHADO 

DIAS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de contrabando, haja vista a notícia de que, no dia 

26/03/2019, no Aeroporto Internacional dos Guararapes, a Alfândega da Receita Federal apreendeu as seguintes 

mercadorias provenientes dos EUA: 1 kit composto por 1 (uma) arma do tipo 'Game Face Uzi Full Auto Electric Soft 

Carabine', 1 (uma) arma de brinquedo 'Game Face Warrior Protection Kit - Rifle com Coldre' e 1 (uma) submetralhadora 

UZI de airsoft elétrica (AEG). Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do 

MPF oficiante, 'restou comprovado que a clandestinidade da conduta não existiu, visto que S. D., voluntariamente, ao 

desembarcar no referido aeroporto, procurou os servidores da RFB para noticiar sobre os objetos comercializados e 

adquiridos no exterior, para que, na oportunidade, pudesse regularizá-los, conforme consta no depoimento da testemunha 

P. P. S. (fls. 58/59), presente no momento da autuação. Desse modo, haja vista a espontaneidade de S. E. L. O. em se dirigir 

até a autoridade aduaneira brasileira, a fim de comunicar sobre a existência dos airsofts em suas bagagens, não há de se 

falar em clandestinidade, elemento do tipo penal imputado, e, consequentemente, na existência do crime de contrabando 

objeto desta investigação'. Crime não caracterizado. Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

226. Expediente: JF/PSA-1000017-26.2023.4.06.3810-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 215/2024 Origem: GABPRM2-JCMN - JULIO 

CARLOS MOTTA NORONHA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime de apropriação indébita (CP, art. 168, §1º, III). Ora investigado que 

trabalhava como recenseador do IBGE e, ao ser instado a devolver o equipamento DMC/SMARTPHONEPOSITIVO (do 

patrimônio do IBGE), teria respondido que o bem havia sido extraviado, não fornecendo maiores detalhes. Informações 

do IBGE de que o valor do objeto é de R$ 393,69. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Consta que no 

curso do presente inquérito o ora investigado procedeu a devolução do aparelho ao IBGE. Aplicação da Orientação nº 30/2ª 

CCR. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

227. Expediente: JFRS/POA-5029458-67.2020.4.04.7100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 284/2024 Origem: GABPR7-FDC - FABIOLA DORR 

CALOY 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial instaurado a partir da prisão em flagrante de 'W. R. A.', ante a suposta prática do crime de 

estelionato em detrimento da União. Conforme apurado, a conta bancária do autuado, vinculada à Caixa Econômica 

Federal, foi identificada como destinatária de cerca de vinte transferências advindas de contas digitais de auxílio 

emergencial, o que teria sido reportado por beneficiários lesados. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do feito sob os seguintes fundamentos: (i) da análise dos autos, verifica-se que as diligências realizadas não 

permitiram a identificação do responsável pelo crime ora investigado, haja vista o emprego de esforço investigativo tendo 

como norte as transferências bancárias, originárias de valores recebido sem decorrência de fraudes ao benefício de auxílio 

emergencial; (ii) conforme o relatório final da autoridade policial, os dados constantes na investigação, em especial a 

análise do celular apreendido com o investigado Willians, demonstraram que o dinheiro transferido para a sua conta 

bancária era decorrente de vendas de bitcoins. As informações são coerentes com o depoimento prestado por Willians no 

momento da sua prisão em flagrante, em que informou trabalhar com venda de Bitcoins. Não obstante, após as diligências 

realizadas através das empresas provedoras, com base nos números de IP vinculados a cada transação investigada, não 

logrou-se êxito na identificação dos responsáveis pelas operações, em nome de quem estavam cadastrados cada IP, na 

respectiva data e horário em que ocorreram as transações; (iii) Nesse contexto, inexistindo informações concretas que 

possibilitem aquilatar a autoria do delito investigado, e não se vislumbrando outras diligências capazes de esclareceras 

circunstâncias do crime, a via do arquivamento é a medida que se impõe, pois não há justa causa para a propositura de 

ação penal. Revisão de arquivamento (art. 62'IV da LC 75/93). O auxílio emergencial foi instituído pelo Decreto 

10.316/2020 e teve por objetivo ser um benefício financeiro destinado aos trabalhadores informais, microempreendedores 

individuais, autônomos e desempregados, para o fim de fornecer proteção no período de enfrentamento à crise causada 

pela pandemia do coronavírus. No presente caso, conforme destacado pelo Membro do MPF, não se confirmou o 

recebimento indevido do sobredito benefício pelo investigado, sendo de bom alvitre ressaltar que o conteúdo do celular 

apreendido com o autuado demonstrou que o dinheiro transferido para sua conta bancária era de fato proveniente da venda 

de bitcoins. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

228. Expediente: JF-SOR-5000050-21.2020.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 5062/2023 Origem: GABPRM1-OSHJ - OSVALDO 

DOS SANTOS HEITOR JUNIOR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime descrito no art. 2º, I, da Lei 8.137/1990, haja vista a 

notícia de que o representante legal de determinada pessoa jurídica teria apresentado à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil Declarações de Débitos e Créditos Tributários (DCTF) constando créditos tributários de Contribuição Previdenciária 

sobre Receita Bruta (CPRB) com exigibilidade suspensa em função de uma medida judicial. Revisão de arquivamento (art. 

62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF, 'apurou-se que, nos autos nº 5023749-47.2017.4.04.7200, 

consistente na Operação Saldo Negativo, que a empresa PLATINUM (...), com sede em Florianópolis/SC, estava enviando 

declarações ao fisco federal, em nome de diversos contribuintes, com a finalidade de fraudar a quitação de tributos (...) 

Assim, durante a investigação restou demonstrada não só a responsabilidade da empresa PLATINUM e de seu sócio 

FAGNER S. A. pelas compensações fraudulentas, mas também do contador ANTÔNIO A. M. R. e do servidor da Receita 

Federal EGIDIO B., motivo pelo qual todos foram denunciados por integrarem organização criminosa (AÇÃO PENAL Nº 

5029516-95.2019.4.04.7200/SC e EGIDIO B. e FAGNER S. A. ainda foram denunciados por corrupção passiva e ativa 

nos autos nº 5029525-57.2019.4.04.7200. Além disso, FAGNER S. A. e ANTÔNIO A. M. R. foram também denunciados 
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por estelionato contra particulares (AÇÃO PENAL N. 5029523-87.2019.4.04.7200). Restou evidenciado, portanto, que as 

empresas que contrataram a PLATINUM, inclusive no caso específico deste inquérito policial, a empresa E. O. R. LTDA, 

(...), foram consideradas pelo Delegado que presidiu as investigações da Operação Saldo Negativo, vítimas de estelionato, 

vez que não restou comprovado que tinham conhecimento da fraude. Vale ainda salientar que o Inquérito Policial nº 

2020.0117375 - SR/PF/SC (e-Proc nº 5029465-5.2020.4.04.7200/SC), o Inquérito Policial nº 2020.0115679 ' SR/PF/SC 

(e-Proc nº 5001508-40.2021.4.04.7200) e o Inquérito Policial nº 2021.0041425 ' SR/PF/SC (e-Proc nº 5019490-

67.2021.404.7200), que apuravam fatos semelhantes aos apurados nestes autos, já foram arquivados, em razão desse 

mesmo entendimento ora exposto'. Tais as circunstâncias, verifica-se que não há elementos de prova mínimos a justificar 

o prosseguimento da persecução penal em relação ao sócio-administrador da empresa ora investigada. E no tocante ao 

representante da empresa PLATINUM, os fatos já estão sendo processados nos autos 5029525-57.2019.4.04.7200, em 

trâmite na Justiça Federal de Florianópolis/SC. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

229. Expediente: JF-SOR-5005333-20.2023.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 5049/2023 Origem: GABPRM3-RJCN - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime descrito no art. 299, parágrafo único, do CP, tendo em 

vista a suposta inserção de declaração falsa em ata notarial, assinada pelo 2º Tabelião de Notas de Sorocaba. A referida ata 

foi lavrada no dia 02/07/2015, na qual consta expressamente que 'o supra mencionado vídeo fica arquivado nestas Notas, 

em mídia digital, na pasta de arquivos diversos n. 005, sob o n. 197 e acompanha este traslado'. Porém, ao ser solicitado o 

referido vídeo, foi informado que 'efetuadas buscas nos arquivos desta Serventia, não foi encontrado o arquivo do vídeo 

descrito na ata notarial lavrada em 02/07/2015 no livro 1730 ' pagina 370, nestas Notas pelo fato de que, embora conste da 

ata o arquivo na pasta de documentos diversos, o vídeo foi devolvido no mesmo ato à sra. D. P. S., mãe da menor, em 

virtude da gravidade dos fatos nele constantes, decisão esta tomada pessoalmente por este Tabelião'. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'os fatos apurados, após as 

oitivas realizadas, não apontaram conduta dolosa, mas em verdade revelaram a prática de conduta imprudente por parte do 

2º Tabelião de Notas de Sorocaba que, após decisão pessoal sua de não arquivar determinado vídeo registrado em ata 

notarial em razão de seu conteúdo, deixou de excluir a menção a seu arquivamento que havia sido inserida no documento 

notarial'. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

230. Expediente: JF/SP-5007614-27.2023.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 212/2024 Origem: GABPR48- - JOSE LEAO JUNIOR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado a princípio pela Polícia Civil. Após a análise dos fatos, a Justiça Estadual, acatando parecer 

do Ministério Público que perante ela oficia, declinou de sua competência em favor do Juízo Federal, considerando que a 

conduta em apreço tipificar-se-ia segundo a norma do art. 19 da Lei nº 7.492/86. O Procurador da República oficiante, por 

sua vez, promoveu o arquivamento do feito, ao argumento, em síntese, de que: 'para uma tal tipificação, far-se-ia necessário 

que alguém houvesse obtido, junto ao banco Pan, de forma fraudulenta, um financiamento destinado a adquirir o veículo 

mencionado. É certo todavia que, em momento algum no curso do presente ipl, perquiriu-se acerca da utilização de 

documentos falsos para a obtenção de financiamento, sendo que, nem a instituição financeira referida e nem o sr. Rogério 

M', nem qualquer outra pessoa, relatou à Polícia Civil ou Federal ter sido vítima, ainda que indireta, do ilícito nominalmente 

financeiro acima indicado. Nesse sentido tem-se que o presente ipl ' repita-se ' teve origem em uma irradiação do 

copom/PM/SP acerca de potenciais irregularidades no transporte de mercadorias existentes no interior do veículo 

recenseado. Por outro lado, todas as 48 parcelas referentes ao financiamento noticiado foram integralmente liquidadas, ao 

passo que, insiste-se, não há nos presentes autos nenhum registro de queixume (relativamente ao financiamento em 

questão) da parte de quem quer que seja. Trata-se, portanto, de uma `estranha' investigação, iniciada com o escopo de 

apurar ilícitos distintos do cogitado pelo Ministério Público Estadual, e em meio a qual não remanesce nenhuma queixa de 

natureza criminal relatada por ninguém. De rigor, portanto, o reconhecimento de que a conduta aqui `apurada' é 

absolutamente atípica. E, ainda que assim não fosse, não ter-se-ia igualmente logrado identificar o autor do aventado 

injusto. Considerando outrossim que o contrato de financiamento em questão fora celebrado em 2016, há mais de sete anos 

portanto, não remanesceria também melhor linha investigativa que pudesse conduzir a um tal desvelamento.' (Grifou-se). 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos da prática do crime previsto no art. 19 da Lei nº 

7.492/86. Aplicação da Orientação nº 26/2ª CCR: 'A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências 

investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente 

sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.' 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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231. Expediente: JF/SP-5008741-68.2021.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 266/2024 Origem: GABPR33-ALL - ANDRE LOPES 

LASMAR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do crime de moeda falsa, face a prisão em flagrante 

de F. T., tendo sido apreendidos em sua posse uma arma de fogo com numeração raspada e munição não deflagrada (objeto 

dos autos nº 0023409-25.2018,8.26.0050, em curso perante a 11ª Vara Criminal do Foro Central da Barra Funda), assim 

como R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) em cédulas contrafeitas. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 

Consta dos autos que 'as cédulas não foram encaminhadas à Polícia Federal, vez que não foram localizadas pela Polícia 

Civil do Estado de São Paulo'. As diligências empreendidas para localização das cédulas ' quais sejam: (i) ofício ao Banco 

Central para verificar se as cédulas foram encaminhadas para esta instituição; (ii) ofício à Polícia Civil para informação 

sobre o destino das cédulas; e (iii) ofício à 11a Vara Criminal de São Paulo solicitando informações sobres as cédulas 

apreendidas nos autos de prisão em flagrante 0023409-25.2018.8.26.0050 ' não lograram êxito. Assim, como bem ressaltou 

o membro do MPF oficiante, 'Não se pode, pois, comprovar a materialidade delitiva, pois não foi possível encontrar as 

cédulas para realizar exame pericial, não se podendo confirmar a materialidade do crime'. Homologação do arquivamento, 

sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

232. Expediente: JF/STA/PE-0800049-46.2023.4.05.8303-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 258/2024 Origem: GABPRM1-MMF - MARILIA 

MELO DE FIGUEIREDO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de estelionato, tendo em vista que 'V.H.V.P.', na condição de 

advogado, teria se utilizado de uma procuração falsa para pleitear benefício previdenciário junto ao INSS em nome de 

terceiro. Foi realizada perícia no documento, a qual apontou ao final que ''As evidências não sustentam nem se contrapõem 

a nenhuma das duas hipóteses ou não é possível formar uma convicção sobre potencial autoria'. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento feito, asseverando que, no presente caso, não teria restado evidenciada a ocorrência 

do crime de estelionato majorado, uma vez que as diligências realizadas pela Polícia Federal não conseguiram comprovar 

indícios de fraude que pudessem dar ensejo à prática delitiva que consubstanciou a hipótese investigativa. Revisão (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Ausência de indícios de materialidade quanto ao delito previsto no art. 171, §3º, do CP. Falta de justa 

causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

233. Expediente: 1.00.000.010783/2023-89 – Eletrônico 

(646.9.219746/2023)  

Voto: 5047/2023 Origem: PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposta fraude envolvendo recursos e valores destinados ao financiamento 

para campanha eleitoral das eleições gerais de 2022, em tese praticado pelo vice-prefeito de Itabuna/BA, em concurso com 

determinadas empresas. Segundo o noticiante, 'o candidato contratou R$ 481.000,00 (quatrocentos e oitenta e um mil reais) 

em material impresso de campanha com duas únicas fornecedoras, em quantitativo que excede a normalidade'. Aduz, ainda, 

que 'houve uma suspeita concentração de pagamentos na última semana de campanha eleitoral, com destaque à véspera do 

fim da campanha 30/09/2022 no qual a primeira empresa forneceu um total de R$ 69.200,00 em materiais impressos; 

enquanto a segunda forneceu R$ 52.940,00'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou 

o Promotor Eleitoral, 'As gráficas, no ID MP 14759085 ao ID MP 14759095, apresentou Notas Fiscais e Notas de Entrega 

do material contrato. Especificamente, no ID MP 14759094, consta a Nota Fiscal emitida no dia 30/09/2022, no valor de 

R$ 69.000,00, com Notas de Entregas entre os dias 19 e 29 de setembro de 2022. Constata-se que as entregas mais próximas 

ao primeiro turno das eleições de 2022 (02/10/2022) ocorreram entre os dias 27 e 29 de setembro. Embora o noticiante 

aponte suposta irrazoabilidade na quantidade de santinhos encomendados, fato é que o serviço, de acordo com os 

documentos acostados, foi devidamente prestado. (...) Destaca-se, ainda, que restou demonstrada a capacidade técnica das 

empresas para a efetiva prestação do serviço contratado'. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

234. Expediente: 1.04.004.000003/2023-11 - Eletrônico Voto: 41/2024 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto exercício arbitrário ou abuso de poder em processo judicial 

conduzido por dois juízes na Justiça do Trabalho. Consta dos autos que, 'embora o TRT12 tenha arquivado, por ausência 

de justa causa, o procedimento prévio de instauração de PAD por infração disciplinar em desfavor dos magistrados, decidiu 

dar conhecimento da íntegra do Pedido de Providências 0001645-36.2022.12.0000 ao Ministério Público Federal, tendo 

em vista as possíveis irregularidades relativas à constrição e à liberação de valores durante a condução do processo judicial 

0000712-26.2019.5.12.0014, o que ocasionou prejuízo de R$ 704.880,96 à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos'. 

Consta, ainda, que 'o Conselho Nacional de Justiça e a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho decidiram pelo 

arquivamento do PP 0000376-96.2022.2.00.0500, que objetivava a revisão do que deliberado pelo TRT12 no PP 0001645-

36.2022.5.12.0000'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o Procurador Regional 

da República oficiante, 'as decisões proferidas pelos Juízes do Trabalho Valter T. A. R. e Elton A. S. F., na condução do 

processo judicial 0000712-26.2019.5.12.0014, estão inseridas no contexto de independência da magistratura, inexistindo 

indícios que demonstrem obtenção de vantagem ou quebra da parcialidade dos magistrados. No caso dos autos, os recursos 

processuais previstos na legislação são os adequados para corrigir as possíveis decisões judiciais equivocadas elencadas 

no Pedido de Providências 0001645-36.2022.5.12.0000'. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

235. Expediente: 1.04.100.000082/2023-64 - Eletrônico Voto: 165/2024 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Preparatório Eleitoral instaurado para apuração de conduta irregular da mesária Paola R. P., uma 

vez que teria, durante a votação do primeiro e segundo turnos das eleições 2022, perturbado o andamento dos trabalhos e 

questionado a intenção de voto de alguns eleitores. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem 

ressaltou a Promotora Eleitoral, 'Nos fatos narrados não há indicativo concreto de que a investigada tenha, de algum modo, 

dissuadido ou aliciado determinado eleitor para votar ou deixar de votar em determinado candidato. No mesmo sentido, 

ainda, tampouco é possível aferir na conduta de abordagem de amigos (sequer identificados) uma persuasão com potencial 

de interferir na liberdade de voto de eleitor. Essas circunstâncias afastam a tipicidade do art. 39, § 5º, II e III, da Lei nº 

9.504/1997. (...) Quanto ao crime de violação de sigilo de voto (art. 312 do CE), nota-se que o aludido tipo penal tem o 

desiderato de proteger o eleitor contra uma devassa indevida que represente uma quebra da garantia do sigilo do voto. Na 

espécie, todavia, não se nota qualquer contrariedade noticiada pelos amigos que teriam sido abordados pela mesária Paola 

no dia da eleição. Há que se ressaltar, ainda, que o sigilo do voto é uma garantia do eleitor que, entretanto, pode revelar a 

terceiros o conteúdo de seu voto. Por fim, no que concerne ao crime de desordem eleitoral (art. 296 CE), ainda que os fatos 

narrados tenham sido registrados na ata da seção eleitoral, também não se visualiza qualquer conduta que tenha, 

efetivamente, prejudicado a boa ordem dos trabalhos eleitorais. É dizer, não há prova de que houve um tumulto ou 

transtorno que tenha afetado o regular andamento da votação por parte dos demais eleitores. Nada obstante possa se cogitar 

de um comportamento inadequado da mesária Paola, inexistem indícios da prática de conduta que tenha subsunção ao tipo 

penal descrito no art. 296 do CE. Por fim, acrescenta-se que, quanto à conduta de uma possível postagem ou discussão 

política nas redes sociais por parte de Paola, sequer há prova da materialidade do fato ' o que igualmente impede sua 

aferição sob a perspectiva penal'. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução 

penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

236. Expediente: 1.05.000.000142/2023-30 - Eletrônico Voto: 265/2024 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar possível descumprimento de ordem judicial por 

parte da prefeita do município de Hidrolândia/CE. Segundo a notícia-crime, a ora investigada teria descumprido medida 

cautelar de afastamento da função pública determinada pelo TJCE, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'não há comprovação da 

prática de quaisquer atos administrativos inerentes ao exercício da função pública pela prefeita afastada, após a decretação 

da medida cautelar de afastamento do exercício do cargo'. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

237. Expediente: 1.10.000.000946/2022-98 - Eletrônico Voto: 64/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ACRE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Procedimento Preparatório instaurado para apurar os fatos apontados no Relatório Violência contra os Povos Indígenas no 

Brasil (dados de 2021), elaborado pelo CIMI. Informação de que a terra indígena Isolados do Rio Envira estaria sendo 

usada como rota de tráfico de drogas, bem como por madeireiros peruanos, o que colocaria em risco a sobrevivência dos 

povos indígenas que vivem na região, principalmente os isolados. Homologação do arquivamento do presente feito pela 6ª 

CCR/MPF (Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais), no âmbito da esfera de suas atribuições, e remessa dos 

autos à 2ªCCR/MPF, para revisão quanto à matéria criminal. De acordo com o Procurador da República oficiante: 'Na 

ocasião, segundo o relatado pela FUNAI, não é possível afirmar a existência de invasões na TI praticadas por madeireiros 

peruanos. Concernente ao tráfico de drogas, salientou-se sobre o fluxo pelo espaço aéreo, não sendo identificado o rio 

Envira como uma rota utilizável. Ademais, conforme restou apurado pela Polícia Federal, `não foram encontradas áreas 

com características compatíveis com atividades madeireiras (como corte raso, corte seletivo, construção de estradas ou 

ramais para retirada de madeira, etc.)', no local apontado como sendo o do possível cometimento dos ilícitos. Nessa 

diapasão, constata-se, da análise do feito, que não há razão para prolongar o presente Procedimento Preparatório, diante 

do cumprimento das diligências inicialmente previstas a partir do objeto inicial, qual seja, a apuração de possível utilização 

da terra indígena Isolados do Rio Envira como sendo usada como rota de tráfico de drogas, bem como por madeireiros 

peruanos, o que não restou comprovado, ao menos por ora.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que, após 

diligências, não há elementos mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

238. Expediente: 1.11.000.001046/2023-10 - Eletrônico Voto: 85/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ARAPIRACA/S IPANEM 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato instaurada a partir de representação da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), em razão de 

suposto desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicação por determinada sociedade empresária de 

rádio/televisão, o que configuraria, em tese, o crime previsto no art. 183 da Lei nº 9.472/97. Promoção de arquivamento. 

Argumento, em síntese, de que: 'as alegações da ANATEL não indicam a transmissão ilegal de sinais, mas sim a 

retransmissão de sinais que já eram autorizados e, portanto, legais desde a sua origem. Nesse contexto, a figura descrita no 

art. 183 da Lei nº 9.472/97 não se aplica' entende-se que é necessária a comprovação de concreta exposição do bem jurídico 

a risco de dano, ou seja, não se exige o dano efetivo, contudo há que, ao menos, demonstrar-se haver potencial para gerar 

lesão. No caso em apreço, conforme termo de fiscalização, não resta presente essa potencialidade lesiva. Não há indicação 

da ocorrência de lesão ao bem jurídico tutelado, uma vez que a Anatel sequer promoveu a interrupção do funcionamento 

da estação retransmissora. De fato, para além da atipicidade, conforme exposto acima, tem-se também que o Direito Penal 

deve ser utilizado de modo secundário, apenas quando houver real ataque ao bem jurídico e quando as medidas pertinentes 

nos demais setores do ordenamento jurídico forem insuficientes. Nesse sentido, ainda que não caracterizada a hipótese de 

crime, é possível que esteja configurado algum outro tipo de ilegalidade (ilícito de natureza administrativa, por exemplo), 

o que poderá ser perfeitamente sanado pela própria ANATEL, via aplicação de penalidades, apreensão/lacração dos 

equipamentos e demais medidas referidas nos arts. 173 e seguintes da Lei nº 9.472/1997. Não há, contudo, justificativa 

para o emprego de medidas criminais, que sempre são a ultima ratio.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que o 

relatório da ANATEL não indica a transmissão ilegal de sinais, mas sim a retransmissão de sinais que já eram autorizados. 

Ausência de potencialidade para lesionar o bem jurídico tutelado. Suposto ilícito a ser dirimido no âmbito administrativo 

(poder de polícia da ANATEL). Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

239. Expediente: 1.13.000.001407/2023-45 - Eletrônico Voto: 55/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar suposto crime de falsidade ideológica (art. 299 do CP), em razão da não suspensão 

da inscrição da OAB do ora noticiado enquanto estagiário de pós-graduação no MPF Amazonas, embora tenha assinado a 

declaração de suspensão quando do ingresso no programa de estágio do MPF. Promoção de arquivamento. Argumento, 

em síntese, de que: 'a fim de averiguar as possíveis atividades advocatícias do investigado, o que é terminantemente 

proibido, foi realizada consulta nos portais do TRF1, TRE, TJAM e TRT11, e não foram encontrados processos em que o 

investigado tenha atuado como advogado' A ausência de processos em que o investigado tenha atuado como advogado, 

corrobora com as certidões negativas de militâncias apresentadas pelo investigado. Por outro lado, segundo a jurisprudência 

pacificada do TRF1, o bem jurídico tutelado pela lei penal neste tipo de delito é a fé pública e o `elemento subjetivo é o 

dolo exigido para o tipo penal, não se permitindo a modalidade culposa, devendo abranger a finalidade de prejudicar 

direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante'' Ainda segundo o entendimento do TRF1, 

`as consequências do delito devem ser interpretadas como o mal causado pelo crime, transcendente ao resultado típico' 

(TRF1, Acórdão 0008321-98.2016.4.01.4300, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CÉSAR JATAHY, QUARTA 

TURMA, 20/07/2023). Todavia, a conduta do investigado não maculou a fé pública e nem alcançou outros efeitos ilegais 



DMPF-e Nº 46/2024 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 7 de março de 2024 Publicação: sexta-feira, 8 de março de 2024 124 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

(transcendeu). A ausência de atividade advocatícia do réu, afastou (não confirmou) o elemento subjetivo com `a finalidade 

de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante'. Revelou na verdade, ausência 

de potencialidade lesiva ao bem jurídico tutelado. Neste sentido, em relação aos delitos de falsos, o TRF1 tem aplicado o 

entendimento (jurisprudência farta e pacificada) no sentido de que o preenchimento dos requisitos legais afasta a 

potencialidade lesiva ao bem jurídico protegido (a fé pública)' Esses entendimentos do TRF1 têm sido largamente aplicados 

pela Justiça Federal na Seção Judiciária do Amazonas, em diversas ações penais em trâmite, resultando na absolvição, 

inclusive sumária, dos réus. Assim, ao tentar suspender a sua inscrição por duas vezes, o investigado teria atendido a 

`Declaração de OAB Não Ativa', devidamente adequada ao excelso parecer emanado pela ASSJUR, ou seja, mutatis 

mutandis, preenchido os requisitos legais, o que afastaria a lesão ao bem jurídico tutelado, conforme a jurisprudência do 

TRF1. Mesmo que não tivesse havido a tentativa de suspender a sua inscrição, `a conduta não teria a aptidão, sequer em 

potencial, para malferir interesse [do MPF]', pois, repise-se, em consulta realizada, não foram encontrados processos em 

que o investigado tenha atuado como advogado, ou seja, o investigado não `advogava'.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Ausência de potencialidade lesiva na conduta do ora noticiado. Inocorrência de crime. Falta de justa causa para a 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

240. Expediente: 1.13.000.001882/2023-11 - Eletrônico Voto: 162/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE ASSÉDIO SEXUAL CONTRA ALUNA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS 

EXATAS E TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS 

MÍNIMOS DE PROVA APTOS A DEMONSTRAR A OCORRÊNCIA DE CRIME. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA 

A PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, SEM PREJUÍZO DO ART. 18 DO CPP. 1. 

Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a prática do crime tipificado no art. 216-A do CP em detrimento de aluna 

do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia da Universidade Federal do Amazonas - ICET/IFAM. 2. Constam as seguintes 

informações dos autos: No dia 03 de maio de 2022, às 15h20, a discente do 1° ano do curso de Agropecuária, R. A. S., 15 

anos, foi encaminhada para atendimento pelo diretor geral do campus, Elias S. S., até a sala de enfermagem. Ao início do 

atendimento, a discente relatou dores de cabeça, náuseas e apresentou-se cabisbaixa, parecendo estar preocupada, de acordo 

com o relatório de atendimento (Doc. 1.2. - Pág. 6). Na continuação do atendimento, após alguns questionamentos, a 

estudante informou que estava se relacionando romanticamente com um servidor do campus, Robernildo P. S.. Ao ser 

questionada, a discente disse que poderia estar grávida, sendo este o motivo da preocupação, pois a estudante não queria 

prejudicar o servidor, conforme registrado no relatório de atendimento (Doc. 1.2. - Pág. 6). (...) Após algumas perguntas, 

a discente relatou que teve um relacionamento anterior com o professor Elias, desde os seus 14 anos, e que o mesmo 

costumava ajudar seus pais financeiramente, chegando até mesmo a falar para seu pai que estava interessado nela 

(apaixonado por ela), de acordo com o relatório de atendimento (Doc. 1.2. - Pág. 7). Para apurar as condutas relatadas pela 

estudante do IFAM/Campus Maués, atribuídas aos docentes Elias S. S. e Robernildo P. S., foi instaurado um Processo 

Administrativo Disciplinar - PAD (Doc. 1.2 - Pág. 13). No dia 03 de outubro de 2022, em depoimento perante a Comissão 

de Processo Administrativo Disicplinar, a suposta vítima, R. A. S., ao ser questionada se 'a Senhorita estava preocupada 

com uma possível gravidez, motivada pelo relacionamento com o servidor Robernildo P. S., lógico que houve relações 

sexuais. Há quanto tempo os Senhores estavam se relacionando amorosamente', a estudante respondeu, categoricamente, 

que 'não houve relações sexuais' (Doc. 1.2 - Pág. 67). Perguntada se foi pressionada por alguém para estar prestando aquelas 

declarações, a discente respondeu que 'não' (Doc. 1.2 - Pág. 67). O investigado Robernildo, após ser questionado: 'esse fato 

[narrativa registrada no Relatório de Atendimento da estudante] prova que houve relação sexual entre o Senhor e aluna. O 

Senhor confirma ou desmente a relação sexual', respondeu 'desconfirmo'. Questionado, ainda, se 'o Senhor confirma ou 

desmente a relação amorosa.', respondeu, categoricamente, 'não confirmo a relação amorosa' (Doc. 1.5 - Pág. 49). Quanto 

à suspeita de gravidez da estudante R., a testemunha J. R. A., ao ser perguntada: 'após a conclusão que constatou que ela 

não estava grávida, ela ficou triste ou feliz.', respondeu que 'ela ficou mais aliviada, porque estava preocupada.' (Doc. 1.5 

- Pág. 20). O pai da estudante, em depoimento perante a Comissão, indagado 'segundo a R. foi o Sr. Elias que deu 

conhecimento ao Sr. do relacionamento dela com Robernildo, o senhor confirma ou desmente', respondeu que desmentia 

sua filha (Doc. 1.2 - Pág. 87). Em relação aos fatos imputados ao investigado Elias, a estudante foi indagada 'a Senhorita 

disse que teve relação amorosa com o Sr. Elias S. S., quando tinha 14 anos. Confirma [?]', tendo respondido 'confirmo, 

mas, como já falei, sempre foi uma relação de amizade de abraços carinhos, conversas' (Doc. 1.2 - Pág. 68). Em sequência, 

questionada se "essa amizade que você [R.] tem com o professor Elias, eles eram feitos em públicos e sozinhos, esse 

sozinho era onde", a estudante respondeu que "como disse para elas, no carro, e na casa dele, a gente ia lá de vez em 

quando" (Doc. 1.2 - Pág. 71). A testemunha I. B., que atendeu a estudante R. no dia dos fatos, ao ser perguntada se "a Sra 

já viu o seu Elias dando carona para aluno, e alunos dizendo que saiu com seu Elias para algum lugar.", respondeu que "na 

maioria das vezes sempre o vejo [o investigado Elias] de moto, e esporadicamente de carro, as vezes que eu o vi de carro 

a professora Graciete que o traz a escola de carro" (Doc. 1.3 - Pág. 1). O investigado Elias, ao ser perguntado "segundo R. 

disse em depoimento a essa Comissão, ficava a sós com o Senhor dentro do seu carro e que o Senhor era muito carinhoso 

para com ela. Essa é a atitude correta de um Diretor-Geral [?]", respondeu "gostaria de dizer que eu não tenho carro, eu 

tenho moto, e o único carro que tem na minha casa é da minha esposa, e quando preciso minha esposa me deixa no campus 

e me busca de volta, e nem sequer uso carro da instituição, eu ando de moto, para mim é mais uma criação fantasiosa da 

aluna que estava naquele estado que eu vi, mas gostaria de dizer que temos transporte para todos alunos de manhã, a tarde 
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e a noite, não tem por que professor oferecer carona." (Doc. 1.5 - Pág. 35). A testemunha I. B., que atendeu a estudante R. 

no dia dos fatos, em seu depoimento, afirmou "bom, eu tive um momento com ela, só eu e ela, e eu fiz essa pergunta direta 

para ela, dada a seriedade da situação, eu perguntei a ela se ela havia mantido relações sexuais com o diretor [investigado 

Elias] e a aluna respondeu olhando nos meus olhos foi que não" (Doc. 1.2 - Pág. 100). (grifo nosso) 3. O membro do MPF 

oficiante promoveu o arquivamento, pelas seguintes razões: Por todo o exposto acima, verifica-se que (1) a estudante R., 

então com 15 anos de idade, não estava grávida, apenas sentiu um mal estar e foi levada à enfermaria; (2) não há provas 

de relação sexual de Robernildo com R.; (3) não há indícios de qualquer espécie de assédio sexual por parte de Robernildo, 

pois a hipotética relação sexual não indica nenhum vício de consentimento; (4) não há provas de qualquer espécie de 

assédio sexual por parte de Elias, então Diretor do IFAM/Campus Maués; (5) as alegações iniciais da suposta vítima são 

desmentidas por ela própria; (6) a irmã de R. afirma que a narrativa foi "invenção da cabeça dela"; (7) o pai de R. desmentiu 

a própria filha, suposta vítima; (8) não se vislumbra linha investigativa potencialmente idônea para o caso. (grifo nosso) 4. 

Encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. 5. Após diligências investigatórias 

razoavelmente exigíveis, não há elementos mínimos de prova aptos a demonstrar a ocorrência do crime de assédio sexual. 

6. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

241. Expediente: 1.13.000.002907/2023-02 - Eletrônico Voto: 144/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia Fato instaurada para apurar suposto crime de assédio sexual atribuído a um professor do Instituto Federal do 

Amazonas - IFMA contra aluna menor de 18 anos. Consta que o noticiado teria enviado diversas mensagens de cunho 

pessoal e íntimo para a aluna através da rede social Facebook, tais como: 'tem namorado, algum ficante'; 'ola' muito gatona 

você'; 'vai bem o namoro'. Em depoimento o professor atestou a veracidade das mensagens, porém justifica não ter existido 

assédio, apenas um erro. Aduz ainda que conversou com a aluna uma única vez, nunca pessoalmente, e que a menor sequer 

seria sua aluna, de modo que não exerceria qualquer poder sobre ela. Parecer emitido pela Procuradoria Federal junto ao 

IFAM concluiu pela aplicação da penalidade de demissão do professor noticiado, o que foi acatado. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do presente feito, observando: 'As provas coligidas no apuratório não 

demonstraram que o ex-servidor tivesse constrangido a suposta vítima ou que se tivesse valido da função de professor com 

o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, tendo em vista não ser sequer professor da aluna em questão, nem 

ao menos ter a informação de que a aluna estudava no IFAM, conforme mensagem ̀ estuda onde'', demonstrando a ausência 

de dolo na conduta. Como assinala CELSO DELMANTO, tendo em vista que o núcleo do tipo penal em questão é 

constranger, `'não se configura o crime se o intuito do agente é apenas o de fazer galanteio, `paquerar', `flertar'''' no que 

tangencia à eventual repercussão penal, o Relatório da Comissão', em suas conclusões ressalta que: `4.1. O Professor' não 

usufruiu, não obteve vantagem ou favorecimento sexual de nenhuma natureza, conforme consta nos autos, pois não teve 

nenhuma relação física com a aluna' 4.2. Que não houve perseguição ou contato insistente pelo telefone, whatsapp e ou 

internet e ou pessoal (os atos de forçar, obrigar, compelir, tolher a liberdade, fazer gestos, imagens transmitidas), conforme 

depoimento da aluna' que não existiu qualquer contato físico nem conversa pessoal. Por conseguinte, esta comissão decidiu 

usar como critério e tipificar as irregularidades e condutas do servidor em cima dos artigos 116, XI, 117, IX ambos da Lei 

8.112/90 e Cap I, secção I, I e II da Lei 1171, Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal.' Ressalte-se que o crime de assédio sexual encontra-se previsto no artigo 216-A do Código Penal e o dolo é 

elemento tipo subjetivo específico, ou seja, o sujeito ativo deve ter o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 

que pode ser entendido por benefício ou agrado, para que o crime se configure. No caso em relevo, em que pese a conduta 

do ex-servidor' constituir um conjunto de comportamentos inadequados e desrespeitosos, não há elemento indicativo de 

que' tenha procedido de forma voluntária e consciente (dolo), com vistas a obter vantagem ou favorecimento sexual ' que 

pode ser entendido por benefício ou agrado, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico. Isso denota-

se tanto do depoimento do próprio investigado, quanto dos relatos da aluna', bem como o Relatório da Comissão''. Revisão 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Embora se trate de comportamentos inadequados e desrespeitosos, na hipótese, não resta 

caracterizado o crime previsto no art. 216-A do CP. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

242. Expediente: 1.14.000.000095/2023-15 - Eletrônico Voto: 44/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, com a seguinte 

descrição: 'Rádio M... das 07:00 às 08:00 hs, Radialista André S' prega golpe todo dia e ainda ameaça o STF mandando 

prender ele por dar comida no Quartel da Mouraria.' Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'não foram obtidos 

elementos capazes de indicar a ocorrência dos supostos fatos noticiados, nem se vislumbra diligências úteis a essa 

finalidade. De fato, conforme já registrado, a representação não detalhou o exato teor das falas atribuídas ao representado 

que caracterizariam, em tese, a prática de condutas delitivas, nem apresentou registros de áudio ou vídeo capazes de indicar 
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a materialidade delitiva. Além disso, realizadas pesquisas pela Polícia Federal acerca da atuação e de manifestações 

públicas feitas pelo representado André S', também não foram obtidos elementos indicativos da prática das condutas 

imputadas. Conforme se extrai da Informação de Polícia Judiciária nº', apenas foram encontrados, em rede social, registros 

de manifestações, de dezembro/2022, em que o representado expressa sua desconfiança quanto ao funcionamento das urnas 

eletrônicas, bem como sua contrariedade quanto à atuação do Supremo Tribunal Federal, além de fazer menção às 

manifestações que então eram mantidas em frente aos quartéis do Exército. Entretanto, analisado o teor de publicações, 

não se verifica indicativo da prática do delito tipificado no art. 286, caput, e parágrafo único, do Código Penal, ou de outra 

conduta com repercussão criminal''. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após diligências, não há elementos mínimos de 

materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

243. Expediente: 1.14.000.001917/2023-85 - Eletrônico Voto: 24/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício encaminhado pela 2ª CCR, solicitando a avaliação e, se necessário, a adoção 

de eventuais medidas para prevenir riscos de condutas violentas e passíveis de confronto nas comemorações do dia 7 de 

setembro (Dia da Independência do Brasil). No despacho preliminar, determinou-se a expedição de ofício à Polícia Federal 

e à Secretaria de Segurança Pública da Bahia, solicitando informações sobre eventuais levantamentos, atinentes ao Estado 

da Bahia, referentes a riscos de ataques violentos e passíveis de confronto, relativos à comemoração do Dia da 

Independência do Brasil (7 de setembro), bem assim acerca da elaboração de planejamento operacional, em caso positivo. 

Também foi determinada a ciência do plantão do MPF/BA, sobre a instauração do presente feito. Em resposta, a Secretaria 

de Segurança Pública informou que, pelas análises de risco realizadas pela Superintendência de Inteligência da SSP, pela 

Diretoria de Inteligência da Polícia Civil e pelo Comando de Operações de Inteligência da Polícia Militar, não havia 

previsão de ataques violentos relacionados à solenidade alusiva à celebração da Independência do Brasil, em Salvador/BA. 

Ressaltou, ademais, que, 'em relação ao nosso planejamento operacional, o Centro de Comando e Controle - CICC estará 

ativado e contará com as participações de 16 órgãos, tanto do Estado da Bahia quanto da Prefeitura Municipal de Salvador 

e do Governo Federal (Forças Armadas), sendo empregados 1.277 (mil, duzentos e setenta e sete) Policiais e 55 (cinquenta 

e cinco) Bombeiros Militares'. A Polícia Federal, embora não tenha encaminhado formalmente resposta, em razão da 

proximidade da data, promoveu contato com o MPF através do Chefe do SIP (Setor de Inteligência Policial), fornecendo 

informações semelhantes às da SSP, atualizadas no dia do evento. Promoção de arquivamento, nos seguintes termos: 'Não 

há registros de ocorrências de atos violentos ou passíveis de confronto na referida data, no Estado da Bahia. Dessa forma, 

exaurido o objeto desta NF e não havendo diligência pendente, o MPF promove o arquivamento da presente Notícia de 

Fato.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Falta de justa causa para a continuidade do presente procedimento. Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

244. Expediente: 1.14.000.002020/2023-79 - Eletrônico Voto: 93/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada por particular em Sala de Atendimento ao Cidadão, em 

que relata o extravio de objeto postal na Unidade de Distribuição de Entregas dos Correios em Salvador/BA. Oficiado, os 

Correios informaram que o objeto postal em questão foi entregue na unidade de distribuição de Sumaré, sem contestação 

do cliente no ato da entrega, motivo pelo qual não fora aberto processo para apuração dos fatos. A partir da narrativa 

apresentada pelo noticiante, verifica-se que ele mencionou, ao final, que 'já foi ressarcido do pagamento efetuado'. 

Promoção de arquivamento, ao argumento de que: '1) Não foi possível confirmar a materialidade delitiva de nenhum crime 

de natureza federal que justifique a continuidade das investigações; 2) A vítima (representante) foi ressarcida do seu 

prejuízo; 3) Os Correios informaram que a responsabilidade pelo objeto é do remetente até a sua entrega, isto é, que não 

houve responsabilidade ou prejuízo para aquela empresa pública federal; 4) Os Correios informaram acerca das medidas 

de segurança que são adotadas por aquela empresa pública; 5) Como não foi identificado nenhum ilícito criminal ou 

administrativo, não há linha investigatória a ser estabelecida.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência, na hipótese, 

de elementos mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

245. Expediente: 1.14.000.002318/2023-89 - Eletrônico Voto: 274/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação apresentada por particular em Sala de Atendimento ao Cidadão, 

narrando suposta prática de crimes de estupro, tortura e cárcere privado, supostamente praticado em seu desfavor por 

MANOEL T. D. B. N. De acordo com o Procurador da República oficiante: 'a narrativa do Representante é desprovida de 

encadeamento lógico que possibilite a compreensão dos fatos e não são apresentados elementos mínimos indicativos dos 

crimes noticiados. Dessa forma, não é possível verificar atribuição do MPF, uma vez que os fatos não configuram crime 

em detrimento de bens, serviços ou interesse direto da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. 

Ademais, conforme apontou o Núcleo Criminal (vide despacho 14810/2023), verifica-se a semelhança da presente 

Representação com outras notícias crime reiteradamente encaminhadas a este órgão, que originaram a Notícia de Fato n° 

1.14.000.000637/2022-79, na qual constam três representações. Analisada as representações anteriores, observa-se 

narrativa semelhante com apresente notícia de fato e, por não vislumbrar nenhum elemento mínimo indicativo dos crimes 

noticiados, foram arquivadas pelo Ministério Público Federal'. Recurso do Representante contra o arquivamento. Revisão 

de arquivamento (LC no 75/93, art. 62, inc. IV). Cuida-se, na hipótese, de representação desconexa, confusa e de difícil 

compreensão, desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração criminal no 

âmbito do MPF. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. Desnecessário o declínio 

do feito ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

246. Expediente: 1.14.002.000091/2023-17 - Eletrônico Voto: 170/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA 

DE SANTANA-B 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto recebimento indevido de pensão por morte, mediante suposta 

declaração falsa em procedimento administrativo do INSS. Segundo consta, a 'representante afirma que seu irmão 

(falecido) manteve relacionamento amoroso com Eliete por menos de três anos e que, no intuito de perceber o benefício 

previdenciário de pensão por morte, Eliete elaborou, com auxílio dos dois filhos do falecido, declaração afirmando que 

conviveu com ele por mais de quatro anos. A representação não veio acompanhada de documentos e sequer menciona o 

nome completo ou dados do instituidor da suposta pensão por morte'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'Embora a noticiante alegue que a noticiada apresentou 

documento falso no intuito de obter vantagem indevida, não apresentou indícios de prova aptos a demonstrar a existência 

de emprego de ardil, artifício ou qualquer outro meio fraudulento, para induzir ou manter o INSS em erro com intuito de 

obter vantagem econômica indevida, qual seja, benefício previdenciário. Diante disso, conclui-se que não há elementos 

concretos que apontem para a ocorrência de crime de estelionato previdenciário, considerando ainda que a representada 

conviveu por aproximadamente três anos com o instituidor da pensão, conforme relatado pela própria representante. (...) 

Caso o INSS identifique eventuais indícios de crime a partir do processo administrativo, deverá ser comunicado ao MPF 

para providências de sua competência. Ou seja, o arquivamento do procedimento em questão não constitui óbice à 

instauração de investigações futuras, caso surjam fatos concretos e delimitados aptos a justificar a deflagração de uma 

investigação'. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

247. Expediente: 1.14.003.000195/2023-11 - Eletrônico Voto: 292/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de relatório de ação fiscal trabalhista, informando a suposta prática do crime de redução 

à condição análoga de escravo (CP, art. 149) em uma residência em Salvador/BA. Em síntese, consta que a suposta vítima 

morava, até o ano de 1999, na zona rural da cidade de Livramento de Nossa Senhora/BA com o pai, a mãe e mais 10 

irmãos, onde trabalhava na roça junto com sua família, quando foi convidada pelo pai da ora noticiada, que era amigo do 

seu pai, para residir em Salvador junto com a noticiada. Em depoimento, a suposta vítima afirma que, como seu desejo era 

'trabalhar em casa de família', e não estudar, seu pai a deixou ir para Salvador/BA, época que tinha aproximadamente 18 

anos de idade. Após detida análise do caso, o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, ao 

argumento de que: 'não se vislumbra um cenário de abuso ou mesmo sentimento de libertação/fuga por parte da suposta 

vítima, seja decorrente de situação de restrição à liberdade de locomoção, condições degradantes de trabalho ou jornada 

extenuante, de modo que se lhe tenha sido suprimida a dignidade. Enfim, estamos diante de fatos cuja responsabilização 

no campo trabalhista/cível se revelam suficientes e satisfatórios como resposta pelas irregularidades verificadas.' Revisão 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que, não obstante a existência de eventuais irregularidades trabalhistas, não se verifica 

qualquer circunstância caracterizadora de 'trabalho forçado', 'jornada exaustiva', 'condições degradantes de trabalho' e 

'restrição de locomoção' que permita o enquadramento à hipótese típica. Segundo consta de relatório elaborado pela Polícia 

Federal: 'a tipificação da conduta em apuração no crime em análise depende da demonstração de que tenha sido orientada 

pela vontade e consciência da autora em submeter sua funcionária a condições que representem uma `aflição intolerável à 

dignidade da pessoa humana' com a consequente `conflagração aviltante do núcleo essencial' dos seus direitos 
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fundamentais, reduzindo-a ao próprio status de ̀ coisa', circunstâncias próprias do regime escravocrata. Data máxima vênia, 

é circunstância que não incide no caso em voga. Conforme se depreende do próprio Relatório da ação fiscal, se vê que [a 

suposta vítima] sempre residiu no mesmo apartamento que sua suposta exploradora, possuindo um dos dois únicos quartos 

do apartamento só para si. Senão vejamos' Outrossim, se vê de diversas passagens do relatório de fiscalização, notadamente 

a partir dos depoimentos colhidos pelos Auditores, que [supostas vítima e exploradora] não compartilham tão somente as 

mesmas condições de moradia, mas de vida e rotina propriamente ditas. Isso porque, consoante consignado nas declarações 

dos envolvidos, se verifica que ambas sentam à mesa para almoçar e jantar juntas, saem para passear aos finais de semana, 

seja no shopping ou nas casas dos parentes, também juntas, para além do que dividem os afazeres domésticos, na medida 

em que certas vezes é a empregadora quem faz o almoço, cabendo à [suposta vítima] `tirar a mesa e lavar os pratos'. É o 

que se vê das capturas de tela abaixo colacionadas' Consoante se verifica dos trechos do relatório acima colacionados, o 

que se vê é que a relação das duas extrapola a simples relação empregada vs empregador. Se trata, em verdade, de uma 

relação de companhia, de amizade, de verdadeiras colegas/parceiras de moradia. Não foi outra, inclusive, a expressão 

utilizada por VILMA S., síndica do prédio ouvida pelos fiscais, quando afirmou que `vê que a relação de [a empregadora] 

Conceição com [a suposta vítima] é boa, íntima, de parceria'.' (Grifou-se). Ausência de elementos caracterizadores do 

crime previsto no art. 149 do CP. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

248. Expediente: 1.14.003.000233/2023-36 - Eletrônico Voto: 264/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

BARREIRAS-BA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apuração de possível conduta criminosa por parte de discente contra docente da 

Universidade Federal do Oeste Bahia - UFOB. No âmbito administrativo, a sindicância interna concluiu que: 'a) O 

estudante utilizou formas de violência verbais, ao adotar tom de voz indevido e elevado, quando interrompeu à servidora 

docente N. S., na condução da aula; quando se negou a adequar o modo de fala, diante da solicitação do professor R. S. e 

quando gritou com os colegas, que tentaram conter a situação; b) Que o estudante utilizou formas de violência, ao 

constranger publicamente a servidora N. no exercício do seu mister, apontando para sua desqualificação e incapacidade de 

ocupar o posto do magistério público superior federal; c) Que utilizou formas de violência física, ao apontar o dedo próximo 

à face da professora, conduta que, para além de invadir o espaço da requerente, representa ameaça ou indicação de que ato 

mais grave poderá acontecer. Nesse sentido, as condutas narradas estão arroladas no inciso IV, art. 11º, do Código de Ética 

Estudantil. Devido à gravidade dos fatos, ao conjunto probatório e à ausência de qualquer elemento processual que indique 

possibilidade de reversão ou reorientação por parte das condutas do estudante D. B., opina essa Comissão pelo 

cancelamento do seu vínculo institucional, nos termos do artigo 6, inciso IV'. Consta, ainda, que a UFOB informou que a 

'Reitoria acolheu o relatório da Comissão de Ética Estudantil da UFOB aplicando a penalidade CANCELAMENTO do 

vínculo institucional do estudante D. B.'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o 

membro do MPF oficiante, 'Trata-se de um caso em que um aluno desrespeitou o professor em sala de aula, excedendo-se 

no direito de crítica e liberdade de expressão; todavia, tal conflito deve ser resolvido no âmbito acadêmico-administrativo 

(como o foi), e não no âmbito do Direito de Punir estatal. O estudante já sofreu a repressão administrativa máxima 

(cancelamento do seu vínculo institucional), sendo desnecessária a intervenção punitiva do Estado. Se a repressão penal 

fosse iniciada, estar-se-ia violando o princípio da proporcionalidade, da intervenção mínima e da lesividade. (...) Não se 

está afastando a possibilidade de se punir alguém por desacato, mas sim afirmando que tal crime deve se limitar aos 

evidentes abusos no exercício liberdade de expressão somada à necessidade de intervenção do Direito Penal'. No caso 

concreto, a sanção administrativa aplicada indica ser suficiente e proporcional à conduta praticada pelo investigado, 

tornando desnecessária a persecução penal. Subsidiariedade do Direito Penal. Aplicação da Orientação 30/2a CCR. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

249. Expediente: 1.15.000.003425/2023-97 - Eletrônico Voto: 89/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOBRAL-CE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar relato de que falsos pescadores pagam determinada associação de pesca e agricultura 

de Fortaleza apenas para se beneficiarem do recebimento do seguro-defeso. Promoção de arquivamento, ao argumento de 

que: 'a Notícia de fato foi instaurada a partir de informações genéricas, que não apresentam fatos determinados que possam 

apresentar elementos que indiquem indícios de autoria e materialidade do delito. Além disso, não foram encontrados, 

durante a apuração do presente procedimento, fatos que justificassem a manutenção da Notícia de Fato ou a requisição da 

instauração de Inquérito Policial. Com isso, não é razoável manter a apuração baseando-se somente em informações 

genéricas, sem elementos mínimos que deem justa causa para a apuração dos fatos.' Revisão de arquivamento (art. 62, IV, 

da LC nº 75/93). Caso em que, após diligências, não há elementos suficientes que assinalem a prática do crime previsto no 

art. 171, §3°, do CP. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

250. Expediente: 1.16.000.002347/2023-76 - Eletrônico Voto: 269/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTOS CRIMES CONTRA A HONRA DE DEPUTADO FEDERAL. MANIFESTAÇÕES 

QUE, EMBORA GROSSEIRAS E DESRESPEITOSAS, NÃO ULTRAPASSARAM A TÊNUE LINHA DIVISÓRIA 

ENTRE A LIVRE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E A CONFIGURAÇÃO DE CRIME. HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato instaurada a partir de expediente recebido do Departamento de Polícia 

Legislativa da Câmara dos Deputados, com encaminhamento de cópias de ocorrências policiais referentes à prática de 

supostos crimes contra a honra de determinado Deputado Federal. Em síntese, as ocorrências reportam postagens 

publicadas por diversos usuários das redes sociais TikTok, Instagram e Twitter, referindo-se ao parlamentar como 'capitão 

do mato'. 2. A Polícia Legislativa da Câmara dos Deputados solicitou manifestação do MPF acerca da necessidade de 

prosseguimento das investigações, tendo em vista recentes decisões de arquivamento sobre casos similares. 3. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, nos seguintes termos: 'é imperioso reconhecer que 

os dizeres direcionados ao parlamentar, reconhecidamente de oposição ao atual governo, conquanto bastante chulos e 

desrespeitosos, não se revestem, especificamente, de caráter doloso, ou seja, não expressam animus caluniandi, diffamandi 

vel injuriandi. Comentários costumeiramente feitos à guisa de crítica, denotando opinião ao comportamento de 

representantes políticos, quando proferidas em momento de reprovação, constituem normal exercício do direito de crítica 

ou de censura profissional, ainda que se materializem por meio de condenáveis palavras rudes. Assim, sem que venham 

caracterizar expressões de ódio ou de discriminação, ainda que veementes, atuam como fatores a descaracterizar o elemento 

subjetivo, peculiar aos tipos penais definidores dos crimes contra a honra. Ademais, é natural que agentes políticos sejam 

constantemente criticados em redes sociais por posicionamentos que, eventualmente, venham a desagradar ao eleitor, sendo 

certo que o ocupante de um cargo dessa natureza se obriga a ser mais tolerante com críticas do que um cidadão comum, 

sobretudo num cenário de intensa polarização partidária, como o vivenciado nos dias atuais' Conforme se observa, 

diversamente da pessoa que leva a sua vida voltada para o âmbito privado, o homem público se expõe publicamente e sua 

atuação, por evidente, diz respeito a toda a sociedade. Pensar de modo diferente seria dar guarida a incontáveis demandas 

destinadas a tutelar a honra de centenas de parlamentares, diariamente insultados, de forma banal, nas redes sociais por 

conta de posicionamentos políticos, o que não só sobrecarregaria o Poder Judiciário como reprimiria a vigilância ativa que 

deve recair sobre todo homem público em regimes democráticos. Não se está a endossar ou incentivar o uso irrestrito e 

abusivo da liberdade de expressão; todavia, no caso em exame, tem-se crítica grosseira e mal-educada à atuação de um 

parlamentar, mas não a ponto de perfazer a tipicidade de crime contra a honra, pois que resta evidente a ausência de dolo 

específico.' 4. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, para fins revisionais (art. 62, IV, da LC 75/1993). 5. Inicialmente, 

cumpre ressaltar que, embora a Constituição Federal assegure a liberdade de expressão como direito fundamental (art. 5º, 

inciso IV) ' razão pela qual as manifestações de pensamento são resguardadas e protegidas de limitações arbitrárias ', tal 

direito não é absoluto, podendo sofrer restrições nos casos de ameaça, racismo, ofensa à honra (por calúnia, injúria ou 

difamação) etc. 6. É verdade também que os agentes políticos e públicos estão mais expostos a sofrer críticas, em razão 

dos serviços que prestam à comunidade. Entretanto, havendo excessos nos comentários, ultrapassando a barreira da crítica, 

o agente público poderá buscar a condenação dos manifestantes pela prática de eventuais crimes ' o que ocorreu no caso 

concreto, em que houve representação do Deputado Federal. 7. Na hipótese, contudo, as publicações referindo-se ao 

parlamentar como "capitão do mato", embora grosseiras e desrespeitosas, não ultrapassaram a tênue linha divisória entre 

a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. As limitações ao direito fundamental à liberdade de 

expressão somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis a ponto de 

exigir a proteção de um outro direito fundamental. É necessário ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei penal. 

8. Destaca-se, ainda, que críticas com viés político - quando não despontam para imputações concretas e restringem-se a 

uma análise política e subjetiva da gestão empregada pelo agente público ", não configuram abuso à liberdade de expressão, 

ainda que realizadas com o uso de palavras indelicadas. 9. Por fim, importante transcrever os seguintes trechos da decisão 

do STJ no HC 653.641/TO (DJe: 29/06/2021): "revela-se necessário ressaltar que a proteção da honra do homem público 

não é idêntica àquela destinada ao particular. É lícito dizer, com amparo na jurisprudência da Suprema Corte, que, `ao 

decidir-se pela militância política, o homem público aceita a inevitável ampliação do que a doutrina italiana costuma 

chamar a zona di iluminabilità, resignando-se a uma maior exposição de sua vida e de sua personalidade aos comentários 

e à valoração do público, em particular, dos seus adversários" Essa tolerância com a liberdade da crítica ao homem público 

apenas há de ser menor, `quando, ainda que situado no campo da vida pública do militante político, o libelo do adversário 

ultrapasse a linha dos juízos desprimorosos para a imputação de fatos mais ou menos concretos, sobretudo se invadem ou 

tangenciam a esfera da criminalidade" (HC 78426, Relator(a): SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 

16/03/1999). (...) Como cediço, os crimes contra a honra exigem dolo específico, não se contentando com o mero dolo 

geral. Não basta criticar o indivíduo ou sua gestão da coisa pública, é necessário ter a intenção de ofendê-lo. (...) É de suma 

importância também ressaltar que o Direito Penal é uma importante ferramenta conferida à sociedade. Entretanto, não se 

deve perder de vista que este instrumento deve ser sempre a ultima ratio. Ele somente pode ser acionado em situações 

extremas, que denotem grave violação aos valores mais importantes e compartilhados socialmente. Não deve servir jamais 

de mordaça, nem tampouco instrumento de perseguições políticas aos que pensam diversamente do Governo eleito". 10. 

Excesso não verificado no caso concreto. Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

251. Expediente: 1.16.000.003147/2023-31 - Eletrônico Voto: 78/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação anônima. Em síntese, o noticiante narra que, desde 2001, quando teriam 

ocorrido os ataques terroristas do dia 11/09, teria melhorado a inspeção quanto aos itens que entram nos aeroportos, porém, 

não haveria o mesmo cuidado quanto aos itens que saem da área de segurança. Exemplifica o fato, mencionado o caso das 

brasileiras que foram presas na Alemanha. Isso decorreria da atuação criminosa de 'quadrilhas organizadas' que atuariam 

no interior dos aeroportos com a facilitação do assédio aos funcionários que trabalham em subempregos (limpeza, cargas, 

vigilância, construção), que recebem baixos salários, e que acessam a área de segurança. Destacou que haveria pessoas 

'plantadas' nos aeroportos para a prática de crimes ou para obterem informações para as 'quadrilhas'. Informou que o mundo 

do crime seria sofisticado e para combatê-lo sugere medidas de inteligência e de prevenção. Por fim, destacou a necessidade 

da atuação conjunta com os trabalhadores e órgãos públicos, para mitigar a prática dos crimes que utilizariam diariamente 

a área de segurança. Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'A manifestação é absolutamente genérica. Não 

apresenta um único contexto específico a ser investigado, ainda mais dentro dos limites do Distrito Federal. Limita-se a 

falar o óbvio sobre algum nível de insegurança nos aeroportos e aeródromos brasileiros e a propor `soluções' já há muito 

buscadas, anunciadas por ela como invenção da roda' Nem mesmo o encaminhamento das ideias do manifestante à ANAC 

e à Polícia Federal se justifica, pois, como dito, a solução anunciada já é `batida' e buscada por todas agências envolvidas.' 

Remessa dos autos à 2ª CCR. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Cuida-se, na hipótese, de representação desprovida de 

elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração criminal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

252. Expediente: 1.18.000.001905/2023-10 - Eletrônico Voto: 90/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação de particular, relatando possível caso de lesão corporal e maus-tratos 

contra um brasileiro, menor de 18 anos, na cidade de Caiena, na Guiana Francesa, praticados pelo pai da vítima. A Polícia 

Federal, considerando tratar-se de possível crime contra menor praticado fora do país, procedeu à comunicação dos fatos 

ao responsável pela Adidância Francesa no Brasil, bem como ao Oficialato de Ligação da Polícia Federal em Caiena. Em 

seguida, o registro da ocorrência, juntamente com as mídias digitais apresentadas pela representante, foram enviadas às 

autoridades mencionadas. O feito foi também encaminhado ao MPF, com sugestão de arquivamento. Promoção de 

arquivamento, ao argumento de que: 'o crime praticado no estrangeiro, contra brasileiro, somente será processado na Justiça 

brasileira se cumpridos os requisitos presentes no art. 7º, §§ 2º e 3º, do Código Penal' No caso em apreço, conforme as 

informações recebidas, o suposto delito foi praticado por estrangeiro, fora do país, contra um brasileiro. No entanto, o 

provável autor do crime não adentrou ao território nacional. Com efeito, a entrada do agente no território nacional expressa 

uma condição de procedibilidade. Sendo assim, uma vez não implementada, obsta que se instaure a persecução penal' 

Outrossim, para que a lei brasileira pudesse ser aplicada na espécie, seria necessária a requisição do Ministro da Justiça, 

porquanto constitui evidente condição legal para o início de uma eventual investigação' Desse modo, tendo em vista que o 

suposto delito se sujeita à hipótese de extraterritorialidade condicionada (art. 7º, §§ 2º e 3º, do CP), não se aplica, por ora, 

a lei penal brasileira, máxime porque não houve a satisfação das condições previstas no mencionado artigo 7º do CP.' 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de atribuição do Ministério Público Federal brasileiro para atuar no feito. 

Providências cabíveis, com o objetivo de comunicar o fato às autoridades da Guiana Francesa, já adotadas. Homologação 

do arquivamento do presente procedimento, com a ressalva de que implementada as condições previstas no art. 7º do CP, 

ou acontecendo novos fatos sob a jurisdição brasileira, o encerramento deste procedimento não impede que sejam reabertas 

as investigações, instaurados novos procedimentos, ou propostas ações cíveis e penais eventualmente cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

253. Expediente: 1.20.000.000933/2023-53 - Eletrônico Voto: 164/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO 

GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTOS ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS DE 

PROVA PARA JUSTIFICAR O PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar supostos atos antidemocráticos imputados a José 

C. S. (ex-presidente de uma associação de moradores), a partir dos seguintes relatos: (i) 'o Sr. José C. S. ex Presidente era 
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um dos líderes dos acampamentos em frente aos quartéis e esteve no ato de depredação do Congresso nacional e supremo 

no dia 08.01.2023 em Brasília, conforme vídeos divulgado e filmado pelo mesmo que repercutiu em nível nacional que o 

mesmo filmou' (sic); (ii) 'Documento assinado pelo Ex-Diretor Presidente José C. S., em que teria aceitado como 

trabalhador de cumprimento de pena alternativa imposta ao Sr. João B. B. R., no Centro Comunitário no período vespertino 

para atendimento à comunidade; Lembrando que este esteve preso em Brasília pelo mesmo atos quebra-quebra em Brasília' 

(sic). 2. Promoção de arquivamento, pelos seguintes fundamentos: Porém, ante a inexistência nos autos de documentos e 

vídeos citados, determinou-se a expedição de ofício à aludida associação AMBAJAR, para complementar a instrução 

probatória. O Ofício foi encaminhado ao endereço eletrônico citado nos autos, sem, contudo, obter qualquer resposta. 

Posteriormente, foram efetuadas duas tentativas de contato telefônico com os representantes da associação, pelos números 

por eles indicados na representação, igualmente sem êxito em se atendido, como certificado nos autos (CERTIDÃO 

3568/2023 GABPR2-FPS - PR-MT-00043256/2023). Nesse contexto, as afirmações destituídas de mínimo lastro 

probatório, inviabiliza a instauração de investigação penal. (...) Quanto à alegada participação de José C. S., como 

liderança, nos atos antidemocráticos de 8.1.2023, em Brasília-MT, também não foi juntada qualquer prova, muito menos 

'vídeos' nesse sentido. 3. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 4. Com razão o membro do MPF. 5. O 

resultado das eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e insatisfação. Um grupo expressivo de manifestantes 

efetuou uma série de publicações em redes sociais questionando, essencialmente, a lisura do sistema eleitoral democrático 

brasileiro, a higidez e a representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do Supremo Tribunal Federal que 

permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da República. 

Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba violenta e antidemocrática avançou contra os 

prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo referência expressa aos 

desígnios de 'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para acabar'. 6. No âmbito do Ministério Público 

Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos – GCAA (Portaria PGR/MPF nº 24, de 

11 de janeiro de 2023), destinado ao desenvolvimento de atividade coordenada junto ao Supremo Tribunal Federal e demais 

instâncias de atuação do MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, que identificou a existência 

de diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, conforme a modalidade de participação na 

empreitada criminosa, quais sejam: 1) núcleo dos instigadores e autores intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo 

dos financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 

4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de 1.000 (mil) denúncias. 7. Na presente hipótese, 

não há elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. 8. Homologação do arquivamento, 

sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

254. Expediente: 1.22.000.002211/2023-69 - Eletrônico Voto: 5056/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de Relatório de Inteligência Financeira, elaborado pelo COAF, em razão das 

seguintes informações espontâneas encaminhadas por autoridade estrangeira: '2. De acordo com a autoridade estrangeira, 

FREDERICO J. N. N. mantinha uma conta com uma empresa de jogos online em Gibraltar e seria suspeito de ter utilizado 

produto de crime para efetuar apostas, a partir de país onde a maioria das formas de jogos é ilegal. 3. A autoridade informou 

que, por meio de consultas em fontes abertas, FREDERICO J. N. N. foi identificado como Guarda Municipal de Belo 

Horizonte, com salário anual bem inferior ao que é gasto com jogos. Ademais, a empresa tentou contatar a pessoa várias 

vezes para estabelecer a origem dos seus recursos, mas ele teria se recusado'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'os elementos apontados no relatório são insuficientes para 

justificar a instauração de investigação, sobretudo em razão da ausência de indícios de crime antecedente. Ademais, as 

diligências realizadas internamente não contribuíram para apontar linha investigativa a seguir. Nesse sentido, a consulta 

ao Sistema Radar e a pesquisa obtida junto à SPPEA demonstram que FREDERICO não ostenta antecedentes criminais, 

bem como não apontaram qualquer indício de seu envolvimento em atividade ilícita ou de relações de parentesco suspeitas 

(documentos anexos). Ademais, no S.C.I - Rede Contra a Corrupção da AIAMP, não foram encontrados resultados para 

pesquisas atinentes ao indexador `FREDERICO J. N. N.' (documento anexo). Nesse caso, aplica-se a Orientação nº 47 da 

2ª CCR/MPF (...) Acresça-se que o RIF foi encaminhado à Receita Federal do Brasil que, no caso de eventual autuação do 

contribuinte, tem a obrigação legal de informar o MPF a respeito'. Inexistência, por ora, de elementos de prova capazes de 

justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

255. Expediente: 1.23.000.002208/2022-27 - Eletrônico Voto: 276/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, dando conta de possível prática 

de estelionato majorado (art. 171, §3º, CP). Ao que consta da sobredita manifestação, uma funcionária da prefeitura de 

Benevides/BA recebera, em nome do noticiante, a partir de uma procuração falsa, benefício de prestação continuada, além 
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de tentar realizar empréstimo consignado. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC nº 75/1993). Conforme afirmado 

pela Procuradora da República, 'Não há, por ora, indício suficiente da prática de ato ilícito, uma vez que, de acordo com o 

INSS, não existem benefícios concedidos ao representante. Logo, não foram comprovadas irregularidades na concessão 

(ou em sua tentativa) de benefícios em nome de ANTONIO (...)'. Ausência de indícios da prática do crime. Falta de justa 

causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

256. Expediente: 1.23.002.000036/2022-37 - Eletrônico Voto: 29/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SANTARÉM/ITAITUBA- 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Representação de particular informando suposta irregularidade praticada por 

determinada colônia de pescadores do município de Terra Santa/PA, relacionada a cobranças indevidas de associados. 

Promoção de arquivamento, ao argumento de que: '(1) em nenhum momento foi corroborado nos autos a cobrança 

indevida; (2) inexistência de qualquer prova idônea para comprovar a obrigatoriedade imposta aos associados para 

contratar os serviços advocatícios do referido escritório, como condição obrigatória para acesso aos benefícios 

previdenciários; (3) basta uma consulta simples ao INSS para que o cidadão seja informado que o acesso aos benefícios 

previdenciários não estão condicionados à contratação de advogado privado. Em verdade, o contexto fático apresentado 

mais aparenta possível lide interna entre membros da mesma cooperativa, associada à disputa por influência e ocupar 

cargos de liderança. Ademais, a Secretaria Executiva do referido Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

informou que, em consulta ao sistema informatizado do registro geral da atividade pesqueira - SisRGP, com relação ao 

denunciante, foi verificado que o referido interessado possui a sua Licença de Pescador Profissional em situação ̀ Suspensa'' 

Ou seja, a narrativa apresentada na representação não apresenta verossimilhança com os dados coletados posteriormente, 

mas sim indicam possível correlação com a fala do representado ao MPF, na qual diz que o representante `pretendia ter 

direito ao benefício ao qual não faz jus'' conclui-se pela inexistência de elementos mínimos que possibilitem crer a 

existência de conduta criminosa, já que eventual linha investigativa também está fadada ao insucesso por, apesar de 

empreendidas inúmeras diligências não ter sido obtido qualquer outro elemento de prova que aponte para o(s) crime(s) 

imputado(s) na representação'. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após diligências, não há elementos mínimos de 

materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

257. Expediente: 1.23.005.000672/2022-39 - Eletrônico Voto: 39/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MARABÁ-PA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. SUPOSTOS ATOS VIOLENTOS PROFERIDOS POR GRUPO 

DE PESSOAS CONTRA OS ASSENTADOS DE VILA NOVO OESTE. EXISTÊNCIA DE INQUÉRITO POLICIAL 

PARA APURAÇÃO DO FATOS. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 57 DA 2a CCR. FATOS QUE NÃO EVIDENCIAM 

PRÁTICA DE CONDUTA CRIMINOSA EM DETRIMENTO DE BENS, SERVIÇOS OU INTERESSE DA UNIÃO OU 

DE SUAS ENTIDADES. ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO PARÁ. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado 

a partir da seguinte manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão: 'Declararam: Que possuem parentes 

que vivem na Vila Nova Oeste, localizada no Município de São Felix do Xingu; Que a vila possui uma população de cerca 

de 50 (cinquenta) pessoas; Que nas proximidades da vila existe uma fazenda ocupada há pelo menos 1 (hum) ano; Que o 

nome da fazenda é Canaã; Que existe uma área da fazenda que não está ocupada e que está em posse do Sr. Leandro, 

Proprietário do imóvel rural; Que cerca de 80 pessoas, incluindo uma pequena parcela composta por moradores da vila 

ocuparam a parcela da fazenda de propriedade do Sr. Leandro; Que a ocupação durou cerca de 1 (uma) semana; Que 

perguntados, confirmaram de forma assertiva que não houve qualquer relação de tomada de serviços ou exploração laboral 

entre o proprietário do imóvel esbulhado e os esbulhantes, não existindo atividades que possam ser equiparadas a trabalho 

escravo; Que no dia 17 desse mês de novembro a Polícia Civil, por meio da DECA/MARABÁ juntamente com a Polícia 

Militar, compareceram na área esbulhada solicitando a desocupação da área, ao que foi atendido de forma pacífica pelos 

invasores; Que os moradores da vila retornaram às suas residências; Que, após esses acontecimentos, a Vila Nova Oeste 

foi sitiada por pistoleiros que buscam atentar contra a vida de C. L. L. e R. N., parentes dos declarantes, os quais estariam 

marcados para morrer; Que não sabem dizer o motivo das ameaças, mas que as mesmas surgiram após a invasão'. 2. Após 

diligências, o membro do MPF promoveu o arquivamento, nos seguintes termos: 'quanto a desocupação realizada por força 

conjunta de delegacias estaduais desta localidade, tem-se que o requerimento da Defensoria Pública solicitando 

averiguação dos fatos para providências cabíveis por se tratar de ato de desocupação forçada e sem ordem judicial em 

terras da União. No entanto, a averiguação da conduta dos servidores públicos estaduais não culmina em interesse federal 

do feito. Quanto (ii) aos atos violentos proferidos aos assentados da Vila, tem-se que a DECAM/MBA informou que 

também obtiveram informações sobre um grupo de homens terem praticado uma série de delitos em face dos moradores 
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da Vila Novo Oeste, sendo instaurado Inquérito por Portaria Legal de nº 00201/2022.100024-8, cuja presidência do 

procedimento encontra-se com a autoridade policial da Deca/Rendenção. Com relação ao IPL nº 00201/2022.100024-8, 

verifica-se na cópia encaminhada (item 44.1) que a investigação está com diligências em curso. Ainda na tentativa de obter 

informações sobre a situação dominial da Fazenda Canaã, o INCRA informou que não há registro de imóvel denominado 

`Fazenda Canaã' na divisa do Complexo Divino Pai Eterno e nas proximidades das Fazendas Flor da Mata e Sombra da 

Mata, o que impede de especificar se a área é de domínio público federal ou se houve destacamento da área em favor de 

particular (item 60). (...) Desse modo, é até mesmo questionável se o perímetro onde está situada a Fazenda Canaã é área 

de domínio público federal ou se houve destacamento da área em favor de particular'. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, 

IV, da LC 75/1993). 4. Assiste razão ao Procurador da República oficiante, posto que, no caso concreto, não há, por ora, 

indícios de prática de conduta criminosa em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. 

Ademais, os supostos atos violentos proferidos por grupo de pessoas contra os assentados de Vila Novo Oeste já estão 

sendo apurados no IPL nº 00201/2022.100024-8, o que justifica a aplicação do Enunciado 57/2a CCR, que assim 

estabelece: "É desnecessário o envio dos autos à 2ª CCR no caso de decisão ou promoção de arquivamento fundado na 

existência de outro procedimento investigatório com idêntico objeto (princípio do ne bis in idem), o que deverá ser 

devidamente comprovado nos autos arquivados e remanescentes". 5. Encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério 

Público do Estado do Pará, para adoção das providências pertinentes. 6. Homologação do arquivamento na esfera federal, 

sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

258. Expediente: 1.25.008.000112/2023-61 - Eletrônico Voto: 5044/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

LONDRINA-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS. INEXISTÊNCIA DE 

ELEMENTOS SUFICIENTES PARA JUSTIFICAR O PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar 

eventuais atos contra a democracia e contra o sistema eleitoral, ocorridos em Irati/PR. Segundo consta, no período de 

07/11/2022 a 23/11/2022, ocorreram manifestações 'pró-golpe' na Praça da Bandeira, sem autorização municipal, e 

trancamento de estradas no referido município, arcados supostamente com recursos do Conselho Comunitário de 

Segurança de Irati-PR. 2. Promoção de arquivamento, ao fundamento de que não há indícios de fato criminoso. O membro 

do MPF oficiante ressaltou, ainda, que 'é preciso a existência de atos concretos, específicos e determinados, mediante 

grave/séria ameaça/violência com alguma ou maior envergadura e capazes de extrapolar a liberdade de opinião pessoal e 

atingirem/contaminarem o seio da coletividade, para sua decomposição, sob pena de condenar atos futuros e cercear 

liberdades fundamentais e constitucionais em questão'. 3. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 4. Com 

razão o membro do MPF. 5. O resultado das eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e insatisfação. Um 

grupo expressivo de manifestantes efetuou uma série de publicações em redes sociais questionando, essencialmente, a 

lisura do sistema eleitoral democrático brasileiro, a higidez e a representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões 

do Supremo Tribunal Federal que permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao 

cargo de Presidente da República. Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba violenta e 

antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal, 

fazendo referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para acabar'. 6. No 

âmbito do Ministério Público Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - 

GCAA(Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado ao desenvolvimento de atividade coordenada junto 

ao Supremo Tribunal Federal e demais instâncias de atuação do MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos 

antidemocráticos, que identificou a existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, 

conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais sejam: 1) núcleo dos instigadores e autores 

intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades 

de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais 

de 1.000 (mil) denúncias. 7. Na presente hipótese, não há elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da 

persecução penal, bem como não há informações no sentido de que os investigados tenham participado dos atos criminosos 

ocorridos em 08/01/2023. 8. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

259. Expediente: 1.26.000.003279/2023-16 - Eletrônico Voto: 260/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PETROLINA/JUAZEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato advinda de representações formuladas na Sala de Atendimento ao Cidadão, relatando suposta 

ocorrência de fraude em concurso público, organizado pela FGV ' Fundação Getúlio Vargas, cuja banca examinadora teria, 

ao revés do apregoado no edital do certame, se manifestado pela aptidão de determinada candidata, portadora de TDAH, 
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a concorrer nas contas reservadas às pessoas com deficiência (PCD). O membro oficiante promoveu o arquivamento do 

feito em referência, fundamentando sua manifestação nos seguintes termos: 'a despeito das narrativas levantas nas 

representações, percebe-se, de pronto, que não há, na hipótese, indícios mínimos de materialidade delitiva e, por 

conseguinte, de justa causa para a persecução penal. Note-se que as veiculações divagam, sem esteio documental técnico 

ou prova testemunhal (sequer em caráter indiciário) e sem apontarem para ilicitudes evidentes, obstando este órgão 

ministerial imiscuir-se no controle do ato administrativo correspondente. Aqui, as alegativas deambulam por suposta 

patologia da candidata (TDAH), com questionamentos de aptidão para concorrer dentro das cotas de PcD, mas são, 

manifestamente, genéricas e limitadas, máxime frente ao teor sigiloso dos laudos de saúde, que, inclusive, podem ter sido 

lastreados por outras doenças. Ademais, é certo que a representada submeteu-se, regularmente, à perícia médica imposta 

no edital do certame (em Recife/PE), cujo desfecho é dotado de fé pública e presunção de veracidade, fundamentada 

internamente dentro da autonomia conferida aos Experts. Nesse contexto, não há como imprimir uma conduta criminosa à 

representada, arrimando-se, tão somente, em suposições e indagações, sem um conjunto probatório mínimo de 

materialidade, não sendo, outrossim, tarefa deste Parquet a auditoria de documentos e atos administrativos, em substituição 

à banca examinadora'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Assiste razão ao Procurador da República 

oficiante, mormente porque inexistem indícios mínimos de fraude no caso vertente, de modo a justificar a persecução 

penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

260. Expediente: 1.26.001.000320/2020-40 - Eletrônico Voto: 5061/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PETROLINA/JUAZEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar a suposta prática de crimes tributários praticados, 

em tese, por responsável de uma pessoa jurídica. Segundo a Representação Fiscal para Fins Penais, em agosto de 2017 e 

em outubro de 2019, as Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), referentes aos meses 

de julho de 2016 ao décimo terceiro (13/2016) e de janeiro de 2016 a junho de 2016, respectivamente, foram informadas 

com valores de compensação indevida, ou seja, créditos, os quais foram deduzidos do valor a recolher, no montante original 

de R$ 625.458,08. A fiscalização não constatou nenhum direito creditório para o período declarado, razão pela qual os 

valores declarados relativos às compensações foram integralmente lançados no auto de infração. Revisão de arquivamento 

(art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'De acordo com as provas documentais e 

as oitivas produzidas no curso da instrução, é possível concluir que os valores de compensação, lançados em agosto de 

2017 e outubro de 2019, nas GFIPs referentes ao exercício de 2016 eram devidos e foram inseridos posteriormente em 

razão de equívoco do Setor de Pessoal da empresa V. P., que não atentou que a que a empresa fazia jus à desoneração de 

20% da folha de pagamento por atuar no setor de transporte, conforme previsão na Lei n. 12.546/2011. (...) O equívoco foi 

identificado apenas em 2017, quando a empresa contratou uma profissional especializada para fazer o levantamento do 

Fundo de Garantia Real para fins de parcelamento, a qual, por sua vez, realizou as correções das GFIPs. (...) a própria RFB, 

na Representação Fiscal para Fins Penais, afirma que a GFIP, por ser ato declaratório da empresa, pode ser alterada antes 

do início da ação fiscal a qualquer tempo, o que efetivamente ocorreu no caso dos autos após a verificação de existência 

dos créditos. Desse modo, as provas produzidas no curso da instrução comprovaram que E. J. não cometeu os crimes 

capitulados no art. 337-A do CP c/c o art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.137/1990, tendo em vista que não suprimiu contribuições, 

mas informou, em data posterior, valores referentes a créditos a que fazia jus em razão da desoneração da folha, conforme 

previsão em lei'. Inexistência de elementos suficientes de prova a justificar o prosseguimento da persecução penal. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

261. Expediente: 1.27.000.001122/2023-19 - Eletrônico Voto: 171/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PIAUI 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime de falso testemunho em uma ação trabalhista. O noticiante 

relata que o ora investigado mentiu em depoimento prestado perante a Justiça do Trabalho com o objetivo de beneficiar o 

reclamante. O Boletim de Ocorrência que deu origem ao presente procedimento também foi apresentado na Justiça do 

Trabalho, em sede recursal, e ali analisado concluiu o Desembargador Relator que 'a recorrente não logrou êxito em 

desqualificar o depoimento da testemunha do obreiro'. Segundo a decisão proferida pela 2ª Turma do TRT da 22ª Região, 

'O fato de ter registrado Boletim de Ocorrência noticiando supostas inverdades no depoimento do Sr. C. I. também não 

possui o condão de retirar a força probante do depoimento da testemunha. A testemunha, apesar de não estar presente no 

momento do acidente (assim como a testemunha da empresa também não presenciou o infortúnio), trabalhava dentro do 

mesmo estabelecimento, tinha o conhecimento da máquina manuseada pelo obreiro (fazia manutenção no maquinário) e 

do que acontecia dentro da empresa, ou seja, apesar de não ter presenciado o acidente, tinha conhecimento da máquina: 

como deveria ser manuseada e o que realmente acontecia na prática'. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, para fins 

revisionais (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem destacou o Procurador da República oficiante, no caso concreto, não 
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houve comprovação da prática de crime de falso testemunho. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

262. Expediente: 1.28.100.000150/2022-72 - Eletrônico Voto: 163/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MOSSORO-RN 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Atos antidemocráticos. Inexistência de elementos suficientes para justificar o prosseguimento da 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

263. Expediente: 1.29.000.003214/2023-69 - Eletrônico Voto: 60/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão por um servidor do 

ICMBio, lotado no Parque Nacional da Lagoa do Peixe (PNLP), na qual relata MARISA A. teria incorrido nos crimes dos 

arts. 339 e 340 do CP, em 25/08/2022. Aduz que a noticiada teria feito denunciação caluniosa perante o MPF imputando 

aos servidores do ICMBio a prática de incêndio, nos seguintes termos: 'Relata ainda que o ICMBio incendiou as florestas 

de pinus dentro do Parque Nacional da Lagoa do Peixe que estavam sendo discutidas na ação de usucapião número''. 

Promoção de arquivamento. Argumento, em síntese, de que: 'os delitos do art. 339 e 340 do Código Penal exigem a 

imputação de crime, de contravenção, de ato ímprobo ou de infração ético-disciplinar, o que, na representação de fls. 27-

28 formulada por MARISA, não ocorreu, posto que ela não qualifica o `incêndio' como uma conduta de tal natureza. 

Registra-se, neste ponto, que o delito do art. 41 da Lei 9.605/98 limita-se a tipificar a conduta de `provocar incêndio em 

mata ou floresta', mas a representada MARISA não afirmou que tal ato estava desamparado de autorização legal ou judicial, 

mas, citando que houve uma ACP para erradicação de pinus, descrever que tal conduta, ainda que lícita, estaria no contexto 

dos fatos que acabaram lhe prejudicando. O que ocorreu, e este é o fato que acabou resultando na instauração de inquérito 

policial, foi que o membro do Ministério Público Federal que primeiro analisou a representação de MARISA fracionou a 

insurgência em dois pontos, determinando a instauração de inquérito policial para apurar se haveria ilicitude do incêndio 

noticiado e o prosseguimento, em outros autos, acerca da alegada parcialidade nas decisões da 9ª Vara Federal de Porto 

Alegre (fl. 36). Em suma, não há elementos probatórios suficientes para evidenciar que MARISA, quando fez a 

representação de fl. 26, tinha o dolo específico de imputar aos servidores do ICMBio a prática de crime, de contravenção, 

de ato ímprobo ou de infração ético-disciplinar, elementos exigidos pelos arts. 339 e 340 do Código Penal. Aliás, da leitura 

da representação por ela formulada, verifica-se que sua insurgência, de forma mais veemente, seria contra as decisões da 

9ª Vara Federal de Porto Alegre (inclusive juntando uma cópia da decisão de 18/08/2022 daquele Juízo que buscava ser 

apreciada pelo MPF, fl. 42).' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Dolo não evidenciado. Ausência de elementos suficientes 

para caracterizar a ocorrência dos crimes previstos nos arts. 339 e 340 do CP. Falta de justa causa para a persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

264. Expediente: 1.29.000.004416/2023-28 - Eletrônico Voto: 251/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO INSTAURADA COM BASE EM RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA 

ENCAMINHADO PELO COAF. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS INVESTIGATÓRIAS NECESSÁRIAS AO 

MELHOR ESCLARECIMENTO DOS FATOS. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SUFICIENTES PARA A 

JUSTIFICAR A PERSECUÇÃO PENAL. HIPÓTESE DE ARQUIVAMENTO DA COMUNICAÇÃO DO RIF, SEM 

PREJUÍZO DA ALIMENTAÇÃO NO RADAR, NA FORMA DA ORIENTAÇÃO N° 47/2ªCCR. HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato instaurada a partir de Relatório de Inteligência Financeira (RIF) encaminhado 

pelo COAF, no qual são apontadas movimentações financeiras atípicas. O relatório restringe-se a informações sobre 

movimentações financeiras atípicas envolvendo pessoas ou entidades relacionadas a atividades terroristas listadas pelo 

Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU) e transferências internacionais, inclusive a título de disponibilidade 

no exterior, nas quais não se justifique a origem dos fundos envolvidos ou que se mostrem incompatíveis com a capacidade 

financeira ou com o perfil do cliente, conforme Carta-Circular nº 4.001/202, art. 1º do Banco Central do Brasil. 2. Após 

diligências, o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, nos seguintes termos: 'considerando 

as instruções estabelecidas por meio da Orientação nº 45 e da Orientação nº 47, da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 
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do MPF e, buscando levantar informações mais contundentes para o melhor esclarecimento dos fatos narrados, a assessoria 

deste gabinete procedeu a pesquisa no Sistema Radar, no Portal E-evidence e no Sistema Aptus (fls. 23/45). Ademais, 

consoante o teor da Certidão (etiqueta Único PRM-LAJ-RS-00001076/2023), de 23/08/2023, a pesquisa restou frustrada, 

uma vez que não retornaram informações que pudessem confirmar a conexão entre os envolvidos, tão pouco informações 

para possibilitar o início de investigação criminal independente das informações constantes no Relatório de Inteligência 

Financeira nº 88211.3.58.4022 ' COAF. Outrossim, cumpre registrar que junto ao Sistema Radar, utilizou-se como 

parâmetro de pesquisa, os nomes das pessoas físicas e seus respectivos números de CPF; quais sejam: IRACILDA P' (CPF 

nº'), LUIZ A' (CPF nº') e TAHIR M' (CPF nº: prejudicado). No entanto, os respectivos Relatórios de Pesquisa não 

retornaram informações que possibilitassem o início de investigação criminal independente das informações constantes no 

RIF ou capazes de instruir pedido de Cooperação Jurídica Internacional (fls. 23/39). Na mesma linha, quanto às pesquisas 

realizadas através da ferramenta disponibilizada no endereço https://apps.mpf.mp.br/aptusmpf/sci-rede-aiamp-corrupcao 

(APTUS - fls. 40/42), estas restaram infrutíferas. Prosseguindo, quanto ao Portal E-evidence, verificou-se que a única 

ferramenta referente ao caso em apreço, seria aquela voltada a buscas de pessoas (YASNI). No entanto, conforme 

anteriormente mencionado, as pesquisas igualmente retornaram sem resultado (fls. 43/45). Ainda, importante destacar que, 

como diligência derradeira, foi procedida solicitação de pesquisa junto à ASSPA/RS, para que fosse realizada a 

qualificação dos envolvidos, o levantamento de seus bens (móveis e imóveis); além de outras informações que 

possibilitassem evidenciar alguma conexão entre os envolvidos citados no presente expediente. Nessa senda, após a 

disponibilização das informações por parte da ASSPA/RS (fls. 48/205), a assessoria deste gabinete procedeu a análise dos 

dados e elaborou o Relatório Informação (etiqueta Único PRM-LAJ-RS-00001302/2023), por meio do qual constatou-se 

que: 'não foi possível verificar nenhum tipo de ligação entre LUIZ A' e a investigada IRACILDA P''. Dito isso, a transação 

a crédito, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), recebida por IRACILDA P' por parte de LUIZ A', pode ter decorrido 

de uma transação comercial comum de venda de veículo, uma vez que por meio da documentação comprobatória juntada 

aos autos, verificou-se que o Sr. LUIZ A' é proprietário da pessoa jurídica C" COMERCIO DE VEICULOS LTDA. CNPJ" 

Por sua vez, com relação ao investigado TAHIR M", não foi possível levantar nenhum tipo de informação que possibilitasse 

constatar sua ligação e/ou vínculo com a investigada IRACILDA P", tampouco quais os motivos que levaram a Srª 

IRACILDA a efetuar operação de câmbio a título de doação, a favor do Sr. TAHIR. Do exposto, observa-se que os 

Relatórios de Pesquisa não retornaram informações mínimas que possibilitem o início de investigação criminal 

independente das informações constantes no RIF ou capazes de instruir pedido de Cooperação Jurídica Internacional, 

impondo-se o arquivamento do expediente, conforme entendimento da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF"" 3. 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). 4. Atendida a cooperação nos moldes da Orientação n° 47 da 2ª CCR, pode-se iniciar 

uma investigação com base nos elementos por ela fornecidos e arquivar o RIF, facultando o acesso à parte eventualmente 

investigada, na linha da SV 14 do STF. Em havendo êxito na diligência, deverá ser aberto outro procedimento e arquivado 

o presente feito (franqueado o acesso a quem passaria ser investigado, por seu defensor), com o fim de se assegurar a não 

utilização do RIF como meio de prova. 5. No presente caso, realizadas diligências - para elucidação ou melhor 

esclarecimento dos fatos - não se encontrou informações suficientes para a justificar a persecução penal, consoante 

observado pelo Procurador da República ora oficiante, sendo, portanto, a hipótese de arquivamento da comunicação do 

RIF, sem prejuízo da alimentação no RADAR, na forma da Orientação n° 47. 6. Falta de justa causa para a persecução 

penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

265. Expediente: 1.29.000.005971/2023-77 - Eletrônico Voto: 5040/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

P.FUNDO/CARAZINHO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência de possível crime descrito no art. 147 do CP entre indígenas. 

A suposta vítima relatou que 'os suspeitos invadiram suas terras nos dia 22/05/2023 e 23/05/23, mechendo no imóvel com 

um trator FORD azul, com ânimo de possuidores. Que os suspeito portando arma de fogo na cintura. Que a vítima não 

pôde visualizar de que arma se tratava. Que não sacaram a arma. Que o Cleomar ficou `gobiando' suas terras e que os 

demais suspeitos desceram do trator e disseram para a vítima: `essas terras não são mais suas'. Relata que essas brigas se 

deram em razão da disputa pelo cacicado e que a invasão se deu a mando do Joel de F.' (sic). Revisão de arquivamento 

(art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem destacou a Procuradora da República oficiante, 'considerando que o suposto crime 

de ameaça teria se perfectibilizado em um contexto de disputa de direitos indígenas, a sua configuração deve ser analisada 

de acordo com os costumes indígenas que regem a etnia Kaingang. (...) Por este viés, é necessário ter em mente que o fato 

relatado (ameaça) ocorreu no contexto de convivência social de coletivo indígena Kaingang que habita o espaço territorial 

da Terra Indígena Guarita, sendo essa realidade parte presente da história políticojurídica dessa comunidade indígena e da 

forma de constituição de legitimidade política de suas lideranças. Conforme já apurado em perícia antropológica pretérita, 

o sistema jurídico Kaingang é fortemente influenciado pelo princípio da vingança, consistente em um tipo particular de 

reciprocidade que revela o caráter negativo da troca. (...) Nesse ponto, há de se compreender que as ameaças de retirada 

de terras em virtude da mudança de liderança podem ser encaradas como formas de controle social comumente utilizadas 

pela comunidade indígena em questão, uma vez que os caciques são os responsáveis pela distribuição de propriedades 

entre os indígenas. Esclarecida a questão do conflito indígena, passa-se a análise do fato em concreto. (...) Com efeito, D. 

E. compareceu perante as autoridades relatando suposto crime de ameaça. Contudo, não se verifica a existência de 

elementos de informação suficientes a corroborar a versão apresentada pela suposta vítima acerca da eventual ameaça. (...) 
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Ademais, não se vislumbrando diligências investigativas hábeis com o escopo de angariar elementos acerca da 

materialidade e autoria delitiva, o arquivamento dos autos é medida que se impõe, consoante o Enunciado nº 71 da 2ª CCR'. 

Inexistência de elementos de prova suficientes a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

266. Expediente: 1.29.000.006596/2023-82 - Eletrônico Voto: 61/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

P.FUNDO/CARAZINHO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar possível crime previsto no art. 304 do CP. Segundo consta, o ora noticiado, de 

nacionalidade venezuelana, compareceu, no dia 08/08/2023, ao posto da Unidade de Polícia de Imigração da Delegacia de 

Polícia Federal em Passo Fundo/RS, apresentando protocolo de refúgio supostamente falso, com adulteração na data de 

validade. A data do protocolo de refúgio do estrangeiro, que originalmente tinha validade para 2022, encontrava-se com 

data de validade de 2023. Promoção de arquivamento. Argumento, em síntese, de que: 'No caso concreto verifica-se o 

reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a inexistência de lesão jurídica, tanto que o pedido de refúgio 

já havia sido inicialmente deferido, bem como pelo fato de que a prorrogação já havia sido concedida ao indivíduo. Assim, 

importante ter em mente que o Direito Penal é orientado, dentre outros, pelo princípio da intervenção mínima, razão pela 

qual a tutela penal só pode ser exercida quando houver extrema necessidade, mantendo-se como última ratio. Ou seja, não 

é de interesse do Direito Penal a sua aplicação a qualquer conduta, mas somente àquelas transgressoras do pacto social, 

que atingem, mesmo que potencialmente, o bem jurídico salvaguardado. E, entre os comportamentos sobre os quais deve 

incidir as normas penais, certamente não estão incluídas práticas delituosas cometidas em razão de causas humanitárias, 

relacionadas a perseguições políticas sofridas por estrangeiros em seus respectivos países de origem, que, inclusive, servem 

de fundamento para a solicitação de pedidos de refúgio. Em verdade, tem-se nos autos situação que pode ser resolvida na 

esfera administrativa, sem a necessidade da intervenção do direito penal para a solução da lide' E mais, no caso vertente, 

não se verifica, a priori, a efetiva vulneração do bem jurídico tutelado, qual seja, a fé pública, tendo em vista que o 

documento público adulterado ' Protocolo de Refúgio ' não gerou ofensa grave e contundente ao bem jurídico tutelado pela 

norma penal, conforme se verifica através das medidas preliminares na seara administrativa as quais, a propósito, foram 

aptas para resolver a irregularidade. Dessa forma, não há se falar em tipicidade material da conduta.' Revisão (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Caso em que o documento inautêntico foi apresentado por indivíduo em situação de refúgio e relacionado ao 

seu pedido de autorização de permanência em território nacional. O indivíduo já possuía pedido de refúgio no país e 

buscava apenas a manutenção de seu período como refugiado e, além disso, a adulteração não teve nenhum efeito 

administrativo, pois não alterou o pedido para a postergação do refúgio, o qual já se encontrava deferido pelo CONARE 

(Comitê Nacional para os Refugiados). Inexpressividade de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. Falta de justa causa 

para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

267. Expediente: 1.29.000.006726/2023-87 - Eletrônico Voto: 23/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência, em tese, de estelionato, supostamente praticado nos autos de processo 

em trâmite na Seção Judiciária do Rio Grande do Sul ' 1ª Unidade Avançada de Atendimento de Montenegro. Conforme 

relatado pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Capela de Santana/RS, o noticiado era representante do 

Centro de Tratamento Novo Tempo, inclusive protocolava e assinava requerimentos em nome da entidade junto à 

Prefeitura. A despeito disso, o noticiado teria ajuizado a ação previdenciária sob alegação de que estaria internado no centro 

de reabilitação do qual, na verdade, era representante, bem como que era incapaz de laborar. A sentença proferida na ação 

previdenciária julgou improcedente o pedido. Segundo o magistrado sentenciante, 'da análise da prova pericial médica 

realizada em juízo, conclui-se que a parte autora não apresenta doença que a incapacite de desempenhar seu trabalho'. 

Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'Embora a conduta do noticiado possa ser considerada eticamente 

inaceitável, já que ele tentou obter em juízo benefício previdenciário a que não fazia jus, tal agir não configura ilícito penal. 

Isso porque, no presente caso, está-se diante do chamado estelionato judicial, fato considerado atípico pela jurisprudência 

nacional.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). ''a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido 

de que o chamado `estelionato judicial' - o uso de processo judicial para, mediante fraude ou ardil, ludibriar a Justiça e 

auferir lucros ou vantagens indevidas, mesmo sabendo da inidoneidade da demanda ' é conduta atípica. Precedentes.' 

(AgRg no RHC 101.804/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2020, DJe 16/03/2020). 

Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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268. Expediente: 1.29.000.008061/2023-46 - Eletrônico Voto: 172/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

S.MARIA/SANTIAGO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível crime de invasão de terras públicas (art. 20 da Lei 4.947/66), em 

razão de possível ocupação irregular de faixa de domínio da rede ferroviária no município de Ijuí/RS. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'Invasão e ocupação são 

institutos diversos e não se confundem, e, no caso dos autos, não ocorreu invasão e sim ocupação, pois não houve violência, 

sendo, portanto, atípica a conduta dos possíveis suspeitos. De qualquer modo, imperioso ressaltar que a concessionária 

adotou as providências cabíveis no âmbito judicial cível. Dessa forma, também em razão do princípio da subsidiariedade, 

verifica-se que a tutela penal é desnecessária e indesejada para o presente caso'. Falta de justa causa para o prosseguimento 

da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

269. Expediente: 1.29.000.009144/2023-52 - Eletrônico Voto: 103/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. O noticiante relata 

que a ora noticiada estaria recebendo indevidamente pensão por morte, porquanto teria obtido o benefício mediante a 

utilização de certidão de nascimento brasileira que acredita ser ideologicamente falsa. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito, observando que: 'o fato narrado nos autos já foi objeto de investigação nos autos do 

Inquérito Policial nº 5001972-69.2018.4.04.7103.' Recurso do noticiante contra o arquivamento e remessa dos autos à 

2ªCCR. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Promoção de arquivamento fundado na existência de outro procedimento 

investigatório com idêntico objeto (princípio do ne bis in idem). Desnecessidade de prosseguimento da presente Notícia 

de Fato. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

270. Expediente: 1.30.001.000127/2024-18 - Eletrônico Voto: 183/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar suposta pratica do crime previsto no art. 171, §3º, do CP. Consta dos autos que 

houve a ocorrência de irregularidades em nome da ora noticiada, em referência ao recebimento irregular de benefício de 

amparo social ao idoso (BPC/LOAS), decorrente do acúmulo deste benefício com benefício de pensão advindo de Regime 

Próprio do Estado do Rio de Janeiro, que recebe desde 19/07/1983, na qualidade de dependente do seu cônjuge falecido. 

Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'Embora saiba-se que o recebimento do benefício de prestação 

continuada pela noticiada ocorreu de forma indevida, não vislumbro in casu indícios mínimos da presença de dolo da 

segurada em receber, mediante fraude, benefício assistencial de amparo em detrimento dos cofres do Instituto Nacional do 

Seguro Social. Conforme se extrai da análise do expediente e dos demais documentos do processo nº', o pagamento 

indevido do BPC/LOAS teve início em 06/06/2017 e foi cessado em 31/10/2021. Foi constatado pelo requerimento 

assinado pela noticiada perante o próprio INSS, que seu grau de instrução limita-se ao ensino fundamental incompleto' 

Ademais, sua data de nascimento é de 10/08/1949, tendo 67 (sessenta e sete) anos na época da concessão do BPC/LOAS, 

e atualmente 74 (setenta e quatro) anos de idade. Tais características justificam o desconhecimento do caráter ilícito da 

concessão do benefício. Por fim, o benefício de amparo social ao idoso foi suspenso, o que cessou a irregularidade.' Revisão 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Colhe-se dos autos que a ora investigada é pessoa simples, de pouca escolaridade, idosa e sem 

qualquer conhecimento sobre a possível fraude por ela, em tese, perpetrada. Caso em que não se verifica a existência de 

prova quanto a presença do elemento subjetivo em relação ao delito de estelionato circunstanciado. Falta de justa causa 

para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

271. Expediente: 1.30.001.003344/2022-90 - Eletrônico Voto: 155/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOBRAL-CE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de representação fiscal para fins penais, formulada pela Receita 

Federal do Brasil, noticiando a possível pratica do crime previsto no art. 334-A, §1º, II, do CP, consistente na aquisição de 

produto controlado pelo Exército Brasileiro, sem o devido licenciamento. Os produtos apreendidos foram: i) ACESS DE 

AIRSOFT RIFLE AR SOFT FEMME FATALE; ii) LUNETA MONSTRUM; iii) PISTOLA DE AIRSOFT M291G: QA 

150802000; iv) PISTOLA DE AIR SOFT M291G NRS: QA 150802471. O valor da apreensão é de R$ 2.295,88. Consta 

manifestação do ora investigado apontando para o uso recreativo das armas de airsoft e acessórios apreendidos. Promoção 

de arquivamento. Argumento, em síntese, de que: 'Para o caso em questão, verifica-se que o reduzido valor dos objetos 

(R$ 2.295,88'), bem como o canal utilizado para a sua compra, contribuem para asseverar que [o investigado] adquiriu o 

produto apenas para fins recreativos, de modo que a sua desistência do produto assevera que este não possuía conhecimento 

de que estava importando mercadoria proibida, principalmente pela grande difusão do esporte em análise. Assim, por mais 

que inafastável o seu necessário conhecimento das determinações legais que envolvem a prática do Airsoft e, portanto, a 

compra de seus respectivos materiais (armas airsoft), dada as circunstâncias de comercialização do produto identificadas, 

não era crível o conhecimento do investigado em relação à sinalização indispensável da arma para fins de importação 

permitida. Dessa forma, não foram reunidos elementos que indiquem o dolo na conduta de [o investigado] de importar 

mercadoria sabendo ser proibida, incorrendo, desta feita, no crime de contrabando' Tendo em vista que houve pena de 

perdimento das mercadorias importadas, bem como era reduzido o valor dos objetos, entende o Parquet, que à luz dos 

princípios da intervenção mínima, subsidiariedade e proporcionalidade do direito penal, não existem elementos suficientes 

para o prosseguimento desta persecução penal.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Não obstante as armas de ar comprimido 

sejam produtos controlados pelo Comando do Exército, necessitando de prévia autorização para serem importadas, a 

conduta narrada não resultou em dano ou perigo concreto relevante para a sociedade, de modo a lesionar ou colocar em 

perigo bem jurídico na intensidade reclamada pelo princípio da ofensividade. Subsidiariedade do direito penal, que somente 

deve ser acionado quando os outros ramos do direito não forem suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 

Precedente congênere da 2ª CCR: NF ' 1.21.000.000451/2022-85, julgado na 843ª Sessão de Revisão, de 04/04/2022. 

Aplicação da Orientação nº 30/2ªCCR: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não 

reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da 

investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de 

periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal 

é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de 

necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena.' Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

272. Expediente: 1.30.001.003621/2023-45 - Eletrônico Voto: 5057/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada por particular. O noticiante narra, de modo 

genérico, ataques a agentes de segurança na Zona Norte do Rio de Janeiro. Promoção de arquivamento com base no art. 

4°, § 4º, da Resolução 174 do CNMP, 'uma vez que o Representante não trouxe dados e/ou informações que possibilitem 

vislumbrar a ocorrência de crime ou improbidade administrativa, passível de ensejar a atuação institucional do MPF'. 

Recurso da parte, no qual demonstrou sua irresignação com o arquivamento. Manutenção do arquivamento, 'em vista da 

falta de narrativa coerente e de indicação de fato criminoso específico'. Encaminhamento dos autos a esta 2a CCR/MPF, 

para revisão (art. 62, IV, da LC 75/93). Assiste razão ao membro do MPF oficiante. Inexistência de elementos mínimos 

para estabelecer uma linha investigatória coerente. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

273. Expediente: 1.30.001.004354/2015-13 Voto: 67/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apuração do sequestro (art. 147 do CP) de WALTER KENNETH 

NELSON FLEURY e de CLÁUDIA JÚLIA FITA MILLER, fatos ocorridos na cidade de Buenos Aires, entre 6/8/1976 e 

9/8/1976, por agentes do Estado argentino em cooperação com agentes do Estado brasileiro no âmbito da chamada 

Operação Condor. Comissão Nacional da Verdade, Relatório, Volume 3, Mortos e Desaparecidos Políticos, p. 1861/1862. 

Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Diversas diligências realizadas. Ausência de elementos suficientes 

da autoria delitiva, seja pelo decurso do tempo, seja pela impossibilidade de se identificarem os responsáveis. Inexistência 

de diligências capazes de modificar o panorama probatório atual. Aplicação da Orientação n° 26/20161 da 2ª CCR. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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274. Expediente: 1.30.001.004500/2022-30 - Eletrônico Voto: 169/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apuração de possíveis crimes de descaminho e 

contrabando, haja vista a notícia de que, no dia 15/03/2022, no Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro, a Alfândega da 

Receita Federal apreendeu as seguintes mercadorias provenientes dos EUA: 1 acessório de arma de fogo (luneta); 5 peças 

automotivas; 2 componentes eletrônicos; 1 óculos; 1 boné e 1 camiseta. Os produtos foram avaliados em R$ 5.291,06. 

Ausência de indícios de reiteração delitiva. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Quanto ao crime de 

descaminho, aplica-se ao caso o Enunciado 49/2a CCR. No tocante ao crime de contrabando, nota-se que a conduta não 

resultou em dano ou perigo concreto relevante para a sociedade, de modo a lesionar ou colocar em perigo bem jurídico na 

intensidade reclamada pelo princípio da ofensividade, tendo em vista a apreensão de apenas 1 mira telescópica. 

Subsidiariedade do Direito Penal, que somente deve ser acionado quando os outros ramos do Direito não forem suficientes 

para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. Nesse sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 1.30.001.000380/2023-

82, Sessão de Revisão 889, de 05/06/2023; JF-RN-0804882-44.2022.4.05.8400-IPL, Sessão de Revisão 857, de 

22/08/2022; JF-RJ-5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão de Revisão 843, de 04/04/2022; JF/PR/GUAI-5000639-

44.2021.4.04.7017-IP, Sessão de Revisão 825, de 15/10/2021. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

275. Expediente: 1.30.001.004599/2023-51 - Eletrônico Voto: 272/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato, instaurada em virtude da apreensão, pela Receita Federal, de uma encomenda postal contendo 

quantidade ínfima de sementes de maconha, mais precisamente 0,82g (oitenta e duas centigramas), remessa esta 

encaminhada para destinatário residente no Rio de Janeiro e apreendida após fiscalização de rotina promovida na Seção 

de Remessas Postais Internacionais da Alfândega da Receita Federal do Brasil, no Aeroporto Internacional Tom Jobim 

(Galeão), no Rio de Janeiro. Possível crime de contrabando (art. 334-A do CP). Revisão de arquivamento (art. 62, inciso 

IV, da LC 75/93). Como bem destacou o membro do MPF oficiante, 'a despeito do limite estabelecido, é necessário 

verificar as peculiaridades do caso concreto em que a quantidade de sementes apreendida é ínfima: 0,82g (oitenta e duas 

centigramas) e que, diferentemente de substâncias como a cocaína e o LSD, tem baixo valor comercial. Acresça-se a baixa 

efetividade de investigações similares, em que se trata de importação isolada e não há linha investigativa capaz de resultar 

da identificação do exportador. Justamente por essa razão foi criado o Projeto Prometheus, no qual foram inseridos os 

dados da investigação'. Aplicação do entendimento consolidado no Enunciado 93 da 2ª CCR, que estabelece que, 'Na 

importação de sementes de maconha, mercadoria proibida que atrai a incidência do crime de contrabando, previsto no art. 

334-A do Código Penal, a pequena quantidade, assim considerada até o limite de 25 unidades, para o plantio destinado ao 

consumo próprio, induz à mínima ofensividade da conduta, à ausência de periculosidade da ação e o ínfimo grau de 

reprovabilidade do comportamento, razões que comportam a aplicação do princípio da insignificância à hipótese'. 

Excepcional reconhecimento da insignificância da conduta ora investigada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

276. Expediente: 1.30.005.000369/2023-82 - Eletrônico Voto: 271/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

NITEROI-RJ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato instaurada a partir de representação formulada em desfavor de 'T. P. S. L.', com vistas a apurar suposto 

recebimento indevido, por parte desta, no ano de 2020, de auxílio emergencial, quando residia concomitantemente em 

moradia estudantil no Campus Gragoatá da UFF. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito 

sob os seguintes fundamentos: '(i) a análise preliminar das alegações e documentos trazidos pelo representante não 

permitem inferir indícios mínimos da prática de infração penal; (ii) a simples utilização de moradia estudantil, benefício 

in natura oferecido a estudantes de baixa renda, não é equivalente a programa de transferência de renda federal, uma vez 

que não implica no recebimento de valores. Portanto, não há como inferir a inacumulabilidade alegada pelo representante; 

(iii) quanto a outras rendas, a prova trazida pelo representante - prints do site linkedin - apenas mostra a representada se 

definindo como psicóloga formada pela UFF e expressamente 'buscando emprego'. Revisão de arquivamento (art. 62'IV 

da LC 75/93). O auxílio emergencial foi instituído pelo Decreto 10.316/2020 e teve por objetivo ser um benefício financeiro 

destinado aos trabalhadores informais, microempreendedores individuais, autônomos e desempregados, para o fim de 

fornecer proteção emergencial no período de enfrentamento à crise causada pela pandemia do coronavírus. No presente 

caso, conforme destacado pelo Membro do MPF, não há nos autos substrato fático probatório indicativo de que 'T. P. S. 

L.' tenha percebido renda incompatível no lapso temporal em apreço, de modo a inviabilizar/macular seu direito ao auxílio 
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emergencial. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

277. Expediente: 1.30.020.000280/2023-28 - Eletrônico Voto: 5051/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

S.GONÇ/ITABOR/MAGE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposta ilegalidade no contrato de financiamento celebrado entre a Caixa 

Econômica Federal e Christian O. C. para aquisição de um terreno e construção de uma casa. Segundo consta, mesmo após 

imissão do autor na posse do imóvel, com o término da fase de construção da obra, a CEF não teria iniciado a amortização 

do contrato, permanecendo a cobrança dos juros de fase de obra. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 

Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'Em que pese a apontada irregularidade na conduta da CEF, com 

repercussão na área cível, não se verificam nos fatos narrados, ao menos por ora, indícios da prática de crime que possam 

ensejar a instauração de inquérito policial, especialmente se considerado que a questão contratual principal, a partir da qual 

elementos de tipo penal poderiam se configurar, encontra-se sub iudice'. Materialidade delitiva não evidenciada. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

278. Expediente: 1.34.001.005182/2023-66 - Eletrônico Voto: 166/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS 

MÍNIMOS DE PROVA APTOS A DEMONSTRAR A OCORRÊNCIA DE CRIME. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA 

A PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, SEM PREJUÍZO DO ART. 18 DO CPP. 1. 

Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática de crime contra a ordem tributária, haja vista a suposta 

redução de impostos devidos à União por parte de representantes legais de determinada empresa. 2. Segundo o Termo 

Circunstanciado de Trabalho Fiscal (parte integrante do AIIM de nº 4.104.849-0): 1. O Auto de Infração em referência foi 

lavrado em razão de apuração de diferença de base de cálculo para efeito de determinação do imposto devido pelo 

contribuinte, optante do Simples Nacional. 2. O trabalho fiscal teve origem com a emissão da Ordem de Serviço Fiscal - 

OSF indicada. 2.1. O contribuinte é optante do Simples Nacional como regime de apuração, de forma que o Auto de 

Infração teve início no Sistema SEFISC, sendo identificado pelos seguintes códigos: AÇÃO FISCAL: 

01800019160010100021701201798 AINF: 04800019160010100012366201706 3. Em diligência no estabelecimento, o 

contribuinte, representado pela sócia Sandra (...), teve ciência do início do trabalho fiscal, concebido para exame das 

operações ocorridas no exercício de 2013, conforme notificação anexada como prova. Constatada a necessidade de 

atualização cadastral, foi intimado a tomar as providências devidas. 4. O cadastro do contribuinte indica a CNAE 47.89-

0/99 ' Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. Forros e divisórias são produtos que vende 

habitualmente. 5. Na execução dos trabalhos, observaram-se os dispositivos previstos na legislação, conforme orientação 

dos órgãos internos da Secretaria da Fazenda de São Paulo. 6. Destaca-se, entre os procedimentos de execução, a 

comparação entre as receitas declaradas pelo contribuinte - via PGDAS Programa Gerador do Documento de Arrecadação 

do Simples - e as receitas apuradas em levantamento dos documentos fiscais emitidos pelo contribuinte, obrigado a emitir 

Nota Fiscal Eletrônica em suas operações de saída. 7. Consultado o acervo interno da Secretaria da Fazenda, foram 

localizadas as Notas Fiscais Eletrônicas em operações de saída para o período de apuração. A identificação das Notas e de 

seus principais campos consta do quadro Operações de Saída NFe, anexado como prova. 8. As declarações do contribuinte 

para o período de apuração, cujas cópias estão anexadas como prova, foram obtidas do PGDAS. 9. O levantamento resultou 

na apuração de diferença, resumido no quadro Apuração de Diferença de Receita, anexado como prova. 10. Em face do 

exposto, lavrou-se o presente Auto de Infração. 3. O membro do MPF promoveu o arquivamento, alegando que, 'Embora 

tais fatos possam ter relevância administrativa e tributária, que inclusive ensejou imposição de multa na seara fiscal, da 

citada narrativa não é possível extrair tipicidade formal em relação aos crimes contra a ordem tributária e/ou art. 168-A ou 

337-A do CP, inexistindo até o momento elementos concretos que justifiquem a instauração de uma ação penal. No caso 

os tributos apurados estão em cobrança e até o momento não se verifica a ocorrência de indício de crime a justificar a 

manutenção do procedimento, sem prejuízo de eventual modificação do panorama. Registre-se que o presente 

arquivamento não afasta eventual responsabilidade cível, administrativa, tributária, trabalhista e/ou previdenciária sobre 

os fatos em apuração, apenas reconhecendo a ausência de justa causa para a deflagração da ação penal'. 4. Encaminhamento 

dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. 5. Assiste razão ao Procurador da República oficiante. No 

caso concreto, não há elementos mínimos de prova aptos a demonstrar a ocorrência de crime contra a ordem tributária. 6. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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279. Expediente: 1.34.001.005827/2022-80 - Eletrônico Voto: 91/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de Relatório de Inteligência Financeira, que relata suposta prática 

de crimes tipificados na Lei nº 9.613/98 por parte das empresas Alu A. do B. Eireli, Alp A. S.A e seus responsáveis. Após 

diligências, o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, nos seguintes termos: 'Como linha 

investigativa, optou-se por indagar os órgãos que também foram destinatários do RIF em questão, quais sejam, a RFB e a 

Polícia Federal. Em suma, ambos informaram que não possuíam investigação pretérita acerca das empresas citadas, nem 

observaram substrato suficiente para deflagrar apurações administrativas' Compulsando detidamente o RIF, não se 

observam crimes nas movimentações atípicas noticiadas. De relevo, tem-se os achados de que `entre 01/03/2019 e 

14/10/2019, Alu' A. do B. Eireli recebeu o total de R$ 21.702.509,00. A maioria dos recebimentos seriam originados da 

empresa Alp' A. S.A.', bem como `No período de 15/10/2019 a 28/02/2020, os créditos da empresa Alu' A. do B. Eireli 

somaram R$6.483.009,48. No mesmo período, foram identificados recebimentos de recursos, com envio imediato de 

valores expressivos para Alp' A. S.A, sem causa aparente.' Ainda que haja uma possível confusão financeira entre ambas 

as empresas, não há menor indício de crime, máxima da ausência de interesse em aprofundamento da análise fiscal, 

noticiada - ainda que de forma indireta - pela Receita Federal. Ressalte-se, ainda, que os valores não aparentam ser 

incompatíveis com o capital social da empresa Alu..., de R$1.080.000,00 no longíquo ano de 2005. Esse valor, apenas 

atualizado monetariamente, gira em torno de três milhões de reais, conforme Sistema Nacional de Cálculos do MPF. Diante 

do exposto, por não existir crime e tampouco veia investigativa para tanto, e considerando que a Polícia Federal registrou 

o RIF como informação de inteligência, que servirá para subsidiar apurações futuras, determino o ARQUIVAMENTO.' 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que, após a realização das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis, 

não se verifica indícios mínimos de materialidade do crime de lavagem de capitais. Falta de justa causa para a persecução 

penal. Homologação do Arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

280. Expediente: 1.34.001.006784/2023-31 - Eletrônico Voto: 105/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. De acordo com a 

manifestação, o noticiado recebera indevidamente dois benefícios previdenciários, sob o fundamento de que seria incapaz 

e de que seria dependente de seu pai. Entretanto, a doença não ocasionaria nenhuma incapacidade, além de ele nunca ter 

sido dependente de seu falecido pai. O Procurador da República promoveu o arquivamento do feito, observando a ausência 

de viabilidade da investigação, tendo em vista o seguinte: 'requisitou-se a instauração de inquérito policial' A Polícia 

Federal promoveu a juntada da íntegra de notícia de crime em verificação contendo resposta do INSS de que, de fato, 

MARCIO C' possui 2 benefícios ativos, um implantado a partir de ação com sentença já transitada em julgado 

(32/641.426.039-1) não sendo ambos benefícios objeto de apuração de notícia de irregularidade pelo MOB/INSS' Por esse 

motivo, a autoridade policial entendeu ausência de justa causa para instauração de IPL e remeteu os autos ao parquet.' 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

281. Expediente: 1.34.001.009770/2023-79 - Eletrônico Voto: 282/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo, dando 

ciência do registro tardio de óbito de 'R.L.D.S'. Informações de que, como medida de precaução, foi determinado o envio 

de ofício ao MPF para ciência do referido registro de óbito, tendo em vista que a falecida era segurada do INSS. Promoção 

de arquivamento. Argumento de que: 'Para a instauração de um procedimento investigatório criminal é necessária a 

existência de elementos mínimos de prova que a amparem. Não é o caso dos autos. O simples registro tardio de óbito de 

pensionista do INSS não é o bastante para a instauração de um procedimento que, por si só, traz sérios gravames aos 

envolvidos. É evidentemente necessário que se aguarde as providências administrativas a cargo do INSS, que inclusive já 

foi cientificado dos fatos aqui narrados. Ao final do procedimento administrativo a ser instaurado pelo INSS, a autarquia 

tem o dever legal de trazer ao conhecimento do MPF a existência de indícios da prática de crime.' Revisão (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa causa, por ora, para a persecução 

penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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282. Expediente: 1.34.001.010719/2023-18 - Eletrônico Voto: 275/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime de estelionato, previsto no art. 171, §3º, do CP. 

Conforme consta dos autos, Tatiane G. teria sacado indevidamente, por 11 meses, parcelas referentes ao benefício de 

aposentaria por invalidez de sua genitora após o óbito desta. Ressalta-se que os saques ocorreram entre outubro/2015 e 

agosto/2016 e o valor total do prejuízo teria sido estabelecido na monta de R$ 12.982.50 (doze mil novecentos e oitenta e 

dois reais e cinquenta centavos). De acordo com o Procurador da República: 'consta do procedimento administrativo levado 

a cabo pelo INSS declaração subscrita por (...), filha da segurada, esclarecendo que ela efetuou os saques porque, com o 

adoecimento de sua mãe, teve que se desligar do emprego para auxiliar nos cuidados domésticos, que envolviam o cuidado 

de 3 crianças e de uma pessoa deficiente. Com o falecimento da beneficiária, os valores do benefício teriam sido 

direcionados aos cuidados desse núcleo familiar. Como se vê, tudo leva a crer que Tatiane sacou o benefício de boa-fé, 

talvez até mesmo acreditando que ele fosse devido. Corrobora isso o fato de que ela, ao tomar conhecimento da 

irregularidade, se propôs a ressarcir o prejuízo na esfera administrativa e celebrou um termo de parcelamento da dívida 

com a autarquia em 30/09/2019'. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Em vista dos substratos dispostos nos autos, não há 

indícios de que a investigada tenha atuado com aspecto teleológico direcionado a locupletar-se, obtendo vantagem 

patrimonial indevida. Caso em que não se verifica a existência de prova quanto à presença do elemento subjetivo em 

relação ao delito de estelionato circunstanciado. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

283. Expediente: 1.34.001.010979/2023-85 - Eletrônico Voto: 273/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

OSASCO-SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o 

noticiante narra suposta prática do delito descrito no artigo 16 da Lei 7.492/86, consistente em fazer operar, sem a devida 

autorização, instituição financeira. Segundo o noticiante, a arquiteta WU. Y. T., de alcunha TATA W., teria oferecido a 

um cliente rentabilidade garantida de 3% ao mês no setor de e-sports. De acordo com o procurador oficiante: 'as 

informações fornecidas pelo representante são genéricas, fazendo meras suposições (...) não trazendo informações 

minimamente precisas quanto ao fato representado (detalhamento do ilícito, eventuais beneficiários, local, data do ato, 

etc.). Assim, não se sabe nem ao certo o nome do cliente que teria recebido a proposta de rendimento, em que contexto a 

suposta conversa teria ocorrido e se realmente o suposto cliente estaria se referindo a TATA W., já que o simples fato de 

ser uma mulher bastante influente perante jogadores de e-sports não é suficiente para afirmar que TATA W. é a arquiteta 

que teria oferecido rendimentos indevidos'. Revisão de arquivamento (LC no 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos 

mínimos de convicção para o início de uma apuração criminal. Representação que traz apenas imputações genéricas. 

Aplicação do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP 174, de 04/07/2017. Falta de justa causa para deflagrar apuração de 

natureza criminal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

284. Expediente: 1.34.001.011386/2023-36 - Eletrônico Voto: 2/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo, 

encaminhando cópia de sentença que autorizou a lavratura do assento de óbito tardio de Maria N. R., a pedido do Oficial 

de Registro Civil das Pessoas Naturais do 10º Subdistrito - Belenzinho/SP. Consta da sentença que: 'Considerando a data 

do óbito (10/12/2022), por cautela, encaminho por e-mail, cópia integral dos autos ao INSS, bem como ao MPF para 

conhecimento e providências que entender por pertinentes'. Promoção de arquivamento. Argumento de que: 'Em relação 

ao suposto crime de estelionato previdenciário, tipificado no artigo 171, §3º, do Código Penal, em razão de eventual saque 

de benefício previdenciário após a morte de Maria N', no caso vertente, importante observar não haver, ainda, qualquer 

demonstração de efetiva ocorrência do ilícito penal, não sendo claro, inclusive, se a falecida estava no gozo de algum 

benefício, fazendo-se necessário, antes, a regular apuração pelo INSS para aferição dos fatos e eventual indicação de 

recebimento indevido. Não há, portanto, por ora, justa causa a embasar o prosseguimento das investigações. Tendo em 

vista, todavia, a existência de indícios, já foi dada ciência do caso ao INSS, por força da determinação judicial no próprio 

pedido de providências (doc. 1), para que aquele órgão, através de eventuais diligências, apure a existência de qualquer 

irregularidade. Caso o órgão administrativo conclua pelo recebimento ilegal de benefício previdenciário após a morte de 

Maria Neide Ramos, e na hipótese de verificar indícios de materialidade delituosa, deverá incontinenti, até mesmo por 



DMPF-e Nº 46/2024 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 7 de março de 2024 Publicação: sexta-feira, 8 de março de 2024 144 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

expressão legal, dar ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, que por sua vez adotará as medidas eventualmente 

cabíveis.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa 

causa, por ora, para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

285. Expediente: 1.34.003.000339/2022-66 - Eletrônico Voto: 283/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

BAURU/AVARE/BOTUCA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de procedimento, visando apurar a prática de crime contra o sistema financeiro, em razão da suposta ocorrência 

de fraude em sorteios de título de capitalização. Instada, a sociedade de capitalização apontada pelo denunciante, a qual é 

devidamente autorizada junto à Superintendência de Seguros Privados ' SUSEP, para operar com a emissão e a 

comercialização de títulos de capitalização em todo o território nacional, afirmou que 'não há ou houve qualquer 

irregularidade nos sorteios do título de capitalização H. S. B., esclarecendo que os mesmos podem ser comercializados 

física ou eletronicamente. Afirmou que a venda física enseja no preenchimento manual dos dados do comprador na ficha 

de cadastro e que a venda eletrônica, que ocorre por meio de um aplicativo exclusivo do produto, acarreta a emissão de 

um título on-line que fica disponível dentro da carteira do cliente no aplicativo. Trouxe informações acerca da data, modo 

de transmissão e formato/modalidade dos sorteios. Esclareceu que os cupons que possuem padrões de caligrafia 

semelhantes, embora pertencentes a ganhadores distintos, se constituem em ficha de cadastro, cujo preenchimento ocorre 

eletronicamente'. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, alegando, em suma, que o 'contexto 

probatório juntado ao feito está a evidenciar que inexiste qualquer irregularidade/ilegalidade nos sorteios de título de 

capitalização promovido pelo H. S. B., conforme descreve a denúncia inicial e, por conseguinte, a caracterização de fato 

típico criminal. As informações prestadas pela K. C. S.A. esclarecem que alguns cupons, de fato, possuem padrões de 

caligrafia semelhantes, conforme observado pelo(a) representante, mas que assim o são por terem sido preenchidos 

eletronicamente, a partir de compras realizadas por meio do aplicativo'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). De fato, tem-se que as dissonâncias apresentadas pelo representante foram devidamente esclarecidas, de modo a não 

se evidenciar qualquer rastro de irregularidade ou ilegalidade nos sobreditos sorteios de título de capitalização. Ausência 

de indícios da prática de crime. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

286. Expediente: 1.34.004.000409/2023-57 - Eletrônico Voto: 279/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DO CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES POR MEIO DOS SERVIÇOS POSTAIS. REVISÃO NOS TERMOS DO ART. 62, INC. IV, DA LC 

Nº 75/93. OTIMIZAÇÃO DAS APURAÇÕES DE DELITOS DESSA NATUREZA, COM A INSERÇÃO NO PROJETO 

PROMETHEUS. CONCLUSÃO NO SENTIDO DE QUE O PROSSEGUIMENTO ISOLADO DA PRESENTE 

APURAÇÃO É MEDIDA INEFICAZ E IMPRODUTIVA. DADOS DA NOTÍCIA-CRIME EM APREÇO JÁ 

INCLUÍDOS NA BASE DE DADOS DO REFERIDO PROJETO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO DA 

ORIENTAÇÃO 41, E DO ENUNCIADO 103, AMBOS DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-

se de Notícia de Fato autuada para apurar suposta prática do crime descrito no art. 33 da Lei 11.343/2006, tendo em vista 

a apreensão de uma encomenda postal contendo 86 (oitenta e seis) gramas de cetamina, realizada no dia 23/02/2023, pela 

Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos. Ressalta-se que o pacote postal teria sido remetido da Espanha ao 

Brasil, contendo como destinatária a pessoa de SHIRLEY D.F.A. 2. O Procurador da República promoveu o arquivamento, 

pelas seguintes razões: (i) o endereço apontado como sendo destinatário da encomenda postal em referência, supostamente 

vinculado a SHIRLEY, não foi a ela indubitavelmente relacionado nas outras ações penais em que figurou como ré e sequer 

identificado no relatório de pesquisa realizado no âmbito do sistema informatizado deste Órgão Ministerial; (ii) a pequena 

quantidade de droga apreendida; (iii) a inclusão da notícia na base de dados do Projeto Prometheus. 3. Remessa dos autos 

à 2ª CCR, nos termos do art. 62, inciso IV, da LC n° 75/93. 4. Inicialmente, cumpre ressaltar que o fato narrado configura, 

em tese, o crime de tráfico internacional de entorpecentes. No entanto, em razão da expressiva quantidade de expedientes 

nos quais se comunica a remessa de drogas por meio dos serviços postais e da baixa resolução dos procedimentos, esse 

tipo de crime restou inserido no Projeto Prometheus por meio da Portaria Conjunta COGERDICOR/PF nº 001/2020, de 

01/04/2020, com o objetivo de otimizar as investigações. 5. O Projeto Prometheus é resultado da constatação de que, com 

a instauração de inquéritos para cada notícia-crime, sem um prévio trabalho de análise de dados e uma metodologia própria 

de enfrentamento a determinados tipos de criminalidade, em breve, haverá uma enorme quantidade de investigações 

isoladas, em todo o país, com pouco ou nenhum resultado, além da sobrecarga de trabalho e a da desnecessária abertura 

de inquéritos referentes ao mesmo tema, com desperdício de recursos humanos e materiais. Utilizado no trato de notícias-

crimes em massa, o Projeto Prometheus tem como objetivo garantir que os esforços investigativos da Polícia Federal sejam 

direcionados para a realização de operações especiais de polícia judiciária, evitando a instauração de centenas ou de 

milhares de inquéritos policiais concernentes a fatos isolados, sem qualquer lastro probatório. 6. Nesse contexto, tendo em 
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vista a pequena quantidade de droga apreendida e o fato de os elementos de informação constantes do presente apuratório 

não serem capazes de evidenciar, indubitavelmente, a autoria delitiva, verifica-se que o prosseguimento isolado da presente 

investigação é medida ineficaz e improdutiva, o que justifica, por essa razão, o arquivamento deste feito. 7. Dados da 

notícia-crime em apreço já incluídos na base de dados do Projeto Prometheus. 8. Aplicação à hipótese dos autos da 

Orientação 41, e do Enunciado 103, ambos desta 2ª CCR. 9. Precedentes da 2ª CCR em casos análogos: 1008293-

51.2022.4.01.3800 e 0809014-16.2018.4.05.8100, Rel. SPGR Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, por decisões singulares 

datadas de 21/07/2022 e 23/06/2022, respectivamente. 10. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

287. Expediente: 1.34.006.000476/2023-51 - Eletrônico Voto: 180/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GUARULHOS/MOGI 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício encaminhado pela 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos, retratando o eventual 

desentendimento ocorrido entre uma magistrada e um advogado. O advogado teria ofendido a honra da magistrada ao fazer 

uma publicação, em sua rede social, afirmando que a juíza teria alterado o conteúdo da gravação de audiência ocorrida na 

Justiça e postando apenas a parte em que a favorecia, o que poderia configurar crime contra a honra da magistrada e/ou 

desacato. Promoção de arquivamento. Argumentos, em síntese, de que: i) 'O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 

dispõe, no seu artigo 7º, § 2º, que ̀ o advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação ou desacato 

puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções 

disciplinares perante a OAB, pelos excessos que cometer'. Ainda que a referida regra tenha sido revogada pela Lei nº 

14.365/22, há indícios de que tal revogação se deu por conta de falha na redação final do texto, o que, inclusive, levou a 

OAB a questionar essa revogação em ADI ajuizada no Supremo Tribunal Federal (ADI 7231), que já conta com parecer 

favorável da Procuradoria-Geral Ainda que a referida regra tenha sido revogada pela Lei nº 14.365/22, há indícios de que 

tal revogação se deu por conta de falha na redação final do texto, o que, inclusive, levou a OAB a questionar essa revogação 

em ADI ajuizada no Supremo Tribunal Federal (ADI 7231), que já conta com parecer favorável da Procuradoria-Geral. 

Tal circunstância, aliada ao fato de que a referida imunidade constitui condição intrínseca para o livre exercício da 

advocacia, bem como ao fato de que regra similar pode ser identificada no artigo 142, I, do Código Penal, permite concluir 

que a imunidade profissional do advogado permanece em vigor. No que se refere à delimitação de tal imunidade, o 

Supremo Tribunal Federal, ao decidir a ADI nº 1.127-8, entendeu que ela abrange, exclusivamente, os eventuais crimes de 

injúria e difamação, excluindo a prática do desacato do âmbito de proteção da imunidade. Na mesma linha, o STJ, seguindo 

a interpretação literal do artigo 142, I, do CP, vem entendendo que a imunidade profissional do advogado também não 

abrange o delito de calúnia.'; ii) 'o feito merece ser arquivado ante a atipicidade dos fatos, uma vez que, do teor dos 

comentários realizados não se extrai o elemento subjetivo necessário à configuração do crime de calúnia, tipificado no 

artigo 138 do Código Penal. Em que pese a natureza dos comentários, não está comprovado o preenchimento do suporte 

fático do tipo subjetivo do crime de calúnia, uma vez que, como é de sabença comum, os crimes contra a honra reclamam, 

para sua ocorrência, além do dolo, um fim específico de agir, in casu, a prática pela magistrada de eventual crime de 

prevaricação ao indeferir o acordo e, em tese, deixar de publicar a audiência na íntegra.'; iii) 'não há como negar que as 

palavras utilizadas [pelo advogado] foram deveras veementes e, quiçá, desrespeitosas, contudo, inobstante sua natureza 

inflamada, não se vislumbra, in casu, a presença do cognominado animus caluniandi, mas, tão somente, do animus 

criticandi. Nesse diapasão, e sobre a questão da crítica, é certo que as pessoas que ocupam cargos públicos em geral, 

mormente as que atuam como agentes do Estado, acabam sofrendo uma mitigação de seus direitos da personalidade em 

favor da ampliação da liberdade de opinião, a qual assume, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

uma posição preferencial (preferred position), prevalecendo quando da resolução de conflitos envolvendo direitos 

fundamentais. Nesse contexto, por mais que [o advogado] tenha lançado palavras duras contra o ato praticado pela 

magistrada, elas se encontram abarcadas pela liberdade de expressão, sob a vertente da liberdade de crítica, mesmo quando 

proferidas de maneira acintosa, mordaz e impolida, haja vista que o intento do prolator do comentário não se dirigiu, única 

e exclusivamente, ao malferimento da honra - seja ela objetiva ou subjetiva - de seu alvo."; iv) "A ausência de penalização 

não significa incitação, já que eventual reparação pode ser alcançada na seara cível. Sabe-se que o exercício da advocacia 

é um importante instrumento democrático em nosso País, a questão da forma como tais profissionais devem se portar, já é 

regrado por uma série de normativos, justamente, visando atender e resguardar a importância da atividade do advogado. 

Portanto, se os fatos aqui noticiados desrespeitaram esses normativos legais, as providências adotadas devem ser realizadas 

na área cível e administrativa, e não na esfera penal. Ademais, deve-se relembrar o caráter fragmentário do Direito Penal, 

expresso no princípio da intervenção mínima, pelo qual o Direito Penal deve intervir apenas quando os outros ramos 

estiverem ausentes, falharem ou forem insuficientes para prevenir ou punir uma conduta ilícita e socialmente reprovável. 

A condenação penal possui caráter excepcional e deve estar reservada para os casos em que é o único meio de proteger a 

ordem social, por se tratar de ultima ratio. Os bens jurídicos são selecionados pelo legislador por critérios políticos que 

não são ilimitados em virtude da observância às máximas, como o da Adequação Social, da Proporcionalidade e da 

Lesividade, razão pela qual se justifica o arquivamento destes autos. Portanto, não é qualquer conduta que interessa ao 

Direito Penal, mas apenas práticas aptas a transgredir o pacto social, ou seja, de atingir, ainda que potencialmente, o bem 

jurídico que se optou por tutelar na esfera penal. É importante destacar o fato da MM. Juíza, ter oficiado a Ordem dos 

Advogados do Brasil e a Corregedoria Regional do TRT da 2ª Região, a fim de que tomem ciência dos fatos e tomem as 

medidas cabíveis" Desse modo, diante dos ofícios da MM Juíza, não há, salvo melhor juízo, justa causa para a persecução 
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penal, uma vez que [o advogado], poderá, por consequência dos próprios atos, sofrer as sanções nos âmbitos cível e 

administrativo." Remessa dos autos à 2ª CCR. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Consoante se extrai dos autos, não se 

caluniou a magistrada por sua qualidade, criticou-se apenas a decisão prolatada e o modo como a audiência foi 

disponibilizada, que ia de encontro às crenças ideológicas do advogado noticiado. Possíveis providências a serem adotadas 

na área cível e administrativa. Subsidiariedade do Direito Penal. Falta de justa causa para a persecução criminal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

288. Expediente: 1.34.033.000157/2023-19 - Eletrônico Voto: 84/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S. JOSÉ 

DOS CAMPOS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação anônima, informando supostas irregularidades praticadas em Rádio 

FM emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, mantida pela Associação Comunitária de Caraguatatuba/SP. Relato 

de que a autorização para exploração da rádio foi transferida e que ela seria agora sediada dentro de uma Igreja, realizando 

proselitismo político e religioso, o que seria vedado pela legislação; e que a ANATEL já estaria ciente disso, porém omissa 

no seu poder/dever de fiscalização. Após diligências, o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito. Em síntese, argumenta o seguinte: 'Verifica-se que das informações trazidas pela notícia anônima, bem como das 

que preliminarmente foram levantadas junto à agência reguladora, não há notícia de qualquer ilícito penal que demande a 

conversão desse expediente em procedimento investigatório criminal. Com efeito, quanto à localização da rádio dentro de 

uma Igreja, a ANATEL informou que, na verdade, no local funciona a Secretaria Paroquial da Catedral Divino Espírito 

Santo, o que está de acordo com a Nota Técnica nº 5321/2023/SEI-MCOM (SEI nº 10880401) e com a Portaria MCOM 

nº 9.086 de 12 de abril de 2023 (SEI nº 10806076), ambas do Ministério das Comunicações, não havendo assim 

irregularidade.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência, na hipótese, de elementos mínimos de materialidade delitiva. 

Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

289. Expediente: 1.35.000.001487/2023-71 - Eletrônico Voto: 92/2024 Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir do encaminhamento de Notícia-Crime em Verificação pela Corregedoria Regional da 

Polícia Federal no Estado de Sergipe, em razão despacho desfavorável à instauração de inquérito para apurar suposta prática 

do crime de ameaça, tipificado no art. 147 do CP. A atuação policial iniciou-se a partir de notícia-crime encaminhada pela 

concessionária Aeroportos do Nordeste do Brasil S/A (ANB), que relata suposta prática de ameaça por parte de um ex-

empregado, identificado como DIEGO S., o qual teria, em tese, enviado um áudio, em grupo de aplicativo WhatsApp, com 

mensagens de conteúdo 'velado' de ameaça de morte aos colaboradores da ANB que trabalham nas dependências do 

Aeroporto Internacional de Aracaju. Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'Da análise dos autos verifica-se 

que a representante da notícia-crime não trouxe nenhum lastro probatório, ainda que mínimo, que demonstre a possível 

ameaça praticada pelo ex-empregado da concessionária, não indicando testemunhas, nem prints de mensagens, nem o áudio 

(com o conteúdo supostamente ameaçador) ou qualquer meio lícito que corroborasse suas alegações. Assim, observa-se a 

total falta de concretude do relato trazido, tratando-se de uma imputação generalizada, apontando apenas a prática do crime 

de ameaça pelo ex-empregado da concessionária, sem qualquer elemento(s) de informação(ões) ou provas do(s) delito 

elencado pela noticiante, mostrando-se, faltando, assim, a justa causa indispensável a dar início à deflagração de 

procedimento investigatório. Outrossim, para incidir o crime imputado, é necessário a comprovação concreta e cabal da 

vontade livre e consciente de causar mal injusto a vítima e, ainda, que o mal seja fundado e verossímil, ou seja, passível de 

realização. Por outro lado, pressupõe-se, como elemento subjetivo do tipo, a vontade de intimidar/amedrontar a vítima, ou 

seja, a idônea intenção maléfica. Pela narrativa fática, bem como pelo depoimento de DIEGO, observa-se que o 

representado agiu impulsionado pela emoção do momento, sendo suas palavras oriundas de sentimento de inconformismo 

em razão de não ter recebido as verbas trabalhistas referentes a sua demissão. Diante desse cenário, a frase supostamente 

proferida `Se fosse um cara que tivesse matado um deles dentro do aeroporto já tinha resolvido', pode ser entendida como 

força de expressão. Da análise dos autos, também é possível perceber que a suposta ameaça proferida por DIEGO S' não 

foi direcionada à qualquer pessoa, tampouco tinha a intenção de ameaçar e/ou amedrontar os colaboradores da ANB, razão 

pela qual está ausente o elemento subjetivo do tipo (dolo) e, portanto, não há que se falar em crime.' Remessa dos autos à 

2ª CCR. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa causa 

para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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290. Expediente: 1.36.000.000524/2022-14 - Eletrônico Voto: 59/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - TOCANTINS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício encaminhado pelo INCRA, para apurar possível crime de denunciação 

caluniosa por parte de Flávio da S., nos seguintes termos: 'Cumprimentando-o respeitosamente, com o objetivo de 

resguardar o ambiente de trabalho junto a esta Superintendência Regional do Incra, venho encaminhar a Vossa Excelência 

o inteiro teor do processo administrativo n', que após regular processamento chegou à conclusão de não ter sido proferida 

pelo servidor Carlos R' ameaça de morte ao servidor Flávio da S', podendo-se tratar de possível denunciação caluniosa.' 

Destaca o Procurador da República oficiante: 'Do procedimento apresentado pelo INCRA, é possível perceber que não 

houve instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de CARLOS R', como pode se depreender da 

conclusão da denúncia' Em contrapartida, foi instaurado PAD em desfavor do servidor denunciante, Flávio da S', como se 

verifica dos documentos por ele juntados aos autos.' Promoção de arquivamento. Argumentos de que: i) 'A conduta ora 

analisada não encontra subsunção no art. 339 do Código Penal, em sua redação atual, conduzindo à inexistência do crime 

de denunciação caluniosa. Isso porque inobstante a denúncia original ter ocorrido anteriormente à vigência da Lei 

n.14.110/2020, quando o citado dispositivo legal possuía o seguinte texto: ̀ Dar causa à instauração de investigação policial, 

de processo judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa 

contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente', é induvidoso que a inovação legislativa se trata de norma 

penal (material) que, no caso representa abolitio criminis favorável ao servidor Flávio, uma vez que a expressão 

`investigação administrativa' foi substituída por `processo administrativo disciplinar'. Dessa forma, tendo em vista que se 

trata de lei mais benéfica ao investigado, resta inviabilizada, por força da retroatividade, pois, a instauração de inquérito 

policial para apuração da conduta tipificada no artigo 339 do Código Penal ou o oferecimento diretamente de ação penal. 

Registre-se que tal entendimento fora recentemente acolhido pela e. 7ª Câmara de Coordenação e Revisão na NF ' 

1.22.000.001437/2023-42.' ii) 'No que diz respeito ao art. 340 do Código Penal, ao contrário do que ocorre no artigo 339 

do CP, não existe descrição taxativa de procedimentos estatais eventualmente iniciados, portanto em relação ao art. 340, 

admite-se qualquer procedimento decorrente da comunicação inidônea, inclusive uma sindicância investigativa. 

Entretanto, o referido tipo penal descreve a comunicação genérica de crime ou contravenção, relacionando sua prática a 

pessoas desconhecidas ou inexistentes, diferentemente do caso em questão, em que se cuidam de imputações pessoais, 

pelo que deve ser reconhecida a atipicidade da conduta com relação ao tipo descrito no art. 340 do Código Penal. Ainda 

que se entendesse forma diferente, o crime do art. 340 do Código Penal estaria prescrito, eis que os fatos ocorreram há 

mais de três anos, ao passo que o preceito secundário do delito comina pena máxima de seis meses.' Revisão (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Quanto ao tipo previsto no art. 339 do CP, ocorrência de Abolitio criminis favorável ao ora noticiado. Acerca 

de possível crime disposto no art. 340 do CP, verifica-se a prescrição, uma vez que os fatos aconteceram há mais de 3 anos. 

Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

291. Expediente: 1.36.001.000160/2023-35 - Eletrônico Voto: 281/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ARAGUAINA-TO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática dos crimes de injúria (CP, art. 140) e de ameaça (CP, art. 147, caput). Manifestação 

formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o noticiante relata que o investigado divulgou vídeo em 

rede social, com os seguintes comentários: 'Nós estamos vivendo no Brasil a ditadura da toga, do ditador Alexandre de 

Moraes. Eu não tenho medo desse cara (...) Senhor ditador da toga, a sua casa ainda vai cair (...) pela mão de Deus, porque 

o Senado vai tomar vergonha na cara ou pela pressão do povo'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste 

razão ao Procurador da República, ao concluir pela ausência da condição de procedibilidade no caso vertente, nos seguintes 

termos: 'Tratando-se de ofensa destinada a Ministro do Supremo Tribunal Federal, no exercício de suas funções, seria de 

considerar-se o disposto no artigo 140, II, CP, daí porque o Ministério Público poderia dar início à ação penal, mediante 

representação do ofendido, haja vista o que dispõe o parágrafo único do já citado artigo 145, CP. Da mesma forma, em 

relação ao delito de ameaça, o parágrafo único do art.147 do Código Penal exige a representação do ofendido para dar 

início à persecução penal. (...) No caso dos autos, todavia, a despeito da legitimidade do Ministério Público, não consta a 

representação do ofendido, condição indispensável a deflagração da ação penal'. Precedente da 2ª CCR: Procedimento n° 

1.26.000.002424/2022-61, Sessão de Revisão n° 860, de 10/10/2022, unânime. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

292. Expediente: 1.24.000.001670/2023-51 - Eletrônico Voto: 94/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente encaminhado pelos Correios, informando acerca da retenção de material 

apontado como alucinógeno (cogumelos) durante o seu transporte, com destinatário em João Pessoa/PB. Suposto crime 

previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/06 (em razão de se tratar de cogumelos possivelmente alucinógenos). Promoção de 

arquivamento, ao argumento de que: 'após a análise do material colhido pela Perícia, constatou-se que não foram 

identificadas substâncias de interesse forense, ou seja, não foram encontradas substâncias psicotrópicas de uso proscrito 

no Brasil, conforme consta do Anexo 1 da Portaria SVS/MS n.° 344/1998. Diante disso, não há como se configurar o delito 

descrito no art. 33 da Lei nº 11.343/06, que exige, para sua caracterização, a presença de droga. Com efeito, o crime de 

tráfico de drogas tem como elemento normativo a presença de substância entorpecente, o que não é o caso dos autos. Nesse 

sentido, a conduta descrita não é típica, razão pela qual não há que se falar em crime a ser apurado e, consequentemente, 

não há justa causa para a instauração da ação penal.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizada análise pericial no 

material apreendido, não foram encontradas substâncias psicotrópicas de uso proscrito no Brasil. Inocorrência de crime. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

293. Expediente: 1.23.000.001688/2022-17 - Eletrônico Voto: 278/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME CONTRA A HONRA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. NÃO ACOLHIMENTO. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

DELIBERAÇÃO PROFERIDA POR ESTA 2ª CÂMARA. 1. Cuida-se de pedido de reconsideração de deliberação desta 

2ª CCR que, à unanimidade de votos, na 897ª Sessão Revisão, datada de 07/08/2023, acolheu pedido de homologação de 

arquivamento, entendendo pela inexistência de crime contra a honra e consequente ausência de justa causa para o 

prosseguimento das investigações. 2. O noticiante 'W L R', irresignado com a decisão colegiada em apreço, interpôs recurso 

perante o Conselho Institucional do MPF que, em atendimento ao artigo 13 do seu Regimento Interno, procedeu a remessa 

dos autos a esta Câmara de Coordenação e Revisão. 3. Conhecimento da remessa. Improvimento do mérito da pretensão 

veiculada. 4. Com efeito, o teor do documento reclamado pelo noticiante não remete a nenhuma espécie de crime contra a 

honra por parte dos servidores do IBAMA, mas sim a questionamentos de cunho administrativo e operacional, 

preponderantemente atinente a gestão da sobredita entidade de um modo geral. Atipicidade da conduta. 5. Manutenção 

integral da deliberação proferida por esta 2a Câmara. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do recurso com manutenção 

integral da deliberação da 2ª Câmara, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF 

para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

294. Expediente: JF/CE-0800213-97.2021.4.05.8103-APE-

ORD - Eletrônico 

Voto: 5066/2023 Origem: GABPRM2-EFS - ERON FREIRE 

DOS SANTOS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA DEFESA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. PROSSEGUIMENTO 

DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em 

que o réu Evandro S. B. foi denunciado pela suposta prática do crime descrito no art. 296, § 1o, II, do CP. 2. Consta dos 

autos que, no dia 17/11/2021, houve intimação da defesa técnica do réu Evandro para, 'no prazo de 10 (dez) dias, dizer se 

tem interesse em firmar o ANPP ' Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do art. 28-A, caput, do CPP, conforme 

manifestação do MPF'. Contudo, a defesa manteve-se inerte. 3. Em alegações finais, a defesa de Evandro requereu a 

devolução do prazo para aceitar o ANPP, pelas seguintes razões: Verificou-se nos autos o oferecimento de acordo de não 

persecução penal (ID. 4058103.22991385), observou-se que transcorreu in albis o prazo para manifestação. Ocorre que 

aquele não foi o único prazo que transcorreu sem qualquer manifestação por parte dos defensores até então constituídos. 

Observa-se que houve evidente abandono da causa, tendo que a DPU ser nomeada na fase de memoriais por iniciativa do 

juízo, após a intimação pessoal do réu. Ao tomar conhecimento do inteiro teor dos presentes autos é visível que houve 

deficiência de defesa técnica. Por outro lado, o instituto é novo e ainda causa muitas dúvidas. Por se interesse do réu 

celebrar o ANPP, tendo em conta que a sentença ainda não foi proferida. A defesa entende por bem, consultar a este H. 

Juízo se não seria o caso de reabrir o prazo para que o denunciado se manifeste quanto a celebração do referido acordo. 

Para demonstrar a idoneidade de suas intenções, registra-se desde já o interesse em sua celebração, aguardando apenas 

diálogo quanto a sua forma. 4. A Procuradora da República oficiante ratificou os seus memoriais, informando que não tem 

interesse em oferecer ANPP neste momento processual, alegando, entre outros fundamentos, que, 'Não obstante a alegação 

do réu de que houve evidente abandono da causa, tendo que a DPU ser nomeada na fase de memoriais por iniciativa do 

juízo, após a intimação pessoal do réu, tal fato não é corroborado pelos documentos acostados aos autos, visto que no termo 

de audiência de Id. 4058103.27258568, ocorrida após o prazo para manifestação sobre o ANPP oferecido (04/10/2022), o 
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réu foi assistido por seu patrono, o qual apresentou devidamente renúncia ao seu mandato de defensor, conforme petição 

de Id. 4058103.28398716, de 23/01/2023. Assim, não deve prosperar a alegação do réu de que não apresentou manifestação 

acerca da proposta de ANPP em razão do abandono da causa por seu patrono'. 5. Interposição de recurso pela defesa e 

encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28-A, § 14º, do CPP. 6. Na hipótese, assiste razão ao membro 

do MPF, posto que, ao longo do processo penal, o réu teve oportunidades para manifestação acerca do ANPP ' inclusive, 

sua defesa técnica foi devidamente intimada para tal fim. Tais as circunstâncias, verifica-se a preclusão quanto ao ANPP. 

7. Destaca-se, ainda, que não é razoável permitir que a defesa seja beneficiada em sucessivas oportunidades para se 

manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento processual adequado, sob pena de submeter o processo a uma 

contramarcha indesejável. Nesse sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 1.29.000.000774/2021-08, Sessão de 

Revisão 830, de 22/11/2021; JF/PR/FOZ-IANPP-5016304-48.2021.4.04.7002, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021. 8. 

Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal no caso concreto, em razão da preclusão. 9. Prosseguimento 

da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

295. Expediente: 1.00.000.000215/2024-51 – Eletrônico 

(JF/MT-1000926-10.2021.4.01.3606) 

Voto: 146/2024 Origem: PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE EM QUE O ACORDO NÃO SE MOSTRA NECESSÁRIO E 

SUFICIENTE PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME (ART. 28-A DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu ANTONIO H. que responde pela prática 

do crime previsto no art. 35 c/c art. 40, I, da Lei nº 11.343/06. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor 

o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Circunstância do caso concreto 

' réu que faz parte de complexa organização criminosa, de grande estrutura, destinada ao tráfico internacional de drogas ' 

que indica não ser o acordo de não persecução penal 'necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime', 

conforme disposto no caput do art. 28-A do CPP. Consoante manifestação do membro do MPF oficiante: 'De fato, pela 

pena mínima, o acusado estaria apto a celebrar Acordo de Não Persecução Penal, entretanto, nos termos do caput do artigo 

28-A do CPP, este prevê que o ANPP somente será aplicado se `'necessário e suficiente para reprovação e prevenção do 

crime'. Como se sabe, ANTONIO H' foi denunciado por envolvimento em ORCRIM especializada em tráfico internacional 

de drogas por transporte aéreo, tendo todo o seu modus operandi ocorrido em razão da expertise de seus integrantes na 

área da aviação privada. Em síntese, pode-se chegar à conclusão que o esquema criminoso, na sua maioria, formado por 

profissionais da aviação, atuava (1) desde a aquisição de cocaína em países limítrofes, em especial a Bolívia; (2) fazendo 

o transporte desse entorpecente ao Brasil; (3) razão pela qual se fazia a compra recorrentes de aeronaves, bem como a 

clonagem de prefixos de outras aeronaves; (4) armazenavam esses entorpecentes em diversas cidades do país, inclusive, 

em Mato Grosso; (5) com o intuito de exportar a droga, em especial para países europeus. A complexa arquitetura desta 

ORCRIM para o cometimento destes expressivos delitos, minuciosamente pormenorizada nos relatórios de investigação e 

da representação colacionados aos autos até o presente momento, demonstram a necessidade de que seja esta, mesmo de 

forma ainda cautelar, interrompida. Conforme se verifica dos autos, é imputado ao acusado a responsabilidade pelos 

eventos 1 e 4, qual seja, piloto de avião responsável pelo transporte de entorpecentes dentro do Brasil, tendo recebido 

comandos diretos por parte do chefe da ORCRIM, Wagner G' Ou seja, o investigado, utilizando-se da sua expertise no 

ramo da aviação, facilitou o transporte do entorpecente em território brasileiro, utilizando-se de aeronaves clonadas e pistas 

clandestinas, com especial fito de lograr êxito em sua empreitada delitiva, para levar as drogas provenientes da Bolívia até 

a Europa. A utilização de mecanismos tão complexos e a estruturação da ORCRIM, a qual o investigado faz parte, não 

apenas ressaltada na denúncia, mas também em todos os pontos levantados, inclusive, na presente manifestação, 

demonstram que a medida despenalizadora pretendida não se mostra suficiente para repressão e prevenção do crime, 

conforme expõe o caput do art. 28-A do CPP.' (Grifou-se) 5. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

296. Expediente: 1.00.000.010337/2023-74 – Eletrônico 

(JF/PI-1002431-18.2021.4.01.4000) 

Voto: 270/2024 Origem: PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE EM QUE O ACORDO NÃO SE MOSTRA NECESSÁRIO E 

SUFICIENTE PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME (ART. 28-A DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu RENAN R. B. M. que foi denunciado pelo 

MPF por suposta prática dos crimes previstos no art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica) e no art. 17 da Lei nº 

10.826/2003 c/c a causa de aumento de pena do art. 19 da Lei nº 10.826/2003 (comércio ilegal de arma de fogo de uso 

proibido ou restrito). 2. Em julgamento de incidente de exceção de incompetência, decidiu o magistrado federal: 'Pelo que 

se observa, os fatos criminosos (falsificação de documento público e comércio ilegal de arma e munição) são distintos, 

embora tenham sido descobertos nas mesmas circunstâncias. E não há nada nos autos que indique a transnacionalidade 



DMPF-e Nº 46/2024 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 7 de março de 2024 Publicação: sexta-feira, 8 de março de 2024 150 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

desse comércio. Assim sendo, imperioso é o desmembramento do processo nº 1002431-18.2021.4.01.4000 em relação ao 

crime tipificado no art. 17 da Lei nº 10.826/03 e o posterior encaminhamento dos autos desmembrados, via distribuição, a 

quaisquer das varas de competência criminal da Comarca de Teresina-PI, a teor do disposto nos artigos 69, inciso I, e 70 

do Código de Processo Penal.' 3. Na sequência, requereu a defesa de RENAN R. B. M.: 'tendo em vista o declínio da 

competência para o processamento e julgamento da possível pratica do crime previsto no artigo 17 da Lei nº 10.826/2003', 

permanecendo a denúncia em relação tão somente o crime previsto no art. 299, do Código Penal' Desse modo, considerando 

que a pena mínima prevista em abstrato para o referido tipo penal é inferior a 04 (quatro) anos, bem como o crime não foi 

praticada com violência ou grave ameaça, requer seja aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal para analisar a 

viabilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal, a teor do que determina o art. 28-A, do Código de Processo 

Penal.' 4. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo. 5. Remessa dos autos a órgão superior, nos 

termos do art. 28-A, §14, do CPP. 6. Circunstância do caso concreto ' réu também envolvido na prática do crime de 

comércio ilegal de arma de fogo de uso proibido ou restrito, que possui pena mínima cominada de 09 anos de reclusão, e 

que atuava profissionalmente na atividade de despachante de armas de fogo ' que indica não ser o acordo de não persecução 

penal 'necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime', conforme disposto no caput do art. 28-A do CPP. 

Segundo consta na denúncia oferecida pelo MPF: 'Por meio da interceptação telefônica, foi possível o acesso a uma 

conversa em que RENAN afirma que 80% da sua renda adivinha da atividade de despachante de armas de fogo. Ele citou 

ainda que teria vendido 3.000 (três mil) mil munições para o `pessoal da SEJUS', sendo que cada unidade teria custado 

R$ 3,00 (três) reais, apesar de não possuir autorização regulamentar para comercializar munições. Em sua oitiva, RENAN 

R' afirmou que não possuía autorização legal para a comercialização de armas de fogo e munições, contudo foram 

encontradas 3.710 munições em sua residência, dentre estas, munições de calibre restrito. Conforme bem explana a 

autoridade policial, a falsificação de processos administrativos para aquisição de armas de fogo no âmbito da Polícia 

Federal, demonstra a audácia, o menosprezo pelas instituições, o desrespeito pelo ordenamento jurídico e uma certeza de 

incolumidade por parte dos indiciados. Dessa forma, não há como desconsiderar a possibilidade de dano real à 

tranquilidade social, ou seja, aos seus bens jurídicos mais relevantes, o fato de os criminosos possuírem um `canal aberto' 

para a aquisição de armas de fogo e munições.' 7. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos 

autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

297. Expediente: 1.00.000.013174/2023-81 – Eletrônico 

(JF/SP-5008547-97.2023.4.03.6181) 

Voto: 267/2024 Origem: PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE EM QUE O ACORDO NÃO SE MOSTRA NECESSÁRIO E 

SUFICIENTE PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME (ART. 28-A DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réus LUAN G. e JOICE N. que respondem pela 

prática do crime previsto no art. 171, §3º, c/c art. 29, ambos do Código Penal. De acordo com a denúncia: em 29/08/2023, 

em determinada agência bancária, os acusados, agindo em concurso de agentes e unidade de desígnios com terceiros ainda 

não identificados, obtiveram para si e para outrem vantagem ilícita consistente na obtenção indevida do benefício de pensão 

especial hanseníase e seus valores retroativos correspondentes ao período de 10/05/2022 a 31/07/2023 à segurada e 

codenunciada JOICE N., no importe de R$ 105.741,89, em prejuízo do INSS. 2. Recusa do Procurador da República 

oficiante em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Circunstância 

do caso concreto ' réus envolvidos em organização criminosa responsável por complexo esquema de fraudes 

previdenciárias, causadoras de elevados prejuízos ao INSS ' que indica não ser o acordo de não persecução penal 'necessário 

e suficiente para reprovação e prevenção do crime', conforme disposto no caput do art. 28-A do CPP. Consoante 

manifestação do membro do MPF oficiante: 'O Ministério Público Federal deixa de propor o Acordo de Não Persecução 

Penal aos denunciados LUAN G' e JOICE N' Com efeito, as circunstâncias do caso concreto apontam para a adesão a 

grupo criminoso que pratica complexas fraudes previdenciárias, que envolvem cifras elevadas (vide Informação nº 

44/NUINT-SP/CGINT/SE/MTP do ID. 299471485 - Pág. 43/69), hipótese de estelionato de especial gravidade. Com efeito 

há nos autos elementos a apontar a adesão - consciente e voluntária - a um complexo esquema criminoso de fraudes 

previdenciárias, cujos contornos são delineados na mencionada informação do INSS.' 5. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

298. Expediente: 1.00.000.012621/2023-85 – Eletrônico 

(TRF3-0013053-22.2014.4.03.6181)  

Voto: 262/2024 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ESQUEMA CRIMINOSO ENVOLVENDO A 

PRÁTICA DE EVASÃO DE DIVISAS. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS 

QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 
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PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal em que os acusados foram condenados, em primeira e segunda instâncias, pela prática do crime 

descrito no art. 22 da Lei 7.492/86. 2. O membro do MPF deixou de oferecer o acordo. 3. A defesa do réu Carlos I. J. 

encaminhou o recurso em face da negativa em propor o ANPP diretamente a esta 2a CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, 

do CPP. 4. No caso concreto, as circunstâncias expostas nos autos indicam que o acusado ora recorrente atuou na prática 

de crimes contra o sistema financeiro nacional de modo habitual e profissional, ao longo dos anos de 2013 e 2015, mediante 

a associação de 3 (três) ou mais pessoas, o que impede o oferecimento do acordo de não persecução penal, nos termos do 

art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inaplicabilidade do acordo de não persecução 

penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

A advogada Dra. Pollyana de Santana Soares, OAB/SP Nº 312413, realizou sustentação oral. 

 

Não conhecimento (Acordo De Não Persecução) 

 

299. Expediente: 1.00.000.010733/2023-00 – Eletrônico 

(JF/SP-5003599-54.2019.4.03.6181) 

Voto: 5064/2023 Origem: PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. RECONSIDERAÇÃO DA NEGATIVA POR PARTE 

DO MPF. OFERECIMENTO DO ANPP. PERDA DO OBJETO. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Trata-se 

de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela 

prática do crime descrito no art. 304, c/c o art. 298, do CP. 2. Inicialmente, o MPF, em 02/03/2023, entendeu que restou 

'superada a hipótese de acordo de não persecução penal no caso, uma vez que, conforme se extrai dos autos nº 

1.34.001.004334/2022-22, além das tentativas de contato telefônico e via e-mail (v. certidões PR-SP-00073645/2022), 

infrutíferas, ALEXANDRE foi intimado por meio de carta com aviso de recebimento, recebida por familiar (doc. 11, fl. 

01; doc. 14, fl. 01; e doc. 17, fl. 01) e não apresentou resposta à proposta de acordo. Assim, não tendo o acusado apresentado 

qualquer manifestação no prazo estipulado para a realização da negociação do benefício proposto, e nem justificado sua 

inércia, tem-se por precluso seu direito de pactuar o ANPP'. 3. Em 04/04/2023, o Juízo da 5ª Vara Federal Criminal de São 

Paulo postergou a análise da denúncia, oportunizando à parte denunciada prazo para manifestação acerca do não 

oferecimento do acordo de não persecução penal (art. 28-A, §14, do CPP). 4. Em 13/09/2023, a Defensoria Pública da 

União, assistindo ao denunciado, apresentou pedido de reconsideração da negativa de oferecimento de acordo de ANPP, e 

recurso administrativo ao órgão revisional do MPF. 5. Após o encaminhamento do recurso da DPU a este Colegiado, o 

membro do MPF oficiante, em 19/09/2023, reconsiderou a negativa anterior e ofertou o referido benefício ao acusado na 

Ação Penal JF/SP-5003599-54.2019.4.03.6181, nos seguintes termos: Considerando que a proposta do acordo de não 

persecução penal não fora oferecida tão somente por ausência de manifestação de interesse por parte de ALEXANDRE, 

devidamente justificada, e que há preenchimento dos requisitos previstos no art. 28-A, reconsidera-se a decisão 

administrativa para oferecer proposta de acordo de não persecução penal. Assim, a proposta inicial oferecida pelo parquet 

no presente momento à ALEXANDRE consiste em (i) cumprimento de prestação de serviços à comunidade por 4 (quatro) 

meses; e (ii) pagamento de prestação pecuniária no valor de 2 (dois) salários- mínimos. Ante o exposto, o Ministério 

Público Federal, requer a intimação da Defensoria Pública da União para que manifeste sobre a proposta de acordo de não 

persecução penal oferecida na presente oportunidade à ALEXANDRE S. N. bem como encaminhamento de contato 

institucional da DPU, em caso de interesse, para entabulamento do acordo. 6. No dia 22/09/2023, o acusado manifestou 

interesse em firmar o acordo proposto. 7. Considerando o oferecimento do ANPP no caso concreto, verifica-se a perda do 

objeto deste procedimento. 8. Não conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino 

Nos processos de relatoria do Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, 

titular do 1º Ofício; e a Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

300. Expediente: JF/PR/CAS-5015564-13.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 289/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 19-05-2023, equipe de servidores 

da Receita Federal, em abordagem a ônibus de turismo, encontrou itens de origem estrangeira e desacompanhados de 

documentação fiscal em nome do investigado JOACIR B. G.: 129 (cento e vinte e nove) itens importados, como 

smartphone, adaptadores USB, videogame, controles de videogame, perfumes. As mercadorias apreendidas somaram um 
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total de R$ 37.605,26; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 16.088,45. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, 

em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c 

art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição 

da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta 

ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das 

mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, o investigado possui outras 02 (duas) autuações por conduta ilícita 

nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de 

significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Assinale-se, nesse caso, a necessidade de 

o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos 

investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado 

pela prática de crimes de fronteira. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem 

jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª 

CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 

07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-

se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

301. Expediente: JF/PR/CAS-5015936-59.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 37/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal, instaurado a partir de representação fiscal para fins penais para apurar 

possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 18-04-2023, durante fiscalização da Receita Federal no 

Município de Cascavel/PR, os Auditores Fiscais da RFB abordaram ônibus turístico e apreenderam as seguintes 

mercadorias: (i) 48 garrafas de vinho; (ii) 300 unidades de brinquedos e (iii) 85 jaquetas. A mercadoria pertencia a Neucy 

C. S. e foi avaliada em R$ 13.862,13; tributos iludidos de R$ 4.758,26. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa 

R$ 20.000,00. O Juiz Federal manifestou discordância em razão da existência de autuações fiscais pretéritas, o que 

evidencia a reiteração da conduta. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV da LC 75/93). De um lado, a somatória do 

valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de 

outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, a 

investigada tem outras autuações fiscais, constam 17 procedimentos autuados pela Receita Federal. Ademais, na certidão 

criminal (fl. 61 do evento 1) constam ações penais e procedimentos investigatórios do Ministério Público instaurados em 

desfavor da investigada. Inclusive, já houve condenação da investigada em 08-05-2020 pela prática do crime de 

descaminho, com trânsito em julgado em 11-01-2021 (AP 5001148-79.2019.4.04.7005). Assim, as reiterações impedem 

que o fato ora analisado seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não 

ultrapasse R$ 20.000,00. A qualidade e quantidade das mercadorias apreendidas denotam a destinação comercial. Hipótese 

de habitual praticante do crime e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio 

da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Registra-se, ainda, 

a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em 

desfavor da investigada pela prática do crime de descaminho. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução 

penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional 

do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

302. Expediente: JF/PR/CAS-5016570-55.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 208/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir do recebimento de Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP, para 

apurar a prática dos crimes de contrabando e descaminho por Gislaine A. R., em razão dos seguintes fatos: no dia 15-06-

2023, no local posto Prá Frente Brasil, em Cascavel/PR, foi realizada fiscalização em ônibus de turismo, oportunidade na 

qual foram apreendidas mercadorias de origem estrangeira (total de 135 itens eletrônicos, dentre os quais medicamentos, 

periféricos de informática, caixas acústicas e perfumes) desacompanhas de documentação fiscal da sua regular entrada no 

país. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O 

Juízo Federal homologou o arquivamento do crime de contrabando de cigarros; no entanto, manifestou discordância em 

relação ao crime de descaminho, em razão da existência de outras autuações em desfavor da autuada, caracterizando a 

habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos 

tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, 

tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, constam dos 

autos que a investigada registra outro registro de autuação pela prática de descaminho ocorrida nos últimos cinco anos; tais 

os dados impedem que o fato seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não 

ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem 

tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 

07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-

se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

303. Expediente: JF/SP-5009851-34.2023.4.03.6181-PICMP - 

Eletrônico 

Voto: 209/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal, instaurado a partir de notícia-crime registrada no sistema 'Sala de 

Atendimento ao Cidadão ' SAC', da PR/SP, registrada pelo provedor UNIVERSO ONLINE S.A., em virtude do Termo de 

Compromisso de Integração Operacional firmado com a PR-SP em 10-11-2005. O noticiante informa, em apertada síntese, 

sobre vídeo publicado por ele mesmo na plataforma Youtube, no qual ele indica usuários comercializando conteúdo de 

pornografia infantil em sala denominada 'esquemaPervSP'. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento dos autos, 

entendendo que não foi possível amealhar provas acerca da efetiva disponibilização de arquivos com conteúdo de 

pornografia infantil, e que não há diligências hábeis a alterar esse quadro. O Juiz Federal manifestou discordância, nos 

seguintes termos: 'Ainda que as postagens não estejam mais disponíveis, há outros métodos investigativos aptos a angariar 

elementos da autoria delitiva, tais como diligências diretas junto à Uol e ao Telegram, indicadas pelo Núcleo Técnico de 

Combate aos Crimes Cibernéticos - PR/SP (ID 308252546, fls. 4/8). Por fim, observa-se que não foi diligenciada a 

viabilidade do link do grupo do Telegram "Pervidade", ao qual supostamente feitas as postagens pelo usuário da mesma 

rede social "@moreno2120".' Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. Somente após o 

exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá concluir, estreme 

de dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de forma segura, o 

arquivamento do processo. Em que pesem os respeitáveis fundamentos do Procurador oficiante, verifica-se a existência de 

diligência útil a elucidação dos fatos, conforme indicado pelo Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos - 

PR/SP. Nesse sentido, há a possibilidade de a) requisição judicial à empresa Universo Online S.A., para que encaminhe os 

dados cadastrais e registros de acesso (IP, data, hora e fuso horário) do usuário responsável pelos nicknames informados 

no documento nº de ordem: Y10/2023, Produto: 'esquemaPervSP", bem assim, se possível, encaminhe o conteúdo das 

mensagens e/ou imagens postadas ali e; b) requisição judicial à empresa TELEGRAM FZ, para que informe os dados 

cadastrais e registros de acesso do usuário identificado com a url indicada no relatório. Portanto, considerando a existência 

de diligências que podem melhor esclarecer os fatos, o arquivamento mostra-se prematuro. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se a Procuradora da República 

oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

304. Expediente: JF/UMU-5013533-23.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 288/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 25-07-2023, equipe de servidores 

da Receita Federal, em abordagem a ônibus de turismo, encontrou itens de origem estrangeira e desacompanhados de 

documentação fiscal em nome do investigado KLEBER L. O. de P.: 164 (cento e sessenta e quatro) itens importados, como 

aparelhos e acessórios eletrônicos, smartwatch, smartphone, itens de perfumaria, vinhos, brinquedo. As mercadorias 

apreendidas somaram um total de R$ 15.857,94; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 2.426,48. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal 

manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele 

que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a 

reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a 

qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, o investigado possui outras 13 (treze) 

autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja 

considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Assinale-

se, nesse caso, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de 

apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser 

instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. Hipótese de reiteração da prática do crime e de 

efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova 

redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

305. Expediente: JF/UMU-5013641-52.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 207/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir do recebimento de Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP, para 

apurar a prática dos crimes de contrabando e descaminho por Luci R. de O., em razão dos seguintes fatos: no dia 25-07-

2023, no local BR 369 KM 413, em Juranda/PR, servidores da Receita Federal realizaram fiscalização em ônibus de 

turismo, oportunidade na qual foram apreendidas mercadorias de origem estrangeira (total de 81 itens, dentre os quais 

receptores de satélite, bebidas alcoólicas, brinquedos, periféricos de informática, caixas acústicas e perfumes) 

desacompanhas de documentação fiscal da sua regular entrada no país. As mercadorias foram avaliadas em R$ 6.218,93; 

os tributos iludidos foram estimado em R$ 2.506,37. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância em razão da existência de outras 

autuações em desfavor da autuada, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso 

IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da 

insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio 

da insignificância penal. No caso, constam dos autos que a investigada possui outros 4 (quatro) registros de autuações pela 

prática de descaminho ocorridas nos últimos cinco anos; tais os dados impedem que o fato seja considerado como destituído 

de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do 

crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. 

Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho 

e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos 

autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, 

com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do 

Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

306. Expediente: JF/MG-1020701-74.2022.4.01.3800-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 194/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. IANPP. RÉU DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO 

CRIME PREVISTO NO ART 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I, DA LEI Nº 11.343/06. TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE DROGAS. PENA MÍNIMA COMINADA AO CRIME IMPUTADO NA DENÚNCIA [05 

ANOS E 10 MESES] SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO 

DE ANPP [4 ANOS]. NÃO CABIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo 

de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. Em 27-04-23 o MPF ofereceu denúncia contra o réu Gabriel Felipe P. S., 

como incurso no crime tipificado no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06 (tráfico internacional de drogas), 

pelos seguintes fatos: no dia 25-01-2021, no Aeroporto Internacional de Viracopos, no Município de Campinas/SP, Agente 

da Receita Federal lavrou termo de apreensão de substâncias entorpecentes e drogas afins por ter constatado, em ato de 

conferência física da remessa de importação acobertada pelo HAWB n. º 772472551530, declarado na DIRE nº 

210000035069/1, no armazém Empresa Federal Express Corp -FEDEX-, que o volume recebido da República Popular da 

China "continha substância com suspeita para cor roxo- violeta: indica presença de base alcaloide, encontrada em pacote 

de alumínio não identificado (pó branco)", com peso líquido de 5,02kg (cinco quilos e dois gramas). O material apreendido, 

que tinha como destinatário o denunciado, foi submetido a exame pericial e conclui-se que se tratava de 4.990g (quatro 

mil novecentos e noventa gramas) de TETRACAÍNA. 1.2. Na denúncia, o MPF afirmou não caber a celebração do ANPP, 

uma vez que a pena mínima prevista no art. 33, §1º, I, da Lei nº 11.343/2006 é superior a 4 (quatro) anos e, portanto não 

preenche o requisito previsto no art. 28-A do CPP. 1.3. O Juízo Federal recebeu a denúncia. 1.4. A DPU apresentou resposta 

à acusação, oportunidade na qual suscitou o cabimento do ANPP ao réu, defendendo que o caso configura tráfico 

privilegiado e, portanto, a pena mínima cominada estaria abaixo do patamar legal de 4 anos. 1.5. O MPF manteve a recusa 

tendo por base os argumentos já expostos. 2. Remessa dos autos a esta 2ª CCR. 2.1. Quanto ao requisito da pena mínima, 

previsto no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima cominada ao crime; e, também, as causas de 

aumento (a fração mínima de aumento) e de diminuição de pena (fração máxima de diminuição). De outra parte, deve-se 

examinar a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela 

denúncia (art. 41 do CPP). 2.2. No caso, a denúncia classificou a conduta do réu no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, da 

Lei nº 11.343/06. A pena mínima do crime do art. 33, é de 05 anos de reclusão. Cabe considerar a fração mínima da causa 

de aumento (1/6 = 10 meses); o que totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na 

denúncia, observa-se que a pena mínima cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima 

inferior a 04 anos). 2.3. Em relação à questão da aplicação da causa de diminuição de pena do § 4º do art. 33 da Lei nº 

11.343/06, os fatos e suas circunstâncias, até este momento processual, apurados e descritos na denúncia, não se enquadram 

nos requisitos ali previstos. 3. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem 

para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

307. Expediente: JF/PR/FOZ-5016552-43.2023.4.04.7002-APN 

- Eletrônico 

Voto: 204/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. AÇÃO PENAL. DENUNCIADO NÃO RESPONDEU NOTIFICAÇÃO DO MPF PARA TRATATIVAS PARA 

O ACORDO. REMESSA À 2ª CCR. AUSÊNCIA DE ADVOGADO CONSTITUÍDO NO MOMENTO DA 

NOTIFICAÇÃO. SEM A NOTIFICAÇÃO DO DEFENSOR TÉCNICO, NÃO CABE FALAR EM PRECLUSÃO DA 

POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CABIMENTO DO ANPP NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS 

AO JUÍZO FEDERAL DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF, PARA OS FINS 

DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 18-

09-2023, o MPF ofereceu denúncia em face de Simone S. e Velci F., como incursas no crime previsto no art. 334 do CP, 

pela prática dos seguintes fatos: no dia 15-05-2023, na cidade de Realeza/PR, a equipe Operações com Cães da 6ª 

CIA/BPRV realizava fiscalização de rotina na PR 182 km 480, em frente ao PRV REALEZA, quando abordou o veículo 

Toyota Corolla, placa AZT9405, conduzido por Velci F., e no qual Simone S. encontrava-se na condição de passageira. 

Ao vistoriarem o veículo encontraram diversas mercadorias de procedência estrangeira, cujo valor dos tributos sonegados 

alcançou o montante de R$ 40.831,68. 1.1. Em cota da denúncia o MPF entendeu pelo não oferecimento de acordo de não 

persecução penal - ANPP, pelos apontamentos apresentados em incidente apropriado; e, em contrapartida, ofereceu 

suspensão condicional do processo. No incidente mencionado, o ANPP foi instaurado nos Autos nº 5012530-

39.2023.4.04.7002 e, após apresentar a minuta de ANPP, foi determinada a baixa do incidente pela 5ª Vara Federal de Foz 

do Iguaçu ' PR, pois o MPF informou o desinteresse das investigadas em aceitar o ANPP. 1.2. O Juízo Federal recebeu a 

denúncia em 05-10-2023. 1.3. A defesa das denunciadas pediu que op MPF reconsiderasse a decisão, com os seguintes 

fundamentos: a) a investigada SIMONE demonstrou interesse em aceitar o acordo quando intimada via WhatsApp. De 

forma diversa, não há informações acerca da intimação do acusado VELCI sobre a notificação à proposta de ANPP; b) os 

advogados que representavam os investigados não foram intimados sobre a apresentação da proposta de ANPP, 

dificultando a ampla defesa dos interesses de seus constituintes; c) frisa-se que até mesmo sobre a informação de 

propositura do incidente processual não foi devidamente cientificada aos causídicos, dificultando o conhecimento destes 

sobre a proposta de ANPP aos investigados. 1.4. A defesa do réu (DPU) apresentou resposta à acusação, em 12-05-2023; 

manifestou interesse em celebração de ANPP: 'o fundamento utilizado, nos presentes autos, peremptoriamente não afasta 

a renovação de proposta de ANPP, conquanto o imputado tenha-se mantido silente antes do recebimento da peça incoativa, 

máxime que, no procedimento extrajudicial, não se tem notícia de advogado constituído'. 1.5. O MPF novamente recusou 
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o oferecimento de proposta de ANPP, nos seguintes termos: 'Conforme se observa das informações constantes do incidente 

correspondente (5012530-39.2023.4.04.7002), a imputada foi devidamente notificada para aceitação, ou não, das 

condições ofertadas, tendo permanecido em silêncio, o que resultou no pedido de arquivamento do incidente e consequente 

oferecimento de denúncia acusatória. Ainda, conforme `print' da comunicação via `whatsapp' (evento 9.3 do incidente), 

além de confirmar o recebimento da documentação mencionou que a iria encaminhar ao seu advogado, o que indica que a 

defesa técnica ao tempo do oferecimento do benefício detinha pleno acesso ao oferecimento do benefício e às suas 

condições.' 1.6. A defesa das acusadas, ante a negativa do MPF, se manifestou da seguinte forma: a) em relação à Velci 

F., informou aceitar os termos da suspensão condicional do processo oferecida pelo MPF; quanto a acusada Simone S., 

requereu que os autos fossem encaminhados para o órgão superior do MPF. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR (art. 

28, § 14, do CPP). 2.1. No caso, verifica-se que o MPF providenciou a notificação da denunciada para responder sobre 

interesse em firmar ANPP. A investigada foi notificada e não apresentou resposta. No entanto, não se tem notícia de que 

o defensor da denunciada tenha tido conhecimento da oferta apresentada. 2.2. Nesse contexto, eventual silêncio do 

denunciado não caracteriza renúncia tácita ao benefício oferecido. É necessário que o defensor do investigado também 

tenha conhecimento sobre interesse do MPF em firmar o ANPP, em especial para que possa dar assistência ao investigado 

sobre o ANPP. Com efeito, o ANPP será formalizado por escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo 

investigado e por seu defensor (art. 28, § 3º, do CPP). 2.3. Desta forma, sem o conhecimento do defensor técnico, não cabe 

falar em preclusão da possibilidade de análise do cabimento do ANPP no caso concreto. A falta de participação do defensor 

poderá suscitar eventual discussão sobre nulidade processual. Precedentes 2ª CCR: Auto Judicial: JF/JOI/SC-5012217-

68.2020.4.04.7201-IANPP, Sessão de Revisão nº 811, de 08/06/2021; Auto Judicial: JF-GRU-5001161-

21.2020.4.03.6181-APN, Sessão de Revisão nº 817, de 09/08/2021. 3. Há necessidade de retorno dos autos ao Procurador 

da República oficiante para consideração dos entendimentos firmados pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos 

exigidos para eventual propositura do acordo. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito, observadas, em tal 

hipótese, as regras de distribuição compensatória. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura 

de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

308. Expediente: JF-SJB-5001202-48.2023.4.03.6127-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 205/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 27ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SÃO JOÃO 

DA BOA VISTA/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal - IANPP. Recusa do MPF em oferecer o ANPP. Interposição de recurso pela 

defesa. Aplicação do art. 28-A, § 14, do CPP. Óbice ao oferecimento do ANPP no caso em análise, por ora, não verificado. 

Necessidade de reanálise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

309. Expediente: 1.17.000.001360/2023-71 - Eletrônico Voto: 201/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir expediente procedente do MP/ES, originado a partir de representação anônima, 

a qual relata suposta realização de um leilão solidário em 05-08-2023, na Fazenda Santa Luzia, distrito de Rio Preto, 

Município de Água Doce do Norte/ES, pela Associação Vidas. De acordo com o noticiante, "em Nova Venécia foi 

cancelado recentemente um bingo que dizia arrecadar fundos para a APAE. Em Barra de São Francisco está para acontecer 

um BINGÃO de vários carros totalmente irregular. De acordo com a legislação, qualquer tipo de promoção ou sorteio deve 

ser autorizado e na divulgação deve conter o número de autorização. No BINGÃO de Barra de São Francisco, que está 

sendo desviado para Água Doce do Norte para não chamar tanta atenção, eles usam a desculpa de ajudar uma instituição 

de idosos. Fizeram isso o ano passado, com a mesma desculpa. Nada foi feito, apenas levaram o dinheiro. Esse ano é a 

mesma história. Segundo a lei, mesmo sendo beneficente, deve ter autorização, sob pena de multa de até cem por cento da 

soma dos valores dos bens prometidos como prêmios, conforme Art. 12 da LEI Nº 5.768.'. O Promotor de Justiça promoveu 

o declínio de atribuições à PR/ES, por entender 'tratar-se de notícia de `leilão solidário' que pode enquadrar- se nas 

hipóteses da portaria 20.749/2020 do Ministério da Economia, com amparo na Lei 5.768/1971, sendo certo que a 

competência para tratar sobre esse assunto (sistemas de sorteios) é privativa da União, nos termos do artigo 22, inciso XX, 

da Constituição Federal.'. O Procurador da República oficiante, ao receber os autos, promoveu duas diligências, a saber: 

a) oficiada, a Associação Vidas informou que é reconhecida, pela Lei Estadual 10.976/19, como de utilidade pública, 

enquanto entidade filantrópica e que presta relevantes serviços sociais a toda a sociedade. Ademais, forneceu os dados 

acerca do evento, dos valores arrecadados e, ainda, afirmou que os destinatários seriam a Associação Vidas Aracruz, 

Associação Lar São Francisco e Associação de Amparo Social, Educacional e de Reabilitação de Dependentes Químicos; 
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b) oficiado, o Ministério da Fazenda informou que o caso em tela envolve suposta promoção de bingo pela Associação 

Vidas, e não há nenhuma autorização expedida pelo Ministério da Fazenda para que a Associação Vidas realize distribuição 

gratuita de prêmios a título de propaganda, por meio de sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada; informou, 

ainda, que a figura 'bingo' é considerada modalidade de jogo de azar, tipificado, no Brasil, como contravenção penal, 

segundo a Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 3.688/41). Em posse de tais informações, o Procurador da 

República suscitou o conflito negativo de atribuições, tendo em vista se tratar de possível realização de sorteio através de 

bingo sem a correspondente autorização, o que poderia caracterizar eventual contravenção penal, excluída expressamente 

da competência federal no art. 109, IV da CF. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). De fato, a 

prática mencionada pode caracterizar a realização de jogo de azar, configurando a prática de contravenção penal, segundo 

a Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 3.688/41, art. 50, § 3º, 'a'). Cabimento do Enunciado no 37 da 2ª CCR: 'Não 

é atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de contravenções penais, ainda que ocorra, com a infração, 

prejuízo a bem, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas'. (Ref.: 

Art. 109, IV da CF e da Súmula 38 do STJ). Manutenção do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Configurado o conflito de atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual, a ser dirimido 

pelo Conselho Nacional do Ministério Público (STF. Plenário. ACO 843/SP, Rel. para acórdão Min. Alexandre de Moraes, 

julgado em 05/06/2020). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio e remessa dos autos 

ao CNMP, a quem cabe dirimir o conflito de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

310. Expediente: 1.24.000.000757/2022-20 - Eletrônico Voto: 62/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Preparatório Eleitoral, instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 350 do 

Código Eleitoral. Consta dos autos que o Juiz Eleitoral da 9ª Zona Eleitoral da Paraíba encaminhou cópia dos Autos nº 

0600320-50.2020.6.15.0009, no qual foi protocolado pedido de reconhecimento de duas fichas de apoiamento para criação 

de partido político. Contudo, o Cartório Eleitoral constatou a discrepância na assinatura do eleitor João M. R. C. em relação 

à registrada no cartório eleitoral. O Promotor Eleitoral promoveu o arquivamento nos seguintes termos: 'o apoiamento de 

Joalissson S. foi validado, inexistindo, em tese, qualquer irregularidade. No tocante ao apoiamento de João M. R. C., apesar 

da informação certificada nos autos n. 0600320-50.2020.6.15,0009 quanto à divergência em sua assinatura, não há nenhum 

documento pelo qual se possa fazer a devida comparação. Sendo assim, analisando detidamente o procedimento em 

epígrafe, nota-se não haver supedâneo fático jurídico a legitimar a continuação da investigação no âmbito desta Promotoria, 

impondo-se, em consequência, o seu arquivamento. Revisão de arquivamento (art. 62'IV da LC 75/93). Extrai-se dos autos 

que a assinatura do eleitor João M. R. C. teria sido colhida pessoalmente por Edith C. M. F., que inclusive protocolou o 

pedido de reconhecimento da ficha de apoiamento do referido eleitor. Dessa forma, verifica-se linha investigativa idônea 

para apuração do crime eleitoral, como a oitiva de Edith e do próprio eleitor João M. R. C. e diligências (como a realização 

de perícia grafotécnica) e outras que entender pertinentes. Arquivamento prematuro. Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

311. Expediente: 1.25.000.019902/2023-90 - Eletrônico Voto: 210/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de noticia de fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar possível prática do 

crime de descaminho (art. 334 do CP), pelos seguintes fatos: no dia 10-07-2023, no local AUTO POSTO STOP, BR 277, 

em MEDIANEIRA/PR, equipe da Receita Federal do Brasil, em trabalho de verificação de bagagem, abordou e vistoriou 

um ônibus; na ocasião, lograram encontrar, em poder de Aurino J. de C., as seguintes mercadorias de origem estrangeira, 

introduzidas irregularmente no País: 02 balanças digitais, 26 brinquedos, 01 estação de solda, 01 ferramenta manual 

separador LCD, 07 jaquestas, 01 smartphone e 18 garrafas de vinho. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em 

R$ 3.445,24; os tributos iludidos foram estimados em R$ 1.106,53. Promoção de arquivamento com base no princípio da 

insignificância. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo 

daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da 

conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, o investigado tem outras 3 (três) 

autuações fiscais nos últimos 05 anos, o que impede que o fato, em relação a ele, seja considerado como destituído de 

significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do delito, 

bem como de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. 

Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho 

e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos 

autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se a Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, 

com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do 

Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

312. Expediente: JF-PA-1009592-20.2023.4.01.3900-IP - 

Eletrônico 

Voto: 203/2024 Origem: GABPR12- - 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se inquérito policial, instaurado a partir de representação do Conselho Regional de Enfermagem do Pará - 

COREN/PA, a qual comunica que Alexandre W. C. Dos S. teria apresentado diploma falso de formação em enfermagem 

perante a Prefeitura de Barcarena/PA. Consta que Alexandre indicou a inscrição na categoria de enfermeiro, quando, na 

verdade, sua inscrição era como técnico de enfermagem; os documentos falsos foram apresentados junto à Prefeitura de 

Barcarena/PA, com o objetivo de ocupar a função de enfermeiro naquela municipalidade, função essa que efetivamente 

teria exercício no período de dezembro de 2021 a agosto de 2022. Possíveis crimes de exercício ilegal de profissão e uso 

de documento falso. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Documentação falsa apresentada 

perante a Prefeitura de Barcarena/PA, órgão municipal; cabimento da Súmula 546 STJ: 'A competência para processar e 

julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento 

público, não importando a qualificação do órgão expedidor.' Por outro lado, o exercício ilegal da profissão configura a 

prática de contravenção penal (art. 47 do Decreto-lei 3.688/1941 ' Lei de Contravenções Penais), sujeita à competência da 

Justiça Estadual (art. 109, inciso IV, da CF, e a Súmula nº 38/STJ). Não há elementos de informação capazes de legitimar 

a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

313. Expediente: 1.14.000.002335/2023-16 - Eletrônico Voto: 286/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: MATÉRIA: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento 

ao Cidadão do MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) a estratégia utilizada pelo grupo consiste em convidar 

pessoas para a obtenção de renda extra através da realização de tarefas como likes e seguir pessoas no aplicativo Tik Tok; 

(II) em seguida, é passada aos participantes uma lista com valores entre R$ 100,00 e R$ 8.800,00, para que seja escolhida 

a tarefa equivalente a algum valor; (III) após a escolha, o participante faz a transferência e a confirma com uma captura de 

tela a ser enviada à `recepcionista', chamada de Regina Araujo; (IV) essa `recepcionista' conecta os participantes ao 

`professor', de nome Fernando Claudio, responsável por apresentar outras listas de tarefas com valores cada vez maiores 

(variando entre R$ 5.800,00 e R$ 15.800,00). A partir de então, o dinheiro transferido via PIX cai em uma plataforma falsa 

da `FXpro', que serve para a compra de criptomoedas; (V) o próprio `professor' depositava esses valores na plataforma, 

retirando com lucro 30% a 40% do valor transferido; caso a vítima não tivesse os valores exigidos para depósito, não teria 

como resgatar o dinheiro investido, já que, para ter acesso, era necessário usar uma senha específica à qual os participantes 

não possuíam acesso. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério 

Público Estadual, em razão de não haver elementos que permitam indicar crime contra o Sistema Financeiro Nacional. 

Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 ' 2ª CCR). Trata-se de fraude assemelhada ao esquema de pirâmide, 

que se caracteriza por pessoa oferecer a seus investidores uma perspectiva de lucros, remuneração e benefícios futuros 

irreais; orquestração de golpe com o intuito de captar indevidamente recursos da vítima; enquadra-se, em tese, em crime 

de estelionato; aplica-se a Súmula nº 498 do STF; possível prática do crime de estelionato praticado por particular em 

prejuízo de particular. Não há elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal 

para persecução penal. Precedente 2ª CCR: Procedimento nº 1.26.005.000292/2020-21. Homologação do declínio de 

atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

314. Expediente: 1.22.000.003113/2023-49 - Eletrônico Voto: 287/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão 

do MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) esquema de Pirâmide Financeiro lesou quase 200 pessoas 

devidamente identificadas; causou um prejuízo de mais de 01 milhão de reais; (II) por meio de dois grupos de WhatsApp 

elas vendiam passagens aéreas e pacotes de viagens desde julho de 2023; (III) durante os meses de julho, agosto e setembro, 

muitas pessoas realmente viajaram e postavam as viagens realizadas. Mas a partir de outubro elas deixaram de honrar os 
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compromissos e a pirâmide desabou; (IV) comprei passagens para a Europa, para utilização em 2024, conforme contrato 

anexo no valor de R$ 3.125,00, e agora elas não me atendem e nem devolvem o meu dinheiro. O Procurador da República 

oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual, em razão de não haver elementos 

que permitam indicar crime contra o Sistema Financeiro Nacional. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 ' 

2ª CCR). Trata-se de fraude assemelhada ao esquema de pirâmide, que se caracteriza por pessoa oferecer a seus investidores 

uma perspectiva de lucros, remuneração e benefícios futuros irreais; orquestração de golpe com o intuito de captar 

indevidamente recursos da vítima; enquadra-se, em tese, em crime de estelionato; aplica-se a Súmula nº 498 do STF; 

possível prática do crime de estelionato praticado por particular em prejuízo de particular. Não há elementos de informação 

capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Precedente 2ª CCR: Procedimento 

nº 1.26.005.000292/2020-21. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

315. Expediente: 1.34.001.008952/2023-22 - Eletrônico Voto: 202/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o 

noticiante apresenta várias situações de maus tratos realizados pela diretora Patricia R., da Escola Estadual Deputado Silva 

Prado, localizada em São Paulo, em face da aluna Leticia F. R. (menor de idade). Revisão de declínio (Enunciado 32 da 2ª 

CCR/MPF). Os fatos narrados não apontam para a existência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da 

União ou de suas entidades. Não há elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público 

Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Declínio) 

 

316. Expediente: 1.29.000.009032/2023-00 - Eletrônico Voto: 196/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVO 

HAMBURGO-RS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação apresentada por sócios de três empresas em face de Andreia 

S. e Cesar Augusto de N. O., sócios da pessoa jurídica C.A. CONSULTORIA S/S LTDA. Em síntese, os representantes 

afirmam que os representados exerciam atividades contábeis, tais como preenchimento de declarações, impressão de guias 

e recolhimento de tributos em nome das contratantes; a partir de 2018, teriam iniciado uma prática fraudulenta, por meio 

da qual preencheriam dados tributários perante a Receita Federal, emitiriam guias de impostos (em nome das ora 

representantes) e aí simulavam o pagamento dos tributos, cobrando pelos valores supostamente recolhidos ao erário, em 

prejuízo das clientes/contribuintes. A prática levou, segundo a representação formulada, a uma dívida com a RFB, tendo 

em vista que os tributos em nome das contribuintes não foram pagos; teria gerado um prejuízo às três pessoas jurídicas 

lesadas, que pagaram grandes quantias de dinheiro ao escritório de contabilidade, sem que os recursos chegassem ao correto 

destino. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento em relação ao suposto crime contra a ordem tributária, face a 

ausência de crédito tributário definitivamente constituído; ainda, promoveu o declínio de atribuições quanto ao possível 

crime de estelionato, que teria sido praticado em detrimento de interesse exclusivo de particular. 1) Possível crime contra 

a ordem tributária (Lei nº 8.137/90, art. 1º, V). Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Envio de ofício à Receita 

Federal informando os fatos noticiados pelos representantes para avaliação sobre a pertinência de fiscalização na empresa 

noticiada; constatação da ausência de constituição definitiva do crédito tributário, no âmbito federal. Aplica-se ao caso a 

Súmula Vinculante n° 24 do STF e Enunciado n° 79 da 2ª CCR. A materialidade delitiva não restou evidenciada. 

Homologação do arquivamento. 2) Eventual crime de estelionato contra particulares. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado nº 32 da 2ª CCR). No que diz respeito à relação comercial havida entre as contribuintes e o escritório de 

contabilidade e em torno dos eventuais vícios ou defeitos decorrentes da prestação dos serviços ou até de eventuais fraudes 

perpetradas durante a execução das atividades contratadas não se verifica interesse ou mesmo prejuízo à União. Ausência 

de atribuição do Ministério Público Federal por não haver ofensa a bens, serviços ou interesse da União (art. 109, IV, da 

CF). Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

317. Expediente: JF-GRU-5006460-42.2021.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 200/2024 Origem: GABPRM2-TPC - THIAGO 

PINHEIRO CORREA 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar o suposto crime de uso de documento falso por Carlos A. M. C., 

consistente no passaporte da República do Equador nº A6181900 em nome de Juan J. M. M., junto às autoridades 

migratórias brasileiras, ao embarcar em 23-03-2017 no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP. A Polícia Federal 

informou que o passaporte não fora apreendido, restando prejudicada a diligência (realização de perícia); ainda, destacou 

a existência de e-mail enviado pela Embaixada do Equador no Brasil informando que o passaporte apreendido era 

verdadeiro. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Com razão o Procurador oficiante, ao concluir que 'Em 

razão de o passaporte não ter sido apreendido, a perícia requisitada por este órgão ministerial não foi possível ser realizada, 

visando a atestar a materialidade do crime de uso de documento falso (art. 304 c.c. o art. 297 do CP). Não obstante, a partir 

de e-mail encaminhado pela Embaixada Equatoriana no Brasil, o passaporte em questão seria verdadeiro, o que afastaria 

a tipicidade do crime ora investigado. Subsistiria, pois, possível crime de falsa identidade (art. 308, CP), uma vez que 

CARLOS A. M. C. teria usado o passaporte equatoriano nº A6181900 em nome de JUAN J. M. M. Ocorre que, uma vez 

consumado o delito em 23 de março de 2017, constata-se que a prescrição da pretensão punitiva ocorreu após 04 anos dos 

fatos, em 22 de março de 2021. No entanto, decorridos mais de 06 anos desde a prática criminosa, a punibilidade do agente 

em relação a este crime subsidiário encontra-se extinta.' Não há justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

318. Expediente: JF-OSA-5005522-35.2023.4.03.6130-IP - 

Eletrônico 

Voto: 199/2024 Origem: GABPRM2-JPLGT - JOAO 

PAULO LORDELO GUIMARAES 

TAVARES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de noticia de fato, instaurado a partir da Representação Fiscal para Fins Penais em que se reporta a suposta prática 

de crime contra a ordem tributária (Lei 8.137/90, art. 1º) envolvendo a empresa Comércio de Ferro A. & J. EIRELI. 

Conforme o Termo de Verificação Fiscal, a empresa apresentava notas fiscais 'frias', com o objetivo de majorar 

artificialmente os custos, distorcendo o lucro real, e, por consequência reduzir os valores devidos de IRPJ e CSLL. Após 

o início da investigação policial, a autoridade policial foi informada da suspensão da exigibilidade dos créditos da PA nº 

15746.521638/2021-74, pelo deferimento da tutela provisória de urgência, na ação anulatória do referido crédito, Autos nº 

5005705-06.2023.4.03.6130, que tramita na 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Osasco. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Após as mudanças introduzidas pela Lei n° 13.043/14, a Lei de Execução Fiscal - LEF (Lei n° 

6.830/80) passou a permitir, em seu art. 9º, inciso II, a oferta de seguro-garantia pelo executado para viabilizar a oposição 

de embargos à execução fiscal ' comumente a única forma de defesa do contribuinte, tendo em vista a abrangência limitada 

da exceção de pré-executividade (Súmula nº 393/STJ). Por força do § 3º do mesmo art. 9º, a garantia da execução, por 

meio do seguro-garantia, produz os mesmos efeitos da penhora, fiança ou depósito. Cabe destacar que suspende a 

exigibilidade do crédito tributário o depósito do montante integral (art. 151, inciso II, do CTN). Assim, tal como as demais 

garantias, o seguro-garantia será liquidado para o pagamento da dívida, caso seja decidido pela manutenção do crédito 

tributário constituído. No caso, considerando que constam dos autos documentos informando que o contribuinte já realizou 

garantia antecipada no valor integral de sua dívida, só há duas possibilidades: ou o débito inteiro será pago após o trânsito 

em julgado, com a liquidação do seguro-garantia e a extinção da punibilidade penal pelo disposto no art. 83, § 4°, da Lei 

nº 9.430/1996, ou a defesa do contribuinte será acolhida, gerando anulação do crédito e atipicidade criminosa. Inexiste, 

portanto, justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Precedente da 2ª Câmara: JF-RJ-5002164-

77.2020.4.02.5101-INQ, 855ª Sessão de Revisão, de 08/08/2022, por unanimidade. Homologação do arquivamento, com 

as ressalvas do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

319. Expediente: JF-SOR-5004027-16.2023.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 66/2024 Origem: GABPRM1-OSHJ - OSVALDO 

DOS SANTOS HEITOR JUNIOR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de denúncia anônima, por meio do Disque 100, a qual noticia a suposta 

prática dos crimes previstos no art. 241 da Lei n° 8.069/90 atribuído ao terminal telefônico (15) 99***87. Após a realização 

de algumas diligências, dentre elas a identificação do portador do terminal telefônico e busca e apreensão na residência do 

portador do terminal telefônico, a Autoridade Policial concluiu '(...) Consultados os sistemas disponíveis, não foram 

encontradas informações acerca de possível envolvimento em crimes cibernéticos do terminal em comento, nem de 

Marcelo P. A..' Posto isso, entendo não haver outras diligências a serem realizadas.' O Procurador oficiante promoveu o 

arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP, em razão da ausência de elementos de prova da autoria e materialidade 

do crime apurado. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV da LC 75/93). Conforme pontuado tanto pela Autoridade 

Policial, quanto pelo Procurador oficiante, as diligências efetivadas não corroboraram os fatos noticiados pelo 

representante anônimo, ou seja, não se confirmou a suposta venda de material com conteúdo de pornografia infantil pelo 

terminal telefônico informado. Ademais, as pesquisas realizadas não retornaram indícios de envolvimento do representado 
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com os crimes noticiados. Ausência de justa causa para persecução penal. Homologação do arquivamento com a ressalva 

do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

320. Expediente: 1.22.000.002946/2023-92 - Eletrônico Voto: 36/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar a possível prática do crime previsto no art. 10 da Lei nº 7.347/85. Consta 

dos autos que a PR/MG instaurou inquérito civil para apurar suposta má prestação dos serviços do INSS, em razão de 

divergências entre o INSS e a Associação Nacional dos Médicos Peritos. O MPF expediu ofício direcionado ao 

Superintender Regional do INSS para prestar esclarecimentos. O ofício foi respondido pelo INSS, por intermédio do 

Superintendente Regional, mas de forma incompleta, segundo o Procurador oficiante no inquérito civil. Assim, expedido 

novo ofício em 07-06-2022 e reiterado por quatro vezes, o INSS quedou-se inerte. O Procurador oficiante promoveu o 

arquivamento nos seguintes termos: 'não encontrei, nos documentos enviados pela autoridade ministerial qualquer prova 

de que o noticiado recebeu as ordens que se dizem descumpridas. Portanto, a única informação que há é que a resposta à 

requisição não foi enviada, porém os dois avisos de recebimentos constantes nos autos foram assinados por terceira pessoa.' 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). No caso, não há prova inequívoca de que o Superintendente 

Regional do INSS tinha conhecimento da reiteração da requisição do MPF. Com efeito, dois ofícios não tem informações 

de aviso de recebimento e os outros dois foram recebidos por terceiro e não pelo Superintendente Regional do INSS, a 

quem foi direcionado o ofício. Ausência do dolo em omitir/recursar as informações solicitadas pelo MPT. Ausência de 

justa causa. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

321. Expediente: 1.25.000.020401/2023-56 - Eletrônico Voto: 195/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação encaminhada a Sala de Atendimento ao Cidadão, no qual o 

noticiante relata, em síntese, que agentes de inteligência da Polícia Federal, do Exército e de pelo menos mais duas agências 

federais lhe estariam monitorando 24:00 h por dia em sua residência; a cidade inteira está repleta de escutas; estão 

invadindo a privacidade de todos os cidadãos, sem respeitar ninguém; suspeita que podem ter implantado chips em sua 

boca quando efetuou a extração dos dentes e que o pessoal da FAB teria farta documentação da "podridão" dos órgãos de 

inteligência. O Procurador da República oficiante, considerando a ausência de verossimilhança e a inviabilidade de 

apuração das situações narradas, determinou o arquivamento dos autos, nos termos da Orientação Conjunta nº 2/2015. O 

noticiante apresentou recurso. O Procurador da República manteve a decisão de arquivamento por seus próprios termos, 

considerando, ainda, que o noticiante não apresentou novas provas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso 

IV). Na hipótese, embora respeitáveis as razões do recorrente, verifica-se que não há informações concretas e aptas a 

justificar a continuidade deste procedimento. Os fatos, como relatados, não justificam, no momento, o desenvolvimento 

de investigação criminal, razão pela qual, por ora, não se vislumbra justa causa para o prosseguimento do feito. Não há 

verossimilhança no relato. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

322. Expediente: 1.25.012.000080/2023-34 - Eletrônico Voto: 197/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GUAÍRA-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal, instaurado para apurar suposta prática do crime de lavagem de dinheiro, 

em tese, praticado por Jeferson O. dos S., no contexto da Operação Retis. Nos Autos 55075657-25.2021.4.04.7000 

(Sequestro Medidas assecuratórias), o Juízo da 23ª Vara Federal de Curitiba/PR determinou o bloqueio e constrição de 

bens de 110 pessoas físicas e jurídicas; no âmbito do MPF, optou-se por instaurar procedimentos criminais para apurar as 

suspeitas da prática do crime de lavagem de dinheiro de cada um dos suspeitos de forma individualizada. No caso, consta 

que Jeferson possui em seu nome SR/RANDON SR CC, ano 2009/2010, que possui fundo falso em sua longarina, 

identificada em diversas ocasiões por ter sido utilizada para internar grande quantidade de drogas. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da República ao concluir, após minuciosa análise das comunicações 

enviadas, que 'Compulsando detidamente as informações colhidas até o momento, constata-se a inexistência de elementos 

concretos que indiquem a prática de crime de lavagem de capitais por parte de JEFERSON O. DOS S. e que possam nortear 

nova tomada de providências por parte deste órgão ministerial. Pesquisa em fonte aberta indica que JEFERSON O. DOS 
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S., que já possuía antecedente por ROUBO, foi preso em 04/08/2011, em Paranaguá/PR, por suspeita de TRÁFICO DE 

DROGAS. De acordo com o noticiado, JEFERSON estaria traficando drogas em sua casa no bairro Morro da Cocada, 

juntamente com um adolescente (que foi apreendido na ocasião). Em sua residência foram apreendidas 60 gramas de crack, 

que estavam enterrados no quintal. Ainda que tenha havido o fato relatado, não foi identificado patrimônio em nome do 

investigado que merecesse relevo, tampouco houve a identificação de utilização de interpostas pessoas que fossem 

utilizadas para tanto. Registre-se que JEFERSON O. DOS S. sequer chegou a ser denunciado por integrar as ORCRIMs 

investigadas nas Operações Retis e Spiderweb, não havendo outros indícios que sugiram a prática do delito de lavagem de 

dinheiro no contexto aqui apurado, é o caso de arquivamento deste procedimento.' De fato, a propriedade de um único 

veículo automotor, do ano de 2010, não é indício suficiente apto a concluir pela ocorrência do crime de lavagem de capitais. 

Noutro giro, há possibilidade das apurações serem reabertas, caso haja novos fatos/provas (art. 18 do CPP). Ausência, por 

ora, de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

323. Expediente: 1.26.005.000212/2022-07 - Eletrônico Voto: 106/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GARANHUNS/ARCOV. 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação sigilosa apresentada por meio da Sala de Atendimento ao 

Cidadão do MPF, na qual o noticiante relata suposta propagação de discurso de xenofobia por meio de rede social não 

identificada. Segundo noticiado, usuário identificado como "bielxz.99" teria feito o seguinte comentário: "@joao15v mais 

foi, Nordeste só pobre fudido, achando q se Lula ganhar vai cair água do ceu é dinheiro". Possível prática do crime de 

racismo (art. 20 da Lei nº 7.716/89). O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento; 

entendeu que o caso retrata a manifestação de opinião de um usuário de rede social - ainda que de forma ácida e/ou 

equivocada - que não possui os requisitos necessários a permitirem o início da persecução penal. Revisão de arquivamento 

(art. 62, inciso IV, da LC 75/93). O Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', tem entre seus fundamentos 

a cidadania, a dignidade da pessoa humana e o pluralismo político (CF, art. 1º, incisos II, III e V). No caso, o conteúdo das 

falas em exame deve ser aqui examinado na perspectiva da responsabilização criminal. Vale dizer, se há o enquadramento 

no tipo penal previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se 

manifestou: 'O discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. 

Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que 

se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, 

supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do 

diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 

29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). Atento aos núcleos dessas 

3 (três) etapas para a configuração do crime, em análise, verifica-se que as palavras usadas não se enquadram no discurso 

criminoso. Não há justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

324. Expediente: 1.30.001.002937/2022-39 - Eletrônico Voto: 63/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Representação Para Fins Penais para apurar possível prática do crime de 

falsidade ideológica, consistente em alegada fraude no cadastro de microempreendedor individual (MEI) de forma 

eletrônica, por meio do portal gov.br. Claudio O. S., sem o seu consentimento, teve seu nome e documento utilizado no 

cadastro do CNPJ n. 33***-15 e solicitou o cancelamento do referido CNPJ à Receita Federal. O Procurador oficiante 

promoveu o declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. O Ministério Público Estadual, por sua vez, 

declinou de sua atribuição em favor do MPF, posto que a conduta consiste em prestar informações falsas à Receita Federal 

por meio de um sistema da União, fato que implica na atribuição do MPF para análise. O Procurador oficiante promoveu 

o arquivamento sob fundamento de inexistência de viabilidade investigativa, considerando que a constituição da empresa 

deu-se por meio do portal da Receita Federal, sem indicação de autoria. Revisão de arquivamento. (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Da análise das peças de informação, ressai que, em virtude da ocorrência de falsidade ou simulação na titularidade da 

pessoa jurídica (MEI), a Receita Federal do Brasil procedeu à nulidade do NI-CNPJ por considerar que ocorreu vício e, 

em tese, o crime de falsidade ideológica, sem a participação da pessoa física de NI-CPF (...), tendo em vista que o próprio 

interessado noticiou a situação. Na hipótese, o cadastro de MEI ocorreu por meio do portal 'gov.br', ou seja, 

eletronicamente, de forma automática e imediata. Não há documentos em papel, nem assinatura. Verifica-se que a RFB, a 

pedido da vítima, cancelou o cadastro de MEI falso. Dessa forma, considerando a ausência de indícios de autoria delitiva 

e a inviabilidade de se perquirir o IP por meio do qual foi feita a inscrição falsa do MEI, não há justa causa para a persecução 

penal. Precedente da 2ª CCR: NF 1.34.002.000050/2023-38, 889ª Sessão de 05-06-2023. Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

325. Expediente: 1.34.001.009551/2023-90 - Eletrônico Voto: 198/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar suposto crime previsto no art. 33 c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 

11.343/2006; a Receita Federal/SP, em ato de rotina juntamente com funcionários da ECT (Empresa de Correios e 

Telégrafos), fiscalizou uma correspondência e desconfiou que o mesmo ela poderia conter, camuflada, substância 

entorpecente. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme comprovado através de laudo pericial, não se 

tratava de substância ilícita. Trata-se de fato atípico. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

326. Expediente: 1.34.010.000307/2023-52 - Eletrônico Voto: 65/2024 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RIBEIRAO PRETO/BAR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME DE FALSO TESTEMUNHO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

MATERIALIDADE NÃO EVIDENCIADA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, 

autuada a partir de representação protocolada pelo advogado Diego A. C., o qual noticia os seguintes fatos: (a) patrocina 

os interesses da empresa M; D. Ltda, reclamada na Ação Trabalhista nº 0011189-35.2022.5.15.0042, que tramitou na 2ª 

Vara do Trabalho de Ribeirão Preto; (b) solicita a apuração do crime de falso testemunho por parte de Priscila M. G, 

testemunha nos autos da referida ação trabalhista. 1.1. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento nos seguintes 

termos: Do exame dos autos, verifica-se a inexistência de elementos que apontem para a prática de crime, na medida em 

que não se comprovou a falsidade das afirmações feitas pela testemunha Priscila, quando ouvida na ação trabalhista nº 

0011189-35.2022.5.15.0042. Em síntese, as empresas representantes afirmam que o testemunho de Priscila seria falso, no 

que se refere ao pagamento de comissões "por fora" (em dinheiro e por meio do sistema "touch card"), com nítido intuito 

de prejudicá-las. Sobre isso, a empresa M. D. (reclamada) afirmou, na referida ação, que "jamais efetuou pagamento por 

fora", que as "comissões sempre foram quitadas em holerites e sempre compuseram a base salarial do reclamante", e que 

ela oferecia "estímulos (...) aos vendedores externos por meio do denominado cartão touch" (item 5 da sentença). Todavia, 

conforme se verifica da sentença proferida, as afirmações de Priscila foram confirmadas pelas provas produzidas nos autos, 

notadamente pelas declarações do preposto e das testemunhas das empresas representantes (reclamadas na ação 

trabalhista), no sentido da existência do pagamento de comissões "por fora", (...) Tem-se, então, que a declaração de Priscila 

sobre os pagamentos "por fora" não é contrária às demais provas do processo, de forma que ela não faltou com a verdade. 

2. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV c/c art. 28 do CPP). 2.1. Conforme afirmado pela Procuradora oficiante, a representação 

do advogado reflete um juízo de valor sobre os fatos afirmados pela testemunha Priscila, considerando que o depoimento 

da referida testemunha é desfavorável aos interesses da empresa reclamada. 2.2. Ressalte-se, ainda, que a testemunha 

Priscila afirmou a existência de pagamento 'por fora', o que foi confirmado por outros meios de prova, afastando a alegação 

do representante da ocorrência de falso testemunho atribuído à testemunha Priscila. 3. Materialidade delitiva não 

evidenciada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Os processos 1.34.014.000438/2023-08 e 1.00.000.009778/2023-23 (JF/GVS-1003601-38.2020.4.01.3813-INQ) foram retirados de 

pauta a pedido dos respectivos relatores. 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da Republica 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da Republica 

Titular do 2º Ofício 

 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da Republica 

Titular do 3º Ofício 
----- 
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##UNICO|CCR2|PGR-00081908-2024 

ATA DA NONGENTÉSIMA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Carlos 

Frederico Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na 

ocasião, foi deliberado o seguinte procedimento: 

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos 

 

001. Expediente: 
TRF5-0800693-71.2023.4.05.8308-ACR - 

Eletrônico 
Voto: 578/2024 

Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 5ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: 

RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS 

QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 304, caput, do CP. 2. A Procuradora da 

República oficiante deixou de oferecer o acordo em razão das circunstâncias pessoais do denunciado, que possuía mandado de 

prisão em aberto na ocasião do presente flagrante, pela prática de um crime de tráfico de drogas anterior (Processo nº 0501518-

41.2016.8.05.0244). 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender não haver óbice à celebração do acordo. 4. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do 

acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, 

do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o 

referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em 

regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão 

n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a 

existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar 

a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento 

n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, consta dos autos que, ao 

ser abordado por uma equipe da Polícia Rodoviária Federal, o réu apresentou um RG falso. Conforme ressaltado pelo Ministério 

Público Federal, 'O próprio denunciado confessou que durante a progressão de regime prisional para o semiaberto ocorrido no 

bojo da Ação Penal n. 0501518-41.2016.8.05.0244, da 1ª Vara Criminal de Senhor do Bonfim, BA, não retornou à prisão, razão 

pelo qual havia mandado de prisão em aberto em seu desfavor. Do mesmo modo, antes, durante o flagrante, o denunciado assumiu 

o uso do documento falso, tendo, inclusive, ratificado que havia conhecimento do referido mandado de prisão expedido em seu 

desfavor, razão pelo qual ‘comprou' o documento (RG) falsificado pelo valor de R$ 1.500,00, na cidade de Juazeiro, BA, há 

aproximadamente 2 anos, na tentativa de se evadir de novo encarceramento.' No mesmo sentido, destacou a Juíza Federal que 'o 

réu manifestamente declarou ter adquirido documento falso para permanecer oculto a mandado de prisão preventiva que possui 

em outro juízo pelo crime de tráfico de drogas. Assim, em uma análise preliminar alguém que para fugir de um crime, comete 

outro, não teria medida necessária e suficiente à prevenção do crime. (...) Assim, o réu demonstrou que em que pese estar 

respondendo por outro crime, não se inibiu de praticar outro a fim de não ser descoberto pelo cometimento daquele, o que 

caracteriza numa habitualidade.' 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que 'não há 

ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério 

Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo 

que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 

2°, II, do CPP, uma vez que, dadas as circunstâncias e as peculiaridades do caso concreto, a medida não se mostra necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal 

habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento 

e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: 
Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de Acordo de Não 

Persecução, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da República 

Titular do 2º Ofício 

 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da República 

Titular do 3º Ofício 
----- 
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##UNICO|CCR2|PGR-00081920-2024 

ATA DA NONGENTÉSIMA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE MARÇO DE 2024. 

 

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, 

em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Carlos Frederico 

Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foi 

deliberado o seguinte procedimento: 

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

 

001. Expediente: JF/PR/GUAI-5000526-85.2024.4.04.7017-

APN - Eletrônico 

Voto: 733/2024 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: RÉU PRESO. Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Recusa do MPF em oferecer o acordo. Recurso da defesa. 

Aplicação do art. 28-A, § 14, do CPP. Elementos probatórios que indicam conduta criminal profissional (CPP, art. 28-A, 

§ 2°, II). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do Acordo de Não 

Persecução, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da República 

Relatora 

Titular do 2º Ofício 

 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da República 

Titular do 3º Ofício 

 

3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR3|PGR-00081113-2024 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 3ª CCR Nº 1, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

Regulamenta a criação e o funcionamento dos grupos de trabalho. 

 

O COORDENADOR DA 3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos termos 

dos arts. 61 e 62, inciso II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e do art. 26, parágrafo único, do Regimento Interno (Resolução CSMPF 

nº 145/2013); 

Considerando deliberação do Colegiado na 1ª sessão ordinária de coordenação, realizada em 28 de fevereiro de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º A criação e o funcionamento dos grupos de trabalho, no âmbito da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão, obedece ao disposto 

nesta Instrução Normativa, sem prejuízo das diretrizes do Procurador-Geral da República e do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 2º A proposta de criação de grupo de trabalho está sujeita à avaliação do Colegiado segundo os critérios de disponibilidade 

orçamentária e financeira, pertinência temática, atualidade e oportunidade. 

§ 1º A avaliação quanto à disponibilidade orçamentária e financeira levará em conta a previsão de gastos com o novo grupo a ser 

criado e os compromissos já assumidos no exercício financeiro em curso. 

§ 2º Na avaliação de pertinência temática, será considerada a eventual sobreposição entre as políticas públicas federais que deverão 

ser tratadas pelo novo grupo, conforme portaria de criação expedida pelo Coordenador da 3ª Câmara, e aquelas que já sejam objeto de outros grupos de 

trabalho. 

§ 3º A atualidade temática deve ser avaliada pela aferição da repercussão do tema, regional ou nacional, demonstrada pelo volume de 

procedimentos administrativos e processos judiciais no assunto, pela recorrência no debate público pelos meios de comunicação, por pesquisas de opinião 

pública ou por outros meios de convencimento à disposição da 3ª Câmara. 

§ 4º A oportunidade da criação será avaliada conforme a relação de custo e benefício, com base nos resultados esperados, e tendo em 

vista a contribuição pretendida à atuação do Ministério Público Federal. 

§ 5º Não sendo o caso de criação de grupo de trabalho, o Coordenador da 3ª Câmara poderá designar Relator Especial para produzir 

estudo, com especificação da tarefa e prazo de entrega de relatório. 

Art. 3º A portaria de criação do GT explicitará se o grupo é instituído em caráter temporário ou permanente. 
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§ 1º Os grupos de trabalho definirão os temas prioritários que serão acompanhados por meio de Procedimentos Administrativos, os 

quais serão atualizados a cada ano pelos grupos de trabalho permanentes. 

§ 2º Os grupos de trabalho temporários funcionarão pelo período aprovado pelo colegiado da 3ª Câmara. 

 

Seção II 

Da Composição dos Grupos de Trabalho 

 

Art. 4º Os GTs serão compostos por até dez integrantes titulares. 

§ 1º O número de membros titulares dos GTs não ultrapassará o limite quantitativo a ser fixado em portaria pelo Procurador-Geral da 

República, nos termos do parágrafo único do art. 3º da Portaria PGR/MPF Nº 424, de 12 de junho de 2023. 

§ 2º O Coordenador da 3ª Câmara designará um membro do GT para exercer a função de coordenação do grupo e outro para substitui-

lo em afastamentos e eventuais impedimentos. 

§ 3º É permitida a participação de membros colaboradores, em quantitativo máximo a ser definido pelo Coordenador da 3ª Câmara 

em cada caso, os quais poderão receber distribuição de relatoria de temas prioritários e demais atividades, não sendo, contudo, computados para fins de 

acúmulo de acervo, nos termos da Portaria PGR/MPF Nº 424, de 12 de junho de 2023. 

§ 4º Caso o grupo atinja a quantidade máxima de membros titulares permitida, não será admitida a entrada de novos membros titulares 

até o surgimento de vaga. 

§ 5º O prazo de designação dos membros titulares será de até 2 (dois) anos, permitidas reconduções, desde que respeitada a alternância, 

nos termos do inciso I do art. 3º da Portaria PGR/MPF Nº 424, de 12 de junho de 2023. 

§ 5º O prazo de designação dos membros titulares será de até 2 (dois) anos, permitidas reconduções, desde que respeitada a alternância, 

nos termos do inciso I do art. 3º da Portaria PGR/MPF Nº 424, de 12 de junho de 2023. 

Art. 5º A escolha dos membros para a composição do grupo será feita mediante consulta, preferencialmente por edital, observando 

sempre que possível a diversidade regional. 

§ 1º Caso o número de interessados seja superior à composição prevista, a seleção considerará os seguintes critérios, aplicados 

sucessivamente: 

I – compor voluntariamente o GT como membro colaborador, tendo comparecido a pelo menos 75% das reuniões do grupo desde a 

publicação da respectiva portaria de designação; 

II – atuar em investigação na área de interesse do grupo, na época de sua criação ou do lançamento do edital; 

III – atuar na área de consumidor e ordem econômica; 

IV – ser mais antigo na carreira; 

V – ter mais idade. 

Art. 6º A não realização das atividades distribuídas a membro titular por dois trimestres consecutivos implicará seu desligamento do 

GT, salvo aceitação, pela 3ª Câmara, de justificativa apresentada pelo membro ao Coordenador da Câmara. 

 

Seção III 

Do Funcionamento do Grupo de Trabalho 

 

Art. 7º Os grupos de trabalho devem reunir-se periodicamente, nos termos da Instrução de Serviço específica. 

Art. 8º Tendo em vista as atribuições previstas no art. 27 do Regimento Interno, o grupo poderá: 

I – sugerir à 3ª Câmara a adoção de enunciados ou orientações visando a uniformidade e a coerência no exercício funcional; 

II – manifestar-se sobre projetos de atos legislativos ou regulatórios relacionados ao seu tema de atuação, de ofício ou quando 

solicitado; 

III – elaborar roteiro ou manual com o objetivo de orientar a atuação dos membros; 

IV – elaborar nota técnica contendo o posicionamento do grupo sobre tema relacionado à sua área de atuação; 

V – propor instrumentos e medidas voltados ao incremento da eficácia da atuação temática da Câmara; 

VI – representar a 3ª Câmara em eventos e reuniões quando convidado pelo Coordenador da Câmara; 

VII – recomendar a órgãos públicos e entes privados que exerçam atividade pública delegada ou concedida e serviços de relevância 

pública, visando à melhoria dessas atividades, bem como o respeito ao interesse público. 

§ 1º A recomendação e a nota técnica expedidas por Grupo de Trabalho da Câmara não necessitam de aprovação do Colegiado, 

devendo apenas o Coordenador da Câmara ser previamente cientificado do seu conteúdo. Neste caso, a recomendação ou a nota técnica serão 

encaminhadas à autoridade destinatária mediante ofício firmado pelo coordenador do respectivo GT. 

§ 2º Caso o GT assim o delibere, a recomendação ou a nota técnica poderão ser enviadas à autoridade destinatária mediante ofício 

assinado pelo Coordenador da Câmara, desde que previamente ajustado com este. 

§ 3º Os demais membros do Colegiado serão cientificados, por meio da Assessoria de Coordenação, de toda recomendação e nota 

técnica expedida por Grupo de Trabalho. 

§ 4º A recomendação dirigida a autoridades públicas deverá observar o disposto na Portaria PGR/MPF Nº 567, de 21 de julho de 

2014. 

 

Seção IV 

Do Funcionamento do Grupo de Trabalho como Grupo de Apoio 

 

Art. 9º Além das atribuições previstas no art. 8º desta Instrução Normativa, os Grupos de Trabalho poderão atuar como Grupo de 

Apoio judicial e extrajudicial. 

§ 1º A atuação como grupo de apoio compreende a prestação de apoio a qualquer membro da carreira do Ministério Público Federal 

na condução de casos de maior complexidade e repercussão e depende de prévia solicitação do membro que será assistido pelo GT. 

§ 2º O pedido de apoio será deliberado primeiramente pelo próprio GT e, em caso de aceite, será submetido à aprovação do Colegiado 

da 3ª Câmara. 
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§ 3º A atuação como grupo de apoio estará limitada ao tema do procedimento indicado pelo membro solicitante, pelo prazo necessário 

ao fornecimento do apoio técnico-jurídico. 

§ 4º O apoio prestado pelo GT será formalizado por portaria e acompanhado mediante Procedimento Administrativo específico. 

Art. 10 Na qualidade de Grupo de Apoio, caberá aos GTs: 

I – deliberar sobre os mecanismos de atendimento a demandas de Procuradores naturais, em especial mediante designação de um ou 

mais Procuradores integrantes do grupo para acompanhamento; 

II – elaborar estratégias para condução dos casos ao grupo submetidos; 

III – participar de atos extrajudiciais, tais como oitivas, reuniões, audiências públicas e outros, em conjunto com o Procurador natural 

ou representando-o, quando solicitado; 

IV – instruir os Procedimentos Administrativos com as peças e informações compartilhadas pelo Procurador natural; 

Parágrafo único. O exercício das atribuições pelos GTs na qualidade de Grupo de Apoio será previamente aprovado pelo Colegiado 

da 3ª Câmara, que avaliará a necessidade de submissão da proposta de atuação ao Procurador-Geral da República ou ao Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, conforme o caso. 

 

Seção V 

Das Atribuições do Coordenador do Grupo de Trabalho 

 

Art. 11 Além das atribuições regimentais (RI, arts. 26 e 27), compete ao coordenador do grupo: 

I – comunicar ao Coordenador da Câmara a existência de vaga e solicitar o preenchimento da composição do grupo; 

II – propor à 3ª Câmara o acompanhamento de ações judiciais relacionadas à temática do grupo visando ao alinhamento de instâncias; 

III – atender solicitações do Colegiado e do Coordenador da 3ª Câmara; 

IV – participar de reuniões de coordenadores de Grupos de Trabalho; 

V – enviar à 3ª Câmara, até 19 de dezembro do ano anterior, o Plano de Trabalho do GT; 

VI – manter o Plano de Trabalho do GT atualizado nos sistemas e procedimentos relacionados à gestão do Grupo de Trabalho; 

VII – homologar os relatórios de atividades dos membros titulares do Grupo de Trabalho, entregues trimestralmente à 3ª Câmara em 

cumprimento à Portaria PGR/MPF Nº 424, de 12 de junho de 2023; 

VIII – zelar pelo regular funcionamento do Grupo de Trabalho. 

 

Seção VI 

Das Disposições Finais 

 

Art. 12 O Grupo de Trabalho extingue-se por deliberação de seus membros ao alcançar sua finalidade, por deliberação do Colegiado 

da 3ª Câmara ou após 12 (doze) meses de inatividade. 

§ 1º Em caso de cumprimento de sua finalidade, a extinção será acompanhada de relatório de atividade. 

§ 2º No caso em que cabe a extinção por inatividade, o Colegiado da 3ª Câmara poderá optar pela renovação da composição do grupo. 

Art. 13 Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Instrução Normativa 3ª CCR nº 02, de 10 de 

março de 2016. 

 

LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

Subprocurador-Geral da República 

 Coordenador da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 6ª REGIÃO 
##UNICO|PRR6|PRR6ª-00002161-2024 

ATA DA 7ª SESSÃO REVISÃO ORDINÁRIA DE MARÇO DE 2024. 

 

Aos 05 de março de 2024, às 13h30min, reuniram-se em ambiente virtual, na PRR 6ª Região, os Procuradores Regionais da República 

e Membros do Núcleo de Apoio Operacional à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão na PRR 6ª Região (NAOP/PFDC/PRR6ª), Dra. Ana Carolina 

Previtalli Nascimento, Dr. Darlan Airton Dias e Dr. Fernando de Almeida Martins. Foi deliberado o seguinte: 

1º TÓPICO. Foram DELIBERADOS 11 (onze) procedimentos extrajudiciais, conforme ementas a seguir transcritas: 

1) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUN. DE UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG Nº 1.22.003.001063/2023-35 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO – Nº do Voto Vencedor: 114 – Ementa: PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. NOTÍCIA DE FATO. RECURSO DO REPRESENTANTE. APURAÇÃO SOBRE SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO 

EDITAL Nº 1/2022 DO CONCURSO PÚBLICO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PARA O CARGO DE ANALISTA TRIBUTÁRIO. EDITAL 

QUE IMPEDE A CONVERSÃO DE VAGAS RESERVADAS PARA CANDIDATOS NEGROS E PCDS PARA A AMPLA CONCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO DO MPF PELA INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AOS CANDIDATOS COTISTAS. PLEITO EM BENEFÍCIO DOS 

CANDIDATOS QUE DISPUTAM AS VAGAS EM AMPLA CONCORRÊNCIA, SEM REFLEXOS PARA OS COTISTAS. PLEITO INDIVIDUAL 

JÁ JUDICIALIZADO. VOTO PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO DO REPRESENTANTE E PELA HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

2) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUN. DE UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG Nº 1.16.000.000031/2024-21 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO – Nº do Voto Vencedor: 116 – Ementa: NOTÍCIA DE FATO. 

CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES SUSCITADO PELO 3º OFÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUN. DE 

UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG (6ª REGIÃO) EM DESFAVOR DO 6º OFÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO 

FEDERAL (1ª REGIÃO). CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES ENVOLVENDO OFÍCIOS COM ATUAÇÃO EM REGIÕES DISTINTAS DA JUSTIÇA 

FEDERAL. NOTÍCIA DE FATO QUE TRATA DE TEMA JÁ APRECIADO NO ÂMBITO DO PP 1.16.000.000029/2023-71. RECONHECIMENTO 

DA FALTA DE ATRIBUIÇÃO DESTE NAOP E NECESSIDADE DE ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO 
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CIDADÃO, COM A SUGESTÃO DO SEU ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou 

pelo não conhecimento do declínio, nos termos do voto do(a) relator(a). 

3) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE UBERABA-MG Nº 1.22.003.000767/2023-91 - Eletrônico - Relatado 

por: Dr(a) ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO – Nº do Voto Vencedor: 118 – Ementa: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. PLEITO DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM RAZÃO DO DESPROVIMENTO DE 

AÇÃO QUE TRAMITOU NA JUSTIÇA ESTADUAL NA QUAL O REPRESENTANTE REQUEREU DANOS MORAIS E MATERIAIS PELO NÃO 

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NA QUAL FOI DETERMINADO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. NÃO SE DEMONSTROU A 

EXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE QUE POSSA SER IMPUTADA À UNIÃO, ENTIDADES AUTÁRQUICAS OU EMPRESAS PÚBLICAS 

FEDERAIS. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO 

DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio 

de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

4) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.004104/2022-94 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA 

CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO – Nº do Voto Vencedor: 119 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL. 

DIREITOS SOCIAIS. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. ACESSIBILIDADE. O FEITO BUSCOU APURAR SE OS COLÉGIOS DE APLICAÇÃO 

(CAP¿S), VINCULADOS ÀS UNIVERSIDADES FEDERAIS DE VIÇOSA (UFV), DE UBERLÂNDIA (UFU), DE LAVRAS (UFLA), DE JUIZ DE 

FORA (UFJF) E DE MINAS GERAIS (UFMG) ASSEGURAM A RESERVA DE VAGAS PARA DISCENTES COM DEFICIÊNCIA, BEM COMO 

SE PROMOVEM A ADEQUAÇÃO DE SUA INFRAESTRUTURA E A QUALIFICAÇÃO/AMPLIAÇÃO DO RESPECTIVO CORPO DOCENTE 

PARA O RECEBIMENTO/ATENDIMENTO DESSES ESTUDANTES. CONSTATOU-SE QUE OS COLÉGIOS DE APLICAÇÃO (CAP¿S), 

VINCULADOS ÀS UNIVERSIDADES FEDERAIS SEDIADAS EM MINAS GERAIS ADOTAM MECANISMOS PARA A PROMOÇÃO DE UMA 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA, SEJA COM A RESERVA DE VAGAS PARA O INGRESSO EM SEUS QUADROS DE ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, 

SEJA COM A CRIAÇÃO DE ESTRUTURAS EDUCACIONAIS PARA PRESTAREM ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A TAIS DISCENTES, 

NO LIMITE DE SUAS CAPACIDADES OPERACIONAIS. PERDA DE OBJETO DO PRESENTE FEITO. FALTA DE INTERESSE NO 

PROSSEGUIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

5) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.000052/2011-24 - Relatado por: Dr(a) ANA CAROLINA 

PREVITALLI NASCIMENTO – Nº do Voto Vencedor: 121 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL. DIREITOS 

SOCIAIS. MORADIA. APURAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS PELO PODER PÚBLICO PARA GARANTIA DO DIREITO À MORADIA 

ADEQUADA E À CIDADE INCLUSIVA PARA AS FAMÍLIAS RESIDENTES EM TERRENO DA EXTINTA REDE FERROVIÁRIA S.A. (RFFSA), 

DENOMINADA "BEIRA LINHA", EM ÁREA URBANA DE CAETÉ/MG, RECENTEMENTE MATRICULADA (Nº 17.682) NO CARTÓRIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS DAQUELE MNICÍPIO. O PRIMEIRO PONTO DE APURAÇÃO REFERIU-SE À TRANSFERÊNCIA DA ÁREA DA EX-

RFFA À UNIÃO PARA, SOMENTE APÓS, A UNIÃO TRANSFERIR AO MUNICÍPIO, COM VISTAS À CONCRETIZAÇÃO DA 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. NO ENTNATO, A SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU AFIRMOU QUE SOMENTE 

ANUIRIA À TRANSFERÊNCIA DA ÁREA (MATRÍCULA 17.682 ¿ ÁREA URBANA DE RANCHO NOVO) CASO O MUNICÍPIO DE CAETÉ/MG 

COMPROVASSE O CUMPRIMENTO DE ENCARGO ORIUNDO DE DOAÇÃO ANTERIOR, REFERENTE À ÁREA DE MATRÍCULA 6.861 

(ÁREA RURAL DE RANCHO NOVO), CUJO CONTRATO DE DOAÇÃO FOI FIRMADO EM 06/07/2012. A PARTIR DE ENTÃO, O MPF 

PASSOU A REQUERER INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA ÁREA RURAL, MATRÍCULA 

6.861, CONSIDERANDO QUE A TRANSFERÊNCIA DA ÁREA URBANA À MUNICIPALIDADE ESTARIA CONDICIONADA A TAL 

FINALIZAÇÃO. O MUNICÍPIO DE CAETÉ AFIRMOU QUE SE ENCONTRA NA FASE FINAL DE ASSINATURA UM TERMO DE CONVÊNIO 

COM O GOVERNO ESTADUAL PARA O PROCESSO DE REURB, DE INTERESSE SOCIAL NA REGIÃO DA LINHA FÉRREA, NO DISTRITO 

DO RANCHO NOVO E NO DISTRITO DE PENEDIA, BEM COMO JÁ FORAM REALIZADOS DIVERSOS SERVIÇOS DE MELHORIA DE 

INFRAESTRUTURA NO LOCAL, COMO REDE DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, PAVIMENTAÇÃO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

UMA PARTE DA VIA E QUE, NO MOMENTO, ESTÁ SENDO CONSTRUÍDA UMA QUADRA COBERTA PRÓXIMA AO LOCAL PARA 

MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS MORADORES. NECESSIDADE DE SE ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS PROJETOS E DAS 

OBRAS PARA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO DISTRITO DE RIO NOVO EM CAETÉS/MG, TEM-SE QUE O INSTRUMENTO MAIS 

ADEQUADO PARA A CONSECUÇÃO DE TAL FIM NO ÂMBITO MINISTERIAL É O PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO, 

PREVISTO NO ART. 8º, INCISO III, DA RESOLUÇÃO CNMP 174/2017. INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 

ACOMPANHAMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

6) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUN. DE UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG Nº 1.22.003.000497/2020-75 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) DARLAN AIRTON DIAS – Nº do Voto Vencedor: 120 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO 

CIVIL. DIREITOS SOCIAIS. APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NOS IMÓVEIS ENTREGUES PELO PROGRAMA MINHA 

CASA MINHA VIDA NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG. ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO DA REPRESENTANTE NÃO COMPROVADAS. 

APURAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS TOMADAS PELA CEF PARA A RETOMADA DE IMÓVEIS OBJETO DE DESCUMPRIMENTO 

CONTRATUAL. DEMONSTRAÇÃO DE QUE A CEF ESTARIA APURANDO DEVIDAMENTE OS CASOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

ILÍCITO PRATICADO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

7) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.001972/2023-01 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

DARLAN AIRTON DIAS – Nº do Voto Vencedor: 123 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL. DIREITOS SOCIAIS. 

APURAR A EVENTUAL VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS NA VEICULAÇÃO DO PROGRAMA DE TELEVISÃO BALANÇO GERAL, 

DA REDE RECORD, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. MONITORAMENTO DE PROGRAMAS JORNALÍSTICOS QUALIFICADOS COMO 

"POLICIALESCOS" QUE OFENDERIAM OS DIREITOS HUMANOS E OS INTERESSES DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. VEDAÇÃO DE 

CENSURA PRÉVIA. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. CONTROLE SOCIAL. POSSIBILIDADE DE CONTROLE JUDICIAL EM CASOS DE 

EXCESSOS E ABUSOS DE DIREITOS. DESNECESSIDADE DE CONTINUIDADE DO PRESENTE PROCEDIMENTO. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

*O Procurador Regional da República Dr. Fernando de Almeida Martins declarou-se impedido para deliberar os Procedimentos nºs. 

1.22.000.001972/2023-01, 1.22.000.001989/2023-51 e 1.22.000.002211/2016-30 em razão da sua atuação em primeiro grau. 



DMPF-e Nº 46/2024 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 7 de março de 2024 Publicação: sexta-feira, 8 de março de 2024 169 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

8) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.001989/2023-51 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

DARLAN AIRTON DIAS – Nº do Voto Vencedor: 124 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL. DIREITOS SOCIAIS. 

APURAÇÃO SOBRE EVENTUAIS ILEGALIDADES/IRREGULARIDADES NA VEICULAÇÃO DO PRAGRAMA TV VERDADE, DA 

EMISSORA TV ALTEROSA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. MONITORAMENTO DE PROGRAMAS JORNALÍSTICOS QUALIFICADOS 

COMO "POLICIALESCOS" QUE OFENDERIAM OS DIREITOS HUMANOS E OS INTERESSES DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

VEDAÇÃO DE CENSURA PRÉVIA. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. CONTROLE SOCIAL. POSSIBILIDADE DE CONTROLE JUDICIAL EM 

CASOS DE EXCESSOS E ABUSOS DE DIREITOS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITOS HUMANOS NO CASO CONCRETO. DIREITO 

CONSTITUCIONAL À LIBERDADE DE EXPRESSÃO E À LIBERDADE DE INFORMAÇÃO JORNALÍSTICA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

*O Procurador Regional da República Dr. Fernando de Almeida Martins declarou-se impedido para deliberar os Procedimentos nºs. 

1.22.000.001972/2023-01, 1.22.000.001989/2023-51 e 1.22.000.002211/2016-30 em razão da sua atuação em primeiro grau. 

9) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.002211/2016-30 - Relatado por: Dr(a) DARLAN AIRTON 

DIAS – Nº do Voto Vencedor: 125 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL. DIREITOS SOCIAIS. APURAR A 

EVENTUAL VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS NA VEICULAÇÃO DO PROGRAMA DE TELEVISÃO ROTA DA NOTÍCIA. 

MONITORAMENTO DE PROGRAMAS JORNALÍSTICOS QUALIFICADOS COMO "POLICIALESCOS" QUE OFENDERIAM OS DIREITOS 

HUMANOS E OS INTERESSES DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. VEDAÇÃO DE CENSURA PRÉVIA. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. 

CONTROLE SOCIAL. POSSIBILIDADE DE CONTROLE JUDICIAL EM CASOS DE EXCESSOS E ABUSOS DE DIREITOS. 

DESNECESSIDADE DE CONTINUIDADE DO PRESENTE PROCEDIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

*O Procurador Regional da República Dr. Fernando de Almeida Martins declarou-se impedido para deliberar os Procedimentos nºs. 

1.22.000.001972/2023-01, 1.22.000.001989/2023-51 e 1.22.000.002211/2016-30 em razão da sua atuação em primeiro grau. 

10) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUN. DE UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG Nº 1.22.003.000265/2023-60 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FERNANDO DE ALMEIDA MARTINS – Nº do Voto Vencedor: 117 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. DIREITOS SOCIAIS. BULLYING, VIOLÊNCIA E DISCRIMINAÇÃO. APURAR A PRÁTICA DE 

SUPOSTO BULLYING CONTRA PESSOA PORTADORA DE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA NÍVEL 1 (TEA), TRANSTORNO 

OBSESSIVO-COMPULSIVO E TDAH POR ALUNOS DO INSTITUTO FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO (IFTM), CAMPUS ITUIUTABA, 

E A NEGLIGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL EM SOLUCIONAR O PROBLEMA. O IFTM DEMONSTROU QUE ACOMPANHOU E 

APUROU TODAS AS DENÚNCIAS APRESENTADAS PELO ESTUDANTE E TODOS OS PROCEDIMENTOS FORAM DOCUMENTADOS. O 

REPRESENTANTE SOLICITOU O ARQUIVAMENTO DO FEITO INFORMANDO QUE PASSOU POR MOMENTO DIFÍCIL, DADO O 

RECENTE DIAGNÓSTICO DE TEA NÍVEL 1 E PEDIU O DESLIGAMENTO DE SEU CURSO NO IFTM. O REPRESENTANTE FOI 

TRANSFERIDO PARA OUTRA UNIDADE DE ENSINO E ESTÁ MATRICULADO NA ESCOLA ESTADUAL WILSON DE MELO, 

NOMUNICÍPIO DE CENTRALINA, DESDE 23/05/23, CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. PERDA DE OBJETO DO PRESENTE FEITO. 

FALTA DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

11) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.002898/2021-71 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

FERNANDO DE ALMEIDA MARTINS – Nº do Voto Vencedor: 122 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL. 

PROTEÇÃO DA INTIMIDADE E SIGILO DE DADOS. APURAÇÃO SOBRE A LEGALIDADE DAS PRÁTICAS DE COLETA, TRATAMENTO 

E DISPONIBILIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS POR REDES DE FARMÁCIA EM FACE DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD. 

EXPEDIENTE QUE TEVE INÍCIO COM O ENCAMINHAMENTO DE RELATÓRIO PELA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS - ANPD. INVESTIGAÇÃO QUE APUROU AS PRÁTICAS DAS EMPRESAS RAIA DROGASIL S/A E EMPREENDIMENTOS PAGUE 

MENOS S/A. PROCEDIMENTO QUE DEMONSTROU QUE AS EMPRESAS OFICIADAS TÊM BUSCADO SE ADEQUAR AOS PRECEITOS 

DA LGPD. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU ILÍCITO PRATICADO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

2º TÓPICO. Designação de data para a 8ª Sessão do NAOP 

Ao final da sessão, a Dra. Ana Carolina Previtalli Nascimento propôs que a 8ª Sessão ordinária do NAOP seja realizada no dia 

02/04/2024 às 13:30, o que foi acolhido pelos membros do colegiado. 

Nada mais havendo a deliberar, às 14h00min, a Dra. Ana Carolina Previtalli Nascimento, Coordenadora do NAOP6, encerrou a 

reunião, agradecendo a presença de todos, sendo lavrada a presente ata, assinada eletronicamente pelos membros do NAOP/PFDC/6ª Região virtualmente 

presentes. 

 

ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO 

Procuradora Regional da República 

Coordenadora 

 

DARLAN AIRTON DIAS 

Procurador Regional da República 

Membro Titular 

 

FERNANDO DE ALMEIDA MARTINS 

Procurador Regional da República 

Coordenador Substituto 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
##UNICO|AM|PR-AM-00018541-2024 

PORTARIA Nº 11/PRE-AM, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Amazonas, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 50, inciso VI, da 

Lei n. 8.625/93, c/c a norma do art. 79, parágrafo único, da LC n. 75/93, e 

CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, por meio do Ofício nº 0540/2024/PGJ, de 

06 de março de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. PAULO ALEXANDER DOS SANTOS BERIBA para atuar nos autos do processo nº 0600251-

58.2020.6.04.0030, em trâmite na 30ª Zona Eleitoral de Santa Isabel do Rio Negro/AM, em razão da declaração de impedimento averbada pela Dra. Leda 

Mara Albuquerque, Promotora Eleitoral da comarca. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|AM|PR-AM-00018542-2024 

PORTARIA Nº 12/PRE-AM, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 50, 

inciso VI, da Lei n. 8.625/93, c/c a norma do art. 79, parágrafo único, da LC n. 75/93, e 

CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, por meio do Ofício nº 0545/2024/PGJ, de 

06 de março de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. SHEYLA ANDRADE DOS SANTOS para atuar junto à 23ª Zona Eleitoral de Careiro/AM, 

no período de 05.03.2024 a 15.03.2024, tendo em vista o afastamento do promotor eleitoral da comarca, Dr. Flávio Mota Moraes Silveira. 

Art. 2º DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. CRISTIANE DOLZANY DE ARAÚJO para atuar junto à 23ª Zona Eleitoral de Careiro/AM, 

no período de 18.03.2024 a 31.03.2024, tendo em vista o afastamento do promotor eleitoral da comarca, Dr. Flávio Mota Moraes Silveira. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|AM|PR-AM-00018544-2024 

PORTARIA Nº 13/PRE-AM, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 50, 

inciso VI, da Lei n. 8.625/93, c/c a norma do art. 79, parágrafo único, da LC n. 75/93, e 

CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, por meio do Ofício nº 0541/2024/PGJ, de 

06 de março de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. HILTON SERRA VIANA, Promotor Eleitoral da 31ª Zona Eleitoral de Manaus/AM, para atuar 

com competência ampliada junto à 02ª Zona Eleitoral de Manaus/AM, no período de 25.03.2024 a 03.04.2024, tendo em vista o usufruto de férias do 

Promotor Eleitoral da comarca, Dr. Davi Santana da Câmara. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|AM|PRM-TAB-AM-00001970-2024 

ADITAMENTO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 1/2024/2ºOFÍCIO/PRM/TAB, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

Aditamento de objeto do Inquérito Civil nº 1.13.001.000195/2022-98. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por este Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que a saúde e a assistência social são direitos sociais garantidos a todos, como também é assegurado a todo 

brasileiro em situação de vulnerabilidade social o direito a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público, mediante programa permanente de 

transferência de renda (art. 6º, caput e parágrafo único, CRFB); 

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público da União defender judicialmente os direitos e interesses das populações 

indígenas, incluídos os relativos às terras por elas tradicionalmente habitadas, propondo as ações cabíveis (art. 6°, XI, da Lei Complementar n° 75/1993); 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, bem como as funções institucionais de promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (artigos 127, caput, e 129, II e III, da CRFB, e artigos 5º e 6º da Lei 

Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO a necessidade de delimitar o objeto da presente investigação; 

RESOLVE ADITAR a PORTARIA N° 4, de 1º de dezembro de 2022, que instaurou o Inquérito Civil nº 1.13.001.000195/2022-98, 

com a finalidade de delimitar o objeto da investigação para: Acompanhar as medidas tomadas pela Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (SENARC) 

do Ministério do Desenvolvimento Social, pela Caixa Econômica Federal e pela Secretaria de Assistência Social, para implementar melhorias na 
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acessibilidade às políticas públicas de transferência de renda, sobretudo o Programa Bolsa Família, para a população indígena de Atalaia do Norte e, 

especialmente, do Vale do Javari, atualmente submetido à condição permanente de transeuntes. 

DETERMINO: 

1 - Publique-se o presente Aditamento; e 

2 - Cumpram-se as demais providências contidas no despacho PRM-TAB-AM-00001634/2024. 

 

GUSTAVO GALVÃO BORNER 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PR-BA-00013291-2024 

PORTARIA 17°OERPICT/PRBA-MACS N° 2, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício da titularidade do 17º Ofício Estadual 

Resolutivo - 17º OERPICT da Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos autos do Procedimento Preparatório n. 1.14.000.001594/2023-20, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da Constituição da República); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, da 

Constituição da República); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção 

do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da Constituição da República), resolve: 

Converter o procedimento em inquérito civil, visando a coleta regular e legal de elementos a respeito de suposta ausência de consulta 

ao povo pataxó da Aldeia Trevo do Parque, localizada no Território Indígena Barra Velha do Monte Pascoal, município de Itamaraju/BA, durante o 

licenciamento ambiental para a duplicação da BR-101, trecho da BR-367/BA (Eunápolis/BA) a BR-418/BA (para Posto da Mata). 

Publique-se a presente Portaria. 

 

MARCOS ANDRÉ CARNEIRO SILVA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|BA|PR-BA-00013352-2024 

PORTARIA N° 3/17°OERPICT/PRBA-MACS, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício da titularidade do 17º Ofício 

Resolutivo - 17º OERPICT da Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos autos do Procedimento Preparatório n. 1.14.000.001298/2023-29, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da Constituição da República); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, da 

Constituição da República); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção 

do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da Constituição da República), resolve: 

Converter o procedimento em inquérito civil, visando a coleta regular e legal de elementos a respeito de suposta deficiência na 

prestação de serviços de atenção básica de saúde indígena ao povo Katrimbó, no município de Monte Santo/BA. 

Publique-se a presente Portaria. 

 

MARCOS ANDRÉ CARNEIRO SILVA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA CEARÁ 
##UNICO|CE|PR-CE-00013890-2024 

PORTARIA PRE/CE N° 113, DE 4 DE MARÇO DE 2024. 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução nº 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 65/2024/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor FELIPE MOREIRA SEABRA, titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Aquiraz, para funcionar 

como Promotor Eleitoral da 066ª Zona (Aquiraz), no período de 04/03/2024 a 23/03/2024, em face das férias do Promotor SEBASTIÃO CORDEIRO 

MOREIRA. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|CE|PR-CE-00013891-2024 

PORTARIA PRE/CE N° 114, DE 4 DE MARÇO DE 2024. 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução nº 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 66/2024/SEGE/PGJ, resolve: 
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DESIGNAR a Promotora NARJARA ANDRADE GOMES, titular da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cascavel, para 

funcionar como Promotora Eleitoral da 007ª Zona (Cascavel), no período de 04/03/2024 a 23/03/2024, em face das férias da Promotora CAMILA FROTA 

FURLAN. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|CE|PR-CE-00013892-2024 

PORTARIA PRE/CE N° 115, DE 4 DE MARÇO DE 2024. 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução nº 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 67/2024/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor HUGO JOSÉ LUCENA DE MENDONÇA, titular da 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caucaia, 

para funcionar como Promotor Eleitoral da 123ª Zona (Caucaia), no período de 04/03/2024 a 23/03/2024, em face das férias do Promotor ANTONIO 

MONTEIRO MAIA JUNIOR. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|CE|PR-CE-00013893-2024 

PORTARIA PRE/CE N° 117, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução nº 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 68/2024/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor PAULO HILÁRIO ARAGÃO MONT ALVERNE, titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Iguatu, 

para funcionar como Promotor Eleitoral da 013ª Zona (Iguatu), no período de 11/03/2024 a 20/03/2024, em face das férias do Promotor LEYDOMAR 

NUNES PEREIRA. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|CE|PR-CE-00013894-2024 

PORTARIA PRE/CE N° 118, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução nº 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 69/2024/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor PAULO HENRIQUE DE FREITAS TRECE, titular da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sobral, para 

funcionar como Promotor Eleitoral da 045ª Zona (Massapê), no período de 05/03/2024 a 23/03/2024, em face das férias do Promotor EVÂNIO PEREIRA 

DE MATOS FILHO. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
##UNICO|ES|PR-ES-00010668-2024 

PORTARIA Nº 8, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

Referência: PP nº 1.17.000.000859/2023-61. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República abaixo assinado, com base nas suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República; e nos artigos 5º e 6º da Lei 

Complementar nº 75/1993: 

CONSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria da República o PP nº 1.17.000.000859/2023-61, baseado em representação 

visando apurar suposta irregularidade perpetrada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), no município de Vila Velha (ES), consistente 

no atraso na entrega domiciliar de correspondências; 

CONSIDERANDO que, não obstante tenha sido arquivado o feito, uma vez que a ECT informou que a entrega domiciliar no 

logradouro indicado encontra-se regular e que não há outras reclamações semelhantes na mesma localidade, o órgão revisor o converteu em diligências, 

determinando o retorno dos autos à origem para se oficiar ao Procon local para informar sobre a existência de registros acerca da questão; 

CONSIDERANDO que O Procon/ES informou que "foram detectadas, até o presente momento, 15 (quinze) reclamações formuladas 

por consumidores em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), cujos motivos apresentam as seguintes variações: demora excessiva 

na entrega de correspondências ou encomendas; entregas feitas no endereço errado; e entregas não realizadas no endereço do destinatário"; 

CONSIDERANDO que, chamada a ECT a prestar informações complementares, ainda não apresentou resposta; e 

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir diligenciando, bem como que já transcorreu o prazo de tramitação destes autos, 

Resolvo convertê-los em Inquérito Civil, com a seguinte ementa: "Apurar suposta irregularidade perpetrada pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (ECT) no município de Vila Velha (ES), consistente no atraso na entrega domiciliar de correspondências." 
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- Designo como Secretária deste IC (Portaria CNMP nº 23, de 17/09/2007, art. 4º, V) a servidora Eliédna Matos Pinto; e 

- Publique-se a presente portaria, em atenção ao art. 4º, VI, da Portaria CNMP nº 23, de 17/09/2007. 

- Acautele-se o feito em Cartório por mais 30 dias, no aguardo da resposta da ECT. 

 

FABRÍCIO CASER 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##UNICO|MT|PR-MT-00012124-2024 

PORTARIA Nº 17, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República signatário, com fundamento no artigo 129, incisos II 

e III, da Constituição da República e no artigo 5º, inciso III, alínea “e” e artigo 6º, inciso VII, alínea “c”, ambos da Lei Complementar n. 75/93, 

Considerando que o Ministério Público Federal é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

Considerando que são funções institucionais do Ministério Público Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos direitos e 

interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na Constituição da República de 1988, bem como defender judicialmente os direitos e interesses 

das populações indígenas, promovendo, para tanto, e se necessário, o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública (art. 129, III e V da Carta Magna e artigo 5º, 

III, alíneas “c”, “d” e “e”, da Lei Complementar no 75/1993); 

Considerando que, dentre as funções acima mencionadas, compreende-se a defesa dos direitos e interesses coletivos, do meio 

ambiente, do patrimônio cultural, bem como da defesa judicial dos direitos e interesses das populações indígenas; 

Considerando que, dentre as funções atribuídas ao Ministério Público Federal, compreende-se também a defesa dos direitos e 

interesses coletivos relativos às demais comunidades tradicionais; 

CONSIDERANDO a determinação constante do artigo 8º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho nacional do 

Ministério Público, no sentido de ser o procedimento administrativo o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 

de interesses individuais indisponíveis, sem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico (inciso 

III, parágrafo único); 

CONSIDERANDO que a instauração do presente procedimento administrativo deve dar-se por meio de portaria sucinta, à qual se 

aplica, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil, conforme estabelecido no artigo 9º; 

CONSIDERANDO que o documento PRM-CAC-MT-00004120/2023 foi encaminhado pela Procuradoria da República em Cáceres 

contendo representação relatando a ocorrência de danos ambientais diversos provocados pela garimpagem ilegal no interior da Terra Indígena Sararé, 

localizada entre os municípios de Conquista D'Oeste-MT, Vila Bela da Santíssima Trindade-MT e Nova Lacerda-MT; 

CONSIDERANDO a existência de diversas outras notícias similares contendo cópias de Autos de Infração lavrados pelo IBAMA 

por ocorrência de danos ambientais na TI Sararé (NFs 1.20.001.000154/2023-48; 1.20.001.000156/2023-37; 1.20.001.000157/2023-8; 

1.20.001.000158/2023-26; 1.20.001.000159/2023-71; 1.20.001.000160/2023-03; 1.20.001.000161/2023-40 e documento PRM-CAC-MT-

00004004/2023); 

CONSIDERANDO a necessidade de instauração de Procedimento Administrativo de Acompanhamento - PA, visando compilar as 

representações já existentes e as vindouras, realizando de forma global o acompanhamento das estratégias de enfrentamento dos danos ambientais e 

trâmite dos feitos criminais relacionados aos fatos noticiados, bem como a produção elementos necessários à quantificação dos prejuízos à comunidade 

indígena, com o fim de subsidiar futuras medidas mitigatórias e compensatórias pela degradação em curso na TI Sararé; 

RESOLVE, com base nos artigos 8º e 9º, ambos da Resolução n. 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, INSTAURAR, por meio da presente portaria, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com prazo de 1 (um) ano, tendo como objeto: 

ACOMPANHAR AS ESTRATÉGIAS DE ENFRENTAMENTO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL CAUSADA PELA 

MINERAÇÃO ILEGAL NA TI SARARÉ E COLHER INFORMAÇÕES QUANTOS AOS DANOS DIFUSOS AMBIENTAIS E INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS CAUSADOS À COMUNIDADE INDÍGENA DA REGIÃO. 

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à egrégia 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

RICARDO PAEL ARDENGHI 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|MT|PR-MT-00012220-2024 

PORTARIA Nº 24, DE 4 DE MARÇO DE 2024. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República que ao final subscreve, com fundamento nos incisos II e III, 

do artigo 129, da Constituição Federal e na alínea “b”, do inciso III, do artigo 5º, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública para a proteção dos direitos 

difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO, ademais, que a Constituição Federal e a LC nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a função institucional de 

promover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 

na Constituição; 

CONSIDERANDO a complexidade para solução do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu prazo, conforme 

determina o §4º, do artigo 4º da Resolução nº 106/2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 
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R E S O L V E converter o Procedimento Preparatório n. 1.20.005.000065/2023-61 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o 

objetivo de apurar a permanência das irregularidades na exploração de águas subterrâneas, nos municípios de Jaciara, Juscimeira e São Pedro da Cipa 

pelos balneários da região, após o término da vigência do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC nº 001/2018, na data de 20/06/2020. 

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº 23/2007 do egrégio Conselho 

Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

 

MARIANNE CURY PAIVA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##UNICO|MG|PRM-JFA-MG-00001502-2024 

PORTARIA Nº 3/MPF/PRM JF/GAB/2º OFÍCIO, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República subscrito, com fundamento no inciso III do art. 

129 da Constituição, no inciso VII do art. 6º da Lei Complementar nº 75/1993 e no § 1º do art. 8º da Lei nº 7.347/1985; 

Considerando o disposto nos arts. 4º e 5º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

Considerando a Notícia de Fato nº 1.22.001.000444/2023-17, que versa sobre possível irregularidade na execução de obras em pontes 

no Córrego Cachoeira Alegre, na zona rural do Município de Matipó/MG, após desastre ocorrido em 2020, bem como o esclarecimento de que a 

reconstrução da ponte preexistente foi custeada por “recursos da defesa civil”, ao passo que a nova ponte foi executada com “recursos próprios” 

(Documento 18, Página 1); 

Determina a instauração de inquérito civil, pelo prazo de 01 (um) ano, com o fim de apurar a regularidade da execução de serviços e 

obras de proteção e defesa civil no Município de Matipó/MG, no ano de 2020, em especial a reconstrução de ponte no Córrego Cachoeira Alegre, devendo 

ser desde logo adotadas as seguintes providências: 

1) Expeça-se ofício à Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, a fim de requisitar o obséquio de cópia dos relatórios referentes 

à execução físico-financeira de serviços e obras no Município de Matipó/MG, em decorrência do desastre ocorrido em 24/01/2020, em especial no que 

diz respeito à reconstrução de ponte no Córrego Cachoeira Alegre, na zona rural, informando, também, sobre a aprovação ou rejeição das contas 

pertinentes; 

2) Expeça-se ofício ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, a fim de remeter cópia integral dos autos, para as providências 

que entender cabíveis em relação à nova ponte construída exclusivamente com recursos próprios do Município de Matipó/MG. 

Registre-se, autue-se e publique-se a presente Portaria, que deverá ser afixada no local de costume. Comunique-se à 5ª Câmara de 

Coordenação e Revisão a instauração deste Inquérito Civil, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

 

MARCELO BORGES DE MATTOS MEDINA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##UNICO|PA|PRM-TUU-PA-00001020-2024 

PORTARIA Nº 14, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, com 

base no art. 129 da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 75/1993 e na Resolução CNMP nº 174/2017; e 

CONSIDERANDO a necessidade de subsidiar a Ação Civil Pública JF-STM- 0001667- 14.2005.4.01.3902-ACP, a qual foi ajuizada 

pelo Ministério Público Federal e pelo Ministério Público do Estado do Pará contra o ESTADO DO PARÁ, OMNIA MINÉRIOS LTDA, IBAMA e 

DNPM, buscando a declaração de nulidade da Licença Prévia concedida pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente do Para - SECTAM à 

empresa OMNIA MINÉRIOS, bem como das licenças que se seguiram, especialmente a Licença de Instalação, para o empreendimento "Projeto Juruti", 

voltado à atividade de exploração de bauxita no município de Juruti, bem como a transferência do licenciamento para o IBAMA. 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO voltado a reunir informações atualizadas a respeito do licenciamento 

ambiental do "Projeto Juruti", com o objetivo de subsidiar a atuação ministerial na Ação Civil Pública nº JF-STM-0001667-14.2005.4.01.3902-ACP, 

tendo em vista o longo tempo decorrido desde sua proposição, no âmbito da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão. 

Após as providências de praxe e cumprimento das diligências em curso, autos conclusos. 

 

ADRIANO AUGUSTO LANNA DE OLIVEIRA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|PA|PRM-ATM-PA-00002945-2024 

RECOMENDAÇÃO Nº 2, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

Procedimento Administrativo n. 1.23.003.000094/2024-12 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições 

constitucionais e legais, em especial, as previstas no art. 129 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem como as do art. 6º, XX, e 

art. 8º, ambos da Lei Complementar n. 75/93; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, expedir 

notificações e recomendações, requisitar diligências, exames, perícias, documentos, instauração de procedimentos administrativos e outros que se fizerem 

necessários, para a proteção de direitos constitucionais e de interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III e IV, da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; artigos 6º, inciso VII, alíneas “a”, “c” e “d”, 7º, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V VII e VIII, da Lei Complementar n. 75/93; 

Resolução n. 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Resolução n. 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público); 
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CONSIDERANDO que, de acordo com a Constituição da República de 1988, art. 129, II, é função institucional do Ministério Público 

zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nessa Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público Federal “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos 

e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo para a adoção das providências 

cabíveis” conforme o disposto no art. 6º, inciso XX da LC n. 75/93; 

CONSIDERANDO a saúde direito social constitucionalmente garantido (art. 6º, caput, da CF/88), é concebível seu caráter erga omnes 

e sua tutela garantida pelo Estado, mediante políticas sociais e econômicas que visem redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, da CF/88 e 2º da Lei 8.080/90); 

CONSIDERANDO que as obras e equipamentos destinados à saúde desempenham um papel fundamental na promoção do acesso 

aos serviços de saúde, contribuindo diretamente para a concretização do direito fundamental à saúde, conforme preconiza o art. 196 da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 197, caput, da Constituição de 1988, “são de relevância pública as ações e serviços de saúde, 

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 

através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”; 

CONSIDERANDO que a prestação eficaz dos serviços de saúde ofertados nos hospitais e unidades de saúde é direito dos usuários e 

depende de estrutura adequada para que seja possível o atendimento, de forma satisfatória das normativas preconizadas pelos órgãos de saúde pública; 

CONSIDERANDO que é dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação 

dos direitos referentes à vida, à saúde, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à 

acessibilidade, à convivência familiar e comunitária, dentre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico (art. 8º da Lei nº 13.146/2015); 

CONSIDERANDO que “é assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis de complexidade, por 

intermédio do SUS […], as ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem assegurar: [...] II - serviços de habilitação e 

de reabilitação sempre que necessários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida” 

(art. 18, §4º, II, da Lei nº 13.146/2015); 

CONSIDERANDO que, dentre os principais compromissos assumidos pelos estados-partes na Convenção da ONU sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, estão o de que os estados “reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar do estado de saúde mais 

elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência e tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar a elas o acesso a serviços de Saúde, 

incluindo os serviços de reabilitação, que levarão em conta as especificidades de gênero” e que os estados “tomarão medidas efetivas e apropriadas, 

inclusive mediante apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência conquistem e conservem o máximo de autonomia e plena capacidade 

física, mental, social e profissional, bem como plena inclusão e participação em todos os aspectos da vida. Para que isso ocorra, organizarão, fortalecerão 

e ampliarão os serviços e programas completos de habilitação e reabilitação, particularmente nas áreas de Saúde, emprego, Educação e serviços 

sociais”[1]; 

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº 1.23.003.000094/2024-12, para acompanhar a possibilidade de 

retomada da obra de construção do Centro Especializado em Reabilitação - CER III, Tipo 5, em Altamira/PA. 

CONSIDERANDO a importância da conclusão desta obra para as pessoas que necessitam de reabilitação auditiva, visual e física, 

que terão acesso facilitado a serviços especializados de saúde, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida desses indivíduos; 

CONSIDERANDO que o Fundo Nacional de Saúde (FNS), em uma iniciativa estratégica para aprimorar a infraestrutura de saúde do 

país, anunciou a implementação do "Pacto Nacional pela Retomada de Obras Inacabadas"; 

CONSIDERANDO que esse pacto, oficializado em novembro de 2023 por meio da Lei nº 14.719, tem como objetivo proporcionar 

melhores condições para a conclusão de obras paralisadas ou inacabadas e que sejam financiados com recursos federais por meio de transferências fundo 

a fundo no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; 

CONSIDERANDO que, por meio da recente Portaria GM/MS nº 3.084, de 15 de janeiro de 2024, o Ministério da Saúde assumiu o 

compromisso de retomar e concluir obras ou serviços de engenharia paralisados, inacabados ou irregulares, os quais são monitorados pelo Sistema de 

Monitoramento de Obras (SISMOB); 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde implementou o "Painel de Retomada de Obras[2]" como uma ferramenta interativa 

para facilitar o acesso e a visualização das obras elegíveis sob esse pacto; 

CONSIDERANDO que a obra localizada em Altamira/PA, identificada como SISMOB nº 10467.9210001/13-012[3], está entre as 

obras elegíveis no painel "Retomada de Obras", conforme estabelecido pela Portaria GM/MS Nº 3.084, divulgada no portal do Fundo Nacional de Saúde; 

CONSIDERANDO que o município de Altamira já foi informado dessa possibilidade pela Coordenação-Geral do Ministério da 

Saúde, que encaminhou à gestão de Altamira o Ofício Circular nº 2/2024/CGSPD/DAET/SAES/MS (0039131015) por e-mail; 

CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º da PORTARIA GM/MS Nº 3.084, de 12 de janeiro de 2024, prevê que os entes federativos 

terão até noventa dias para apresentar a documentação, contados a partir da solicitação feita pelo Ministério da Saúde, por meio do InvestSUS; 

CONSIDERANDO que o prazo para adesão ao "Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à 

Educação Básica e Profissionalizante e à Saúde" (instituído pela Lei n. 14.719/23 e regulamentado pela Portaria GM/MS nº 3.084) encerra em 15 de 

março de 2024, circunstância fática que justifica a impossibilidade de requisitar informações prévias do órgão destinatário sobre a situação jurídica e o 

caso concreto (art. 3º, §1º, da Resolução 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público); 

CONSIDERANDO a possibilidade do município de Altamira/PA ainda não ter repactuado a retomada da obra de construção do 

Centro Especializado em Reabilitação - CER III, Tipo 5 e, caso pretenda não fazê-lo, não ter adequadamente justificado a opção pela não repactuação; 

CONSIDERANDO a proximidade da conclusão da obra em Altamira, já em 90% de execução, e sua relevância para o município, 

uma vez concluída, melhorando a qualidade dos serviços prestados de reabilitação (auditiva, visual, física), fortalecendo a infraestrutura de saúde da 

região e contribuindo para a qualidade de vida dos cidadãos; 

CONSIDERANDO que a decisão de aderir ou não ao Pacto constitui um ato administrativo, o qual deve ser devidamente motivado, 

com a indicação clara dos fatos e dos fundamentos jurídicos pertinentes, nos termos do artigo 50, inciso I, da Lei Federal nº 9.784/99 e art. 62, I, da Lei 

do Estado do Pará nº 8.972/2020. 

CONSIDERANDO que a motivação do ato administrativo deve, ainda que sucinta, atender aos requisitos da congruência, exatidão, 

coerência, suficiência e clareza, e que integra a formalização do ato administrativo, consistindo na exposição formal do motivo mediante texto que permita 
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identificar os elementos de fato e de direito que justificaram a expedição do ato jurídico, inexistindo, no mundo jurídico, motivação implícita sob a ótica 

da validade; 

CONSIDERANDO a importância da conclusão do centro de reabilitação em Altamira para a melhoria dos serviços de saúde da 

comunidade e as possíveis dificuldades decorrentes da não adesão ao Pacto, é indispensável que qualquer decisão de não adesão seja devidamente 

motivada, considerando os impactos diretos na saúde e bem-estar dos beneficiários locais. 

RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 129 da CR/88, bem como no art. 6º, XX e no art. 8º da 

LC n. 75/93, RECOMENDAR ao MUNICÍPIO DE ALTAMIRA/PA que, 

até o dia 15 de março de 2024, avalie a conveniência e oportunidade de aderir ao Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de 

Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica e Profissionalizante e à Saúde, conforme normas e procedimentos estabelecidos pelo FNS/MS, 

visando à conclusão da obra do Centro Especializado em Reabilitação - CER III, Tipo 5, ou justifique, de forma fundamentada, a não adesão. 

Deverá o MUNICÍPIO DE ALTAMIRA/PA encaminhar ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no prazo de 5 (cinco) dias (dada 

a urgência fática da situação que se trata de simples prorrogação de prazo de adesão de temática amplamente noticiada), a contar do recebimento, 

manifestação sobre o acatamento ou não da presente Recomendação. 

A presente Recomendação, conquanto não vinculante, poderá ser utilizada como fundamento para adoção de medidas administrativas 

e judiciais para a tutela dos direitos de que trata, sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal. 

Encaminhe-se cópia da presente recomendação à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão e à Procuradoria Federal dos Direitos do 

Cidadão para ciência. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

RAFAEL NOGUEIRA SOUSA 

Procurador da República 

 

Notas 

1. ^ https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.htm 

2. ^ https://infoms.saude.gov.br/extensions/CGIN_RETOMADA_OBRAS/ 

CGIN_RETOMADA_OBRAS.html#:~:text=Retomada%20de%20Obras%20%2D%20Portaria%20GM%2FMS%20N%C2%BA%203.084&text=Apre

sentamos%20o%20painel%20gerencial%20da,Servi%C3%A7os%20de%20Engenharia%20da%20Sa%C3%BAde. 

3. ^ https://sismobcidadao.saude.gov.br/obra/27408 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARAÍBA 
##UNICO|PB|PR-PB-00010376-2024 

PORTARIA Nº 31, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no artigo 79, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75/93, c/c o artigo 1º da Resolução nº 30 do CNMP, resolve DESIGNAR: 

031. O(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA TITULAR DA PROMOTORIA ELEITORAL DA 53ª ZONA ELEITORAL DE SÃO 

JOÃO DO RIO DO PEIXE/PB, atualmente representado por MANOEL PEREIRA DE ALENCAR, 7º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 

Sousa, para atuar nos autos do processo judicial nº 0600060-78.2023.6.15.0037, em virtude da averbação de suspeição da Promotora Eleitoral da 37ª 

Zona Eleitoral de São João do Rio do Peixe/PB, Flávia Cesarino de Sousa Benigno, durante o período de atuação da Promotora de Justiça que se averbou 

suspeita. 
 

DJALMA GUSMÃO FEITOSA 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##UNICO|PR|PR-PR-00035535-2024 

PORTARIA Nº 28/2023, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República signatária, com fundamento nas disposições 

constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO que é compete ao Ministério Público Federal promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a 

proteção do patrimônio público e social, conforme Artigo 129, III, da Constituição Federal, e Artigo 6º, VII, d, da Lei Complementar 75, de 20/05/1993; 

CONSIDERANDO o lapso temporal já transcorrido desde a instauração do presente procedimento preparatório, porém com 

necessidade de posteriores diligências; 

RESOLVE converter o presente Procedimento Preparatório nº 1.25.000.010405/2023-26 em INQUÉRITO CIVIL, na forma do Artigo 

2º, parágrafos 6º e 7º, da Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, para, sob sua presidência, apurar possíveis irregularidades 

na forma de divulgação do resultado do concurso público para o provimento de cargos da carreira técnico-administrativa do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Paraná - IFPR. 

Autue-se e registre-se. 
 

ELOISA HELENA MACHADO 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|PR|PRM-LDB-PR-00002505-2024 

RECOMENDAÇÃO ROBS Nº 4, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 
 

IC nº 1.25.005.001604/2020-51. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no uso de suas atribuições institucionais conferidas 

pela Constituição da República e pela Lei Complementar nº 75/93, vem apresentar as seguintes considerações para, ao final, recomendar. 

https://sismobcidadao.saude.gov.br/obra/27408
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF, art. 129, II); bem 

como promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 

coletivos (CF, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, XX, da Lei Complementar n. 75/93, compete ao Ministério Público expedir 

recomendações, visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe 

cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 215, garante o pleno exercício dos direitos culturais, e em seu art. 216, 

inciso V, estabelece como patrimônio cultural brasileiro os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 

paleontológico, ecológico e científico; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 216, §1º, impõe ao Poder Público, com a colaboração da comunidade o 

dever promover e proteger o patrimônio cultural brasileiro; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 20, determina ser competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios proteger os sítios arqueológicos, bem como impedir sua evasão, destruição e mutilação, conforme o art. 23, incisos III e IV; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 20, X, determina ser de propriedade da União os sítios arqueológicos e 

pré-históricos; 

CONSIDERANDO o teor da Lei n. 3.924/1961, a qual dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos e disciplina, no 

âmbito geral, a proteção do patrimônio arqueológico brasileiro; 

CONSIDERANDO o TAC e aditivo firmados entre o MPF e o Consórcio Energético Cruzeiro do Sul, COPEL e ELETROSUL no 

ano de 2012 visando reparar o patrimônio arqueológico atingido pelo empreendimento UHE Mauá; 

CONSIDERANDO o inadimplemento do TAC e aditivo firmado em 2012 pelo CECS; 

CONSIDERANDO o teor da minuta de proposta de visão do r. TAC e aditivo elaborada pelo IPHAN e apresentada ao MPF para 

análise; 

CONSIDERANDO que o MPF não concorda com o teor da minuta apresentada pelo IPHAN, conforme razões exposta em reunião 

realizada em 01/03/2024; 

CONSIDERANDO que o MPF contatou a Universidade Estadual de Londrina (UEL) e solicitou a elaboração de proposta de 

revisão/aditamento/reformulação do TAC e aditivo de 2012 de modo a atender todas as condições e programas contidos na proposta do IPHAN, bem 

como apresentar novas condições e programas de modo a levar em conta o número maior de condições impostas no TAC e aditivo de 2012 em relação à 

proposta do IPHAN e ainda compensar o longo período de inadimplemento do empreendedor; 

CONSIDERANDO que a UEL apresentou proposta nos termos solicitados ao MPF, a qual foi apresentada ao CECS na reunião 

realizada em 01/03/2024; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, resolve, com fundamento no art. 6º, XX, da Lei Complementar n. 75/1993, 

RECOMENDAR: 

1) ao Consórcio Energético Cruzeiro do Sul (CECS), na pessoa de sua Superintendente Técnica, Dulcineia Bedim Caetano, que adote 

a proposta de revisão/aditamento/reformulação do TAC e aditivo de 2012 apresentada pela UEL a pedido do MPF que segue anexa e é parte integrante 

do presente. 

A partir da entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente ciente da 

situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão. 

Faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, não 

excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes supramencionados ou outros, bem como com relação aos entes públicos 

com responsabilidade e competência no objeto. 

Registro que o não acatamento da proposta apresentada pelo MPF levará a execução judicial do TAC e aditivo celebrados em 2012, 

com as cominações de multas legais, considerando o inadimplemento. 

Por fim, fica concedido aos destinatários o prazo de 30 (trinta) dias para informar o acatamento da presente recomendação e as 

medidas adotadas para seu cumprimento. 

Encaminhe-se cópia do presente à Superintendência do IPHAN no Paraná para ciência. 

Publique-se a presente recomendação no sítio eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

Encaminhe-se anexado ao presente cópia da ATA 4/2024 GABPRM6-ROBS (PRM-LDB-PR-00002240/2024), incluindo a proposta 

apresentada pela UEL. 

Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. 

Procedam-se às demais comunicações, registros e expedientes necessários. 

 

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PRM-PET-PE-00000924-2024 

PORTARIA Nº 1, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

Ref.:Procedimento Preparatório Nº 1.26.001.000236/2022-98 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, 
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CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública na tutela 

do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF/88); 

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público zelar pela observância dos princípios constitucionais e pelo respeito do Poder 

Público e serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República (art. 129, inc. II, da CF/88); 

CONSIDERANDO que o presente procedimento foi instaurado a partir de representação formulada por vereador do município de 

Curaçá-BA perante a Promotoria de Justiça local, relatando utilização indevida - em desacordo com a finalidade constitucional - dos recursos do FUNDEF 

recebidos pelo Município em questão no exercício de 2018, mediante precatório pago pela União, a título de diferença do valor mínimo anual por aluno; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e na 

Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, alterados pela Resolução CSMPF nº 106 de 06 de abril 

de 2010; 

RESOLVE CONVERTER, nos termos do art. 2º, § 6º, da Resolução nº 23/2007 do CNMP, o presente procedimento preparatório em 

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. 

Em cumprimento à Resolução nº 87/2006 do CSMPF, com as alterações promovidas pela Resolução nº 106/2010 do mesmo Conselho 

Superior: 

a) Autue-se a presente Portaria, acompanhada do presente procedimento administrativo; 

b) Comunique-se à 5ª CCR, por meio eletrônico, informando da sua instauração, em observância ao art. 6º da Resolução nº 87/2006, 

enviando cópia desta portaria, a fim de que lhe seja dada a devida publicidade, nos termos do art. 16 da Resolução nº 87/2006; e 

c) Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da Resolução nº 

23/2007 do CNMP e no art. 15 da Resolução nº 87/2006 do CSMPF, devendo a Secretaria realizar o acompanhamento do prazo, mediante certidão nos 

autos após o seu transcurso. 

 

ELTON LUIZ FREITAS MOREIRA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|PE|PR-PE-00014109-2024 

PORTARIA Nº 47, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das funções institucionais 

estabelecidas no art. 129 da Constituição, na Lei Complementar nº 75/93, bem como nas disposições contidas na Resolução nº 174/2017 do CNMP, e; 

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 6º e 38 da Lei Complementar nº 75/1993, compete ao Ministério Público Federal, dentre 

outras incumbências, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, promover o inquérito civil, 

a ação civil pública e outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais; 

CONSIDERANDO que, conforme preceitua os arts. 8º e 9º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 

o Procedimento Administrativo é instrumento apropriado para o acompanhamento e fiscalização, de forma continuada, de políticas públicas ou 

instituições, sem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico; 

CONSIDERANDO que a Câmara temática de populações indígenas e comunidades tradicionais (6ª Câmara de Coordenação e 

Revisão) trata especificamente dos temas relacionados aos grupos que têm em comum um modo de vida tradicional distinto da sociedade nacional 

majoritária, como indígenas, quilombolas, comunidades extrativistas, comunidades ribeirinhas e ciganos e que o principal desafio dos procuradores que 

atuam nessas temáticas é assegurar a pluralidade do Estado brasileiro na perspectiva étnica e cultural, como determina a Constituição; 

CONSIDERANDO o prazo de tramitação das Notícias de Fato Cíveis conferida pelo artigo 3º, caput, da Resolução nº 174, de 4 de 

julho de 2017; 

CONSIDERANDO que o objeto da presente Notícia de Fato exige acompanhamento, nos termos do art. 7º, da Resolução n. 174/2017 

do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Determino a conversão da Notícia de Fato nº 1.26.000.003673/2023-54 em Procedimento de Acompanhamento que tem como objeto 

"acompanhar situação da segurança no território Pankararu, tendo em vista notícia reportada por indígena, dando conta da falta de segurança no território, 

que, por ser território federal, não sofre intervenção de forças policias estaduais, bem como que vários membros ligados ao cacique Pedro transitam 

armados pela Comunidade, fazendo ameaças àqueles que divergem da liderança desse grupo." 

Mantenha-se no Procedimento de Acompanhamento o número de autuação utilizado na Notícia de Fato em questão, e nos termos do 

art. 9º da Resolução CNMP nº 174/2017, remeta-se eletronicamente a presente Portaria para ciência e publicação. 

Ficam os servidores autorizados a franquear vista e permitir a extração de cópia de autos extrajudiciais não sigilosos, juntando-se 

apenas o requerimento, para fins de controle. Cuidando-se de autos extrajudiciais sigilosos, quaisquer pedidos de vista e/ou cópia deverão ser autorizados 

pelo titular do Ofício ou seu substituto. 

Determino o acompanhamento, pelo setor competente, do prazo de 1 (um) ano para a conclusão ou prorrogação deste procedimento, 

devendo, após este lapso temporal, ser o feito concluso ao(a) Procurador(a) da República ora subscritor(a), tudo conforme a regra do artigo 11, da 

Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Em tempo, DETERMINO a reiteração do Ofício nº 564/2024-MPF/PRPE/GAB/JPHA, e, com a chegada da resposta, retornem-me 

conclusos para verificação de necessidade de realização de reunião com os envolvidos. 

 

JOÃO PAULO HOLANDA ALBUQUERQUE 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|PE|PR-PE-00013882-2024 

PORTARIA Nº 48, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

 

Procedimento Preparatório nº 1.26.000.000197/2023-10 

 

O Ministério Público Federal, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, determina, com fundamento nos artigos 

129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e 5º da Resolução nº 87/2010, do Conselho Superior do 
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Ministério Público Federal, a conversão do Procedimento Preparatório nº 1.26.000.000197/2023-10 em inquérito civil, a fim de que sejam adotadas as 

providências necessárias à reparação dos danos ambientais causados pela destruição de 160 hectares de floresta considerada de preservação permanente, 

situada na Fazenda Capivara, no Município de Petrolina/PE, à margem do Rio São Francisco. 

Determina, ainda, a autuação da presente portaria e do auto administrativo em epígrafe como inquérito civil, inclusive no que concerne 

à atualização dos sistemas informatizados deste órgão, bem como a publicação da presente portaria. 

Em seguida, cumpra o Despacho nº 4369/2024. 

 

FABIO HOLANDA ALBUQUERQUE 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|PE|PR-PE-00014106-2024 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 301, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

Notícia de Fato nº 1.26.000.003596/2023-32. 

 

Cuida-se de Notícia de Fato autuada a partir de representação encaminhada pelo IBAMA, por meio do Ofício SEI Nº 

173/2023/NUFIS-PE/DITEC- PE/SUPES-PE, referente a Auto de Infração HVLXFFB33 e correlato Processo administrativo nº 02019.001446/2023-82, 

que noticiam infração ambiental supostamente cometida por Getúlio Alves da Silva, consistente em desmatar a corte raso, com auxílio de trator, 5,196 

hectares de vegetação nativa, sem autorização da autoridade competente, na Terra Indígena Truká, Ilha de Assunção, Cabrobó-PE. 

Descreveu o IBAMA no relatório de fiscalização: 

No âmbito da referida Ordem de Fiscalização PE032119, dia 12/06/2023, se dirigiram ao local da possível infração os agentes 

ambientais federais, DAVSON ALVES DE OLIVEIRA, ANGELO TAGORE CESAR E GUSTAVO H. DE O. MOREIRA, utilizando as ferramentas 

eletrônicas Avenza, GPS e Osmand, chegaram ao endereço Aldeia Jiboia, s/n Zona Rural, Cabrobó, neste Estado, lá se depararam com a propriedade do 

senhor GETÚLIO ALVES DA SILVA, nela havia exploração do bioma caatinga onde parte da vegetação nativa fora retirada conforme registros 

fotográficos anexos. Foi também encontrada uma plantação de milho e outra sendo preparada para plantação. No local o proprietário não foi encontrado, 

um trabalhador que cuidava da área e da plantação existente nos informou onde ficava a residência do responsável. No momento não se encontrava, mas 

seus familiares fizeram contato e em seguida o mesmo chegou, confirmando sua propriedade. Solicitamos as autorizações o mesmo não apresentou 

informando que teria um documento que se referia a área. Dissemos que ele anexasse tal documento a sua defesa para análise posterior da nossa chefia. 

Portanto lavramos os termos administrativos, Auto de Infração, Termo de Embargo. No momento informamos ao autuado todos os seus direitos e deveres 

com a data para entrega da defesa e onde e como encaminhar. Nada mais foi solicitado pelo autuado por esclarecimentos. Retornamos a nossa base para 

as providências necessárias. 

Em defesa administrativa, o autuado informou que: (i) é indígena da etnia Truká; (ii) na realidade o que suprimiu foi a vegetação 

algarrobeira, que constitui uma planta invasora do bioma caatinga; (iii) possui baixa escolaridade; (iv) estava trabalhando na preparação do solo para 

plantio de culturas de subsistência, para si e para demais indígenas de sua etnia (doc.1, pg.31). 

Diante disso, expediu-se ofício: i) ao IBAMA, solicitando informações sobre: a) o procedimento administrativo referente ao auto de 

infração em causa e, sobretudo, se seria possível a agricultura de subsistência em alguma parte da propriedade, notadamente na que foi objeto de autuação; 

e b) se a área abrangida objeto de autuação é, total ou parcialmente, qualificada como área de preservação permanente; ii) à FUNAI, para que informasse: 

a) se existe alguma atuação da autarquia para prevenir a ocorrência de desmatamentos na TI Truká, inclusive pelos próprios indígenas; b) se há Plano de 

Zoneamento da Terra Indígena definido pela Autarquia, definindo área passível de exploração agrícola; c) se existem diretrizes adotadas pela Comunidade 

Indígena Truká no que se refere ao usufruto da Terra Indígena para fins de agricultura de subsistência. 

Em resposta, o IBAMA apresentou o OFÍCIO Nº 78/2024/SUPES-PE (doc.22), no qual esclareceu que: i) o julgamento administrativo 

a envolver a defesa apresentada ainda estava pendente de julgamento, com possibilidade, ainda, de recurso, a desafiar nova necessidade decisória; ii) é 

possível o exercício da atividade agricultora de subsistência na área abrangida pelo embargo imposto, com base no art. 51, §3º, da citada IN 

n. 19/2023, mas não há prova dessa condição; iii) “a carta imagem produzia nos autos demonstra a inexistência de área qualificada 

como de preservação permanente, nos termos da lei n. 12651/2012”. 

A FUNAI, por sua vez, por meio do OFÍCIO Nº 478/2024/DPDS/FUNAI (doc.28), promanado da Diretoria de Promoção ao 

Desenvolvimento Sustentável, situada em Brasilia/DF, informou que: 

(i) “conforme foi possível apurar, a área em questão teria a destinação de roçado de frutíferas, principal fonte de renda dos Truká”; 

(ii) a Instrução Normativa nº 15/2018 do IBAMA estabelece atividades e empreendimentos não sujeitos ao Licenciamento Ambiental 

quando desenvolvidos pelos povos indígenas em suas próprias terras, ou de iniciativa do Poder Público em terras indígenas cujos beneficiários são as 

comunidades indígenas, voltados à sua subsistência, manutenção do modo de vida tradicional ou garantia da dignidade humana; 

i i i ) “um número crescente de casos semelhantes tem aportado a esta Fundação, sendo que o tema vem sendo tratado no âmbito 

Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal da Advocacia-Geral da União (CCAF-AGU) em razão de controvérsia de 

entendimentos entre Ibama e o órgão indigenista. Junto àquela instância, tem se buscado uma compatibilização de normas”; 

(iv) ) “em consonância com a Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI), não compete à 

Funai ou a quaisquer outros atores externos a definição de zoneamentos em Terras Indígenas”; em verdade, “em sintonia com preceitos constitucionais 

e internacionais, compete à própria coletividade indígena a definição de tais acordos ou pactuação acerca do uso e ocupação do território indígena, 

valendo-se de sua autodeterminação e respeito aos seus usos, costumes e tradições, a partir de suas formas próprias e endógenas de organização social, o 

que pode se dar ou não por meio de Instrumentos de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas (IGATIs)”; 

(v) “de acordo com os costumes dos Truká, as definições para uso de parcelas do território geralmente são feitas com respeito à sua 

organização social estabelecida por meio de caciques e lideranças, havendo regras costumeiras internas de não utilização, por exemplo, de APPs e outras 

áreas importantes para a proteção dos bens ambientais do território”; 

(vi) no caso concreto, a defesa administrativa do acusado salientou que a área desvegetada estava predominantemente coberta por 

algarobeira, sabidamente uma planta invasora do bioma caatinga”; “nesse sentido, o mais sensato seria a consórcio de plantio de espécies frutíferas, de 

aproveitamento de subsistência econômica, com outras espécies nativas, mediante o controle daquela espécie invasora”; 

(vii) afora que o caso in concretu está albergado pela Instrução Normativa no 15 do Ibama, de 18 de maio de 2018, não se deve perder 

de vista que um viés punitivista do direito penal, sobretudo quando se verifica que há possível colisão de bens jurídicos fundamentais, não é a resposta 

mais adequada para a solução do caso. 
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Esse é o quadro. 

De início, conforme acima resumido, é induvidoso que GETÚLIO ALVES DA SILVA promoveu desmatamento de vegetação no 

interior da Terra Indígena Truká, Ilha de Assunção, Cabrobó-PE, sem autorização da autoridade ambiental competente, fato que, em tese, se acomoda no 

tipo penal do art. 50-A da Lei nº 9.605/1998, cujo preceito secundário comina pena privativa de liberdade de 02 (dois) a 04 (quatro, anos. Leia-se: 

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio público ou devolutas, 

sem autorização do órgão competente: 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. 

Cumpre, porém, prescrutar se houve a ocorrência ou não da infração criminal. Passa-se a análise. 

Primeiramente, importa registrar que o Sr. Getúlio Alves da Silva é indígena da própria etnia Truká , de baixa escolaridade e, segundo 

informou, estava trabalhando na preparação do solo para plantio de culturas de subsistência, para si e para demais indígenas de sua etnia. 

Aliás, consta nos autos “DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO E PERTENCIMENTO ÉTNICO DO POVO TRUKÁ – ILHA 

ASSUNÇÃO/CABROBÓ/PE, assinado pelo Cacique Truká e pela Liderança Indígena Aldeia Jiboia , na qual ambos afiançam que GETÚLIO ALVES 

DA SILVA “reside e tem o direito de usufruto em uma área de terra para desenvolver atividade agrícola na ALDEIA JIBOIA, localizada na Ilha da 

Assunção no município de Cabrobó/PE”. 

De ressaltar que o próprio IBAMA esclareceu que, em tese, é possível o exercício da atividade de agricultora de subsistência na área 

abrangida pelo embargo imposto, com base no art. 51, §3º, da citada IN n. 19/2023, ressaltou tão só que, na hipótese, não divisou provas de tal condição. 

Por sua vez, o órgão central da FUNAI, mais especificamente a Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável, situada em 

Brasilia/DF, informou, inter alia, como visto, que, “conforme foi possível apurar, a área em questão teria a destinação de roçado de frutíferas, principal 

fonte de renda dos Truká”. Salientou, outrossim, que, ao contrário do que advoga o IBAMA, “o caso in concretu está albergado pela Instrução Normativa 

no 15 do Ibama, de 18 de maio de 2018”. 

Diante desse panorama, convém lembrar que a culpabilidade penal traduz o juízo de censurabilidade que recai sobre o autor de um 

fato típico e antijurídico. Dentre os seus elementos concorrentes, figura a potencial consciência da ilicitude do ato. Nessa ordem de ideias, na conjuntura 

aqui descrita, bem se vê que a própria divergência interpretativa da FUNAI e do IBAMA acerca da irregularidade da conduta, por si só, põe em dúvida 

(ou reduz sobremaneira) a culpabilidade do agente na esfera criminal. 

Não é só. 

De notar que, no caso concreto, o próprio IBAMA informou que a área NÃO é qualificada como de preservação permanente. Ademais, 

aplicou uma multa de R$ 6.000,00 (seis mil reis) pela infração. Esclareceu, outrossim, que “a caatinga por sua característica regenera-se normalmente 

com o passar dos dias, principalmente em período de chuvas que estão caindo”. 

Pois bem. O Direito Penal consubstancia a mais vigorosa e aguda resposta do Estado na vida privada, castigando ações, comissivas 

ou omissivas, que, tipificadas, abalam, gravosamente, a ordem jurídica. O que empolga e determina a severa resposta estatal punitiva de estigmatização 

criminosa é a ofensa relevante ao bem jurídico a que a norma incriminadora se preordena a proteger. 

Segue-se daí que, para que a intervenção penal desponte, é forçoso que, além da subsunção do fato à hipótese normativa (além da 

correspondência formal), haja, igualmente, lesão (ou ponderável perigo de ofensa) ao objeto de proteção do tipo criminal; vulneração que, assim ocorrida, 

preenche a tipicidade predicada de material, componente da estruturação elementar do crime. 

Sabido que o Direito Penal se subordina aos princípios da fragmentariedade, subsidiariedade e proporcionalidade. De índole 

subsidiária, prefigura a ultima ratio. É dizer: reage quando outros ramos do direito se revelarem insuficientes e impotentes para assegurar a tutela dos 

bens jurídicos essenciais e restaurar a ordem social perturbada. Inferência lógica e óbvia dessa conformação é que a ocorrência da atipia material é 

desinfluente para efeito da punição correlata, noutras esferas do Direito, da conduta infratora. 

Essa diretriz valorativa, sendo própria do Direito Penal, igualmente se aplica ao tipo criminal ambiental, embora infundindo-se, nessa 

província, um viés interpretativo de conotação excepcional, atentando-se, no caso concreto, para o desvalor da conduta perpetrada (significativa 

reprovabilidade à vista da situação fática sob apreciação), a periculosidade do agente e os contornos e ofensividade da lesão pespegada. Presentes esses 

vetores, conforme diretiva doutrinária e jurisprudencial, é de aplicar-se o princípio da insignificância (STJ, AgRg no AREsp n. 2.315.725/RN, relator 

Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 15/8/2023, DJe de 22/8/2023; HC n. 688.248/MS, Sexta Turma, julgado em 8/3/2022, DJe de 

11/3/2022.) 

Enfatize-se que, na hipótese, já houve a reprimenda na esfera administrativa, providência bastante, no contexto aqui exposto, para 

reprimir a conduta do autuado. 

Destaca-se, também, que, ao deliberar sobre casos semelhantes, a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal 

reconheceu a atipicidade da conduta, por considerar suficiente a atuação administrativa, conforme se vê nas ementas abaixo transcritas: 

"PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. NOTÍCIA DE FATO CRIMINAL. 

MEIOAMBIENTE.FLORA.SUPRESSÃODEVEGETAÇÃO. 

RESERVA INDÍGENA DOS POTIGUARAS. 1. Cabe o arquivamento de notícia de fato criminal instaurada para apurar suposto 

crime decorrente de destruir 1,33 (um vírgula trinta e três) hectares de floresta nativa, objeto de especial preservação (bioma Mata Atlântica), 

possivelmente mediante erradicação mecânica (uso de trator), sem licença ou autorização de autoridade ambiental competente (art. 50-A da Lei 9.605/98), 

na Reserva Indígena dos Potiguaras, Aldeia Silva da Estrada, em Rio Tinto-PB, tendo em vista que: (i) a conduta foi atribuída a E. F. dos S., indígena da 

etnia Potiguara, no lugar onde reside, nos termos do Relatório de Fiscalização nº VVFJ2OF; (ii) o indígena destruiu vegetação do bioma Mata Atlântica, 

com área afetada de 1,33 hectares, para assegurar sua subsistência; (iii) não foram referenciadas outras autuações ambientais ou investigações criminais 

por fatos análogos contra o indígena E. F. dos S.; e (iv) não há evidências de omissão do órgão ambiental, que adotou medidas administrativas para a 

prevenção do ilícito, como embargo de atividade e aplicação de multa, para fins de desestímulo e evitar a repetição da conduta, nos termos da Orientação 

nº 1/4ª CCR. 2. Dispensada a comunicação do representante nas hipóteses de instauração do procedimento de ofício ou remessa de órgão público. 3. Voto 

pela homologação do arquivamento no âmbito da 4ª CCR, com determinação de remessa dos autos à 6ª CCR para exercício de sua função revisional, 

considerando eventual questão extrapenal decorrente do ilícito/delito ora em apuração." (NF 1.24.000.001183/2022-15; Relator(a): CLAUDIO DUTRA 

FONTELLA, 624ª Sessão Revisão ordinária - 17.5.2023). 

Logo, ante as peculiaridades do caso concreto e o caráter subsidiário do direito penal, a aplicação da sanção administrativa, na 

hipótese, é suficiente para a prevenção e repressão do fato noticiado (Orientação nº 1/2017, da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal). 

Forte nessas razões, PROMOVO O ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato. 
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Escusada a cientificação do noticiante deste arquivamento, porquanto a notícia de fato foi encaminhada em razão de dever de ofício 

(art. 10, §2°, da Resolução nº 210/2020, do CSMPF). 

Encaminhem-se os presentes autos à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para os fins do disposto no 

artigo 10, §5º, da Resolução nº 210/2020, do CSMPF. 

 

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JÚNIOR 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|PE|PR-PE-00014037-2024 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 316, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

 

Notícia de Fato nº 1.26.000.000208/2024-42. (RESOLUÇÃO CNMP Nº 

174/2017) 

 

Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de cópia da NF criminal nº 1.26.001.000003/2024-57 para apuração, sob o viés da tutela 

coletiva, de suposta existência de grupos de whatsapp envolvendo práticas de cyberbullying, disseminação de fake news e homofobia contra alunos e 

servidores do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (IFBA), campus Juazeiro. 

A Denúncia/Comunicação foi cadastrada por denunciante anônimo perante a “Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à 

informação – Fala.BR” e narra o seguinte (Doc. 1.1, págs. 4-7): 

Desejo relatar uma série de eventos alarmantes que têm ocorrido no IFBA campus de Juazeiro, Bahia. A presença de subgrupos em 

WhatsApp envolvidos em práticas de cyberbullying, disseminação de Fake News contra alunos e servidores, perseguições e discriminações destaca a 

urgência de promover educação e sensibilização. Eu estou sendo umas das vitimas atual, estou sofrendo silenciosamente pois não temo como buscar 

ajuda no campus, pois alguns administrativos falam os nomes para os colegas, tenho medo de sofres perseguições alem do que estou passando diariamente, 

represa-lha de alguns professores por considerar mi-mi. todos os dias estou tendo crises de ansiedades, falta de ar e tremores, pois não tenho como pedir 

ajuda. só gostaria de estudar e terminar meus estudos para ajudar minha família que estão passando necessidades. gostaria da ajuda de vocês para verificar 

esses grupos ou apenas dissipar esses grupo, esta insuportável ir estudar. Paralelamente, a expressão de palavras ofensivas em grupos fechados no 

WhatsApp sugere a existência de um ambiente propício para a prática do bullying, atingindo níveis alarmantes de perseguição entre alunos e servidores. 

Lamentavelmente, um desses alunos continua a ser alvo de chacotas, piadas, deboches, memes e outras formas de ridicularização, inclusive com 

manifestações audíveis de risadas nos corredores. Isso cria uma atmosfera hostil que clama por intervenção e conscientização. Alguns funcionários 

presenciam essas situações sem tomar medidas, e colegas estão desistindo do curso devido à pressão psicológica insustentável. Essas manifestações não 

apenas prejudicam o ambiente educacional, mas também atentam contra a dignidade, o respeito e a saúde mental dos envolvidos. Alguns colegas relatam 

enfrentar depressão devido a julgamentos e piadas dentro do campus, sendo desqualificadas como "mi mi". É crucial que medidas educativas e 

disciplinares sejam implementadas para desestimular esse tipo de comportamento, garantindo um ambiente de aprendizado seguro e respeitoso para todos 

os estudantes. É imperativo destacar que tais comportamentos, principalmente os relacionados a perseguições homofóbicas e práticas de bullying digital, 

constituem crimes contra a honra em meio virtual, conforme o Código Penal. Recentemente, a Câmara dos Deputados aprovou legislação tipificando o 

"cyberbullying", estabelecendo penas de prisão de dois a quatro anos e multa. Diante dessa realidade preocupante, sugiro que o IFBA adote uma postura 

proativa. Considerando a gravidade do cenário, a instituição poderia realizar visitas educativas em salas de aula, reforçar a política de tolerância e repúdio 

ao bullying, disponibilizar um espaço com apoio psicológico. Além disso, poderia ser explicado que a intervenção da Polícia Federal poderia ser 

considerada para apurar denúncias desse nível, dada sua competência em crimes em instituições federais de ensino, inclusive recolhendo alguns celulares 

para comprovar a denúncia, uma vez que muitos participam desses grupos sob a alegação de brincadeira. Deve-se lembrar que até quem não pratica o 

cyberbullying, mas participa desses grupos no WhatsApp, pode responder judicialmente como cúmplice. Ao adotar medidas eficazes, a instituição não 

apenas garante a ordem e a segurança no ambiente educacional, mas também contribui para erradicar subgrupos que promovem práticas racistas e 

homofóbicas. A ênfase na responsabilização não apenas dos autores, mas também daqueles que compactuam com essas situações, reforça o compromisso 

do IFBA em criar um ambiente de aprendizado inclusivo e respeitoso. 

A NF criminal foi arquivada por ausência de elementos mínimos capazes de embasar uma investigação responsável. Contudo, o 

membro oficiante ressaltou a atuação do MPF sob o viés da tutela coletiva, no sentido de inibir a prática de atos discriminatórios dentro da instituição 

federal de ensino. 

No caso, considerando as atribuições constitucionais e legais do MPF, com enfoque na tutela de interesses coletivos e de repercussão 

social, restou analisar a conduta da instituição federal de ensino na prevenção de tais atitudes, bem como em relação à política de tolerância e repúdio ao 

bullying dentro do IFBA, campus Juazeiro. 

Como providência preliminar, com vistas a avaliar a viabilidade e conveniência na instauração do procedimento próprio, nos termos 

facultados pelo art. 3º, parágrafo único, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, foi determinada a expedição de ofício Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (IFBA), campus Juazeiro, para que se manifestasse sobre a representação e informe as medidas tomadas para 

prevenir esse tipo de conduta dentro da instituição (Doc. 7). 

Em resposta, o IFBA enviou o Ofício nº 05/2024/GAB.JUA/JUA (Docs. 10 e 11), com as seguintes informações: 

Em atendimento ao Ofício nº 533/2024-MPF/PRPE/16º, vimos informar, que como Instituição de Ensino faz parte da nossa prática a 

realização de atividades envolvendo os estudantes para o conhecimento sobre as normas regulamentos que aludem à prática de bullyng e ciberbulling 

que envolvam estudantes do IFBA. 

Dessa forma, informamos que foi publicada em julho de 2023 a Política Interseccional de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio 

Sexual e Moral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (disponível e m 

https://portal.ifba.edu.br/institucional/consup/resolucoes-2023/res- consup-ifba-no-98-de-12-07-2023-2013-institui-a-politica-interseccional-de- 

prevencao-e-enfrentamento-ao-assedio-sexual-e-moral-do-ifba/view), que tem como um dos seus objetivos o combate a todas as formas de discriminação 

e de preconceito, nas quais se incluem práticas de bullying e cyberbullying. A mencionada Política possui a intenção de promover a segurança de 

profissionais e estudantes, construir um ambiente saudável e acolhedor, desenvolver a equidade e a respeitabilidade social. 

Adicionalmente, como forma de difundir informações e orientações, foi publicado no Portal do IFBA (disponível em 

https://portal.ifba.edu.br/acessoainformacao/campanha_de_enfrentamento_a o_assedio) Campanha Institucional de Prevenção e Enfrentamento que visa 

contribuir para compreensão ampla de questões relativas ao tema. 
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Além disso, em 29 de setembro de 2023, por decisão do Comitê de Governança, Riscos e Controles (CGRC) do IFBA, foi constituída, 

através da Portaria nº 3548 de 29 de setembro de 2023 (em anexo), a comissão responsável pela elaboração da proposta de Protocolo de Segurança 

Escolar, destinado a prever as ações e respostas institucionais voltadas à promoção de uma cultura de paz e da cidadania e também ao tratamento de 

situações caracterizadoras de riscos à segurança da comunidade do IFBA. Esse protocolo se aliará às políticas institucionais, abordando assuntos 

relacionados à violência escolar e incluindo condutas caracterizadas como bullying e cyberbullying, com o objetivo de facilitar respostas rápidas a serem 

adotadas pela comunidade institucional, especialmente pela gestão, em caso de ocorrência dessas práticas. 

Por fim, destaca-se que foi realizado nos anos de 2022 e 2023 o projeto "Integridade e Ação" 

(https://portal.ifba.edu.br/noticias/2022/integridade- em-acao-tera-eventos-em-seis-campi-primeiro-encontro-acontecera-na- sexta-04), com o objetivo 

de avançar no fortalecimento da Integridade deste Instituto Federal da Bahia, onde houve a apresentação dos canais de 

denúncia e orientações de como fazê-la, estreitando os laços entre a Ouvidoria e a comunidade institucional. 

Dessa forma, o IFBA demonstra e reafirma estar atento às possibilidades de assédios em suas mais diversas formar e atua com a 

realização atividades e ações para o combate e o enfrentamento para o bem-estar de seus estudantes e servidores. Informamos que a cada início de ano 

são realizadas atividades de integração entre os estudantes no qual se comtempla a apresentação, discussão e debate sobre as normas institucionais para 

a melhor convivência no ambiente institucional, para reforçar essas atividades, em seu planejamento foram inclusos momentos de sensibilização junto a 

servidores, estudantes e pais com a finalidade. 

Assim, nos colocamos à disposição para outras informações que se faça necessárias e na certeza de que as ações serão colocadas em 

práticas coma maior brevidade, subscrevemo-nos," 

É o que importa relatar. 

Com efeito, o inquérito civil constitui procedimento que tem por escopo a instauração de ação civil pública, a tomada de compromisso 

de ajustamento de conduta ou a expedição de recomendação ao responsável por eventual irregularidade. Tais instrumentos pressupõem a existência de 

fatos que apresentem ilicitude, ameacem ou lesionem direitos coletivos ou de repercussão social tuteláveis pelo Ministério Público Federal, nos termos 

do disposto no art. 1º, caput, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal: 

Art. 1º – O inquérito civil é procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a apurar a 

ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo como preparação para 

o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 

No caso em tela, restou analisar a conduta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (IFBA), campus Juazeiro, 

na prevenção de atos discriminatórios, bem como em relação à política de tolerância e repúdio ao bullying dentro do IFBA, campus Juazeiro. 

O IFBA destacou que, em julho de 2023, foi publicada a Política Interseccional de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e 

Moral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, bem como divulgada no Portal do IFBA a Campanha Institucional de Prevenção 

e Enfrentamento ao Assédio. Informou ainda que, em 29 de setembro de 2023, por decisão do Comitê de Governança, Riscos e Controles (CGRC) do 

IFBA, foi constituída, por meio da Portaria nº 3548 de 29 de setembro de 2023 (em anexo), a comissão responsável pela elaboração da proposta de 

Protocolo de Segurança Escolar, destinado a prever as ações e respostas institucionais voltadas à promoção de uma cultura de paz e da cidadania e também 

ao tratamento de situações caracterizadoras de riscos à 

segurança da comunidade do IFBA, que aborda assuntos relacionados à violência escolar e incluindo condutas caracterizadas como 

bullying e cyberbullying, com o objetivo de facilitar respostas rápidas a serem adotadas pela comunidade institucional, especialmente pela gestão, em 

caso de ocorrência dessas práticas. 

Por fim, registrou que foi realizado nos anos de 2022 e 2023 o projeto "Integridade e Ação" com o objetivo de avançar no 

fortalecimento da integridade do IFBA, com a apresentação dos canais de denúncia e orientações de como fazê-la, estreitando os laços entre a Ouvidoria 

e a comunidade institucional. 

Considerando, portanto, as informações prestadas pela instituição federal de ensino, por meio do Ofício nº 05/2024/GAB.JUA/JUA 

(Docs. 10 e 11), verifica-se não haver omissão de sua parte na atuação preventiva para evitar a prática de atos discriminatórios no campus Juazeiro. 

Dessa forma, não se vislumbram elementos que justifiquem a instauração de procedimento próprio, haja vista a ausência de indícios 

de ilegalidade ou irregularidade de interesse federal. 

Aplica-se, portanto, ao presente o caso o teor do art. 4º da Resolução nº 174/2017 - CNMP: 

"Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: 

I - o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado; 

II - a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do 

Conselho Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão; 

III - for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à 

intimação para complementá-la. 

§ 1º O noticiante será cientificado da decisão de arquivamento preferencialmente por correio eletrônico, cabendo recurso no prazo de 

10 (dez) dias. 

§ 2º A cientificação é facultativa no caso de a Notícia de Fato ter sido encaminhada ao Ministério Público em face de dever de ofício. 

§ 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que a arquivou e juntado à Notícia de Fato, que deverá ser remetida, no prazo 

de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, caso não haja 

reconsideração. 

§ 4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses 

ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível. 

§ 5º A Notícia de Fato também poderá ser arquivada quando seu objeto puder ser solucionado em atuação mais ampla e mais 

resolutiva, mediante ações, projetos e programas alinhados ao Planejamento Estratégico de cada ramo, com vistas à concretização da unidade 

institucional." 

Dessa forma, determino o arquivamento liminar desta notícia de fato, com fundamento no art. 4º da Resolução nº 174/2017 - CNMP. 

Abstenho-me de determinar a cientificação do noticiante deste arquivamento, por considerar que a representação foi encaminhada em 

face de dever de ofício (artigo 4º, §2°, da Resolução nº 174/2017, do CNMP). 

 

LÁDIA MARA DUARTE CHAVES ALBUQUERQUE 

Procuradora da República 
----- 
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##UNICO|PE|PR-PE-00014058-2024 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 327, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

 

Notícia de Fato nº 1.26.000.000488/2024-99. (RESOLUÇÃO CNMP Nº 

174/2017) 

 

Trata-se de notícia de irregularidades consistentes na ausência de reserva de vagas para pessoas com deficiência nos processos 

seletivos para os Cursos de Formação de Oficiais do Serviço de Saúde, do Quadro Complementar de Oficiais e do Quadro de Capelães Militares, bem 

como no Processo Seletivo Simplificado para o Estágio de Instrução e de Preparação para Oficiais Temporários (Eipot) 2024.1 - EIPOT, promovidos 

pelo Exército Brasileiro, em 2024. 

A notícia tem o seguinte conteúdo: 

Descrição 

Prezados, após analises editalícias de concurso publico e processos seletivo no Exercito Brasileiro, constatei que não são ofertadas 

vagas para PCDs, contrariando o DECRETO Nº 9.508, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018. Em anexo seguem as disposições de vagas para o ano de 2024. 

O primeiro anexo refere-se ao concurso de Oficial do Quadro Militar e o segundo e terceiro anexo refere-se ao EIPOT da 7 Região Militar. 

Fonte:https://esfcex.eb.mil.br/index.php/component/content/article?id=519https://7rm.eb.mil.br/index.php/processos-seletivos-ott-stt-2018/item/92-

processo-seletivo-eipot-20241 

Solicitação 

Solicito ao MPF que intervenha junto ao Exército Brasileiro para que ajuste os editais. 

É o breve relato. 

O manifestante se insurge contra a ausência de reserva de vagas para pessoas com deficiência em alguns concursos/processos seletivos 

promovidos pelo Exército Brasileiro em 2024, o que contrariaria o disposto no Decreto nº 9.508/2018. 

Quanto ao ingresso em cargos e empregos públicos, os artigos 7º, XXXI, e 37, VIII, da Constituição Federal garantem às pessoas 

com deficiência o direito à igualdade salarial e critérios de admissão, bem como a reserva de vagas em concursos públicos, em proporções a serem 

determinadas por legislação específica. 

O artigo 37, da Constituição da República de 1988, assim dispõe sobre a obrigatoriedade de reserva de vagas para pessoas com 

deficiência nos concursos para provimento de cargos e empregos públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 

sua admissão; 

Contudo, o legislador constituinte estabeleceu um regime específico para o ingresso nas Forças Armadas, insculpido no artigo 142 

da Constituição da República, não se aplicando aos militares todas as regras incidentes sobre os servidores civis. Essa restrição é justificada pelas 

particularidades das atividades desempenhadas pelas Forças Armadas. 

Confira-se a redação do artigo 142, incisos VIII e X, da Constituição de 1988: 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e 

regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à 

garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

(...) 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e 

XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

(...) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar 

para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de 

suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998). 

(destaques acrescidos) 

Sendo assim, a reserva de vagas para pessoas com deficiência, de que trata o artigo 37, VIII, da Constituição da República de 1988, 

não se aplica às Forças Armadas, uma vez que essa hipótese não está contemplada na redação do artigo 142, VIII, da CF/88. 

Com efeito, descabido interpretar de forma extensiva o texto constitucional para defender a necessidade de reserva de vagas para 

pessoas com deficiência em cargos das Forças Armadas, uma vez que a própria Constituição estabelece distinções entre essa instituição e os demais 

servidores civis, no que diz respeito aos direitos sociais e trabalhistas. 

Trata-se, pois, de silêncio eloquente do legislador constituinte, obstando interpretação extensiva quanto a esse ponto. 

Ainda que se trate de certame de cunho técnico, como é o caso de concursos para Formação de Oficiais do Serviço de Saúde, não se 

pode perder de mente que todos os militares formam categoria especial de servidores da Pátria (artigo 3º, da Lei nº 6.880/80 - Estatuto dos Militares), em 

razão de sua destinação prevista na Constituição, cuja unidade é fundamental para observância da índole constitucional de suas atribuições, estando ou 

não em linha direta de combate. 

Noutro norte, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 4.375/1964, evidencia-se que todos os militares, da reserva ou da ativa, estão 

incumbidos da defesa nacional. 

No MPF, o tema foi precisamente analisado em voto proferido nos autos do Procedimento Preparatório nº 1.30.001.000485/2019-55 

(PR-RJ) no Naop/PFDC 2ª Região: 

(...) 11. De fato, o art. 142, caput e inciso VIII da Constituição da República afirma que a lei disporá sobre o ingresso nas Forças 

Armadas e, ainda, menciona de maneira específica quais incisos do art. 37 lhe são aplicáveis, excetuando justamente o inciso VIII, que, por seu turno, 

dispõe sobre a reserva de percentual de cargos e empregos públicos para as pessoas com deficiência por lei. 

12. Em outras palavras, diferencia-se, em sede constitucional, a natureza das ocupações civis e militares. 
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13. Nesse contexto, cumpre pontuar o entendimento firmado pelo TRF da 4ª Região ao julgar a Apelação Cível nº 5000806-

50.2014.404.7100, interposta pelo autor em face de sentença que julgou improcedente ação popular, que pretendia a suspensão de concurso de seleção 

de Sargentos e Oficiais técnicos temporários do Exército, cujas funções seriam compatíveis com as capacidades de pessoas com deficiência. O MPF, na 

ocasião, apresentou parecer favorável à manutenção da sentença, nos seus próprios termos. 

14. No mesmo passo, o NAOP da 1ª Região (Voto nº 227/2019), ao se deparar com a análise revisional do arquivamento promovido 

no Inquérito Civil mencionado (IC nº 1.16.000.000930/2015-32), homologou o arquivamento, adotando a fundamentação de que os cursos ofertados pela 

Marinha do Brasil e pela Força Aérea Brasileira – objeto daquele apuratório – destinavam-se à preparação para a vida militar, o que não se compatibilizava 

com a garantia de acesso a pessoas com deficiência, conforme entendimento unânime – já mencionado –, firmado pelo TRF-4. 

15. Assim, apesar de a regra no ordenamento jurídico pátrio ser a reserva de vagas para pessoas com deficiência, conforme previsto 

no supracitado art. 37, inciso VIII, da Constituição da República, para além da Lei Brasileira de Inclusão e da Convenção Internacional dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência, a existência de aplicabilidade diferenciada da sistemática da reserva de vagas é medida que se impõe em virtude das atividades 

desenvolvidas pelos servidores militares, integrantes ou não da linha combatente. 

16. Diante o exposto, e considerando os esclarecimentos prestados pela Força Aérea Brasileira, bem como a jurisprudência 

consolidada sobre a matéria, entendo que não há razão para a continuidade do trâmite deste procedimento junto ao MPF ante o exaurimento do seu objeto. 

17. Concordo, portanto, com a promoção de arquivamento, razão pelo qual voto por sua homologação. 

CONCLUSÃO 

18. Ante o exposto, VOTO pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento, com o retorno dos autos à origem. 

19. À apreciação do colegiado do NAOP da 2ª Região. (destaques acrescidos) 

Sobre o assunto, assim decidiu a 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF ao homologar arquivamento promovido nos autos do 

Inquérito Civil nº 1.28.000.001526/2018-16 (PR-RN): 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CONCURSO PÚBLICO/PROCESSO SELETIVO. EDITAL. CONCURSO DE 

ADMISSÃO. CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS. QUADRO COMPLEMENTAR DO EXÉRCITO. AUSÊNCIA DE VAGAS PARA 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS. O EXÉRCITO BRASILEIRO APRESENTOU FUNDAMENTOS PARA A NÃO 

DISPONIBILIZAÇÃO DAS VAGAS. TRATAMENTO ESPECÍFICO CONSTITUCIONAL ÀS FORÇAS ARMADAS. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE/IRREGULARIDADE. PELA HOMOLOGAÇÃO, ACOLHENDO, COMO RAZÕES DE DECIDIR, OS FUNDAMENTOS 

INVOCADOS PELO MEMBRO OFICIANTE. 326ª Sessão Ordinária - 10.12.2018. 

O tema também já foi analisado pelo Poder Judiciário Federal, conforme aresto a seguir ementado do Tribunal Regional Federal da 

4ª Região: 

EMENTA. ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. CONCURSO PÚBLICO. FORÇAS ARMADAS. RESERVA DE VAGAS 

PARA DEFICIENTES FÍSICOS. REGRAMENTO CONSTITUCIONAL ESPECIAL. A Constituição Federal conferiu tratamento específico e em 

capítulo próprio às Forças Armadas, tendo em conta as diferenças entre a natureza das ocupações civis e militares, optando por não alcançar às Forças 

Armadas a garantia de acesso dos deficientes a cargo público (art. 142, VIII) prevista em relação aos cargos civis. Não é possível interpretação extensiva 

do texto constitucional a fim de garantir a reserva de vagas a portador de deficiência física para ocupação de cargos nas Forças Armadas, quando a própria 

Constituição diferencia a referida instituição quanto aos demais servidores civis e quanto direitos sociais e trabalhistas. (TRF4. APELREEX nº 5000806-

50.2014.404.7100/RS. 4ª Turma. Des. Rel. Cândido Alfredo Silva Leal Junior. j. 26.05.15). (destaques acrescidos) 

Aplica-se, portanto, ao presente o caso o teor do art. 4º, §4º, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017 - CNMP: 

Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: 

I - o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado; 

II - a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do 

Conselho Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão; 

III - for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à 

intimação para complementá-la. 

§ 1º O noticiante será cientificado da decisão de arquivamento preferencialmente por correio eletrônico, cabendo recurso no prazo de 

10 (dez) dias. 

§ 2º A cientificação é facultativa no caso de a Notícia de Fato ter sido encaminhada ao Ministério Público em face de dever de ofício. 

§ 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que a arquivou e juntado à Notícia de Fato, que deverá ser remetida, no prazo 

de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, caso não haja 

reconsideração. 

§ 4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses 

ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível. 

§ 5º A Notícia de Fato também poderá ser arquivada quando seu objeto puder ser solucionado em atuação mais ampla e mais 

resolutiva, mediante ações, projetos e programas alinhados ao Planejamento Estratégico de cada ramo, com vistas à concretização da unidade 

institucional. 

Assim, determino o arquivamento liminar desta notícia de fato, com fundamento no art. 4º, da Resolução nº 174/2017 - CNMP. 

Comunique(m)-se, eletronicamente, devendo o(a) noticiante ser cientificado(a), inclusive, acerca do cabimento de recurso. Em 

havendo recurso, voltem-me para apreciar eventual reconsideração (art. 4º, §3º). 

No caso de não haver a interposição de recurso no prazo cabível, arquivem-se estes autos, nos termos do art. 5º da citada Resolução. 

 

LUCIANO SAMPAIO GOMES ROLIM 

Procurador da República 

Em Substituição no 7º Ofício 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00021097-2024 

PORTARIA PRRJ Nº 169, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

Consigna a licença médica da Procuradora da República TATIANA POLLO 

FLORES nos dias 07 e 08 de março de 2024. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, considerando a licença 

médica da Procuradora da República TATIANA POLLO FLORES nos dias 07 e 08 de março de 2024, resolve: 

Art. 1º Excluir a Procuradora da República TATIANA POLLO FLORES da distribuição de todos os feitos e audiências que lhe são 

vinculados, nos dias 07 e 08 de março de 2024. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
----- 

##UNICO|RJ|PRM-JOA-RJ-00003342-2024 

PORTARIA Nº 7, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

Referência: 1.30.017.000119/2023-11. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, fundamentado no art. 129, VI, da Constituição da 

República c / c art.6º, VII e 7º, I da Lei Complementar Federal nº 75/93, e de acordo com as Resoluções CSMPF nº 87/06 e CNMP nº 174/2007; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indivíduos indisponíveis; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover investigação civil e ação civil pública para proteção do 

patrimônio público e social do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

CONSIDERANDO que no caso do expediente em epígrafe esgotou-se o prazo de tramitação da investigação como Procedimento 

Preparatório, sem contudo estarem concluídas as diligências adotadas nos autos; 

DETERMINA a autuação de inquérito civil com objetivo de "Apurar suposto descumprimento do convênio entre a Secretaria de 

Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Rio de Janeiro e o INCRA, por permitir que a ACEX ocupe a área cedida pelo INCRA e licenciada pelo INEA 

para o estado, relatando, ainda, possível omissão do INCRA e do INEA". Proceda-se aos registros no Sistema Unico. Distribua-se, por prevenção, ao 3º 

Ofício.; 

 

LUANA VARGAS MACEDO 

Procuradora da República em Substituição. 
----- 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00021218-2024 

PORTARIA PRRJ Nº 58, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

Procedimento Preparatório nº 1.30.001.002497/2023-09 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República subscritor, no exercício de suas atribuições constitucionais, 

notadamente aquelas previstas no art. 129, III, da Constituição da República, e art. 6º, VIII, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos correlatos 

"para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, III, CR, e art. 7º, I, da LC nº 

75/93); 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 4, §1º, da Resolução CSMPF nº 87/2006 e 2º, §6º, da Resolução CNMP nº 23/2007, sobre o 

prazo de tramitação dos procedimentos administrativos; 

CONSIDERANDO os elementos constantes nestes autos, a requererem o prosseguimento de apuração com vistas à futura tomada de 

providência conclusiva; 

RESOLVE 

CONVERTER o Procedimento Preparatório nº 1.30.001.002497/2023-09 em INQUÉRITO CIVIL, a ser inaugurado por esta portaria, 

pelo prazo de 1 (um) ano, com o objetivo de apurar a prática, em tese, de improbidade administrativa, consubstanciada em suposta irregularidade 

caracterizada pelo uso recorrente de viatura oficial e respectivo combustível para fins particulares, ao longo de mais de um ano, atribuído ao Capitão de 

Fragata "Augusto Cézar", Diretor do Centro de Intendência da Marinha em Parada de Lucas - CEIMPL, Rio de Janeiro - RJ. 

Registre-se, autue-se e publique-se a presente portaria, feitas as anotações de praxe, inclusive para efeitos de prevenção. 

Após, voltem conclusos. 

 

FÁBIO DE LUCCA SEGHESE 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RJ|PRM-VTR-RJ-00001440-2024 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 26 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Ref.: IC 1.30.010.000053/2020-79. 

 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado em 11.02.2020 para apurar a regularidade do licenciamento ambiental da Estação de Tratamento 

de Água do bairro Belmonte - ETA BELMONTE , localizada na Av. Almirante Adalberto de Barros Nunes, n. 5235, bairro Belmonte, em Volta Redonda-
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RJ, objeto do processo E-07/202.087/2001 no INEA, especialmente para averiguar se houve omissão ou conduta comissiva por parte do INEA a ensejar 

atuação deste órgão de tutela do meio ambiente a título de prevenção ou precaução, ou mesmo repressiva a título de reparação de dano. 

No mesmo sentido, também buscou-se averiguar se o empreendedor vinha cumprindo suas obrigações ambientais, a partir das 

notificações impostas. 

O procedimento foi instaurado de ofício a partir de cópias do Inquérito Civil n. 1.30.010.000399/2004-57, arquivado naquela mesma 

data, o qual apurava a regularidade no cumprimento do TAC firmado entre a Companhia Siderúrgica Nacional - CSN e o Estado do Rio de Janeiro, em 

especial, no que se referiu à medida compensatória estipulada, consistente na expansão da Estação de Tratamento de Água do bairro Belmonte - ETA 

BELMONTE. 

Conforme o documento 1, pag. 6, em vistoria de 23.03.2009 o INEA constatara que as obras de ampliação da estação de tratamento 

já estavam concluídas e que esta já estava em funcionamento, com capacidade total de captação de 2.000l/s; todavia, ainda não contava com a Licença 

de Operação. 

Em resposta ao ofício ministerial n. 277/2020 o INEA/SUPMEP informou que o processo se encontrava na SARAT (Serviço de 

Avaliação de Risco Ambiental Tecnológico) do INEA, e requereu dilação de prazo - v. documento 18, pag. 1. 

Em resposta a novo ofício ministerial n. 595/2020, a Superintendência do INEA encaminhou cópia integral do processo de Licença 

de Instalação do empreendimento, bem como informou que o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto/V.Redonda tinha sido notificado para 

apresentar os documentos pendentes para o licenciamento ambiental- v. Documento 39, pag. 1-2. 

Em resposta a novo ofício ministerial n. 1392/2020 reiterado pelo ofício n. 91/2021, o SAAE de Volta Redonda informou que "a 

notificação recebida do INEA n. SARATNOT/01116178 foi cumprida, conforme documentos protocolados no INEA" - v. Documento 74, pag. 1; 

informou ainda sobre a reunião realizada em 01.12.2020 entre o SAAE/V. REDONDA com o INEA: 

Em resposta a novo ofício ministerial n. 802/2021, o INEA respondeu em 20.07.2021 relatando o histórico do requerimento : 

"A empresa apresentou o Estudo de análise de Risco (EAR) solicitado. No entanto, após a análise, foi verificada a necessidade de 

revisão do Estudo, tendo sido emitida a notificação nº SARATNOT/01107060. 

Em 28 de agosto de 2019, no intuito de atender a notificação supracitada, foi protocolado o Ofício BG – 016/2019. Além de não 

atender integralmente a notificação nº SARATNOT/01107060, foram observadas inconsistências técnicas no documento. Dessa forma, a empresa foi 

novamente notificada a revisar o EAR, notificação nº SARATNOT/01116178. 

Em 24 de fevereiro de 2021, por meio do Ofício BG – 001/2021, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda-SAAE 

VR apresentou o Estudo revisado. Após análise o documento foi considerado aprovado, conforme Parecer Técnico de Análise de Risco nº GELRAC- 

PTC- 0065/2021 (19857052). 

Porém, tendo em vista o nível de risco identificado (19856946), foi solicitada a apresentação Plano de Ação de Emergência (PAE) e 

do Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), com o respectivo Termo de Compromisso, elaborados de acordo com os Termos de Referência anexos 

a notificação nº SARATNOT/01121143 (19856587). 

Quanto a pendências para emissão da Licença de Operação, a análise do requerimento compete a Superintendência Regional Médio 

Paraíba do Sul (SUPMEP), cabendo a este SARAT a conclusão da avaliação do risco." 

Em resposta ao ofício ministerial n. 57/2022 o INEA-RJ assim respondeu/documento 100, pags. 1-2: 

"A notificação nº SARATNOT/01080979 foi atendida; A fim de dar continuidade a análise do aspecto do risco ambiental tecnológico, 

foi emitida notificação nº SARATNOT/01121143,solicitandoa apresentação Plano de Ação de Emergência (PAE) e do Programa de Gerenciamento de 

Risco (PGR), com o respectivo Termo de Compromisso; Em 07 de outubro de 2021, por meio do Ofício nº 1455/2021-GTR, a empresa solicitou 

prorrogação de prazo para atendimento da supracitada notificação, concedido por meio da notificação nº SUPMEPNOT/01121872, que se encontra dentro 

do prazo para atendimento; e, esclarece ainda que este Serviço é responsável apenas pela análise de risco tecnológico do empreendimento. Os demais 

aspectos relacionados ao licenciamento e possíveis pendências estão sendo avaliados pela Superintendência Regional Médio Paraíba do Sul (SUPMEP)." 

O despacho/documento 102, pags. 1-2 constatou que "o processo de licenciamento tem andamento regular e avançam com as ações 

necessárias para cumprimento das exigências do órgão ambiental. Solicita-se prazo adicional para complementação de informações pelo SUPMEP-INEA. 

Sendo assim, comunique-se por ofício o deferimento do prazo suplementar nos termos pleiteados." 

Em resposta a novo ofício ministerial n. 116/2023 o INEA respondeu/Documento 126.2, pags. 1-2: 

"Especificamente no que tange a ETA Belmonte, referente a notificação SUPMEPNOT/01123035 emitida pelo Instituto Estadual do 

Ambiente (INEA) na data 21/10/2021. 

Resp.: A notificação SUPMEPNOT/01123035 não foi atendida, conforme correspondência protocolada na data de 03/03/2023 e 

anexada ao processo SEI-070002/003766/2020. Ressalto que o SAAE de Volta Redonda/RJ está trabalhando a procura de uma solução desde 2021 e que 

foram realizadas licitações para a elaboração do estudo de viabilidade final do lodo gerado na ETA-Belmonte em 2021 e 2022, dando fracassada e deserta. 

- Informo que à autarquia SAAE/VR foi autuada conforme o art. 85 prevista na Lei nº 3.467 de 14/09/2000 – “Dar início ou prosseguir 

na operação de qualquer atividade sem possuir licença de operação, quando esta for exigível, salvo se a demora na obtenção da licença não for atribuída 

ao empreendedor”. Auto de Constatação SUPMEPCON01022709 emitida em 07/03/2023. 

- Foi emitido uma notificação SUPMEPNOT/01129012 na data de 07/03/2023 a fim de que autarquia SAAE/VR apresente no prazo 

de (60) sessenta dias a contar da data de recebimento da notificação os seguintes documentos: 

1) Apresentar ao INEA Contrato de Prestação de Serviços, firmado com terceiros, para cumprimento da destinação e tratamento do 

lodo advindos do processo de tratamento da ETA-Belmonte, situado no município de Volta Redonda; obs: O contrato de prestação de serviços deve ter 

cláusulas específicas, principalmente no que se refere à disponibilidade dos recursos (humanos e de equipamentos) necessários ao tratamento do lodo, 

remoção e destinação dos resíduos de metais oriundos da adição de sulfato de alumínio no processo unitário da ETA-Belmonte. 

- O contrato de prestação de serviços deve ser assinado por seus representantes legais (ambas as partes) e reconhecido em cartório 

oficial de registro. 

- O contrato deve ter cláusulas estabelecidas de manifestação dos resíduos do lodo a fim de atender à NOP-INEA-35; 

2) Apresentar Manifesto de Resíduos a fim de atendimento à NOP-INEA-35 

- Sistema Online de Manifesto de Transporte de Resíduos Sistema MTR, aprovada pela Resolução Conema nº 79 de 07.03.18 e 

publicada no D.O.R.J. de 13.03.2018." 

Em resposta ao novo ofício ministerial n. 961/2023 de 08.08.2023, o INEA informou no Documento 138, pag. 1: 

"Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção ao ofício em epígrafe, no qual solicita informações sobre as notificações emitidas 

ao SAAE de Volta Redonda e o licenciamento da ETA Belmonte, sirvo-me do presente para encaminhar o Relatório 561.11.23-LO (SEI nº 62619351). 



DMPF-e Nº 46/2024 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 7 de março de 2024 Publicação: sexta-feira, 8 de março de 2024 192 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

De acordo com o relatado pelo técnico responsável, a notificação SUPMEPNOT/01123035 (cópia anexa) foi atendida, enquanto a 

notificação SUPMEPNOT/012229012 (cópia anexa) não, de modo que foi reiterada pela SUPMEPNOT/01132230 (cópia anexa). Além disso, o não 

atendimento à notificação ensejou o Auto de Constatação SUPMEPCON/01023117 (cópia anexa). Pelo exposto, a ETA não pôde ser licenciada ainda, 

haja vista que inexiste o tratamento adequado do logo gerado no processo." 

É o suficiente relatório. 

Analisando-se os autos, verifica-se que o presente Inquérito Civil não merece prosperar, ensejando, destarte, o seu arquivamento. 

Conforme demonstrado, o INEA ainda não emitiu Licença de Operação para a ETA-BELMONTE, em que pese as sucessivas vistorias 

e notificações realizadas pela autarquia ambiental junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda. Todavia, as notificações aplicadas 

pelo INEA tem sido parcialmente cumpridas pelo SAAE/V.REDONDA, e aquelas não cumpridas tem sido acompanhadas de justificativas apresentadas 

pelo SAAE/V.REDONDA junto ao INEA, as quais envolvem tratativas de natureza técnica. 

Da análise dos autos não se constata omissão ou conduta comissiva por parte do INEA a ensejar atuação deste órgão de tutela do 

meio ambiente a título de prevenção ou precaução, ou mesmo repressiva a título de reparação de dano. 

De fato, ao longo da instrução do procedimento tem-se constatado a regular atuação do INEA no exercício de seu poder de polícia 

ambiental junto ao SAAE/V.Redonda. 

Assim, não cabe ao Ministério Público Federal supervisionar o trabalho do INEA junto ao SAAE/V. Redonda, tampouco substituí-lo 

no exercício de seu poder de polícia ambiental; por óbvio que eventual notícia de crime formulada pela autarquia ambiental será prontamente analisada 

por este Parquet. 

Por conseguinte, o objeto do presente procedimento encontra- se exaurido, haja vista o regular acompanhamento do INEA junto ao 

SAAE/VREDONDA, para que a autarquia municipal providencie as pendências que ainda obstam à emissão da Licença de 

Operação da ETA-BELMONTE. 

Cabe gizar que não há aspecto criminal a ser apurado, posto que não houve conduta dolosa, negligente, imprudente ou imperita por 

parte de quaisquer dos responsáveis. Não existindo motivos para se prosseguir com a presente investigação, é de rigor o seu arquivamento. 

Diante das razões expostas, PROMOVO O ARQUIVAMENTO deste Inquérito Civil. 

Outrossim, com fulcro no art. 17 e §§ da Resolução nº 87 do CSMPF, determino a adoção das seguintes providências: 

a) tratando-se de inquérito civil instaurado de ofício, não há representante para ser notificado; 

b) remetam-se os autos à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, para o exercício da atribuição revisora; 

c) certifiquem-se de tudo nos autos; e 

d) por fim, publique-se nos termos do artigo 16, § 1º, I, da Resolução nº 87 do CSMPF. 
 

JAIRO DA SILVA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00020728-2024 

RECOMENDAÇÃO DE 6 DE MARÇO DE 2024. 
 

Procedimento Preparatório nº 1.30.001.001016/2024-11. ESTABELECIMENTO 

DE DIRETRIZES MÍNIMAS A SEREM OBSERVADAS PELOS MUNICÍPIOS 

NA APLICAÇÃO EXCEPCIONAL DOS RECURSOS DE JUROS DE MORA 

INCIDENTES SOBRE A VERBA PRINCIPAL ATRASADA DE 

FUNDEF/FUNDEB, RECEBIDA DA UNIÃO ATRAVÉS DE PRECATÓRIOS, 

PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS 

CONFORME ENTENDIMENTO DO STF NO JULGAMENTO DA ADPF 528 

E O ARCABOUÇO NORMATIVO E JURISPRUDENCIAL QUE DISCIPLINA 

A QUESTÃO. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por sua representante in fine assinada, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

1. CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

2. CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

3. CONSIDERANDO, especificamente, serem atribuições do Ministério Púbico selar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, bem assim "expedir 

recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe 

cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis " (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

4. CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado Brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

5. CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito 

à educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

6. CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” 

(AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. 

Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; 

ACO 669/SE, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, 

julgado em 09/03/2018; RE 594018 AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

7. CONSIDERANDO que, em decorrência da Ação Civil Pública promovida pela Procuradoria da República do Estado de São Paulo 

(processo nº 1999.61.00.050616-0), a União foi condenada a recompor o Fundo, surgindo, então, o direito de vários municípios brasileiros à 

complementação dos valores pagos, à época, a menor pela União, atinentes ao FUNDEF, referentes ao período de 1998 a 2006; 
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8. CONSIDERANDO a tramitação de diversas lides em face da União visando corrigir a diferença de complementação no âmbito do 

antigo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (FUNDEF), atual FUNDEB, do valor mínimo 

anual por aluno (VMAA), previsto no art. 6º, §1º, da Lei nº 9.424/96; 

9. CONSIDERANDO, ainda, o ajuizamento pelos municípios de diversas ações de execução, ou do impulsionamento da fase de 

cumprimento de sentença, atinentes às referidas ações ordinárias, com a consequente expedição de precatórios judiciais – conhecidos como os “precatórios 

do FUNDEF” - para o pagamento aos municípios das diferenças tanto do VMAA quanto da declaração de inconstitucionalidade da subtração perpetrada 

pela Portaria nº 743/2005 do Ministério da Educação; 

10. CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 114/2021, promulgada em dezembro de 2021, alterou a Constituição Federal 

e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para estabelecer o novo regime de pagamentos de precatórios, modificar normas relativas ao Novo 

Regime Fiscal e autorizar o parcelamento de débitos; 

11. CONSIDERANDO que o caput do art. 5º da supracitada Emenda Constitucional previu que “as receitas que os Estados e os 

Municípios receberem a título de pagamentos da União por força de ações judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela desta no Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão ser aplicadas na manutenção e 

desenvolvimento do ensino fundamental público e na valorização de seu magistério, conforme destinação originária do Fundo”; 

12. CONSIDERANDO, ainda, que o caput do art. 5º da Emenda Constitucional n. 114/2021, reforça a natureza jurídica 

VINCULANTE e CONSTITUCIONAL das verbas do FUNDEF e de sua complementação, recebidas por precatórios pelos municípios, bem como a 

vedação de sua utilização para finalidade diversa da educação básica, reafirmando, portanto, a inconstitucionalidade do destaque de parcela dessas verbas 

para o pagamento de honorários advocatícios, ao prescrever que “asreceitas que os Estados e os Municípios receberem a título de pagamentos da União 

por força de ações judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental público e na 

valorização de seu magistério, conforme destinação originária do Fundo”; 

13. CONSIDERANDO que no julgamento da ADPF 528, o STF, apesar de ter confirmado a referida vinculação, autorizou 

excepcionalmente a utilização dos valores recebidos a título de JUROS MORATÓRIOS incidentes sobre a verba principal atrasada de 

FUNDEF/FUNDEB, devida pela UNIÃO aos Estados e Municípios, para o pagamento de honorários advocatícios contratuais, DESDE QUE até o limite 

do valor de tais juros moratórios; 

14. CONSIDERANDO que, não obstante a decisão do STF na ADPF 528, que admitiu o pagamento de honorários com recursos 

correspondentes aos juros de mora dos precatórios, tal possibilidade parte do pressuposto da existência de um contrato hígido, válido e eficaz; 

15. CONSIDERANDO que os juros de mora têm função indenizatória, em face dos prejuízos ao serviço público da educação básica 

ante a demora no crédito dos valores devidos, os juros de mora também devem ter vinculação à educação, com a única exceção relativa aos honorários, 

o que foi objeto de absoluta excepcionalidade no julgamento da ADPF 528. 

16. CONSIDERANDO que a utilização em área diversa da educação do valor apurado em sede de juros de mora seria o mesmo que 

reduzir o valor a ser aplicado na educação básica, uma vez que o valor devido ao FUNDEF, sem qualquer atualização, não refletiria o proveito econômico 

perdido pelo Município à época. 

17. CONSIDERANDO que neste mesmo julgamento foi enfrentado debate sobre a distinção quanto à natureza dos serviços prestados 

pelos advogados e a consequente distinção remuneratória dos honorários que lhes devem ser pagos, deixando claro, com base nas razões expostas nos 

votos dos Ministros Luís Roberto Barroso, Gilmar Mendes, Edson Fachin e Ricardo Levandowisk o entendimento de que os percentuais de honorários a 

serem fixados e pagos devem ser proporcionais à quantidade de trabalho desenvolvido, bem como razoáveis, de modo que os advogados que atuaram 

desde o início nas ações de conhecimento devem receber proporcionalmente mais do que os advogados que atuaram apenas na fase de execução das 

ações coletivas (cumprimentos de sentença da ACP). Vale dizer, o advogado patrocinador da causa e que a acompanha desde a fase de conhecimento até 

a execução atuou por mais tempo e desenvolveu mais trabalho comparado ao que atuou apenas na execução do título. Sendo assim, mesmo que ao final 

o STF não tenha negado o direito aos honorários para os causídicos que apenas patrocinaram cumprimentos de sentença, não resta dúvida de que o 

percentual a ser por eles auferido deve adequar-se ao menor tempo de trabalho despendido, à menor complexidade da causa, e ao valor de mercado, 

segundo parâmetros de proporcionalidade e razoabilidade; 

18. CONSIDERANDO a natureza irrecorrível e vinculante do Acórdão transitado e julgado publicado sob a égide da ADPF nº 528; 

19. CONSIDERANDO que o TCU entendeu, consoante acórdão nº 1893/2022, que o estabelecimento de quota litis, ou cláusula de 

remuneração segundo o sucesso e o proveito econômico da lide, é incompatível com as normas de direito financeiro e direito orçamentário, bem como 

inapropriada para contratações em regime público, por não estabelecer um preço certo e vincular a remuneração do contratado a um percentual sobre a 

receita pública eventualmente auferida, em desacordo com as normas licitatórias, aproximando-se de uma renúncia de receita, ante o grau de incerteza 

desbalanceado que ainda pode gerar uma despesa fora de parâmetros aceitáveis ou sem consonância com o valor de mercado do serviço; 

20. CONSIDERANDO que no julgamento da ADC 45, embora ainda não concluído, o Supremo Tribunal Federal (STF) já formou 

maioria acompanhando o voto do Ministro Relator Luís Roberto Barroso no sentido de que “são constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n. 8.666-

93, desde que interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços advocatícios pela Administração pública, por inexigibilidade de licitação, 

além dos critérios previstos expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal, notória especialização profissional natureza singular do 

serviço), deve observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com o praticado 

no mercado”; 

21. CONSIDERANDO a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), materializada no julgamento do AgRg no HABEAS 

CORPUS Nº 669.347 – SP (2021/0160441-3) que firmou entendimento no sentido de que a contratação direta de escritório de advocacia pela 

administração pública, por dispensa ou inexigibilidade, da forma prevista na nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021, art. 74, III) é possível desde 

que atenda aos requisitos exigidos por tal lei e atenda o requisito da NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO do agente contratado E demonstre a natureza 

INTELECTUAL DO TRABALHO a ser prestado (art. 3º-A do ESTATUTO DA OAB); 

22. CONSIDERANDO, ainda, que não se reconhece, na grande maioria dos casos, a "singularidade" da matéria, a carecer de serviços 

jurídicos especializados que justifiquem a contratação via inexigibilidade de licitação, uma vez que vários escritórios de advocacia no país têm ajuizado 

sobreditas ações, de idêntico conteúdo, grande parte limitando-se ao cumprimento de sentença proferida na referida ação civil pública proposta pelo 

Ministério Público Federal no Estado de São Paulo (ACP nº 1999.61.00.05.0616-0); 

23. CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 
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24. CONSIDERANDO que o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94), alterado pela Lei nº 14.365/22, passou 

a autorizar, a dedução de honorários advocatícios “contratuais dos valores acrescidos, a título de juros de mora, ao montante repassado aos Estados e aos 

Municípios na forma de precatórios, como complementação de fundos constitucionais” (art. 22-A); 

25. CONSIDERANDO, entretanto, a distinção promovida pelo art. 22-A do Estatuto da OAB e seu parágrafo único, preceituando 

este último que “A dedução a que se refere o caput deste artigo não será permitida aos advogados nas causas que decorram da execução de título judicial 

constituído em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal”, o que abrange ações de idêntica natureza e finalidade ajuizadas por outros 

legitimados coletivos; 

26. CONSIDERANDO inexistir decisão cautelar ou definitiva contra o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 14.057/2020, no âmbito 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade 6885, ajuizada pela Procuradoria Geral da República; 

27. CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da 

CF/88, balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

28. CONSIDERANDO que a Administração Pública deve, na aquisição de bens e serviços, observar e seguir os ditames da Lei nº 

8.666/93, a fim de resguardar os princípios constitucionais supramencionados e o patrimônio público; 

29. CONSIDERANDO a nova interpretação do art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666/93, igualmente insculpida no art. 73, inc. III, alínea 

“e”, da Lei nº 14.133/2021. 

30. CONSIDERANDO o caráter presentivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar 

diretrizes mínimas a serem adotadas pelos municípios frente aos novos entendimentos acima destacados sobre a contratação de serviços advocatícios e 

pagamento de honorários nas causas que visem o recebimento dos recursos do FUNDEF/FUNDEB E COMPLEMENTAÇÕES; 

R E S O L V E M expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, 

RECOMENDAÇÃO ao Município de ITAGUAÍ/RJ, na pessoa do Excelentíssimo Senhor RUBEM VIEIRA DE SOUZA Prefeito 

Municipal e demais gestores dos recursos da educação do município que figurem como credores dos valores complementares do FUNDEF pagos pela 

União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em qualquer outra ação judicial), que: 

a) ABSTENHAM-SE de contratar escritório de advocacia para prestação de serviços visando ao recebimento dos valores decorrentes 

de diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA), previsto na Lei do FUNDEF (Lenº 9.424/96), por 

inexigibilidade de licitação, prevendo pagamento dos honorários contratuais com cláusula de risco ou vinculando o pagamento dos honorários contratuais 

a qualquer percentual dos recursos a serem recebidos a esse título; 

b) SUSPENDAM os pagamentos a escritório de advocacia caso tenha sido contratado para tal finalidade com a consequente anulação 

da relação contratual e assunção, pela Procuradoria Municipal (ou por quem execute a função) da causa, englobando a atuação extrajudicial e /ou judicial; 

c) ADOTEM as medidas judiciais cabíveis para reaver os valores eventualmente pagos indevidamente a tal título; 

d) OBEDEÇAM o preconizado concernente a todos os requisitos da Lei de licitações e explicitados no julgamento da ADC 45-STF, 

quando referidas contratações forem feitas por dispensa ou inexigibilidade de licitação, devendo tal ocorrer em caso excepcionalíssimo e o processo para 

tanto deve disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas de que trata a Lei nº 14.133-2021; 

e) REALIZEM diligências para comprovação da notória especialização dos prestadores contratados sob esta égide, pautado 

estritamente pelos requisitos legais a fim de se evitar que as razões da escolha do Contratado recaiam sobre qualquer preferência do Contratante, corolário 

imediato do princípio da Impessoalidade. 

f) COMPROVEM pelos documentos colacionados ao sistema SINC-CONTRATA o atendimento integral dos requisitos legais de 

contratação; 

g) RESPEITEM o julgamento da ADPF nº 528 pelo Supremo Tribunal Federal (STF), declarando constitucional excepcionalmente a 

possibilidade de destaque dos honorários advocatícios, quando incidentes sobre a parcela referente ao limite dos juros de mora que venham a compor os 

eventuais precatórios do Município; 

h) RESPEITEM o comando do art. 22-A, parágrafo único do Estatuto da OAB – Lei Federal n. 8.906-1994, segundo o qual “A 

dedução a que se refere o caput deste artigo não será permitida aos advogados nas causas que decorram da execução de título judicial constituído em 

ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal”; se evitar que as razões da escolha do Contratado recaiam sobre qualquer preferência do 

Contratante, corolário imediato do princípio da Impessoalidade. 

i) SE ABSTENHAM de adotar cláusulas contratuais que tragam indeterminação quanto ao valor a ser empenhado, liquidado e pago 

pelos municípios contratantes; 

j) SE ABSTENHAM de colocar nos contratos firmados com escritórios de advocacia cláusulas de êxito, admitindo-se tal prática 

apenas excepcionalmente, nas hipóteses em que a prática do mercado e a complexidade do objeto implicarem a necessidade de adoção; 

k) SE ABSTENHAM de antecipar valores de honorários pela Administração, considerando que vedado, especialmente pelo 

ajuizamento de ação ou pela simples obtenção de tutela judicial provisória; 

l) FIXE o valor dos honorários nos contratos com base em critérios de proporcionalidade e razoabilidade, consoante valor de mercado, 

fazendo-se a necessária distinção entre as ações propostas individualmente pelos municípios, em que o advogado ajuíza a ação e litiga por muitos anos, 

daquelas decorrentes de mero cumprimento de sentença proferida na ACP vencida pelo Ministério Público Federal ou outro legitimado coletivo, não 

podendo estes últimos ganharem mesmo percentual que os primeiros; 

m) SE ABSTENHAM de contratar os honorários para os serviços de promoção do cumprimento de sentença da referida ACP do MPF 

em percentual superior de 10% do valor a ser auferido pelo município, em consonância com o Estatuto da Advocacia, e remunerados de forma 

proporcional ao trabalho desenvolvido e à menor complexidade dos atos (ADPF 528), atendendo ao valor de mercado, segundo critérios de razoabilidade 

e proporcionalidade destacados pelo Ministro Luís Roberto Barroso no julgamento da ADPF 528; 

n) SE ABSTENHAM de contratar os honorários para os serviços alusivos ao patrocínio de demandas novas (ações originárias) 

envolvendo recuperação de valores do FUNDEB em percentual superior a 15% sobre o valor auferido pelo Município, pagos também unicamente sobre 

o montante dos juros de mora; 

o) MODIFIQUE OU ADEQUE os contratos que já foram firmados, mas que eventualmente não estejam enquadrados nos parâmetros 

de legalidade aqui direcionados, considerando ainda o Princípio da autotutela, providenciando as modificações contratuais necessárias, confeccionando 

novo instrumento contratual, em procedimento próprio de revisão contratual administrativa, garantido o devido processo legal e os recursos inerentes; 

p) PROCEDA a revisão dos contratos em curso e passem a conter expressamente a previsão de que os honorários serão adimplidos 

com verba própria do Município ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição dos Precatórios relacionados aos fundos, conforme entendimento 
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do STF nos autos da ADPF 528, e após as alterações previstas na presente Cláusula, o Município proceda à imediata publicidade dos instrumentos 

contratuais em Diário Oficial – momento em que deverá apresentar/ inserir cópia do Instrumento de Alteração Contratual no SINC-CONTRATA; 

q) SE ABSTENHA de levar a efeito futuras alterações contratuais, visando reajustar a referida Cláusula Remuneratória – mantendo-

a nos termos que ora se propôs a ajustar; 

r) SE ABSTENHA de proceder a novas contratações de escritórios de advocacia visando à cobrança ou à execução de quantia em 

face da União, de diferenças relacionadas à complementação do FUNDEF/FUNDEB, considerando que se trata de tese já firmada pelo STJ sob a 

sistemática dos recursos repetitivos, na direção de que o valor mínimo repassado por aluno em cada unidade da federação não pode ser inferior à média 

nacional apurada, impondo à União o dever de suplementação desses recursos, de modo que não há necessidade de notória especialidade do causídico 

no manejo dessas medidas judiciais, podendo ser perfeitamente ajuizada pela procuradoria municipal ou por escritório contratado para as atividades 

jurídicas rotineiras; 

s) COMPROVE o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante os órgãos de controle, bem como as Cortes de Contas, no prazo 

improrrogável de 30 dias úteis, contados da Publicação da alteração contratual, em Diário Oficial. 

Na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, fixo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, 

para manifestação dos destinatários quanto ao atendimento da recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município Recomendado. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

DANIELLA DIAS DE ALMEIDA SUEIRA TOLEDO PIZA 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00021188-2024 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 1, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Inquérito Civil nº 1.30.001.001269/2023-11 

 

Aos 29 de fevereiro de 2024, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República JULIO JOSÉ ARAUJO JUNIOR 

(Procurador Regional dos Direitos do Cidadão Adjunto), e OSVALDO LUIZ SILVA NASCIMENTO, brasileiro, asado, militar da reserva, portador da 

cédula de identidade nº 010086202-8, e CPF nº 333.167.087-15, residente e domiciliado na Rua Guaiaca, nº 282, Padre Miguel, Rio de Janeiro, firmam 

o presente termo de COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com base nos artigos 5º, §6°, da Lei n. 7.347/1985, e no art. 784, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 20 e seguintes, da Resolução n. 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, 

do artigo 14 da Resolução n. 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, de 17 de dezembro de 2007 e dos artigos 15, 16 e 17, da Resolução 

n. 118/2014, do Conselho Nacional do Ministério Público, de acordo com as Cláusulas e Condições a seguir estabelecidas: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido 

da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, conforme dispõe o art. 127 da 

Constituição Federal e o art. 1° da LC nº 75/1993; 

CONSIDERANDO que compete às Procuradorias dos Direitos do Cidadão, órgão do Ministério Público Federal, zelar pelo respeito 

aos direitos constitucionais do cidadão, cabendo-lhe adotar providências necessárias para cessar a violação de direitos, prevenir sua repetição e buscar a 

necessária reparação, nos termos dos artigos 11 a 13 da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Constituição Federal de 1988 estabelece, dentre os objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil, construir uma sociedade livre, justa e solidária, promovendo o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação; 

CONSIDERANDO que tramita na PRDC o Inquérito Civil nº IC 1.30.001.001269/2023-11 para apurar a ocorrência de atos 

antidemocráticos propagados por meio digital (rede social Facebook), consistente em apoio à invasão da Praça dos Três Poderes, por parte do Tenente 

da Reserva do Exército Osvaldo Luiz Silva Nascimento; 

CONSIDERANDO que foram feitas as seguintes postagens: 

1. “Enquanto centenas de inocentes estão presos, um l@dr@o está solto governando nosso país. Justiça CANALHA BRASILEIRA”; 

2. “Não podemos dar trégua para esse maldito. Eles não deixaram Bolsonaro governar 4 anos, não foi???? Agora temos que dar o 

troco. Vou repassar pra toda galera. Devagarinho ele vai sendo queimado e aí pode ser que o próprio sistema que o colocou lá resolva tirá-lo; 

CONSIDERANDO que a Constituição da República garante a todos e todas o direito de reunir-se pacificamente, sem armas, em 

locais abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 

apenas exigido prévio aviso à autoridade competente. 

CONSIDERANDO que a Constituição também assegura a todos e todas, igualmente, a livre manifestação do pensamento (art. 5º, 

incisos IV e XVI da CR/1988). Trata-se de direitos e liberdades fundamentais que se vinculam entre em si, na medida em que garantir a liberdade de 

associação pública e pacífica importa proteger o direito à liberdade de manifestação, que inclui a livre participação em debates públicos e democráticos 

sobre o cenário sociopolítico do país; 

CONSIDERANDO que o exercício do direito de protesto, da liberdade de manifestação e da liberdade de reunião em locais públicos, 

contudo, deve ser harmonizado com o exercício de outros direitos fundamentais igualmente consagrados no texto constitucional, de forma a preservar a 

convivência democrática e não ameaçar a integridade de outros bens jurídicos relevantes à sociedade brasileira. Devem ser também preservados o Estado 

de Direito, as instituições democráticas e a ordem social; 
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CONSIDERANDO que a defesa da não aceitação dos resultados eleitorais e de golpes de Estado não são pautas legítimas sobre as 

quais possa eventualmente haver dissenso no debate público, uma vez que se trata de pautas claramente não abrigadas pela Constituição de 1988; 

CONSIDERANDO que o reconhecimento de que todo cidadão é um intérprete da Constituição, autorizado inclusive a questionar a 

agenda do Congresso Nacional e os precedentes da Suprema Corte, não deve ser confundido com um salvo-conduto para a pregação pelo fim da 

democracia e da atual ordem constitucional; 

CONSIDERANDO que a capacidade de os movimentos sociais moverem a roda da história por meio de disputas acerca do sentido 

da Constituição e de mobilizações políticas não pode jamais ser confundida com estímulo ao golpismo e com a tentativa de construção de uma nova 

ordem autoritária; 

CONSIDERANDO a necessidade de prevenir novas ocorrências e responsabilizar aqueles que organizam, estimulam e promovem 

manifestações e movimentações contra o Estado Democrático de Direito. Impõe-se, portanto, à PRDC o acompanhamento dos fatos e a adoção de 

eventuais medidas necessárias para assegurar a plena compatibilidade entre direitos fundamentais, visando a garantir a prevenção ou a resolução de crises 

decorrentes de eventuais práticas coordenadas antidemocráticas; 

CONSIDERANDO as experiências adotadas pela Procuradoria-Geral da República na assinatura de acordos de não-persecução penal 

com participantes de atos golpistas em 8 de janeiro de 2023; 

RESOLVEM, COMPROMITENTES e COMPROMISSÁRIO, com fundamento no art. 5º, §6º, da Lei 7.347/85, observada a 

Resolução nº 179/2017 do CNMP, firmar o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos seguintes termos: 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

Cláusula Primeira 

O presente compromisso tem por objeto a obrigação do COMPROMISSÁRIO de reparar/compensar os danos decorrentes de 

postagens antidemocráticas que foram objeto de apuração do Inquérito Civil nº 1.30.001.001269/2023-11. 

SEÇÃO II – DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula Segunda 

1. O Compromissário se obriga a realizar o pagamento mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 5 parcelas de R$ 1.000,00 (um 

mil reais), a serem destinados ao Fundo de Direitos Difusos. 

2. O Compromissário participará de três eventos de formação sobre “Democracia, Estado de Direito e Golpe de Estado”, a serem 

conduzidos por entidades e movimentos sociais voltados à defesa da democracia, no prazo máximo de 3 meses, com carga horária de 6h no total; 

3. O Compromissário compromete-se a realizar a não participar de redes sociais abertas, desde a celebração até a extinção da execução 

das condições referentes ao acordo; 

Cláusula Terceira 

O pagamento deve ser realizado até o dia 5 de cada mês, por meio de recolhimento via GRU, mediante código a ser fornecido pela 

PRDC. A primeira parcela terá vencimento no dia 5 de abril de 2024; 

Parágrafo único 

O Compromissário, até o dia 30 de abril, apresentará o comprovante do pagamento da primeira parcela ao MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. Além disso, fica estabelecido que o compromissário apresentará os demais comprovantes, no dia 30 de cada mês em que houver o pagamento. 

. 

Cláusula Quarta 

O atraso no pagamento de parcela ajustada implica a incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo remanescente; 

Cláusula Quinta 

O compromissário informará eventual mudança de seu endereço ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para eventual ação de 

cobrança dos débitos em atraso; 

SEÇÃO III – DA PENALIDADE 

Cláusula Sexta 

O descumprimento das cláusulas do presente compromisso de ajustamento de conduta importará a execução do acordo em juízo 

Cláusula Sétima 

O descumprimento de qualquer das obrigações assumidas implicará a sujeição do Compromissário às medidas judiciais cabíveis, 

incluindo execução específica, na forma da Lei Federal nº 7.347/85 e do Código de Processo Civil. 

SEÇÃO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Oitava 

Este compromisso de ajustamento produz efeitos a partir da sua assinatura e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma 

do art. 5º, § 6º, da Lei n. 7.347/85, e do Código de Processo Civil; 

Cláusula Décima 

O Ministério Público Federal fiscalizará o presente TAC e poderá requisitar, a qualquer tempo, ao Compromissário informações 

relacionadas à comprovação do cumprimento das obrigações, atuando de ofício ou por provocação de qualquer interessado; 

Cláusula Décima Primeira 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal do Rio de Janeiro para a solução de quaisquer litígios decorrentes desse Termo de 

Ajustamento de Conduta; 

Cláusula Décima Segunda 

O Ministério Público Federal publicará o extrato deste TAC no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico. E, por estarem de 

acordo, firmam o presente instrumento. 
 

OSVALDO LUIZ SILVA NASCIMENTO 
 

ALEXANDRE WANDERLEY DA SILVA COSTA 

OAB/RJ 68.340 
 

JULIO JOSÉ ARAUJO JUNIOR 

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PR-RS-00017953-2024 

PORTARIA PRDC-RS Nº 32, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. DESCONTOS INDEVIDOS. INSS. CBPA. Apurar as 

medidas adotadas pelo INSS para evitar descontos indevidos de contribuições ou 

mensalidades associativas e excluir os descontos indevidos, em benefícios 

previdenciários. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais, legais 

e regulamentares, com fulcro no art. 129, III, da Constituição da República, e nos arts. 6º, VII, 7º, I, e 8º da Lei Complementar nº 75/93, e 

Considerando o término do prazo do procedimento preparatório e a ausência de elementos suficientes que possibilitem o arquivamento 

ou a adoção de medida judicial, sendo necessária a complementação das informações existentes; 

Resolve converter o Procedimento Preparatório nº 1.29.000.006238/2023-70 em Inquérito Civil, nos termos do art. 2º, § 7º, e art. 4º 

da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 4º, § 4º, e art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2010. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria da PRDC para registro e autuação com os seguintes dados: 

a) Descrição do fato: Apurar as medidas adotadas pelo INSS para evitar descontos indevidos de contribuições ou mensalidades 

associativas e excluir os descontos indevidos, em benefícios previdenciários. 

b) Pessoa física ou jurídica a quem o fato é atribuído: Confederação Brasileira dos Trabalhadores da Pesca e Aquicultura - CBPA e 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

c) Autor da representação: Ardely Santos Aires, Celso Luiz Morais, Cristine Oliveira Hobus, Glaucio Bortolin Segabinazzi, Sabrina 

Monique Schenato Bredow, Rodrigo Benvenutti Schutz. 

Publique-se a portaria, conforme art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010. 

 

FABIANO DE MORAES 

Procurador Regional dos Diretos do Cidadão Adjunto/RS 
----- 

##UNICO|RS|PR-RS-00018075-2024 

PORTARIA Nº 33/12º OFÍCIO DA PR/RS, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

Instaura o Inquérito Civil nº 1.29.000.002109/2023-11. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 

129 da Constituição da República, e: 

CONSIDERANDO incumbir, ao Ministério Público, a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art.127, 

caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, art. 129, II); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil para a proteção de direitos 

constitucionais e de interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO a fundamentalidade dos direitos à vida e à saúde (CF/88, art. 5º, caput; art. 6º, caput); 

CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica no Sistema Único de Saúde abrange os medicamentos incluídos nas relações 

oficiais, bem como aqueles previstos em protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas (Lei 8.080/90, art. 19-M, inciso I; art. 19-N, inciso II; art. 19-P); 

CONSIDERANDO que a incorporação, pelo SUS, de novos medicamentos, bem como a constituição ou a alteração de protocolo 

clínico ou de diretriz terapêutica, são atribuições do Ministério da Saúde (Lei 8.080/90, art. 19-Q, caput); 

CONSIDERANDO que a decisão de incorporação de tecnologias, cuja competência é exclusiva do Ministério da Saúde, tem por fim 

estabelecer quais medicamentos, produtos e procedimentos devem ser disponibilizados pelo SUS, conferindo previsibilidade e segurança jurídica a todos 

os atores envolvidos, desde o usuário e seus familiares, passando pelos profissionais de saúde e instituições de saúde prestadoras de serviço ao sistema 

público, Secretarias de Saúde, Poder Judiciário, até o próprio mercado farmacêutico (Lei 8.080/90, art. 19-Q, caput); 

CONSIDERANDO que, a partir da publicação da decisão de incorporação de tecnologia em saúde pelo Secretário de Ciência, 

Tecnologia, Inovação e Complexo da Saúde, as áreas técnicas tem prazo máximo de cento e oitenta dias para efetivar a oferta ao SUS (Decreto 7.646/11, 

art. 25, caput); 

CONSIDERANDO a incorporação ao SUS do medicamento teriparatida para o tratamento de indivíduos com osteoporose grave por 

meio de portaria publicada em 19 de julho de 2022 (Portaria SCTIE/MS 62/22); 

CONSIDERANDO que, não obstante o vencimento do prazo para efetiva oferta do medicamento no âmbito do SUS, o Ministério da 

Saúde, consoante o que se apurou até então nos autos do Procedimento Preparatório 1.29.000.002109/2023-11, vem se movimentando para ultimá-la, 

inclusive por meio da recente publicação do novo PCDT da Osteoporose (Portaria Conjunta SAES/SECTICS 19/23); 

CONSIDERANDO a necessidade de se examinar, em um cenário em que o agente público não está inerte, as medidas em curso no 

Ministério da Saúde, de modo que se possa justificar e subsidiar a adoção de eventuais providências pelo Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que, presentemente, se aguarda o encaminhamento de informações adicionais já solicitadas à pasta; 

CONSIDERANDO o prazo de tramitação dos expedientes extrajudiciais; 

CONVERTE o Procedimento Preparatório 1.29.000.002109/2023-11 em INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto a efetiva oferta do 

medicamento teriparatida para o tratamento de osteoporose no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

Tendo em vista os termos da certidão juntada ao feito como documento #80, aguarde-se a resposta aos ofícios 7293/2023 e 256/2024 

por adicionais trinta dias. 

 

ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA 
##UNICO|RO|PR-RO-00008819-2024 

PORTARIA Nº 12, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Assunto: "Acompanhar o tratamento de saúde a Geisa Macurap, residente na 

Aldeia Ricardo Franco, Terra Indígena Rio Guaporé, no município de Guajará-

Mirim/RO". 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, especialmente, com fulcro nos artigos 

127 e 129 da Constituição da República; artigos 2º, 5º, 6º, 7º e 10º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127); 

CONSIDERANDO, também, que é função institucional do Ministério Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua 

garantia, bem ainda promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 

interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, II e III); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar e fiscalizar, de forma 

contínua, políticas públicas ou Instituições e embasar outras atividades não sujeitas a Inquérito Civil (Resolução 174/2017 art. 8º, II e IV); 

CONSIDERANDO que compete à União, aos Estados e aos Municípios assegurar aos povos tribais, de seus respectivos territórios, 

o acesso aos direitos fundamentais que garantam o bem estar social das comunidades indígenas; 

CONSIDERANDO que, dentre as funções acima mencionadas, compreende-se a defesa dos bens e interesses coletivos, inclusive das 

comunidades indígenas (art. 5º, inciso III, “e”, da LC 75/93); 

CONSIDERANDO que é dever do Estado promover medidas que garantam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e 

culturais das comunidades indígenas, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, e as suas instituições (art. 2º da 

Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT sobre Povos Indígenas e Tribais); 

CONSIDERANDO que, dentre esses direitos fundamentais, o acesso à saúde é um dos mais importantes, tendo em vista que a 

dinâmica e a imunidade dos povos indígenas se diferenciam da dos povos não tribais; 

CONSIDERANDO que a melhoria das condições de vida e de trabalho, bem como do nível de saúde e educação dos povos 

interessados, com a sua participação e cooperação, deverá ser prioritária nos planos de desenvolvimento econômico global das regiões onde eles moram 

(art. 7º, Convenção 169 OIT); 

CONSIDERANDO que a organização da saúde indígena deve priorizar o nível comunitário - com a construção, se possível, de um 

distrito sanitário em cada comunidade indígena - e que esses serviços devem ser planejados e administrados em cooperação com os povos interessados, 

levando-se em conta as suas condições econômicas, geográficas, sociais e culturais, bem como os seus métodos de prevenção, práticas curativas e 

medicamentos tradicionais (art. 24º, Convenção 169 OIT); 

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato 1.31.000.001542/2023-72 a qual possuía como objetivo propiciar o devido 

acompanhamento e tratamento de saúde à Geisa Macurap, residente na Aldeia Ricardo Franco, Terra indígena Rio Guaporé, município de Guajará 

Mirim/RO; 

RESOLVE, pelo Procurador da República signatário, CONVERTER A PRESENTE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO e de outras Atividades não sujeitas a Inquérito Civil, com fundamento no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, no artigo 

7º, inciso I, da LC nº 75/93, e nos termos da Res. 87/2010 do CSMPF e da Res. 174/2017 do CNMP, objetivando: "Acompanhar o tratamento de saúde 

a Geisa Macurap, residente na Aldeia Ricardo Franco, Terra Indígena Rio Guaporé, no município de Guajará-Mirim/RO". 

Para regularização e instrução deste Procedimento Administrativo, DETERMINO, desde logo, que a Secretaria deste gabinete 

providencie o registro da presente portaria e, após, a devida conversão da Notícia de Fato supramencionada em Procedimento Administrativo. 

Feita a conversão, determino: 

1. Expeça ofício ao DSEI Porto Velho para que, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, informe se a indígena efetivamente compareceu 

à referida consulta médica, devendo indicar o resultado da avaliação bem como a respeito de como se dará o tratamento de Geisa Macurap; 

2. Com a resposta, retornem os autos conclusos para análise e deliberação. 

Publique-se. 

 

LEONARDO TREVIZANI CABERLON 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RO|PRM-JPR-RO-00002784-2024 

PORTARIA PRM-JPR-2º OFÍCIO Nº 29, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 127 e 129 da Constituição da República, pelo art. 6º, VII, 7º e 8º da Lei Complementar 75/93; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), "O 

procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de 

interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil.", o qual "não tem caráter de investigação cível ou 

criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico." (art. 9º, caput e parágrafo único); 

CONSIDERANDO os documentos constantes dos autos da Notícia de Fato n. 1.31.001.000435/2023-17, nos quais a comunidade 

Comunidade Quilombola de Pedras Negras solicita tratativas para reativação da linha fluvial entre Guajará-Mirim e Pimenteiras; 

CONSIDERANDO que a notícia da ausência de transporte púbico, prestado pelo Estado, prejudica o acesso a direitos básicos, tal 

como saúde, alimentação e dentre outros; 
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CONSIDERANDO que a distância da localidade e o alto custo, em especial do combustível, inviabiliza o transporte por meio 

particular; 

Resolve: 

Converter em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o seguinte objeto: acompanhar as tratativas junto aos órgãos públicos 

visando potencial reativação da linha fluvial entre Guajará-Mirim e Pimenteiras para disponibilização de transporte para à comunidade Comunidade 

Quilombola de Pedras Negras; 

Nomear os servidores que estão lotados na Secretaria do 2º Ofício desta Procuradoria da República para secretariarem o presente 

feito, os quais, por serem servidores públicos do quadro efetivo, atuarão independentemente de compromisso; 

Determinar, como providências preliminares, as seguintes: 

Converta-se em procedimento administrativo; 

Cadastre-se a presente portaria no Sistema Único, dando ciência à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal; 

Com a resposta ao Ofício retro, conclusos para análise. 

 

CAROLINE DE FATIMA HELPA 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|RO|PRM-JPR-RO-00002761-2024 

PORTARIA PRM-JPR-2º OFÍCIO Nº 31, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República signatária no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 127 e 129 da Constituição da República, pelo art. 6º, VII, 7º e 8º da Lei Complementar 75/93; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), "O 

procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de 

interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil.", o qual "não tem caráter de investigação cível ou 

criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico." (art. 9º, caput e parágrafo único); 

Resolve: 

Instaurar/Converter em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o seguinte objeto: "acompanhar junto à FUNAI e INSS a 

viabilidade de atendimento in loco para indígenas Sakyrabiar residentes na TI Rio Mequéns que necessitam de benefícios previdenciários e assistenciais". 

Nomear os servidores que estão lotados na Secretaria do 2º Ofício desta Procuradoria da República para secretariarem o presente 

feito, os quais, por serem servidores públicos do quadro efetivo, atuarão independentemente de compromisso; 

Determinar, como providências preliminares, as seguintes: 

Registre-se e instaure-se procedimento administrativo; 

Cadastre-se a presente portaria no Sistema Único, dando ciência à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal; 

Aguarde-se resposta ao Oficio nº 420/2024 e Oficio nº 421/2024. 

 

CAROLINE DE FATIMA HELPA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PR-SC-00015404-2024 

PORTARIA Nº 50, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

Procedimento Preparatório nº 1.33.008.000490/2023-72. INQUÉRITO CIVIL – 

CONVERSÃO. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, III da Constituição Federal e do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 

CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.33.008.000490/2023-72 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar possíveis irregularidades 

praticadas pela Unimed Litoral Cooperativa de Trabalho Médico diante da negativa de inclusão ou transferência de cotas-parte da Unimed Joinville do 

representante para a cooperativa. 

Para tanto, determino: 
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a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. UNIMED LITORAL COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. NEGATIVA DE 

INCLUSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE COTAS-PARTE. UNIMED JOINVILLE; 

b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 

 

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PRM-JAL-SP-00000718-2024 

PORTARIA Nº 5, DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República que subscreve a presente, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, com especial fundamento nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigos 6º, 7º e 8° da Lei Complementar 75/93; artigo 

2º da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e artigo 5° da Resolução 77/2004 do Egrégio Conselho Superior do Ministério 

Público Federal; e: 

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, conforme disposto no artigo 1º da Lei 

Complementar nº 75/93; 

Considerando que incumbem ao Ministério Público as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal (art. 2º, da Lei Complementar nº 75/93); 

Considerando que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, promover o inquérito civil e a ação 

civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos incisos 

II e III do artigo 129 da Constituição Federal e na alínea b do inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº 75/93; 

Considerando que o artigo 6° da Constituição Federal institui o direito à educação, dentre outros, como direito fundamental de caráter 

social; 

Considerando que foi instituído pela Lei n. 14.719/23 o Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia 

Destinados à Educação Básica e Profissionalizante e à Saúde, que objetiva a retomada e conclusão de obras de infraestrutura educacional que se encontram 

paralisadas ou inacabadas; 

Considerando que o Município de Indiaporã possui uma obra inacabada na área de educação infantil, na zona urbana da 

municipalidade, e que o Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos oficiou à empresa de engenharia que presta serviços àquele município, a qual 

solicitou a contratação de empresa especializada em laudos e pareceres técnicos de obras paralisadas, uma vez que a referida obra encontra-se paralisada 

há mais de 10 (dez) anos, podendo existir patologias na estrutura da obra que não viabilizem a sua continuidade, sendo necessário análises e ensaios 

estruturais elaborados para sua constatação; 

Considerando que não serão apuradas neste procedimento as irregularidades supostamente cometidas pelos gestores públicos e entes 

privados e seus representantes legais, pois elas já foram objeto da ação da ACIA n. 0001204-93.2015.4.03.6124; 

Considerando, por fim, que o Procedimento Administrativo é instrumento competente para embasar atividades não sujeitas a Inquérito 

Civil. 

Resolve: 

Com fundamento no art. 8º, IV, da Resolução CNMP 174/17, instaurar Procedimento Administrativo, vinculado à 1ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal – 1ª CCR e com distribuição ao Segundo Ofício desta PRM de Jales, com o intuito de apurar a 

viabilidade de retomada da construção de uma escola de educação infantil no Município de Indiaporã-SP, cuja construção foi iniciada a partir do Convênio 

n. 700024/2011, firmado entre o Ministério da Educação e o Município de Indiaporã-SP, tendo sido aferida a execução de 32,04% da obra, conforme 

vistoria realizada pelo fiscal do município na data de 11/05/2018. 

Determina: 

a) Registre-se e autue-se a presente portaria fazendo constar a seguinte ementa: “apurar a viabilidade de continuidade da construção 

de uma escola de educação infantil no Município de Indiaporã-SP, cuja construção foi iniciada a partir do Convênio n. 700024/2011, firmado entre o 

Ministério da Educação e o Município de Indiaporã-SP, tendo sido aferida a execução de 32,04% da obra, conforme vistoria realizada pelo fiscal do 

município na data de 11/05/2018”; 

b) Designo o servidor Carlos Adriano Parra Gazetta para atuar como secretário do presente PA, independente de compromisso, bem 

como o servidor que eventualmente venha substituí-lo; 

c) Mantenha-se/Cadastre-se como interessados: Prefeitura Municipal de Indiaporã; 

d) observe o Setor Jurídico os prazos previstos no ato normativo supramencionado, procedendo-se ao acompanhamento necessário 

para deliberação de prorrogação do prazo do presente procedimento, quando for o caso; 

e) considerando a informação do Município de Indiaporã-SP, sobrestem-se os autos pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o 

prazo, oficie-se à Prefeitura de Indiaporã, solicitando informações, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a viabilidade de retomada da obra, ou seja, se a obra 

sob o aspecto estrutural é passível de aproveitamento ou se as estruturas executadas se perderam com o tempo, conforme eventual laudo técnico 

apresentado por empresa especializada. Deverá informar também sobre a situação do pedido de repactuação da obra perante o MEC. 

Publique-se, também, na forma do que preceitua o artigo 9º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 

Ministério Público. 

 

EDUARDO RODRIGUES GONÇALVES 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 
##UNICO|SE|PR-SE-00009700-2024 

PORTARIA Nº 5, DE 1º DE MARÇO DE 2024. 

 

Procedimento Preparatório nº 1.35.000.001287/2023-19. Assunto: apurar suposta 

não disponibilização no Portal da Transparência, de documentos referentes à 

Tomada de Preço nº 01/2023, deflagrada pelo Município de Malhada dos Bois/SE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, oficiante junto ao 2º Ofício do 

Combate à Corrupção da Procuradoria da República no Estado de Sergipe, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 6º, VII, d, 

da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, a, da Lei 8.625/93, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 87 do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal, de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, de 17 de 

dezembro de 2007: 

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da Constituição da República 

Federativa do Brasil; 

Considerando que a Lei Complementar nº 75/1993 (Estatuto do Ministério Público da União), em seu artigo 6º, inciso VII, d, dispõe 

ser função institucional do Órgão Ministerial da União promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção de interesses individuais 

indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos; 

Considerando que legalidade, moralidade e eficiência foram elevados à condição de princípios da Administração Pública pelo caput 

do art. 37 da Constituição Federal; 

Considerando que a Lei 8.429/92 dispõe ser ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração 

pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições; 

Considerando as informações contidas no Procedimento Preparatório nº 1.35.000.001287/2023-19, instaurado a partir da 

representação do 13º Ofício da Procuradoria da República em Sergipe; 

Considerando que as informações colacionadas até o momento são suficientes à instauração de inquérito civil, nos termos do art. 2º, 

inciso II e §4º, da Resolução nº 23/2007 CNMP, e do art. 4º, inciso II e §1º, da Resolução nº 87/2006 do CSMPF (com redação dada pela Resolução nº 

106 do CSMPF, de 06/04/2010); 

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, determinando-se: 

Registro e autuação da presente Portaria junto com o procedimento preparatório nº 1.35.000.001287/2023-19 pelo Setor Extrajudicial 

(SEEXTJ), nos sistemas de informação adotados pelo Ministério Público Federal, como Inquérito Civil vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do MPF, registrando-se como seu objeto "apurar suposta não disponibilização no Portal da Transparência, de documentos referentes à Tomada de Preço 

nº 01/2023, deflagrada pelo Município de Malhada dos Bois/SE."; 

Nomeação da servidora Alessandra Cavalcante Vasconcellos, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, nos termos do 

art. 4º, da Resolução nº 23/2007 ¿ CNMP e do art. 5º, V, da Resolução nº 87/2006 do CSMPF (com redação dada pela Resolução nº 106 do CSMPF, de 

06/04/2010), para funcionar como Secretária, a qual será substituída em suas ausências pelos demais servidores em exercício no 2º Ofício do Combate à 

Corrupção, sendo desnecessária a colheita de termo de compromisso; 

Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente portaria à Divisão de Veiculação de Atos Oficiais por meio do Sistema 

Único, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, 

Resolução nº 87 CSMPF). 

A fixação da presente portaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias, no quadro de avisos da recepção da Procuradoria da República no 

Estado de Sergipe (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP). 

Como providência investigatória necessária à continuidade da instrução do feito, determino a reiteração do ofício n. 29/2024. 

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve o Setor Extrajudicial 

(SEEXTJ) realizar o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu 

transcurso. 

 

HEITOR ALVES SOARES 

Procurador da República 
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